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Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preco por item, visando a eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Pestação de Serviço de 
Prevenção Corretiva de Veicules Leves e Maquinas Pesadas, com 
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Recomendado pelo Fabricante, de acordo com as caracteristicas de cada 
veiculo, exceto de interesse da Administração Pública de Chapadinha/Ma. 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 22 de Janeiro de 2021, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº0101.0045.2021, que tem por objeto o Registro de Preços, 

do tipo menor preço por item, visando a eventual Contratação de Empresa 

Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva de veículos e Maquinas Pesadas, com fornecimento de peças, 

acessórios componentes e materiais originais ou recomendados pelo 

fabricante, de acordo com as características de cada veículo, exceto se o 

serviço ou material estiver em gozo de garantia do fabricante, de interesse da 

Administração Pública. 

Chapadinha - MA, 22 de Janeiro de 2021. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
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DECRETO Nº 004/2021 - GP 

DISPÕE SOBRE A DESCONCENTRAÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE CHAP ADINHA, DÁ DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA AOS ORDENADORES DE 

DESPESA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA!MA, no uso de suas atribuições 
legais conferida pela Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do § 1° do art. 80 do 
Decreto-Lei n. 200/67, que diz: "O ordenador de despesa é toda e qualquer autoridade de 
cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou 

dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda." 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da Administração 
Direta e Indireta e dos Fundos Municipais quanto à ordenação de despesa. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica delegada a competência para ordenar despesas, emitir empenho, autorizar 

pagamentos, realizar transferência eletrônica de recursos, assinar contratos, convênios, 
realizar contratações temporárias, conceder adiantamentos e outros atos administrativos, 
no âmbito da Administração Direta e dos Fundos Municipais, aos responsáveis dispostos 
no parágrafo único do presente artigo. 

Parágrafo único. Na estrutura do Poder Executivo Municipal, são ordenadores de 
despesa: 

I- O Secretário Adjunto da Administração será o ordenador de despesas dos 
recursos relativos aos recursos vinculados à Administração Direta, assim 
como das seguintes unidades administrativas: 

a) Gabinete do Prefeito; 
b) Controladoria do Município; 
c) Procuradoria Geral do Municf pio; 
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d) Ouvidoria Geral do Município; 
e) Assessoria Especial de Assuntos Extraordinários em Brasília; 
f) Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas; 
g) Secretaria de Licitação e Compras; 
h) Secretaria de Obras, Urbanismos e Mobilidade Urbana; 
i) Secretaria de Agricultura e Abastecimento; 
j) Secretaria de Esporte e Lazer; 
k) Secretaria de Meio Ambiente; 
1) Secretaria de Transporte; 
m) Secretaria de Comunicação; 
n) Secretaria de Cultura; 
o) Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial - SEMPIR; 
p) Secretaria de Turismo; 
q) Secretaria da Mulher; 
r) Secretaria da Juventude; 
s) Secretaria da Agricultura Familiar, Desenvolvimento Agrário e Apoio ao 

Pequeno Produtor 
t) Secretaria do Trabalho e Economia Solidária; 
u) Secretaria de Industria e Comércio; 
v) Secretaria de Articulação Política. 

II- O Secretário Municipal de Saúde e Saneamento será o ordenador de despesa do 
Fundo Municipal de Saúde - FMS, dos recursos financeiros oriundos de transferências 
constitucionais obrigatórias, dos programas, transferências legais e voluntárias, 
vinculados à área da Saúde. 

III- O Secretário Municipal de Educação será o ordenador do Fundo Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, do MDE, dos recursos financeiros 
oriundos de transferências constitucionais obrigatórias, dos programas, transferências 
legais e voluntárias, vinculados à área da Educação. 

IV- O Secretário Municipal de Assistência Social será o ordenador do Fundo 
Municipal de Assistência Social, dos recursos financeiros oriundos de transferências 
constitucionais obrigatórias, dos programas, transferências legais e voluntárias, 
vinculados à área da Assistência Social. 

Art. 2° -Dentro da implantação do modelo descentralizado de gestão Administrativa, são 
considerados atos de ordenação de despesas: 

1 - Emissão de notas de empenho, emissão de ordem bancária ou outro documento 
autorizativo de pagamento de despesa, emissão de outros documentos que gerem receita 
e despesas para o Município; 
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II - Representação do Município em contratos, convênios, acordos, aJUSt~_s .... e. 

instrumentos similares; 

III - Abertura e movimentação de contas bancárias que envolvam recursos 

financeiros; 

IV - Reconhecimento de dívidas e liquidação de despesas; 

V - Autorização de procedimento licitatório; 

VI - Homologação de r~sultado de licitação bem como de contratação direta; 

VII - Concessão de adiantamento; 

§ 1° - A validade das notas de empenho a que se referem o inciso I, bem como os 

atos que se referem os III, IV, VI deste artigo ficam condicionadas às assinaturas dos 

Secretários das respectivas áreas, assim como do Secretário de Finanças. 

§ 2° - As ordens bancárias ou outros documentos autorizativos de pagamento de 
despesa somente têm validade mediante assinaturas dos Secretários Municipais aos quais 
foram designadas a ordenação de despesas disposta no art. 1 º, em conjunto com o 

Secretário de Finanças. 

§ 3º - A representação do Município em contratos, convênios, acordos, ajustes e 
instrumentos similares, pelos Secretários Municipais detentores da ordenação de despesas 
far-se-á mediante a assinatura conjunta do Secretário de Finanças sob condição de sua 
eficácia. 

Art. 3° - O Secretário de Finanças centralizará as operações financeiras de todos os 
pagamentos autorizados pelos ordenadores de despesas, nos termos do art. 65 da Lei 
4.320/64. 

Parágrafo único. A ordem de pagamento e as transferências eletrônicas de recursos 
serão assinadas e realizadas pelo Secretário de Finanças em conjunto com os respectivos 
ordenadores de despesas. 

Artigo 4° - A Controladoria Geral do Município exercerá o controle interno dos atos 
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto e 
melhoria da qualidade dos processos de pagamento. 

Parágrafo único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar a Prefeita 
Municipal a ocorrência de eventual descumprimento de norma estabelecida neste Decreto 
da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 
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Artigo 5° - O Cronograma de desembolso para o exercício de 2021 , bem como p~°1t'Os'-· 
exercícios seguintes, terão que ser cumpridos pelos respectivos ordenadores de suas 

pastas, sob pena de responsabilidade, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Artigo 6 ° -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA, 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Maria Ducile e onte ordeiro 

Prefeita Municipal de Chapadinha 

CNPJ(MF) 06.117.709/0001-58 
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SOUCITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Thiago Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Licitação e Compras. 

Senhor Secretário, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de Registro 
de Preços - IRP, para Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva de veículos e Maquinas Pesadas, com fornecimento de peças, acessórios 
componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com as características de 
cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia do fabricante, de interesse da 
Administração Pública, para que seja realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e de acordo com as informações em Anexo. 

Chapadinha (MA), 22 de Janeiro de 2021. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Mun de Chapadínha 
V~:% ú~ .. ·· '.f (\/iota Souza 

S:.r • ,, 1': ... ;:. ,,.. . ,11straçao 

Avenida Presidente V argas n.31 O-Centro- Chapadinha/MA 
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ANEXOI 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

Fis 001 
Proc. N°tf i/)!lt.Q/ 

As s ~-tJ:Pef 
A SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 5º do Decreto Federal 
nº 7.892/2013 e alterações posteriores, na competência de ÓRGÃO GERENOADOR, COMUNICA a quem 
possa interessar sua Intenção de Registro de Preços para eventual Contratação de Empresa Especializada 
para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de veículos e Maquinas Pesadas, com 
fornecimento de peças, acessórios componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de 
acordo com as características de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia 
do fabricante, de interesse da Administração Pública, mediante realização de licitação pública na modalidade 
Pregão Presencial, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir 
elencados: 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Caminhão Tanque - Atron 2729 Mercedes Benzs 2013 

Caminhão basculante 260E28 IVECO 2014 

Caminhão Cargo 816s Ford 2019 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-9061) / Volkswagem 2019 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-8513) 
, 

Volkswagem 2019 
T4 4x4 / Troller 2019 
Caminhonete L200 Triton Mitsubishi 2017 
Caminhonete L200 Triton Sport Mitsubishi 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

1 Serviços de manutenção 
hora 390 preventiva e corretiva 

2 Serviço de reboque Km 1000 
3 Serviço de alinhamento Und 240 
4 Serviços de balanceamento Und 240 
5 Serviço de cambagem Und. 240 

6 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 230 inietores 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNJO QUANT. VALOR R$ ºlo DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
7 acessorios, Componentes e Und. 1 R$ 300.000,00 

materiais oriainais 

MÁQUINAS PESADAS 

Avenida Presidente V argas n.31 O-Centro- Chapadinha/MA. 
CNPJ: 06.117.709/0001- 58 
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Modelo/Tipo Marca 
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Ano 

Motoniveladora Patrol 120k Caterpillar 2013 

Motoniveladora GR 1803BR XCMG 2019 

Pá carregadeira Hidráulica W-130 New Holland 2014 

Retroescavadeira W-130 JCB 2013 

Escavadeira Hidráulica 210G LC Jonh Deere 2018 

Trator de Esteira 750J-II Jonh Deere 2018 

Trator Agrícola TT4030 New Holland 2014 

Trator Agrícola TT 750J-II New Holland 2019 

Trator Agrícola 275 Massey Ferguson 2007 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

8 
Serviços de manutenção 

hora 1.800 
preventiva e corretiva 

9 Serviço de reboque Km 5.000 

10 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 300 
inietores 

Total R$ 

PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ ºlo DESCONTO 
Fornecimento de peças, 

11 
.. 

acessonos, componentes e Und. 1 R$ 200.000,00 
materiais orioinais 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso 1, do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e alterações posteriores. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais vinculadas a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha, levando em consideração que este órgão não possui mão de obra 
suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no 
Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme 
Art. 7º § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A forma de prestação de serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo 
em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 

Avenida Presidente Vargas n.310-Centro- Chapadinha/MA. 
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b) Informar a quantidade de Veículos; 
c) Informar o valor referente dos serviços; 
d) Informar a data da prestação dos serviços; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em obediência 
ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e alterações posteriores, deverão manifestar seu interesse de 
participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Chapadinha/ MA, 
através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com objeto a ser licitado 
contendo a estimativa de serviços e especificações pertinentes, antes da realização do procedimento 
licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de tal manifestação de intenção, será de até 
08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 40 § 1º-A do Decreto 
Federal n° 7.892/ 2013. (incluído pelo Decreto nº 9.488 de 2018). 

Chapadinha - MA, 22 de Janeiro de 2021. 

Vânia Ou\ Souza 
Secre ' djunt~~Administração 

Prefeitura Mun. de Chapatfinha 
Vânia Duarte Mota Souza 

Secretaria Adjunta de Admin1straçao 

Avenida Presidente V argas n.3 1 O-Centro- Chapadinha/MA. 
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Chapadinha - MA, 27 de Janeiro de 2021. 

Ao Senhor 
Thiago Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Licitação e Compras 

Prezado Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria 
Municipal de Administração, encaminhado através de correspondência no dia 25/01/2021, para a eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de 
veículos e Maquinas Pesadas, com fornecimento de peças, acessórios componentes e materiais originais ou 
recomendados pelo fabricante, de acordo com as características de cada veículo, exceto se o serviço ou 
material estiver em gozo de garantia do fabricante, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de 
Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme 
previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com 
quantitativos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

EZEQUIAS D GLAS DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal De Assistência Social 

Prefeitura Mun. de Chapadi~ha 
f:zequias Douglas dos Santos Silva 
·e< ~etano Mun de í\ssistência Social 

CPF· 521.838.233. 72 

Avenida Ataliba Vieira de Almeida, nº 2650- Corrente, Chapadinha·MA. 
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal n° 
7 .892/2013 e suas alterações, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de 
Participação do Registro de Preços visando eventual Contratação de Empresa para manutenção de 
veículContratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 
de veículos e Maquinas Pesadas, com fornecimento de peças, acessórios componentes e materiais originais 
ou recomendados pelo fabricante, de acordo com as características de cada veículo, exceto se o serviço ou 
material estiver em gozo de garantia do fabricante, mediante realização de licitação pública na modalidade 
Pregão Presencial, tipo menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal 
de Administração, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, 
segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria Municipal de Assistência Social. 

MODELO/TIPO MARCA ANO 

Ka Se Plus 1.5 Ford 2020 

Mobi Like Fiat 2020 

Aircroos Startmt (C. Tutelar). Citroem 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

01 
Serviços de manutenção 

hora 30 
preventiva e corretiva 

02 Serviço de reboque Km 300 

03 Serviço de alinhamento Und 20 

04 Serviços de balanceamento Und 20 

05 Serviço de cambagem Und. 20 

06 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 20 inietores 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ ºlo DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
07 acessórios, Componentes e Und. 1 R$ 60.000,00 

materiais oriainais 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Assistência Social concorda e aceita as condições especificadas 
Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração. 

Avenida Ataliba Vieira de Almeida, nº 2650- Corrente, Chapadinha-MA. 
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Chapadinha - MA, 01 de Fevereiro de 2021. 

Ao Senhor 
Thiago Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Licitação e Compras 

Prezado Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria 
Municipal de Administração, encaminhado através de correspondência no dia 25/01 /2021 , para a possível 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de 
veículos e Maquinas Pesadas, com fornecimento de peças, acessórios componentes e materiais originais ou 
recomendados pelo fabricante, de acordo com as características de cada veículo, exceto se o serviço ou material 
estiver em gozo de garantia do fabricante, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção 
de Registro de Preços- MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no 
Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e 
descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

NARADAS 

Avenida Vitorino Freire nº 1045- Terras Duras, Chapadinha-MA. 



stCRUARIA DE e PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA EDUCAÇÃO ,.. 
Compromisso e Desenvolvimento 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal nº 7.892/2013 
e suas alterações, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do 
Registro de Preços para futura e eventual, para Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de veículos e Maquinas Pesadas, com fornecimento de peças, 
acessórios componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com as 
características de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia do fabricante, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por item, que será 
realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Administração, conforme as condições elencadas 
na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas 
desta Secretaria de Educação. 

Modeloffipo Marca 

Ônibus Volksbus Volkswagem 

Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 

Micro-ônibus V8L (OJJ 1034) Volare 

Micro-ônibus A6 Volare 

Ônibus Bus 10-190 lveco 

Ônibus Bus 10-190 lveco 

Ônibus Bus 10-190 lveco 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS 

ITEM 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

Total R$ 

ITEM 

07 

ESPECIFICAÇÕES UNJO QUANT. V. UNIT. EST. 

Serviços de manutenção 
hora 380 preventiva e corretiva 

Serviço de reboque Km 2000 

Serviço de alinhamento Und 200 

Serviços de balanceamento Und 200 

Serviço de cambagem Und. 200 

Serviço de limpeza de bicos 
Und. 224 

injetores 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS 

ESPECIFICAÇÕES UNJO QUANT. 

Fornecimento de peças, 
acessorios, Componentes e Und. 
materiais ori inais 

VALORR$ 

R$ 200.000,00 

R$ 

Quant 

2011 

2014 

20 14 

2004 

2020 

2020 

2020 

2020 

V. TOTAL EST. 

%DESCONTO 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Educação concorda e aceita as condições especificadas Intenção de 
Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração. 

Avenida Vitorino Freire nº 1045- Terras Duras, Chapadinha-MA. 



SECRETARIA DE 4 
EDUCAÇÃO ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Chapadinha - MA, O 1 de Fevereiro de 2021. 

Secretária Mun 1pal e Educação 

Vre\eituia Mun. de Cha~ 
Nara da Silva Mateducaçào 

Settetána Mumopa\ de l 

Avenida Vitorino Freire nº 1045- Terras Duras, Chapadinha-MA. 



Compromisso e Desenvolvimento 

*" / .. 01é f Hs J 

l Proc N°~&@1. 
~S-~ 

.......... .., . 

SECRETARIA DE 

SAÚDE 

PREFEITURA MUN I CIPAL 

CHAPADINHA 

Chapadinha - MA, 03 de Fevereiro de 2021. 

Ao Senhor 
Thiago Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Licitação e Compras 

Senhor Secretário, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secreta­
ria Municipal de Administração, encaminhado através de correspondência no dia 25/ 01/ 2021, para o 
Registro de Preços, visando à eventual Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços 
de Manutenção Preventiva e Corretiva de veículos e Maquinas Pesadas, com fornecimento de peças, aces­
sórios componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com as caracterís­
ticas de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia do fabricante, encami­
nhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão 
Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 
alterações. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos veícu-
los ' 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Rua Cunha Machado nº 419- Centro - Chapadinha/ MA. 



SECRETARIA DE 

SAÚDE 

, (> 

;;IS 01 b 
I A 

PREFEITURA MUN•CIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

\ Proc N°Q!/:9i«M 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS ~ss _Jfi!J_ 
~~·- r...:~ 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
suas alterações, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do 
Registro de Preços, visando à eventual Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços 
de Manutenção Preventiva e Corretiva de veículos e Maquinas Pesadas, com fornecimento de peças, aces· 
sórios componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com as caracterís· 
ticas de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia do fabricante, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por item, que será 
realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Administração, conforme as condições elenca· 
das na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades 
estimadas desta Secretaria de Saúde. 

Modelofl'ipo Marca Ano 

Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 2012 

Ambulância Hillux Ojq- 3663 Toyota 2014 

Ambulância Máster (Van) Renault 2009 

Ambulância Fiorino (Ois-9513) Fiat 2012 

Ambulância Sprinter Mercedes- Benz 2014 

Celta 1.0 Ls Chevrolet 2012 

Microonibs V8 
,, 

Volare 2010 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Oh75) lveco 2020 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Ofll) Iveco 2020 

Amb. Ducato Furgão (Ptr-2258) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptj-6246) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptk-4803) Fiat 2019 

Ambulância Fiorino (Pta-5915) Fiat 2017 

L200 Triton (Pti-3146) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-3798) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-9845) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Cja-Sh99) Mitsubish 2020 

Gol 1.0 Volkswagem 2019 

Ka Sedan Ford 2018 

Microonibus lveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEfCULOS LEVES E PESADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL ESI'. 

01 
Serviços de manutenção preventi-
va e corretiva / 

hora 2500 

02 Serviço de reboque Km 2700 

03 Serviço de alinhamento Und 400 

04 Serviços de balanceamento J Und 400 

os Serviço de cambagem Und. 400 

06 
Serviço de limpeza de bicos inje-

Und. 300 
tores 

Total R$ 
R$ 

Rua Cunha Machado nº 419- Centro - Chapadinha/ MA. 



PREFEITURA MUNICIPA. 

CHAPADINHA SECR ETAR IA DE 

SAÚDE 
Compromisso e Desenvolvimento 

PEÇAS PARA VEfCULOS LEVES E PESADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ %DESCONTO 
Fornecimento de peças, acessori-

07 OS, Componentes e materiajs Und. 1 R$ 500.000,00 
orie:inais 

VALOR TOTAL R$ 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na Intenção 
de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração. 

Chapadinha - MA, 03 de Fevereiro de 2020. 

;2,1_;/'/f 1)J 11.)/YV fo.,NQ,, /~/.)/...))"\. 
Richard Wilker Serra Morais 

Secretário Municipal de Saúde 
,, ~ "e Cha\iadmha 

~ \e1tura N.u.i." · -· 
re_ d \~l'\1\111 S;;Hõ N\OfólS 
R1c.nar .. '.' ;,. )·ui!~ e )ilí1e~mento 
)t.t1~tano \M11•t·~~1 G 

Rua Cunha Machado nº 419- Centro - Chapadinha/ MA. 



PREFEITU"A u"'"'CIPAL 

SECRETARIA DE 

SAÚDE CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvímento 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de 
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria 
Municipal de Administração, sob a responsabilidade da Sra. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA, 
Secretária Adjunta de Administração de Chapadinha/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Chapadinha - MA, 16 de Fevereiro de 2021. 

fv',J v..h,UM. L.,"'" tv~ 
Richard Wilker SerrcfMorais 
Secretário Municipal de SaJAfje 

Prefeitura l~IL1fl. "' i .n~ r d\. .• 

Richard Wi\1\i'.: ~:j · '•" ")1 
.• 

, •• h .. • ~.,"irai ~~~ü~ i; ) ... l1t::·11i."· 
~eu(.~i,v ht"''"" 'l" 

Rua Cunha Machado nº 419- Centro - Chapadinha-MA. 



·-CHAPADIPREFEITURA MUNICIPANL HA 
SECRETARIA Dl ~ 

ADMINISTRAÇÃO JI 
Compromisso e Desenvolvimento 

TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços - MIRP, encaminhadas 
pelas Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social do Município Chapadinha!MA, levando em 
consideração o princípio da economicidade, e ainda por tratar-se de serviços de uso comum, 
APROVAMOS a inclusão das Secretarias acima elencadas, bem como seus quantitativos neste 
Registro de Preços. 

Chapadinha/MA, 05 de Fevereiro de 2021. 

VÂNIADU 
Secretária Adjunta e dministração 

oro\111\\lt~ t~un . de ChapsÚ'\tma 
"r •1\~ tiuMte Mota Souza 

-· · • d~ Mrnimstraçao 
, ... l 'l .'!1 'J\.;. . 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro- CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 



PREFEITURA M\,NIC I PAL 

SECllETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

, 
LOTE 01- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modelorfipo Marca Ano 

Caminhão Tanque - Atron 2729 Mercedes Benzs 2013 

Caminhão basculante 260E28 IVECO 2014 

Caminhão Cargo 8 l 6s Ford 2019 

Caminhão Compactador/Op {PTJ-9061) Volkswagem 2019 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-8513) Volkswagem 2019 

T44x4 Troller 2019 

Caminhonete L200 Triton Mitsubishi 2017 

Caminhonete L200 Triton Sport Mitsubishi 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNJO QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

1 
Serviços de manutenção 

hora 390 preventiva e corretiva 

2 Serviço de reboque Km 1000 

3 Serviço de alinhamento Und 240 

4 Serviços de balanceamento Und 240 

5 Serviço de cambagem Und. 240 

6 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 230 injetores 

R$ 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS-ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNJO QUANT. VALORR$ % DESCONTO 
Fornecimento de peças, 

7 acessorios, Componentes e Und. 1 R$ 300.000,00 
materiais originais 

I 

LOTE 02 - MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modelorfipo Marca 

Motoniveladora Patrol 120k Caterpillar 

Motoniveladora GR l 803BR XCMG 

Pá carregadeira Hidráulica W-130 New Holland 

Retroescavadeira W-130 JCB 

Escavadeira Hidráulica 21 OG LC Jonh Deere 

Trator de Esteira 7501-11 Jonh Deere 

Trator Agrícola TT4030 New Holland 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001 -58 

Ano 

2013 

2019 

20 14 

2013 

20 18 

201 8 

2014 



·-CHAPADIPREFEITURA MUNIC PANL HA 
SECRETARIA DE ~ 

ADMINISTRAÇÃO i. 
Jllllll" Compromisso e Desenvolvimento 

2ofiJ -- ----Trator Agrícola TT 7501-11 New Holland 

Trator Agrícola 275 Massey Ferguson 2007 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNlD QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

8 
Serviços de manutenção 

hora 1.800 
preventiva e corretiva R$ 320,00 

9 Serviço de reboque Km 5.000 R$ 14,00 

10 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 300 
injetores R$ 400,00 

Total R$ 
R$ 

PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ % DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
11 acessórios, componentes e Und. 1 R$ 200.000,00 

materiais originais 

LOTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MODELOfflPO MARCA ANO 

Ka Se Plus 1.5 Ford 2020 

Mobi Like Fiat 2020 

Aircroos Startmt (C. Tutelar). Citroem 2019 

ITEM 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

ITEM 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. 

Serviços de manutenção 
hora 30 

preventiva e corretiva R$ 180,00 

Serviço de reboque Km 300 R$ 5,67 

Serviço de alinhamento Und 20 R$ 76,67 

Serviços de balanceamento Und 20 R$ 76,67 
Serviço de cambagem Und. 20 R$ 76,67 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 20 
injetores R$ 166,67 

Total R$ R$ 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ESPECIFICAÇÕES 1 UNID 1 QUANT. 1 VALOR R$ 1 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 

V. TOTAL EST. 

% DESCONTO 



·;; CHAPADINPREF> ' RA "IUNICIPAL HA 
SECRETARIA DE ~ 

ADMINISTRAÇÃO ,, 
Compromisso e Desenvolvimento 

Fornecimento de peças, 
18 acessórios, Componentes e Und. R$ 60.000,00 

materiais ori inais 

LOTE 04- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Modeloffipo Marca 

Ônibus Volksbus Volkswagem 

Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 

Micro-ônibus V8L (OJJ 1034) Volare 

Micro-ônibus A6 Volare 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. 

19 
Serviços de manutenção 

hora 380 
preventiva e corretiva R$ 233,33 

20 Serviço de reboque Km 2000 R$ 5,67 

21 Serviço de alinhamento Und 200 R$ 150,00 

22 Serviços de balanceamento Und 200 R$ 150,00 

23 Serviço de cambagem Und. 200 R$ 150,00 

24 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 224 
injetores R$ 273,33 

Total R$ R$ 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS 

Fornecimento de peças, 
25 acessorios, Componentes e Und. 1 R$ 200.000,00 

materiais originais 

LOTE 05- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modeloffipo Marca Ano 

Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 

Ambulância Hillux Ojq- 3663 Toyota 

Ambulância Máster (Van) Renault 

Ambulância Fiorino (Ois-9513) Fiat 

Ambulância Sprinter Mercedes- Benz 

Celta 1.0 Ls Chevrolet 

Microonibs V8 Volare 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 

Quant 

2011 

2014 

2014 

2004 

2020 

2020 

2020 

2020 

V. TOTAL EST. 

%DESCONTO 

2012 

2014 

2009 

2012 

2014 

2012 

20 10 



./'' 
I Fis 

PREFEITURA Ml..NICIPAL 

SECllETAlllA Ol 

ADMINISTRAÇÃO CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Oh75) lveco 2020 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Ofl 1) lveco 2020 

Amb. Ducato Furgão (Ptr-2258) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptj-6246) Fiat 20 19 

Ambulância Strada (Ptk-4803) Fiat 2019 

Ambulância Fiorino (Pta-5915) Fiat 2017 

L200 Triton (Pti-3146) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-3798) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-9845) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Cja-5h99) Mitsubish 2020 

Gol 1.0 Yolkswagem 2019 

Ka Sedan Ford 2018 

Microonibus lveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS - SAÚDE 

ITEM 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

ITEM 

32 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNJT. EST. 

Serviços de manutenção 
hora 2500 

preventiva e corretiva R$ 180,00 

Serviço de reboque Km 2700 R$ 5,67 
Serviço de alinhamento Und 400 R$ 76,67 

Serviços de balanceamento Und 400 R$ 76,67 

Serviço de cambagem Und. 400 R$ 76,67 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 300 
injetores R$ 166,67 

Total RS RS 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- SAÚDE 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS 
Fornecimento de peças, 
acessorios, Componentes e Und. 1 R$ 500.000,00 
materiais originais 

VALOR TOTAL RS 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 

V. TOTAL EST. 

- --

% DESCONTO 



$ECRETARIA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PREFEITURA MwH C PAL 

OIAPADINHA 
Compro!T'isso e Desenvolvimento 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

,'~ 
I Proc. NºCtG'ál 2 1 

Ass_._.Ç,....1?_~_ 

OBJETO: Registro de Preços, do t ipo menor preço por item, visando a eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva 
e Corretiva de veículos e Maquinas Pesadas, com fornecimento de peças, acessórios 
componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com as 
características de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia 
do fabricante, de interesse da Administração Pública. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de nos enviar a presente 
pesquisa de preços em papel timbrado da empresa, possuindo carimbo e assinatura do 
responsável pela mesma. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação 
cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

Chapadinha (MA), 09 de Fevereiro de 2021 . 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA:\_ 

ENDERE 

BAIRRO: CIDADE: 

CNPJ: \ 
Recebi em ___ / ___ /2021 a SOUCITAÇAO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida em 

__ de __ de 2021 para fornecimento de preços. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ n° 06.117. 709/0001-58 

li 



CHAPADINHA 
PREFEITURA DE CHAPADINHA -MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO-CHAPADINHA­
MA CEP 65.500-000 CNPJ (MJ) 06.117.701)/0001-58 

C.omprc t ) 

"~\ 
? 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS I s 

Proc. Ntr.CJIK2L 
/ 1 • i \t:~ ,- J 

S-'-;> ::-

-- ·-LOTE 01- SEC. MUNIC. DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Caminhão Tanque -Atron 2729 Mercedes Bens 2013 

Caminhão basculante 260E28 IVECO 2014 

Caminhão Cargo 816s Ford 2019 

Caminhão Compactador/Op (PT J-9061) Volkswagem 2019 

Caminhão Compaclador/Op (PT J-8513) Volkswagem 2019 

T44x4 Troller 2019 

Caminhonete L200 Triton Mitsubishi 2017 

Caminhonete L200 Tritoo Sport Mitsubishi 2019 

PLANCLHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. 

1 
Serviços de manutenção hora 390 
preventiva e corretiva 

2 Serviço de reboque Km 1000 
3 Serviço de alinhamento Und 240 
4 Serviços de balanceamento Und 240 
5 Serviço de cambagem Und. 240 

6 Serviço de limpeza de bicos 
injetores Und. 230 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ %DESCONTO 

7 Fornecimento de peças, acessorios, 

components e meterias originais 

;. 
!t 

// 



·~ PREFEfTURA DECI lAPADINHA-MA 

CHAPABINHA AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 3 10- CENTRO- CHAPADINHA- MA F\S 62 1---- CNP,(MJ) 06. 11 7.709/0001-58 

o cjX2!_ , 

LOTE 02- MÁQUINAS PESADAs-sEc. MUN1c. DE ADMINISTRAçÃc. Proc. N ~::. / , . 1 
Modeloffipo Marca l.:.o~c-~ ~.r. 4' 

Motoniveladora Patrol 120k Caterpillar 201'._ / 

Motoniveladora GR l 803BR XCMG 2019 --~-

Pá carregadeira Hidráulica W-130 NewHolland 2014 

Retroescavadeira W-l 30 JCB 20l3 

Escavadeira Hidráulica 21 OG LC JonhDeere 2018 

Trator de Esteim 750J-II Jonh Deere 2018 

Trator Agrícola TI 4030 NewHolland 2014 

Trator Agrícola TT 750J-IJ NewHolland 2019 

Trator Agrícola 275 Massey Ferguson 2007 

SERVIÇOS-MÁQUINAS PESADAS-SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT.EST. V. TOTAL EST. 

8 
Serviços de manutenção 

hora 1.800 
preventiva e corretiva 

9 Serviço de reboque Km 5.000 

10 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 300 
injetores 

Total R$ 

PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS-ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ %DESCONTO 
Fornecimento de peças, 

li acessórios. componentes e Und. 1 
materiais originais 

LOTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MODELOfflPO MARCA ANO 

Ka Se Plus 1.5 Ford 2020 

Mobi Like Fiat 2020 

Aircroos Startmt (C . Tutelar). Citroem 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES-ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFJCAÇÓES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

12 
Serviços de manutenção hora 30 
preventiva e corretiva 

13 Serviço de reboque Km 300 

14 Serviço de alinhamento Und 20 

15 Serviços de balanceamento Und 20 

16 Serviço de cambagcm Und. 20 

24~ 



PREFEITURA DE CHAPADINHA-MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N.310- CENTRO­
CHAPADlNHA-MA CNPJ (MJ) 06.117.700/0001-58 

17 ~e:Viço de limpeza de bicos 1 Und. 20 R$ e mJetores 

Total 

PEÇAS PARA VElCULOS LEVES -ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 

Fornecimento de peças 
18 acessórios. Componentes e Und. 1 

materiais orieinais 

LOTE 04- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Modelo!fipo Marca 

Ônibus Volksbus Volkswagem 

Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 
,__ -

Micro-ônibus V8L (OJJ 1034) Volare 

Micro-ônibus A6 Volare 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 

Ônibus Bus l 0-190 Iveco 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 

Ônibus Bus l 0-190 Iveco 

R$ 

RS 

Fls 0.9, F 

Proc. Nafi/~ 
r~0'1 

AC'~ ... . " "'""' _"',.._.._,. 

Quant 

2011 

2014 

2014 

2004 

2020 

2020 

2020 

2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

19 Serviço de m'.J º uten hora 380 
preventiva e corretiva 

20 Servi ço de reboque Km 300 

21 SeIViço de alinhamento Und 'ºº 
22 Serviços de balanceamentQ Und 200 

23 Serviço de cambagem Und. 200 

24 
Serviço de limpeza de bico ; 

Und 224 injetores 

TotalRS 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS %DESCONTO 

Fornecimento de peças. 
25 acessorios. Componentes e Und. 1 

materiais orilrinais 

LOTE 05-SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modeloffipo Marca Ano 

Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 2012 

Ambulância Hillux Ojq- 3663 Toyota 2014 

Ambulância Máster (Van) Renault 2009 

Ambulância Fiorino (Ois-9513) F iat 20 12 

Ambulância Sprinter Mercedes- Benz 2014 

Celta 1.0 Ls Chevrolet 2012 



AUTO PECAS DON CAR 

LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 
C.G.C. 13.519.133/0001-10 lnsc. Estadual 12.356.444-1 

A V. KENNEDY, 625 - Fone (098) 3471-1192 
Cep: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

e-mail doncarautopecurti hotmaíl.com 

À 
Secretaria Municipal de Licitação e Compras 
Chapadinha-MA. 

Prezados Senhores, 

Conforme solicitado, estamos encaminhando nossa pesquisa de preços para manutenção de 
veículos, incluindo peças e componentes para o município de Chapadinha-MA. 

LOTE 01- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modeloffipo Marca Ano 
~inhão Tanque - Atroo 2729 Mercedes Benzs 2013 

inhão basculante 260E28 IV ECO 2014 

Caminhão Cargo 816s Ford 2019 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-9061) Volkswagem 2019 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-8513) Volkswagem 2019 

T44x4 Troller 2019 

Caminhonete L200 Tritoo Mitsubishi 201 7 

Caminhonete L200 Tritoo Sport Mitsubishi 2019 

PLANILHA DE SERVI OS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRA Ã ç ç o 1 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR RS V. TOTAL 

1 
Serviços de manutenção preventiva e 

hora 390 
corretiva R$ 200,00 R$ 78.000,00 

2 Serviço de reboque Km 1000 R$ 5,00 R$ 5.000,00 
3 Serviço de alinhamento Und 240 R$ 100,00 R$ 24.000,00 
4 Serviços de balanceamento Und 240 R$ 100,00 R$ 24.000,00 

~ Serviço de cambagem Und. 240 R$ 100,00 R$ 24.000,00 
6 Serviço de limpeza de bicos injetores Und. 230 R$ 250,00 R$ 57.500,00 

R$ 212.500,00 

1 PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS %DESCONTO 

7 
Fornecimento de peças, acessorios, 

Und. 1 R$ 200.000,00 5% 
Componentes e materiais originais 

LOTE 02 - MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modeloffipo Marca Ano 
Motoniveladora Patrol l20k Caterpillar 201 3 

Motoniveladora GR 1803BR XCMG 2019 

Pá carregadeira Hidráulica W-130 New Holland 2014 

Retroescavadeira W-13 O JCB 201 3 

Escavadeira Hidráulica 21 OG LC Jonh Deere 2018 

Trator de Esteira 750J-II Jonh Deere 2018 

Trator Agrícola TT4030 New Holland 2014 



,,.,.-,..,.. AUTO PECAS DON CAR 
/ 

{;~ú ,. . 
LADEIRA LADEIRA E CIA L TDA f riS 

C.G.C. 13.519.133/0001-10 - lnsc. Estadual 12.356.444-1 
Proc. NoCC919.c1l AV. KENNEDY, 625 - Fone (098) 3471-1192 

Cep: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

Ass_fj;J ~ e n (l ah 1 rn 

Trator Agrícola TI 7501-11 New Holland 2019 

Trator Agrícola 275 
Massey 

2007 
Ferguson 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS VALOR TOTAL 

8 
Serviços de manutenção preventiva e 

hora 
1.800 

R$ corretiva -

9 Serviço de reboque Km 5.000 R$ -

10 Serviço de limpei.a de bicos injetores Und. 
300 R$ -

.... Total R$ , ., 
PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS %DESCONTO 

11 Fornecimento de peças, acessórios, 
Und. l R$ 200.000,00 componentes e materiais originais 

" LOTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

MODELO/TIPO 
MA 

ANO 
RCA 

Ka Se Plus 1.5 Ford 2020 

Mobi Like Fiat 2020 

Aircroos Startrnt (C. Tutelar). Citroem 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS VALOR TOTAL 

12 Serviços de manutenção preventiva e 
hora 30 R$ 150,00 R$ 4.500,00 

corretiva 
13 Serviço de reboque Km 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

~D 14 Serviço de alinhamento Und 20 R$ 40,00 R$ 800,00 

15 Serviços de balanceamento Und 20 R$ 40,00 R$ 800,00 

16 Serviço de cambagem Und. 20 R$ 40,00 R$ 800,00 

17 Serviço de limpei.a de bicos injetores Und. 20 R$ 180,00 R$ 3.600,00 

Total R$ R$ 12.000,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS %DESCONTO 

18 
Fornecimento de peças, acessórios, 

Und. l R$ 60.000,00 5% 
Componentes e materiais originais 

LOTE 04- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Modelo/Tipo Marca Quant 

Ônibus Volksbus Volkswagem 2011 

Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 2014 

Micro-ônibus V8L (OJJ 1034) Volare 2014 

Micro-ônibus A6 Volare 2004 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 2020 

Ônibus Bus l 0-190 Iveco 2020 



AUTO PEÇAS DON CAR 

LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 
C.G.C. 13.519.133/0001-10 Insc. Estadual 12.356.444-1 

A V. KENNEDY, 625 - Fone (098) 3471-1192 
Cep: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

i n 1 ;>< n 'I. 

.'"-# .. ,._ 

Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 

Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ VALOR TOTAL 

19 
Serviços de manutenção preventiva e 

hora 380 R$ 200,00 R$ 76.000,00 corretiva 
20 Serviço de reboque Km 2000 R$ 5,00 R$ 10.000,00 

21 Serviço de alinhamento Und 200 R$ 100,00 R$ 20.000,00 

22 Serviços de balanceamento Und 200 R$ 100,00 R$ 20.000,00 

23 Serviço de cambagem Und. 200 R$ 100,00 R$ 20.000,00 

- 24 Serviço de limpez.a de bicos injetores Und. 224 R$ 250,00 R$ 56.000,00 
~p Total R$ RS 202.000,00 

1 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS %DESCONTO 

25 
Fornecimento de peças, acessorios, 

Und. 1 R$ 200.000,00 5% Componentes e materiais originais 

LOTE 05- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Modelo/Tipo Marca Ano 

Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 2012 

Ambulância Hillux Ojq- 3663 Toyota 2014 

Ambulância Máster (Van) Renault 2009 

Ambulância Fiorino (Ois-9513) Fiat 2012 

Ambulância Sprinter Mercedes-Benz 2014 

Celta 1.0 Ls Cbevrolet 2012 

Microonibs V8 Volare 2010 

i.ti.."'lb . Darly Furgão (Ptv-Oh75) lveco 2020 

"Kfub. Darly Furgão (Ptv-Ofl 1) lveco 2020 

Amb. Ducato Furgão (Ptr-2258) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptj-6246) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptk-4803) Fiat 2019 

Ambulância Fiorino (Pta-5915) Fiat 2017 

L200 Triton (Pti-3146) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-3798) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-9845) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Cja-5h99) Mitsubish 2020 

Gol 1.0 Volkswagem 2019 

Ka Sedan Ford 2018 

Microonibus Iveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS - SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ 

26 
Serviços de manutenção preventiva e hora 2500 R$ 150,00 R$ 375.000,00 
corretiva 

27 Serviço de reboque Km 2700 R$ 5,00 R$ 13.500,00 

28 Serviço de alinhamento Und 400 R$ 40,00 R$ 16.000,00 



AUTO PEÇAS DON CAR 

LADEIRA LADEIRA E CIA L TDA 
/.~ 'S (() 3!)_ 

r' 

e .O.e. 13.519.133/0001-10 Insc. Estadual 12.356.444-1 Proc. N°Q9 / JO?i 
AV. KENNEDY, 625 - Fone (098) 3471-1192 
eep: 65.500-000 Cbapadinha - Maranhão 

l"1 J , ra P'- a_ • l.coM 

29 Serviços de balanceamento Und 400 R$ 40,00 

30 Serviço de cambagem Und. 400 R$ 40,00 

31 Serviço de limpez.a de bicos injetores Und. 300 R$ 180,00 

Total R$ 
PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID 

32 
Fornecimento de peças, acessorios, Und. Componentes e materiais originais 

VALOR TOTAL RS 

Valor: R$ 917.000,00 (Novecentos e dezessete mil reais). 
zo de validade: 60 (sessenta) dias. 

QUANT. 

1 

Chapadinha-MA, 10 de Fevereiro de 2021. 

VALORRS 

R$ 500.000,00 

Ass.~ 

R$ 16.000,00 

R$ 16.000,00 

R$ 54.000,00 

RS 490.500,00 

%DESCONTO 

5% 

RS 917.000,00 



SlCUTARIA Df 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço por item, visando a eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Prevert:iva 
e Corretiva de veículos e Maquinas Pesadas, com fornecimento de peças, acessóoos 
componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com as 
características de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia 
do fabricante, de interesse da Administração Pública. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de nos enviar a presente 
pesquisa de preços em papel timbrado da empresa, possuindo carimbo e assinatura do 
responsável pela mesma. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação 
cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: N ~ tt-1 t~ \l.?( rvf·\, 1) 

ENDERECO: va'J JV-A .)-. ~ . .) ~ J,, J .. -1.--L !\) lqq~ 

BAIRRO: to~ Vi).l...A CIDADE: Ct..' .J_'\ \"'.':\~ rV -A-A UF: 

CEP: 6 1: Ç, ºº -pr:;O 

CNPJ: '2, 1-t 0 1-16 (;C ~ O O . .J -4 J.~ 
, - - .. 

Receb1em OR / 10v/2021 aSOLICITAÇAODECOTAÇAODEPREÇOSemitidaem 

..1L de \1Z. de 2021 para fornecimento de preços. 

As matura do responsável da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CEP: 65.500-000-Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 

~ 



CHAPADINHA 
PREFEITURA DE CHAP ADlNHA -MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO- CHAPADINHA­
MA CTP 65.500-000 CNPJ (MJ) 06.117.701)/0001-58 --

Fls o ... ~L( 
PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

Proc. NG(202L- ~ 

~ -~ (r Jf ~ 
-""""·-

.. , . 

LOTE 01- SEC. MUNIC. DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Modelofripo Marca Ano 
CamiAhão Tanque -Atron 2729 Mercedes Bens 2013 

Caminhão basculante 260E28 IVECO 2014 
Caminhão Cargo 816s Ford 2019 
Caminhão Compactador/Op f PT J..9061) Volkswagem 2019 
Caminhão Compaclador/Op (PTJ-8513) Volkswagem 2019 
T44x4 Troller 2019 
Caminhonete L200 Triton Mitsubishi 2017 
Caminhonete L200 Tritoo Sport Mitsubishi 2019 

PLANCLHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. 

1 
Serviços de manutenção 

hora 390 preventiva e corretiva 
2 Serviço de reboque Km 1000 
3 Serviço de alinhamento Und 240 
4 Serviços de balanceamento Und 240 
5 Serviço de cambagem Und. 240 

6 Serviço de limpeza de bicos Und. 230 injetores 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ %DESCONTO 

7 Fornecimento de peças, acessorios, 

components e meterias originais 



PREFEITURA DECHAP ADINHA-MA 

CHAPADINHA AV. PRESIDENTE VARGAS. N. 310- CENTRO- CHAPADINHA- MA 
CNP,(MJ) 06.117.709/0001-58 

Fls e 35 
• _ 

1 Proc. NºCCf /:JµQ ,{ 
LOTE 02- MAQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇAO , -~/ 

Modelo!Iipo Marca Alo Ass __ \ J. v 
Motoniveladora Patrol 120k Caterpillar 201~... / 

Motoniveladora GR l 803BR XCMG 2019 

Pá carregadeira Hidráulica W-130 NewHolland 2014 

Retroescavadeira W-130 JCB 2013 

Escavadeira Hidráulica 2 lOG LC JonhDeere 2018 

Trator de Esteiro 750J-II Jonh Deere 2018 

Trator Agrícola TI 4030 NewHolland 2014 

Trator Agrícola TI 750J-II NewHolland 2019 

Trator Agrícola 275 Massey Ferguson 2007 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT.EST. V. TOTALEST. 

8 
Serviços de manutenção 

hora 1.800 
preventiva e con-etiva 

9 Serviço de reboque Km 5.000 

10 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 300 
injetores 

Total R$ 

PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ %DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
li acessórios. componentes e Und. 1 

materiais originais 

LOTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MODELO!IIPO MARCA ANO 

Ka Se Plus 1.5 Ford 2020 

Mobi Like Fiat 20'.W 

Aircroos Startmt (C. Tutelar). Citroem 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTALEST. 

12 
Serviços de manutenção 

hora 30 
preventiva e corretiva 

13 Serviço de reboque Km 300 

14 Serviço de alinhamento Und 20 

15 Serviços de balanceamento Und 20 

16 Serviço de cambagcm Und. 20 



PREFEITURA DE CHAPADINHA-MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N.310-CENTRO­
CHAPADINHA-MA CNPJ (MJ) 06.117.700/0001-58 

17 ~e~iço de limpeza de bicos 1 Und. 
e mJetores 20 R$ 

Total 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES -ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 

Fornecimento de peças 
18 aces.sórios. Componentes e Und. 1 

materiais orieinais 

LOTE 04- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Modeloffipo Marca 

Ônibus Volksbus Volkswagem 

Micro-ônibus Y8L (OJJ 9440) Volare 

Micro-ônibus V8L ( OJJ l 034) Volare 

Micro-ônibus A6 Volare 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 

Ônibus Bus 10-190 lveco 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 

Ônibus Bus 1O-190 Iveco 

R$ 

RS 

Quant 

2011 

2014 

2014 

2004 

2020 

2020 

2020 

2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

19 Serviço de m'. l º uten hora 380 
preventiva e corretiva 

20 Servi ço de reboque Km 300 

21 SeIViço de alinhamento Und DOO 

22 Serviços de balanceamentQ Und 200 

23 Serviço de cambagem Und. 200 

24 
Serviço de limpeza de bic• ; 

Und 224 
injetores 

Total RS 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UN.ID QUANT. VALORRS %DESCONTO 

Fornecimento de peças. 
25 acessorios. Componentes e Und. 1 

materiais orilrinais 

LOTE 05- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modeloffipo Marca Ano 

Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 2012 

Ambulância Hillux Ojq- 3663 Toyota 201.4 

Ambulância Máster (Van) Renault 2009 

Ambulância Fiorino (Ois-9513) Fiat 2012 

Ambulância Sprinter Mercedes- Benz 2014 

Celta 1.0 Ls Chevrolet 2012 



NILO AUTO CENTER 
N L PEREIRA NETTO EIRELI 

CNPJ: 34.046.603/0001-46 

ROO MA 230, BR 222- Chapadinha-MA 
Cep: 65.500-000 Fone: (98) 3471-0045 

· Fls OS 7-
Proc. Nct4&09 4 

(~ 
Ass-~~ 

' • ............... -LOTE 01- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Ano 
Caminhão Tanque - Atron 2729 Mercedes Benzs 2013 
Caminhão basculante 260E28 IVECO 2014 
Caminhão Cargo 816s Ford 2019 
Caminhão Compactador/Op (PTJ-9061) Volkswagem 2019 
Caminhão Compactador/Op (PTJ-8513) Volkswagem 2019 

T4 4x4 Troller 2019 
Caminhonete L200 Triton Mitsubishi 2017 
Caminhonete L200 Triton Sport Mitsubishi 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ VALOR TOTAL 
Serviços de 

1/ 
manutenção hora 390 R$ 280,00 R$ 109.200,00 
preventiva e 
corretiva 

2 Serviço de reboque Km 1000 R$ 6,00 R$ 6.000,00 

3 
Serviço de 

Und 240 R$ 200,00 R$ 48.000,00 
alinhamento 

4 
Serviços de 

Und 240 R$ 200,00 R$ 48.000,00 balanceamento 

5 
Serviço de 

Und. 240 R$ 200,00 R$ 48.000,00 
cambagem 

6 
Serviço de limpeza 

Und. 230 R$ 290,00 R$ 66.700,00 
de bicos injetores 

R$ 325.900,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS· ADMINISTRAÇÃO 
! ITEM 1 ESPECIFICAÇÕES 1UNID 1 QUANT. I VALOR R$ 1 3 DESCONTO 



7 

NILO AUTO CENTER 

Fornecimento de 
peças. acessorios, 
Componentes e 
materiais originais 

N L PEREIRA NETIO EIRELI 

CNPJ: 34.046.603/0001-46 

ROO MA 230, BR 222- Chapadinha-MA 
Cep: 65.500-000 Fone: (98) 3471-0045 

Und. R$ 300.000,00 

Fls O 5 J1 

Proc. NºÕ~ hoil--
Ass-~ 

73 

LOTE 02 - MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Ano 
Motoniveladora Patrol 120k Caterpillar 2013 
Motoniveladora GR 1803BR XCMG 2019 
Pá carregadeira Hidráulica W-130 New Holland 2014 
Retroescavadeira W-130 JCB 2013 
Escavadeira Hidráulica 210G LC Jonh Deere 2018 
Trator de Esteira 750J-ll Jonh Deere 2018 
Trator Agrícola TT 4030 New Holland 2014 
Trator Agrícola TT 750J-ll New Holland 2019 

Trator Agrícola 275 Massey Ferguson 2007 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ VALOR TOTAL 
Serviços de 

8 
manutenção 

hora 1.800 R$ -
preventiva e 
corretiva 

9 Serviço de reboque Km 5.000 R$ -

10 
Serviço de limpeza 

Und. 300 R$ -
de bicos injetores 

PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS- ADMINISTRAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ 3 DESCONTO 

Fornecimento de 
, . 

11 
peças, acessonos, 

Und. 1 R$ 200.000,00 
componentes e 
materiais originais 

LOTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 



1 

NILO AUTO CENTER 
N L PEREIRA NETTO EIRELI 

CNPJ: 34.046.603/0001-46 

ROO MA 230, BR 222- Chapadinha-MA 
Cep: 65.500-000 Fone: (98) 3471-0045 

MODELO/TIPO 1 MARCA 1 

Ka Se Plus 1.5 Ford 

Mobi Like Fiat 

AircroosStartmt (C. Tutelar). Citroem 

ANO 

<::' V5'1 

Proc. Nº Cí'( 1 Q. O'l ~ 

Ass_.!Jfi 

2020 

2020 

2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ VALOR TOTAL 
Serviços de 

12 
manutenção 

hora 30 R$ 200,00 R$ 6.000,00 
preventiva e 
corretiva 

13 Serviço de reboque Km 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

14 
Serviço de 

Und 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00 alinhamento 

15 
Serviços de Und 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00 
balanceamento 

16 
Serviço de 

Und. 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00 
cambagem 

17 
Serviço de limpeza 

Und. 20 R$ 170,00 R$ 3.400,00 de bicos injetores 

R$ 17.200,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ 3 DESCONTO 

Fornecimento de 
peças, 

, . 
18 

acessonos, 
Und. 1 R$ 60.000,00 73 

Componentes e 
materiais originais 

LOTE 04- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Quant 
Ônibus Volksbus Volkswagem 2011 
Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 2014 
Micro-ônibus V8L (OJJ 1034) Volare 2014 
Micro-ônibus A6 Volare 2004 
Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 
Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 
Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 



NILO AUTO CENTER 
N L PEREIRA NETIO EIRELI 

CNPJ: 34.046.603/0001-46 

ROO MA 230, BR 222- Chapadinha-MA 
Cep: 65.500-000 Fone: (98) 3471-0045 

1 Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 1 

PLANILHA DE SERVICOS DE VEICULOS LEVES E PESADOS- EDUCACÃO 
EM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ VALOR TOTAL 

Serviços de 

19 
manutenção 

hora 380 R$ 280,00 R$ 106.400,00 
preventiva e 
corretiva 

20 Serviço de reboque Km 2000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 

21 
Serviço de 

Und 200 R$ 200,00 R$ 40.000,00 
alinhamento 

22 
Serviços de 

Und 200 R$ 200,00 R$ 40.000,00 
balanceamento 

23 
Serviço de 

Und. 200 R$ 200,00 R$ 40.000,00 
cambagem 

24 
Serviço de limpeza 

Und. 224 R$ 290,00 R$ 64.960,00 de bicos injetores 

Valor total R$ 303.360,00 

PECAS PARA VEICULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ 3 DESCONTO 

Fornecimento de 

25 
peças, acessorios, 

Und. 1 R$ 200.000,00 73 Componentes e 
materiais originais 

LOTE 05- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 2012 

Ambulância HilluxOjq- 3663 Toyota 2014 

Ambulância Máster (Van) Renault 2009 

Ambulância Fiorino (Ois-9513) Fiat 2012 

Ambulância Sprinter Mercedes-Benz 2014 

Celta 1.0 Ls Chevrolet 2012 
Microonibs V8 Volare 2010 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Oh75) lveco 2020 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Of 11) lveco 2020 

Amb. Ducato Furgão (Ptr-2258) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptj-6246) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptk-4803) Fiat 2019 



NILO AUTO CENTER ~~ 
N L PEREIRA NEno EIREu l Proc. NcC9/~c2 ~) 

CNPJ: 34.046.603/0001-46 \f (f.JÍJ 
Roo MA 230, BR 222- chapadinha-MA Ass-..:r--7 
Cep: 65.500-000 Fone: (98) 3471-0045 ......_ ........ _..,,.,. 

Ambulância Fiorino (Pta-5915) Fiat 

L200 Triton (Pti-3146) Mitsubish 

L200 Triton (Pti-3798) Mitsubish 

L200 Triton (Pti-9845) Mitsubish 

L200 Triton (Cja-5h99) Mitsubish 

Gol 1.0 Volkswagem 

Ka Sedan Ford 

Microonibus lveco 

Planilha de Serviços de veiculos leves e Pesados- Saúde 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ 
Serviços de 

26 
manutençõo 

hora 2500 R$ 200.00 R$ 500.000.00 preventiva e 
corretiva 

27 Serviço de reboque Km 2700 R$ 6.00 R$ 16.200,00 

28 
Serviço de 

Und 400 R$ 100.00 R$ 40.000,00 
alinhamento 

29 
Serviços de 

Und 400 R$ 100,00 R$ 40.000,00 balanceamento 

30 
Serviço de 

Und. 400 R$ 100.00 R$ 40.000,00 
cambagem 

31 
Serviço de limpeza 

Und. 300 R$ 170.00 R$ 51.000,00 
de bicos injetores 

Valor Total R$ 687.200,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- SAÚDE 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIO QUANT. VALOR R$ 3 DESCONTO 

Fornecimento de 

32 
peças, acessorios. 

Und. 1 R$ 500.000.00 73 
Componentes e 
materiais originais 

VALOR TOTAL R$ 1.333.660,00 
R$ 1.333.660,00 (Hum milhão, trezentos e trinta e três mH, seiscentos e sessenta reais) 

Validade: 60 (sessenta) dias. 

Chapadinha-MA., 10 de Fevereiro de 2021 

\\\ .1 ~ l;i\[J Q~ ~· '° 
\l1Ji:'LJ:a Pereira Netto 

CPF nºOlS.535.243-14 
Proprietório 

2017 

2018 

2018 

2018 

2020 

2019 

2018 

2020 



5'CRUARIA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

CHAPADINHA 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço por item, visando a eV'êii uai 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva 
e Corretiva de veículos e Maquinas Pesadas, com fornecimento de peças, acessórios 
componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com as 
características de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia 
do fabricante, de interesse da Administração Pública. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de nos enviar a presente 
pesquisa de preços em papel timbrado da empresa, possuindo carimbo e assinatura do 
responsável pela mesma. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação 
cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 
o 

/ JJ:) f\) 
- ' 

/ Jr:~G.o 1- J(J. t ( RELL) 

___....., 
BAIRRO: ERQP\ S 1 U CIDADE: CH r-tPA D lNH ft UF: /Jl ft-
cEP: ~ssco - ç.c o 

CNPJ: .J 4. J2G . 893 / OOOJ - Jé 
Recebi em / /2021 a SOLICITAÇAO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida em 

__ de __ de 2021 para fornecimento de preços. 
Marcilon Torres de Mesquita 
Cl'f 74 647 2n.n 11931 SINM 

TEL 98 3471 5 / 131-7445 

As 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500.000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117. 709/0001-58 



1 
PREFEITURA DE CHAPADINHA -MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO- CHAPADINHA-
MA CEP 65.500-000 CNPJ (MJ) 06.117.701)/0001;._. • ~ 

f ts 2._4 ~-- '\ 

Proc. N'[~~~'ll.J' 
A<"c; '· 'lk., 
~~---·~/ 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

LOTE 01- SEC. MUNIC. DE 
ADMINISTRAÇÃO 

IModeloff ipo Marca Ano 

Caminhão Tanque -At"1'.on 2729 Mercedes Bens 2013 

Caminhão basculante 260E28 IVECO 2014 
Caminhão Cargo 816s Ford 2019 
Caminhão Compactador/Op (PT J-9061) Volkswagem 2019 
Caminhão Compaclador/Op (PT J-8513) Volkswagem 2019 
T44x4 Troller 2019 
Caminhonete L200 Triton Mitsubishi 2017 
Caminhonete L200 Tritoo Sport Mitsubishi 2019 

PLANCLHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. 

1 
Serviços de manutenção 

hora 390 preventiva e corretiva 
2 Serviço de reboque Km 1000 
3 Serviço de alinhamento Und 240 
4 Serviços de balanceamento Und 240 
5 Serviço de cambagem Und. 240 

6 Serviço de limpeza de bicos Und. 230 injetores 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ %DESCONTO 

7 Fornecimento de peças, acessorios, 

components e meterias ori2inais 



PREFEITURA DECHAPADINHA-MA 

CHAPADINHA AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO-CHAPADINHA- MA 
Fls C~'f CNP,(MJ) 06.J J 7.70-9/0001-58 

p t Jº :)g: 262! 
LOTE 02- MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO ~ roe. -_ ,-

Modeloffipo Marca An\. L•• =7 
Motoniveladora Patrol l20k Caterpillar 2013 '' 

Motoniveladora GR l 803BR XCMG 2019 ~.: ~- ' 

) 

Pá carregadeira Hidráulica W-130 NewHolland 2014 

Retroescavadeira W-130 JCB 2013 

Escavadeira Hidráulica 21 OG LC JonhDeere 2018 

Trator de Esteiro 750J-II Jonh Deere 2018 

Trator Agrícola TI 4030 NewHolland 2014 

Trator Agrícola TI 750J-II NewHolland 201 9 

Trator Agrícola 275 Massey Ferguson 2007 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT.EST. V. TOTAL EST. 

8 
Serviços de manutenção 

hora 1.800 
nrcventiva e corretiva 

9 Serviço de reboque Km 5.000 

10 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 300 
injetores 

Total RS 

PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS %DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
li acessórios. componentes e Und. 1 

materiais originais 

WTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MODELOfIIPO MARCA ANO 

Ka Se Plus 1.5 Ford 2020 

Mobi Like Fiat 2020 

Aircroos Startrnt (C. Tutelar). Citroem 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

12 
Serviços de manutenção 

hora 30 
preventiva e corretiva 

13 Serviço de reboque Km 300 

14 Serviço de alinhamento Und 20 

15 Serviços de balanceamento Und 20 

16 Serviço de cambagcm Und. 20 

24 



17 

ITEM 

18 

PREFEITURA DE CHAPADINHA-MA 
AV. PRESIDENTE V ARGAS, N. 310 - CENTRO­
CHAP ADINHA- MA CNP J (MJ) 06.117. 700/0001-58 

Serviço de limpeza de bicos Und. 
e injetores 

Total 

20 R$ 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES -ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 

Fornecimento de peças 
acessórios. Componentes e Und. 1 
materiais orieinais 

LOTE 04- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Modeloffipo Marca 

Ônibus Volksbus Volkswagem 

Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 

Micro-ônibus V8L (QJJ 1034) Volare 

Micro-ônibus A6 Volare 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 

Ônibus Bus 10-190 Jveco 

Ônibus Bus 10-190 lveco 

Ônibus Bus l 0-190 Iveco 

R$ 

RS 

Quant 

2011 

2014 

2014 

2004 

2020 

2020 

2020 

2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTALEST. 

19 Serviço de m'.l º uten hora 380 
preventiva e corretiva 

20 Servi ço de reboque Km 300 

21 SeIViço de alinhamento Und IWO 

22 Serviços de balanceamentQ Und 200 

23 Serviço de cambagem Und. 200 

24 
Serviço de limpeza de bic• ; 

Und 224 
injetores 

TotaJ RS 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECJFlCAÇÕES UNID QUANT. VALORRS %DESCONTO 

Fornecimento de peças. 
25 acessorios. Componentes e Und. 1 

materiais orilrinais 

LOTE 05- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modeloffipo Marca Ano 

Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 2012 

Ambulância Hillux Ojq- 3663 Toyota 2014 

Ambulância Máster (Van) Renault 2009 

Ambulância Fiorino (Ois-9513) F iat 2012 

Ambulância Sprinter Mercedes- Benz 2014 

Celta 1.0 Ls Chevrolet 2012 



A 

Marcilon T de Mesquita - EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MA 
E-mail: marcilonautopecas@hotmail com / Fone: 98 3471-0025 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Secretaria Municipal de Licitação e Compra 

PESQUISA DE PREÇOS 

Prezados Senhores, 

Estamos encaminhando nossa Pesquisa de preços referente a Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de veículos e 
Maquinas Pesadas, com fornecimento de peças, acessórios componentes e materiais originais ou 
recomendados pelo fabricante, de acordo com as características de cada veículo, exceto se o serviço 
ou material estiver em gozo de garantia do fabricante, de interesse da Administração Pública. 

LOTE 01- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Caminhão Tanque -Atron 2729 Mercedes Benzs 2013 

Caminhão basculante 260E28 IVECO 2014 

Caminhão Cargo 816s Ford 2019 

Caminhão Compactador/Op (PT J-9061) Volkswagem 2019 

Caminhão Compactador/Op (PT J-8513) Volkswagem 2019 

T44x4 Troller 2019 

Caminhonete L200 Triton Mitsubishi 2017 

Caminhonete L200 Triton Sport Mitsubishi 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ VALOR TOTAL 
Serviços de 

1 manutenção preventiva hora 390 R$ 220,00 R$ 85.800,00 
e corretiva 

2 Serviço de reboque Km 1000 R$ 6,00 R$ 6.000,00 

C\ 



C'J~ l•nruC'lla01~n1to,-.....çn.. 'U Qfl l47t 002.!i m ::.!.'"::'.::..----~ ,:m.-... 

Marcilon T de Mesquita - EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MA 
E-mail: marcilonautopecas@hotmail.com /Fone: 98 3471-0025 

3 Serviço de alinhamento Und 240 R$ 150,00 R$ 36.000,00 

4 Serviços de 
Und 240 balanceamento R$ 150,00 R$ 36.000,00 

5 Serviço de cambagem Und. 240 R$ 150,00 R$ 36.000,00 

6 
Serviço de limpeza de 

Und. 230 
bicos injetores R$ 280,00 R$ 64.400,00 

VALOR TOTAL R$ 264.200,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ % DESCONTO 
Fornecimento de peças, 

7 
acessorios, 

Und. 1 R$ 300.000,00 7% 
Componentes e 
materiais originais 

LOTE 02 - MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Motoniveladora Patrol 120k Caterpillar 2013 

Motoniveladora GR 1803BR XCMG 2019 

Pá carregadeira Hidráulica W-130 New Holland 2014 

Retroescavadeira W-130 JCB 2013 

Escavadeira Hidráulica 21 OG LC Jonh Deere 2018 

Trator de Esteira 750J-ll Jonh Deere 2018 

Trator Agrícola TT 4030 New Holland 2014 
Trator Agrícola TT 750J-11 New Holland 2019 

Trator Agrícola 275 Massey Ferguson 2007 

LOTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MODELO/TIPO MARCA ANO 

Ka Se Plus 1.5 Ford 2020 

e; 
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Marcilon T de Mesquita - EIRELI 

CNPJ : 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 
Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MA 

E-mail: marcilonautopecas@hotmail.com /Fone : 98 3471-0025 

Mobi Like Fiat 2020 

Aircroos Startmt (C. Tutelar). Citroem 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ VALOR TOTAL 
Serviços de 

12 manutenção hora 30 R$ 190,00 R$ 5.700,00 
preventiva e corretiva 

13 Serviço de reboque Km 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

14 
Serviço de 

Und 20 R$ 90,00 R$ 1.800,00 
alinhamento 

15 
Serviços de 

Und 20 R$ 90,00 R$ 1.800,00 
balanceamento 

16 
Serviço de 

Und. 20 R$ 90,00 R$ 1.800,00 
cambagem 

17 
Serviço de limpeza 

Und. 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 
de bicos injetores 

R$ 15.900,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ % DESCONTO 

Fornecimento de .. 
peças, 18 acessonos, 

Und. 1 R$ 60.000,00 7% 
Componentes e 
materiais originais 

LOTE 04- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Quant 

Ônibus Volksbus Volkswagem 2011 

Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 2014 

Micro-ônibus V8L (OJJ 1034) Volare 2014 

Micro-ônibus A6 Volare 2004 

Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 

Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 

Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 
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Proc. Nºcq/u,.pJ 
Ass _fj._(~--, 

Marcilon T de Mesquita - EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MA 
E-mail : marcilonautopecas@hotmail.com /Fone: 98 3471-0025 

1 Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 1 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

19 
Serviços de manutenção 

hora 380 
preventiva e corretiva R$ 220,00 R$ 83.600,00 

20 Serviço de reboque Km 2000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 
21 Serviço de alinhamento Und 200 R$ 150,00 R$ 30.000,00 

22 
Serviços de Und 200 
balanceamento R$ 150,00 R$ 30.000,00 

23 Serviço de cambagem Und. 200 R$ 150,00 R$ 30.000,00 

24 
Serviço de limpeza de 

Und. 224 bicos injetores R$ 280,00 R$ 62.720,00 
Valor Total RS 248.320.00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ % DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
25 acessorios, Componentes Und. 1 R$ 200.000,00 7% 

e materiais originais 

LOTE 05- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 2012 

Ambulância Hillux Ojq- 3663 Toyota 2014 
Ambulância Máster (Van) Renault 2009 
Ambulância Fiorino (Ois-9513) Fiat 2012 
Ambulância Sprinter Mercedes-Benz 2014 
Celta 1.0 Ls Chevrolet 2012 



Marcilon T de Mesquita - EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16- IE: 12.366.278-8 

/ " ... 
!ris Q50 

Proc. N°0q )Ji>'U 

Ass_gt;ef 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MA 
E-mail : marcilonautopecas@hotmail.com /Fone: 98 3471-0025 

Microonibs V8 Volare 2010 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Oh75) lveco 2020 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Of11) lveco 2020 

Amb. Ducato Furgão (Ptr-2258) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptj-6246) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptk-4803) Fiat 2019 
Ambulância Fiorino (Pta-5915) Fiat 2017 

L200 Triton (Pti-3146) Mitsubish 2018 
L200 Triton (Pti-3798) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-9845) Mitsubish 2018 
L200 Triton (Cja-5h99) Mitsubish 2020 

Gol 1.0 Volkswagem 2019 

Ka Sedan Ford 2018 
Microonibus lveco 2020 

Planilha de Serviços de veículos Leves e Pesados- Saúde 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ 
Serviços de 

26 manutenção hora 2500 R$ 190,00 R$ 475.000,00 
preventiva e corretiva 

27 Serviço de reboque Km 2700 R$ 6,00 R$ 16.200,00 

28 
Serviço de 

Und 400 R$ 90,00 R$ 36.000,00 alinhamento 

29 Serviços de Und 400 R$ 90,00 R$ 36.000,00 
balanceamento 

30 
Serviço de 

Und. 400 R$ 90,00 R$ 36.000,00 
cambaaem 

31 
Serviço de limpeza 

Und. 300 R$ 150,00 R$ 45.000,00 
de bicos injetores 

Valor Total R$ 644.200,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ % DESCONTO 
Fornecimento de 

32 
peças, acesso rios, Und. 1 R$ 500.000,00 7% 
Componentes e 
materiais oriainais 



Marcilon T de Mesquita - EIRELI 

CNPJ : 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 
Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP : 65500-000-Chapadinha-MA 

E-mail : marcilonautopecas@hotmail.com /Fone: 98 3471-0025 

VALOR TOTAL i R$ 1.172.620,00 
Valor Total: R$ 1.172.620,00 (Hum milhão, cento e setenta e dois mil, seiscentos e vinte 
reais). 

Validade: 60 (sessenta) dias. 

Chapadinha-MA, 10 de fevereiro de 2021 

Marcilon Torres de Mesquita 
CPF n.0 746.647.273-72 

Marcilon Torres de Mesquita 
CPf 7~ 6'7 27~ 151011931 SSP-MA 
TEL 98 1- / 99131-7445 



PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0101.0045.2021 

SECRETARIA Dl 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

UIFlllUU ~wN IC.,AL 

CHAPADINHA 
Compronisso e Desenvolvimento 

OBJETO: Contrataçio de Emprtsa Especializada para Prestaçio de ~rviços de Manuteuçio Preventiva e Corretiva de váculns e Maquinas Pesadas, com fomeamento de peças, acessórios componentes e maleri.ais originais ou recomendadas 

pelo fabricante, de acordo com u carac:teristicaJ de cada veiculo, escdo se o serviço ou material estiver em cozo de carantia do fabricante, de inlettsse da Administraçio Pública 

LOTE 01- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇAO 
Moddofl1oo Marca Ano 

Caminhlo Tanque - Atron 2729 / Mercedes Benzs / 2013 
Caminhlo basculante 260E28 

,, 
IVECO 2014 

Caminhlo C11110 816s Ford 2019 
Caminhão Com"""•"or/Oo (PTJ-9061) VolkswaRern 2019 
Caminhão ComplClldor/Op (PTJ-8513) Volksw&Rern 2019 
T44x4 Troller 2019 
Caminhonete L200 Tnton Mitsubishi 2017 
Caminhonete L200 Tnton Snnrt Mitsubishi 2019 

Pl.ANILllA OE SERVIÇOS OE vElCLLOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

LADEIRA LADEIRA E CIA L TOA 
N L PEREIRA NETfO EIRELI CNPJ: 13.319.IJ3/0001-10 MARCILON T. DE MESQUITA EIRELI 

CNPJ: 14.186.893/0001-16 CNP J: 34.046.603/0001-46 

ITEM ESPECIFICACÔES UNID OUANT. V.UNIT VALOR TOTAL - Y.UNIT VALOR TOTAL V.UNIT VALOR TOTAL V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

1 / Serviços de manutenção prt\enb\'a e oom:llva hora 390 RS 200.00 RS 78000,00 RS 220.00 RS 85 80000 RS 280,00 RS 109 200 00 RS 233 33 RS 90998 70 

2 Serviço de rcboauc Km 1000 RS 5,00 RS ' 5 000,00 RS 6,00 RS 6.00000 RS 6,00 RS 600000 RS 5,67 RS ~ 67000 

3 Scn iço de ahnhameoto Uid 240 RS 100,00 RS 24 000.00 RS 150,00 RS 3600000 RS 200,00 RS 4800000 RS 15000 RS 3600000 

4 Scnt901 de balanccamcoto Uid 240 RS 100.00 RS 24 000,00 RS 150,00 RS 36.00000 RS 200,00 RS 48000 00 RS 150.00 RS 36 00000 

\ Scrv'ÇC> de c:amh=--m Uid 240 RS 100,00 RS 24000.00 RS 150,00 RS 3600000 RS 200.00 RS 4800000 RS 15000 RS 36 00000 

6 Scn·IÇO de hmpcia de bJC01 •JCIOrH Uid 230 RS 250.00 RS 57 500.00 RS 280,00 RS 64 400.00 RS 290.00 RS 6670000 RS 273 33 RS 62 865 90 

Total RS 
RS 212.500,00 

RS 264.200,00 RS llS.900.00 RS 267.534,60 

PEÇAS PARA VEICULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

LADEIRA LADEIRA E CIA 
MARCILON T, OE 

LTDA 
MESQUITA EIRELI N L PEREIRA NETTO DESCONTO•;. 

CNPJ: ll.519.133/0001-10 
CNPJ: EIRELI ESTIMADO 

14.1116.893/0001 -16 CNPJ: 34.046.603/0001-46 

1 ITEM 1 ESPECfflCACÕES 1 UNID 1 OUANT. i VALORRS •;.DESCONTO %DESCONTO •;. DESCONTO 

1 7 l~~~~~IO de peças. 
n•- malcnai ' "'--ai• 

ac:cssonos.I Uid 1 1 1 RS 300000,00 5•,. .,. .. 7"• fh 

LOTE 02 - MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO -
Moddofl1no Marta Ano 

Motonivcladora Patrol 120k Catemillar 2013 
Motoniveladont GR l 803BR XCMG 2019 
Pi ro~•deint Hidníulica W-130 New HoUand 2014 
Rctroescavadein W-130 JCB 2013 
Escavadetnt Hldníulica 210G LC Jonh Deere 2018 
Trator de Estetnt 7501-11 Jonh Deere 2018 
Trotor •""cola TT4030 New Holland 2014 
Trotor Aoricola TT 750J-U NewHolland 2019 

T111tor Al!Jlcola 275 Ma.ssey Ferguson 2007 

f , 



1 

1 

ITl:.'I 

1 

9 
10 

ITl:.'I 

li 

1 

SICRITUIA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT VALOR TOTAL 

Scr.-t90s de mamuk:nção pmcatl\& e corrcn..,a hora 1800 RS 280,00 RS S04 000,00 

ScrvlCO de rrhtrr.t!iuc Km s 000 RS 13,00 RS 65 000,00 
Scrv100 de hm ..... ?':l de b1COfi mldOrcs L'ld 300 RS 380,00 RS 114 000,00 

Total RS RS 683.000,00 
PEÇAS PARA MAQUINAS PESADAS- ADMINISTRAÇAO 

ESPECIFICAÇÕES 1 UNID 1 QUANT. , VALOR RS •;. DESCONTO 

l~mecuncnto de poças, accssonos., 
L'ld 1 1 1 RS 200000,00 5• .• 

mrv\n-- e mme-'"'''" ---aic 

LOTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MODELOmPO ANO 

Ka Se Plus 1 5 Ford 2020 
Mobi Like Fiat 2020 

Aircroos Stanmt (C Tutelar) Citroem 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS OE vdcuws LEVES . ASSISTtNCIA SOCIAL 

LADEIRA LADEIRA ECIA LT DA 
CNPJ : IJ.519.133/0001-10 

ITl:.'I ESPECIFICACÔES UNID OUANT. V.UNIT VALOR TOTAL 

12 Scn-iço1 de mmutcnç.lo pre,-cnuu e com:ti'a hor.1 30 RS 150,00 RS 4 500,00 

13 Se"'iço de reboque Km 300 RS 5,00 RS 1 500,00 

14 Serviço de abnhamen10 Uid 20 RS 40,00 RS 800,00 

15 Serviços de balanceamento l,\id 20 RS 40,00 R$ 800,00 

16 ~l'VIÇO de C3tllblgl.-""f1'1 Uid 20 RS 40,00 R$ 800,00 

17 Serviço de limpeza de b1co1 1n)Clorcs l,\id 20 RS 180,00 R$ 3 600,00 

Total RS RS 12.000,00 
PEÇAS PARA VEICULOS LEVES· ASSISTENCIA SOCIAL 

LADEIRA LADEIRA E CIA 
LTDA 

CNPJ: 13.519.133/0001-10 

ITEM ESPECIFICAÇÔF.S UNIO Q UANT. VALOR RS % DESCONTO 

18 
FomoomcnlO de -· acessórios. 

: e_ ............ ~ ""'-nrus 
l,\id 1 RS 60000,00 ~% 

PRHI l~RA M.iNIC"AL 

CHAPADINHA 
~e Desenvolvimento 

V.UNIT VALOR TOTAL 

ll$ 33000 RS 594000,00 

RS 14,50 RS 72 500,00 

RS 40000 RS 120000,00 

RS 786.500,00 

%DESCONTO % DESCONTO 

1°1o 1"1. 

MARCIWN T. DE M ESQUITA EIRELI 
CNPJ : 14186.893/0001-16 

V.UNIT VALOR TOTAL 

RS 190,00 RS 5 70000 

RS 6,00 RS 180000 
RS 90,00 RS 180000 

RS 90,00 RS 180000 
RS 90,00 RS 1 80000 
RS 150,00 RS 3 00000 

RS 15.900,00 

MARCILON T. DE 
MESQUITA EIRELI 

CNPJ: N L PEREIRA NETTO 

14.186.893/0001-16 EIREU 
CNPJ: 34.046.603/0001-46 

%DESCONTO % DESCONTO 

,,. 7"/o 

V.UNIT VALOR TOTAL 

RS 35000 RS 63000000 

RS 14 50 RS 72 50000 
RS 42000 RS 12600000 

RS 828.500,00 

DESCONTO % 
ESTIMADO 

~. 

N L PEREIRA NETTO EIRELI 
CNPJ: 34.046.603/0001-46 

V.UNIT VALOR TOTAL 

RS 200,00 RS 600000 

RS 6,00 RS 180000 
RS 100,00 RS 200000 

RS 100,00 RS 200000 

RS 100.00 RS 200000 
RS 170,00 RS 3 40000 

RS 17.200,00 

DESCONTO% 

ESTIMADO 

6% 

V. UNIT. EST. 

RS 32000 

RS 14 00 

RS 400,00 

V. UNIT. EST. 

RS 180,00 

RS 5,61 
RS 7667 

RS 76,67 

RS 7667 

RS 16667 

V. TOTAL EST. 

RS 
RS 
R$ 

RS 

RS 

RS 
RS 

RS 

RS 
RS 

RS 

57600000 
7000000 

12000000 

766.000 00 

__........ 

Fls c53 

Proc. Nº[lr/J.C:J I 

'-..........__. 
V. TOTAL EST. 

5 400,00 

1 701 00 

1 533 40 

1 533,40 

1 533 40 

3 333 40 

15.034,60 



SECRETARIA Ol 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

LOTE 04- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Moddo/Iioo Mira Ou1nt 

"-ibus VolkJbus / vn1•~- 2011 
Micm-õnibus V8L IOJJ 9440\ V~ 2014 

Micro-&ibus V8L (OJJ 1034) Volare 2014 

Micro-ônibus A6 V~ 2004 
();;",bus Bus 10-190 lveco 2020 
l'lnibus Bus 10-190 lveco 2020 
l'lnibus Bus 10-190 lveco 2020 
/Çibus Bus 10-190 l veco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS OE VEiCULOS LEVES E PESADOS. EDUCAÇÃO 

LADEIRA LADl:IRA E CIA L TOA 
CNPJ: 13.519.133/0001- 10 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIO QUANT. V. UNIT VALOR TOTAL 

19 Sen-tÇOs de manulençlo prnmb\'3 e QOnTIJ\'I hora 380 RS 200.00 RS 76000.00 

20 Serviço de reboque Km 2000 RS 5,00 RS 10000,00 

21 Scn IÇO de almhamcoto Uid 200 RS 100,00 RS 20000,00 

22 Scmços de: b>Wi=mcnlO Uid 200 RS 100,00 RS 20000,00 

23 Seni iço de cambagcm Und 200 RS 100,00 RS 20000,00 

24 Serviço de limpeza de blCOS IDJClorcs Und 224 RS 250,00 RS 56000,00 

TollllRS RS 201.000,00 
PEÇAS PARA Vt:ICULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

LADEIRA LADEIRA E C IA 
LTOA 

CNPJ: 13.519.133/0001- 10 

ll"EM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR RS % DESCONTO 

2.1 1 ~:~ccunento de peças, 
moonentcs e matcrws onwna1s 

acesso nos, 
Und 1 RS 200000,00 5% 

LOTE OS- SEC. MUNICIPAL DE SAUDE 
Mod•loflloo Maru Aoo 

Ambulinc11 H1llu• Ois-5280 Tovota 2012 

Ambulinci1 Hillu• Oia- 3663 Tovota 2014 
Ambulinci1 Mister (Van\ Renault 2009 
Ambulincia Fionno (Ois-9513) Fiat 2012 

Ambulância Snrinte< M<rudes-Benz 2014 

Celll 1 OLs Chevrolet 2012 

Microonibs V8 V~ 2010 
Amb Olrlv fu""" (Ptv-Oh7Sl lveco 2020 
Amb. O.riv Fu .... A (Ptv-«11) l veco 2020 

Amb Duc:ato funrio (Ptr-2258) Flat 2019 

Ambulinaa Strac117Pri-0246) Flat 2019 

Ambulinaa Suada (Ptk-4803\ Flat 2019 

Ambulincia Fiorino (Pta-5915) Fiat 2017 

1.200 Tnton !Pti-3146l M1tsub1sh 2018 

1.200 Tnton IPti-3798) Mitsubish 2018 

1.200 Tnton (Pu-9845\ M1tsubish 2018 

L200 Thton 1Cia-5h99l Mitsubish 2020 

Goll O Volkswa2em 2019 

K1 Sedan Ford 2018 

M1croon1bus lveco 2020 

PRIFl.IJU MJNICIPll 

CHAPADINHA 
Compomisso e Oesenvolwnento 

MARCILON T. DE MESQUITA EIRELI N L PEREIRA NETTO EIRELI 
CNPJ: 14.111<5.893/0001-16 CNPJ: 34.046.603/0001-46 

V. UNIT VALOR TOTAL V.UNIT VALOR TOTAL V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

RS 220.00 RS 83 60000 "1lr 280,00 RS 106400,00 RS 233,33 RS 88 665,40 

RS 6.00 RS 12 00000 RS 6,00 RS 12 00000 (($ 5 67 RS 1134000 

RS IS0,00 RS 30000,00 RS 200,00 RS 4000000 tu IS0,00 RS 3000000 

RS JS0,00 RS 3000000 RS 200,00 RS 4000000 RS JSOOO RS 30 000,00 

RS IS0,00 RS 30000,00 RS 200,00 RS 4000000 1U IS0,00 RS 30000,00 

.Jl.S 280.00 RS 62nooo JU" 290.00 RS 64 96000 11.S 273 33 RS 6 1 22592 

RS 248.320.00 RS 303.360,00 RS 251.231.32 -
MARC ILON T. DE 

MESQUITA EIRELI 
CNPJ: N L PEREIRA NETTO DESCONTO•;. 

14.111<5.893/0001· 16 EIRELI ESTIMADO 
CNPJ: 34.046.603/0001-46 

'Y. DESCONTO 'Y• DESCONTO 

7% 1"1. 6% 



PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEICULOS LEVES E PESADOS. SAÚDE 

ITEM ESPECIPICACÕES UNID 

26 ScrvtÇOs de manutenção prevenuva e com:tiva hora 

27 Servaço de rcboaue Km 
2& Serviço de alinhamento Und 

29 Serviços de balanceamento Und 

30 Scrv;ç., de camh.-m Und. 

31 Serviço de limpeza de bicos injCIOrcs Und. 

PEÇAS PARA VEiCULOS LEVES E PESADOS- SAÚDE 

ITEM 1 ESPEClflCACÕES 1 UNID 

32 
J,Fomccunenro de peças. 
ComnnncntM e mn1criaJs onoman 

aocssonos, I Und 

VALORTOTALRS 

OUANT. 

2500 RS 

2700 RS 

400 RS 

400 RS 

400 RS 

300 RS 

1OUANT.1 

1 1 1 RS 

SECRlTARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

LADEIRA LADEIRA E CIA L TDA 
CNPJ: 13.519.133/0001-10 

V. UNET VALOR TOTAL 

150,00 RS 375.000,00 

5,00 RS 13 500,00 

40,00 RS 16000,00 

40,00 RS 16.000,00 

40,00 RS 16.000,00 

180,00 RS 54.00000 

Total RS RS 490.500,00 

LADEIRA LADEIRA E CIA 
LTDA 

CNPJ: 13.519.133/0001-10 

VALORRS % DESCONTO 

500000,00 5% 

PREFEIT~U MUNIC'PAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

MARCILON T. DE MESQUITA EIRELI N L PEREIRA NETTO EIRELI 
CNPJ: 14.1116.893/0001-16 CNPJ: 34.046.603/0001-46 

V. UNlT VALOR TOTAL V.UNIT VALOR TOTAL V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. ,. 
RS 190,00 RS 475.00000 RS 200,00 RS 500 000,00 RS 18000 RS 450.00000 

RS 6,00 RS 16.20000 RS 6,00 RS 16 20000 RS 5 67 RS 15.30900 

--RS 90,00 RS 36.00000 RS 100,00 RS 4000000 RS 7667 RS 30668 00 

RS 90,00 RS 3600000 RS 100,00 RS 40.00000 .RS 7667 RS 30668 00 

RS 90,00 RS 36 000,00 RS 100,00 RS 40 00000 .&$ 7667 RS 30.668 00 

RS 150,00 RS 45 00000 .llS 170,00 RS 51.00000 lU 16667 RS 50.001 00 

RS 644.200,00 RS 687.200,00 RS 607.314,00 

MARCILON T. DE 
MESQUITA EIRELI 

N L PEREIRA NETTO DESCONTO % 
CNPJ: 

14.1116.893/0001-16 EIRELI ESTIMADO 

CNPJ: 34.046.603/0001-46 

% DESCONTO %DESCONTO 

7"!. .,.;. 6% 

1 VALORTOTALESTlMADO -------- I RS 3.167.114,521 "' 

i DESCONTO ESTIMADO j 6% 1 

CHAPADINHA-MA , ~REIRO DE 2021 

TillA~ DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNIOPAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

nl!t~nu1t1 Mun. de Chapadinha 
Tlliagu Alves dos Santos 
S1.1t:rt!1<1rro M1.1n1c 1pa1 de 

Con.,,pr.1i; €· Licitação 



Compromisso e Desenvolvimento 

SICHTAlllA .DE 1 ~ 
LICITAÇAO JI 

E COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 

À Sra. 
Vânia Duarte Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, 
para realização de pesquisas de preços referente ao Registro de Preços, do 
tipo menor preço e maior desconto, para a Eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de veículos e máquinas pesadas e maquinas pesadas, com fornecimento de 
peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo 
fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço 
ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da 
Administração Pública. , encaminho em anexo, relatório de pesquisa de preços, 
com seu respectivo mapa de apuração através de ampla pesquisa 
mercadológica. 

Chapadinha/MA, em 11 de Fevereiro de 2021 . 

Thiago d dos Santos 
Secretário Municipal de Licitação de Compras 

Prefeitura Mun. dde Ch~~a~~~a 
Thiago Alves os ª' de 
Secretario M u nic •P 

Co1114>ras e uc1taçao 

Avenida Presidente Vargas n 310- CEP 65 500-000 - Chapad nha/MA 
CNPJ nº 06 117 709/0001 58 



À Sra. 

dllt,; ÇHAPADIPRHEITURA -MU-N e. PANHAL_ SICRITARIA OI ~ 

LICITAÇÃO li 
E COMPRAS 

Compromisso e Desenvolvimento 

Vânia Duarte Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação de 
Intenção de Registro de Preços - IRP, do tipo menor preço e maior desconto, para a 
Eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas e maquinas 
pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais 
ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, 
exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de 
interesse da Administração Pública, foi realizado o devida encaminhamento para as 
secretarias municipais através de correspondência, conforme nos foi solicitado. Tendo 
em vista, que após o prazo estabelecido no aviso da IRP, as Secretarias Municipais 
de Educação, Saúde e Assistência Social, manifestaram interesse em participar do 
referido Registro de Preços, e posterior realizado pesquisa de preços através de 
amplo levantamento de pesquisas mercadológicas. 

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de 
Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso li do 
Art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, bem como a elaboração do termo de 
Termo de Referência, para continuidade do presente processo, para constar 
encaminho os autos do processo. 

VALOR ESTIMADO DAS PESQUISAS: 
R$ 3.167.114,52 (Três milhões, cento e sessenta e sete mil, cento e quatorze 
reais e cinquenta e dois centavos). 

Chapadinha/MA, 11 de Fevereiro de 2021 . 

Thiago~ dos Santos 
Secretário Municipal de Licitacão ~i&pmpras 

l'rete1tura Mun Cle'lhapa 
Thiago Alves dos Santos 
Secretario Mun1c1pa1 de 

Corn.pra,, e u c itaçao 

Avenida Presidente Vargas n 310- Centro CEP 65 500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06 117 709/0001-58- E-Ma1i cplchapadinha2021@gma1I com 



SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO ~ ~ OIAPADINHA 11-. Compromisso e Desenvolvimento 

Ao 
Luciano de Souza Gomes 
Pregoeiro 

Senhor Pregoeiro, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, segue ainda 
Declaração em cumprimento ao Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n° 101/200 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), e Termo de Referência com especificações, quantidades e 
condições para o Registro de Preços, do tipo menor preço e maior desconto, para a 
Eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas e maquinas pesadas, 
com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou 
recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se 
o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da 
Administração Pública., para as cabíveis providencias, conforme segue em anexo. 

Na certeza do pronto atendimento, reitero sinceros votos de apreço. 

Chapadinha - MA, 12 de Fevereiro de 2021 

Atenciosamente, 

A \ 

VANIA DUARTE A SOUZA 
Secretária Adjunta de'Administracão 

. de c"aµad1n\'\a' 
~re\eltUrõ ~Ul\t. Hota $OUl3 

• • ouar e \~I 
\Jama ó' Mmrn1suaça1; 

~et1e\ana M1un1a ( 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro-Chapadinha/MA 
CNPJ: 06.117.709.0001-58 



PREFEITURA "IUN CIPAL 

SECRETAR IA Dl 

ADMINISTRAÇÃO CHAPADI HA 
Compromisso e Desenvolvimento 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço e maior desconto, 
para a Eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas e maquinas pesadas, 

com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou 
recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se 
o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da 
Administração Pública., Conforme Termo de Referência, possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal 
nº 7.892/2013, e suas alterações. 

Chapadinha/MA, 12 de Fevereiro de 2021 

Atenciosamente, 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 



•• CHAPADINHAPREFflTUR.A M\JNICIPAL 
SECRETARIA DE JI""! 

ADMINISTRAÇÃO ~ 
Jll" CompromtSSO e Desenvolvimento 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

;;IS O(?O 

Proc. N°cq/:2c ii 
Ass--k-;:;;;f1i .... / __ 1 

1.1 - Registro de Preços, do tipo menor preço por item e maior desconto, para a Eventual contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas e maquinas pesadas, com 
fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a 
característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse 
da Administração Pública 

1. DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, PERCENTUAL DE DESCONTO ESTIMADO 
DOS ITENS: 

LOTE 01- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca 

Caminhão Tanque - Atron 2729 Mercedes Benzs 

Caminhão basculante 260E28 IV ECO 

Caminhão Cargo 816s Ford 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-9061) Volkswagem 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-8513) Volkswagem 

T4 4x4 Trailer 

Caminhonete L200 Triton Mitsubishi 

Caminhonete L200 Triton Sport Mitsubishi 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. 

1 Serviços de manutenção hora 390 preventiva e corretiva R$ 233,33 
2 Serviço de reboque Km 1000 R$ 5 67 
3 Serviço de alinhamento Und 240 R$ 150,00 
4 Serviços de balanceamento Und 240 R$ 150,00 
5 Serviço de cambagem Und. 240 R$ 150 00 

6 
Serviço de limpeza de bicos Und. 230 injetores R$ 273,33 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ 

Fornecimento de peças, 
7 acesso rios, Componentes e Und. 1 R$ 200.000,00 

materiais oriainais 

LOTE 02 - MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modelo/Tipo 

Motoniveladora Patrol 120k 

Marca 

Caterpillar 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

Ano 

2013 

2014 

2019 

2019 

2019 

2019 

2017 

2019 

V. TOTAL EST. 

R$ 90.998,70 

R$ 5.670,00 

R$ 36.000 00 

R$ 36.000 00 

R$ 36.000 00 

R$ 62.865 90 

R.$ 267.534,60 

% DESCONTO 

6% 

Ano 

2013 
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Motoniveladora GR 1803BR XCMG 

Pá carregadeira Hidráulica W-130 New Holland 

Retroescavadeira W-130 JCB 

Escavadeira Hidráulica 210G LC Jonh Deere 

Trator de Esteira 750HI Jonh Deere 

Trator Agrícola TT4030 New Holland 

Trator Agrícola TT 750HI New Holland 

Trator Agrícola 275 Massey Ferguson 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. 

8 
Serviços de manutenção 

hora 1.800 preventiva e corretiva R$ 320.00 

9 Serviço de reboque Km 5.000 R$ 14 00 

10 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 300 injetores R$ 400.00 
Total R$ 

PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ 
Fornecimento de peças, 

11 acessórios, componentes e Und. 1 R$ 200.000,00 
materiais oriainais 

LOTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MODELO/TIPO MARCA 

Ka Se Plus 1.5 Ford 

Mobi Like Fiat 

Aircroos Startmt (C. Tutelar). Citroem 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

Total RS 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. 

Serviços de manutenção hora 30 preventiva e corretiva R$ 180 00 
Serviço de reboque Km 300 R$ 5 67 
Serviço de alinhamento Und 20 R$ 76,67 
Serviços de balanceamento Und 20 R$ 76 67 
Serviço de cambagem Und. 20 R$ 76,67 
Serviço de limpeza de bicos Und. 20 injetores R$ 166.67 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro - Chapadinha/MA 
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~ ........... _. 2014 

2013 

2018 

2018 

2014 

2019 

2007 

V. TOTAL EST. 

R$ 576.000 00 

R$ 70.000,00 

R$ 120.000 00 

R$ 766.000,00 

O/o DESCONTO 

6% 

ANO 

2020 

2020 

2019 

V. TOTAL EST. 

R$ 5.400,00 

R$ 1.701 00 

R$ 1.533 40 

R$ 1.533 40 

R$ 1.533 40 

R$ 3.333 40 

R$ 15.034,60 
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PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES - ASSIST~NCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ 

Fornecimento de peças, 
18 

, . 
acessonos, Componentes e Und. 1 R$ 60.000,00 
materiais originais 

LOTE 04- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca 

Ônibus Volksbus Volkswagem 

Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 

Micro-ônibus V8L (OJJ 1034) Volare 

Micro-ônibus A6 Volare 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. 

19 Serviços de manutenção hora 380 preventiva e corretiva R$ 233,33 
20 Serviço de reboque Km 2000 R$ 5 67 

21 Serviço de alinhamento Und 200 R$ 150 00 
22 Serviços de balanceamento Und 200 R$ 150,00 
23 Serviço de cambagem Und. 200 R$ 150,00 

24 Serviço de limpeza de bicos 
Und. 224 inietores R$ 273,33 

Total R$ 
, 

PEÇAS PARA VEICULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ 

Fornecimento de peças, 
25 acesso rios, Componentes e Und. 1 R$ 200.000,00 

materiais oriQinais 

LOTE 05- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modelo/Tipo Marca 

Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 

Ambulância Hillux Ojq- 3663 Toyota 

Ambulância Máster (Van) Renault 

Ambulância Fiorino (Ois-9513) Fiat 

Ambulância Sprinter Mercedes-Benz 

Celta 1.0 Ls Chevrolet 

Microonibs V8 Volare 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

, 
l f Is 

f Proc. Ntt4hcu 
\ r~~ \. ~A ~ '1.;~ 'SS--.:-t:...·--

-......,,.~, 

O/o DESCONTO 

6% 

Quant 

2011 

2014 

2014 

2004 

2020 

2020 

2020 

2020 

V. TOTAL EST. 

R$ 88.665,40 

R$ 11.340 00 

R$ 30.000 00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000 00 

R$ 61.225 92 

R$ 251.231,32 

O/o DESCONTO 

6% 

Ano 

2012 

2014 

2009 

2012 

2014 

2012 

2010 
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Amb. Darly Furgão (PN-Oh75) Iveco " ... ,_....,A'o20 

Amb. Darly Furgão (PN-Ofll) Iveco 2020 

Amb. Ducato Furgão (ptr-2258) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptj-6246) Fiat 2019 

Ambulância Strada (ptk-4803) Fiat 2019 

Ambulância Fiorino (pta-5915) Fiat 2017 

L200 Triton (pti-3146) Mitsubish 2018 

L200 Triton (pti-3798) Mitsubish 2018 

L200 Triton (pti-9845) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Cja-5h99) Mitsubish 2020 

Gol 1.0 Volkswagem 2019 

Ka Sedan Ford 2018 

Microonibus Iveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS - SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

26 
Serviços de manutenção hora 2500 
preventiva e corretiva R$ 180 00 R$ 450.000.00 

27 Serviço de reboque Km 2700 R$ 5,67 R$ 15.309 00 
28 Serviço de alinhamento Und 400 R$ 76,67 R$ 30.668 00 
29 Serviços de balanceamento Und 400 R$ 76,67 R$ 30.668 00 

30 Serviço de cambagem Und. 400 R$ 76,67 R$ 30.668,00 

31 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 300 
inietores R$ 166 67 R$ 50.001 00 

Total R$ R$ 607.314,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- SAÚDE 

ITEM ESPECFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ O/o DESCONTO 
Fornecimento de peças, 

32 acessorios, Componentes e Und. 1 R$ 500.000,00 6% 
materiais originais 

VALOR TOTAL R$ 

1 VALOR TOTAL ESTIMADO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE PEÇAS 1 R$ 3.167.114,52 

1 DESCONTO ESTIMADO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS 60/o 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - Os serviços de manutenção periódica e corretiva abrangem todos os itens dos veículos, incluindo motor, câmbio, 
transmissão, suspensão, direção, freios, alimentação de combustível, sistema elétrico, escapamento, vidros, portas, bancos 
(estofamento), itens de segurança (extintores), ar condicionado, enfim todos os componentes do veículo, de acordo com as 
seguintes especificações: 

3.2 - Manutenção Preventiva: Sistemáticas e regulares revisões para garantir as melhores condições de desempenho do 
veículo, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e segurança, incluindo regulagens e ajustes, substituição e 
complementação de fluídos e lubrificantes, substituição de componentes sujeitos a desgaste natural ou vencimento de validade 
(pastilhas de freio, lâmpadas, fusíveis, extintores de incêndio etc.), assim como prevenir a ocorrência de defeitos que possam 
redundar em danos nos componentes e paralisação do veículo. 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadinha/MA 
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3.3 - Manutenção Corretiva: Visa a tomar operacional o veículo ocasionalmente desativado em decorrência de defeitos, 
bem como para reparar avarias. 

3.4 - Componentes específicos do serviço a ser licitado: 

a) - MANUTENÇÃO PREVENTIVA / CORRmVA (MÃO DE OBRA); 

b) - SERVIÇOS DE REBOQUE PARA VEÍCULOS; 

c) - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO DE RODAS; 

d) - SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO DE RODAS; 

e) - SERVIÇOS DE CAMBAGEM; 

f) - SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BICOS INJETORES; 

Fls C{; 'f 
Proc. N°19 bc.il 

Ass ._fjli...._...[_ -

g) - PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E MATERIAIS: desconto sobre tabela de preços das concessionárias autorizadas. 

3.5 - Prazos para prestação dos serviços: 

a) - O prazo de formulação do orçamento detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, especificando todas as 
peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito) horas, contadas 
do ingresso do veículo na oficina. 

b) - O prazo de conclusão dos serviços de manutenção não deverá ultrapassar 72 (setenta e duas) horas, contadas da 
aprovação do orçamento, salvo em casos especiais, mediante justificativa e autorização prévia do fiscal do contrato. 

c) - O prazo de atendimento das chamadas de reboque não deverá ultrapassar 04 (quatro) horas; 

d) - O prazo mínimo de garantia dos serviços executados e das peças, acessórios, componentes e materiais fornecidos será 
de 180 (cento e oitenta) dias, salvo se o fabricante oferecer prazo de garantia maior, prevalecendo este. 

4. PRAZO, VALOR DE REFER~NCIA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE PEÇAS, 
ACESSÓRIOS E COMPONENTES. 

4.1 - Os serviços serão contratados por um período de 12 (doze) meses, podendo, entretanto, ter a sua vigência prorrogada, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma prevista no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/ 1993. 

4.2 - Todos os valores contratados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura. 

4.3 - Ao vencedor dever-se-á exigir a reapresentação da Proposta de Preços adequada ao lance eventualmente ofertado. 

4.4 - O valor total de referência ora estimado é de R$ 3.167.114,52 (Três milhões, cento e sessenta e sete mil, cento e 
quatorze reais e cinquenta e dois centavos), sendo estimado por secretaria da seguinte forma entre serviços, com 
fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a 
característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante: 

4.4.1 - Secretaria Municipal de Educação: R$ 451.231,32 (Quatrocentos e cinquenta e um mil, duzentos e trinta e um reais e 
trinta e dois centavos). 

4.4.2 - Secretaria Municipal de Saúde: R$ 1.107.314,00 (Hum milhão, cento e sete mil, trezentos e quatorze reais). 

4.4.3 - Secretaria Municipal de Administração: R$ 1.553.534,60 (Hum milhão, quinhentos e cinquenta e três mil, quinhentos 
e trinta e quatro reais e sessenta centavos). 

4.4.4 - Secretaria Municipal de Assistência Social: 75.034,60 (Setenta e cinco mil, trinta e quatro reais e sessenta centavos). 

(%)PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO SOBRE O VALOR DA CONCESSIONÁRIA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

OBSERVAÇÃO: 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ: 06.117.709.0001-58 

6 % (cinco por cento). 

R$ 3.167.114,52 (Três milhões, 
cento e sessenta e sete mil, 
cento e quatorze reais e 
cinquenta e dois centavos) 
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a) - O valor da mão de obra será o produto do preço da hora técnica contratada pelo fator correspon te da "Tabe 
Tempo-Padrão"; 

b) - As quantidades são meramente estimativas; 

c) - Os preços dos serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem e limpeza de bicos são considerados completos, 
induídos materiais e mão de obra. 

4.5 - QUANTIDADES ESTIMADAS DE SERVIÇOS: 

a) - MÃO DE OBRA (Hora Técnica): 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 380 (trezentas e oitenta)horas. 

- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 2.500 (duas mil e quinhentas) horas. 

- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 2.190 (duas mil, cento e noventa) horas. 

- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 30 (trinta) horas. 

b) - SERVIÇOS DE REBOQUE PARA VEÍCULOS: 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 2.000 (dois mil) quilômetros. 

- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 2.700 (dois mil e setecentos) quilômetros. 

- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 6.000 (seis mil) quilômetros. 

- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 300 (trezentos) quilômetros. 

c) - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO DE RODAS; 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 200 (duzentas) unidades. 

- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 400 (quatrocentas) unidades. 

- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 240 (duzentas e quarenta) unidades. 

- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 20 (vinte) unidades. 

d) - SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO DE RODAS; 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 200 (duzentas) unidades. 

- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 400 (quatrocentas) unidades. 

- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 240 (duzentas e quarenta) unidades. 

- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 20 (vinte) unidades. 

e) - SERVIÇOS DE CAMBAGEM; 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 200 (duzentas) unidades. 

- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 400 (quatrocentas) unidades. 

- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 240 (duzentas e quarenta) unidades. 

- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 20 (vinte) unidades. 

f) - SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BICOS INJETORES; 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 224 (duzentas e vinte e quatro) unidades/serviços. 

- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 300 (trezentas) unidades/serviços. 

- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 530 (quinhentas e trinta) unidades/serviços. 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Ceotro-Chapadinha/MA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 20 (vinte) unidades/serviços. mJ 
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. ' g) - PEÇAS, ACESSORIOS, COMPONENTES E MATERIAIS: desconto sobre tabela de preços das concessioiiár~ 

A proposta a ser apresentada deverá ser o desconto em percentual ofertado, que incidirá sobre as Tabelas de Preços Oficiais 
de peças e acessórios novos originais e/ou genuínos, emitida pelas concessionárias. 

5. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 - Os valores propostos deverão respeitar os limites máximos orçados, sob pena de desclassificação. 

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

a) MANUTENÇÃO PREVENTIVA/ CORRETIVA (MÃO DE OBRA) MENOR PREÇO; 

b) SERVIÇOS DE REBOQUE PARA VEÍCULOS MENOR PREÇO; 

c) SERVIÇOS DE ALINHAMENTO DE RODAS MENOR PREÇO; 

d) SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO DE RODAS MENOR PREÇO; 

e) SERVIÇOS DE CAMBAGEM MENOR PREÇO; 

f) SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BICOS INJETORES MENOR PREÇO; 

g) PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E MATERIAIS MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR PEÇA. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1- Conduzir os veículos danificados até a oficina da CONTRATADA e devolve-los após a execução dos serviços, devidamente 
lavados e em condições de uso, no mesmo local de retirada; 

6.2 - Submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do veículo na Oficina ou 24 (vinte e quatro) 
horas, no caso de recusa anterior, orçamento detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, especificando todas 
as peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos; 

6.3 - Conduir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, salvo em casos especiais e após 
aprovação da CONTRATANTE; 

6.4 - Prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, componentes, acessórios, materiais, baterias, 
originais ou recomendados pelo fabricante, e conforme especificado no Termo de Referência e demais peças processuais; 

6.5 - Observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando todos os serviços com 
esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for rejeitado; 

6.6 - Comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original ou recomendada pela fabricante das peças 
utilizadas; 

6.7 - Apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE quando da entrega do veículo após a prestação 
dos serviços; 

6.8 - Manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados e finais de semana, o serviço de reboque 
contratado, fornecendo telefone para acionamento imediato pelo condutor da veículo; 

6. 9 - Atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 

6.10 - Manter em boas condições os veículos, as instalações e os equipamentos necessários ao atendimento dos serviços ora 
contratados; 

6.11- Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.12 - Conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiais em sua oficina durante a prestação de serviços de 
manutenção corretiva e preventiva; 

6.13 - Garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais por prazo não inferior a 06 (seis) meses; 

6.14 - Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado; 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro - Chapadinha/MA 
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'~ 6.15 - Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupções por férias;"'descao manai, 

licença, falta ao serviço ou demissão de empregados; 

6.16 - Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de salários 
e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas 
e tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, 
ficando ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

6.17 - Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre 
os serviços executados; 

6.18 - Não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 

6.19 - Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

6.20 - Informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 

6.21 - Responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à CONTRATANTE, a seus servidores ou a 
terceiros, decorrentes de fato dos serviços contratados, independente da prova de dolo ou culpa, ficando obrigada a promover 
o ressarcimento. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato; 

7.2 - Fornecer à CONTRATADA relação dos veículos; 

7.3 - Fornecer aos empregados da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados; 

7.4 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro da normalidade; 

7.5 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos 
e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

7.6 - Encaminhar por e-mail ou fax, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas à saída de cada viatura para a 
oficina, exceto em casos de pane ou acidentes em deslocamento, ordem de serviço assinada pelo Fiscal do Contrato, constando 
os dados do veículo e previsão dos serviços solicitados; 

7.7 - Aprovar ou rejeitar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os orçamentos apresentados pela Contratada; 

7.8 - Aprovar ou recusar consubstanciadamente, os serviços e fornecimentos prestados e documentos fiscais apresentados; 

7.9 - Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas condições estipuladas. 

8. PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente, por intermédio de 
Ordem Bancária, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura. 

8.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela Contratada. 

8.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 
será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= Ix N xVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = {TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ: 06.117.709.0001-58 



PREFEl'URA MJNICIPAL 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvtmento 

8.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar 
essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

8.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

8.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito 
ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

8.7 - A Contratada têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer 
tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas. 

8.8 - A Contratada, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE requerimento para revisão do Contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do 
momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
8.9 - A planilha de custos referida no item anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, tais como, notas 
fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da 
proposta e do momento do pedido de revisão do Contrato. 

Chapadinha-MA, 12 de Fevreiro de 2021 

Vân 
Secretária Adjun e Administração 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

0 cnapadm\'\a 
?rele1turn \'Aull ;~ota Souza 

\} . n1a Ouarte '~' a à Mmrn1sua~ao 
~ec1e1aoc. M1u11\a e 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ: 06.117.709~1-58 



SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Ol '"-1 

Proc. Nefl/JCQ I 

Ass.-<Jid-

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins 
que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de 
Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Administração, sob a 
responsabilidade da Sra. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA, Secretária Adjunta de 
Administração de Chapadinha/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal 
de Educação. 

Chapadinha-MA. , 15 de Fevereiro de 2021 . 

Narad~edo 
Secretária Municipal de Educação 

. Ut\ de (\\a~din°t\a 
~te\e1\uí0 ~ s· \~a Mateóo . 

Nara óa ' 9al de tdutaÇôv 
~etietátia ~ul'lltl 

Avenida Vitorino Freire nº 1045- Terras Duras - Chapadinha/ MA. 



PREFE TURA MUNIC PAL 

SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Chapadinha - MA, 15 de Fevereiro de 2021 . 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de 
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria 
Municipal de Administração, sob a responsabilidade da Sra. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA, 
Secretária Adjunta de Administração de Chapadinha/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

A tenci·osameiue,.._ -
EZEQUIASDO 

Secretário Mu 

Prefeitura Mun. de Chapadinha 
Ezequias Douglas dos Santos Silva 
Secretario Mun. de Assistência Soc1a1 

CPF· 521.838.233-72 

Avenida Ataliba Vieira de Almeida, nº 2650- Corrente, Chapadinha-MA. 



•• CHAPADINPREFEITURA MUNICIPAL HA 
SECRETARIA DE ~ 

ADMINISTRAÇÃO ~ 
,,. Compromisso e Desenvolvimento 

AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal, que tem por 
objeto o Registro de Preços - IRP, do tipo menor preço e maior desconto, para a Eventual 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de veículos e máquinas pesadas e maquinas pesadas, com fornecimento de peças, 
acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a 
característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original 
de fabricante, de interesse da Administração Pública, e AUTORIZO a continuidade dos tramites 
legais para realização do procedimento licitatório. 

Chapadinha - MA, 18 de Fevereiro de 2021. 

Avenida Presidente Vargas n 31 O- Centro -Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117 709/0001-58 



SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Luciano de Souza Gomes 
Nesta Prefeitura Municipal. 

PREFEITURA MUN CIPAL 

OIAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretária Adjunta de Administração, encaminho os autos do processo 
até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
do tipo menor preço e maior desconto, para a Eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas e 
maquinas pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou 
recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço 
ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da Administração 
Pública, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Administração, de acordo 
com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002,, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações, 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando­
se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

Chapadinha - MA, 19 de Fevereiro de 2021. 

Prefeitura Mun. de Chapadinha 
Vânia Duarte Mota Souu 

5emtana Ad1unta o~ ROllllfttS\taç&~ 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06117.709/0001-58 



JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.0045.2021, na 
modalidade PREGÃO PRESEN , o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, PORTARIA Nº036/2021, e 01 de Janeiro de 2021. 

Chapadinha - de Fevereiro de 2021. 

Av. Presidente Vargas. nº 310- Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001 -58 



GABINETE DA 

PREFEITA 

PORTARIA Nº 036/2021 -GP 

PREFE "U~A MJNIC PAL 

CHAPADINHA 
Comprom sso e Desenvolvimento 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
CHAP ADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1 Designar o servidor LUCIANO SOUZA GOMES, para exercer o cargo em 
comissão de Pregoeiro, responsável pela atribuição de conduzir os trabalhos nas 
modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 

Art.2 Designar os servidores SELL Y NASCIMENTO MEIRELES PINTO E 
MARIEL ALVES RESENDE para compor a Equipe de Apoio e NA YRA 
TACY ANNA ARAUJO SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência 
ao Pregoeiro. 

Art.3 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

I - Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo licitatório: 

II - Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; 

III - Dirigir a fase de lances; 

IV - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documentação de 
habilitação: 

V - Abertura dos envelopes das propostas de classificação dos proponentes: 

VI - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance do melhor preço: 

VII - Adjudicação da proposta de menor preço: 

VIII - Elaboração de ata; 

IX - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

X - Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso: 

XI - Encaminhamento do processo devidamente instruído. após a adjud icação. à 
autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

CNPJ(MF) 06.117.709/0001-58 
AV. Presidente Vargas, nº 310- Centro 

Chapadinha - Maranhão \~ 



GABINETE DA 

PREFEITA 

PREFEITURA "1JNIC•PAL 

CHAPADINHA 
CompromtSSO e Desenvolvimento 

Art. 4 Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, 
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 04 de janeiro de 
2021 a 04 de janeiro de 2022. 

Art. 5 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente 
assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art.6 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho 
de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Art. 7 A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01 /01/2021. 

.., / ~r 
' L 

Maria Ducilene~ontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

CNPJ(MF) 06.117.709/0001-58 
AV. Presidente Vargas, nº 310- Centro 

Chapadinha - Maranhão 

' ..... i de Chnpae]!llfll 
.-~rio da P~efeitura 

. Art. Nº 85 lt€m 1 
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04.122.0002.2009.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
jurídica, no valor de R$ 5.000,00 (três mil reais).VIGtNCIA: 13 
de Janeiro de 2021 a 12 de Fevereiro de 2021.DATA DA 
ASSINATURA: 13 de Janeiro de 2021.Chapadinha (MA), 13 de 
Janeiro de 2021.Vanla Duarte Mota Souza- Secretária 
Adjunta de Administração. 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Códigoidenâficador: 151f2e979ec2854f7d857c6dbcb5c2e0 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2021· DL 003/202 1 

CONTRATO Nll 003/2021- DL 003/2021· Processo 
Administrativo Nº 0101.0004 .2021.0RIGEM: Dispensa de 
Licitação nº 003/2021.CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Assistência Social.CONTRATADA: M.R.M. DA SILVA -ME, 
CNPJ: 14.551.255/0001-57.0BJETO: Contratação da empresa 
para fornecimento de acesso à Internet através de tecnologia de 
fibra óptica e ondas eletromagnéticas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
município de Chapadinha/MA. VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 

ois mil reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021, 
2 .11 - Secretaria Municipal de Assistência Social, 

08.122.0012.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
jurídica, no valor de R$ 2 .000,00 (dois mil reais).VIGtNCIA: 13 
de janeiro de 2021 a 12 de Fevereiro de 2021.DATA DA 
ASSINATURA: 13 de janeiro de 2021.Chapadinha (MA), 13 de 
Janeiro de 2021.Ezequlas Douglas dos Santos Silva-

Secretário Municipal de Assistência Social 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 3dae{5a3623c05c2340b6eae02dd81 cf 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2021- DL 003/2021 

CONTRATO N 11 004/2021- DL 003/2021· Processo 
Administrativo Nº 0101.0004.2021.0RIGEM: Dispensa de 
Licitação nº 003/2021.CONTRATANTE: Secretaria Municipal 
de Educação.CONTRATADA: M.R.M. DA SILVA -ME, CNPJ: 
14.551.255/0001-57.0BJETO: Contratação da empresa para 
fornecimento de acesso à Internet através de tecnologia de 
fibra óptica e ondas eletromagnéticas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Chapadinha/MA. VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais) .DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 
2 021 , 02 . 11 - Secretaria Municipal de Educação , 
12.361.0002.2034.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).VIGtNCIA: 
13 de Janeiro de 2021 a 12 de Fevereiro de 2021.DATA DA 
ASSINATURA: 13 de Janeiro de 2021.Chapadinha (MA), 13 de 
janeiro de 2021.Nara da Silva Macedo -Secretária Municipal 
de Educação. 

Código identificador: 859 
/ 

{ i~is _0 ..... 4 __ 
t. Pmc. Nº f/11..{ o.a 4 

PORTARIA Nº 034/2021· GP ~ 

PORTARIA N' 03412021 -GP $$ ~ . 
MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, EST G. .,,, O, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. lNomeia a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de disciplinar e realizar procedimentos licitatórios, sob 
as modalidades: Convite, Tomada de Preços e Concorrência, pertinente a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no 
' mbito da Administração Direta, bem como das autarquias, fundos especiais, e demais entidades direta e indiretamente 
ontroladas pelo Município: 

NOME DO SERVIDOR DOCUMENTO VINCULO 
LUCIANO SOUZA GOMES ~00.212 . 713-05 COMISSIONADO 
NAYRA TACYANNA DE ARAUJO 

~68.238 .603-91 EFETIVA 
SOUSA 
MARIEL ALVES RESENDE 027.211.743-98 EFETIVO 

Art.2A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01/01/2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

CARGO l''UNCAO 
PRESIDENTE DA CPL PRESIDENTE 

RECEPCIONISTA MEMBRO 

AGENTEDE TRANSITO MEMBRO 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Códigoidentificador:2424ecad250cc6dlb4fb6133ed1520c0 

PORTARIA Nº 036/2021- GP 

PORTARIA Nº 036/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
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atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. lDesignar o servidor LUCIANO SOUZA GOMES, para exercer o cargo em comissão de Pregoeiro, responsável pela 
atribuição de conduzir os trabalhos nas modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 
Art.2 Designar os servidores SELLY NASCIMENTO MEIRELES PINTO E MARIEL ALVES RESENDEpara compor a Equipe de 
Apoio e NAYRA TACYANNA DE ARAUJO SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pre~De!·~~-~ ... 

"' Art.3 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: r Q n a 
1 - Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo licitatório; i f IS r 
II - Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; f , } 1 
III - Dirigir a fase de lances; B Proc NºrJI [tO(} 
IV - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documentação de habilitação; \ · . • .... -:-.) 
V - Abertura dos envelopes das propostas de classificação dos proponentes; / f'·(XJ 
VI - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance do melhor preç~ P,.s~, ---~?-
VII - Adjudicação da proposta de menor preço; " · 
VIII - Elaboração de ata; .,.,,, __ 

IX - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
X - Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso; 
XI - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e a 
contratação. 

Art. 4 Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus 
respectivos cargos, no periodo de 04 de janeiro de 2021 a 04 de janeiro de 2022. 

rt. 5 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor 
competente. 
Art.6 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002. 
Art. 7 A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01/01/2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

CASA CIVIL - CC 

Portaria nº 079/2021 - CC 
Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 

tribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
XXV da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o Sr. ANTONIO ROGÉRIO CARVALHO DE 
ALMEIDA, inscrito no CPF sob o n° 753.187.173-49, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
Adjunto de Administração, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças, desta prefeitura 
municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 
aquela estabelecida em lei. 
Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021. 
Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Coelho Neto/MA, 19 de janeiro de 2021. 
Bruno José Almeida e Silva 
Prefeito Municipal 

Portaria nº 080/2021 • CC 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
XXV da Lei Orgânica do Município. 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 71 c800a600d5c5d34ecc93a7c9527439 

RESOLVE: 
Art. 1 o - Designar a Sra. EVILENE LEAL SANTOS GUERRA, 
inscrita no CPF sob o nº 707. 717 .233-34, para ocupar o Cargo 
de Provimento em Comissão de Coordenadora Especial de 
Acompanhamento Institucional, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, desta 
prefeitura municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 
aquela estabelecida em lei. 
Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021. 
Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Coelho Neto/MA, 19 de janeiro de 2021. 
Bruno José Almeida e Silva 
Prefeito Municipal 

Portaria nº 081/2021 - CC 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
XX.V da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a Sra. MARIA DO NASCIMENTO DOS 
SANTOS BASTOS, inscrita no CPF sob o n11 150.312.253-00, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessora Técnica Administrativa, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, desta 
prefeitura municipal de Coelho Neto/MA. 
Art . 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 

1 
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atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. !Designar o servidor LUCIANO SOUZA GOMES, para exercer o cargo em comissão de Pregoeiro, responsável pela 
atribuição de conduzir os trabalhos nas modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 
Art.2 Designar os servidores SELLY NASCIMENTO MEIRELES PINTO E MARIEL ALVES RESENDEpara c,.9ft! ora 
Apoio e NAYRA TACYANNA DE ARAUJO SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao pr'egoeiroh ,

0 
L ;' oj 0 

Art.3 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: • 1 1::> ~....J...;;---
1 - Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo licitatório; ! 11.inif Ci/ jjO!l f 
II - Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; ~ Proc. rtt/ ~ 
III - Dirigir a fase de lances; \ ,,,,,.-::-J 
IV - Recebimento dos envelopes das propostas de preço~ e de documentação de habilitação; \ Ase; _ÇJ~ 
V - Abertura dos envelopes das propostas de classificaçao dos proponentes; '·· "' - -..;:;--
VI - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance do melhor preço; · 
VII - Adjudicação da proposta de menor preço; 
VIII - Elaboração de ata; 
IX - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
X - Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso; 
XI - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e a 
contratação. 

Art. 4 Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus 
respectivos cargos, no período de 04 de janeiro de 2021 a 04 de janeiro de 2022. 

rt. 5 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor 
ompetente. 

Art.6 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002. 
Art.7A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01/01/2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELH O NETO 

CASA CIVIL - CC 

Portaria nll 079/2021 - CC 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
tribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 

XX.V da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o Sr. ANTONIO ROGÉRIO CARVALHO DE 
ALMEIDA, inscrito no CPF sob o n° 753.187 .173-49, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
Adjunto de Administração, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças, desta prefeitura 
municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo se rá 
aquela estabelecida em lei. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Coelho Neto/MA, 19 de janeiro de 2021. 
Bruno José Almeida e Silva 
Prefeito Municipal 

Portaria nll 080/2021 - CC 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
XX.V da Lei Orgânica do Município. 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 71c800a600d5c5d34ecc93a7c9527439 

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a Sra. EVILENE LEAL SANTOS GUERRA, 
inscrita no CPF sob o nº 707.717.233-34, para ocupar o Cargo 
de Provimento em Comissão de Coordenadora Especial de 
Acompanhamento Institucional, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, desta 
prefeitura municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 
aquela estabelecida em lei. 
Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021. 
Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Coelho Neto/MA, 19 de janeiro de 2021. 
Bruno José Almeida e Silva 
Prefeito Municipal 

Portaria n" 081/2021 • CC 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
XX.V da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1 º - Designar a Sra. MARIA DO NASCIMENTO DOS 
SANTOS BASTOS, inscrita no CPF sob o n° 150.312.253-00, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessora Técnica Administrativa, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, desta 
prefeitura municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 

;"i) (EITTIACADOOIGfiAL.'.énE . ·. . .. ' www.fa1~~ern.or~i.iir"'~ .. :.~···'~.: ; .. . : . . . .. ~;~~,~~: .. : 
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SECRETARIA OI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PR!FE IURA '4UNICIPAL 

CHAPADINHA 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

/ 
r-1s 01c1 

Proc. N°0<f /J,O~~ 
.Ass-~--~ __ , 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que 
para constar, lavrei este termo. Eu LUCIANO DE SOUZA GOMES, Pregoeiro Municipal, o 
subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo n° 0101.0045.2021 
- Modalidade: Pregão Presencial 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Vânia Duarte Mota Souza - Secretária Adjunta 
de Administração; (Órgãos Participantes): Richard Wilker Serra Morais - Secretário 
Municipal de Saúde, Nara da Silva Macedo - Secretária Municipal de Educação e 
Ezequias Douglas dos Santos Silva- Secretário Municipal de Assistência Social. 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado 

pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações 
pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço e maior desconto, para a Eventual 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de veículos e máquinas pesadas e maquinas pesadas, com fornecimento de peças, 
acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com 
a característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia 
original de fabricante, de interesse da Administração Pública. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado par~esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, 
portanto, estima-se o valor total para fOntratar de R$ 3.167.114,52 (Três milhões, cento e 
sessenta e sete mil, cento e quatorze ~is e cinquenta e dois centavos) . 

.,,..._ 

Chapadinha - MA, erT\ 4 de Fevereiro de 2021. 

Av. Presidente Vargas, ~ CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 



SECRETARIA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

A Assessoria Jurídica 

Compromisso e Desenvolvimento 

Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhor(a) Assessor(a), 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº 
0101.0045.2021 para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro de 
Preços e Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço por 
item e maior desconto, para a Eventual contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas e maquinas 
pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou 
recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o 
serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da 
Administração Pública, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 9.892/13, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos p\: o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. .J 
ChapadinhaV 25 de Fevereiro de 2021 . 

Luciano de Sousa Gomes 
Portar•~021 

~Q)B~~jrft~ 
~ Lucianp!ouza Gom~ 
~goeiro 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº06.117.709/0001-58 



Razão Social: 

CNPJ Nº 

Endereço: 

PREFEITURA DE CHAPADrNHA - MA 
A V. PRESIDENTE V ARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINHA - MA CEP 65.500-000 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº /2021-SRP 

E-mail:-------------------------------

Cidade: _________ Estado: ___ Telefone: ( __ ) ________ _ 

Representante para contato: ------------------------

Recebemos, por meio direto na "CPL" nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada, bem como seus anexos. ~ 

/ 
/ r IS .;;._Q ~_1_ 
i Proc Mº!!)}J..o2A_ 
\ f1~- (P~-{ 
'~:,~-.;7--

'·~ 

Local: Chapadinha - MA, ___ de ________ de 2021. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Solicito de Vossa Senhoria a gentileza de preencher o recibo de retirada do edital na CPL 
através da presença do representante de empresas interessada a participar desse certame. 
o preenchimento do recibo é de suma importância, pois o mesmo fará parte do Processo 
Administrativo, também visando comunicação futura de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Pregoeiro Muniçjpal d'nha 
prefeitura Mun de t;napa 1 

Luciano Souza. Gomes 
Pregoeiro 



PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINHA - MA CEP 65.500-000 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº /2021-S 

Processo Administrativo nº 0101.0045.2021 
Tipo de Licitação: Menor Preço 
Data: __ / __ /2021 
Horário: _._ horas 

---

Local: Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310, 
Centro, Chapadinha/MA. 

A Prefeitura Municipal de Chapadinha, por intermédio do Pregoeiro, designado pela Portaria 
nº 036, de O 1 de janeiro de 2021 , toma público para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, do tipo 
menor preço e maior desconto, visando a eventual Contratação de Empresa Especializada para Prestação 
de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de veículos e Maquinas Pesadas, com fornecimento 
de peças, acessórios componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com 
as características de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia do 
fabricante, de interesse da Administração Pública., conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão 
serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

1-DOOBJETO 

l. I - O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço e maior desconto, 
para a Eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas e maquinas pesadas, com fornecimento de 
peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo 
com a característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia 
original de fabricante, de interesse da Administração Pública, nas condições, quantidades e 
especificações contidas no Termo de Referência, ANEXO 1 deste Edital. 

1.2 - O prazo de execução inicial do objeto é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos na forma do art. 57, li, da Lei Federal nº 8.666/l 993, a critério da Prefeitura 
Municipal de Chapadinha. 

2-DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderá participar deste Pregão o interessado que tenha ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado e que atenda a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos de 
classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.2 - Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, a pessoa jurídica: 

a) que não tenha ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 

b) que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação 

c) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

2 



. 

PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 
~IS Q~ '.j 

~ .... o-- AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310-CENTRO-CHAPADINHA-MA CEP6~~/)/ /102 l 
cNrJ (MJ) 06.111.10910001-ss : roe. rr~;:.....JJ.u.;...----

.. .. ' 
d) que se apresente na qualidade de subcontratadas; 
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e) que tenha sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA; 

f) suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha/MA, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante 
o prazo da sanção aplicada; 

g) impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, 
conforme art. 7° da Lei Federal nº l 0.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

h) declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, conforme art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

i) estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

j) integrante de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

k) enquadrada nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos do 
ANEXO m, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas nos 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer 
envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

a.1) caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios, 
EM CONJUNTO e a representação for feita somente por deles, além do 
documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o 
caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado 
pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes. 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes a este Pregão; 

b. I) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão 
possuir firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do 
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os 
indicados na alínea "a"; 

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO 
II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser 
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato 

3 



PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 
A V. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINHA - MA CEP 65.500--000 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que 
tange a sua representatividade. 

NÃO SERÃO ACEITOS INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA 
OU PARTICULAR, CUJO PRAZO DE EXPEDIÇÃO SEJA SUPERIOR A 
01 (UM) ANO, CONTADO ATÉ A DATA DE ABERTURA DA 
LICITAÇÃO. 

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

3.1.1 - Será apresentado certidões pelos licitantes participantes desse Certame nos Órgãos 
indicados abaixo: 

a) Certidão Negativa de Inadimplência com o Município de Chapadinha/MA, Emitida no Setor 
de Tributos da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA. 

b -http://www.cnj.jus.br/ 

c - https://contas. tcu.gov. br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 

d - https:1:portal. tcu.gov. br responsabil izacao-publica/l icitantes-inidoncos/ 

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe 
de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

3.3 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser realizada 
no ato da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

3.4 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de 
um mesmo representante para mais de uma empresa. 

3.5 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de 
interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão. 

3.5.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.6 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES 

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, 
deverão apresentar ao Pregoeiro: 

4.1. I - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação, devidamente fechados e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, além da Razão Social da licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº O 1 - PROPOSTAS DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº /2021-SRP 
PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABlLIT AÇÃO 

4 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 12021-sRP Proc. N°(4/:Jl0·t 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO :-.../ 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE Ass-~·~~'Y--~-

4.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o d ire de preferA , ia 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2 Li;deverão 
apresentar ao Pregoeiro, o seguinte documento em separado: 

4.2.1 - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
consoante o art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no ANEXO m deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes. A 
Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, 
podendo ser: 

a) comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Receita 
Federal do Brasil; 

b) certidão ou documento equivalente, expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede 
da licitante, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 
apresentação. 

4.3 - Será facultado ao representante da empresa (legal ou procurador) finnar a declaração exigida 
no item 4.2. l. 

4.3.l - O Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 
Comercial do domicilio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 

4.4 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2. l significa renúncia expressa e 
consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 
123/2006, desobrigando o Pregoeiro. 

4.5 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação. 

4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até o recebimento das Notas de 
Empenho decorrentes deste Pregão. 

4.7 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5. l - A Proposta de Preços deverá ser apresentada na forma da PROPOSTA DE PREÇOS 
PADRÃO (ANEXO V), em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal da licitante proponente, devendo conter o seguinte: 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, 
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, 
bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento); 

b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, números do CPF e Carteira 
de Identidade e cargo na empresa; 

c) Descrição dos serviços ofertados de manutenção preventiva, corretiva e reboque para os 
veículos automotivos da trota oficial da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 
considerando as especificações exigidas no Termo de Referência do Edital. 
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d) Prazo de execução dos serviços de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogado, conforme disposto no art. 57, inciso rv, da Lei 
Federal nº 8666/93; 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da 
data de sua apresentação; 

t) Data e assinatura do representante legal; 

g) Declarar o endereço completo das instalações físicas (oficina mecânica/Garagem); 

h) Declarar que suas instalações são totalmente muradas, pavimentadas e providas de área 
coberta que garantam a permanência dos veículos em lugar seguro durante a execução 
dos serviços; 

i) Declarar que suas instalações dispõem dos seguintes equipamentos 
prestação dos serviços: 

- rastreamento computadorizado de injeção eletrônica; 

- sistema de testes de injetores e limpador de bicos injetores por ultra-so 

- regulagem eletrônica; 

- alinhamento de direção e balanceamento das rodas computadorizadas; 

- elevador para automóveis; 

- equipamento para lubrificação. 

/'' (' 0/ 
. , I<' e>~ 

r " 

; Proc. N°.CO// J oQ ~ 
(~ Ass--..;.--

j) Declarar possuir no mínimo 01 (um) veículo guincho, próprio ou terceirizado com 
disponibilidade de atendimento de 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive finais de 
semana, mencionando modelo, ano e placa do mesmo; 

k) Declarar que possui no mínimo 01 (um) veículo, próprio ou terceirizado para atendimento 
de pequenos serviços imediatos. 

5.2 - A Secretaria Municipal requisitante, designará Comissão, composta de no mínimo 03 
(três) servidores, para verificar as condições da licitante exigidas nas alíneas "g", "h", "i", "j" 
e "k" do item S.1 do Edital. 

5.3 - A licitante que não comprovar o atendimento de todas as condições exigidas no item 5.2 
do Edital terá sua proposta DESCLASSIFICADA. 

5.4 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

5.4.1 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de Chapadinha, nem poderá 
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

5.5 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, ressalvadas 
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo 
Pregoeiro. 

5.6 -A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo 
ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5 .6.1 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor 
unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar. 
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5.6.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante 
!D 9 Q- legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim. 

11 
} n A. 6.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não constem da Proposta, 

Mº.Q:uJ.-~p derão ser encaminhadas posteriormente. 

1 •• ~.( 6.4 - Caso os prazos de validade da proposta seja omitido na Proposta de Preços, o Pregoeiro 
· · ;::,.__ ntenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1, alínea "e" . 

. 75 - Caso a Nota de Empenho não seja emitida dentro do período de validade da Proposta, as 
licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Prefeitura Municipal de 
Chapadinha poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias. 

5.8 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

5.9 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

5.1 O - Não se admitirá Proposta que apresentar preço global ou unitário simbólico, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 
licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.11 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro. 

5.12 - O Pregoeiro poderá utilizar o instrumento da diligência no sentido de sanar ausência de 
informações na proposta de preços, desde que não resulte na inserção de documento novo ou afronta 
á isonomia entre os participantes. 

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em O 1 (uma) via, no ENVELOPE Nº 02, 
devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos determinados no item 6.3. Deste 
Edital. 

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da: 

• Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
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União. 

t) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou se~ a licitante, 
e~itida até 120 (cento e vin~e) dias ant~s da data de entrega dos envelo/~s,~qurJ~ !'º 
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: t 1~ -

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; Proc. NºOq/W521 
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; t~?Í 

g) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou s t3~ fiêiritrri;;.;Ho...te-, _,, 
emitida até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quan 
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e 
TLVF; 

• Alvará de Localização e Funcionamento. 

h) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante: 

• Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, extraída do site do Tribunal Superior 
do Trabalho (www.tst.gov.br); 

j) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-01, publicado pela Fundação 
Getúlio V argas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

j. l) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

j.1.1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

./ Publicados em Diário Oficial; ou 

./ Publicados em jornal de grande circulação; ou 

./ Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante. 

j.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

./ Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou 

+ Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

j .1.3) sociedade criada no exercício em curso: 

./ Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 
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j.1.4) o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão 
estar assinadas por Contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

j.2) a boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o 
valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL .~ 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONG~P~zoo s>q 
LC = ATIVO CIRCULANTE Proc. NºO'l f!1lU 

PASSIVO CIRCULANTE -..J 
A (1 ~<; 

j .2.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em ~m~~ia1'1ie ... ---~ 
cálculos juntado ao balanço; ., ... __ _ 

j .2. 1.1) caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro 
reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

j.3) se necessária a atualização do Balanço e do Capital Social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de 
cálculo correspondente. 

j.4) a licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) cm qualquer dos índices 
referidos na alínea "j.2" deverá comprovar Patrimônio Líquido de pelo menos 
l 0% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

k) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
abertura da licitação, quando não vier expresso o prazo de validade; 

1) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante executou ou executa objeto compatível com o 
deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/função; 

1.1) O atestado fornecido por pessoa juridica de direito privado deverá ser 
assinado pelo empresario, soc10 dirigente ou procurador 
comprovadamente habilitado, com firma reconhecida. 

m) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 
(catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIll, art.7º, da Constituição 
Federal de 1988 (ANEXO IV). 

6.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de 
Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 
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6.5 - A autenticação de cópias. de documentos por membro da Equipe de Apoio, deverá ser 
providenciada no horário das 08:00 às 12:00b, até o dia útil imediatamente anterior à data 
marcada para abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

6.6 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 

6.7 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatória apresentados 
em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

6.8 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer o objeto da presente licitação, excetuando-se: 

a) da Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS 
e do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica; 

b) da certidão de falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta 
(Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que 
deverão ser da sede da pessoa jurídica. 

6.9 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. ~ 

6.1 O - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentóf em substituiça 
documentos requeridos no presente Edital. t iS C C/ C 

6.11 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. Proc. wrQ /d. C2 ( 
6.12 - Serão aceitas somente cópias legíveis. 

6.13 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer 
tiver dúvida e julgar necessário. 

6.14 - O Pregoeiro poderá utilizar o instrumento da diligência no sentido de sanar ausência 
de informações, desde que não resulte na inserção de documento novo ou afronta á isonomia 
entre os participantes. 

6.15 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

7 - DO PROCEDIMENTO 

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das 
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador 
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital. 

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e 
os representantes legais credenciados deverão entregar: 

a) Envelopes nº O 1 e nº 02 (subitem 4.1.1 ). 

7.2. l - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem exercer o direito de 
preferência previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro: 
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a) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(subitem 4.2. l - ANEXO III); e 

b) Envelopes nº O 1 e nº 02 (subitem 4.1.1 ). ~;t,« .. --.... 
llp· 

7.3 -.º Pr~goeiro procederá à abertura dos envelopes nº 01 , seguindo com o(ª~~srx~e91es à 
classdicaçao das propostas de preços: f: r rS f.d.~ - . 

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; ~roe. NºOC/J i20Q 1 
b) exame de conformidade e classificação das propostas em confro to com o <itfj~ e 

exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desci iÂSâd.as-~~ 
que estiverem em desacordo; ' 

..... ~~"""ç 
c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO E MAIOR 

DESCONTO, CONFORME PROPOSTA DE PREÇOS PADRÃO (ANEXO V) e 
todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) em relação ao menor preço, após verificação pela Secretaria Municipal de 
Administração do atendimento das condições exigidas nas alíneas "g", "h", "i", ''j" e 
"k" do item 5 .2 do Edital. 

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços a 
partir do critério definido na alínea 'c'; 

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes 
legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais. 

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 
de lances verbais. 

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, 
tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta. 

7 .6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenham 
ofertado o mesmo preço, realiz.ando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

7 .6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os 
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais 
em rodadas consecutivas, a começar pela 1 icitante detentora da proposta de maior preço, observadas 
as seguintes disposições: 

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço; 

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada; 

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate; 

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo 
para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de 
celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos; 

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital; 

t) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito 

l l 



,.lfllTUAA MUNICl~Al atAPADINHA PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA /· 
A V. PRESIDENTE V ARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINHA - M;\iCEP 65~?;9® 

ComprcnWlo•o...n.otvmeni CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 ~IS 'f..L~ 

P Nocf!/J,021 de ordenação das propostas. roe. .l.<;..J _____ _ 

7 .8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os particip tep.,_~,!5-,~ 
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da ssão. · 

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclus1 ente 
pelo critério de MENOR PREÇO E MAIOR DESCONTO, CONFORME PROPOSTA DE 
PREÇOS PADRÃO (ANEXO V) independente do tipo de veículo e quantidade. 

7.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda à negociação, o Pregoeiro deverá 
verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006. 

7.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada deverá 
solicitar ao Pregoeiro, o exercício do direito de preferência de apresentar proposta de 
preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. O tempo concedido não poderá 
exceder 05 (cinco) minutos, sob a pena de preclusão; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 7.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, 
observado o prazo máximo de 5 minutos; 

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.10.1, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
exercer a o direito de preferência e apresentar melhor oferta. 

7.12 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014 somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.13 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a 
Administração. 

7.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular 
melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o caso. 

7. l 5 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de 
juízo. 

7. l 6 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope nº 02 contendo 
a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições 
habilitatórias, consoante às exigências deste Edital. 

7. 17 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora. 

7. 18 - A licitante que de ixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, 
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.20, sem prejuízo de aplicação de sanções. 
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: r IS 0~9~2--
7 .19 - ~e a melh?r oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências ~$aq~litat~ç6as0~/ .. )D 
Pregoetro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e .pit'om!det\"'ee~fr.Lir' ...,. _ _ 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a ap ação de uirri.-i 
proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada venc oAsê~ta.t..!:..--
adjudicada o objeto do certame. '-._..,...,. 

7.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.20. l - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7 .20.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo 
das sanções previstas no item 15.1 deste Edital. Neste caso, será facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de 
preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no 
intervalo de empate previsto no item 7.10.1. 

7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 

7.21 - Caso tenha ocorrido lance/negociação, a Proposta de Preço ajustada ao preço final, 
deverá ser entregue ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da 
data da lavratura da Ata. 

7 .21.1 - A redução ocorrida entre o valor inicial da proposta e o valor final, será 
exclusivamente lançada no cálculo do desconto concedido sobre o fornecimento de peça.'>, 
acessórios, componentes e materiais originais. 

7.22 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em 
Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá 
à Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preço ajustada ao 
lance final, consoante o item 7.21. 

7.23 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

7.24 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as 
que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto. 

7.25 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas 
as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem 
novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48, § 3º, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.26 - Nas situações previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 é lícito o Pregoeiro negociar diretamente 
com o representante da licitante para que seja obtido melhor preço. 

7.27 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão 
deste Pregão. 

7 .28 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não 
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b • d 1 ·fi 1· · · 1 · d ,i e '1 "1 ca era esc asst tear as 1c1tantes por motivo re aciona o com a proposta, salvó ~m razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. / 1 1 

\ Proc. NºQJ/~ CJ ( 
~DITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA ~(sÇ~---1>0 

8. 1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugn~"'tls.~ do 
presente Edital, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização 
deste Pregão, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas, diretamente na Comissão 
Pennanente de Licitação - CPL, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro, 
Chapadinha/MA. 

8.2. - Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que 
tenham adquirido o presente Edital. 

8.3 - Extrapolado o prazo de resposta ou acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data 
para a realização do certame. 

8.4 - A designação de nova data exige divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do 
texto original. 

8.5 - As eventuais alterações e esclarecimentos aos tennos do Edital serão repassada somente aos 
adquirentes que procederem de acordo com o item 17.21 deste Edital. 

8.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) dia útil que antecederá data de 
realização do certame. 

8.7 - A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

9 - DOS RECURSOS 

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a 
síntese das suas razões de recorrer. 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no 
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto à licitante declarada vencedora. 

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da lavratura da citada Ata. 

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, 
contados do ténnino do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura de Chapadinha, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 31 O, 
Centro, Chapadinha/MA 

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais 
vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. 
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9.9 - Os recursos e contra-razões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues 
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 9.5. 

9.1 O - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração do Prefeito Municipal que proferirá decisão definitiva. 

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimen · , to 
Municipal poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contrataçij(> com a licitant 
vencedora. l'hs Clt:) 

10 - DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO E DA ASSINA 
ADMINISTRATIVO ( \1'\ A"<: • ~· 

10.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, a Secretári ;:i.;iunicfp°al 
Administração convocará a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 02 (dois d! ~eis, 

retire a nota de empenho e assine o Contrato Administrativo, sob pena de decair o direito ao 
fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

l 0.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular 
no ato de assinatura do Contrato, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e 
nas condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

10.3. l - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

11 - DO CONTRA TO ADMINISTRATIVO 

11.1 - O Contrato Administrativo será celebrado entre a licitante adjudicada e a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha, observada a Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
009/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Complementar nº 123/06 e 
demais normas atinentes à espécie. 

11.2 - Constam na minuta do Contrato (ANEXO VI) as condições e a forma de execução dos 
serviços, pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, fazendo o mesmo 
parte integrante deste Edital. 

11.3 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões de serviços que se fizerem necessária, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do Contrato. 

11.4 - O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que demonstrado o 
interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto 
no ar. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 

11.5 - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará à Contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

11.6 - A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão, em 
especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante toda 
a execução do objeto. 
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12 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Proc. N~ clf1c.J { _ ~ 
12.1 - A Contratada deverá prestar os serviços de manutenção preventiva e co tiva e rebof!~ 
veículos da frota da Prefeitura Municipal de Chapadinha, excluindo-se os serviço d~tei:n~ge'tn;--
pintura; retífica de motores; sistemas de câmbio (caixa de marcha); sistemas transmissão 
diferencial e eixo cardã. "· -

12. l. l - O objeto não está limitado à frota atual descrita no Termo de Referência do Edital, 
podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos que vierem integrar a frota da Prefeitura 
Municipal de Chapadinha. 

12.2 - A Contratada deverá designar preposto para representá-la, bem como apresentar relação com 
endereços físicos 

12.3 - O prazo de atendimento das chamadas de reboque não deverá ultrapassar 04 (quatro) horas. 

12.4 - A manutenção preventiva ou corretiva deverá ser realizada no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou do chamado técnico que será 
emitido pela Secretaria Municipal de Administração. 

12.5 - A Contratada deverá formular orçamento detalhado dos serviços de manutenção corretiva a 
serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos, não devendo ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ingresso do 
veículo na oficina. 

12.6 - Em casos de emergência, o chamado técnico poderá ser solicitado através de fac-símile, e­
mail ou telefone e deverá ser atendido no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

12. 7 - A Prefeitura Municipal de Chapadinha acompanhará e fiscalizará a execução dos serviços por 
meio de servidor ou comissão de servidores do quadro de técnicos da Prefeitura Municipal de 
Chapadinha. 

12.8 - Os serviços deverão ser executados nas dependências da Contratada. 

12.9 - Concluída a prestação dos serviços contratados, a Secretaria Municipal de Administração, após 
emissão da respectiva Ordem de Execução de Serviço, atestará se os mesmos foram executados em 
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 1) e com a Proposta de Preços da licitante 
contratada, observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos. 

12.1 O - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a CONTRATADA a proceder, às suas 
expensas, a reparação, correção, remoção ou substituição, no todo ou em parte, dos serviços 
impugnados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação. 

12.11 - O prazo mínimo de garantia dos serviços executados e das peças, acessórios, componentes e 
materiais fornecidos será de 06 (seis) meses, salvo se o fabricante oferecer prazo de garantia maior, 
prevalecendo este. 

12.12 - Concluída a execução do Contrato, a Secretaria Municipal de Administração, atestará se os 
mesmos foram executados em conformidade com as condições pactuadas e emitirá Termo de 
Recebimento Definitivo (ANEXO VII). 

12.13 - O recebimento definitivo não isenta a Contratada da responsabilidade civil e ético­
profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13 .1 - O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Transferência Bancária, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura. 

13.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
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13.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será cal 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP ( r is 09 3: 

Proc. N°C9/Jc21 Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do ~{etivo~ent 
VP = Valor da parcela a ser paga. A_,S ·-::;.,!:-.-- --

1 =Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apura~ 
l = (TX)I = (61100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual=6% 

13.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo 
trazido na Instrução Normativa SRF n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

13.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

13.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

13 . 7 - A Contratada têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

13.8 - A Contratada, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE requerimento para 
revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
13.9 - A planilha de custos referida no item anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do Contrato. 

14 - DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 

14.1 - Os preços contratados somente poderão ser reajustados após O 1 (um) ano da data de 
apresentação da proposta, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as 
partes e apresentada demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, tendo como 
limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 

14.1.1 - Caberá à Contratada a iniciativa e o encargo dos cálculos. 

14.1.2 - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos a contar da data da 
solicitação da licitante vencedora. 

14.2 - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente instrumento. 

14.3 - A Contratada, quando for o caso, deverá formular a Administração requerimento para revisão 
do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
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14.4 - A planilha de custos referida no item 14.3 deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento,dcfPe 1 o evisão 

do contrato. • ~··~ oq r 
L' , 1.., _ 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ~ Proc. N°çCfltcJl 
_15.1 - S~m prejuízo das san_çõ~s le~ais, em caso de inexecução_ do cont~ato, el ~~l;~cuefó;e{.ecuc;. o 
1mperfe1ta, mora de execuçao, mad1mplemento contratual ou nao veracidade d~~fÓrm~1'S as, 
a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte forma: "'-· 

~~ ~~ 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o valor global 
estimado; 

b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal 
ou de qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

c) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com 
defeito: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou 
no fornecimento de material: l % (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou 
do fornecimento; 

e) Inexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou atraso superior a 
15 (quinze) dias: 100% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fornecimento; 

t) Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze por 
cento) sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 

g) lnexecução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas: 100% (cem por 
cento) sobre o valor do serviço; 

h) Atraso de até l O (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer 
outra obrigação: 0,15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global 
adjudicado; 

i) Não apresentação ou atraso superior a 1 O (dez) dias na apresentação de orçamento ou de 
inexecução de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global 
adjudicado; 

j) Utilização não autorizada de veículo oficial: 10% (dez por cento) sobre o valor global 
adjudicado; 

k) Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, 
observando-se o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 

1) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Administração ou a terceiros: 10% (dez 
por cento) sobre o valor do dano. 

15.2 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/J 993, a 
licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições do presente Pregão, ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 

15.2.1 - multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor total do contrato, 
em caso de atraso no atendimento das Ordens de Serviços ou chamados técnicos, para cada 
ocorrência, contado a partir da solicitação feita pela Prefeitura Municipal de Chapadinha; até o 
limite de 10% (dez por cento); 

15.2.2 - multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do Contrato, 
por dia de atraso na conclusão dos serviços de manutenção, ajuízo da Administração, até o limite 
de 1 0% (dez por cento); 

15.2.3 - no caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência. 
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

- As sanções previstas nas alíneas 'a', 'e' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea 'b'. 

15.4 - Caberá à Secretaria Municipal de Administração, propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

15.5 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções acima previstas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 

a) executar os serviços ou fornecer materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não corrigir, no prazo estipulado, os serviços e materiais recusados pela Contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

15 .6 - A 1 icitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento 
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Chapadinha, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

15.7 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Secretaria Municipal de Administração. 

15.8 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

15.9 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

15.1 O - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação 
escrita à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora), constando o fundamento legal. 

16- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16. l - As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos, 
consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Chapadinha, em conformidade com a 
seguinte dotação orçamentária vigente. 

17 -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17. 1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

17.2 - É facultado ao Pregoeiro ou ao Secretário Municipal de Administração, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro 
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da Administração Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do proc s<A~2-a(';"Í_ 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar origina ·~ente"' da 
proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da CtiHgênci!l"' 
promovida. 

17.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.4 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001 , 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

17 .5 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.6 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, 
derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

17. 7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal nº 8.666/ 1993; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e, 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

17.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente 
Edital. 

17.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17. l O - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

17.11 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública, 
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada 
pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer 
técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos 
representantes das licitantes presentes. 

17.12 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação 
em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas 
que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação 
dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente. 

17 .12.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

17 .13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no 
dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 
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17. l 4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 
retirada no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL, até l O (dez) dias úteis após a 
publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruídos pelo Pregoeiro. 

17 .15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Chapadinha. 

17 .16 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

17 .17 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

17.18 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do 
contrato, ficará condicionada à análise, pela Secretaria Municipal de Administração, quanto ao 
procedimento realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui 
estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na 
execução do objeto contratado. 

17.18.1 - Para averiguação do disposto no item 17.17, a empresa resultante de qualquer das 
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a 
documentação comprobatória de sua situação. 

17 .19 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal nº 
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 009/2013; aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

17 .20 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Chapadinha, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 
310, Centro, Chapadinha/MA, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser 
consultados ou obtido gratuitamente. 

17.21 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, 
devendo comunicar ao pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 
notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

17.22 - A estimativa de custo desta licitação encontra-se a disposição dos interessados nos autos do 
Processo Administrativo nº 0101.0045.2021 - Secretaria Municipal de Administração, na Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 31 O, Centro, 
Chapad inha/MA. 

17.23 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXOI 

ANEXO li 

ANEXO III 

ANEXO IV 

ANEXO V 

ANEXO VI 

ANEXO VII 

ANEXO VIII 

- Termo de Referência 

- Carta Credencial 

- Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

- Declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIII da CF/88 

- Proposta de Preços Padrão 

- Minuta da Ata de Registro de Preços 

- Minuta do Contrato Administrativo f~sÂ01 
- Termo de Recebimento Definitivo Proc. W(fl_l&QJ-i 

\.o.ss.~~·.--, 
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17 .24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha no Estado do 
Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Chapadinha/MA, de de 2021. 
~~- -~~~~~ 

Vânia Duarte Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº /2021-SRP ---

ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 - Registro de Preços, do tipo menor preço por item e maior desconto, para a Eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e 
máquinas pesadas e maquinas pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o 
serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da Administração 
Pública 

2. DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, PERCENTUAL 
DE DESCONTO ESTIMADO DOS ITENS: 

LOTE OI- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Caminhão Tanque - Atron 2729 Mercedes Benzs 2013 

Caminhão basculante 260E28 IYECO 2014 

Caminhão Cargo 8 l 6s Ford 2019 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-9061) Yolkswagem 2019 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-8513) Yolkswagem 2019 

T44x4 Troller 2019 

Caminhonete L200 Triton Mitsubishi 2017 

Caminhonete L200 Triton Sport Mitsubishi 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

1 
Serviços de manutenção 

hora 390 preventiva e corretiva R$ 233,33 R$ 90.998,70 
2 Serviço de reboque Km 1000 R$ 5,67 R$ 5.670,00 

3 Serviço de alinhamento Und 240 R$ 150,00 R$ 36.000,00 

4 Serviços de balanceamento Und 240 R$ 150,00 R$ 36.000,00 

5 Serviço de cambagem Und. 240 R$ 150,00 R$ 36.000,00 

6 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 230 injetores R$ 273,33 R$ 62.865,90 

R$ 267.534,60 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS % DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
7 acessorios, Componentes e Und. 1 R$ 300.000,00 6% 

materiais originais 
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LOTE 02 - MÁQUINAS PESADAS- SEC MUNIC DE ADMINISTRAÇÃO\ ( ~- _ 

Motoniveladora GR l 803BR XCMG 2019 

Pá carregadeira Hidráulica W-130 New Holland 2014 

Retroescavadeira W-130 JCB 2013 

Escavadeira Hidráulica 21 OG LC Jonh Deere 2018 

Trator de Esteira 750J-II Jonh Deere 2018 

Trator Agrícola TT4030 New Holland 2014 

Trator Agrícola TT 750J-ll New Holland 2019 

Trator Agrícola 275 Massey Ferguson 2007 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINJSTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNTT. EST. V. TOTAL EST. 

8 
Serviços de manutenção 

hora 1.800 
preventiva e corretiva R$ 320,00 R$ 576.000,00 

9 Serviço de reboque Km 5.000 R$ 14,00 R$ 70.000,00 

10 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 300 injetores R$ 400,00 R$ 120.000,00 
Total R$ 

R$ 766.000,00 

PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS-ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ % DESCONTO 
Fornecimento de peças, 

11 acessórios, componentes e Und. 1 R$ 200.000,00 6% 
materiais originais 

LOTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MODELO!TIPO MARCA ANO 

Ka Se Plus 1.5 Ford 2020 

Mobi Like Fiat 2020 

Aircroos Startmt (C. Tutelar). Citroem 201 9 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

12 
Serviços de manutenção 

hora 30 
preventiva e corretiva R$ 180,00 R$ 5.400,00 

13 Serviço de reboque Km 300 R$ 5,67 R$ 1.701 ,00 

14 Serviço de alinhamento Und 20 R$ 76,67 R$ 1.533,40 

15 Serviços de balanceamento Und 20 R$ 76,67 R$ 1.533,40 

16 Serviço de cambagem Und. 20 R$ 76,67 R$ 1.533,40 
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17 
Serviço de limpeza de bicos 
in'etores 

Und. 

Total R$ 

20 R$ 166,67 R$ 

R$ 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES-ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ % 

18 
Fornecimento de peças, 
acessórios, Componentes e Und. 
materiais ori inais 

R$ 60.000,00 

LOTE 04-SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ModelofI'ipo Marca 

Ônibus Volksbus Volkswagem 

Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 

Micro-ônibus V8L (OJJ 1034) Volare 

Micro-ônibus A6 Volare 

Ônibus Bus 10-190 lveco 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 

Ônibus Bus 10-190 lveco 

Ônibus Bus 1O-190 lveco 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

Quant 

2011 

2014 

2014 

2004 

2020 

2020 

2020 

2020 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

19 
Serviços de manutenção 

hora 380 
preventiva e corretiva R$ 233,33 R$ 88.665,40 

20 Serviço de reboque Km 2000 R$ 5,67 R$ 11.340,00 

21 Serviço de alinhamento Und 200 R$ 150,00 R$ 30.000,00 

22 Serviços de balanceamento Und 200 R$ 150,00 R$ 30.000,00 

23 Serviço de cambagem Und. 200 R$ 150,00 R$ 30.000,00 

24 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 224 
injetores R$ 273,33 R$ 61.225,92 

Total R$ R$ 251.231,32 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ % DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
25 acessorios, Componentes e Und. 1 R$ 200.000,00 6% 

materiais originais 

LOTE 05- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

ModelofI'ipo Marca Ano 

Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 2012 

Ambulância Hillux Ojq- 3663 Toyota 2014 

Ambulância Máster (Van) Renault 2009 

Ambulância Fiorino (Ois-951 3) Fiat 2012 

Ambulância Sprinter Mercedes- Benz 2014 

Celta 1.0 Ls Chevrolet 2012 
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Amb. Darly Furgão (Ptv-Ofl 1) lveco ~ 
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Amb. Ducato Furgão (Ptr-2258) Fiat -. ;-. ... -.. .._.~ 

~19 
Ambulância Strada (Ptj-6246) Fiat "·~ ··--"~ 2019 

Ambulância Strada (Ptk-4803) Fiat 2019 

Ambulância Fiorino (Pta-5915) Fiat 2017 

L200 Triton (Pti-3146) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-3798) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-9845) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Cja-5h99) Mitsubish 2020 

Gol 1.0 Volkswagem 2019 

Ka Sedan Ford 2018 

Microonibus lveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS - SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V.TOTAL EST. 

26 
Serviços de manutenção 

hora 2500 
preventiva e corretiva R$ 180,00 R$ 450.000,00 

27 Serviço de reboque Km 2700 R$ 5,67 R$ 15.309,00 

28 Serviço de alinhamento Und 400 R$ 76,67 R$ 30.668,00 
29 Serviços de balanceamento Und 400 R$ 76,67 R$ 30.668,00 

30 Serviço de cambagem Und. 400 R$ 76,67 R$ 30.668,00 

31 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 300 
injetores R$ 166,67 R$ 50.001 ,00 

Total R$ R$ 607.314,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS % DESCONTO 
Fornecimento de peças, 

32 acessorios, Componentes e Und. 1 R$ 500.000,00 6% 
materiais originais 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE PEÇAS R$ 3.167.114,52 

DESCONTO ESTIMADO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS 6% 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - Os serviços de manutenção periódica e corretiva abrangem todos os itens dos veículos, incluindo 
motor, câmbio, transmissão, suspensão, direção, freios, alimentação de combustível, sistema elétrico, 
escapamento, vidros, portas, bancos (estofamento), itens de segurança (extintores), ar condicionado, 
enfim todos os componentes do veículo, de acordo com as seguintes especificações: 

3.2 - Manutenção Preventiva: Sistemáticas e regulares revisões para garantir as melhores condições 
de desempenho do veículo, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e segurança, incluindo 
regulagens e ajustes, substituição e complementação de fluídos e lubrificantes, substituição de 
componentes sujeitos a desgaste natural ou vencimento de validade (pastilhas de freio, lâmpadas, 
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fusíveis, extintores de incêndio etc.), assim como prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar 
em danos nos componentes e paralisação do veículo. 

3.3 - Manutenção Corretiva: Visa a tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado em 
decorrência de defeitos, bem como para reparar avarias. 

3.4 - Componentes específicos do serviço a ser licitado: 

a) - MANUTENÇÃO PREVENTIVA / CORRETIVA (MÃO DE OBRA); 

b)- SERVIÇOS DE REBOQUE PARA VEÍCULOS; 

c)- SERVIÇOS DE ALINHAMENTO DE RODAS; 

d) - SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO DE RODAS; 

e)- SERVIÇOS DE CAMBAGEM; 

f) - SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BICOS INJETORES; 

g) - PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E MATERIAIS: desconto sobre tabela de preços das 
concessionárias autorizadas. 

3.5 - Prazos para prestação dos serviços: 
a) - O prazo de formulação do orçamento detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, 
especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos, não deverá 
ultrapassar 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ingresso do veículo na oficina. 

b) - O prazo de conclusão dos serviços de manutenção não deverá ultrapassar 72 (setenta e duas) horas, 
contadas da aprovação do orçamento, salvo em casos especiais, mediante justificativa e autorização 
prévia do fiscal do contrato. 

c) - O prazo de atendimento das chamadas de reboque não deverá ultrapassar 04 (quatro) horas; 

d) - O prazo mínimo de garantia dos serviços executados e das peças, acessórios, componentes e 
materiais fornecidos será de 180 (cento e oitenta) dias, salvo se o fabricante oferecer prazo de garantia 
maior, prevalecendo este. 

4. PRAZO, VALOR DE REFERÊNCIA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES. 

4.1 - Os serviços serão contratados por um período de 12 (doze) meses, podendo, entretanto, ter a sua 
vigência prorrogada, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma prevista no Art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.66611993. 

4.2 - Todos os valores contratados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 
da sua assinatura. 

4.3 - Ao vencedor dever-se-á exigir a reapresentação da Proposta de Preços adequada ao lance 
eventualmente ofertado. 

4.4 - O valor total de referência ora estimado é de R$ 3.167.114,52 (Três milhões, cento e sessenta e 
sete mil, cento e quatorze reais e cinquenta e dois centavos), sendo estimado por secretaria da seguinte 
forma entre serviços, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou 
recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço ou 
material estiver em gozo de garantia original de fabricante: 

4.4.1 - Secretaria Municipal de Educação: R$ 451.231,32 (Quatrocentos e cinquenta e um mil, duzentos 
e trinta e um reais e trinta e dois centavos). 
4.4.2 - Secretaria Municipal de Saúde: R$ 1.107.314,00 (Hum milhão, cento e sete mil, trezentos e 
quatorze reais). 
4.4.3 - Secretaria Municipal de Administração: R$ l.553.534,60 (Hum milhão, quinhentos e cinquenta 
e três mil, quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos). 
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4.4.4 - Secretaria Municipal de Assistência Social: 75.034,60 (Setenta e cinco mil, trinta e quatro reais 
e sessenta centavos). 

(%)PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO SOBRE O VALOR 6 % (cinco por cento). 
DA CONCESSIONÁRIA 

R$ 3.167.114,52 (Três 
milhões, cento e sessenta e 

VALOR TOTAL ESTIMADO sete mil, cento e quatorze 
reais e cinquenta e 
centavos) 

OBSERVAÇÃO: 

a) - O valor da mão de obra será o produto do preço da hora técnica contratada pelo fator correspondente 
da "Tabela de Tempo-Padrão"; 

b) - As quantidades são meramente estimativas; 

c) - Os preços dos serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem e limpei.a d 

dois 

considerados completos, incluídos materiais e mão de obra. A o 
•,•·A -1{)cr -

4.5 - QUANTIDADES ESTIMADAS DE SERVIÇOS: ( ri~ - ( 

a) - MÃO DE OBRA (Hora Técnica): rrnc. Nrf....@CY -
- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 380 (trezentas e oitenta)horas. \ (?. i 
- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 2.500 (duas mil e quinhentas) horas. ~.se.. · _..i ••. -
- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 2.190 (duas mil, cento e noventa) h~:... ....... ,,/•' 
- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 30 (trinta) horas. 

b)- SERVIÇOS DE REBOQUE PARA VEÍCULOS: 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 2.000 (dois mil) quilômetros. 
- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 2.700 (dois mil e setecentos) quilômetros. 
- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 6.000 (seis mil) quilômetros. 
- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 300 (trezentos) quilômetros. 

c)- SERVIÇOS DE ALINHAMENTO DE RODAS; 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 200 (duzentas) unidades. 
- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 400 (quatrocentas) unidades. 
- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 240 (duzentas e quarenta) unidades. 
- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 20 (vinte) unidades. 

d) - SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO DE RODAS; 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 200 (duzentas) unidades. 
- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 400 (quatrocentas) unidades. 
- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 240 (duzentas e quarenta) unidades. 
- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 20 (vinte) unidades. 

e)-SERVIÇOS DE CAMBAGEM; 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 200 (duzentas) unidades. 
- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 400 (quatrocentas) unidades. 
- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 240 (duzentas e quarenta) unidades. 
- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 20 (vinte) unidades. 
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t) - SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BICOS INJETORES; 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 224 (duzentas e vinte e quatro) unidades/serviços. 
- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 300 (trezentas) unidades/serviços. 
- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 530 (quinhentas e trinta) unidades/serviços. 
- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 20 (vinte) unidades/serviços. 

g) - PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E MATERIAIS: desconto sobre tabela de preços das 
concessionárias autorizadas. 

A proposta a ser apresentada deverá ser o desconto em percentual ofertado, que incidirá sobre 
as Tabelas de Preços Oficiais de peças e acessórios novos originais e/ou genuínos, emitida pelas 
concessionárias. 

5. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 - Os valores propostos deverão respeitar os limites máximos orçados, sob pena de desclassificação. 

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

a) MANUTENÇÃO PREVENTIVA / CORRETIVA (MÃO DE OBRA) MENOR PREÇ , 
/ ,. ~ - --Joq 

~ ' ,., 
i Proc Har:,g})c[) ( 
\ .-./ ··w \ l1c:.:. 1 

•• ..... ..,, ... . ._,,-. .,...,...--
.," " 

~. ... 

b) SERVIÇOS DE REBOQUE PARA VEÍCULOS MENOR PREÇO; 

c) SERVIÇOS DE ALINHAMENTO DE RODAS MENOR PREÇO; 

d) SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO DE RODAS MENOR PREÇO; 

e) SERVIÇOS DE CAMBAGEM MENOR PREÇO; 

t) SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BICOS INJETORES MENOR PREÇO; 

g) PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E MATERIAIS MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
POR PEÇA. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - Conduzir os veículos danificados até a oficina da CONTRATADA e devolve-los após a execução 
dos serviços, devidamente lavados e em condições de uso, no mesmo local de retirada; 

6.2 - Submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do veículo na Oficina 
ou 24 (vinte e quatro) horas, no caso de recusa anterior, orçamento detalhado dos serviços de 
manutenção a serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a 
serem fornecidos; 

6.3 - Concluir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, salvo em casos 
especiais e após aprovação da CONTRATANTE; 

6.4 - Prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, componentes, acessórios, 
materiais, baterias, originais ou recomendados pelo fabricante, e conforme especificado no Termo de 
Referência e demais peças processuais; 

6.5 - Observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando todos 
os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for rejeitado; 

6.6 - Comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original ou recomendada 
pela fabricante das peças utilizadas; 
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6. 7 - Apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE quando da entrega do 
veículo após a prestação dos serviços; 

6.8 - Manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados e finais de semana, 
o serviço de reboque contratado, fornecendo telefone para acionamento imediato pelo condutor da 
veículo; 

6.9 - Atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 

6.1 O - Manter em boas condições os veículos, as instalações e os equipamentos necessários ao 
atendimento dos serviços ora contratados; 

6.11- Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

6.12 - Conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiais em sua oficina durante a 
prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva; 

6.13 - Garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais por prazo não inferior a 06 (seis) 
meses; 

6.14 - Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado; 

6.15 - Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupções por férias, 
descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados; 

6.16 - Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo responsável pelo 
pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e 
trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem como por quaisquer 
acidentes ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, ficando ressalvado que a 
inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

6.17 - Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATANTE sobre os serviços executados; 

6.18 - Não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

6.19 - Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

6.20 - Informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 

6.21 - Responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à cq.~. _.:._ 
seus servidores ou a terceiros, decorrentes de fato dos serviços contratados, ind#ndente 
dolo ou culpa, ficando obrigada a promover o ressarcimento. . ·•· . !1 t/ 

{ 11::>~-

5, Proc. t,':0~ 
~ . -- J 

\ r - • ( :"? 
~:~ .) .: ... ' --- --:t ... ----

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7 .1 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato; 

7 .2 - Fornecer à CONTRATADA relação dos veículos; . - '.,,.,.,,. 
7 .3 - Fornecer aos empregados da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução 
dos serviços contratados; 

7.4 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
dentro da normalidade; 

7.5 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
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à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquela; 

7.6 - Encaminhar por e-mail ou fax, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas à saída de 
cada viatura para a oficina, exceto em casos de pane ou acidentes em deslocamento, ordem de serviço 
assinada pelo Fiscal do Contrato, constando os dados do veículo e previsão dos serviços solicitados; 

7.7 - Aprovar ou rejeitar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os orçamentos apresentados pela 
Contratada; 

7 .8 - Aprovar ou recusar consubstanciadamente, os serviços e fornecimentos prestados e documentos 
fiscais apresentados; 

7.9 - Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas condições 
estipuladas. 

8. PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente, 
por intermédio de Ordem Bancária, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura. 

8.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 

8.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha cone 1ao de algu 
forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, median e. .~ aey~~a 
seguinte fórmula: ( r l:'.l - -

EM= 1 x N x VP ~ Proc. Nºº9j:).O} 1 
Na qual : \ ..... i 
EM = Encargos moratórios; . AS$- ( ;\· :.___ 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do e~vÕ~pãgãment~ 
VP = Valor da parcela a ser paga. ~.--
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)I = (61100) / 3651=0.00016438 TX =Percentual da taxa anual = 6% 

8.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a 
Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 
Normativa SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004. 

8.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

8.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

8.7 - A Contratada têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

8.8 - A Contratada, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE requerimento para revisão 
do Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando o 
quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
8.9 - A planilha de custos referida no item anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços 
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
Contrato. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP 

ANEXOI 
r·1s .11) 

Proc. NcC9 /Q_cQ ·l 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
l. l - Registro de Preços, do tipo menor preço por item e maior desconto, para a Eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e 
máquinas pesadas e maquinas pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o 
serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da Administração 
Pública 

2. DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, PERCENTUAL 
DE DESCONTO ESTIMADO DOS ITENS: 

LOTE 01- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Caminhão Tanque - Atron 2729 Mercedes Benzs 2013 

Caminhão basculante 260E28 IVECO 2014 

Caminhão Cargo 816s Ford 2019 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-9061) Volkswagem 2019 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-8513) Volkswagem 2019 

T44x4 Troller 2019 

Caminhonete L200 Tritoo Mitsubishi 2017 

Caminhonete L200 Triton Sport Mitsubishi 2019 

I 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

1 
Serviços de manutenção 

hora 390 
preventiva e corretiva R$ 233 33 R$ 90.998,70 

2 Serviço de reboque Km 1000 R$ 5,67 R$ 5.670 00 

3 Serviço de alinhamento Und 240 R$ 150,00 R$ 36.000 00 
4 Serviços de balanceamento Und 240 R$ 150 00 R$ 36.000,00 

5 Serviço de cambagem Und. 240 R$ 150,00 R$ 36.000,00 

6 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 230 
injetores R$ 273,33 R$ 62.865,90 

R$ 267.534,60 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS %DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
7 acessorios, Componentes e Und. 1 R$ 300.000,00 6% 

materiais oriltinais 
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LOTE 02 - MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO _/-\SS--~ ..... ~ 

Modelo/Tipo Marca Ano ~"'"' 

Motoniveladora Patrol 120k Caterpillar 2013 

Motoniveladora GR 1803BR XCMG 2019 

Pá carregadeira Hidráulica W-130 New Holland 2014 

Retroescavadeira W-130 1CB 2013 

Escavadeira Hidráulica 2 lOG LC Jonh Deere 2018 

Trator de Esteira 7501-II JonhDeere 2018 

Trator Agrícola TT4030 NewHolland 2014 

Trator Agrícola TI 7501-II NewHolland 2019 

Trator Agrícola 275 Massey Ferguson 2007 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

8 

9 

10 

Total RS 

ITEM 

11 

Serviços de manutenção 
hora 1.800 

preventiva e corretiva R$ 320 00 R$ 

Serviço de reboque Km 5.000 R$ 14 00 R$ 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 300 in"etores R$ 40000 R$ 

R$ 

PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS- ADMINISTRAÇÃO 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 

Fornecimento de peças, 
acessórios, componentes e Und. 
materiais ori · s 

1 

VALORRS 

R$ 200.000,00 

LOTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

576.000 00 

70.000 00 

120.000 00 

766.000,00 

% DESCONTO 

6% 

MODELO/TIPO MARCA ANO 

Ka Se Plus 1.5 Ford 2020 

Mobi Li.ke Fiat 2020 

Aircroos Startmt (C. Tutelar). Citroem 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

Serviços de manutenção 
hora 30 

preventiva e corretiva R$ 18000 R$ 5.400 00 
12 

13 Serviço de reboque Km 300 R$ 5 67 R$ 1.701 00 

14 Serviço de alinhamento Und 20 R$ 7667 R$ 1.533 40 

15 Serviços de balanceamento Und 20 R$ 7667 R$ 1.533 40 

16 Serviço de cambagem Und. 20 R$ 76,67 R$ 1.533 40 
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17 ~~rviço de limpeza de bicos Und. 20 R$ ~-- ,? 
m etores 166 67 R$ 3.333 40 

Total RS RS 15.034 60 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES -ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS %DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
18 acessórios, Componentes e Und. 1 R$ 60.000,00 6% I 

materiais ori!tlna.is 

LOTE 04- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Modelo/Tipo / Marca Quant 

Ôrúbus Volksbus Volkswagem 2011 

Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 2014 

Micro-ônibus V8L (OJJ 1034) Volare 2014 

Micro-ôrúbus A6 Volare 2004 

Ôrúbus Bus l 0-190 Iveco 2020 

Ôrúbus Bus 10-190 Iveco 2020 

Ôrúbus Bus l 0-190 Iveco 2020 

Ônibus Bus l 0-190 Iveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTALEST. 

19 
Serviços de manutenção 

hora 380 
preventiva e corretiva R$ 233 33 R$ 88.665,40 

20 Serviço de reboque Km 2000 R$ 5,67 R$ 11.340 00 

21 Serviço de alinhamento Und 200 R$ 15000 R$ 30.000 00 

22 Serviços de balanceamento Und 200 R$ 150 00 R$ 30.000.00 

23 Serviço de cambagem Und. 200 R$ 150,00 R$ 30.000 00 

24 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 224, injetores R$ 273 33 R$ 61.225,92 

Total RS RS 251.231,32 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS %DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
25 acessorios, Componentes e Und. 1 R$ 200.000,00 6% 

materiais originais 

LOTE 05- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 2012 

Ambulância Hillux Ojq- 3663 Toyota 2014 

Ambulância Máster (Van) Renault 2009 

Ambulância Fiorino (Ois-9513) Fiat 2012 

Ambulância Sprinter Mercedes-Benz 2014 

Celta l .O Ls Chevrolet 2012 
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9 
, 

Microonibs V8 / Volare \ A - - 2ofó~ i-. 
} 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Oh75) Iveco '\::' .:>.:>-w'2õ .. 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Ofll) Iveco ............. 20J(). _../ 

Amb. Ducato Furgão (Ptr-2258) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptj-6246) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptk-4803) Fiat 2019 

Ambulância Fiorino (Pta-5915) Fiat 2017 

L200 Triton (Pti-3146) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-3798) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-9845) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Cja-5h99) Mitsubish 2020 

Gol LO Volkswagem 2019 

KaSedan Ford 2018 

Microonibus Iveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS - SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

26 
Serviços de manutenção 

hora 2500 
preventiva e corretiva R$ 180 00 R$ 450.000 00 

27 Serviço de reboque Km 2700, R$ 5.67 R$ 15.309.00 

28 Serviço de alinhamento Und 400 R$ 7667 R$ 30.668 00 

29 Serviços de balanceamento Und 400 R$ 7667 R$ 30.668,00 

30 Serviço de cambagem Und. 400 R$ 7667 R$ 30.668 00 

31 
Serviço de limpeza de bicos Und. 300 
inietores R$ 166,67 R$ 50.001 00 

Total R$ R$ 607.314.00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS %DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
32 acessorios, Componentes e Und. l R$ 500.000,00 6% 

materiais orilrinais 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE PEÇAS R$ 3.167.114,52 

DESCONTO ESTIMADO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS 6% 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3 .1 - Os serviços de manutenção periódica e corretiva abrangem todos os itens dos veículos, incluindo 
motor, câmbio, transmissão, suspensão, direção, freios, alimentação de combustível, sistema elétrico, 
escapamento, vidros, portas, bancos (estofamento), itens de segurança (extintores), ar condicionado, 
enfim todos os componentes do veículo, de acordo com as seguintes especificações: 

3.2 - Manutenção Preventiva: Sistemáticas e regulares revisões para garantir as melhores condições 
de desempenho do veículo, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e segurança, incluindo 
regulagens e ajustes, substituição e complementação de fluídos e lubrificantes, substituição de 
componentes sujeitos a desgaste natural ou vencimento de validade (pastilhas de freio, lâmpadas, 
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fusíveis, extintores de incêndio etc.), assim como prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar 
em danos nos componentes e paralisação do veículo. 

3.3 - Manutenção Corretiva: Visa a tomar operacional o veículo ocasionalmente desativado em 
decorrência de defeitos, bem como para reparar avarias. 

3.4 - Componentes específicos do serviço a ser licitado: 

a) - MANUTENÇÃO PREVENTIVA I CORRETIVA (MÃO DE OBRA); 

b) - SERVIÇOS DE REBOQUE PARA VEÍCULOS; 

c) - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO DE RODAS; 

d) - SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO DE RODAS; 

e) - SERVIÇOS DE CAMBAGEM; 

f) - SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BICOS INJETORES; 

g) - PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E MATERIAIS: desconto sobre tabela de preços das 
concessionárias autorizadas. 

3.5 - Prazos para prestação dos serviços: 
a) - O prazo de formulação do orçamento detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, 
especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos, não deverá 
ultrapassar 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ingresso do veículo na oficina. 

b) - O prazo de conclusão dos serviços de manutenção não deverá ultrapassar 72 (setenta e duas) horas, 
contadas da aprovação do orçamento, salvo em casos especiais, mediante justificativa e autorização 
prévia do fiscal do contrato. 

c) - O prazo de atendimento das chamadas de reboque não deverá ultrapassar 04 (quatro) horas; 

d) - O prazo mínimo de garantia dos serviços executados e das peças, acessórios, componentes e 
materiais fornecidos será de 180 (cento e oitenta) dias, salvo se o fabricante oferecer prazo de garantia 
maior, prevalecendo este. 

4. PRAZO, VALOR DE REFERÊNCIA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES. 

4.1 - Os serviços serão contratados por um período de 12 (doze) meses, podendo, entretanto, ter a sua 
vigência prorrogada, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma prevista no Art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/ 1993. 

4.2 - Todos os valores contratados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 
da sua assinatura. 

4.3 - Ao vencedor dever-se-á exigir a reapresentação da Proposta de Preços adequada ao lance 
eventualmente ofertado. 

4.4 - O valor total de referência ora estimado é de R$ 3.167.114,52 (Três milhões, cento e sessenta e 
sete mil, cento e quatorze reais e cinquenta e dois centavos), sendo estimado por secretaria da seguinte 
forma entre serviços, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou 
recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço ou 
material estiver em gozo de garantia original de fabricante: 

4 .4 .1 - Secretaria Municipal de Educação: R$ 451 .231 ,32 (Quatrocentos e cinquenta e um mil, duzentos 
e trinta e um reais e trinta e dois centavos). 
4.4.2 - Secretaria Municipal de Saúde: R$ 1.107.314,00 (Hum milhão, cento e sete mil, trezentos e 
quatorze reais). 
4.4.3 - Secretaria Municipal de Administração: R$ 1.553.534,60 (Hum milhão, quinhentos e cinquenta 
e três mil, quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos) . 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº /2021-SRP ---

ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa , CNPJ nº -------- , com sede na -------
neste ato representado pelo(s) Sr.( a) 

----------- (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) ____ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de 

Chapadinha, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de 

Pregão nº _/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 

especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de 

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos 

ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº /2021-SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão Presencial oº _/2021 

AJO (razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o ------------
n º ______ _, sediada na _________ (endereço completo), representada pelo( a) 

Sr.( a) R.G. nº C.P.F nº D E C LAR A, para os 
------~ 

fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que se enquadra como: 

D MICROEMPRESA. 

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

A licitante d e c 1 a r a, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Chapadinha. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº /2021-SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIll, DA CF/88 

Pregão Presencial oº _/2021 

A empresa _______ , CNPJ nº representada pelo(a) Sr(a) 

---------~ R.G. nº ----~ CPF nº ______ _, DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da 

Constituição Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº _/2021-SRP 

ANEXO V 

PROPOSTA DE PREÇOS PADRÃO 

Proc. N°0q /~ C~ ~ 
Ass __ Çjd___ 

Registro de Preços, do tipo menor preço por item e maior desconto, para a Eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e 
máquinas pesadas e maquinas pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o 
serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da Administração 
Pública, conforme especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO 1 do Edital. 

II-PREÇO: 

2.1 - Formação de Preços de Serviços 

LOTE 01- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Ano 
Caminhão Tanque - Atron 2729 Mercedes Benzs 2013 

Caminhão basculante 260E28 fVECO 2014 

Caminhão Cargo 816s Ford 2019 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-9061) Volkswagem 2019 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-8513) Volkswagem 2019 

T4 4x4 Trailer 2019 

Caminhonete L200 Triton Mitsubishi 2017 

Caminhonete L200 Triton Sport Mitsubishi 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT V. UNIT. EST. V. TOTALEST. 

l 
Serviços de manutenção 

hora 390 preventiva e corretiva 
2 Serviço de reboque Km 1000 

3 Serviço de alinhamento Und 240 

4 
Serviços de 

Und 240 
balanceamento 

5 Serviço de cambagem Und. 240 

6 
Serviço de limpeza de 

Und. 230 
bicos injetores 

R$ 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ %DESCONTO 

7 
Fornecimento de peças, 

Und. 1 R$ 200.000,00 
acesso rios, 
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1 f ris ..1J, 

Modeloffipo Marca Ano -.. -~ 
Motoniveladora Patrol l 20k Caterpillar 2013 

Motoniveladora GR 1803BR XCMG 2019 

Pá carregadeira Hidráulica W-130 New Holland 2014 

Retroescavadeira W-130 JCB 2013 

Escavadeira Hidráulica 21 OG LC Jonh Deere 2018 

Trator de Esteira 750J-II Jonh Deere 2018 

Trator Agrícola TT4030 New Holland 2014 

Trator Agrícola TT 750J-II New Holland 2019 

Trator Agrícola 275 Massey Ferguson 2007 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

8 
Serviços de manutenção 

hora 2.500 
preventiva e corretiva 

9 Serviço de reboque Km 7.000 

10 
Serviço de limpe:za de 

Und 700 
bicos injetores 

Total R$ 

PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ %DESCONTO 
Fornecimento de peças, 

11 acessórios, componentes Und. l R$ 500.000,00 
e materiais originais 

LOTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MODELOfflPO 
MA 

ANO 
RCA 

Ka Se Plus 1.5 Ford 2020 

Mobi Like Fiat 2020 

Aircroos Startmt (C. Tutelar). Citroem 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

12 
Serviços de manutenção hora 30 
preventiva e corretiva 

13 Serviço de reboque Km 300 

14 Serviço de alinhamento Und 20 
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15 
Serviços de 

Und 20 balanceamento 

16 Serviço de cambagem Und. 20 

17 
Serviço de limpeza de 

Und. 20 bicos in.etores 

Total R$ 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ % DESCONTO 

18 

Fornecimento de peças, 
acessórios, 
Componentes 
materiais ori inais 

e 
Und. R$ 60.000,00 

LOTE 04- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Modeloffipo Marca Quant 

Ônibus Volksbus Volkswagem 2011 

Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 2014 

Micro-ônibus V8L (OJJ 1034) Volare 2014 

Micro-ônibus A6 Volare 2004 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 2020 
Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 2020 
Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTALEST. 

19 
Serviços de manutenção 

hora 380 preventiva e corretiva 
20 Serviço de reboque Km 2000 

21 Serviço de alinhamento Und 200 

22 
Serviços de 

Und 200 
balanceamento 

23 Serviço de cambagem Und. 200 

24 
Serviço de limpeza de 

Und. 224 
bicos injetores 

Total R$ 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ %DESCONTO 

25 

Fornecimento de peças, 
acesso rios, 
Componentes e 
materiais ori inais 

Und. R$ 200.000,00 

LOTE 05- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modeloffipo Marca Ano 
Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 2012 
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Ambulância Hillux Ojq- 3663 Toyota 201 4 
Ambulância Máster (Van) Renault 2009 

Ambulância Fiorino (Ois-9513) Fiat 2012 

Ambulância Sprinter Mercedes-Benz 2014 

Celta 1.0 Ls Chevrolet 2012 
Microonibs V8 Volare '" ~ 2010 
Amb. Darly Furgão (Ptv-Oh75) Iveco / _ -1 .1 ~ ~ 2020 
Amb. Darly Furgão (Ptv-Ofl 1) Iveco 1 n;, , 

2020 

Amb. Ducato Furgão (Ptr-2258) Fiat I Prl"\I' ~ of!..)_flf)Y.'l 2019 

Ambulância Strada (Ptj-6246) Fiat ~ /;;-:) j 2019 

Ambulância Strada (Ptk-4803) Fiat \._ Ass \..J.,v-v / 2019 i----v 

Ambulância Fiorino (Pta-5915) Fiat '- ~ 2017 

L200 Triton (Pti-3146) Mitsubish 2018 

L200 Tritoo (Pti-3 798) Mitsubish 2018 

L200 Tritoo (Pti-9845) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Cja-5h99) Mitsubish 2020 

Gol 1.0 Volkswagem 2019 

Ka Sedan Ford 2018 

Microonibus Tveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS - SAÚDE 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

26 
Serviços de manutenção 

hora 2500 
preventiva e corretiva 

27 Serviço de reboque Km 2700 

28 Serviço de alinhamento Und 400 

29 
Serviços de 

Und 400 
balanceamento 

30 Serviço de cambagem Und. 400 

31 
Serviço de limpeza de 

Und. 300 
bicos injetores 

Total R$ R$ 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ %DESCONTO 
Fornecimento de peças, 

32 
acesso rios, 

Und. 1 R$ 500.000,00 
Componentes e 
materiais originais 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

Valor total por extenso: _ ________ _ 

DESCONTO ESTIMADO 6% 
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Declaramos, para todos os efeitos legais, que, ao apresentar esta proposta com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas para esta licitação, às quais nos 
submetemos incondicional e integralmente. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº _12021 csRP) - cPuPMcH ( ~r~~. M°.{E/ / .io.21 

ANEXO VI "ATA DE REGISTRO DE PREÇOS" '~ Ass.-(-;:cL 
Aos __ de de 2021, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av~idente Yj; , 
nº 310 - Centro - Chapadinha - MA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicàClá ri'ôL:>.O.U. 
de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Presencial para Registro de Preços nº _/2021, RESOLVE registrar os preços para eventual 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos 
e máquinas pesadas e máquinas pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais 
ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material 
estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da Secretaria Municipal de Administração, tendo 
sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 
supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
l .1- Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
veículos e máquinas pesadas e máquinas pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço ou 
material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1- A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR., sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXCUÇÃO 
4.1- O recebimento, o local e o prazo de execução dos serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de serviços e termo de referência, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da 
expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do Edital 
em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
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5.1 - O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente, por 
intennédio de Transferência Bancária, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura. 

5.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 

5.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma fonna 
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte {Ç a: 

EM = lx N x VP / A ) ~ 
Na qual: hS -'/')!--- !2. 
EM = Encargos moratórios; } 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pag m~nOC. NOliOJ,.Ç,W{ 
VP = Valor da parcela a ser paga. r;«;..../ 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: ASS-.?J!l~' 
1 = (TX)I = (6/100) I 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% -t, · 

. .,., 
5.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, 
declaração na qual faça constar essa condição, confonne modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.º 480, 
de 15 de dezembro de 2004. 

5.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada. 

5.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste 
contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

5.7 - A Contratada têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

5.8 - A Contratada, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE requerimento para revisão do 
Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a 
data da fonnulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando o quanto o 
aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 

5.9 - A planilha de custos referida no item anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas 
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
6.1- A execução dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação de pedido feito pela Secretaria 
Contratante. 
6.2 -O Prestador de Serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a execução dos serviços estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7 .1- Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das infonnações prestadas, 
a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte fonna: 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o 

valor global estimado; 
b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal 

ou de qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

c) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com 
defeito: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou 
no fornecimento de material: 1% (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou 
do fornecimento; 
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e) Inexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou ~,~;;:i_ 
15 (quinze) dias: 100% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fofutcimento; 
Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze1'·o f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

cento) sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 
ln execução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas: 100% (cem por 
cento) sobre o valor do serviço; 
Atraso de até 1 O (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer 
outra obrigação: O, 15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global 
adjudicado; 
Não apresentação ou atraso superior a 1 O (dez) dias na apresentação de orçamento ou de 
inexecução de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global 
adjudicado; 
Utilização não autorizada de veículo oficial: 10% (dez por cento) sobre o valor global 
adjudicado; 
Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, 
observando-se o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 

1) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Administração ou a terceiros: 10% (dez 
por cento) sobre o valor do dano. 

7.2 -De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, a licitante 
vencedora que descumprir quaisquer das condições do presente Pregão, ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

7.2.1- multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor total do 
contrato, em caso de atraso no atendimento das Ordens de Serviços ou chamados técnicos, para 
cada ocorrência, contado a partir da solicitação feita pela Prefeitura Municipal de Chapadinha; até 
o limite de 10% (dez por cento); 

7.2.2- multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do 
Contrato, por dia de atraso na conclusão dos serviços de manutenção, a juízo da Administração, 
até o limite de 10% (dez por cento); 

7 .2.3 - no caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração 
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência. 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.3-As sanções previstas nas alíneas 'a', 'e' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea 'b '. 

Caberá à Secretaria Municipal de Administração, propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

7.4- A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções acima previstas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 

a) executar os serviços ou fornecer materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não corrigir, no prazo estipulado, os serviços e materiais recusados pela Contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 
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7.5- A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento 
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Chapadinha, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

7.6- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contadQi..,iftft'l~ta 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Secretaria Municipal de Adm" stração. 

7.7- O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretaniett,sd!!J;ontrataêft, 
amigável ou judicialmente. f 
7.8 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevad s \1;,DYri~~CU!~)h~ 
tenham sido aplicadas. l\':,S •. ~ .. ·:.~_!_"." 
7.9 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar- e...jt comunica~r ' 
escrita à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de''ád-vertêncía e 
multa de mora), constando o fundamento legal. 

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 .- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/ 1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se su e o 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redu~ e preços 

e sua adequação ao praticado pelo mercado. , ~· is ,;} ;) J 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assun/ido. . c\Ôj_Llr "°' n / 

~ í'~ac. Nº~.L [Y.Vot 
1 

• 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fom~edor.es, visai:ida / J 
igual oportunidade de negociação. \ / ~. :- • ; 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomec~dbr;~ediante~/ 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: -..,_. -
l - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de execução dos serviços; 
H - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
9 .1- O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado 
pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues 
no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da confonnidade do material com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
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11 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, 
mediante a emissão do Tenno de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉClMA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1- O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intennédio de processo administrativo 
especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 
Por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabeleci afÃth de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: ~· roe. Nº.c_ 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; _r--... / I 
- quando não restarem fornecedores registrados; A<::.~ ~· 1 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apos ~rii"ehtõna ·Ataõê: 
Registro de Preços e infonnará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.. • 

""~~. -··-
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 
11.1- As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

, IS 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES 
12. 1- O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, qu 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% ( 
cento) de acordo com o§ 1° do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

fo00>1tJbdos, ·nte e óncoy 
As.:- ' 1 •• 

.;;_ .. ·---
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registr~ ,..~ 
dos respectivos limites registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DOS SERVIÇOS 
13 .1-0s preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
14.1 - A empresa prestadora de serviços compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das nonnas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15 .1- São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
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Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos produtos, serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. l lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
empresa classificada em 1° lugar. 

/202 1 e a proposta da 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Chapadinha, com exclusão de qualquer 
outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Chapadinha (MA), _ de de 

Municlpio de Chapadinha-MA 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Contratante 

Sr .. .................... . 
Fornecedor registrado 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº /2021-SRP 

Contrato Administrativo nº 
Processo Administrativo nº /2021 
Pregão Presencial nº _)2021 

---

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATNO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, ESTADO 
DO MARANHÃO, E PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHAP ADINHA, através da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº com sede na , Centro, Chapadinha ­
MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
___ _ ___ , e a empresa inscrita no C.N.P.J sob o n.0 

______ , com sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu representante legal, , R.G. n.º 
-----·' C.P.F. n.0 têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº 
___ , decorrente do Pregão Presencial oº _/2021, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo oº __ /2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal nº l 0.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 009/2013, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, com fornecimento de 
peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com 
a característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de 
fabricante, de interesse da Administração Pública, conforme Pregão Presencial nº _ /2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto não está limitado à frota atual descrita no Termo de Referência, 
Anexo l do Edital do Pregão Presencial nº _/2021, podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos 
que vierem integrar a frota da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial nº /2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor estimado deste Contrato é de R$ ----
Valor do percentual de desconto da proposta de preços a ser aplicado é 

PORCENTO). 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: , conforme Nota de Empenho nº ___ _ 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, de acordo com o constante no art.65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de xx ( ) meses, contados a partir de 

__ / __ /2021 a __ / __ /2021 , condicionada sua eficácia à publicação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto no "caput" desta cláusula poderá ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, 
desde que demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, conforme disposto no Art. 57, inciso li, da Lei Federal nº 8666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo máximo para a conclusão dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva dos 

veículos é de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou do 
chamado técnico da Secretaria Municipal de --------
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, 
desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA executará os serviços de manutenção preventiva, corretiva e reboque 
de veículos da frota da Secretaria Municipal de Administração, observando os critérios de qualidade 
técnica, prazos, custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços, no Termo de Referência e 
neste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva deverá 
ocorrer mediante Ordem de Serviço ou chamado técnico, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Administração, e deverá ser atendido no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá formular orçamento detalhado dos serviços de 
manutenção corretiva a serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e 
materiais a serem fornecidos, não devendo ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas 
do ingresso do veículo na oficina. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Em casos de emergência, o chamado técnico poderá ser solicitado através 
de fac-símile, e-mail ou telefone. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO - As peças retiradas dos veículos deverão ficar disponíveis à conferência pelo 
fiscal deste Contrato. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá disponibilizar reboque próprio ou sub-locado para 
deslocar os veículos que não tenham condições de trafegar até a oficina. 
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PARÁ GRAFO OITAVO - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a CONTRATADA a 
proceder, por sua conta e riscos, a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no 
todo ou em parte dos serviços impugnados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
Notificação. 
PARÁGRAFO NONO - Os serviços de reboque deverão ser realizados em dias úteis, sábados, 
domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia. 

PARÁ GRAFO DÉCIMO- A CONTRATADA deverá designar preposto para representá-la, bem como 
apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símile~"Pri mes 
responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas. ' 

~ ., J! 3'1> 
~ l . .... 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA U NºOtf'll/)J{):J-1 
A CONTRATADA fica obrigada a: Proc. _ ....i'Jiu.._..--...-

a) entregar cópia das "Tabelas de Preços de peças, acessóri ~. c~m,J?on(rrt;6 
materiais originais" das concessionárias autorizadas e da "Tã\~td~6o-'femp~ 
Padrão" na data da contratação; ..... , - ,. 

b) conduzir os veículos das dependências da Secretaria Municipal de 
Administração até a oficina da CONTRATADA e devolve-los após a 
execução dos serviços, devidamente lavados e em condições de uso, no 
mesmo local de retirada; 

c) submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do 
veículo na Oficina, ou 24 (vinte e quatro) horas, no caso de recusa anterior, 
orçamento detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, 
especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos; 

d) apresentar orçamento prévio das peças não discriminadas na tabela de preços 
e dos serviços que não constem na tabela de tempo-padrão para que a 
CONTRATANTE verifique se os preços cobrados estão de acordo com os 
praticados no mercado; 

e) concluir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) 
horas, salvo em casos especiais e após aprovação da CONTRATANTE; 

f) prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, 
componentes, acessórios, materiais, baterias e pneus novos, originais ou 
recomendados pela montadora, e conforme especificado no Termo de 
Referência e demais peças processuais; 

g) observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação 
aplicável, executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo 
tudo quanto for rejeitado; 

h) comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original 
ou recomendada pela montadora das peças utilizadas; 

i) apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE 
quando da entrega do veículo após a prestação dos serviços; 

j) manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados 
e finais de semana, o serviço de reboque contratado, fornecendo telefone para 
acionamento imediato pelo condutor da viatura; 

k) atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 
1) manter em boas condições os veículos, as instalações e os equipamentos 

necessários ao atendimento dos serviços ora contratados; 
m) conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiais em sua oficina 

durante a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva; 
n) contratar, por sua exclusiva responsabilidade, sem ônus de qualquer natureza 

para a Secretaria Municipal de Administração, seguro total para os veículos 
enquanto se encontrarem sob sua guarda, cujos valores para indenização serão 
os do tombamento patrimonial; 
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o) garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais por prazo não 
inferior a 180 (cento e oitenta) dias; 

p) executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado; 
q) instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da 

Administração com urbanidade e respeito; 
r) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem 

interrupções por férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou 
demissão de empregados; 

s) manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, 
sendo responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, 
recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e 
indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes 
ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, ficando 
ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos 
não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato; 

t) fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados; 

u) não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 
licitação sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

v) não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão 
contratual; 

w) informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 
x) responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à 

CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, decorrentes de fato dos 
serviços contratados, independente da prova de dolo ou culpa, ficando 
obrigada a promover o ressarcimento; 

aa) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-
mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para 
os chamados de manutenções corretivas; 

bb) comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu 
estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e 
outros dados que forem importantes; 

cc) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, 
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

dd) identificar seu pessoal nos atendimentos de manutenção e entrega; 
ee) responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, 

principalmente no tocante a uniformes, treinamentos, salários dos seus 
empregados, alimentação, transporte, encargos sociais e trabalhistas, tributos 
federais, estaduais e municipais, sem qualquer solidariedade por parte da 
CONTRATANTE; 

ff) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando 
em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem; 

gg) responsabilizar-se por todos os serviços não explícitos nas especificações, mas 
necessários ao perfeito funcionamento dos veículos; 

hh) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou 
indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE; 
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ii) responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos, incluindo todos os 
pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total 
da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de 
culpa, desde o momento do recebimento do veículo até a entrega do bem à 
CONTRATANTE; 
acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas; 
comparecer sempre que solicitada pela Contratante, a sua sede, através de 
titular ou preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para 
esclarecimento de qualquer problema relativo aos serviços contratados; 

li) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 
a) emitir a Ordem de Execução de Serviço ou efetuar chamados técnicos; 

b) Fornecer à CONTRATADA relação das viaturas e seus valores de tombamento, 
para fins de contratação de seguro e eventuais indenizações; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos 

serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos 
deste Contrato; 

e) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou 
substituição, às suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 
serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e 
financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação de serviços; 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, 
PREVIDENCIÁRIA E FISCAL. 

A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto 
deste Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de 
obrigação trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
trabalhistas, social, previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularização e a execução dosa serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Administração, que 

poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, imperfeições técnicas ou 
vícios na execução dos serviços, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As instalações, os equipamentos e a equipe técnica necessáriaS1 execfç~oh 
dos serviços serão vistoriados sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRA lf*~· '""". 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEfRA - DO REAJUSTE ~· TOC. NºDq bJA 

Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ~ gata(d'?Í 
apresentação da proposta, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia e trê\iipartes-­
e apresentada demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, tendo como lipi~ 
máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO-Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos a contar da data 
da solicitação da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se 
à revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente 
instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a 
CONTRATANTE requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, 
acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento 
do pedido de revisão do contrato, demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total 
pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCfMA QUINTA-DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de 

Referência determinado pela Administração Pública e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, 
a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e 
ético-profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO PAGAMENTO 

O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Transferência Bancária, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura. 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 

No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórias; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP ::=Valor da parcela a ser paga. ~roe NºOO/)U.tfl 
I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurad • · ·--../ 
I = (TX)I = (6/100) / 3651=0.00016438 TX = Percentual da taxa an ~I Af~°__(r~ L 

Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento d ~postos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte {STMPLES), deverá ;py - , 
juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo 
trazido na Instrução Normativa SRF n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

A Contratada têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo­
se à revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

A Contratada, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE requerimento 
para revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de 
custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato, demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 

A planilha de custos referida no item anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte forma: 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o 
valor global estimado; 

b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal 
ou de qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

c) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com 
defeito: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou 
no fornecimento de material: 1 % (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou 
do fornecimento; 

e) lnexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou atraso superior a 
15 (quinze) dias: l 00% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fornecimento; 

f) Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze por 
cento) sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 

g) ln execução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas: l 00% (cem por 
cento) sobre o valor do serviço; 

h) Atraso de até 10 (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer 
outra obrigação: O, 15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global 
adjudicado; 

i) Não apresentação ou atraso superior a 10 (dez) dias na apresentação de orçamento ou de 
inexecução de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global 
adjudicado; 
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j) Utilização não autorizada de veículo oficial: 10% (dez por cento) sobre o valor global 
adjudicado; 

k) Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, 
observando-se o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 

1) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Administração ou a terceiros: 10% (dez 
por cento) sobre o valor do dano. 

De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, a licitante 
vencedora que descumprir quaisquer das condições do presente Pregão, ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

- multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor total do contrato, em caso 
de atraso no atendimento das Ordens de Serviços ou chamados técnicos, para cada ocorrência, 
contado a partir da solicitação feita pela Prefeitura Municipal de Chapadinha; até o limite de l 0% 
(dez por cento); 

- multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia 
de atraso na conclusão dos serviços de manutenção, ajuízo da Administração, até o limite de l 0% 
(dez por cento); 

- no caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, garantida 
a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
otal ou parcial do objeto; 

spensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
refeitura Municipal de Chapadinha, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

-=--__..,,. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

As sanções previstas nas alíneas 'a', 'e' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea ' b' . 

Caberá à Secretaria Municipal de Administração, propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções acima previstas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 

a) executar os serviços ou fornecer materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não corrigir, no prazo estipulado, os serviços e materiais recusados pela Contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Chapadinha, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, 
em conta bancária a ser informada pela Secretaria Municipal de Administração. 
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O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham 
sido aplicadas. 

Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à 
Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e ,,Httt<M>~ ..... 
mora), constando o fundamento legal. . ·-' 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO / l íS ~ ) q 
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: ~ Proc. Nºr;g/l0,; L 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos~\ . GJ 
b) . . 1 d 1' 1 . 'fi - tisc.. ~ o cumprimento 1rregu ar e c ausu as contratuais, espect 1caçoes ou praZQs; · -· , -

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comproyai; 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estabelecido; 

d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

t) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário 
Municipal de Administração ou do Prefeito Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei Federal n.0 8.666/ 1993; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 , sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração 
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da 
Lei Federal nº 10.520/2002 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.º 
8.666/ 1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, 
nos termos do inciso li, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
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de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas 
alíneas ' a ' a ' o' desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCETRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "o" a "r" desta cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 
rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na Imprensa Oficial, até 
o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 
20 (vinte) dias consecutivos desta data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Chapadinha (MA), de 

xxxxxxxxx:xxx 
Contratante 

de 20 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº __ /2021-SRP 

ANEXO VII 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 
/2021 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº _/2021 
CONTRATADA: ---------
0 B J E TO:~~~~~~~~~~ 

A Prefeitura Municipal de Chapadinha, por meio da Secretaria Municipal de _, 
através do presente Termo, formalizar o 

RECEBIMENTO DEFINITIVO 

referente aos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas da 
frota oficial, em cumprimento ao disposto no art. 73 inciso l, alínea "b", da Lei Federal n.º 
8.666/93. 

Certifica-se que, até a presente data, os serviços prestados pela Empresa 
__________ atenderam ao Termo de Referência do Pregão Presencial nº _)2021 e 
à Proposta de Preços. Acrescente-se que os serviços foram executados dentro do prazo fixado e em 
conformidade com as cláusulas do Contrato Administrativo, perfazendo despesa no total de R$ __ ( ). 

Considerando que as condições pactuadas no Contrato foram fiéis e rigorosamente 
executadas pelas partes, neste ato, CONTRATANTE e CONTRATADA dão plena e irrevogável 
quitação, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional da pelo serviço 
prestado, nos termos do Art. 73, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

E, assim, concluído a execução do objeto do Contrato nº _, expede-se este Termo de 
Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos 
efeitos de direito. 

Chapadinha (MA), de de 20 . 

Assinaturas: 

Secretário( a) Municipal de __ _ 

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento) 

Representante Legal da Empresa 
TESTEMUNHAS 

CPFNº CPFNº 
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Parecer 
Processo Administrativo nº O 1.01.20200451 
Interessado(a): Secretaria Municipal de Administração e demais Secretarias de 
Chapadinha/MA 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

Relatório 

EMENTA: PREGÃO. REGISTRO DE 
PREÇO. LEI Nº 8.666/93, LEI N.º 
10.520/2002, DECRETO FEDERAL 
Nº7.892/2013, DECRETO FEDERAL Nº 
7.892 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da 

legalidade de processo de contratação de empresa fornecedora de bens por meio do 

Sistema de Registro de Preço, procedimento de pregão presencial, nos termos da Lei nº 

8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federal nº 

7.892/2013. 

O processo em comento tem como objeto a intenção de registro de preço para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, com fornecimento de peças, 

acessórios componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo 

com as características de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de 

garantia de fabricante, de interesse da Administração Pública. 

O feito foi inaugurado com a solicitação de despesa expedida pela Secretária 

Adjunta de Administração, Vânia Duarte Mota Souza, seguida da manifestação de 



PaHlltU•A MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
CompromlSSO e OesenvolVlmento 

intenção de registro de preço pelos secretários municipais. Nas fls. que seguir 

anexados: as contações apresentadas, o mapa de apuração de preço, manifestação -o -

contador informando que a dotação será fornecida quase e se ocorrer a contratação para 

o fornecimento. 

Na sequência, observar-se a autuação do processo pelo Pregoeiro Municipal, 

Luciano de Souza Gomes, o termo de referência seguido pelos despachos de anuência da 

Secretária Municipal supracitado e o seu despacho de autorização. 

O feito então é remetido a esta Assessoria Jurídica, segundo encaminhamento do 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes para que seja 

examinado a Minuta do Edital e a Minuta do Contrato. 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. 

Análise Jurídica 

O Sistema de Registro de Preço é previsto do inciso II, do artigo 15 da Lei nº 

8.666/93, "art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: II - ser processadas através 

de sistema de registro de preços. E a possibilidade de utilizá-lo encontra-se no artigo 3° 

do Decreto nº 7.892/2013: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
1 - quando, pelas caracteristicas do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

No mais, o mesmo decreto especifica em que modalidades licitatórias se adequam 

a esse tipo de demanda: 
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'~ Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidaaê'lte 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida 
de ampla pesquisa de mercado. 

Assim como o art. 11 da Lei nº 10.520/02: 

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo 
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento 
específico. 

Assim, temos que o pregão é uma modalidade de licitação permitida para o caso 

ora analisado. No mais deve-se atentar que no processo foi apresentada a justificativa pela 

qual se escolheu a utilização do pregão presencial e não do pregão eletrônico, nos termos 

do parágrafo quarto do artigo 1° do Decreto Federal 10.024/2019, o qual regula a licitação, 

na modalidade pregão, na forma eletrônica. O referido parágrafo expõe que: 

§ 4° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa 
da autoridade competente, a utilização da forma de pregão 
presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do 
sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a 
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na 
realização da forma eletrônica. 

Após a análise da modalidade licitatória escolhida devemos observar o art. 3° da 

lei do pregão, vejamos: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja 
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise 
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor. 
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§ 1° A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por erv~~es { '_...:._~_, _.

1 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferen fm'êhfé-.:..r 

1 

pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do ev 

Observamos ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que 

determina o art. 40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a 

sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será 

regido pela Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e ainda os beneficios previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006 que trata de beneficios e diferenciado tratamento às Micro 

empresa e Empresa de Pequeno Porte, e Decreto nº 10.024/2019. Além, é claro, do local, 

dia e horário para realização do certame. 

Pois bem, diante do que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários 

ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo 

acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar 

a melhor contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis 

contratados, sempre em busca da melhor oferta para a Administração. 

Contudo, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do 

edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio 

eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na 

Prefeitura Municipal, em virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo 

mínimo de 08 (oito) dias úteis anteriores a data marcada para a o início da Sessão Pública, 

bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas 

do Estado do Maranhão. 

No que concerne a minuta do contrato (Anexo VII), esta deve seguir as regras 

previstas pelo art. 55 da Lei nº 8.666/93. Ao analisar a minuta contratual entendemos que 

a minuta do contrato contém as exigências previstas no artigo supracitado. 

A análise da minuta de edital e de contrato foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei nº 10.520/2002, Lei n º 8.666, de 21 de junho de 

1993 e atualizações; Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da 
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Importante ressaltar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 

relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, 

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços 

entendidos como necessários, bem como a forma de execução. 

Conclusão 

Diante do exposto, manifestamo-nos, portanto, favoráveis à legalidade da minuta 

do edital e anexos e a realização do certame nessa modalidade na forma. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a 

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais que a presente 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 

técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Chapadinha, 26 de março de 2021. 
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, Ass-· · .. · .... _..-
Razão Social: 

...... _......., ,..,,,..; 
-------------------------------
CNPJ Nº 

Endereço: 

E-mail:----------------------------

Cidade: ________ Estado: ___ Telefone: ( __ ) ________ _ 

Representante para contato: ----------------------

Recebemos, por meio direto na "CPL" nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada, bem como seus anexos. 

Local: Chapadinha - MA, __ de ________ de 2021. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Solicito de Vossa Senhoria a gentileza de preencher o recibo de retirada do edital na CPL 
através da presença do representante de empresas interessada a participar desse certame. 
O preenchimento do recibo é de suma importância, pois o mesmo fará parte do Processo 
Administrativo, também visan comunicação futura de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, be mo de quaisquer informações adicionais. 

-~ 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP 

Processo Administrativo nº 0101.0045.2021 
Tipo de Licitação: Menor Preço 
Data: 16/03/2021 
Horário: 14:00 horas -
Local: Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310, 
Centro, Chapadinha/MA. 

A Prefeitura Municipal de Chapadinha, por intermédio do Pregoeiro, designado pela Portaria 
nº 036, de O l de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, do tipo 
menor preço e maior desconto, visando a eventual Contratação de Empresa Especializada para Prestação 
de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de veículos e Maquinas Pesadas, com fornecimento 
de peças, acessórios componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com 
as características de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia do 
fabricante, de interesse da Administração Pública., conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão 
serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

1-DOOBJETO 

1.1 - O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço e maior desconto, 
para a Eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas e maquinas pesadas, com fornecimento de 
peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo 
com a característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia 
original de fabricante, de interesse da Administração Pública, nas condições, quantidades e 
especificações contidas no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

1.2 - O prazo de execução inicial do objeto é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos na forma do art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993, a critério da Prefeitura 
Municipal de Chapadinha. 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderá participar deste Pregão o interessado que tenha ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado e que atenda a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos de 
classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.2 - Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, a pessoa jurídica: 

a) que não tenha ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 

b) que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação 

c) em regime de consórcio, qualquer que seja sua fonna de constituição e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

-
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d) que se apresente na qualidade de subcontratadas; 

e) que tenha sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA; 

f) suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha/MA, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante 
o prazo da sanção aplicada; 

g) impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, 
conforme art. 7° da Lei Federal nº 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

h) declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, conforme art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

i) estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

j) integrante de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

k) enquadrada nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos do 
ANEXO IIl, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas nos 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3 .1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer 
envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

a. l) caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios, 
EM CONJUNTO e a representação for feita somente por deles, além do 
documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o 
caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado 
pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes. 

ando-se de rocurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
edencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances, 

egociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes a este Pregão; 

b. l) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão 
possuir firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do 
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os 
indicados na alínea "a"; 

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO 
II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser 
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato 
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social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que 
tange a sua representatividade. 

b.3) NÃO SERÃO ACEITOS INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA 
OU PARTICULAR, CUJO PRAZO DE EXPEDIÇÃO SEJA SUPERIOR A 
01 (UM) ANO, CONTADO ATÉ A DATA DE ABERTURA DA 
LICITAÇÃO. 

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

3.1.1 - Será apresentado certidões pelos licitantes participantes desse Certame nos Órgãos 
indicados abaixo: 

a) Certidão Negativa de Inadimplência com o Município de Chapadinha/MA, Emitida no Setor 
de Tributos da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA. 

b -http://www.cni.jus.br/ 

e - https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 

d - https://portal. teu. gov. br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe 
de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

3.3 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser realizada 
no ato da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

3.4 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de 
um mesmo representante para mais de uma empresa. 

3.5 -A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de 
interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão. 

3 .5 .1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.6 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES 

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, 
deverão apresentar ao Pregoeiro: 

4.1.1 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação, devidamente fechados e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, além da Razão Social da licitante, os seguint"'d. res. 

ENVE~OPE Nº OI -PROPOSTAS DE PREÇOS //' ·~ _/ t:" /J . 
PREGAO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP t 1~ -~_L_ 

~Ã~s~~c°~~çi?:oPONENTE t Pmc. N°ocz/w9l 
\ (;--:-... { 

Os AÇA
-

0 
,, A~~ .... -.v 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENT DE HABILIT \, -- --·;;;.l-'-
'· '­ ....... ,,__~ 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ~· Proc. Nºf/!t~ ~ 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE ,-:-...f9 

4.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito rÍAffêrênclâ'._:!_ 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/20~~-everão 
apresentar ao Pregoeiro, o seguinte documento em separado: - _., 

4.2.1 - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
consoante o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no ANEXO III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes. A 
Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, 
podendo ser: 

a) comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Receita 
Federal do Brasil; 

b) certidão ou documento equivalente, expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede 
da licitante, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 
apresentação. 

4.3 - Será facultado ao representante da empresa (legal ou procurador) firmar a declaração exigida 
no item 4.2.l. 

4.3.1 - O Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 
Comercial do domicilio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 

4.4 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2.1 significa renúncia expressa e 
consciente da licitante, que optou por não utilizar os beneficias previstos na Lei Complementar nº 
123/2006, desobrigando o Pregoeiro. 

4.5 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação. 

4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até o recebimento das Notas de 
Empenho decorrentes deste Pregão. 

4. 7 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5. l - A Proposta de Preços deverá ser apresentada na forma da PROPOSTA DE PREÇOS 
PADRÃO (ANEXO V), em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clarez.a, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal da licitante proponente, devendo conter o seguinte: 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, 
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, 
bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento); 

b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, números do CPF e Carteira 
de Identidade e cargo na empresa; 

e) Descrição dos serviços ofertados de manutenção preventiva, corretiva e reboque para os 
veículos automotivos da frota oficial da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 
considerando as especificações exigidas no Termo de Referência do Edital. 

5-m 
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d) Prazo de execução dos serviços de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogado, conforme disposto no art. 57, inciso IV, da Lei 
Federal nº 8666/93; 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da 
data de sua apresentação; 

f) Data e assinatura do representante legal; 

g) Declarar o endereço completo das instalações fisicas (oficina mecânica/Garagem); 

h) Declarar que suas instalações são totalmente muradas, pavimentadas e providas de área 
coberta que garantam a permanência dos veículos em lugar seguro durante a execução 
dos serviços; 

i) Declarar que suas instalações dispõem dos seguintes equipamentos exigidos para 
prestação dos serviços: 

- rastreamento computadoriz.ado de injeção eletrônica; 

- sistema de testes de injetores e limpador de bicos injetores por ultra-so7 ~ 15 15 3 
- regulagem eletrônica; { 

1 
<tlf /JC:JI 

- alinhamento de direção e balanceamento das rodas computadoriz.adas; \p roe. N i'?I 

- elevador para automóveis; As"-··; :J..'4 _ ' " - equipamento para lubrificação. ' 
j) Declarar possuir no mínimo OI (um) veículo guincho, próprio ou terceirizado com 

disponibilidade de atendimento de 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive finais de 
semana, mencionando modelo, ano e placa do mesmo; 

k) Declarar que possui no mínimo O 1 (um) veículo, próprio ou terceiriz.ado para atendimento 
de pequenos serviços imediatos. 

5 .2 - A Secretaria Municipal requisitante, designará Comissão, composta de no mínimo 03 
(três) servidores, para verificar as condições da licitante exigidas nas alíneas "g", "h", "i", "j" 
e "k" do item 5.1 do Edital. 

5.3 - A licitante que não comprovar o atendimento de todas as condições exigidas no item 5.2 
do Edital terá sua proposta DESCLASSIFICADA. 

5 .4 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

5.4.1 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de Chapadinha, nem poderá 
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

5.5 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, ressalvadas 
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo 
Pregoeiro. 

5.6-A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo 
ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.6.1 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor 
unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar. 
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5.6.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim. 

5.6.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não constem da Proposta, 
poderão ser encaminhadas posteriormente. 

5.6.4 - Caso os prazos de validade da proposta seja omitido na Proposta de Preços, o Pregoeiro 
entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1, alínea "e". 

5.75 - Caso a Nota de Empenho não seja emitida dentro do período de validade da Proposta, as 
licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Prefeitura Municipal de 
Chapadinha poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias. 

5 .8 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

5.9 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

5 .1 O - Não se admitirá Proposta que apresentar preço global ou unitário simbólico, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 
licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.11 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro. 

5.12 - O Pregoeiro poderá utilizar o instrumento da diligência no se · o e s 
i.~orrna0es na propos~ ~e preços, desde que não resulte na inserção_.fe doc::nsmtJ>po 
a 1sonom1a entre os part1c1pantes. I r IS ~ ':1.. 

• Proc. N°Llf / X1t 
6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 'Í 

6.1 -Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de peqqclto~o~ deverãi apresentar 
a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em OI (uma)-~o EN OPE Nº 02, 
devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos determina os no item 6.3. Deste 
Edital. 

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da: 

• Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
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União. 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não 
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

g) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e 
TLVF; 

• Alvará de Localização e Funcionamento. 

h) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante: 

• Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, extraída do site do Tribunal Superior 
do Trabalho (www.tst.gov.br); 

j) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualiz.ados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

j .1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
..---.i;d~emonstrações contábeis assim apresentados: 

· .1.1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

./ Publicados em Diário Oficial; ou 

./ Publicados em jornal de grande circulação; ou 

./ Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante. 

j .1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 

./ Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou 

+ Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

j .1.3) sociedade criada no exercício em curso: 

./ Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 
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j .2) 

j . l. 4) o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão 
estar assinadas por Contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

a boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o 
valor mínimo igual a l (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas : 

LG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGívEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

j .2.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço; 

j .2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro 
reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

j.3) se necessária a atualização do Balanço e do Capital Social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de 
cálculo correspondente. 

j.4) a licitante que apresentar resultado menor que l (um) em qualquer dos índices 
referidos na alínea "j.2" deverá comprovar Patrimônio Líquido de pelo menos 
10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

k) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
abertura da licitação, quando não vier expresso o prazo de validade; 

1) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante executou ou executa objeto compatível com o 
deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/função; 

1.1) O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser 
assinado pelo empresário, socro dirigente ou procurador 
comprovadamente habilitado, com firma reconhecida. 

m) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 
(catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição 
Federal de 1988 (ANEXO IV). 

6.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de 
Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 
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6.5 - A autenticação de cópias de documentos por membro da Equipe de Apoio, deverá ser 
providenciada no horário das 08:00 às 12:00h, até o dia útil imediatamente anterior à data 
marcada para abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

6.6 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 

6.7 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatória apresentados 
em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

6.8 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer o objeto da presente licitação, excetuando-se: 

a) da Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS 
e do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica; 

b) da certidão de falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta 
(Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que 
deverão ser da sede da pessoa jurídica. 

6.9 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

6.1 O - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" 
documentos requeridos no presente Edital. .;;i.: ./{ 5 t 
6.11 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. / ' IS (· 

6.12 -Serão aceitas somente cópias legíveis . f Proc. Nffl _WQJ 
6.13 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer ~oc~~to,~e q 
tiver dúvida e julgar necessário. ~ ·i~~ ---...: .... , ........ __ ,, 

6.14 - O Pregoeiro poderá utilizar o instrumento da diligência no sentido de sência 
de informações, desde que não resulte na inserção de documento novo ou afronta á isonomia 
entre os participantes. 

6.15 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

7 - DO PROCEDIMENTO 

7 .1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das 
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador 
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital. 

7 .2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e 
os representantes legais credenciados deverão entregar: 

a) Envelopes nº O 1 e nº 02 (subitem 4.1.1 ). 

7.2.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem exercer o direito de 
preferência previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro: 
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a) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(subitem 4.2. l - ANEXO III); e 

b) Envelopes nº O l e nº 02 (sub item 4 .1.1). 

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes nº 01, seguindo com os atos referentes à 
classificação das propostas de preços: 

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; 

b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e 
exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas 
que estiverem em desacordo; 

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO E MAIOR 
DESCONTO, CONFORME PROPOSTA DE PREÇOS PADRÃO (ANEXO V) e 
todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) em relação ao menor preço, após verificação pela Secretaria Municipal de 
Administração do atendimento das condições exigidas nas alíneas "g", "h", "i", ''j" e 
"k" do item 5 .2 do Edital. 

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços a 
partir do critério definido na alínea 'c '; 

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes 
legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais. 

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 
de lances verbais. 

7 .5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, 
tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta. 

7.6-Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenham 
ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

7.6. 1 - A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os 
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais 
em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, observadas 
as seguintes disposições: 

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos 
proposta de menor preço; 

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada; 

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate; Ass_ f"Í 
d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante po rá requérer te o 

para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para e de 
celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos; 

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital; 

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito 
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7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente 
pelo critério de MENOR PREÇO E MAIOR DESCONTO, CONFORME PROPOSTA DE 
PREÇOS PADRÃO (ANEXO V) independente do tipo de veículo e quantidade. 

7. l O - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda à negociação, o Pregoeiro deverá 
verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006. 

7 .1 O .1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada deverá 
solicitar ao Pregoeiro, o exercício do direito de preferência de apresentar proposta de 
preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. O tempo concedido não poderá 
exceder 05 (cinco) minutos, sob a pena de preclusão; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 7.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, 
observado o prazo máximo de 5 minutos; 

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.10.1 , 
será realiz.ado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
exercer a o direito de preferência e apresentar melhor oferta. 

7.12 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/20 14 somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7 .13 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a 
Administração. 

7.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular 
melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o caso. 

7 .15 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de 
juízo. 

7 .16 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope nº 02 contendo 
a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições 
habilitatórias, consoante às exigências deste Edital . 

7 .17 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora. 

7 .18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, 
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.20, sem prejuízo de aplicação de sanções. 
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adjudicada o objeto do certame. 

7 .20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal , será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.20.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo 
das sanções previstas no item 15.1 deste Edital. Neste caso, será facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de 
preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no 
intervalo de empate previsto no item 7.10.1 . 

7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 

7.21 - Caso tenha ocorrido lance/negociação, a Proposta de Preço ajustada ao preço final, 
deverá ser entregue ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da 
data da lavratura da Ata. 

7 .2 L.l - A redução ocorrida entre o valor inicial da proposta e o valor final, será 
exclusivamente lançada no cálculo do desconto concedido sobre o fornecimento de peças, 
acessórios, componentes e materiais originais. 

7 .22 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em 
Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá 
à Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preço ajustada ao 
lance final, consoante o item 7.21. 

7.23 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

7.24 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as 
que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto. 

7 .25 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas 
as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem 
novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48, § 3°, 
da Lei Federal nº 8.666/93 . 

7.26 - Nas situações previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 é lícito o Pregoeiro negociar diretamente 
com o representante da licitante para que seja obtido melhor preço. 

7.27 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão 
deste Pregão. 

7 .28 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não 
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caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo e 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO O ED\~ 
Ass.-- ~M·-
ProcM~ 

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os · 
presente Edital, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização 
deste Pregão, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas, diretamente na Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro, 
Chapadinha/MA. 

8.2. - Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que 
tenham adquirido o presente Edital. 

8.3 - Extrapolado o prazo de resposta ou acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data 
para a realização do certame. 

8.4 - A designação de nova data exige divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do 
texto original. 

8.5 - As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassada somente aos 
adquirentes que procederem de acordo com o item 17 .21 deste Edital. 

8.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) dia útil que antecederá data de 
realização do certame. 

8. 7 - A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

9 - DOS RECURSOS 

9 .1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a 
síntese das suas razões de recorrer. 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no 
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto à licitante declarada vencedora. 

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da lavratura da citada Ata. 

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, 
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura de Chapadinha, localizada na A v. Presidente V argas, nº 31 O, 
Centro,Chapadinhaflvf.A 

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9. 8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais 
vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. 

l~ 
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9.9 - Os recursos e contra-razões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues 
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 9 .5. 

9 .1 O - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente infonnado, à 
consideração do Prefeito Municipal que proferirá decisão definitiva. 

9 .11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito 
Municipal poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante 
vencedora. 

10- DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO E DA ASSINATURA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 

10.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, a Secretário Municipal de 
Administração convocará a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
retire a nota de empenho e assine o Contrato Administrativo, sob pena de decair o direito ao 
fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

10.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular 
no ato de assinatura do Contrato, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e 
nas condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

l O. 3. l - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar · ente co 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido pre~ m_elh~6 )­

r I~ _;_;..::;:;...;--.-

11 - DO CONTRA TO ADMINISTRATIVO PíOC. Nº~) oc~J 
11 .1 - O Contrato Administrativo será celebrado entre a licitante adjudicada e a efi i!U[a N.l~~pal 
de Chapadinha, observada a Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo De õ 'Múrtícipal 
009/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Complemeiitar.~ 
demais normas atinentes à espécie. 

11.2 - Constam na minuta do Contrato (ANEXO VI) as condições e a forma de execução dos 
serviços, pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, fazendo o mesmo 
parte integrante deste Edital. 

11.3 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões de serviços que se fizerem necessária, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do Contrato. 

11.4 - O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que demonstrado o 
interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto 
no ar. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 

11 .5 - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará à Contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

11.6 - A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão, em 
especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante toda 
a execução do objeto. 

l59l 
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12-DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS \ Proc. NºCCf /9.C'2 I 

12.1 - A Contratada deverá prestar os serviços de manutenção preventiva e corr?1'va e rebocpie-dj 
veículos da frota da Prefeitura Municipal de Chapadinha, excluindo-se os serviço e ~em;tgmt.-
pintura; retífica de motores; sistemas de câmbio (caixa de marcha); sistemas transmissão, 
diferencial e eixo cardã. 

12.1. 1 - O objeto não está limitado à frota atual descrita no Termo de Referência do Edital, 
podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos que vierem integrar a frota da Prefeitura 
Municipal de Chapadinha. 

12.2 -A Contratada deverá designar preposto para representá-la, bem como apresentar relação com 
endereços físicos 

12.3 - O prazo de atendimento das chamadas de reboque não deverá ultrapassar 04 (quatro) horas. 

12.4 - A manutenção preventiva ou corretiva deverá ser realizada no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou do chamado técnico que será 
emitido pela Secretaria Municipal de Administração. 

12.5 - A Contratada deverá formular orçamento detalhado dos serviços de manutenção corretiva a 
serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos, não devendo ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ingresso do 
veículo na oficina. 

12.6 - Em casos de emergência, o chamado técnico poderá ser solicitado através de fac-símile, e­
mail ou telefone e deverá ser atendido no prazo máximo de 02 (duas) horas . 

12. 7 - A Prefeitura Municipal de Chapadinha acompanhará e fiscalizará a execução dos serviços por 
meio de servidor ou comissão de servidores do quadro de técnicos da Prefeitura Municipal de 
Chapadinha. 

12.8 - Os serviços deverão ser executados nas dependências da Contratada. 

12. 9 - Concluída a prestação dos serviços contratados, a Secretaria Municipal de Administração, após 
emissão da respectiva Ordem de Execução de Serviço, atestará se os mesmos foram executados em 
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 1) e com a Proposta de Preços da licitante 
contratada, observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos . 

12.10 - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a CONTRATADA a proceder, às suas 
expensas, a reparação, correção, remoção ou substituição, no todo ou em parte, dos serviços 
impugnados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação. 

12.11 - O prazo mínimo de garantia dos serviços executados e das peças, acessórios, componentes e 
materiais fornecidos será de 06 (seis) meses, salvo se o fabricante oferecer prazo de garantia maior, 
prevalecendo este. 

12.12 - Concluída a execução do Contrato, a Secretaria Municipal de Administração, atestará se os 
mesmos foram executados em conformidade com as condições pactuadas e emitirá Termo de 
Recebimento Definitivo (ANEXO VII). 

12.13 - O recebimento definitivo não isenta a Contratada da responsabilidade civil e ético­
profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13 .1 - O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Transferência Bancária, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura. 

13.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 

·~ 
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13.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: ._,,. 

- / EM - 1 X N X VP ' ( ~ 16 4 
Na qual: ' 1 I;;, -
EM ==Encargos moratórios; D Nºr:Q l,J f ),21 • 

N =Número de dias entre a data previS1a para o pagamento e a do e 11'J91(,.g~~·ro;:;--
VP ==Valor da parcela a ser paga. (f':f.<J 
1 ==Índice de compensação financeira== 0,00016438, assim apurado:\ P.SS .-~.:.-
1 == (TX)I == (6/100) / 3651==0.00016438 TX ==Percentual da taxa anua1~_6% 

º -......,;.1'& 

13.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo 
trazido na Instrução Normativa SRF n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

13.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

13.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

13.7 - A Contratada têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

13.8 - A Contratada, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE requerimento para 
revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
13. 9 - A planilha de custos referida no item anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do Contrato. 

14 - DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 

14.1 - Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de 
apresentação da proposta, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as 
partes e apresentada demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, tendo como 
limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 

14.1.1 - Caberá à Contratada a iniciativa e o encargo dos cálculos. 

14.1.2 - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos a contar da data da 
solicitação da licitante vencedora. 

14.2 - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente instrumento. 

14.3 - A Contratada, quando for o caso, deverá formular a Administração requerimento para revisão 
do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
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14.4 - A planilha de custos referida no item 14.3 deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do i::_~ · · ão 
do contrato. ' 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

15 .1 - Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de xecução, ~ 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das infi · " 
a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte forma: ,..,..,...._~,.,--...-

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o v 
estimado; 

b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal 
ou de qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

c) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com 
defeito: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou 
no fornecimento de material: l % (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou 
do fornecimento; 

e) Inexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou atraso superior a 
15 (quinze) dias: 100% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fornecimento; 

f) Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze por 
cento) sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 

g) Inexecução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas : 100% (cem por 
cento) sobre o valor do serviço; 

h) Atraso de até 10 (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer 
outra obrigação: 0,15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global 
adjudicado; 

i) Não apresentação ou atraso superior a 10 (dez) dias na apresentação de orçamento ou de 
inexecução de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global 
adjudicado; 

j) Utilização não autorizada de veículo oficial: 10% (dez por cento) sobre o valor global 
adjudicado; 

k) Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, 
observando-se o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 

1) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Administração ou a terceiros: 10% (dez 
por cento) sobre o valor do dano. 

15.2 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, a 
licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições do presente Pregão, ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 

15.2. l - multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor total do contrato, 
em caso de atraso no atendimento das Ordens de Serviços ou chamados técnicos, para cada 
ocorrência, contado a partir da solicitação feita pela Prefeitura Municipal de Chapadinha; até o 
limite de 10% (dez por cento); 

15.2.2 - multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do Contrato, 
por dia de atraso na conclusão dos serviços de manutenção, a juízo da Administração, até o limite 
de 10% (dez por cento); 

15.2.3 - no caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência. 

l~ 
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3 - As sanções previstas nas alíneas 'a', 'e' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea ' b'. 

15 .4 - Caberá à Secretaria Municipal de Administração, propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

15.5 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções acima previstas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 

a) executar os serviços ou fornecer materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não corrigir, no prazo estipulado, os serviços e materiais recusados pela Contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

15.6 -A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento 
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Chapadinha, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

15. 7 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Secretaria Municipal de Administração. 

15. 8 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

15 .9 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

15 .1 O - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação 
escrita à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penaijdá~rtência e 
multa de mora), constando o fundamento legal. . <·.~--. J 6 b _"\. 

I . ,V -:J_ 

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA t Proc. N®-~ 
16.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à co\ta qe_ recu~sósispec ' cos, 
consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Chapadi~ttiâonfottfttdããi com a 
seguinte dotação orçamentária vigente. '\' ... 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17 .1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

17.2 - É facultado ao Pregoeiro ou ao Secretário Municipal de Administração, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro 
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da Adrn. . - M . . l 1 1 mst. - d ._ AQC r1., (~~ m1straçao uruc1pa , para esc arecer ou comp ementar a ruçao o process~ ~~ -
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamellte da 
proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligêifélã· 
promovida. 

17.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.4 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

17 .5 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.6 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, 
derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

17. 7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e, 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

17.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente 
Edital. 

17. 9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17 .1 O - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

17 .11 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública, 
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada 
pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer 
técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos 
representantes das licitantes presentes . 

17.12 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação 
em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas 
que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação 
dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente. 

17.12.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

17 .13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no 
dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 
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17.14 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à l.f~o ~ 
retirada no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL, até 10 (dez) dias ' e!§' aprnra­
publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruídos pelo Pregoeiro. 

17.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Chapadinha. 

17.16 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

17.17 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

17 .18 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do 
contrato, ficará condicionada à análise, pela Secretaria Municipal de Administração, quanto ao 
procedimento realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui 
estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na 
execução do objeto contratado. 

17.18.1 - Para averiguação do disposto no item 17.17, a empresa resultante de qualquer das 
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a 
documentação comprobatória de sua situação. 

17.19 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal nº 
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 009/2013; aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

17.20 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Chapadinha, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 
31 O, Centro, Chapadinha/MA, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser 
consultados ou obtido gratuitamente. 

17.21 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, 
devendo comunicar ao pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 
notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

17.22 - A estimativa de custo desta licitação encontra-se a disposição dos interessados nos autos do 
Processo Administrativo nº O 1O1.0045.2021 - Secretaria Municipal de Administração, na Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 31 O, Centro, 
Chapadinha/MA. 

17.23 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO! 

ANEXO II 

ANEXO III 

ANEXO IV 

ANEXO V 

ANEXO VI 

ANEXO VII 

ANEXO vm 

- Termo de Referência 

- Carta Credencial 

- Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

- Declaração de Cumprimento do art. 7°, XX.Xllf da CF/88 

- Proposta de Preços Padrão 

- Minuta da Ata de Registro de Preços 

- Minuta do Contrato Administrativo 

- Termo de Recebimento Definitivo 
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17.24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha no Estado do 
Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Chapadinha/MA, O l de Março de 2021 . 

-~ Vânia Du a Souza 
Secretária Adju Administração 

Prefeitura Mun. ele Chapaátoha 
Vânia Duarte Mota Souza 

Secretana Ad1unta ae Aam1nistraçao 
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4.4.4 - Secretaria Municipal de Assistência Social: 75.034,60 (Setenta e cinco mil, trinta e quatro reais 
e sessenta centavos). 

(%)PERCENTUAL MINIMO DE DESCONTO SOBRE O VALOR 
6 % (cinco por cento). DA CONCESSIONÁRIA 

R$ 3.167.114,52 (Três 
milhões, cento e sessenta e 

VALOR TOTAL ESTIMADO sete mil, cento e quatorze 
reais e cinquenta e 
centavos) 

OBSERVAÇÃO: 

a) - O valor da mão de obra será o produto do preço da hora técnica contratada pelo fator correspondente 
da ''Tabela de Tempo-Padrão"; 

b) - As quantidades são meramente estimativas; 

cambagem e limpeza de .J>i 

dois 

c) - Os preços dos serviços de alinhamento, balanceamento, 
considerados completos, incluídos materiais e mão de obra. 

4.5 - QUANTIDADES ESTIMADAS DE SERVIÇOS: 

/" 

/~ f 15 -1 j-- 0 

Í Proc. ~·l0Pll /toj,~ a) - MÃO DE OBRA (Hora Técnica): 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 380 (trezentas e oitenta)horas. \ /f:''I 
- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 2.500 (duas mil e quinhentas) horas. \_ fls~ · '.p_!__ 
- Secre~a M~c~pal de A~i~ist~ação: _Estima~se em 2.190 ( d~as mil, cento e noventa) hÕr~... . _..,. 
- Secretana Mumc1pal de Ass1stenc1a Social: Estima-se em 30 (tnnta) horas. --

b)- SERVIÇOS DE REBOQUE PARA VEÍCULOS: 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 2.000 (dois mil) quilômetros. 
- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 2.700 (dois mil e setecentos) quilômetros. 
- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 6.000 (seis mil) quilômetros. 
- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 300 (trezentos) quilômetros. 

c) - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO DE RODAS; 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 200 (duzentas) unidades. 
- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 400 (quatrocentas) unidades. 
- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 240 (duzentas e quarenta) unidades . 
- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 20 (vinte) unidades. 

d) - SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO DE RODAS; 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 200 (duzentas) unidades. 
- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 400 (quatrocentas) unidades. 
- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 240 (duzentas e quarenta) unidades. 
- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 20 (vinte) unidades. 

e) - SERVIÇOS DE CAMBAGEM; 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 200 (duzentas) unidades. 
- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 400 (quatrocentas) unidades. 
- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 240 (duzentas e quarenta) unidades. 
- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 20 (vinte) unidades. 

28~ 



~eDueiMlh'"*• 

PREFEITURA DE CHAP ADINHA- MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310-CENTRO-CHAPADINHA-MA CEP65.SOO-OOO 
CNPJ (MJ) 06.117. 700/0001-58 

f) - SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BICOS INJETORES; 

- Secretaria Municipal de Educação: Estima-se em 224 (duzentas e vinte e quatro) unidades/serviços. 
- Secretaria Municipal de Saúde: Estima-se em 300 (trezentas) unidades/serviços. 
- Secretaria Municipal de Administração: Estima-se em 930 (novecentas e trinta) unidades/serviços. 
- Secretaria Municipal de Assistência Social: Estima-se em 20 (vinte) unidades/serviços. 

g) - PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E MATERIAIS: desconto sobre tabela de preços das 
concessionárias autorizadas. 

A proposta a ser apresentada deverá ser o desconto em percentual ofertado, que incidirá sobre 
as Tabelas de Preços Oficiais de peças e acessórios novos originais e/ou genuínos, emitida pelas 
concessionárias. 

5. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 - Os valores propostos deverão respeitar os limites máximos orçados, sob pena de desclassificação. 

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

a) MANUTENÇÃO PREVENTIVA I CORRETIVA (MÃO DE OBRA) MENOR PREÇ~o ... · -----

b) SERVIÇOS DE REBOQUE PARA VEÍCULOS MENOR PREÇO; 

c) SERVIÇOS DE ALINHAMENTO DE RODAS MENOR PREÇO; 

d) SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO DE RODAS MENOR PREÇO; 

e) SERVIÇOS DE CAMBAGEM MENOR PREÇO; 

f) SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BICOS INJETORES MENOR PREÇO; 

g) PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E MATERIAIS MAIOR DESCONTO P~~n 
POR PEÇA. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - Conduzir os veículos danificados até a oficina da CONTRATADA e devolve-los após a execução 
dos serviços, devidamente lavados e em condições de uso, no mesmo local de retirada; 

6.2 - Submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do veículo na Oficina 
ou 24 (vinte e quatro) horas, no caso de recusa anterior, orçamento detalhado dos serviços de 
manutenção a serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a 
serem fornecidos; 

6.3 - Concluir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, salvo em casos 
especiais e após aprovação da CONTRATANTE; 

6.4 - Prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, componentes, acessórios, 
materiais, baterias, originais ou recomendados pelo fabricante, e conforme especificado no Termo de 
Referência e demais peças processuais; 

6 .5 - Observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando todos 
os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for rejeitado; 

6.6- Comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original ou recomendada 
pela fabricante das peças utilizadas; 
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6.7 - Apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE quando da entrega do 
veículo após a prestação dos serviços; 

6.8 - Manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados e finais de semana, 
o serviço de reboque contratado, fornecendo telefone para acionamento imediato pelo condutor da 
veículo; 

6.9 -Atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 

6. l O - Manter em boas condições os veículos, as insta.lações e os equipamentos necessários ao 
atendimento dos serviços ora contratados; 

6.11- Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

6.12 - Conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiais em sua oficina durante a 
prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva; 

6.13 - Garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais por prazo não inferior a 06 (seis) 
meses; 

6.14 - Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado; 

6.15 - Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupções por férias, 
descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados; 

6.16- Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo responsável pelo 
pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e 
trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem como por quaisquer 
acidentes ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, ficando ressalvado que a 
inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

6.17 - Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATANTE sobre os serviços executados; 

6.18 - Não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

6.19 - Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

6.20 - Informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 

6.21 - Responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à CONTRATANTE, a 
seus servidores ou a terceiros, decorrentes de fato dos serviços contratados, indeeJ ova de 
dolo ou culpa, ficando obrigada a promover o ressarcimento. < _ "7.- 0 

I ;- I::> '1~,_.;~----

\

oc. N°QC( 1 ?f6ll 
7.1 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato; ,... c;pj 
7.2 - Fornecer à CONTRATADA relação dos veículos; AS.., --~; -

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

' 7.3 - Fornecer aos empregados da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessãhõ execução 
dos serviços contratados; 

7.4 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
dentro da normalidade; 

7.5 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
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à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquela; 

7.6 - Encaminhar por e-mail ou fax, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas à saída de 
cada viatura para a oficina, exceto em casos de pane ou acidentes em deslocamento, ordem de serviço 
assinada pelo Fiscal do Contrato, constando os dados do veículo e previsão dos serviços solicitados; 

7.7 - Aprovar ou rejeitar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os orçamentos apresentados pela 
Contratada; 

7.8 - Aprovar ou recusar consubstanciadamente, os serviços e fornecimentos prestados e documentos 
fiscais apresentados; 

7.9 - Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas condições 
estipuladas. 

8. PAGAMENTO 

8 .1 - O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente, 
por intermédio de Ordem Bancária, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura. 

8.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 

8.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha conc.911fid~Nlm 
forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, me~M.te a a~caça 

~~q:!t:x N x VP Proc. N~ffi I X:JÂ 

seguinte fórmula: ~t F IS --1±3 

EM = Encargos moratórios; l'- · / 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a s::.ê&iivo 'eagaineny/; 
VP =Valor da parcela a ser paga. _, ·~ 
I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: · __ ,,~ .. 
I = (TX)I = (6/100) / 365I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a 
Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 
Normativa SRF n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

8.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

8.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

8.7 - A Contratada têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

8.8 - A Contratada, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE requerimento para revisão 
do Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando o 
quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
8.9 - A planilha de custos referida no item anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços 
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
Contrato. 31-92 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP 

ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa CNPJ nº com sede na 

neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de 

Chapadinha, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de 

Pregão nº _/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 

especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de 

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos 

ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP 

ANEXO III 

... •. --~ ..._~,:.~JI( 

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão Presencial nº _/2021 

AIO (razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o 
~---------~ 

nº ______ _, sediada na ________ (endereço completo), representada pelo(a) 

Sr.(a) ______ _, R.G. nº C.P.F nº D E C LAR A, para os 

fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que se enquadra como: 

D MICROEMPRESA. 

D EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

A licitante d e c l a r a, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Chapadinha. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88 

Pregão Presencial nº _/2021 

A empresa _ ______ , CNPJ nº representada pelo(a) Sr(a) 

________ ___, R.G. nº ____ ___, CPF nº _____ ___, DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da 

Constituição Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO V 

PROPOSTA DE PREÇOS PADRÃO 

I-OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço por item e maior desconto, para a Eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e 
máquinas pesadas e maquinas pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o 
serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da Administração 
Pública, conforme especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO Ido Edital. 

II-PREÇO: 

2.1- Formação de Preços de Serviços 

LOTE 01- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Caminhão Tanque - Atron 2729 Mercedes Benzs 2013 

Caminhão basculante 260E28 IVECO 2014 

Caminhão Cargo 8 l 6s Ford 2019 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-9061) Volkswagem 2019 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-8513) Volkswagem 2019 

T44x4 Troller 2019 

Caminhonete L200 Triton Mitsubishi 2017 

Caminhonete L200 Triton Sport Mitsubishi 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

1 
Serviços de manutenção 

hora 390 oreventiva e corretiva 
2 Serviço de reboque Km 1000 

3 Serviço de alinhamento Und 240 

4 
Serviços de 

Und 240 
balanceamento 

5 Serviço de cambagem Und. 240 

6 
Serviço de limpeza de 

Und. 230 
bicos inietores 

R$ 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ %DESCONTO 

7 
Fornecimento de peças, 

Und. 1 R$ 300.000,00 
acessonos, 
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LOTE 02 - MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Motoniveladora Patrol 120k Caterpillar 2013 

Motoniveladora GR 1803BR XCMG 2019 

Pá carregadeira Hidráulica W-130 NewHolland 2014 

Retroescavadeira W-130 lCB 2013 

Escavadeira Hidráulica 21 OG LC Jonh Deere 2018 

Trator de Esteira 7501-II Jonh Deere 2018 

Trator Agrícola TT4030 New Holland 2014 

Trator Agrícola TI 7501-II NewHolland 2019 

Trator Agrícola 275 Massey Ferguson 2007 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

8 Serviços de manutenção hora 2_500 
reventiva e corretiva 

9 Serviço de reboque Km 7.000 

10 Serviço de limpeza de Und 700 bicos in · etores 

Total R$ 

PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ %DESCONTO 

11 
Fornecimento de peças, 
acessórios, componentes Und. 
e materiais ori inais 

R$ 500.000,00 

LOTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MA 
ANO MODELO/TIPO 

RCA 
Ka Se Plus 1.5 Ford 

Mobi Like Fiat 

Aircroos Startmt (C. Tutelar). Citroem 

2020 

2020 

2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

12 
Serviços de manutenção 

hora 30 reventiva e corretiva 
13 Serviço de reboque Km 300 

14 Serviço de alinhamento Und 20 
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15 
Serviços de 

Und 20 
balanceamento 

16 Serviço de cambagem Und. 20 

17 
Serviço de limpeza de 

Und. 20 
bicos injetores 

Total R$ 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES-ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ %DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
.~ ,., 

18 
acessórios, 

Und. 1 R$ 60.000,00 : .. e·~ ·1 If ~ 
Componentes • 1 lv 

e li ~ 

materiais originais t ~~~:. ~~ºC~ 11r/.j{ ij 
\ ~~ 

LOTE 04- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Çll J i '-:' 
\ f.v:s. __ y..::.--

Modelo/Tipo Marca Qua~''·~. 
Ônibus Volksbus 

--
Volkswagem 2011 

Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 2014 

Micro-ônibus V8L (OJJ 1034) Volare 2014 

Micro-ônibus A6 Volare 2004 

Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 

Ônibus Bus 10-190 Iveco 2020 
Ônibus Bus 10-190 Iveco 2020 
Ônibus Bus 10-190 Iveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

19 
Serviços de manutenção 

hora 380 
preventiva e corretiva 

20 Serviço de reboque Km 2000 

21 Serviço de alinhamento Und 200 

22 
Serviços de 

Und 200 
balanceamento 

23 Serviço de cambagem Und. 200 

24 
Serviço de limpeza de 

Und. 224 
bicos injetores 

Total R$ 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORR$ %DESCONTO 

Fornecimento de peças, 

25 acessonos, 
Und. l R$ 200.000,00 Componentes e 

materiais originais 

LOTE 05- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 2012 

37~ 
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Ambulância Hillux Ojq- 3663 Toyota t ~~· 2014 

Ambulância Máster (Van) Renault 
. 

2_009 

Ambulância Fiorino (Ois-9513) Fiat 2012 

Ambulância Sprinter Mercedes- Benz 2014 

Celta 1.0 Ls Chevrolet 2012 

Microonibs V8 Volare 2010 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Oh75) Iveco 2020 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Ofl 1) Iveco 2020 

Amb. Ducato Furgão (Ptr-2258) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptj-6246) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptk-4803) Fiat 2019 

Ambulância Fiorino (Pta-5915) Fiat 2017 

L200 Tritoo (Pti-3146) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-3798) Mitsubish 2018 

L200 Tritoo (Pti-9845) Mitsubish 2018 

L200 Tritoo (Cja-5h99) Mitsubish 2020 

Gol 1.0 Volkswagem 2019 

Ka Sedan Ford 2018 

Microonibus Iveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS - SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTALEST. 

26 
Serviços de manutenção 

hora 2500 preventiva e corretiva 
27 Serviço de reboque Km 2700 

28 Serviço de alinhamento Und 400 

29 
Serviços de 

Und 400 
balanceamento 

30 Serviço de cambagem Und. 400 

31 
Serviço de limpeza de 

Und. 300 
bicos injetores 

Total R$ R$ 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ % DESCONTO 

32 

Fornecimento de peças, 
acesso nos, 
Componentes 
materiais ori inais 

e 
Und. 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

R$ 500.000,00 

Valor total por extenso: _________ _ 

DESCONTO ESTIMADO 

1 R$ 

6% 

--
..,,. 
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Declaramos, para todos os efeitos legais, que, ao apresentar esta proposta com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas para esta licitação, às quais nos 
submetemos incondicional e integralmente. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021(SRP) - CPL/PMCH 
· Proc. NºyvdVJ,l_ 

ANEXO VI "ATA DE REGISTRO DE PREÇOS" ~ (:~ij,f 
As,,, __ 1-­

Aos __ de de 2021, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Pi Jdente Várgas, 
nº 310 - Centro - Chapadinha - MA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publica~~~~ 
de 18 de julho de 2002, e das demais nonnas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Presencial para Registro de Preços nº _/2021, RESOLVE registrar os preços para eventual 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos 
e máquinas pesadas e máquinas pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais 
ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material 
estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interes.5e da Secretaria Municipal de Administração, tendo 
sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 
supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
veículos e máquinas pesadas e máquinas pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço ou 
material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1- A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATAN1E não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3 .1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão rnanif estar seu interesse junto ao Contratante, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA- DO LOCAL E PRAZO DE EXCUÇÃO 
4.1- O recebimento, o local e o prazo de execução dos serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de serviços e termo de referência, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da 
expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do Edital 
em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1 - O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente, por 
intermédio de Transferência Bancária, mediante apresentação da respectiva nota fisca.Vfatura. 

5.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 

5.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

Na qual: {li~·~ 1Y 5 
EM= Encargos moratórias; • 1~ 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo Pª~p~nr0toC;. NºOq/~ü)' VP = Valor da parcela a ser paga _ 1 

I =Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: ~~· 
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% (',<:"~ ( t'[.~ 

5 .4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribtii~s ~--­
Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a Nota FiSdll, 
declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n. 0 480, 
de 15 de dezembro de 2004. 

5.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada. 

5.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste 
contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

5.7 - A Contratada têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo a qualquer tempo em raz.ão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

5.8 - A Contratada, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE requerimento para revisão do 
Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a 
data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando o quanto o 
aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
5.9 - A planilha de custos referida no item anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas 
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
6.1- A execução dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação de pedido feito pela Secretaria 
Contratante. 
6.2 -O Prestador de Serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a execução dos serviços estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 
7 . l- Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte forma: 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o 
valor global estimado; 

b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal 
ou de qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

e) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com 
defeito: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou 
no fornecimento de material: l % (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou 
do fornecimento; 
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e) Inexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de materia~, ou atraso s~perio~ ~ 

15 (quinze) ~ias: 100% (cem por cento) ~obre o valor orçado do serviço ou f~m~~~to~ .::___ 
f) Atraso de ate 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15 Yo (qumze pôr 

cento) sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 
g) Inexecução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas : 100% (cem por 

cento) sobre o valor do serviço; 
h) Atraso de até 10 (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer 

outra obrigação: O, 15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global 
adjudicado; 

i) Não apresentação ou atraso superior a 10 (dez) dias na apresentação de orçamento ou de 
inexecução de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global 
adjudicado; 

j) Utilização não autorizada de veículo oficial: 10% (dez por cento) sobre o valor global 
adjudicado; 

k) Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, 
observando-se o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 

l) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Administração ou a terceiros: 10% (dez 
por cento) sobre o valor do dano. 

7.2 -De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/ 1993, a licitante 
vencedora que descumprir quaisquer das condições do presente Pregão, ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

7.2.1- multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor total do 
contrato, em caso de atraso no atendimento das Ordens de Serviços ou chamados técnicos, para 
cada ocorrência, contado a partir da solicitação feita pela Prefeitura Municipal de Chapadinha; até 
o limite de 10% (dez por cento); 

7 .2.2- multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do 
Contrato, por dia de atraso na conclusão dos serviços de manutenção, a juízo da Administração, 
até o limite de 10% (dez por cento); 

7.2.3 - no caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração 
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência. 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.3-As sanções previstas nas alíneas ' a', 'e' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea 'b'. 

Caberá à Secretaria Municipal de Administração, propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

7.4- A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções acima previstas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 

a) executar os serviços ou fornecer materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não corrigir, no prazo estipulado, os serviços e materiais recusados pela Contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 
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7 .5- A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar b retardamep t<r / 
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução\dcA~.2.tfatQ,,_~ 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o di~to 
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Munir.i·~i-n~ 
Chapadinha, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

7.6- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Secretaria Municipal de Administração. 

7. 7- O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

7.8 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

7.9 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realiz.ar-se à comunicação 
escrita à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora), constando o fundamento legal. 

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8. 1. - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cwnprir o compromisso, o Contratante poderá: 
1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de execução dos serviços; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
9.1- O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado 
pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues 
no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
1 - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
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II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseq~~~~Cei~o:-- } 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias -út{;i~ a_RQ.s o.7 
recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1- O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 
Por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 
11 .1- As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
12.1- O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por 
cento) de acordo com o§ 1° do art. 65, da Lei nº 8.666/93 . 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão 
dos respectivos limites registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da Lei nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DOS SERVIÇOS 
13. l-Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à prerente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, ex-pressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
14. l- A empresa prestadora de serviços compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das nonnas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1- São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
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Parágrafo Primeiro: Efe~ o(s) J?<lgamento(s) da(s) Nota(~) Fiscal(ais)~atura(s) da contratada,.'apó~l!,~feuC{ 
entrega dos produtos, servtços e enussão do Tenno de Recebimento Defiruttvo; ::. '"" ·~~ -

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente""',..... 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. llntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº __ /2021 e a proposta da 
empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utiliz.ação da presente Ata, que não possam ser dirinúdas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Chapadinha, com exclusão de qualquer 
outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Chapadinha (MA),_ de ___ de _ 

Municfpio de Chapadinha-MA 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Contratante 

Sr . .................... .. 
Fornecedor registrado 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRA TO 

Contrato Administrativo nº 
Processo Administrativo nº /2021 
Pregão Presencial nº _)2021 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, ESTADO 
DO MARANHÃO, E PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, através da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº com sede na Centro, Chapadinha­
MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
------~ e a empresa inscrita no C.N .P .J sob o n.º 
-----~ com sede na doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu representante legal, R.G. n.º 
____ _, C.P.F. n.º têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº 
___ , decorrente do Pregão Presencial nº _/2021, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo nº __ /2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 009/2013, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, com fornecimento de 
peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com 
a característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de 
fabricante, de interesse da Administração Pública, conforme Pregão Presencial nº _ /2021 . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto não está limitado à frota atual descrita no Termo de Referência, 
Anexo Ido Edital do Pregão Presencial nº _ /2021, podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos 
que vierem integrar a frota da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial nº /2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR t7 r 

1 

IM ') I 
O valor estimado deste Contrato é de R$ ( t Pm~, N°.!]íM 
Valor do percentual de desconto da proposta de preços a ser aplicado é de l_ % ( __{_j-y~:;6 

POR CENTO). \ '\ :S . -~-
~-.... , 

CLÁUSULA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS '· • 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: conforme Nota de Empenho nº _ _ _ _ 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, de acordo com o constante no art.65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de xx ( ) meses, contados a partir de 

_ _ / __ /2021 a _ _ / __ /2021 , condicionada sua eficácia à publicação. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto no "caput" desta cláusula poderá ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, 
desde que demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, conforme disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
PARÁ GRAFO SEGUNDO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo máximo para a conclusão dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva dos 

veículos é de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou do 
chamado técnico da Secretaria Municipal de _______ _ 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, 
desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA executará os serviços de manutenção preventiva, corretiva e reboque 
de veículos da frota da Secretaria Municipal de Administração, observando os critérios de qualidade 
técnica, prazos, custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços, no Termo de Referência e 
neste instrumento. 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva deverá 
ocorrer mediante Ordem de Serviço ou chamado técnico, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Administração, e deverá ser atendido no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá formular orçamento detalhado dos serviços de 
manutenção corretiva a serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e 
materiais a serem fornecidos, não devendo ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas 
do ingresso do veículo na oficina. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casos de emergência, o chamado técnico poderá ser solicitado através 
de fac-símile, e-mail ou telefone. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO -As peças retiradas dos veículos deverão ficar disponíveis à conferência pelo 
fiscal deste Contrato. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá disponibilizar reboque próprio ou sub-locado para 
deslocar os veículos que não tenham condições de trafegar até a oficina. 
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PARÁGRAFO OITAVO - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a CONTRATADA a 
proceder, por sua conta e riscos, a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no 
todo ou em parte dos serviços impugnados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
Notificação. 
PARÁGRAFO NONO - Os serviços de reboque deverão ser realizados em dias úteis, sábados, 
domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá designar preposto para representá-la,,.Den"'4lmo 
apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símil~,..nomes dos 
responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas. 'FIS .f qO 
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Proc. Ncxflq )á0.2 \ 

A CONTRATADA fica obrigada a: r· ( 
a) entregar cópia das ''Tabelas de Preços de peças, acessórios, mpo11e~".e-­

materiais originais" das concessionárias autorizadas e da ''Tabela do Tempo- . 
Padrão" na data da contratação; -.; 

b) conduzir os veículos das dependências da Secretaria Municipal de 
Administração até a oficina da CONTRATADA e devolve-los após a 
execução dos serviços, devidamente lavados e em condições de uso, no 
mesmo local de retirada; 

c) submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do 
veículo na Oficina, ou 24 (vinte e quatro) horas, no caso de recusa anterior, 
orçamento detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, 
especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos; 

d) apresentar orçamento prévio das peças não discriminadas na tabela de preços 
e dos serviços que não constem na tabela de tempo-padrão para que a 
CONTRATANTE verifique se os preços cobrados estão de acordo com os 
praticados no mercado; 

e) concluir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) 
horas, salvo em casos especiais e após aprovação da CONTRATANTE; 

f) prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, 
componentes, acessórios, materiais, baterias e pneus novos, originais ou 
recomendados pela montadora, e conforme especificado no Termo de 
Referência e demais peças processuais; 

g) observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação 
aplicável, executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo 
tudo quanto for rejeitado; 

h) comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original 
ou recomendada pela montadora das peças utilizadas; 

i) apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE 
quando da entrega do veículo após a prestação dos serviços; 

j) manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados 
e finais de semana, o serviço de reboque contratado, fornecendo telefone para 
acionamento imediato pelo condutor da viatura; 

k) atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 
1) manter em boas condições os veículos, as instalações e os equipamentos 

necessários ao atendimento dos serviços ora contratados; 
m) conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiais em sua oficina 

durante a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva; 
n) contratar, por sua exclusiva responsabilidade, sem ônus de qualquer natureza 

para a Secretaria Municipal de Administração, seguro total para os veículos 
enquanto se encontrarem sob sua guarda, cujos valores para indenização serão 
os do tombamento patrimonial; 
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p) 
q) 

r) 

s) 

t) 

u) 

v) 

w) 
x) 

aa) 

bb) 

cc) 

dd) 
ee) 

ff) 

garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais 
inferior a 180 (cento e oitenta) dias; 
executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credencii:IU1,,,...,.,....,...,.._, 
instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da 
Administração com urbanidade e respeito; 
manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem 
interrupções por férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou 
demissão de empregados; 
manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, 
sendo responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, 
recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e 
indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes 
ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, ficando 
ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos 
não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato; 
fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados; 
não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 
licitação sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão 
contratual; 
informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 
responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à 
CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, decorrentes de fato dos 
serviços contratados, independente da prova de dolo ou culpa, ficando 
obrigada a promover o ressarcimento; 

designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e­
mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para 
os chamados de manutenções corretivas; 

comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu 
estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e 
outros dados que forem importantes; 

não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, 
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
identificar seu pessoal nos atendimentos de manutenção e entrega; 
responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, 
principalmente no tocante a uniformes, treinamentos, salários dos seus 
empregados, alimentação, transporte, encargos sociais e trabalhistas, tributos 
federais, estaduais e municipais, sem qualquer solidariedade por parte da 
CONTRATANTE; 
responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando 
em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem; 

gg) responsabilizar-se por todos os serviços não explícitos nas especificações, mas 
necessários ao perfeito funcionamento dos veículos; 

hh) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou 
indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE; 
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responsabilizar-~e. integr~ente pelos ve.ículos re~ebidos, in~ltiindo,~g~os ~s-::-{~ 
pertences, acessonos e objetos neles contidos, obngando-se a reparaÇa<:Hotal - ---
da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de .. 
culpa, desde o momento do recebimento do veículo até a entrega do bem ã'• ., 
CONTRATANTE; 
acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas; 

kk) comparecer sempre que solicitada pela Contratante, a sua sede, através de 

11) 

titular ou preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para 
esclarecimento de qualquer problema relativo aos serviços contratados; 

manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 
a) emitir a Ordem de Execução de Serviço ou efetuar chamados técnicos; 

b) Fornecer à CONTRATADA relação das viaturas e seus valores de tombamento, 
para fins de contratação de seguro e eventuais indenizações; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos 

serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos 
deste Contrato; 

e) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou 
substituição, às suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 
serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

t) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e 
financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação de serviços; 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, 
PREVIDENCIÁRIA E FISCAL. 

A utilização temporária ou não de pessoal que se tomar necessária para a execução do objeto 
deste Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de 
obrigação trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
trabalhistas, social, previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularização e a execução dosa serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Administração, que 

poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
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PARÁ GRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a respons~!li~ dã~~{y 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, imperfeições t~cni'é'li!;-õur ~­
vícios na execução dos serviços, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade_ .. $,,._,p· 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - As instalações, os equipamentos e a equipe técnica necessários à execução 
dos serviços serão vistoriados sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de 
apresentação da proposta, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes 
e apresentada demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, tendo como limite 
máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos. 
PARÁ GRAFO SEGUNDO - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos a contar da data 
da solicitação da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se 

à revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente 
instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a 
CONTRATANTE requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, 
acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento 
do pedido de revisão do contrato, demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total 
pactuado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de 

Referência determinado pela Administração Pública e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, 
a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e 
ético-profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Transferência Bancária, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura. 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 

No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP =:=Valor da parcela a ser paga. ft.f.'i 
1 = Indice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: Ass ___ ;::__ 
1 = (TX)l = (6/100) / 3651=0.00016438 TX =Percentual da taxa anua~% 

~ .... 
Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo 
trazido na Instrução Normativa SRF n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

A Contratada têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo­
se à revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

A Contratada, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE requerimento 
para revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de 
custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato, demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 

A planilha de custos referida no item anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte forma: 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o 
valor global estimado; 

b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal 
ou de qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

c) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com 
defeito: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou 
no fornecimento de material: 1 % (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou 
do fornecimento; 

e) Inexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou atraso superior a 
15 (quinze) dias : 100% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fornecimento; 

f) Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze por 
cento) sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 

g) Inexecução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas: 100% (cem por 
cento) sobre o valor do serviço; 

h) Atraso de até 10 (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer 
outra obrigação: 0, 15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global 
adjudicado; 

i) Não apresentação ou atraso superior a 10 (dez) dias na apresentação de orçamento ou de 
inexecução de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global 
adjudicado; 
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j) Utilização não autorizada de veículo oficial: 10% (dez por cento) sobre àvalfi?t~lobáíj 
adjudicado; ~\ ,""'\:;., --...; -

k) Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudi~.~g,,....,./ 
observando-se o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 

1) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Administração ou a terceiros : 10% (dez 
por cento) sobre o valor do dano. 

De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/ 1993, a licitante 
vencedora que descumprir quaisquer das condições do presente Pregão, ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

- multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor total do contrato, em caso 
de atraso no atendimento das Ordens de Serviços ou chamados técnicos, para cada ocorrência, 
contado a partir da solicitação feita pela Prefeitura Municipal de Chapadinha; até o limite de 10% 
(dez por cento); 

- multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia 
de atraso na conclusão dos serviços de manutenção, a juízo da Administração, até o limite de 10% 
(dez por cento); 

- no caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, garantida 
a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência. 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

As sanções previstas nas alíneas 'a', 'e' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea 'b'. 

Caberá à Secretaria Municipal de Administração, propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções acima previstas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 

a) executar os serviços ou fornecer materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não corrigir, no prazo estipulado, os serviços e materiais recusados pela Contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Chapadinha, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, 
em conta bancária a ser informada pela Secretaria Municipal de Administração. 
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O ~~or da ~ul~- poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente\ _ ~cggra@ _ 
amtgavel ou Jud1c1almente. ' -- ~ 

'· Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que Ihê"tenhro-
sido aplicadas. 

Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à 
Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora), constando o fundamento legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estabelecido; 

d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunícação à 
CONTRATANTE; 

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário 
Municipal de Administração ou do Prefeito Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l 0 do art. 67 
da Lei Federal n.º 8.666/1993; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inídôneo, a declaração 
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da 
Lei Federal nº 10.520/2002 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no§ 1° do art. 65 da Lei Federal n.0 

8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, 
nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei ; 

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
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de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumida! at~Sqµe (eja { 
normaliz.ada a situação; \, J--,, -

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTR}\.'f,AN,I'E/ 
decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normaliz.ada a 
situação. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas 
alíneas 'a' a ' o' desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras " n" a " r " desta cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 
rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na Imprensa Oficial, até 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 
20 (vinte) dias consecutivos desta data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Chapadinha (MA), de 

xx:xxxxxxxxxx 
Contratante 

de 20 
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CHAPADINHA PREFEITURA DE CHAP ADINHA- MA 
A V. PRESIDENTE V ARGAS, N. 310- CENTRO- CHAP ADINHA- MA CEP 65.500-000 
CNPJ (MJ) 06.117.70'J/0001-S8 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP 

ANEXO VII 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 
/2021 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº _/2021 
CONTRATADA:~~~~~~~­
OBJETO:_~--~~~~~~ 

A Prefeitura Municipal de Chapadinha, por meio da Secretaria Municipal de ___, 
através do presente Termo, formalizar o 

RECEBIMENTO DEFINITIVO 

referente aos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas da 
frota oficial, em cumprimento ao disposto no art. 73 inciso 1, alínea "b", da Lei Federal n.º 
8.666/93. 

Certifica-se que, até a presente data, os serviços prestados pela Empresa 
- --------atenderam ao Termo de Referência do Pregão Presencial nº _!202 1 e 
à Proposta de Preços. Acrescente-se que os serviços foram executados dentro do prazo fixado e em 
conformidade com as cláusulas do Contrato Administrativo, perfazendo despesa no total de R$ __ ( ). 

Considerando que as condições pactuadas no Contrato foram fiéis e rigorosamente 
executadas pelas partes, neste ato, CONTRATANTE e CONTRATADA dão plena e irrevogável 
quitação, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional da pelo serviço 
prestado, nos termos do Art. 73, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

E, assim, concluído a execução do objeto do Contrato nº ~expede-se este Termo de 
Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos 
efeitos de direito. 

Chapadinha (MA), de de 20 . 

Assinaturas: 

Secretário( a) Municipal de __ _ 

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento) 

Representante Legal da Empresa 
TESTEMUNHAS 

CPFNº CPF N" 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO 
MENDES-MA 

AVlSO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 006/2021 CPL 
Cândido Mendes. A Prefeitura Municipal de Cândido Mendes/MA, 
mediante seu Presidente, toma público que a TOMADA DE PRE­
ÇO nº 006/2021 /CPL/Cândido Mendes, do tipo empreitada por preço 
global. Contratação de empresa para Execução dos Serviços de 
assessoria e Consultoria em contabilidade Pública para o muni­
cípio de Candido Mendes - MA, conforme Anexo 1 do Edital, reali­
zar-se-á no dia 19/03/2021 às 1 O:OOmin, na sala da Comissão Perma­
nente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Cândido Mendes/Ma, 
localizada na Rua Nosso Senhora do Carmo n º64 1, Centro - Cândido 
Mendes/MA, onde poderão ser consultados gratuitamente ou adqui­
ridos o Edital e seus Anexos, mediante recolhimento do valor de RS 
30,00 (trinta reais), feitos exclusivamente através do pagamento do 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. O Edital foi redigido 
na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente na Lei Fe­
deral nº 8.666 1993, Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie; e seus anexos, estão à disposição 
dos interessados, de 2º a 6º feira, no horário das 09h às l 2h. Esclareci­
mentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Permanente 

Licitação, no horário de expediente ou por e-mail, no endereço ele­
nico: candidomendes.cpl@gmail.com. Cândido Mendes/MA, 26 

de fevereiro de 2021. Zelimar Dias Oliveira - Presidente CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 007/2021 CPL 
Cândido Mendes. A Prefeitura Municipal de Cândido Mendes/Ma, 
mediante seu Presidente, toma público que a TOMADA DE PREÇO 
nº 007 /2021/CPL/Cândido Mendes, do tipo empreitada por preço glo­
bal contratação de prestação de serviços de consultoria jurídica 
para atender as demandas da prefeitura municipal de cândido 
mendes - MA no exercício de 2021. conforme Anexo 1 do Edital, 
realizar-se-á no dia 19/03/2021 às l 4:00min, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Cândido Men­
des/Ma, localizada na Rua Nosso Senhora do Carmo n º64 1, Centro 
- Cândido Mendes/MA, onde poderão ser consultados gratuitamente 
ou adquiridos o Edital e seus Anexos, mediante recolhimento do valor 
de R$ 30,00 (trinta reais), feitos exclusivamente através do pagamen­
to do Documento de Arrecadação Municipal - DAM. O Edital foi 
redigido na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente na 
Lei Federal nº 8.666/ 1993, Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie; e seus anexos, estão à dis-

ição dos interessados, de 2º a 6º feira, no horário das 09b às l 2h. Es­
recimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Perma­

nente de Licitação, no horário de expediente ou por e-mail, no endereço 
eletrônico: candidomendes.cpl@gmail.com. Cândido Mendes/MA, 26 
de fevereiro de 2021. Zelimar Dias Oliveira - Presidente CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

AVISO PREGÃO PRESENCJALN°003/202 l-SRP. PREGÃO PRESENCIAL 
N° 003/2021-SRP. PROCESSO Nº O 1O1.0021 .202 1 - PMA. A Prefei­
tura Municipal de Chapadinha - MA, através de seu pregoeiro, toma 
público aos interessados que realizará às 09 horas do dia 15 de Março 
de 2021 de 2021, na sala de reunião da Prefeitura Municipal, Av. Pre­
sidente Vargas, nº 31 O - Centro, nesta cidade, na modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço por item, para Registro de Preços para 
eventual contratação de empresa para aquisição de material de constru­
ção em geral de interesse das Secretarias do Município de Chapadinha/ 
'VIA, para registro de preços. conforme Decreto Federal nº 7.892/2013. 
Lei Federal nº 10.520, de l 7 de julho de 2002 e subsidiariamente pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus Anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço da CPL, Av. Presidente 
Vargas, nº 31 O - Centro - Chapadinha/MA, de segunda à sexta-feira, 
no horário das 8h às 12b, onde poderão ser consultados gratuitamente 
ou obtidos mediante entrega de 02 (duas) resmas de Papel A4. Chapa­
dinha(MA), O 1 /03/2021. Luciano de Souza Gomes/Pregoeiro. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00812021-SRP. PR 
2021 - PMA. A Prefeitura Municipal de Cha 
de seu pregoeiro, toma público aos interessado u~~~~~ 1_1: 
horas do dia 15 de Março de 2021, na sala de reu .b d'a- Com1s~. 
Perrnanente de Licitação, Av. Presidente Vargas, n•'.J r-& ...... , Genlro, 
nesta cidade, na modalidade Pregão Presencial, tipo maior desconto, 
para eventual contratação de pessoa jurídica para execução de servi-
ços de manutenção de prédios e logradouros públicos, no Município 
do Chapadinha, de interesse da Administração Pública, para registro 
de preços, conforme Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666, de 2 1 de junho de 1993. O Edital e seus Anexos estão à dispo-
sição dos interessados no endereço da CPL, Av. Presidente Vargas, nº 
31 O - Centro - Chapadinha/MA, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 8h às l 2h, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
mediante entrega de 02 (duas) resmas de Papel A4. Chapadinha(MA), 
O 1 /03/2021. Luciano de Souza Gomes/Pregoeiro. 

PREGÃO PRESENCIAL N"OOJ/2021-SRP. PROCESSO N"OIO 1.0045.2021 -
PMA. A Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA, através de seu 
pregoeiro, torna público aos interessados que realizará às 14:00 horas 
do dia 16 de Março de 2021, na sala de reunião da Comissão Per­
manente de Licitação, Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, nesta 
cidade, na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço e maior 
desconto, para eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veí­
culos e máquinas pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, 
componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabrican­
te, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o ser­
viço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, 
de interesse da Secretaria Municipal de Administração, para registro 
de preços, conforme Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e ~ub~i<liariamt:nte pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus Anexos estão à dispo-
sição dos interessados no endereço da CPL, Av. PresideqJ.e- ga , 
3 1 O - Centro - Chapadinha/MA, de segunda à sex~-fe'ira, no horário 
das 8h às l 2h, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obti­
dos mediante entrega de 02 resmas de Papel A4.' Ch'ap~dildm(tob't), 
O 1/03/2021 . Luciano de Souza Gomes/Pregoeiro,. ...... r ~JO 

~ rc .... P ___ _ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE C~NTRO DO,,-...,; 
GUILHERME- MA ·_ 6,..- J 

'\ -·~- ~ -
AVISO DE CLASSIFICAÇÃO. TOMADA DE PREÇ~ 003/2021. 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 003/2021 . A PREFOTtfRA 
MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME por meio da sua 
Comissão Permanente de Licitação- CPL, toma público, que foi 
vencedora da TOMADA DE PREÇO N° 003/2021, para a Contrata-
ção de empresa especializada em prestação de serviços profissionais para 
elaboração de projetos, análises e estudos de engenharia e arquitetura, 
assessoria e consultoria na elaboração e acompanhamento técnico de pré 
-projetos, planos de trabalho, visando o acompanhamento de convênios 
federais e estaduais, a proposta técnica e de preço das empresas: HIDRA-
ELE E PROJETOS E SERVIÇOS LTDA, a ganhadora no certame 
HIDRAELE E PROJETOS E SERVIÇOS LTDA. O processo en­
contra-se com vistas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da pu­
blicação deste, na forrna do art. 109, Inciso 1, da Lei nº 8.666/93. Cen-
tro Do Guilherme -MA, 25 de fevereiro de 2021. Sr. Carlos Antonio 
Gomes da Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de 
consumo de interesse da administração Municipal. ABERTURA: 15 
de março de 2021. ás 08:00 horas. ENDEREÇO:_ Av. Henrique de 
La Roque s/nº, Bairro Centro. TIPO LICITAÇAO: Menor preço 



~'~~illA PREFEITURADECHAPADINHA-MA 
~... AV. PRESIDENTE V ARGAS, N. 310- CENTRO- CHAP ADINHA- MA CEP 65.500-000 

CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

Razão Social: 

REOBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENOAL Nº 009 2021-SRP 

CNPJ Nº J l\. J i 6. '39 3} OOOJ -J 6 

~f{,ns 2;u en s . CHlfPfl D; N J eA - JI/ 14 . ce-P : 6ss c;o -oo 
I 

E-mau: ffll11?CiJ-Ch0 ~.i=:tCAS <:' k<P7/7Jft/L, com 

Cidade: (h({PB;r);JI)-(/\ Estado: J!lt Telefone: C.!ZKJ 31 J:J - 002$ 

Representante para contato: é dJlfDS ON C~íleO NAq.c{ 1?1€NTO. 

Recebemos, por meio direto na "CPL" nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima Identificada, bem como seus anexos. 

Local: Chapadinha - MA, Jj de Ir~ de 2021. 

AsSinatura 

Senhor Licitante, 

Solicito de Vossa Senhoria a gentileza de preencher o recibo de retirada do edital na CPL 
através da presença do representante de empresas interessada a participar desse certame. 
O preenchimento do recibo de suma importância, pois o mesmo fará parte do Processo 
Administrativo, também visa o comunicação futura de eventuais retificações ocorridas no 
Instrumento convocatório, be mo de quaisquer infonnações adicionais. 

1 



•IUllTUll MV•tc4•Al Ql.WDlfllA PREFEITURA DE CHAPADINBA- MA 
AV. PRESIDENTE V ARGAS, N. 310- CENTRO- CHAP ADINHA- MA CEP 65.500-000 

e 1 , •DmucMnm:i CNPJ(MJ)06.117.709/0001-58 

RECIBO DE RmRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009 2021-SRP 

Razão Social: SI .lt/A N (;--r~ é J/;t:Jl{{:1VS'Tf-i;r} LT~/J 

CNPJNº 31. 7-bb. os4 /ooof- J1 

Endereço: ;i){;. /}V ,4 L./ M VI& ett cOf /:Jí_/J/biJ f)) /ti ''- J?R? 

-cwor;w 
E-mau: tlfct.Jmfd110/o-11.R-lto @k-dzza1'L etJ'Y? 

Cidade: f/dJfAOJN,í/() Estado: mf} Telefone: c2.Í.J f/91M- of3cl!.S 

Representante para contato: 241/J1.UN.) O N'~ íTÜ 

Recebemos, por meio direto na "CPL" nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada, bem como seus anexos. 

Local: Chapadinha - MA, _iL de ~~t?O de 2021. 

4~cd~ 
Senhor Licitante, 

Solicito de Vossa Senhoria a gentileza de preencher o recibo de retirada do edital na CPL 
através da presença do representante de empresas Interessada a participar desse certame. 
O preenchimento do recibo de suma importância, pois o mesmo farâ parte do Processo 
Administrativo, também visa o comunicação futura de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, mo de quaisquer informações adicionais. 

1 



PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310-CENTRO- CHAPADINBA-MA CEP65.SOO-OOO 
CNPJ (MJ) 06.117. 70IJ/000l-S8 

RECJBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021·SRP 

Razão Social: O 
'\Da.d; t)CI 

CNPJ Nº 
J 3 .5 JC}' ,l 3l /OQOJ -10 

Endereço: Q, Q/.oti'bo .J.Jeina cl: .OJtnv1r/ú 6~5 - G 

E-mail: --"'1.......---------------------------
Cldade: D4J,.nic, Estado: mfi Telefone: (if_) .J {/f! - 2t 1 ,' 

Representante para contato: -~<~~,;/;:~"'"',1'-----------------­
Recebemos, por meio direto na "CPL" nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada, bem como seus anexos. 

Local: Chapadinha - MA, I? de '111QJ1 w 
r 

de 2021. 

Senhor Licitante, 

Solicito de Vossa Senhoria a gentileza de preencher o recibo de retirada do edital na CPL 
através da presença do representante de empresas Interessada a participar desse certame. 
O preenchimento do recibo é de suma importância, pois o mesmo fará parte do Processo 
Administrativo, também visan comunicação futura de eventuais retificações ocorridas no 
Instrumento convocatório, be mo de quaisquer informações adicionais . ... -

LUCIA~~t'sQ.UZA GOMES 
Preg ira.Municipal . 

-Prefeitura M~A. e Chapadinha 
Luciano So a Gomes 

Pr iro 

__...,,. 

//' li 
/ ;13 ~ -

{ ;-roe N°C8JM'),I _ 
' I~~ \ ,~, .. ~ .... -~ 

'\.., . - ·..: 
... 

..... "' ... .. ,li13~ .. 



Razão Social: 

CNPJ Nº 

Endereço: 

PREFEITURA DE CHAP ADJNHA- MA 
AV. PRESIDENTE V ARGAS, N. 310- CENTRO- CHAPADINBA- MA CEP 65.500-000 
CNPJ (MJ) 06.117. 7IJIJ/OOOI-58 

REOBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/ 2021-SRP 

Estado: j\.,,o. Telefone: (_!lfJ__) qC\ 1 ~\ - l; "-! O cJ.. 

Representante para contato: _ __,_{v_l-"L1:....) .....;L~f í!.!:tl{t:i.___p..._z~f'...::.é"_t _1l....:..lf_\ __:....~--=-· ..,:__1... _0 _____ _ 

Recebemos, por meio diretn na "CPL" nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada, bem como seus anexos. 

Local: Chapadinha - MA, ~ ·i de _M-'-f3..._7_lv _____ de 2021. 

Senhor Licitante, 

Solicito de Vossa Senhoria a gentileza de preencher o recibo de retirada do edital na CPL 
através da presença do representante de empresas interessada a participar desse certame. 
O preenchimento do recibo é de suma importância, pois o mesmo fará parte do Processo 
Administrativo, também vlsa~unicação futura de eventuais retificações ocorridas no 
Instrumento convocatório, be o de quaisquer informações adicionais. 

/f" 
~ : "\/::::' 

~ ~--- l ris :2u~) 
~ ~\' Proc. Nºf~ )9.C9( 

LUCIA~~""UZA GOMES - - I e~ { r.:.:() 
Preg ~Muni~r;~ura un. de Chapadinha '\ ,l\..S3---..:r--

Lucia o Souza. Gomes ""· .... .._~-"' 
Preg~ro 



Ministério do Desenvolvimento, lr.clú:.triãe ComérCKTO<!!!'inr 

Seçrets!ia de Comércio e ServiÇCJO -

Departamento Nacional de Rig'.3iro de.. Comé.c.o 

NUMERO OE IOENTIFICAÇ O DO REGISTRO OE EMPRESA - NIRE DA SEO! 

MARCILON TORRES DC::: ív1E.:5QUITA 

BRASILEIRA ' 

M~ FD 
suo REGIME DE llENS{H c•Ndol 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE {pall 

JOAQUIM COELHO DE MESQUITA 

lllASQOO EM {4ata da MoclrMntol IDENTIDADE {númarol 

01/04/1975 151011931 
EllANOl'ADO POlt (lorma da oman<lpa"° - ...,,,.. .. no cuo ""'""°') 

xxxxxxxxxxxxx 
DOMICILIADO NA {LOOllADOURO - NI, av, etc) 

RUA NORTE DA ALDEIA 
llPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

MUNCIPIO 

CHAPADINHA 

002 
CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
-EEMPRESAlllAI. 

DESCltlÇÃO DO EVENTO 
XXlOO()OO()(X)()()( 

MARCILON T DE MESQUITA - ME 

LOGRADOUllO (Na,ev, etc) 

CENTRO 

AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

)()()()()()()() TERRAS DURAS 
MUNICIPIO Uf PAIS 

REQUERIMENTO 

NIRE DA FILIAL (-ncMt tomem. H oto roltntn1" a ntlall 

UTADOCML 

CASADO 

{mlol 

JOANA TORRES DE MESQUITA 
Óf91G erTllHOr UF 

SSP MA 746.647.273-72 

NUMERO 

EP 

65.500-000 

DHCRIÇ O DQ EVENTO 

021 
ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL 

CÓDIGO DO EVENTO DESC (\ DO EVENTO 
XXXXXXXX)(X)()()( 

)00000000000()( 

NUMERO 

822 
EP 

65.500-000 
COllRDO ELET!IONCO (E-MAIL) 

CHAPADINHA MA BRASIL 
VALOR DO CAPITAL· R$ 

(cnae) 

AllYld•de Principal 

VALOR DO CAPITAL - (por onon10) 

CEM MIL REAIS 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

UF 

MA 

4530703 
A __ _.,,,, 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO 
E VÍDEO 

4530705 
4753900 
4520001 
4520007 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEiCULOS AUTOMOTORES 
SERVIÇOS DE INSTALAÇAO, MANUTENÇAO E REPARAÇÃO DE AC~~ VEiCULOS UTO 
MOTORESXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX ~ 

de Uc\tél Qr\g\Oél 

xxxxxxx 
)()()()()()()( 

DATA DE INICIO DAS ATMDAOES 

ASSINATURA OA ffRMA PELO EMPRESARtO (ou ,.io ~reMnt.nte/HslWnte/ge.,.nta, 

r.,- 1, t. \, 
""" 

DA TA DA ASSINA TUllA 

28/11/2014 

PARA USO BXCLUSIW DA J'OllTA C<»SRCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBL?UE.-SE'e ARQUIVE-SE 

~·'-e-

confere~ co/"; ô / d '-
oataJ t:> -

TRANSFER NCIA OE SEDE OU DE flUAL DE OUTRA Uf 
Nlftf ANTERIOR 

)()()()()()()() 

ri ~ 

UF \JSOOA.itNIA 

)()( 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 Rll 



l:>ERtMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 2 

NIJ~'ERO OE IOENTIFtCAÇ O DO REGISTRO OE EMPP.ESA • NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (pfffncher somente H ato reler.nte a flf.al) 

comp to, ""'a revtaturas 

MARCILON TORRES DE MESQUITA 
NACIO'<AUDAOE ESTAOO CIVIL 

BRASILEIRA , CASADO 

M~ F 0 
~EXO REGUIE DE BENS(H caudo) 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE (pa1J 

JOAQUIM COELHO DE MESQUITA 
(ITIMJ 

JOANA TORRES DE MESQUITA 
NASCIDO EM (dala dt nuc,,,,.nlo) IDENTIDADE (numtro) Órgl o •mtHOr UF 

a1104/1975 151011931 SSP MA 
EMANCIPADO POR (tom\li d• em11ncip•çlo • somente no caso d• menor) 

. xxxxxxxxxxxxx 
DOl.'ICILIADO NA (LOGRADOURO · rua, av. etc) 

RUA NORTE DA ALDEIA 
MPLEME'<TO llAIRROIOISTRITO 

)()()()()()()()()()()()() CENTRO 65.500-000 
lllNCIPIO 

CHAPADINHA 
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro re lstro de em resário e re uer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
COOICO 00 ATO 

1 080 
cou;GO DO E./ENTO 

1 "OllE EMPRESARIAL 

DEICRIÇÃQ DO ATO 
INSCAIÇAO 

DESCRlÇAO DO EVENTO 
)()()()()(X)()()()()()()( 

' MARCILOi\I T DE MESQUITA 

riUA CE.INA ARAUJO 
I CO'<PLH'ENTO 
1 . xxxxxxxxxxxxx 
1 

BAIRROi!llSTRlTO 

CENTRO 
UF PAIS 

CÓDIGO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO 

DESCRIÇ O DO EVENTO 
lQOOOOOOOOOOO( 

OESCRIÇ O DO EVENTO 
XXXXXlOOOOOCXX 

EP 

CORREIQ ELETRONICO (E-MAIL) 

MA BRASIL 
VALOR OC CAPIT l.L • P.S VALOR OC C,t.PlTAL ·(por uttn&O) 

30.000.00 TRINTA MIL REAIS 

746.647.273-72 

NUMERO 

NUMERO 

CODIGO OE A TIV10ADE 

1 
ECON~~~c.:, 

1 

1 Al;;·~~~·~c;•I 
~~~M;;~:~:AREJISTA ESPECIALl~DO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS P~ 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E ... . 
DE INFORMÁTICA 

MA 

1 At1'V1d1d1 sec1.1nctan.1 

1 4751201 
9529199 
6209100 
9511800 
9521500 
xxxxxxx 

ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORM~ O 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EOUIPM NTOS PESSOAIS E DOM 
ÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (AR CONDICIONADO, GELADEIRA, OVOS, TELE 
VISÃO) 
SUPORTE JÉCNICO, MANU"IENÇÃ~~ROS SERV:ços EM TECNOLOGIA DA lf'!FORMAÇÃ 
REPARAÇ~O E MANUTENÇ~O ~ eu!f.DORES E DE EOUIPA~ENTOS PERIFERICOS 
REPARAÇAO E MANUT~~Qf· ~ENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOA 

.-\S~~c\U)C.- A\. Q\' "\~ 
Cº''' '-' cov· .r. 

DATA DE lllllCIO DAS ATIVlDAOES UF 

l xxxxxxxxxxxxx XX 

~ARA USO EXCLUSIVO 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 



J ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA EIRELI 
MARCILON T DE MESQUITA 

Página 1de3 

,/ \") 
,.. ,.. " 10 l i '~ o.sa.::...;....-t--

~ Proc. N 1JO.. 
\ A"S __ ( :_-!__ 

Pelo presente instrumento particular de alteração, MARCILON TORRES DE 'lfJ:~ij'UITA, 
brasileiro, casado, Comunhao parcial de bens, EMPRESARIO, natural da cidade de Chapad<íma .. ~~ 
data de nascimento 01/04/1975, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 151011931, expedida 
por SSP/MA em 19/04/2018 e CPF: nº 746.647.273-72, residente e domiciliado na Rua Norte da 
Aldeia, Nº 42, Bairro Centro em Chapadinha - MA CEP: 65.500-000, titular da empresa individual de 
responsabilidade limitada MARCILON T DE MESQUITA, com sede e domicílio fiscal na Av. Ataliba 
Vieira de Almeida, n° 822, Bairro Terras Duras, em Chapadinha - MA, CEP: 65.500-000, cujo ato 
constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 
21101814841 em 19/08/2011, devidamente inscrita no CNPJ 14.186.893/0001-16. Resolve 
alterar seu contrato social mediante cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica nesta data alterado o nome empresarial MARCILON T DE MESQUITA, 
que passa a denominar-se MARCILON T DE MESQUITA EIRELI. 

láusula Segunda - O acervo desta empresa,. no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) fica 
aumentado para R$ 104.500,00 (Cento e Quatro Mil e Quinhentos Reais mil reais), sendo o aumento 
de R$ 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais), totalmente integralizados em moeda corrente do 
país. 

Cláusula Terceira - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida 
EIRELI, com o teor seguinte: 1-_ 

MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa gira sob o nome empresarial de MARCILON T DE MESQUITA EIRELI e usa a expressão 
MARCILON AUTO PEÇAS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE 
A empresa tem sede e domicílio fiscal na Av. Atal iba Vieira de Almeida, n° 822, Bairro Terras Duras, 
em Chapadinha - MA, CEP: 65.500-000. 

CLÁUSULA III - DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional 
ou fora dele, mediante alteração assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO 
O objeto social da empresa é: 
CNAE Nº 4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automo 
CNAE Nº 4520-0/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automoto 
CNAE Nº 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios par 
automotores 
CNAE Nº 4530-7 /OS - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
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Certificamos que o ato da empresa MARCILON T DE MESQUITA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

' 
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

CPF Nome 

74664727372 MARCILON TORRES DE MESQUITA 

~UCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2020 11:34 SOB Nº 21600139376 . 
PROTOCOLO: 200098438 DE 11/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
12000655546 . NIRE: 21600139376 . 
MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 

Lilian Thereaa Rodriquea Mendonça 
SBCU:TÁRIA-GBRAL 

SÃO LUÍS , 11/02/ 2020 
www.empreaafacil.ma .9ov.l 

oi 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA EIRELI 
MARCILON T DE MESQUITA 

Página 1de3 

Pelo presente instrumento particular de alteração, MARCILON TORRES DE MESQUITA, 
brasileiro, casado, Comunhao parcial de bens, EMPRESARIO, natural da cidade de Chapadinha - MA, 
data de nascimento 01/04/1975, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 151011931, expedida 
por SSP/MA em 19/04/2018 e CPF: nº 746.647.273-72, residente e domiciliado na Rua Norte da 
Aldeia, Nº 42, Bairro Centro em Chapadinha - MA CEP: 65.500-000, titular da empresa individual de 
responsabilidade limitada MARCILON T DE MESQUITA, com sede e domicílio fiscal na Av. Ataliba 
Vieira de Almeida, n° 822, Bairro Terras Duras, em Chapadinha - MA, CEP: 65.500-000, cujo ato 
constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 
21101814841 em 19/08/2011, devidamente inscrita no CNPJ 14.186.893/0001-16. Resolve 
alterar seu contrato social mediante cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica nesta data alterado o nome empresarial MARCILON T DE MESQUITA, 
que passa a denominar-se MARCILON T DE MESQUITA EIRELI. 

Cláusula Segunda - O acervo desta empresa, no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) fica 
aumentado para R$ 104.500,00 (Cento e Quatro Mil e Quinhentos Reais mil reais), sendo o aumento 
de R$ 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais), totalmente integralizados em moeda corrente do 
país. 

Cláusula Terceira - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida 
EIRELI, com o teor seguinte: 

MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa gira sob o nome empresarial de MARCILON T DE MESQUITA EIRELI e usa a expressão 
MARCILON AUTO PEÇAS como nome fantasia . 

CLÁUSULA II - DA SEDE 
A empresa tem sede e domicílio fiscal na Av. Ataliba Vieira de Almeida, n° 822, Bairro Terras Duras, 
em Chapadinha - MA, CEP: 65.500-000. 

CLÁUSULA III • DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional 
ou fora dele, mediante alteração assinada pelo t itular da empresa. 

CLÁUSULA IV • DO OBJETO 
O objeto social da empresa é: 
CNAE Nº 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos auto 
CNAE Nº 4520-0/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos autom 
CNAE Nº 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios ......... ----. 
automotores 
CNAE Nº 4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
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Certificamos que o ato da empresa MARCILON T DE MESQUITA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

74664727372 MARCILON TORRES DE MESQUITA 

.JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2020 11 : 34 SOB Nº 21600139376 . 
PROTOCOLO: 200098438 DE 11/02/ 2020 . CÓDIGO DE VERIFICAÇiO: 
12000655546 . NIRE: 21600139376. 
MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 

Lilian Tbaraaa Rodriquaa Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

slo LUÍS , 11/02/2020 1 
~-... ~•.,ao11 .~.qov.b<~iJ;, 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 746.647.273-72 

Nome: MARCILON TORRES DE MESQUITA 

Data de Nascimento: 01/04/1975 . 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 01/05/1995 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 23:29:28 do dia 11/03/2021 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 4670.7C8E.BD54.4762 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/CPF/lmpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). \ 
112. 



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão Presencial nº 009/2021 - SRP 

AIO MARCfLON T. DE MESQUITA EIRELI , inscrita no CNPJ sob o nº 

14.186.893/0001-16, sediada na Rua Norte da Aldeia nº 42 - Centro, representada pelo(a) 

Sr.(a)Marcilon Torres de Mesquita, R.G. nº 151011931 SSP-MA, C.P.F nº 746.647.273-72 D E 

C L A R A, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

(X) MICROEMPRESA. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

A licitante d e c 1 a r a, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

Chapadinha, 15 de Março de 2021 

MARCILON T MESQUTT A - EIRELI 
Representante Legal da empresa 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

/'_ 11 1.; 
te r IS .;;.:1_. --..J -­

l' 

~ Proc. Nf!JiJ~JA 
\ fc ·· 

12.Í 
. !.!. --·-.J­... , 

CERTIDÃO SIMPLIFICADÀ ·~._. .... ~ 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 

Naturez.a Jurtdlca: Empresa Individuei de Responsabd1dade L1mrtada (de Natureza Empresána) 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato 
21600139376 14.186.893/0001-16 Constitutivo 

23/08/2011 

Endereço Completo 
Avenida ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Nº 822, TERRAS DURAS - Chapadinha/MA- CEP 65500-000 

E Mf RE A 1 GOVERNO DO a::::::: 
FAClt MARANHÃO = 

Protocolo: MAC2101105436 

Inic io de Atividade 
19/0812011 

~1eto 1 
MERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES: COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR: 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Ténnlno do Mandato 
MARCILON TORRES DE MESQUITA 7 46.64 7 .273-72 s 23/08/2011 

Dados do Administrador 
Nome CPF Início do Mandato Ténnlno do Mandato 
MARCILON TORRES DE MESQUITA 746.647.273-72 04/02/2020 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
11 /02/2020 20200098438 091 I 046 - TRANSFORMACAO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/03/2021, às 14:44:43 (horário de Brasllia). 
Se impressa, verifK:ar sua autenticidade no https:/lwww.empnisafacll.ma.gov.br, com o código GEGCNPG7. 

11111111111111 
MAC2101105436 

Lllian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO TRIBUTOS E ARRECADAÇ.~......,­
CNPJ - 06.117.709/0001-58 

Av. Presidente Vargas, 310 - Centro. (r-1s 24b 

\ Proc. No(,?!/ 
\ r- ,( 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA1~~~~~..- -

Declaro para fins de prova a quem possa interessar, que a 
empresa MARCILON T DE MESQUITA EIRELE- , inscrita no 
CNPJ-MF sob nº 14.186.893/0001-16, sob pena do Artigo 299 do 
Código Penal Brasileiro, de 07-12-1940, encontra-se adimplente com o 
Fisco Municipal, até a presente data, ficando ressalvado o direito desta 
Municipalidade cobrar qualquer dívida posteriormente comprovada. 

t' r"\ ~·~f 1t '~~ad I'\ · ) 

Elmd 'IJ1 3cnado Arai" :" 
r~ :· 1,,, ~ io í' ll3't !"le~t~ 1 

Arr.: :a ..... : .. :io .... 'l!J""~d"o •Jntl • .,1 



14/03/2021 Certidão de lnidôneos -
ir@ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Certidão 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 

CPF/CNPJ: 14.186.893/0001-16 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima identific do 

CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação na administração púb ica ~ 

por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nã notificados do efr dos 

acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, como aqueles\ 
cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

J.~ ~ 0' 
https://contas.tcu .gov.br/ords/f?p= 1660:6:: :NO :3,6: P6 _ COD _ CONTROLE:3CC5140321230103&success _ msg=Q2VydGlk428gbmVn YXRpdmEg.. . 112 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/03/2021 às 23:03) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgad~uui-INl.u"" 
/ 

quanto ao CNPJ nº 14.186.893/0001-16. f IS '21? 

Proc. N°ifr/J..o;JL 
(r;j 

ASS--,---

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconh~imento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em p //d vulg_acat·drcntas tse.11.is br, 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

604E.C059.1B11 .7785 no seguinte endereço: ao Plw 

1erado em: 14/03/2021 as 23:03:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



14/03/2021 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 

Data da consulta: 14/03/20 21 22:43:00 
Data da última atualização: 12103/2021 12:00:08 

DETALHAR CNPj/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

~ 
~-

~ 

~ 

~ 

Detalhamento Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e SUSF41L\sas - CEIS - Portal da transparência 

NOME DO SANOONADO UF DO SANCIONADO 

A 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

LIMPAR 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

~ ,;". =-!? __ , "!\. 
' ;;:> o -

/ 

U> C"> <f> 

t {e". ;~ r . r~,.~- - ~ 

\t~ 
~'"-""~· 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=MARCILON+ T +DE+MESQUITA+EIRELl&colunasSelecionadas=linkDetalham... 1/1 



A 

Marcilon T de Mesquita - EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/ 0001-16 - IE: 

12.366.278-8 
Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras 
Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MAE­
mail: marcílonautopecas@hotma1l.com / 

Fone: 98 3471-0025 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 • SRP 

A empresa,MARCILON T DE MESQUITA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 
14.186.893/0001-16, por intennédio de seu representante legal o Sr. Marcilon Torres de 
Mesquita CI n.0 151011931 SSP/MA e do CPF n.0 746.647.273-72, DECLARA, sob as 
penas da lei, nos tennos do art. 4°, inciso VII, da Lei nº 10.520/02, que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação acima 
identificada. 

Chapadinha(MA), 15 de Março de 2021. 

/.-hft ' <"'(Uµ- L ~~1.,, 
Ma~cllon orres de Mesquita 

CPF:746.647.273-72 
Sócio/Administrador 

......... 

~# 
L:êr 

~CJ\RTÓR'C 
1ut1ntic1d1d1 1 hrml de MAACILON TORRES DE MESQUITA, por 

=~Le~ r~ MESQUITA EIRELI dt acordo com documentos eqUI erm[i]1ZtN1do1 
Alix Nogue.r1 Coi\I . EscrM nl• 1utonudo 

Poder Judlc11rlo • T JMA I • 
Selo RECFIR02QQQ1U7NXOTTAP877 JU1Q 
Oete/Hore 15/0312021 Oi •i 55. Ato 13 17 2 
Pt rtt (I) MAACILON TORRES DE MESQUITA. TOlil R 
5 12 Emol Rf U 3 FERC Rf O 13F.-ofP Rf O. 18 FE 
Rf 0.18 Ccn•ul!• ' "' hl'ps //H IO ""' JUS br ... 

\ 



Marcilon T de Mesquita - EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MAE­
mail: marcilonautopecas@hotmail.com / Fone: 98 3471-0025 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

Pregão Presencial nº 009/2021 

A empresa MARCILON T DE MESQUITA EIRELI, CNPJ nº 14.186.893/0001-

16, representada pelo( a) Sr(a) Marcilon Torres de Mesquita, R.G. nº 151O11931 CPF nº 

746.647.283-72, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXllI do Art. 7° da Constituição Federal. 

Chapadinha, 15 de Março de 2021 

MARCILON T DE MESQUlT A EIRELI 
Representante Legal 



. ·' Fls d_ 2~ 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA • EIRELI 

N L PEREIRA NETTO EIRELI 

Proc. N°0Cf/))Jv1_ 

f\~$ . .• ~yd 
' 

NILO LIRA PEREIRA NETTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESARIO, natural da cidade de Chapadiritia-:'~A. 
data de nascimento 08/02/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): n• 0199701820026. expedida por SESP/MA 
em 06111/2015 e CPF: nº 015.535.243-14, residente e domicillado na cidade de Chapadinha - MA. na AVENIDA 
AT ALISA VIEIRA DE ALMEIDA, nº 1188, CENTRO, CEP: 65500·000; 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA 1 • 00 NOME EMPRESARIAL 
A empresa girará sob o nome empresarial de N L PEREIRA NETIO EIRELI e usará a expressão NILO AUTO 
CENTER como nome fantasia. 

CLÁUSULA li· DA SEDE 
A empresa terá sede e domicilio fiscal na RODOVIA MA 230, BR 222, nº 1997, GALPAO 1;, BOA VISTA. Chapadinha 
• MA, CEP: 65500000. '(, 

CLÁUSULA Ili • DAS FILIAIS 
A empresa poderà estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele, 
mediante alteração assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA IV ·DO OBJETO 
A empresa terá o seguinte objeto: 45.30-7/03 • COMtRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 29.50-6/00 • RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
VE(CULOS AUTOMOTORES 45.20-0/02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0/03 • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0/04 • SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 45.20-0/05 - SERVIÇOS OE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 45.20-0106 - SERVIÇOS OE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0107 • 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 45.30-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 49.23-0/02 • 
SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 52.29-0/02 · 
SERVIÇOS DE REBOQUE OE VEICULOS 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE NO 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores 
CNAE Nº 2950-6100 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
CNAE Nº 5229-0102 - Serviços de reboque de veículos 
CNAE Nº 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
CNAE Nº 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
CNAE Nº 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
CNAE Nº 4520-0104 • Serviços de alinhamento e balanceamento de velculos automotores 
CNAE Nº 4520-0105 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores 
CNAE Nº 4520-0/06. Serviços de borracharia para velculos automotores 
CNAE Nª 4520-0/07 • Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
CNAE Nº 4530-7/05- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
CNAE Nº 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - loc~ção de automóveis com motorista 

CLÁUSULA V· DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO OE DURAÇÃO 
A empresa Iniciará suas atividades na data do arquivamento desle ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é Indeterminado. 

JUCIMA 

A validada d••t• documeiato, 

tivo• porc:•i • . 
1 .s.. -~· ·~t ... tLcidad• DO• r••P•0 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA • EIRELI 

N L PEREIRA NETTO EIRELI 

,f Fls %~ 3 

( Proc N<lí. q y 
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........... -... 
CLÁUSULA VI· DO CAPITAL 

O cal pltal serà de RS 200.000,00 (duzent.:>s mil reais) representado por uma única quota de Igual valor nominal. 
tota mente integralizada neste alo, em moeda c~>rrente do Pais. 

cLAu~~LA V~I - DA ADMINISTRAÇÃO 
A admm1straçao da empresa serâ exercida por, NILO LIRA PEREIRA NETIO. com os poderes e atribuições de 
representar. a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudlclalmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no Interesse da empresa. ficando vedado. 
entretanto, em negócios estranhos aos nns sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer 
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancânos. 

CLÁUSULA VIII • DO EXERCICIO EMPRESARIAL . 
O exercício empresarial será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será 
procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejulzos verificados serão suportados 
pelo titular de acordo com o capital, na fonna prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA IX· DA DECLARAÇÃO OE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
O lílular NILO LIRA PEREIRA NETTO declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra 
empresa nesta modalidade. 

CLÁUSULA X - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador dedara, sob as penas da 1-,i, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial. ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que lemporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da 
concorrência. contra as relações de consumo, fê pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XI - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Chapadinha - MA, para qualquer açao rundada neste ato constituUvo, renunciando­
se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estar assim constítuldo, assino o presente instrumento parücular que foi lavrado em uma única via que serà 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do E~tado do Maranhão. 

JUCIMA 

Chapadinha - MA, 24 de junho de 2019 ~'E-> 

~ 
~·~Lo'Mme~~o ~ 

TI lular/Adminislredor 
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VALIDA EM TODO O TERRITôAIO NACIONAL 

:::_Tito 019970182002-6 ~;;:AÓ 06/11/2015 
1 
1 

NOME NILO LIRA PEREIRA NETTO 
1 .' 
1 

\ · 

FILIAÇÃO 

JOSE NILO DO NASCIMENTO PEREIRA E 
RAIMUNDA MARIA OLIVEIRA PEREIRA 

DATA OE NASCIMfNlO 

CHAPADINHA - MA 08 / 02 / 1990 
llOCORIGEM 

NASC. N.51691 FLS.36V LIV.A36 

k. 
ASMIA~OODIRflOll 

LEI N°7. 118 OE 29I08l83 

i i 
l ·1 

- . . - 1 
o (.) ::i 
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1 ·- ~•" ~~,~~ . 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

CNPJ - 06.117.709/0001-58 
Av. Presidente Vargas, 310 - Centro. 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA 

Declaro para fins de prova a quem possa interessar, que a 
empresa N L PEREIRA NETTO EIRELE, inscrita no CNPJ-MF sob 
nº 34.046.603/0001-46, sob pena do Artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, de 07-12-1940, encontra-se adimplente com o Fisco 
Municipal, até a presente data, ficando ressalvado o direito desta 
Municipalidade cobrar qualquer dívida posteriormente comprovada. 

e apadinha/MA, 12 de março de 2021 

V~Çl(,~~K;,J~I _._,ri 
Jre e:tur a Mun. de Cnapadm~1 
í;!ma Machndo Araujo 
Di•ntor::i do JP.partarnento de 
hrrnr.~daçac Tr1L:w3 ~~umc1µal 



NILO AUTO CENTER 
N L PEREIRA NETTO EIRELI 

CNPJ: 34.046.603/0001-46 

ROO MA 230, BR 222- Chapadinha-MA 

Cep: 65.500-000 Fone: (98) 3471-0045 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 009/2021-SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXlll, DA CF/88 

Pregão Presencial nº 009/2021 

A empresa N.L.PEREIRA NETTO EIRELI, CNPJ nº 34.046.603/0001-46 

representada pelo(a) Sr(a) NILO LIRA PEREIRA NETTO, R.G. nº 019970182002-6,, CPF nº 

015.535.243-14, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, sal vo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

Chapadinha-MA, 15 de março de 2021 

.1\\11 .. ) )Jr J v .j/ fi.lr...:> ·y Jr~.) 
V \ 

N.L.PEREIRA NETIO EIRELI 

NILO LIRA PEREIRA NETIO 



NILO AUTO CENTER 
N L PEREIRA NETTO EIRELI 

CNPJ: 34.046.603/0001 -46 

ROO MA 230, BR 222- Chapadinha-MA 

Cep: 65.500-000 Fone: (98) 3471-0045 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021-SRP 

ANEXO Ili 

Fis j 2 ""8 --

Proc. Nº({/)J[JJ -

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão Presencial n2 009/2021 

N.L.PEREIRA NETIO EIREU, CNPJ n2 34.046.603/0001-46, sediada na ROO. MA 

230, BR 222. Chapadinha-Ma, representada pelo(a) Sr.(a) NILO LIRA PEREIRA NETIO, R.G. n2 

019970182002-6, CPF n2 015.535.243-14, O E C L A R A, para os fins do disposto na Lei 

Complementar nº 123/2006, sob as sanções admini strativas cabíveis e sob as penas da lei, que 

se enquadra como: 

D MICROEMPRESA. 

D EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

A l icitante d e c 1 a r a, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão no § 4 do art. 32 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, 

realizado pela Prefe itura Municipal de Chapadinha. 

Chapadinha-Ma, 15 de março de 2021 

J 1 ;/_,~ ' JJ_;~': J . .J,;Jt./"'-J \. j/~ 

N.L.PEREIRA NETTO EIRELI 

NILO LIRA PEREIRA NETIO 

OBS: ASSINALAR COM " X" UMA DAS OPÇÕES 



Data da consulta: 08/03/2021 18.42.57 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 34.046.603/0001-46 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: N L PEREIRA NETTO EIRELI 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 27/06/2019 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ !Aa1s informações 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores : Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

" ºExistem 

- Gerar PDF 

\ 



12/03/2021 https://contas. tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home. faces;jsesslonid=potXMo YK88Gdbx9p YX6ah V-G .host 1 a 11 :ce03-arq ... 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: N L PEREIRA NETTO EIRELI 

CNP J: 34.046.603/0001-46 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
temas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual N L PEREIRA NETTO ElRELI, 

CNPJ 34.046.603/0001-46, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 14h56min41 do dia 12/03/2021 , com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

httRs://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: MY18.PSQV.YC6Y.RDBX 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https ://contas. teu .gov. br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home. f aces;jsessionià=potXMo YKB8Gdbx9p YX6ah V-G .host 1a11 :ce03-arqref7 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome compl eto: N L PEREIRA NETTO EIRELT 
CPF /CNP J: 34.046.603/0001-46 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREG ULAR cm nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a 
processos em tramitação que ainda não foram objeto de del iberação deste Tribunal, os 
arquivados por decisão terminati va e aqueles cujas condenações foram tornadas 
insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal , 
transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 14:58:25 do dia 12/03/202 1, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: CXTE 12032 1145825 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

PÁGINA 1/3 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

OTTMAR RENATO HAUENSTEIN, brasileiro, divorciado(a}, Contador, natural da cidade de 
Mamborê - PR, data de nascimento 13/0611966, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 42222941 , 
expedida por SESP/PR em 02/01/2013 e CPF: nº 566.820.779-04, residente e domiciliado na cidade de 
Teresina - PI, na Avenida Dom Severino, Nº 2440, Apto 102, Fatima, CEP: 64049-375; 

RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO, brasileiro, solteiro, Administrador, natural da cidade 
de Chapadinha - MA, data de nascimento 06/12/1984, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): 
nº 04224122150, expedida por Detran/MA em 16/08/2017 e CPF: nº 012.1 12.083-03, residente e 
domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Rua Fidalma Martins de Carvalho, nº 4355- Cond. Santa Marta, 
Bloco 11, Apto 401 - lninga, CEP: 64.048-480; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

Fls J~2. 

Proc. N°CC//.2a>~ 
A sociedade girará sob o nome empresarial de SILVA NETTO E HAUENSTEI LTDA e u~y 

a expressão T 4 TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES como nome fantasia. Ass.- 7' _::__ 

CLÁUSULA li • DA SEDE __ 

A empresa terá sede e domicilio fiscal na Avenida Ataliba Vieira De Almeida, nº 887, Cen~;o , . ~ 
Chapadinha - MA, CEP: 65.500-000. "'\' 

CLÁUSULA Ili - DAS FILIAIS 

A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território 
nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá o seguinte objeto social: Obras de Terraplenagem; Transporte Rodoviário de _ 
Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças, Intermunicipal, Interestadual e Internacional; Comércio a 
Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores; Perfuração e Construção De Poços de 
Agua; Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores; Comércio Varejista de 
Materiais de Construção em Geral. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE nº 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE nº 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE nº 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
CNAE nº 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

-~ 
CNAE nº 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE nº 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional r·\\J 
CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciará suas atividades em 08/08/2019 e seu prazo de duração será por temp 
indeterminado. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04 /09/2019 16:23 SOB Nº 21201043804 . 
PROTOCOLO : 190946709 DE 04/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
119041074 03. NIRE: 21201043804. 
SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

Lilian Theresa Rodriques Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 04/ 09/2019 
www . empresafacil.ma.qov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos port ais. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA ~~ 
/j Pf4~m .2 3 3 

CLÁUSULA VI- DO CAPITAL SOCIAL Prnc. N°C'l/JCJA 
O capital social será de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400 q otas de (f7:;Í 

valor nominal R$ 1.000,00 (um mil reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do pars pelos. sM6s-,j.<-=-­
e distribuldos entre eles da seguinte forma: "\'"""-· •• / 

Nome dos Sócios Qtde. de Quotas Valorem R$ Porcentagem 

OTIMAR RENATO HAUENSTEIN 200 200.000,00 50°/c 
RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETIO 200 200.000,00 50% 

TOTAL 400 400.000,00 100% 

CLÁUSULA VII - DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida por, RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO que 
assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, 
judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o 
uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios 
estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos 
de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

§ 1º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, 
desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no 10.40612002. 

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE 

O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente ' "J 
em ~omum acordo, dentro d~ limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. ~: 

CLAUSULA XI - DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
\. 

O exercício social será coincidente com o ano -calendário e a todo dia 31 de Dezembro de 
cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercicio, sendo que os lucros ou rejulzos ·~-..> 
verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital, a forma '\) 
prevista do artigo 1.065 do Código Civil. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício cial, bs ' 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. ~ '--

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04 / 09/ 2019 16 : 23 SOB Nº 2120 43804 . 
PROTOCOLO : 190946709 DE 04 / 09/ 2019 . CÓDIGO DE VERIFICA.,..·.-...._· -~ 
11904107403 . NIRE : 21201 043804. 
SILVA NETTO E HAOENSTEIN LTOA 

Lilian Thereaa Rodri gues Mendonça 
SECRETÁRIA- GERAL 

SÃO LUÍS, 04/ 09/ 2 019 
www . empresafacil .ma . gov . br 

A validade deste do cumento, se impr esso , f ica aujai to à c omprovação de sua autenti cidade noa raspactivoa portais . 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMP,SÁ'Rt 

SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTD~ ris .2 -3lvf 
f: ~ 
~ Pro~ N°0~4?~f}f'NA313 

CLÁUSULA XII - DA RETIRADA ou FALECIMENTO DE SÓCIO .. , A s_rr;·{~~-
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade co,n~nuar~ suas vidades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. ~ão...~~gpJJD,. osslvel ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será 
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade 
poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro 
Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso li do art. 3º da Lei ~ 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de · 
exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei 
Complementar no 123/2006. 

CLÁUSULA XV - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Chapadinha - MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em urna única via que 
serâ destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. J 'º 

~\v 
Chap.~dínQ_a - MA, 08 de agosto de 2019 , .-:,· j 

( ~~ ,.~?ft> a I ; . " ~N 
\ i ~"'~/ ~·.L- ri aL.c__/í ~ -'-~ 

OTIMA~O AUENSTEIN t}iAIMUNDO DE DE~A NETIO 
SOCIO, SOCIO 1 ADMINISTRADOR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/09/2019 16:23 SOB Nº 21201043804. 
PROTOCOLO: 190946709 DE 04/09/2019 . CÓDIGO DE VERIFI ÇÂO : 
11904107403 . NIRE : 21201043804. 
SILVA NETTO E HAOENSTEIN LTDA 

-JUCEMA Lílian Theresa Rodríques Mendonça 
SECRETÁRIA- GERAL 

SÃO LUÍS, 04/09/2019 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, 
ADEQUADO E CONSOLIDADO DA EMPRESA SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

OTTMAR RENATO HAUENSTEIN, BRASILEIRO, DIVORCIADO(A). CONTADOR, natural da cidade de Mamborê -
PR, data de nascimento 13/06/1966, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 42222941, expedida por SESP/PR 
em 02/01/2013 e CPF: nº 566.820.779-04, residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na AVENIDA DOM 
SEVERINO, nº 2440, APT 102, FATIMA, CEP: 64049-375; 

RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, natural da cidade de 
Chapadinha - MA, data de nascimento 06/12/1984, portador da Carteira de Identidade (RG): nº: nº 0126557919996, 
expedida por SESP/MA em 14/10/2019 e CPF: nº 012.112.083-03, residente e domiciliado na cidade de Chapadinha -
MA, na AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, nº 887, CENTRO, CEP: 65500-000, únicos sócios da empresa 
SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA, com sede na Avenida Ataliba Vieira de Almeida, nº 887, Centro, Chapadinha -
MA, CEP: 65500000, CNPJ: 34.766.054/0001-84, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, inscrito da 
JUCEMA sob o nº 21201043804. 

Resolvem, em comum acordo, alterar seu contrato social e alteração posterior mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA 1 - ALTERA-SE O OBJETO SOCIAL 
A sociedade terá o seguinte objeto social: OBRAS DE TERRAPLENAGEM, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS, 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS, MANUTENÇÃ~ 

REPARAÇÃO DE TRATORES AGRICOLAS. ,· ") .~ h ' ~ 

E . . t t' 'd d f i '~ j 3 b \ exercera as segum es a 1v1 a es: 

CNAE Nº 4313-4/00 - Obras de terraplenagem r Proc. N'($' / JO 'l i~ 
CNAE Nº 4399-1 /05 - Perfuração e construção de poços de água .. _ / J 
CNAE Nº 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores \ f r. _ ·, 

CNAE Nº 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores "· r\ ~ · . './# 
CNAE Nº 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral .... ~ 
CNAE Nº 4930 -2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, interm~n1cipal, • .,.,.~ 
interestadual e internacional 
CNAE Nº 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 
partes e peças 
CNAE Nº 4662-1 /00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças 
CNAE Nº 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE Nº 331 4-7/16 - Manutenção e reparação de tratores , exceto agrícolas ~ 
CNAE Nº 331 4-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas ~ \ 

CLÁUSULA li - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
A sociedade gira sob o nome empresarial de SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA e usará a expressão T4 
TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES como nome fantasia. 

CLÁUSULA Ili - DA SEDE 
A empresa tem sede e domicílio fiscal na AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, nº 887, CENTRO, Chapadin 
MA, CEP: 65500000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem como objeto social: OBRAS DE TERRAPLENAGEM, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS. COMÉRCIO ATACADISTA DE Mi\ UINAS, 

\ 
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PRIMEIRA ALTERAÇAO DO CONTRATO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, 
ADEQUADO E CONSOLIDADO DA EMPRESA SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS, 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS, MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE TRATORES AGRICOLAS. /~ 

E exercerá as seguintes atividades: !l/•;
1
5 -fil_ \ 

CNAE Nº 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 5 Oº )'J · J;t 
CNAE Nº 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água ' Proc. Nº__:r (J. 
CNAE Nº 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores \ ,~-. 
CNAE Nº 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores '\. A (; ·.·o 
CNAE Nº 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral " SS--.,:f • 
CNAE Nº 4930 -2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunlcipal, 
interestadual e internacional ._ """" 
CNAE Nº 4661 -3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 
partes e peças 
CNAE Nº 4662-1 /00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças 
CNAE Nº 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE Nº 331 4-7/16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
CNAE Nº 331 4-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciará suas atividades em 08/08/2019 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL SOCIAL 
Tem como capital social R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400 quotas de valor nominal R$ 1.000,00 
(um mil reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte 
forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

OTTMAR RENATO HAUENSTEIN 200 200.000,00 50,00 

RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 200 200.000,00 50,00 

TOTAL: 400 400.000,00 100,00 

CLÁUSULA VII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA VIII: 
Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato primitivo e primeira 
alteração, não alcançadas pela a presente alteração contratual. 

CLÁUSULA IX - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Chapadinha - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao regist 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Chapadinha - MA, 10 de Março de 2021 

OTTMAR RENATO HAUENSTE IN 
Sócio 

RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 
Sócio/Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

01211208303 

56682077904 
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15/03/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

34. 766.054/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERl'lJRA 
04/09/2019 

NOME EMPRESARIAL 

SILVA NETIO E HAUENSTEIN LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

T4 TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 

CADASTRAL 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
3.14-7-16 ·Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 

i 3.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
45.20-0-01 ·Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 ·Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.61-3-00 ·Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 ·Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
47.44-0-99 ·Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.30-2-02 ·Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.32-2-01 ·Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

C IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 

NÚMERO 

887 
1 COMPLEMENTO ................. 

1 CEP 
65.500-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

RAIMUNDONETIO@HOTMAIL.COM 

.NTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) ....... 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ... **'**•" 

1 MUNICIPIO 
CHAPADINHA 

1 TELEFONE 
(98) 9102-2325 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/03/2021 às 13:03:14 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04109/2019 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

34. 766.054/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABER 

CADASTRAL 04/09/2019 

NOME EMPRESARIAL 

SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

T4 TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 ·Obras de terraplenagem 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47 .44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, Interestadual e 
Internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 
NUMERO 

887 
1 COMPLEMENTO 

******** 

CENTRO 1 1 
BAIRRO/DISTRITO 

~~~~~~~~ 

ENDEREÇO ELETR NICO 

RAIMUNDONETTO@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

1 MUNICIPIO 
CHAPADINHA 

1 TELEFONE 
(98) 9102-2325 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/03/2021 às 16:30:30 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/09/2019 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Improbidade Administrativa e Inelegibjlkla(ie 
/r 1) lv1 'J "' 

( 

f is :2 lvp, - ~ 
Certidão Negativa Proc. N°f..l/ /JÇ_.JL 

\Ass--~-
....._, . 

Certifico que nesta data (12/03/2021 às 13:14) NÃO CONSTA no "" Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 34. 766.054/0001-84. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http.//divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

604B.937B.94AA.1691 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbrdade adm/autenticar certidao.php 

?rado em: 12/03/2021as 13:14:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

PJ: 34.766.054/0001-84 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual SILVA NETTO E HAUENSTEIN 
LTDA, CNPJ 34.766.054/0001-84, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 11 h57min49 do dia 12/03/2021. com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

htms:/:con tas. teu. gov. br/certidao/Web/C ert idao/N adaConsta/veri fícaC e rt idao. faces 

Código de controle da certidão: 2WLF.V3LT.9EB5.I DCN 

çào: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas. tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/horne.faces;jsessionid=PUx55K3ryliMcwjNsGqMt5UO .host1a1 O:ce03-arqref7 1/ 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

CPF/CNP J· 34.766.054/0001-84 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

~ 
Certidão emitida às 12:02:48 do dia 12/03/2021 , com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INAB ILITAD0:5 

Código de controle da certidão: IHTG 120321120248 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 
CNPJ: 34. 766.054/0001-84 1.E.: 12.615. 794-4 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 887 - Centro, Chapadinha - MA, CEP 65.500-000 
(98) 9.9102-2325 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Pregão Presencial nº 09/2021 - SRP 

~-~ 

A empresa SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.766.054/0001-84, sediada na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 887 - Centro, 
Chapadinha - MA, CEP 65.500-000, representada pelo Sr. RAIMUNDO DE DEUS E 
SILVA NETTO, R.G. nº 12655791999-6, C.P.F nº 012.112.083-03, D E CLARA, para 
os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei , que se enquadra como: 

X ) MICROEMPRESA. 
) EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

A licitante declara, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em 
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

Chapadinha - MA, 11 de março de 2021 

~ Cl\RTÓRIO •. . ·. - . ·. 

Rm1nlleco por I UttntlCtded• • hrm1 di RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETIO por 

4-~EL * NSTEIN LTDA 
RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

SÓCIO - ADMINISTRADOR 

Sll ~ANETIO E HAUENSTEIN LTDA. de acordo com docum1nto5 aqui ermezenedo5 -·-~ 

PJdt r Judict1r10 -TJMA ' ai!' ')., (> 
E-e1o RECFIR02QQQ1EBTEPFK7Z1R58G1Q /(. 

Rl ilfl Stlvl dl ConctlCI O • E5Cll\'8íltl mm ~ Q ~/. 

""'""' ,, .. ., "" "º""""'"~ ~~!~ l ..il!a/Hor• 15/0S/2021 11oe17 Alo 13 17 2 ' • 
º 1rte(1) RAIMUll[)O DE DEUS E SILVA NETI 1 • · 

Rto.1acOl'1ua .. m hllp• ""'º ~m• Ju•br ~ ':~ ~v ) J 
?. .. - ~!'. ~r 

~ 
1 



lata da consulta: 11/0312021 15:15.34 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ 34.766.054/0001-84 
A opção pelo Simples Nacional elou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

~!orne Empresarial· SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 0410912019 / 

Situação no SIMEL NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

- Gerar PDF 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Afris :2 °1 + 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA f. F'roc. Nº!E I JC 2À )t 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM\ .. ,l\~S~~ · ( _ _, ~ 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados '". ~ / 

nesla Junta Cornerc1al e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: SILVA NETIO E HAUENSTEIN LTDA Protocolo: MAC210 1100900 

Natureza Jurldlca: Sociedade Empresarla Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Inic io de Atividade 
21201043804 34.766.054/0001-84 04/09/2019 08/08/2019 

Endereço Completo 
_. ~venida ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Nº 887, CENTRO - Chapadinha/MA - CEP 65500-000 

t_ rÓbjeto Social 
Obras de terraplanagem, Transporte rodoviário de carga. exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Comércio 
a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Perfuração e construção de poços de água, Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores. Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) ME (Microempresa) 1 ndeterrninado 
Capital Integralizado 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
OTTMAR RENATO 566.820. 779-04 R$ 200.000,00 Sócio N 
HAUENSTEIN 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RAIMUNDO DE DEUS E 012.112.083--03 R$ 200.000,00 Sócio s 
SILVANETTO 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 012.1 12.083-03 

~;mo A<qulvam•nto Situação 
ta Número Ato/evento$ ATIVA 
/09/2019 20190946709 090 / 315- ENQUADRAMENTO DE Status 

MICROEMPRESA SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/03/2021, às 16:05:53 (horário de Brasllia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código 93DWACET. 

l lllllíl llíl ~li ~111111111 1111 ~~ ~~ I~ llíll 111~ li~ m I~ 
MAC2101100900 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretério Geral 

1de1 
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~ rroc. NºJYJ./2.Çli ~ 
\ ~ C~L-~l 

ESTADO DO MARANHÃO "~.S'j--:;.-:.-7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA ''-.. ... .,..,,_ •. ,.. 

DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
CNPJ - 06.117.709/0001-58 

Av. Presidente Vargas, 310 - Centro. 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA 

Declaro para fins de prova a quem possa interessar, que a 
empresa SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA, inscrita no CNPJ­
MF sob nº 34.766.054/0001-84, sob pena do Artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, de 07-12-1940, encontra-se adimplente com o Fisco 
Municipal, até a presente data, ficando ressalvado o direito desta 
Municipalidade cobrar qualquer dívida posteriormente comprovada. 

~:Zª 
)r~· ~~;.i..· : ;\.i~!f!. ·.·e -..... 

Eima Machado Ara- , ' 
Diretora do Deparlélrnent e 
Arr~:aóacào T nbutana Mun1cm2! 

Pmfei~un. de Cnapal~ha 
Selly Nascimento Meireles Pinto 

MembroCPL 

~-

Comissão Permanente 
de Licitação -CPL 

Confere Com Original 

Data Í6 / ê'S f el/ 

.i 
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C0 t1,TRA TO DE CON~In ê;1~~ o .QA~OJ:J.~}!QEr"ls .2 &; q 
" MARIANA L O'E:iR.A E: ·t!•A ·L:TDA •. ~ Proc. No(JJ /w9) 

. · • \ f:,"S- _ .... ~J _ \ (pi~~ 
MARIANA DE SOU2~ t. ri r;~IR>. br~silem~ . •ti.vlte.ra natu@.~! 

luis ~ MA, nascida à 10.03.1989, emprasáris1. portadora da Cédula dtt identidade sob nº 
0'21521932002-1 sr=.SP-"'1A e C.P.F sob r.º 5:!1 658.333-53 e LIONETE DE SOUZA 
LADEIRA, brasileira casad11 u.r re(iime "t r.ornunhão parcial de bens, natural de 
Vargem Grande - MA, nas~;dtt ~ 2:.).0" 1~~) Ps~~óloga . portadora da Cé-<J«1la de 
identidade nº 3961265 SSP-RJ e _; r 1 F. r,, :.:'.1 350.193-00. eimbas residE..ltes e 
domictlladas no Con1unto Cor ajoli, , \ Ha \: 1 .. :!"l1 ~ riaih"', C?sa 35, Gondomlnio GRAN 
VILLAGE li, CEP. 65.070-19C s~o 1.u c, .. f\'•\ n~!;olvem constit1.11r uma sociedade 
iimitaa- medianta Oáusulas e c:1mdiçõe1 ·· sf:lt~ .1 ~s· 

CLAlJSULA ~RIP. Ei.f.~A - '\ ;;ocia.:iar.a girará sob e nome empresarial 
dE. i 1AH1ANA Lt~DfJRA ê C~A l 1''JA , ,)Ir.e d~ !rtr:ra~l? CHAliLO •""" I: ACESSORIOS E 
PfiESENJES e terá s.~e na ua o~ :a~a. J 1 , l..:iF - 02 Co•.atra: li, São Luís· MA , 
C. ::.P. • .. , 054-3f-1.J 

~lAUSULA .SEG\J D.ô ·~ . ; capital social será de R$ ó0.000,00 
{C";1q: €, ta mi! 1eai1j) divki1dl' 1!1Tl l'..r .· f r~i.-'4ü€trta r.;il) quotas de V:tlor nominal de R$ 
1.0D 1Um real) cao:::i, sub\')cfitd e i r/~··J .-a · izac!a ictalmente em moer :i corrente dr. pais 
neste to, pelos .:;óc :o&: 

~~~;\;~;~ ~~~~~$~= :=~~ := ~,; ~ t(~;~~~\1=-=t=~~··~!t:~.:~~~L ?J 
~ UON~-E DE S0ü~~~.~DEIR;\ _____ --- -- -· ! ::• __ -- --e'- -·- -- -.~ço,co____ ~ 
• 1 :1·1 iL , : !J CfW ~10 000 00 • 
--- - - · · ------· · --·-- - ----- -- - -- ---·- - --- - --·--- - --· ---- - • ' 1 - 7 ---

. .,.~t N~' :PJ\\l : 

4 i >-14 .. ~ ·· GOrlf·BCIO VAf!E. ·f·T 1.1 t:c;: 1 ~r-:1 ti ,J~· l:C Vt:STUARl'J E 1\CESSÓRIOS 

, .. ._ ~ e"'-. •: t·t.v.i rio ;rotvcoic r .30726<;: -

ij 
1 
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CONTRATO DE CONSTl"""~HCÃO PA SOCIEDA E . 1 ,., 

u MARIANA LADE;_f&~~[§IA·LfD'A,, 'roe. N~i(//2i;r ) 
A"~· t. . 

CLAUSULA SEXTA - ~ iespons~t:>iliôade de oada s~iO ;,r~l!,~ ..a/. 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente f1E:tla Integralização do capital 
social. 

CLAUSULA SÉTI A • A adminstraçao da sociedade caberá a sócia 
MARIANA DE SOUZA LADélRA

1 
isoladé: tnente ·:om os poderes e a~ribuições de 

Aaministrar todos os negócios de interess1: aa sCJci,~dade, autorizado o uso dt:, nom~ 
empresarial, vedado no entanto em atividades r:sucmnas ao interesse social ou assumir 
obrigação seja em favor de qualquer dos quotist~s Ol. de terceiros, bem como onerar ou 
a1ienar bens im611eis da sociedade, sem autorizacão do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA - Ao :érmino de cada exerclcio social, em 31 
de dezembro o administrador :uesta~ á c.omas justific;adas de sua administração, 
prc:,c.::dendo a elaboração do .1wai.·~ár:c ..ic t.·~ larç:o pa~r.mornal ie do b.?!lanço de resultado 
ª'~i.>nõmico, cab~ndo aos sócios, na ~ropc' çãc de •>i..as quotas, os lucros Oli perdas 
ap~r&..:ios. 

~LAUSULA NON - Nos quatro meses seguintes ao término do 
t=.<~rt.;c10 s1Jc1al, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administraoor 
quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA - ,... socieoade poderá a qualquer tempo, abrir 
e.d fechar filial ou outra dependêncl.:., mediant;: a ~ra..;:~c: contratual assinada por i.r:jos ns 
~ocios. 

CLAUSULA DÉCI 'JIA P ' IM1:IRA - Somente a ~ócia MAR~ANA (JE 
SOJÃt..A LADEIRA, poderá a qualquer tempo, flxu ·· uma retirada mensal, pelo exercicio da 
administração, a thwo de • ?ró~Lémo ·e , 0u:.c 1auds as disposiçoes regulame1ltares 
ttei .in~ntes . 

CLAUSUL'4 OEC1i\,A ScGUNOA - Falecendo ou interditado 
4ual4ue. socio, a sodedade ci . .mtin.Jara suas dtividadth ~om os herdeiros, sucessores e o 
i11cai;.az. Não seridc possfvel ou inexistindo .r. erí.sse destes ou do sócio remanescente . o 
valor de seus haveres será apurado e iíqu ida d:> com base na s1tuaiçao patrimonial da 
sc:1..;:~Jade, a data da resolução, verificada eni balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O 'Tlesmo procedimento será aoota 
oL.tros casos em que a sociedade se ~esolva em relação a seu sócio. 

CLAUSUL.A DÉCI A Tr~Rc;;iRA - O administrador aeclara. 
pen&lidades da lei, de que não estar imp~d1d , d1~ ·?X~rc-ar a administração da soe· 
p-;r le; especial, ou em virtude de condenaçav ~iimma1, ou por se encontrarem 
e 'et"OS aela, a pena que vede ainda que ter 1poranamente, o acesso a cargos 
ou ~or crime falirrentar, de prevaricaçãt•, feita ou suborne, concussão, peculato, 
a economia popt.lar, contra o sistema financo.iro nacional. contra normas de 
concorrênci·a, contra a~ relações de consumo, fé f:ública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA Ql.1 i\R ~A - Fi ~:a eleito o fo 
LL,.s. MA para o axercfcio e o cumprimar!o 'i )S d•re1tos e obrigações 

c o .- ~. <>ão Permanente ~~.de Chapainha 
d e Licitação -CPL r~ 

Confere Com Origin a l SeRy ~Metmes Pinto 

Data ltj / 03 / J-\ MembroCFL \ 
Joc:.imento 8!''.<':'lacc '1~1talr11er.te pur .:u•,:·: A COMERC'.6 _ [.C :S / ::e. J: r,I .r~A~ ,-i!\) · r·· 2, . 1112C li:' ·'·' '..2 4. 

'5ó'af\'fí'~r.f ft~JC J,'}~fffS~J1~f'>nsul taoa e :i h·1t1·w.,w1 , '""< · u<•' •;r ~Oll~Jltil_~rt•oac a!ravés ~~ prctocolo n°· 1c0726&83 



CONTRATO DE CONSTI t t;lt;ÃÓ ÓA;b1JC.:l~DADE 
u MARIA A LADEl~j;E~i:TDA ,,·· 

. 
' ' "t ' • • 

E por estarem a sim ~:.;ôto" · e :::ntrabdot assinam o presente 
i·1strJmento em 03 (Três) vias de igual t~or e c1at~. :ae11do a ·pii1He1ra via arquivada na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), a segunda para a Secretaria da 
Receita Federa! em São LUIS-MA e a terceira cepois anoh1rta, será devolvida para uso 
dos sócios da empresa " MARUNA LAIJEIRA E CIA L TOA" . 

-~ 
·. 

. ...... · ........ 

LIONETE DE SOUZA LA 
CFW . 330.950.123-00 

São Luís - MA, 3·1 oe ~larço de 2011 

~ocumento aõ~:na~c hg1talmente po. JUl'1 A COMERCIAL 00 EST>-DO DO ~l r.f~"f\ ~ÃO t:.""11 24''1/2016. à!' 12'42 

~ auknt1c1daol deste documento poc:c á Sd· consultada e•'l 'ittp. ·v.·" ,. __ , n .. • · eº' b ... ~ i,.:.. 1 ... A'!rh~ao alraves •o prc tocolo nº· 1 607252~? 
--- · · · ·- - - J - - ·· ___ .... _. 

\ 
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5,i !~. PRllWEIRAALTE~. o~:~UMJIJ~f,IEDAÔI .f2 , ~ 
" MARIANA LAlmL.2. .L~:! _:.__. ~-~ i Proc. N°f)i)}jJ) -

\. f\ss-::!-
MARIANA DE SOüZA, a.AJEIAA,. brasileJra. .. eotteirci, na~I de S~ 

~uis - MA, naucida à 10.03.1989, empresária, portadora da é~ula de identidade....._.. nº 
021521932002·1 SESP - MA e C.P.F sot n 521.656.333-53 e UONETE DE SOUZA 
LADEIRA ors~ífeíra, cas.ad11 "'' ' ~ iírnE Je comunb~o pQrctal de bans. natural de 
'Jargem Grande - MA, r:s, ·c: a l n: 11H-B PJi;.i>1c.-G.i. porta tora da Cédula de 
identidade sob nº 3961265 SSP - R..'. e C.P. =-. nº :~30.950.193-00 ambas residentes e 
domlcllladas no Conjunto CohaJ~•. Vila \liomte F1a''io, Casa 35, Codofnlni~ GRAN · 
VILLAGE li, CEP: 65.070-190,São Luis-. A, únicas a6ciaS da sociedade que gira nesta ~· 
praça sob o nome empresarial UARI NA LADEIRA E CIA L TOA registrada na Junta ~, 
' ;omercial do Estado do Ma"t'"'b~ soo o NIRE de nc- 21200740307, por despadio em 
14.04.201 1, e insaito no CNPJ soo n• 13.519.133K>OO" -10, com sedn na Rua 0') !, asei · !: 
~1 1. ojn - 02, Cohatrac 11 ~§o r . .uis -MA CEP: e:; e i·~· ~50. resolve, dE comum acord1• 

alf'9['qr O C'>f'trato social corfu'T'!) r,orwjj("~f, !Slr ban·•~~ .. , pr, ciáu&. BS abaixo: 

CLÁUSULA PRJ E - Fica alterado o nome empresarial t1~ 
ARIANA LADEIRA E CIA L m A ME oara l.ADEl~A LADE~RA E OA L TOA ME, nome 

de fantasia de CHARLOTTE ACESSÔRIC~ E PPESENTES para AUTOPEÇAS DON 
t:AR. 

CLAUSULA :SEGUND~1 - · Fi".a alterado o endereço da sede da Rua 
o~. Cau - 01, Loja - 02, Coha e li, S o Luls - MA, CEP: 65.054-310, para a Av.. ',·; 

libla Vieira de Almcfd3. nº 826 ~ , C-.entro, Chap;adlnha - MA, Cf .P: 15.500-000. 1 

Cl...AUSULA TEXCElRA - Pdr:\it~ se na soaedadia o Sr° GUS'i AVO 
DE SOUZA LADEIRA, brasileiro, casado e;r ronunhUo parcial de ben.s. natural do l-:io rie 

a!'kliro - R..., nascido em 9 .04:1~ . . mpmsál"J, portaaor da Cédula de identidade sob 
{ G 0000319852947 GF.JS"'C - Yil ~ ·~.P ;: • ob rf :-:>" .658 093-0-t e a sr- KÁ~Sb\ 
l'JUSTINA MARINHO LADEIRA, bras1 air~. 1~.~ada ef!'l regime de C'"'tnU'.!lhão parcial ~,,. 
ren' natural de Coelho Netc- - MA, nasci~.a f"TI 04Oº 1987, emprPJária, pt'rt.adora da 
e ctciula de identidade sob nº 01199273200'•-J fiESP - 'AA e C.P.F. sob 0 011 536.753-
53, ambos residentes e domicili;,dos 1a Ruc :elina Araújo, n ... 170, Aldeia, Chapadinha -
MA, CEP: 65.500-000. 

' 
CLÁUS\ LA OU RTA , Retir-1rr, se 1a SOO::ldade as s i 

.A'RIANA l:'E OOUZA ~EIRA, r.om .19.:iOO ((.luareiita e OC\VB mii e quinhentas) -.\Aru;llQ 

íi>'l valor de R$ ·1,00 (um !'Pai~ c:lda . .;; qualificado, cede:"do e transferr-ido suas auo 
~1 

r..a '. tal social no valor~ F< 49.~: C',00 (Qur1-an·~ a nov ~ mil a quinhe tos reais)~- ~tJc· 
GUSTAVO DE~ LADE .; e R !16à".1 LiotJE"-~ '>E SOUZA IADEIRA, co , . 00 
f ()uinhi30tas) q1Jotas no valor nominal de R$ ~ ,OO{um real) cada, ja quaiiflC8da, ced 1ldo e 
tranRferindo suas quotas do e.apita) no valor da P.$ 500,0C (QuinnentOO" ~is) para a · 
KÃSSIA CRISTINA MARINHO E • 

J 
Gocumentoass,-,accd•~~t;.iimente .,o·· UN ~COMERCIA COE ~TADC u'MHRt, ·~ , -·· t "20 16 .• 12»'.? 

3·~~1riéêf bf~õmSeif~r·ºnsu itaê!a t:'~~w,vµ·,::::7i>i~~ " --:;v. ,r,•·J".: ·n 1ida:i dtr.,vé. d 11ro1oco10 nº. 1so1:o:sa1.1 

! 
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~1 
PRI EIRA AL TJ;RAC O C01 ·1 RATUAL pA $0CIEDAQ.Es j 5 3 ·l 
. "MARIANA LAPEM!E CI~ L TOA ··ME" \! Proc. NºOtf/W'JI 1 ! 

. li-, (~"'·0 '\K::iS-~r-
Cl..ÁUSULA QUlfi. Â · O ~p•tà; s~ ~ de RS"'~J>OQ.~. 

(Cinquenta mil reais) dividido em so'ó0<f(c:nquê'nta mil) quotas de valor nominaldê'1fi 
1,00 (Um real), f.1 :E1 aumentM1J µ;•ra ~S 10C oo:.oc (G"',,, mil reais), ividido e 100.000.00 
(Cem mil) quotas ·no valor C*e H'$ 1,00 1 rlur~ rect ) •-:ar. i f ca gdicionado o aumenSc \te RS 
50.000,00 (Cinquenta mil reata} jur1to d-J ca~u.1 ~ail da êl'npreu, que serâ sut>scnto e (. 
integralizado totalmente em moeda corrente do pais neste ato, pelos tócios: 

t:~ IOS N• QUOTAs-1· Vtt·. Unlt. Em CAPITAL SOCl=3(-· -.. ~ 
1 Real RS _. . 1 

GUSTAVO -o=E=---==s:-::ouo----ZA,--+----99-.-00-0 -1--RS 1,00 RS 99.000, 
LADEIRA 1 
l<ASSIA · CRISTINA-·· --1 OCO·--- r 
MARINHO LADEIRA 1 

R$ 1.~.00 

TOTAL - - 100.0oó- --- RS 100.000 00 

CLÁUSULA SE A·· O ol.>i< ~o _.~ ·-:i 31 passa a ser: 

7 RINCIPAL: 
4530703 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇA~ :. ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEiCULOS AUTOMOTORES; 

SECUNDÁR,AS· 
4530705 - COMÉRCIO A VAHEJO O E PNL:.Vt/ATICOS E CÂMARAS-O.E-AR; 
4732600 - COMÉRCIO VAREJlSTA OE LUBRIFICANTES; 
4520001 - SERVICOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULO 
AUTOMOTORES; 
4520004 - SERVICOS DE ALINHAMENTO r. BALANCEAMENTO DE VEiCULOS 
AUTOMOT~RE~. 

l ClÁUSU!~ SÉTIMA · 1. admi., smição da sociedade caberá ao 
~ócitl GUSTAVO DE SOUZA LADEI . it~ .. ladame,,,.e, com os poderes e atribuições de 
Admi'1istrar todos os negócios de intCti'ess;e • ~ sociedade, 8fjtorizado o uso do nome 
P.mpresarial. vedado no entanto, em atividades estranhas ao interessa social ou assuS™r 
cbrig~o seja em favor de qualquer dos quotims au de terceiros, bem como onerar ou· 
al'enar ~ens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CL~lll'll'L> CllT !IA ·· Os SOC'c' !Xlderão a oustquer lempo, fixar~ 
L:m:t rt'!irada mensal, pele· e;(erc1<!c cl!i ~r?minil!*"Eção, a titulo de "Pró-Labore• , 
r~i'>"'~:vadas as d 1riposi{".ões xgu~am~·1~1er · ~1irteí'+e; 

Pteieitura'lfoo. de cnapainha 
Sefiy Nascimento Meneie$ Pi1tO 

MembroCPL 

Comissão Permanente 
de Licitação - CPL 

Confere Com Original 

Data 15 I 03 I ;i. \ 

Documento assinadc, digitalmente por JU~ ITA COMERCIAL í)O ES •AD( '.:IG 11.11'.R"-f\ HÃO em 2-+i11/2016, às 12 42 

seanin~ fiy-=6~\!YfS~tttt~f Jnsultada em l.IO:liW\\W J eni-. ""' (]0' '.Jr·cc.nsu•l::i_certld'!O através Qv p _r OtOCC!O nº: 16072688:~ 
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PRIMEIRA ALTER~ CONTRATUAL DA.SOCIEDADE 
" MARIA A L _r)r.1E° ~ ClA ETÔA~-' ME" . .."'' .. 

CLÁUSULA NQN~:·:· As ceQ1aio:c1áusuia$.do C<Jntrato Social, que 
não colidirem com os desfe instmme'itô,'cdntinuameni pleno vigor. 

E por e~tan~m assím justos e i...ontratados a~inam o presente 
instrumento em 03 ffrês) vi~!. de ;g ai teor i:: ;;a' 3. 

Chapadinha - MA 30 de Janeiro de 2014. 

GUSTAVO DE SOU 
CPF - 521.658.09 

...;ccum2 ·~o 3E~. <.: ~: :;g; ii;nfe PO' JUNTA COME..~Cll'.L LO ESTADO C•O tv1 !,R.;1· A.U _ < 2016. G!S 12 4:? 
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MARANHÃO 

Pfeteibn~ de a.apai111a 
Selly MasckneRtO ""*'......., 

MembroCPl 

Com1s~ão Pt:!r 
de Lic;taç _ ma~ 

Conte,.e e ao - Cpt_ omo · 
DataJi) t CB &i' -
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15/03/2021 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 

(HTIPS://GOV.BR) 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°doCPF:521.658.093-04 / / 

Nome: GUSTAVO DE SOUZA LADEIRA 

Data de Nascimento: 19/04/1981 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 27/11/1992 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 13:29:22 do dia 15/03/2021 (hora e data de Brasília . 

Código de controle do comprovante: 1506.EASE.SE24.A850 

Ji;f 
Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/CPF/lmpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). ~ 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/2 



Governo do Estado do Marant1ao • 00\!RHO oo a:::::::; 
FACIL MAllAN>IÃO = Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

.1r •L ,fJ. GOVERNO 00 tJ::::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

... . 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional r!P. Registro de Em pr"'''""c Mercantis - SINREM 

Certificamos que as 1nformJ<,;ões abaixo conslam dos documentos arquivados 
~sta Junta Comercial e são vigentes na dala da sua expedição. 

Nomo Empresarial· LADEIRA LADEIRA E CIA L TOA ·ME Protocolo: MAC2101076770 

l Natureza Ju~: Sociedade ~resâna Limitada 

1 NIRE (Sede) CNPJ 
21200740307 13.519.133/0001 -1 0 1 

Data de Ato Constitutivo 
14/04/2011 

Início de Atividade 
14/04/2011 

1 
Endereço Completo 
Avenida ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Nº 625. A. CENTRO - Chapadinha/MA- CEP 65500-000 

Objeto Social 
COMfORCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES: COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E 
GAMARAS DE AR; COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES. 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mit reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) f

-
Porte 

ME (Microempresa) 
Prazo de Duração 

Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 

521.658.093-04 
Participação no capital 
R$ 99.000,00 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

Término do mandato 
GUSTAVO DE SOUZA 
LADEIRA 
Nome CPF/CNPJ 
KASSIA CRISTINA MARINH0011 .536. 753-58 
LADEIRA 

Dados do Administrador 
Nome 
GUSTAVO DE SOUZA LADEIRA 

Último Arquivamento 
Data 
05/03/2021 

Número 
20210314419 

Participação no capital 
R$ 1.000,00 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
N 

CPF 
521.658.093-04 

Término do mandato 

Ato/eventos 
223 f 223 - BALANCO 

r­
i 

l 
Esta certidão foi emitida automalicamente em 05/0312021 , às 15:46: 10 (horàno de Brasilia). 

Término do mandato 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código ESU6APR6. 

111111111 ~111~~1 ~Ili ~111 11111 m 11~ ~11111~ 11111111~ 11111111 
MAC2101076770 

L1han Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 

"'' \ 



AUTO PECAS DON CAR 

LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 

CGC 13.519.133/0001-10- Insc. Estadual 12.356.444-1 
A V. KENNEDY, 625 - Fone (098) 3471-1192 
Cep: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 
e-mail· d· ncarauto ,.,. ... (ah t ail.com 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão Presencial nº 009/2021 - SRP 

AJO LADEIRA LADEIRA E CIA L TOA, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.519.133/0001-10, sediada na Av. Kennedy, nº 625 - Centro, representada pelo(a) 

Sr.(a)Gustavo de Sousa Ladeira , R.G. nº 319652947 SSP-MA, C.P.F nº 521.658.093-04 D E C 

L A R A, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

(X) MJCROEMPRESA. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

A licitante d e c 1 a r a, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

Chapadinha, 15 de Março de 2021 

LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 
Representante Legal da empresa 



AUTO PEÇAS DON CAR 
LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 

CGC. 13.519.133/0001-10 - Insc. Estadual 12.356.444-1 
AV. KENNEDY, 625 - Fone (098) 3471-1192 

Cep: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 
e-mail: doncarautopecas(@,hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIIl, DA CF/88 

Pregão Presencial oº 009/2021 

A empresa LADEIRA LADEIRA E ClA LTDA, CNPJ nº 13.519.1336/0001-10, 

representada pelo( a) Sr(a) Gustavo de Sousa Ladeira, R.G. nº 319652947, C.P.F nº 521.658.073-

04, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal. 

Chapadinha, 15 de Março de 2021 

LADEIRA LADEIRA E CIA L TOA 
Representante Legal 
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esrADo DO MARANHÃO ' ..... _/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA _~ .. ,,-__,,.,, ~ 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO TRIBUTOS E ARRECADAÇAO 

CNPJ - 06.117.709/0001-58 
Av. Presidente Vargas, 310 - Centro. 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA 

Declaro para fins de prova a quem possa interessar, que a 
empresa LADEIRA LADEIRA E CIA L TDA, inscrita no CNPJ-MF sob 
nº 13.519.133/0001-10, sob pena do Artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, de 07-12-1940, encontra-se adimplente com o Fisco 
Municipal, até a presente data, ficando ressalvado o direito desta 
Municipalidade cobrar qualquer dívida posteriormente comprovada. 

\ 



12/0312021 

,a, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO -
Rt>l 1 ~ de nab 1 tado' R 1 e i ,J ,.., { e s 

./ Certidão negativa de inidôneo emitida! 

Certidão 

(} I I• r 

Certidão de lnidôneos 

'f r 1 

t r rt J o ~ ci • 1 l V fcdrcP+icid t: •i1i 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 

CPF/CNPJ: 13.519.133/0001-10 

r c;co 

X 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima identificado(a) NÃO 

CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação na administração pública federal,~r 

decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

L7 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados do teor dos acórdãos 

condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas 

http51/oonla•.J; oro"'7p= 1660•6•• •N0•3,6•P6 _ COD _ CONTROLE•6Y39120321164313&w=,, _ m'9~02VydGlk4~nYXRpdmEgZGU\ 1/2 



12/03/2021 Certidão de lnidôneos 

@ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

E T' t1 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinnadas no sítio https ./h:ontas tcu.gm .br'ord,rf! 
p 1 \ 31' JT\D0.5 

Código de controle da certidão: 6Y39 l 2032 1164313 

Atenção: qua lquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Fazer download 

versão 2.3 Ativar Modo de Leitor de Tela 

https:J/contas.tcu.gov.br/ordslf?p= 1660:6:: :N0:3,6:P6 _COO_ CONTROLE:6Y39120321164313&success_ msg=Q2VydGlk428gbmVn YXRpdmEgZGUg.. . 212 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

~\ 
Certidão Negativa Proc. Nf!/[~CJ1 \ 

Ass_t...;j_à 
,f ..... .....,1) 

Certifico que nesta data (12/03/2021 às 16:47) NÃO CONSTA' n<P C·âdastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 13.519.133/0001-10. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6048.C53B.6434.7427 no seguinte endereço: https://www.cnj jus br/improbidade adm/autenticar certidao.php 



14/03/2021 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: LADEIRA LADEI RA E CIA LTDA 

Data da consulta: 14/03/2021 22:43:00 
Data da última atualização: 12103/2021 12:00:08 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

\~ 

~ 

J 
J) 

~ '\/! 9 

Detalhamento d 

NOME DO SANCIONADO 

anções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Susp~s - CEIS - Portal da transparência 

UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

LIMPAR 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

•. "'1-

QUANTIDADE 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=LADEIRA+LADEIRA+E+CIA+LTDA&colunasSelecionadas=linkDetalhamento ... 1/ 1 



: OOV(~NO 00 a= 
FACIL MARANHÃO = 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Jllnta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abaixo conslam dos documenlos arquivados 
-~s~_:!.~mla Comerc!.!!1 e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa LADEIRA LADEIRA E CIA L TOA· ME 
1 Portadora do CNPJ 13.519.13310001-10 

É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

1 P'otooolo- MAC2101076900 

! Início de Atividade 
14/04/201 1 

NIRE (Sede) 
21200740307 

Endereço Completo 

CNPJ 
13.519.13310001-10 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
14104/2011 

---------------
AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Nº625, A, CENTRO - Chapadinha/MA- CEP65500000 

l 
Ato 
223 
002 
315 
090 

Número 
20210314419 
20140096914 
20110235789 
21200740307 

Arquivamentos Posteriores 
Data Descrição 
05/03/2021 BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

19/03/2014 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
14/04/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
14/04/2011 CONTRATO 

Esta certidêo foi emitida automaticamente em 05/0312021, às 15:47:20 (horário de Brasili<1). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código FKCJTHLS. 

111111ir1 r1111[1 1111m 111111 11 11 1111111:~1 111:1 11 11 11 111111 
MAC2101076900 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário(a) Geral 

-

1de1 



AUTO PEÇAS DON CAR 

LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 
C.G.C. 13.519.133/0001-10 lnsc. Estadual 12.356.444-1 

AV. KEN EDY, 625 - Fone (098)3471-1192 
Cep: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 
e-mail: doncarautopecas(a hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 - SRP 

A empresa, LADEIRA LADEIRA E CIA L TOA inscrita no CNPJ sob o n.0 

13.519.133/0001 -1 O, por intermédio de seu representante legal o Sr. Gustavo de Souza 
Ladeira , portador da CI n.0 319652947 SSP/MA e do CPF n.º 521.658.093-04, 
DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do art. 4°, inciso VII , da Lei nº 10.520/02, 
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da 
licitação acima identificada. 

Chapadinha(MA), 15 de Março de 2021. 

~~b>'f---~ 
Gustavo de So sa Ladeira 

CPF:521.65 .093-04 
Sócio/Administrador 
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Marcilon T de Mesquita - EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Ouras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MAE-
mail: marcilonautoi;ecJs@ho _ i co"' /Fone: 98 3471-0025 

ENVELOPE Nº 01 
PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL 
LOCAL: CHAPADINHA/MA 
DATA: 16/03/2021 
NOME DA EMPRESA LICITANTE: MARCILON T DE 
MESQUITA EIRELI 



Ao 

Marcilon T de Mesquita - EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MA 
E-mail: marcilonautopecas@hotmail.com /Fone: 98 3471-0025 

Sr. Pregoeiro e sua equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, Chapadinha/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP/PMCH 

Proposta de preços referente a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Manutenção ~reventiva e Corretiva de veículos e Maquinas Pesadas, com fornecimento de 
peças, acessórios componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com as 
característicar; de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia do fabricante, 
de interesse da Administração Pública. 

LOTE 01- SEC. MUNlC. OE ADMINISTRAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Caminhão Tanque - Atron 2729 Mercedes Benzs 2013 

Caminhão basculante 260E28 NECO 2014 

Caminhão Cargo 8 l 6s Ford 2019 

Cami nhão Compactador/Op (PTJ-9061) Volkswagem 2019 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-8513) Volkswagem 2019 

T44x4 Troller 2019 

Caminhonete L200 Triton Mitsubishi 2017 

Caminhonete L200 Triton SporL Mitsubishi 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 
Serviço1> de . manutenção 
preventiva e corretiva hora 390 R$ 23 1,00 R$ 90.090,0 

Serviço de reboque Km 1000 R$ 5,65 R$ 

Serviço de alinhamento Und 240 R$ 148,00 R$ 35.520,00 

Serviços de balanceamento Uud 240 R$ 148.00 R$ 

5 
Serviço de cambagem Und. 240 R$ 148,00 R$ 

6 in "etores 
Und. 230 R$ 269,00 R$ 

\\ 



Marcilon T de Mesquita - EIRELI 
CNPJ : 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 

Fis ~69 

Proc. Nº 0°1 [:wi ~ j 
Ass_fjiÍ_ .J 

.... ..., .,,/ 
Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MA '-

E-mail: marcilonautopecas@hotmail.com /Fone: 98 3471-0025 

RS 264.170,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMlNlSTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ % DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
7 acessorios, Componentes e Und. R$ 300.000,00 8% 

materiais originais 

RS 276.000,00 

LOTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSJSTÍNCJA SOCIAL 

MODELOffLPO MARCA ANO 

Ka Se Plus 1.5 Ford 2020 

Mobi Like Fiat 2020 

Aircroos Startmt (C. Tutelar). Citroem 2019 

PLANlLRA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSTSTÊNClA SOClAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

12 Serviço~ de . manutenção 
preventiva e corretiva hora 30 R$ 179.00 R$ 5.370,00 

13 Serviço de reboque Km 300 R$ 5,65 R$ 1.695,00 

Serviço de alinhamento Und 20 R$ 74,00 R$ 1.480,00 

1 s Serviços de balanceamento Und 20 R$ 74,00 R$ 1.480,00 

16 Serviço de cambagem Und. 20 R$ 74,00 R$ 1.480,00 

Serviço de limpeza de bicos 
Und. 20 R$ 165,00 R$ 3.300,00 

17 in"etores 

TOTAL RS RS 14.805,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES -ASSISTÍNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS % DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
18 acessórios, Componentes e Und. R$ 60.000.00 8% 

materiais ori inais 

RS 55.200,00 

LOTE 04- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Modeloffipo Marca 



Marcilon T de Mesquita - EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MA 
E-mail: marcilonautopecas@hotmail.com /Fone: 98 3471-0025 

Ônibus Volksbus Volkswagem 2011 

Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 2014 

Micro-ônibus V8L (OJJ 1034) Volare 2014 

Micro-ônibus A6 Volare 2004 

Ônibus Bus 1 0-190 lveco 2020 

Ónibus Bus 10-190 Iveco 2020 

Ónibus Bus 10-190 Jveco 2020 

Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 

PLANILHA DE SERVJÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

TTEM ESPECIFICAÇÕES UNlD QUANT. V. UNlT. V. TOTAL 

19 Serviço~ de . manutenção 
preventJ.va e corretwa hora 380 R.$ 231 ,00 R.$ 87.780,00 

20 
Serviço de reboque Km 2000 R$ 5,65 R$ 11.300,00 

2 1 Serviço de alinhamento Und 200 R$ 148,00 R$ 29.600,00 

22 
Serviços de balanceamento Und 200 R$ 148,00 R$ 29.600,00 

23 
Serviço de cambagem Und. 200 R$ 148,00 R.$ 29.600,00 

Serviço de limpeza de bicos 
Und. 224 R$ 269,00 R.$ 60.256,00 24 in.etores 

TOTALRS RS 248.136,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALORRS %DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
25 acessorios, Componentes e Und. R$ 200.000,00 8% 

materiais originais 

R$ 184.000,00 

LOTE OS- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modeloffipo Marca Ano 

Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 2012 

Ambulância Hillux Ojq- 3663 Toyota 20 14 

Ambulância Máster (Van) Renault 

Ambulância Fiorino (Ois-95 13) Fiat 

Ambulância Sprinter Mercedes-Benz 

Celta 1.0 Ls Chevrolet 



Marcilon T de Mesquita - EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MA 

E-mail: marcilonautopecas@hotmail.com /Fone: 98 3471-0025 

Microonibs V8 Volare 2010 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Oh75) Iveco 2020 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Ofl 1) lveco 2020 

Amb. Ducato Furgão (Ptr-2258) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptj-6246) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptk-4803) Fiat 2019 

Ambulância Fiorino (Pta-59 J 5) Fiat 2017 

L200 Triton (Pti-3146) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-3798) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-9845) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Cja-5h99) Mitsubish 2020 

Gol !.O Volkswagem 2019 

Ka Sedan Ford 2018 

Microonibus Tveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS - SAÚDE 

ITEM 

26 

22 

28 

29 
30 

31 

TOTAL R$ 

ITEM 

32 

ESPEClFlCAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. 

Sei-viço~ de . manutenção 
preventiva e corretiva hora 2500 R$ 179,00 

Serviço de reboque Km 2700 R$ 5,65 

Serviço de alinhamento Und 400 R$ 74,00 

Serviços de balanceamento Und 400 R$ 74,00 

Sei-viço de cambagem Und. 400 R$ 74,00 

Sei-viço de limpeza de bicos 
Und. 300 R$ 165,00 

inºetores 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- SAÚDE 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR RS 

Fornecimento de peças, 
accssorios, Componentes e Und. 
materiais originais 

R$ 500.000,00 

VALOR TOTAL - SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

V. TOTAL 

R$ 447.500,00 

R$ 15.255,00 

R$ 29.600,00 

R$ 29.600,00 

R$ 29.600,00 

R$ 49.500,00 

RS 601.055,00 

9/o DESCONTO 

% 

R$ 460.000,00 

R$ 



Proc. Nº Ol1_}$c~ 1 
( .... ll ;· Ass-..... -

Marcilon T de Mesquita - EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MA 
E-mail: marc1lonautopecas@hotmail.com /Fone: 98 3471-0025 

DESCONTO - AQUISIÇÃO DE PEÇAS 8% 

Valor Total: R$ 2.103.366,00 (Dois milhões cento e três mil trezentos e sessenta e seis). 

Validade: 60 (sessenta) dias. 

Forma de pagamento: Mensal, conforme execução dos serviços e emissão de nota fiscal. 

..._.." / 

Dados Bancários para pagamento.: Banco do Brasil, Ag. Nº 1773-6, Conta Corrente nu 44.962-8 

Chapadinha-MA, 15 de Março de 2021. 

~ \<lA-\ { ~ '- 4' ~([-__ 
Marcilon Torres de Mesquita 

CPF n.º 746.647.273-72 
Representante legal da empresa 

~CARTÓRIO •• - . • . . ·_,.,.,."~ .. .,,...=="·-. 
Reconh&CO por eutenbc1dade a firma de MARCILON TORRES DE MESQUITA. por 
MARCILON TOE MESQUITAEIRELI, de acordo com doc.mento& 1qu1 ermezenedos 

AI•• Nogut·fl Costl - Escrevem• 1uton11do [iJ l!J 
Podlf Judlc1ar10. TJMA L lt ~ 
St•o RECFIR02ggQ10378TSTl3TAVNU51 i"l 
Dita/Hora 1510312021 OQ 51 15, Alo 13 17 4 
P1rt1(1) MARCILON TORRES DE MESQUITA, Totel Rf 
18 11 Emol Rf 16.31 FERC Rt 0,50 FADEP Rf O 65 FEMP 
R .. 0,65 Co'll~• em i"Jllp1 //1tlo ~ JUI br 



------------------~ 
SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

CNPJ: 34.766.054/0001-84 l.E.: 12.615.794-4 
Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 887 - Centro, Chapadinha - MA, CEP 65.500-000 

(98) 9 .9102-2325 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP 

AME.X ) V 

PROPOSTA DE PREÇOS Pi~DRÃO 

1. DO OBJETO: 
1.1 - Registro de Preços, do tipo menor preço por item e maior desconto, para a Eventual 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de veículos e máquina~ oesad2s ~ maquinas pesadas, com 
fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados 
pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço ou 
material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da Administração 
Pública. 

SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA 
CNPJ: 34.766.054/0001 -84 l.E. : 12.615.794-4 
Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 887 - Centro 
Chapadinha - MA, CEP 65.500-000 
(98) 9.9102-2325 

Dados bancário: 
Caixa Econômica Federal -104 
AG: 3519 
CC: 1397-2 

RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 
Administrador e Contador 
CPF: 012.112.083-03 
RG 12655791999 6 SSP/MA -
Sócio Administrador 

li- PREÇO: 

2.1 - Formação de Preços de Serviços 
1 

LOTE 02 - MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRl ÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Ana 
Motoniveladora Patrol 120k 1 Caterpillar 2013 

Motoniveladora GR 1803BR XCMG 2019 

Pá carregadeira Hidráulica W -130 New Holland 2014 

Retroescavadeira W-130 JCB 1 2013 

Escavadeira Hidráulica 21 OG LC 1 Jonh Deere 2018 ---------------- -- ---· -··--- ---- ---
Trator de Esteira 750J-ll 1 Jonh Deere 2018 

-
Trator Agrícola TT 4030 New hul,and 1 2014 

l 
/ 

' 

1 



... SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 
CNPJ: 34.766.054/0001 -84 l.E.: 12.615.794-4 

Av. Alaliba Vieira de Almeida, nº 887 - Certro, Chapadinha - MA, CEP 65.500-000 
(98) 9.9102-2325 

Trator Agrícola TT 750J-ll 1 New Holland l 2019 
1 

Trator Agrícola 275 ~ 1 3' ,.'E/ : . ~g1S)i: 2007 
1 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS- SEC_ MUN!C.. DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

8 Serviços de manutenção 
hora 1 BOJ 318,00 'trezentos e 572.400,00 

preventiva e corretiva · b dezoito reais) 

9 Serviço de reb )que <m ~- OO J ~ j F 1 t ~z· r~cais e 69.000,00 0 
1 oitenta centavos! 

Serviço de limpeza de I 385, 00 (trezentos e 
10 

bicos injetore~ 
Und 300 iOVenta e nove 11 9.700,00 

1 1 rea1::>) 1 

Total R$ 1 761.100,00 

.. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID : QUANT. VALOR R$ % DESCONTO --- --- --
Fornecimento j e peças 

11 
acessórios, 

Und. 1 200 000.00 7% (Sete por cento) 
componentes e 
materiais originais - ---- -- - ---------,...-

1bti.00ü,OO (c.8:1to 1 

a oitant3 e S<."is mil 1 Valor com desconto 
reais 1 

~------ -------- -----·-------- --- - - - -- -
VALOR TOTJ)1L DA. PROPOSTA EM SEl~~/JÇ~ 18 - __ l'-R---'-$ _ 76_1_._10_0...:.,.,o_o _ ___, 

Valor total por extenso: SETECENTOS E SESSENTA E UM MIL E CEM 
REAIS 

DESCONTO ESTIMADO EM PEÇAS E ACESSQ~IQ._S __ _,__ ___ 7_% __ _ 

Declaramos, para todos os efeitos legais qus ao apresentar esta proposta co 
os preços e prazos acima indicados, e~.tamor- .--J=- r.lan-:; a:;ordo com as condiçõe 
estabelecidas para esta licitação, às quais nos submetPr,os incondicional e integralmente. 

Validade da rrooosta. 60 (sessenta) dias . 

... --~ ,,."'' 

/º. [) t{-_~ Char::adinha - MA, 16 de ·ri3.. ;:. L.e 2021. 
I · ·~ -·-
t í'fO~ ~10Q!J;;~ 021 
\ (">1 

(\cr:.. - p-

~ 
~·'-(11~.CilJ(!Í 

Sl!z\' A ~,.:.Tro E irJhJE'NsTEIN L TOA 
RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETIO 

S'1C:IO - ADMINISTRADOR 
2 



NILO AUTO CENTER 

PROPOSTA DE PREÇOS 

N l PEREIRA NETTO EIRELI 

CNPJ: 34.046.603/0001-46 

ROO MA 230, BR 222- Chapadinha-MA 

Cep: 65.500-000 Fone: (98) 3471 -0045 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021-SRP 

REPRESENTANTE: NILO LIRA PEREIRA NETIO 

CPF: 015.535.243-14 

LOTE 01 - SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Caminhão Tanque -Atron 2729 Mercedes Benzs 2013 
Caminhão basculante 260E28 IVECO 2014 

Caminhão Cargo 8 l 6s Ford 2019 
Caminhão Compactador/Op (PT J-9061) Volkswagem 2019 
Caminhão Compactador/Op (PTJ-8513) Volkswagem 2019 

T4 4x4 Troller 20 19 

Caminhonete L200 Triton Mitsubishi 2017 
Caminhonete L200 Triton Sport Mitsubishi 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ VALOR TOTAL 

Serviços de 
manutenção 

1 hora 390 R$ 280,00 R$ 109.200,00 
preventiva e 
corretiva 

2 Serviço de reboque Km 1000 R$ 6,00 R$ 6.000,00 

Serviço de 
3 Und 240 R$ 200,00 R$ 48.000,00 

alinhamento 
Serviços de 

Und 240 R$ 200,00 R$ 48.000~0 4 balanceamento 
Serviço de Und. 240 R$ 200,00 R$ 48.000,0~ 5 cambagem 

6 
Serviço de limpeza Und. 230 
de bicos injetores 

R$ 290,00 R$ 66.700,00 

-~ 
1 "" 

/ 

~ 

LJ 



1 R$ 325. 900,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ 3 DESCONTO 

Fornecimento de 

7 
peças, acessorios, 

Und. 1 R$ 300.000,00 73 Componentes e 
materiais oriqinais / 

LOTE 02 - MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC 

\A 
Modelo/Tipo Marca 

A ,,. r .. )v• -~ 

no , 

Motoniveladora Patrol 120k Caterpillar 2013 ...... .. 

Motoniveladora GR 1803BR XCMG 2019 
Pá carregadeira Hidráulica W-130 New Holland 2014 
Retroescavadeira W-130 JCB 2013 
Escavadeira Hidráulica 21 OG LC Jonh Deere 2018 
Trator de Esteira 750J-ll Jonh Deere 2018 
Trator Agrícola TT 4030 New Holland 201 4 
Trator Agrícola TT 7 50J-ll New Holland 2019 

Trator Agrícola 27 5 Massey Ferguson 2007 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ VALOR TOTAL 
Serviços de 

8 
manutenção 

hora 2.500 R$ -
preventiva e 
corretiva 

9 Serviço de reboque Km 7.000 R$ -

10 
Serviço de limpeza 

Und. 700 R$ -
de bicos injetores 

~ 

PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ 3 DESCONTO / 
Fornecimento de i 

11 
peças, acessórios. Und. 1 R$ 500.000.00 "" componentes e D 
materiais orioinais 



LOTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MODELO/ TIPO MARCA ANO 
Ka Se Plus l .5 Ford 

Mobi Like Fiat 

AircroosStartmt (C. Tutelar). Citroem 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ VALOR TOTAL 
Serviços de 

12 
manutenção 

hora 30 R$ 200,00 R$ 6.000,00 
preventiva e 
corretiva 

13 Serviço de reboque Km 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

14 
Serviço de 

Und 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00 
alinhamento 

15 
Serviços de 

Und 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00 
balanceamento 

16 
Serviç o de 

Und. 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00 
cambaçiem 

17 
Serviço de limpeza 

Und. 20 R$ 170,00 R$ 3.400,00 
de bicos injetores 

R$ 17.200,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ 3 DESCONTO 

Fornecimento de 
' . 

18 
peças, acessonos, 
Componentes e 

Und. l R$ 60.000,00 73 

materiais oriqinais 

LOTE 04- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Quant 

Ônibus Volksbus Volkswagem 2011 
:'\ 

Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 2014 

Micro-ônibus V8L (OJJ l 034) Volare 2014 

Micro-ônibus A6 Volare 2004 

Ônibus Bus l 0-190 lveco 2020 

Ônibus Bus l 0-190 lveco 20~0 \~ 

Ônibus Bus 10-190 lveco 202& v 
Ônibus Bus l O-190 lvec o 2020"' / 



/~ 
• ' C) .. ,, ..., ..:;.,Z: __ _ 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO ~ ::lC. t -;QiJ / )()j/ 
j 

,. --
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ VALOR TOTAL 

-. . "'V·. ..,.._ 

Serviços de - ...... 

~ 7\ 
·"' 19 

manutenção 
hora 380 R$ 280,00 R$ 106.400,00 preventiva e 

c orretiva 
20 Serviço de reboque Km 2000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 

21 
Serviç o de 

Und 200 R$ 200,00 R$ 40.000.00 
alinhamento 

22 
Serviços de 

Und 200 R$ 200.00 R$ 40.000.00 
balanceamento 

23 
Serviç o de 

Und . 200 R$ 200.00 R$ 40.000.00 
cambaqem 

24 
Serviço de limpeza 

Und. 224 R$ 290,00 R$ 64.960,00 
de bicos injetores 

Valor tota l R$ 303.360,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ % DESCONTO 

Fornecimento de 

25 
peças, acessorios. 

Und. l R$ 200.000.00 73 
Componentes e 
ma teriais oriainais _J 

LOTE 05- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modelo/ Tipo Marca Ano 

Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 2012 

Ambulância HilluxOjq - 3663 Toyota 201 4 

Ambulância Máster (Van) Renault 2009 

Ambulância Fiorino (Ois-9513) Fiat 2012 

Ambulância Sprinter Mercedes- Benz 201 4 

Celta 1.0 Ls Chevrolet 201 2 -
Microonibs V8 Volare 2010 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Oh75) lveco 202( 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Ofl 1) lveco 202Ç 

Amb. Ducato Furgão (Ptr-2258) Fiat 1 
2019 

Ambulância Strada (Ptj-6246) Fiat \ 201~ 
~ 

Ambulância Strada (Ptk-4803) Fiat \ 20 19 
l/ 

Ambulância Fiorino (Pta -5915) Fiat ~ 2017,, 
............. -2ÔÍ8 

L200 Triton (Pti-3146) Mitsubish 



L200 Triton (Pti-3798) Mitsubish 

L200 Triton (Pti-9845) Mitsubish 
L200 Triton (Cja-5h99) Mitsubish 

Gol l.O Volkswagem 

Ka Sedan Ford 

Microonibus lveco 

Planilha de Serviços de veículos leves e Pesados- Saúde 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR RS 
Serviços de 

26 
manutenção 

hora 2500 R$ 200,00 R$ 500.000,00 
preventiva e 
corretiva 

27 Serviço de reboque Km 2700 R$ 6,00 R$ 16.200,00 

28 
Serviço de 

Und 400 R$ 100,00 R$ 40.000.00 
alinhamento 

29 
Serviços de 

Und 400 R$ 100,00 R$ 40.000,00 
balanceamento 

30 
Serviço de 

Und. 400 R$ 100,00 R$ 40.000,00 
cambaqem 

31 
Serviço de limpeza 

Und. 300 R$ 170,00 R$ 51.000,00 
de bicos injetores 

Valor Total RS 687.200,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ 3 DESCONTO 

Fornecimento de 

32 
peças, acessorios, 

Und. 1 R$ 500.000,00 73 
Componentes e 
materiais oriQinais 

VALOR TOTAL R$ 1.333.660,00 

R$ 1.333.660,00 (Hum milhão, trezentos e trinta e três mil, seiscentos e sessenta reais) 

Validade: 60 {sessenta) dias. 
(\ 

\ u,G 1.,Ll.rv ! J.f\l/V QV,~o 
Chaii> dinha-MA., 10 de Fevereiro de 2021 

201 8 

201 8 

2020 

201 9 

2018 

2020 



AUTO PEÇAS DON CAR 

LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 
CNPJ:13.519.133/0001-10 

AV. KENNEDY, 625 - Fone (098) 3471-1192 
Cep: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

ENVELOPE Nº 01 
PROPOSTA 

. .• 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL 
LOCAL: CHAPADINHA/MA 
DATA: 16/03/2021 
NOME DA EMPRESA LICITANTE: LADEIRA LADEIRA E 
CIA LTDA-ME 



AUTO PEÇAS DON CAR 

/\ LADEIRA LADEIRA E CIA L TOA 
C.G.C. 13.5 19.133/0001- 10 lnsc. Estadual 12.3 56.444-1 

1-0BJETO: 

AV. KE EDY , 625 - Fone (098) 347 1-1192 
Ccp: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

e-mail: doncaraulopecas(à hotmail.com 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP 

Registro de Preços, do tipo menor preço por item e maior desconto, para a Eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
veículos e máquinas pesadas e maquinas pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, 
componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a 
característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia 
original de fabricante, de interesse da Administração Pública, conforme descrição abaixo, em 
conformidade com o Termo de Referência da Licitação em epigrafe. 

li - PREÇO: 

2.1 - Formação de Preços de Serviços 

LOTE 01- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 
1 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Caminhão Tanque - Atron 2729 Mercedes Benzs 2013 

Caminhão basculante 260E28 IVECO I 201 4 

Caminhão Cargo 816s Ford / 2019 

Caminhão Compactador/Op (PT J-9061) Volkswagem 2019 

Caminhão Compactador/Op (PT J-8513) Volkswagem 2019 

T4 4x4 Troller 2019 

Caminhonete L200 Triton Mitsubishi 2017 

Caminhonete L200 Triton Sport Mitsubishi 201 9 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

Serviços de 89.700,00 
1 

manutenção hora 390 
230,00 Oitenta e nove mil e 

preventiva e Duzentos e trinta reais Setecentos reais 
corretiva 

5,60 5.600,00 
2 Serviço de reboque Km 1000 Cinco reais e sessenta Cinco mil e seiscentos 

centavos l 

Serviço de 140,00 
33.600,00 

3 Und 240 ~ta e três mil e 
alinhamento Cento e quarenta reais iscentos rea is 

4 
Serviços de Und 240 

140,00 ,~.600,00 
balanceamento Cento e quarenta reais Trin rês mil a.. 

-

!,,,, 

J 

w 

/ 



AUTO PEÇAS DON CAR 

LADEIRA LADEIRA E CIA L TDA 
C.G.C. 13.51 9. 133 000 1-10 lnsc. Estadual 12.356.444-1 

AV. KEN EDY, 625 - Fone (098) 3471 -11 92 
Cep: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

e-mail: doncarautopecas@hotmail.com 

r-IS ;) ~ Í 

Proc. N°CJ l'Jt i( 

As~-r;;d-;) 
. ~. 

Seiscentos reais 

Serviço de 140,00 
33.600,00 

5 cambagem Und. 240 
Cento e quarenta reais Trinta e três mil e 

Seiscentos reais 

6 
Serviço de limpeza 

Und. 230 
270,00 

62.100,00 
de bicos inietores Duzentos e setenta reais 

R$ 258.200,00 
VALOR TOTAL R$ Duzentos e cinquenta e 

Oito mil e duzentos reais 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ % DESCONTO 

Fornecimento de 

7 
peças, acessórios, 

Und. 1 R$ 300.000,00 7% 
Componentes e 
materiais oriqinais 

R$ 279.000,00 
VALOR TOTAL R$ Duzentos e setenta e nove 

mil reais 

LOTE 03- SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MODELO/TIPO MARCA ANO 

Ka Se Plus 1.5 Ford 2020 

Mobi Like Fiat 2020 

Aircroos Startmt (C. Tutelar) . Citroem 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

Serviços de 

12 
manutenção 

hora 30 
170,00 5.100,00 

preventiva e Cento e setenta mil reais Cinco mil e cem reais 
corretiva 

5,60 1.680,00 
13 Serviço de reboque Km 300 Cinco reais e sessenta Mil seiscentos e oitenta reais 

Centavos 

14 
Serviço de 

Und 20 
75,00 1.500,00 

alinhamento Setenta e cinco reais Mil e quinhentos reais 

15 
Serviços de 

Und 20 
75,00 1.500,00 

balanceamento Setenta e cinco reais Mil e quinhentos reais 

16 
Serviço de 

Und. 20 
75,00 1.500,00 

r cambaqem Setenta e cinco reais Mil e auinhentos reais 

17 
Serviço de limpeza 

Und. 20 
160,00 3.200,00 

L) de bicos injetores Sessenta e sessenta reais Três mil e duzentos reais 
R$ ~14.480 ,00 

VALOR TOTAL R$ Quatorze mil qu ~s 
e oiten is-

f 



AUTO PEÇAS DON CAR 

LADEIRA LADEIRA E CIA L TOA ~ 
C.G.C. 13.519. 133/0001- 10 Jnsc . Estadual 12.356.444-1 02 AV. KE1 EDY. 625 - Fone (098) 347 1-1192 . :- ,$ ~·Q-:;..;;.tJ __ _ 

Cep: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão ( , , r \ 

e-mail: doncarautopecas(µ hotmail.com Proc. No\. g1JlJ2L ~ 

\..;ss_(fL} 
PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL ~ ... __... ... _... ... 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ % DESCONTO 

Fornecimento de 

18 
peças, acessórios, 

Und. 1 R$ 60.000,00 7% 
Componentes e 
materiais oriqinais 

R$ 55.800,00 
VALOR TOTAL R$ Cinquenta e cinco mil e 

oitocentos reais 

LOTE 04- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca Quant 

Ônibus Volksbus Volkswagem 2011 

Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 2014 

Micro-ônibus V8L (OJJ 1034) Volare 2014 

Micro-ônibus A6 Volare 2004 

Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 

Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 

Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 

Ônibus Bus 10-190 lveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

Serviços de 87.400,00 
19 

manutenção 
hora 380 

230,00 Oitenta e sete mil e 
preventiva e Duzentos e trinta reais 

quatrocentos reais 
corretiva 

5,60 
11.200,00 

20 Serviço de reboque Km 2000 Cinco reais e sessenta 
Onze mil e duzentos reais 

centavos 

21 Serviço de 
Und 200 

140,00 28.000,00 
alinhamento Cento e quarenta reais Vinte e oito mil reais 

22 
Serviços de 

Und 200 
140,00 28.000,00 

balanceamento Cento e quarenta reais Vinte e oito mil rea is 

li 
23 

Serviço de 
Und. 200 

140,00 28.000,00 
cambaqem Cento e quarenta reais Vinte e oito mil reais 

24 
Serviço de limpeza 

Und. 224 
270,00 60.480,00 

de bicos in jetores Duzentos e setenta reais Sessenta mil e quatrocentos 
R$ 243.080,00 

VALOR TOTAL R$ 
Duzentos e quarenta e três 

mil e 
Oitenta reais 

\ 
PEÇAS PARA VEICULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO \ 

~ 



AUTO PEÇAS DON CAR 

LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 
C.G.C. 13.519.1 33/0001-10 Tnsc. Estadual 12.356.444-1 

AY. KENNEDY, 625 - Fone (098) 347 1- 1192 
Cep: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

e-mail: donrarautopecas@hotmail.rom 

... 
""°· ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ % DESCON'"íô-

Fornecimento de 

25 
peças, acessórios, 

Und. 1 R$ 200.000,00 7% 
Componentes e 
materiais oriqinais 

R$ 186.000,00 
VALOR TOTAL R$ Cento e oitenta e seis mil 

rea is 

LOTE 05- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modelo/Tipo Marca Ano 

Ambulância Hillux Ois-5280 Toyota 2012 

Ambulância Hillux Ojq- 3663 Toyota 2014 

Ambulância Máster (Van) Renault 2009 

Ambulância Fiorino (Ois-9513) Fiat 2012 

Ambulância Sprinter Mercedes-Benz 2014 

Celta 1.0 Ls Chevrolet 2012 

Microonibs V8 Volare 2010 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Oh75) lveco 2020 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Of11) lveco 2020 

Amb. Ducato Furgão (Ptr-2258) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptj-6246) Fiat 2019 

Ambulância Strada (Ptk-4803) Fiat 2019 

Ambulância Fiorino (Pta-59 15) Fiat 2017 

L200 Triton (Pti-3146) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-3798) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-9845) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Cja-5h99) Mitsubish 2020 

Gol 1.0 Volkswagem 2019 

Ka Sedan Ford 2018 

Microonibus lveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS - SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ ~ 
Serviços de 425.000,00 

26 
manutenção hora 2500 

170,00 
Quatrocent\ e vinte e cinco 

preventiva e Cento e setenta mil reais mil reais 
corretiva 

5,60 )~5.120,00 27 Serviço de reboque Km 2700 Cinco reais e sessenta Quinze mil cen nte reais 
Centavos 

........ -

I 



28 

29 

30 

31 

AUTO PEÇAS DON CAR 
,, 

LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 
C.G. C. 13.5 19. 133/0001 -1 0 lnsc. Estadual 12.356.444-1 

f Hs 25''f 
Pr;c. ~iot CJ /iC .21 

Serviço de 
alinhamento 
Serviços de 
balanceamento 
Serviço de 
camba em 
Serviço de limpeza 
de bicos in·etores 

A V. KE EDY, 625 - Fone (098) 3471 - 1192 
Ccp: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

e-mail: donrnrautopecas(a hotmail.com 

Und 400 
75,00 

Setenta e cinco reais 

Und 400 
75,00 

Setenta e cinco reais 

Und. 400 
75,00 

Setenta e cinco rea is 

Und. 300 
160,00 

Sessenta e sessenta reais 

VALOR TOTAL R$ 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- SAÚDE 

\\.As: _r;:~9 
.. ~ 

"'-.. 
~ 30 '.000,00 

Trinta mil reais 
30.000,00 

Trinta mil reais 
30.000,00 

Trinta mil reais 
48.000,00 

Quarenta e oito mil reais 

R$ 578.120,00 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ % DESCONTO 

32 

Fornecimento de 
peças, acessórios, 
Componentes e 
materiais ori inais 

Und. 

VALOR TOTAL R$ 

R$ 500.000,00 

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

DESCONTO TOTAL DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

Valor total da proposta: R$ 2.079.680,00 

7% 

R$ 465.000,00 
Quatrocentos e sessenta e 

cinco 
Mil reais 

R$ 2.079.680,00 
Dois milhões e setenta e 

nove mil seiscentos e 
oi tenta reais 

7% 
Sete or cento 

Dois milhões e setenta e nove mil seiscentos e oitenta reais 
Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias. 

Forma de pagamento: Conforme emissão de Nota Fiscal de Serviços e fornecimento 
que se dará a cada 30 dias. 

Local de execução dos serviços: Na empresa prestadora dos serviços. 
Dados Bancários: Ag. 1052 - Conta Corrente nº 6421-1 - Banco Bradesco 

Chapadinha(MA), 15 de Março de 2021. 
I 

GUSTAVO E SO SALADEIRA 
CPF. Nº 521 . 58.093-04 
Sócio/Administrador 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 

DELEGACIA GEAAt DE POUCIA CIVIL 
INSTíTUTO OE IDEN'TIFICAÇAO 

J , . , 
"'(\IJ.c:\:~ '?t?< ;ln Wt 'l"'Tb 

' CARTEIRA DE IDENTIDADE 

... : .. : :'·~ :. ~~ r: 

'11 • 

VALIDA EM TODO O TERRITôAIO NACION" L 

DATA~ I 

vcnooç.t.o 

NOME NILO LIRA PEREIRA NETTO 

FIUAÇÁO 

JOSE NILO DO NASCIMENTO PEREIRA E 
RAIMUNDA MAFIA OLIVEIRA PEREIRA 

CHAPADINHA - MA 

FLS.36V LIV.A36 

J.~ 
~TUllA DO DlllETOll 

LEI N°7. 116 DE 2!#'00/83 

DATA DE NASCIMEN10 

08/02/1990 

Scanned by CamScrinner 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA • EIRELI 

N L PEREIRA NETIO EIRELI 

" ~~ 0i ,.... :' -.;,.:--

_,..,,; .d' 

NILO LIRA PEREIRA NETIO, BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESARIO, natural da cidade de Chapadrnha - MA. 
data de nascimento 08/02/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): n• 0199701820026, expedida por SESP/MA 
cm 06/t1/2015 e CPF: nº 015.535.243·14, residente e domicrllado na cidade de Chapadinha - MA. na AVENIDA 
ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA. nº 1188. CENTRO, CEP: 65500-000; 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA 1 • DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa glrarâ sob o nome empresarial de N L PEREIRA NETIO EIRELI e usará a expressão NILO AUTO 
CENTER como nome fantasia. 

CLÁUSULA li ·DA SEDE 
A empresa terá sede e domicilio fiscal na RODOVIA MA 230, BR 222, nº 1997, GALPAO 1 ;, BOA VISTA. Chapadinha 
- MA, CEP: 65500000. ~. 

CLÁUSULA Ili • DAS FILIAIS 
A empresa poderà estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele, 
me<lrante alteração assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA IV • DO OBJETO 
A empresa terá o seguinte objeto: 45.30-7/03 · COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 29.50-6/00 · RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0/01 · SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0/02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0/03 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0/04 · SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 45.20-0/05 • SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEiCULOS 
AUTOMOTORES 45.20-0/06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0107 · 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 45.30-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CÂMARAS-DE-AR 49.23-0/02 · 
SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 52.29-0/02 -
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEI CU LOS 

E exercerâ as seguintes atividades: 

CNAE N° 4530-7/03 . Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculas automotores 
CNAE Nº 2950-6/00 - Recondicíonamenlo e recuperação de motores para veículos automotores 
CNAE Nº 5229-0102 - Serviços de reboque de veiculas 
CNAE Nº 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mscànlca de veículos automotores 
CNAE Nº 4520-0/02 • Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
CNAE Nº 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
CNAE Nº 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veiculas autcmotore~ 
CNAE Nº 4520-0/05 - Serviços de lavagem. lubrificação e polimenlo de veículos aulomolores 
CNAE Nº 4520-0/06 - Serviços de borracharia para velculos automotores 
CNAE Nº 4520-0/07 - Serviços de instalação. manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
CNAE Nº 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
CNAE Nº 4923-0/02 - Serviço de lransporte de passageiros - loc~ção de automóveis com motorista 

CLÁUSULA V. DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO OE DURAÇÃO 
A empresa Iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

JUCIMA 

19 09 , 33 SOB ~· 11600115949. 
CllRTIPICO O IUI018TRO &M l? //0 66//~~l 9 CÕDI<IO DS VSJlIFICAÇÃO : 
PROTOCOLO• 1909Dtlt6 DS l? O ' 
ll,Dl9005tl . ~I .. : ll,DDllS9tt. 
M L P&.-IIU. MSTTO SIR&LI 

Lilian Th•r••• Rodrigu•• x..,donça 
asc~ÃJl.IA-OSR.AL 

alo LOfS, l7 / 0,/2019 
..,,,..,,...,r•••f•cil .aa.gov .br 

Scanned by CamScanner 



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA • EIRELI 

N L PEREIRA NETTO EIRELI 

CLÁUSULA VI· DO CAPITAL 

~t~~~~: s_ertá de
1
. RS 200.000,00 (duzenbs mil reais). representado por uma única quota de Igual valor nominal. 

e m egra izada neste ato, em moeda corrente do Pais. 

CLÁUSULA VII • DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da empresa será exercida por, NILO LIRA PEREIRA NETIO, com os poderes e atribuições de 
~epresentar_ a empre_sa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
ompreendidos no objeto. autorizado o uso do nome empresarial. sempre no interesse da empresa. ficando vedado. 

entretanlo. em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar Quaisquer 
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, conlrair empréstimos em estabelecimentos bancanos. 

CLÁUSULA VIII • DO EXERCICIO EMPRESARIAL . t.. 
O exercido empresarial será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano. será 
procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejulzos verificados serão suportados 
pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA IX· DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
O titular NILO LIRA PEREIRA NETTO declara, sol> as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra 
empresa nesta modalidade. 

CLÁUSULA X · DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as ponas da l~i. de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno. 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da 
concorrência. contra as relações de consumo, fe pública. ou a propriedade. 

CLÁUSULA XI - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Chapadinha - MA, para qualquer ação lundada neste ato constitutivo. renunciando­
se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que serà 
destinada ao registro e arquivamenlo na Junta Comercial do E~tado do Maranhão. 

JUCl!MA 

~ validada da•t• docuauito, 

,0!1 

Chapadinha • MA. 24 de juntio de 2019 ~~ 

~ 
'6\•~Lo·!/me~ªº ~ 

Tllutar/Adminislredor 
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CSRTIPXCO o RaQI8TRO IUI l7 /;ºo',,~Ol5 CÓDIGO DS vs11r1e>.ç10: 
PIO?OCOLO: ltOIO•l•6 DS 27 · 
ll90l900S41 . "la& : ll600llS9• 9 · 
" L PlR.llIRA )llTTO lIISLI 

Lil1an Ther••• Roori~•• Mendonça 
escarr ÁJlIA · OUAL 

&10 Lu1&, 27/06/20lj 
....., .eiapreaafacil . aa . go~ . br 

l~ 
1 



A validade deata 

. 7~/ 

.JUCEMA 

--. . 

CIRTirICO O a.IOIITIO D1 27 / 06 / 2019 09 : 33 SOB N' 21600115949. 
PROTOCOLO: 190104246 OI 27/06/2019. CÓDIGO DI VBJlIPICAÇÃO: 
1190lJOOS41. MlRI , ll600ll5 J 4J . 
N L PBRJ!IlllA Kln'TO IIlllLI . 

L1lian Thare•• Rodrigu•• Mendonça 
Sl~ÃRIA·GIRAL 

IÃO LUfS , 27/06/2019 
www . empraaafacil .... gov . br 

doowaanto , • • i.mpreaao, fica aujeito l C"""i'rovaqlo d• aua autenticidade noa r••P•Ctivoa portai• . 
T .. fl' ,..-• .. A .-. •-" ,. ____ ,. ._ , ._,.. .. ,.Jt,44 ,...,.. • ..t• .. ......... .. ........ .... 

Scanned by CamScanner 



.... 
u 

.riiiJ~'--ÁÍ .. /( .. Ji " ,\ º 
SECRETARIA DA F AZENOA 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.607.367-8 

RAZÃO SOCIAL: N L PEREIRA NETIO EIRELI 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: -

CPF/CNPJ: 34.046.60310001-46 

RAZÃO SOCIAL: N L PEREIRA NETIO EIRELI 

NIRE: 21600115949 

INICIO DE ATIVIDADES: 27106/2019 

AG~NCIA REGIONAL: 35 - AGÉNCIA DE CHAPADINHA 
TIPO DE SOCIEDADE: EIRELI 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 

DATA OBRIG. NFE: 01/10/2010 

CORREIO ELETRÔNICO: NILOLIRA.NETIO@BOL.COM.BR 

CEP 65500-000 

ENDEREÇO ROD MA 230 BR 222 

COMPLEMENTO: GALPA01 

PONTO DE REFERENC.: PRO XI MO DO MATEUS 

CIDADE: CHAPADINHA 

TELEFONE: (98)9131-5402 

CEP CAIXA POSTAL: -

CEP -

ENDEREÇO ROO MA 230 BR 222 

COMPLEMENTO: GALPA01 

PONTO OE REFERENC.: -

CIDADE: CHAPADINHA 

TELEFONE: (98)9131-5402 
CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 2710612019 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 

INSC. CENTRALIZADORA: --

TIPO PESSOA: JUR!DICA 

CAPITAL SOCIAL: 200.000.00 

UFRE: 49 - Ufre/Bacabal 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: -­

ÁREA UTILIZADA: --

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO FISCAL 

NÚMERO: 1997 

BA:RRO: 60A VISTA 

ESTADO: MA 

FAX: --

NÚMERO: 1997 

BAIRRO: 

ESTADO~ 

FAX: 

USUÁRIO: 0155352 4314 

DATA:OB/03/2021 

HORA: 18:20 

/ 
CNAE ·ATIVIDADES ECONÔMICAS / 

ORDEM CÔDIGO DESCRIÇÃO 

1 4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

2 2950600 RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

3 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4 4520002 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

5 4520003 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

6 4520004 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

7 4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

8 4520006 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

9 4520007 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

10 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

11 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

12 5229002 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

99241595353 BRUNO CESAR COELHO CARVALHO 3-CONTADOR 

1553524314 NILO LIRA PEREIRA NETIO 801 - EMPRESARIO 

AÇÔES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCt:SSÃO EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO 

TIPO 1 DATA INICIO 1 DATA FIM 1 SITUAÇÃO 

ICMS 1 27106/2019 1 -- 1 Ativo 

Página 1 de 2 
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SECRETARIA DA FAZE~O,\ 

TIPO 

NF-e 

NFC-e 

TIPO 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

DATA INICIO DATA FIM 

01110/2010 --
10/0812019 --

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

DATA INICIO DATA FIM 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 

SITUAÇÃO 

Ativo 

Ativo 

SITUAÇÃO 

USUÁRIO: 01553524314 

DATA: OS/03/2021 

HORA: l8 : 2 0 

Pagina 2 de 2 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionahzaçào e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA " f J /~ 
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.._,,.., ~>J 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa N L PEREIRA NETTO EIRELI, estabelecido(a) na RODOVIA MA 
230, BR 222, 1997 GALPAO 1;, BOA VISTA, Chapadinha - MA, CEP: 65500-
000. requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA. nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/1212006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

O 
Chapadinha - MA. 24/06/2019 

l \J__., ,Állw J/UJ./~ ~ 
1 NILO LIRA PEREIRA NETTO 

Titular/Administrador 

.JUCEMA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

•
1 

r :s .i:._S ..... 1.._ __ 
i Proc. N~j_j/jc2 t 

N ÚMERO DE INSCRIÇÃO 

34.046.603/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTtl~ ,-~"'' ~~; 
CADASTRAL 2110612019 • • 

NOME EMPRESARIAL 

N L PEREIRA NETTO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NILO AUTO CENTER 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

29.50-6.00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
45.20.0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20.0.02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20.0.03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20.0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20.0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20.0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20.0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
49.23.0.02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
52.29.0-02 - Serviços de reboque de veiculos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
ROO MA 230, BR 222 

1 CEP 
65.500.000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
BOAVISTA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NILOLIRA.NETTO@BOL.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 

NÚMERO 

1997 
1 COMPLEMENTO 

GALPA01 

1 MUNICIPIO 
CHAPADINHA 

1 TELEFONE 
(98) 9131-5402 

/ 

PORTE 

ME 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/06/2019 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/03/2021 às 11 :55:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Reauttado da Conauit. SINTEORAllCMS 

JDENTJFICAÇÃO 

CGC: 34.046.603/0001-46 lnKrlçlo &tlldual: 12.607367-8 

Razio Sodal: N L PEREIRA NETTO EIREU 

Regime Apur.çlo: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: ROO MA 230 SR 222 

Número: 1997 Complemento: GALPAOl 

.. lrro: BOA VISTA 

Munlclplo: CHAPAOINHA UF: MA 

CEP: 65500000 DDD: Telefone: 91315402 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4530703 - COMéRCJO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRJOS NOVOS PARA 
Pnnclp.I: VEfCULOS AUTOMOTORES . 
f - ··---·- - ------------- -- .• ---------·-· 
CNAEs S.C:und6rloa 

1 Código Oeacrlçlo CNAE 

! 4530705 COMél\CJO ,.. VAREJO OE PNEUMÁTI~OS ~ cAMlliv.5-oe-AR 
! --- ----· 
! 4923002 SERVIÇO OE TRANSPORTE OE PASSAGElROS • LOCAÇÃO OE AUTOM~l5 COM 

1 ---~ar~~" - -- -----
[ S229~~VIÇOS ~e REBOQUE OE velcuL.OS ·------ -------------

' 2950600 RECONDICIONAMENTO E RECUPEAAÇÃO Of MOTORES P/\AA veiCULOS /\UTOMOTORES 
L--- --------- ---· --·----· 
1 4520001 SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO E REPAAAÇÃO MECÃNICA OE VEfCULOS /\UTOMOTORES 1 
- --·· ·-----·· ----------- --- ____ ____, 

t
. ~~ SERlllÇOS OE 1.ANlUNAGEM o~ FUNll.~~~RA OE ~icu~5>S "~-~':'~:ORES 

4520003 SEl\VIÇOS OE MllNUTENÇÃO E REPAAAÇÁO ELÉTRICA OE Vl!fcUL.OS AUTOMOTORES - ~ -- . ---------- ·-· ~ -- - . -· . 
L'.'5~0-~ •• ~ERVIÇOS -~ ~U~HAM_:NTO E_llA_LANCf!._"':N:r:o ~-~:_i_CULOS All!OMOTORES. -: 

l 4520005 • SERVIÇOS º' 1.AllAGtH, LUlllllFI~ E PO~~NTO _?~ícuu:i~ ~~"'º~-R_E_S --
14520006 SERlllÇOS OE AOIUIAOU.A.IA PARA VEfCULOS AVTOMOTORES 

r:520007 ; SERVIÇOS OE INSTAI.AÇÃO, MANUTENÇÃO ' Rf PAAAÇÀO OE ACESSÓRJOS PARA velcuLOS • ! ~ AUTOMOTORES ,__ 

Slb.laçlo Cadaatnl Vl11ente1 HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data dHta 5'tuaçJo c.dutnol: 27/06/2019 

OBRIGAÇÕES 

Nfe a partir de (CNAE's): 01/10/2010 • (2950600), 

EOF a partir de: 

CTE a partir de : 
/ 

Obsen1aç30: Os dados acima estio baseados em lnfonnar;ões fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certld3o de sua efetiva ex1stbld11 de 13to e de 
direito, não são oponlvels à F11Ienda e nem excluem a ~pon54bllld11de trtbutirla 
derivada de operaç6es com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 28/ 06/2J19 

Número da conaulta: 

Nov~ ~onsutt;,• 1 lnipr 1n111 

Or,~uwolv.rlo pt"lê Set~z/C.:O l~C ! Ol') 1017 
o 

.p11cacoes.ma.gov.brlslnlegra/jap/consultaSlnl&g1a/COOSllll.aSlntegraR88UltsdoCon1ulta.Jst 
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12/03/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: N L PEREIRA NETTO EIRELI 
CNPJ: 34.046.603/0001-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo . para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com La Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:05:48 do dia 12/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2021= 
Código de controle da e 1dão: E108.C547.7ABA.126B 
Qualquer rasura ou e enda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBlr 

Nº Certidão: 135910/21 Data da 08/03/2021 18: 19:41 

Inscrição Estadual : 126073678 CPF/CNPJ : 34046603000146 

Razão Social : N L PEREIRA NETTO EIRELI 

Endereço: ROO MA 230 BR 222, 1997 GALPA01 CEP: 65500000 

Telefone: (98)91315402 Município: CHAPADINHA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia , à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadên7 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/03/2021 15:00:13 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATI~ 

Nº Certidão: 015877/21 Data da 08/03/202118:21 :15 

Inscrição Estadual: 126073678 C PF /C N PJ : 34046603000146 

Razão Social: N L PEREIRA NETTO EIRELI 

Endereço: ROO MA 230 BR 222, 1997 GALPA01 CEP: 65500000 

Telefone: (98)91315402 Município: CHAPAOINHA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799 , de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172 , de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. / 

Validade da Certidão : 120 (cento e vinte) dias: 06/07/2021 . 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/03/2021 15:01 :03 



CHAPADINHA 

• Certidão Autorizada 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ : 06.117.709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \CENTRO \ CHAPADINHA ·MA \ CEP: 
65500000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 2059/2021 

16/03/2021 15:43:47 
USUÁRIO:JOAO 

AUTENTICAÇÃ0:2EACE51 D8F796D04991 C831A07059758 /' 
~ 

1 1-·1s att0 

(
Proc. Nºº'UWU ~ 
A~-- (. :__~ • ..> .. -

" ~ 
~ • ,.,.? 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa N L PEREIRA NETTO EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob nº 34.046.603/0001-46, situada 
nesta Cidade RODOVIA MA 230, BR 222, 1997 GALPA01 BOA VISTA, encontra-se quite com os 
tributos municipais, até a presente data, ficando ressalvados os direitos desta Municipalidade cobrar 
dívidas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 14/06/2021 . 

~,tiAPADINH~-MA, 16/03/20~1. 

Ú~Ukct4?Úl h 
(; 

li l!l. - . 
CERTIDAO 



CHAPADINHA 

- ·-
CHAPADINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117 .709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \ CENTRO\ CHAPADINHA ·MA\ CEP: 
65500000 

16/03/2021 15:45:08 
USUÁRIO:JOAO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL·CNDA Nº 2060/2021 
AUTENTICAÇÃO:F8COC968632845CD133308B1A494967F ·-

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa N L PEREIRA NETTO EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob nº 34.046.603/0001-46, situada 
neste Cidade, RODOVIA MA 230, BR 222, 1997 GALPA01 BOA VISTA, encontra-se quite com os 
tributos municipais, bem como a DIVIDA ATIVA, até a presente data, ficando ressalvados os 
direitos desta Municipalidade cobrar dividas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 14/06/21121. _ (} I 
tJ(_~(?'4tPU~ -.vv 

- ~~1 / 
1 .i •' ,,u 

" 

CHAPADINHA-MA, 16/03/2021. 

•

OR<ki 

. . 
CERTIDAO 



15/0312021 Consulta Reguiar idade do Errpregador 

~~v_o_lta_r~~ll~~l-m_.p_ri_m_i_r~ 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 34. 046. 603/000 1-46 

Razão Social: N L PEREI RA NETTO EJRELI 

Endereço: ROO MA 230 /BOA VISTA / C HAPADINHA / MA / 65500-000 

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data , a errpresa 
acima identificada encontra-se em situação regu lar perante o Fundo de 
Garantia do T errpo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranç a de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrent es das 
obrigações com o FGTS. 

Va lidade:09/ 03/ 2021 a 07 / 04/2021 / 
Certificação Número: 2021030903361384676108 

Infonração obtida e m 15/ 03/ 2021 16:46 : 19/ 

A utilização deste Certificado para os fins prev istos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf .cai~.g Ollbr/consultacrf/pag es/consul taE"llf'eg ador .j sf 
1/1 
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~ ~~e:. PODER JUDICIARIO ,,_._ .. _4'1:.,..;_.-

JUSTIÇA DO TRAB.~LHO • 
4 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: N L PEREIRA NETTO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 34.046.603/0001 -46 ~ 
Certidão nº: 8187289/29-21' 
Expedição: 08/03/2021, às 18:38 : 09 
Validade : 03/09/2021 - 180 (cento e oitenta ) dias, contados da data 
de sua expedição. ~ 

Cert if ica-se que N L P E R E IRA NE TTO EI REL I ( MATRIZ E FI L I AI S )' 

inscrito(a) no CNPJ sob o n º 34 . 046.603/0001 -4 6 , NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 .44 0, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administ rativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribuna is do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois ) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à iden t i ficação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, Ík 
emolumen tos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent k 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D\rvid .. \S (~ suge::.';t:ões: cradt. ·~ts:: . . ju::;. l·r 



CHAPADINHA 

Secretaria Municipal de Fazenda 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2021 Nº 216/2021 

lnsc. Municipal 
1396-0 

CNPJ ,.,>,.~::ata da Constituição 

34.046.603/0001-46 / r· 3 e o ' 27/06/2019 

1 ris 
Nome/Razão Social 

N L PEREIRA NETIO EIRELI 

Denominação Comercial 

NILO AUTO CENTER 

\

b nroc. Nº.9q(iO.J1 
" ri' /r l\t;:r· \ ' . 

'-··-~ .. ~ --,, 
........ / 

Natureza Jurídica Vinculação 
230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIL ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Prlnclpal 
4530703-COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES 

Atividades Secundárias 
2950600 ·RECONDICIONAMENTO E RECUPERACAO OE MOTORES PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
4520001 • SERVlCOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
4520002 • SERVICOS DE LA.NTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
4520003 • SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICUlOS AUTOMOTORES 
4520004 - SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 
4520005 • SERVICOS DE LA.VAGEM. LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 
4520006 • SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULO$ AUTOMOTORES 
4520007 • SERVICOS DE INSTALACAO. MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES 
4530705-COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE·AR 

Data de Inicio 
27/06/2019 LOCALIZAÇÃO 'J 
Logradouro ·Número 

RODOVIA MA 230, BR 222 

Complemento 

GALPA01 

Data de Cadastro 

08/07/2019 

Informações Adicionais 

Validade 

31/12/2021 

CHAPADINHA-MA, 16 de março de 2021 

Quadra Bairro 

BOAVISTA 

Código de Autenticação 

CE746CE1806E44345BC655964F110D25 
I 

lt{ 
/ ~~~;~r J~ &n ,f /s1:f d6~/l "1" 

E!:t t.1 ~Jl"'r.hA<~O Ar< •J10 
í'!· · ~" d:, :J. .. nJrt~vr~i "'~ <ie 

.:.,::\i. •~!ti: 2/a'• 1;\;i':" ';! 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISivEL À FISCALIZAÇÃO 

16/03/2021 10:01 :14 

1997 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEMA 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Dig ital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12101679449 em 12/03/2021, protocolo 210370645. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

N L PEREIRA NETTO EIRELI 

21600115949 

34046603000146 

Chapadinha 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 

Período de Escrituração: 01/01 /2020 - 31 /12/2020 

Assinante(s) 

01553524314 

99241595353 

Nome 

NILO LIRA PEREIRA NETTO 

BRUNO CESAR COELHO 
CARVALHO 

CRC/OAB 

MA010314 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/03/ 2021 1 4: 33:59 SOB Nº 

.JUCEMA 

20210370645. , -
PROTOCOLO: 210370645 DE ll/03/2021. CODIGO DE VERIFICAÇAO: 
12101679449. NIRE: 21600115949. 
N L PEREIRA NETTO EIRELI 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 12/03/2021 

t · 'dade nos respectivos portais. 
A validade des te documento, se impresso, fica sujdito à comprov~ção de sua . auten ici 

Informando seus respectivos côdigos de verificação 



TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIARIO 

Nº de Ordem 1 

Página 1 de 423 
FOLHA 1 

Contém este livro 422 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 422 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

: N L PEREIRA NETTO EIRELI Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: ROO MA 230 BR222, 1997 - GALPA01 
: BOA VISTA 
: 65500-000 
: CHAPADINHA /MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº21600115949 

Arquivado em 27/06/2019 

Inscrição Estadual nº 126073678 
C.N.P.J. nº 34.046.603/0001-46 

BRUNO CESAR COELHO CARVALHO 
Contador 
C.P.F.: 992.415.953-53 
R.G. : 0264330320033 SSP/MA 
C.R.C.: MA-010314 

Chapadinha/MA, 01 de Janeiro de 2020 

NILO LIRA PEREIRA NETTO 
TITULAR 
C P.F.- 015.535.243-14 
R.G.: 019970182002b 



BALANÇO PATRIMONIAL 

N L PEREIRA NETTO EIRELI 0443 

ROO MA 230 BR222, 1997 - GALPA01 - BOA VISTA - CEP · 65500-000 

C HA PADINHA I MA 

C NPJ : 34.046 .603/0001 -46 

Local de Regist ro : JUCEMA 

Periodo de Movimento: JA NEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

ATIVO 

CIRCULANTE 1.103.691 ,65 

DISPONIVEL 72.901,74 

CAIXA GERAL 56.845,74 

CAIXA 56.845,74 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 16.056,00 

BANCO DO BRASIL 16056,00 

ESTOQUES 1.030.789,91 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 1.030.789,91 

MERCADORIAS 1.030.789,91 

PERMANENTE 97.648,56 

IMOBILIZADO 97.648,56 

IMOBILIZADO EM USO 115.300,00 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 9 .300,00 

FERRAMENTAS 8.000,00 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 85.000,00 

MOVEIS E UTENSILOS 13.000,00 

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 17.65 1,44 

( - ) DEPREC. ACUM. EQUIP. INFORMA 2.635,00 

( - ) DEPREC. ACUM. VASILHAMES 1.133,22 

( - ) DEPREC. ACUM. MAQ. E EQUIPAM 12.041,61 

( - ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSILI· 1.841 ,61 

TOTAL DO ATIVO =====> 1.201 .340,21 

Inscrição Estadual : 126073678 

Data de Registro : 27106/2019 Número de Reg istro : 21600115949 

Folha: 415 

PASSIVO 

D CIRCULANTE 815.380.11 c 

D FORNECEDORES GERAIS 781.047,31 c 

D FORNECEDORES 781 .047,31 c 
D FORNECEDORES GERAIS 781.047,31 c 

D OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 185.48 c 
D 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 185.48 c 
D INSS A RECOLHER 91.43 c 

FGTS A RECOLHER 94,05 c 
D 

D OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 34.147,32 c 

D IMPOSTOS A RECOLHER 34.147,32 c 
SIMPLES A RECOLHER 34.147,32 c 

D 

PATRIMONIO LIQUIDO 385.960,10 c 
D 

D CAPITAL SOCIAL 200 000,00 c 
D 

D CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 200.000,00 c 
D CAPITAL SOCIAL 200.000.00 c 

c LUCROS ACUMULADOS A DISTRIBUIR 185.960,10 c 
c 
c LUCROS A DISTRIBUIR 185.960,10 c 
c LUCROS A DIST. SOCIO: 185.960.10 c 
c 
D _,..,..-i: 1.201 .340,21 l 

~,,, 

" 
.S _3 03 . 

( P'OC. ~iº_QlJE_QI; 
f ''- ,, ' ('\~;; -.-........ -, \ z~ 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totaliza: dco t~~t-;, n'lí't>: r.:,o como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquid 

a importância de : 

R$ 1.201.340,21 (Um Milhão e Duzentos e Um Mil e Tr ezentos e Quarenta Reais e Vinte e Um entavos) 

BRUNO CESAR COELHO CARVALHO 

CONTADOR 
C.P.F. :992.41 5.953-53 RG : 0264330320033 SSP/MA 

C.R.C. :MA-010314 

CHAPADINHA/MA. 3-/ de DEZEMBRO 

NILO LIRA PEREIRA NETTO 

TITULAR 

C.P.F. :015.535.243-14 

R.G. :0199701820026 

~ 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31 /12/2020 

N L PEREIRA NETTO EIRELI 0443 

ROO MA 230 BR222, 1997 - GALPA01 - BOA VISTA CEP · 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ ICEI : 34.046.603/0001-46 Inscrição Estadual: 126073678 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 27/06/2019 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VEN DAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serv iços 

(-)Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESOAL I MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 
13ºSALARIO 
FGTS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
TELEFONE 
ENERGIA ELETRICA 
HONORARIOS CONTABEIS 
SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 
SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
AGUA E ESGOTO 
DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
COMBUSTIVEIS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ICMS 
SIMPLES 

DESPESAS GERAIS 
MENSALIDADE DE INTERNET 
DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO 
SOFTWARE 

(=)Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 

(+) Receitas Nao Operacionais 
OUTRAS RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

-

Nº do Registro: 21600115949 

1.545.180.24 

16.056,00 

1.051.512,28 

2.018,33 
174,17 
172,07 

2.520,00 
16.104,79 
4 .800,00 

49.200,00 
11 .000.00 
2.760,00 

12.459,84 
3.497,97 
2.921 ,12 

7.591 ,65 
93.137,13 

1.440,00 
1.791 ,57 
1.680.00 

FOLHA 416 

1.545.180,24 

16.056,00 

1.561 .236,24 

1.051.512,28 

509.723,96 

2.364 .57 

105.263.72 

100.728,78 

4.911 ,57 

296.455,32 

CHAPADINHA I MA, 31 de Dezembro de 020 

BRUNO CESAR COELHO CARVALHO 

CONTADOR 
C.P.F. :992.415.953-53 RG : 0264330320033 SSP/MA 

C.R.C. :MA-010314 

NILO LIRA PEREIRA NETTO 

TITULAR 

C.P.F. :015.535.243-14 

R.G. ·0199701820026 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020 

N L PEREIRA NETTO EIRELI 

ROO MA 230 BR222, 1997 - GALPA01 - BOA VISTA CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ I CEI : 34.046.603/0001-46 Inscrição Estadual: 126073678 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 27/06/2019 Nº do Registro: 21600115949 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

BONIFICAÇAO 

(=)LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

BRUNO CESAR COELHO CARVALHO 

CONTADOR 
C.P.F. :992.415.953-53 RG : 0264330320033 SSP/MA 

C.R.C. :MA-010314 

NILO LIRA PEREIRA NETTO 

TITULAR 

C.P F. :015.535.243-14 

R.G. 0199701 820026 

352 ,69 

0443 

FOLHA 417 

352,69 

296.808,01 
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N L PEREIRA NETTO EIRELI 
( r.S ;00 " ROO MA 230 BR222, 1997 - GALPA01 - BOA VISTA - CEP : 65500-000 

CHAPADINHA I MA 

; Proc N°!!JACJ:ft CNPJ: 34.046.603/0001-46 l. E. : 126073678 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 27/06/2019 J Nº do eg1stro. 21600115949 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0 /2020 f ~ FOLHA 0418 " ~"-·~ ....... ~-- ,,, 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ ... -. ...,,.,,,,..,~ 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo 1.103.691,65 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 815.380 ,11 ILG : 1,35359 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Ci rcu lante 1.103.691 ,65 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 815.380, 11 ILC : 1,35359 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

e Ativo Circulante - Estoque 72.901 ,74 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 815.380, 11 ILS : 0,08941 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 72.901 ,74 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 815.380, 11 Ili : 0,08941 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 72.901,74 
IPD = IPD = 

Ativo Circu lante 1.103.691 ,65 IPD : 0,06605 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 1.030.789,91 

e IPE = IPE = 
Ativo Circulante 1.103.691 ,65 IPE : 0,00000 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 1.103.691 ,65 

IPAC = IPAC = 
Ativo 1.201.340,21 IPAC : 0,91872 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 781.047 ,31 

IPC = IPC = 
Ativo Circulante 1.103.691 ,65 IPC: 0,70767 fl 

if \ ~ - ,., 

'----, 

) 

/ -
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'\ N L PEREIRA NETTO EIRELI , 3{>1-ROO MA 230 BR222, 1997 - GALPA01 - BOA VISTA - CEP : 65500-000 l ;$ 

CHAPADINHA I MA f( 

-.. .,,, i''º~-11 CNPJ: 34.046.603/0001-46 1.E.: 126073678 
,.. V'J• • 

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 27/06/2019 I Nº do Registro· 21600115949 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

f1 <"·~: FOLHA : 0419 
~, ·~ -----. ,. ., 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO. ~/ 
ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Líquido 385.960, 10 
IVRP = IVRP = 

Patrimônio Líquido Anterior 234.152,09 IVRP: 1,64833 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Líquido 385.960,10 
PELF = IPELF = 

Passivo não Circulante 0,00 IPELP: 0,00000 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

~ 
Patrimônio Líquido 385.960,10 

IPET = IPET = 
Passivo Circulante 815.380, 11 IPET : 0,47335 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 385.960, 1 o 
IPP = IPP = 

Passivo 1.201.340,21 IPP : 0,32127 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Líquido • 100 38.596.010,00 
c = c = -

Ativo 1.201 .340,21 C : 32,12746 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado • 100 9.764.856,00 

C· 
IC = IC = 

Patrimônio Líquido 385.960,10 IC: 25,30017 

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 1.103.691,65 
LRP = LRP = 

Patrimônio Líquido 385.960,10 LRP : 2,8596 

( 

),.-

\ 
\) 

_/ 
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N L PEREIRA NETTO EIRELI /~I"' 
Roo MA 230 sR222. 1997 - GALPA01 - soA v 1srA - cEP : 65500-000 I Fls ~o~ 
CHAPADINHA / MA ,; ' 

CNPJ: 34.046.60310001 -46 l.E.: 126073678 
1

\p ~·o!!J}J_QJL. 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 27106120 ~ fQC. J _ / Nº d,p Registro: 21600115949 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 , • • Al FOLHA : 0420 .. _~ ' .,, .-: 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO'-..._:_"'"'~~ ........ / 
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 815.380 , 11 
IEG = IEG = 

Ativo 1.201.340,21 IEG: 0,67873 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 815.380,11 ~ 
IEC = IEC = 

Ativo 1.201 .340,21 IEC: 0,67873 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

~ 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 815.380, 11 

ICT = ICT = 
Patrimônio Liquido 385.960,10 ICT: 2, 1126 

j ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 1.561 .588,93 
IGA = IGA = 

Ativo 1.201.340,21 IGA : 1,29987 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuízo Operacional 0,00 
MO = MO = 

Receitas 1.561.588,93 MO : 0,00000 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuízo do Exercício 0,00 

~ 
RA = RA = 

Ativo 1.201.340,21 RA: 0,00000 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Lucro/Prejuízo do Exercício • 100 0,00 

RPL = RPL = 
Patrimônio Liquido 385.960 ,10 RPL: 0,00000 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 1.561.588,93 

IRO = IRO = 
1,234E Despesas 1.264.780 ,92 IRO : 

\ 1 
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N L PEREIRA NETTO EIRELI (r 
Roo MA 230 sR222. 1997 - GALPA01 - soA v1srA - cEP · 65500-000 F\s ~O l\ 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ: 34.046.603tooo1-46 l.E.: 126073678 ~ Dm No{;Lf /jC'!_'\_ 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro. 27/06/2019 1 vC' • Nº do Registro 216001 15949 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 FOLHA 0421 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Liquido 385.960,10 
llF llF 

Ativo 1.201 .340,21 llF : 0,32127 

1 ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 1.201.340,21 
ISG = --------------- ISG 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 815.380, 11 ISG: 1,47335 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 97.648 ,56 
IGI IGI 

IGI : 0,253 Patrimônio Liquido 385.960,10 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIARIO 

Nº de Ordem 1 

Página 422 de 423 
FOLHA422 

Contém este livro 422 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 422 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre ~ 
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

: N L PEREIRA NETTO EIRELI Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: ROO MA 230 BR222, 1997 - GALPA01 
: BOAVISTA 
: 65500-000 
: CHAPADINHA I MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21600115949 

Arquivado em 27/06/2019 

Inscrição Estadual nº 126073678 
C.N.P.J. nº 34.046.603/0001-46 

BRUNO CESAR COELHO CARVALHO 
Contador 
C.P.F.: 992.415.953-53 
R.G. : 0264330320033 SSP/MA 
C.R.C.: MA-010314 

Chapadinha/MA, 31 de Dezembro de 2020 

NILO LIRA PEREIRA NETTO 

TITULAR 
C.P.F.: 015.535.243-14 
R.G.: 0199701820026 



•• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 423 de 423 

Certificamos que o ato da empresa N L PEREIRA NETTO EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

01553524314 

99241595353 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

NILO LIRA PEREIRA NETTO 

BRUNO CESAR COELHO CARVALHO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12 /03 /20 21 14:33:53 SOB Nº 
20210370645. 
PROTOCOLO • 210370645 OE 11/03/2021. NIRE• 21600115949. 
N L PEREIRA NETTO EIRELI 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 12/03/2021 



03/03/2021 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ......... ...... .. : BRUNO CESAR COELHO CARVALHO 
REGISTRO ......... . : MA-010314/0-7 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF. .................. .. : 992.415.953-53 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente. venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 03/03/2021 as 12:19:58. 
Válido até: 01/06/2021. 
Código de Controle: 7520.5280.0783.4400. 

hs ~ ·{ :t 
~ Proc. Nºº~ )_~~ I 
\A-;_( -:J 

..._ 
Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CHAPADINHA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

QUALIFICAÇÃO 

NOME: N L PEREIRA NETTO EIRELI 
DATA DE ABERTURA: 27.06.2019 
ENDEREÇO: ROO. MA 230, BR 222, N.0 1997, BOA VISTA, CHAPADINHA-MA 
CNP J: 34.046.603/0001-46 

C E R T 1 F 1 C O, com a faculdade que me confere a lei e a ' 

requerimento verbal da parte interessada, que após a competente 

busca, foi constatado NÃO EXISTIR na Distribuição desta Comarca, 

registro de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL movidas 

em face de N L PEREIRA NETTO EIRELI. O referido é verdade e dou fé. 

Chapadinha (MA) , l l março de 2021 , às l OhSOmin. 

oar1dnaui1a 
Secretário Judicial Substituto da 2° Vara da Comarca de Chapadinha 

Distribuidor Judicial da Comarca de Chapadinha 
Mat. 110254/TJMA 

--~~~~~~~--, 

TJMA/FERJ 

il:JtC.4: Ot (rd~.;1.,.111 o ·~1;4 t1 . 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM 

CNPJ: O 1.6 12.33910001 ·01 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA /~ 
Í nr;s. NºQgJ19Jl ~ 
\ ' '"' ;i . ,__ --/ 

Atestamos, para os devidos fins, que a Empresa N L PEREIRA NETTO EIRELl, 
inscrita no CNPJ sob o nº 34.046.603/0001-46, estabelecida na ROO MA 230, BR 222, 
nº 1997, Galpão 1, Boa Vista, Chapadinha/MA, CEP: ·65 .500-000, forneceu pneus, 
câmaras de ar e Baterias para esta prefeitura, conforme Contrato 001, oriundo do 
Convite nº 004/2020, cujo o objeto é a Aquisição de pneus, câmaras de ar e baterias, 
para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA, 
não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta e responsabilidade com 
as obrigações assumidas. 

Agua Doce do Maranhão/MA, 1 5 de Março de 2021 . 

~~~e~i~~~is~ 
Prefeita Municipal de Água Doce do Maranhão/MA 



PREFEITURA OE CllAPAOl ' llA - MA 
AV. PRESIDENTE VARGA , N. 310 - CENTRO - CHAPAOINHA - MA CE P 65.500-000 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXlll, DA CF/88 

Pregão Presencial nº 009/2021 

A empresa N.L. PEREIRA NETTO EIRELLI , C PJ nº 34.046.603/000 1-46, 

representada pelo(a) Sr(a) NILO LIRA PEREIRA NETTO, R.G. nº 0 19970182002-6, CPF nº 

O 15 .535.243-14, DECLARA, para fin s do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insa lubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXlll do Art. 7º da Constituição Federal. 

Chapadinha-MA, 15 de março de 202 1. 

~_.J,c J1 no Q &Af,{/\? rve 
N~. PEREIRA NETTO EIRELLI 

NILO LIRA PEREIRA NETTO 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta unta J c omercial e são v1gentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: N L PEREIRA NETTO EIRELI Protocolo: MAC2101101960 

Natureza Juridica: Empresa Individual de Responsabilidade L1m1tada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Início de Atividade 
21600115949 34.046.60310001-46 Constitutivo 27/06/2019 

2710612019 

Endereço Completo 
Rodovia MA 230. BR 222, Nº 1997, GALPAO 1; BOA VISTA· Chapadinha/MA. CEP 65500-000 

Objeto 
45.30-7103 ·Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 29.50-6100 • Recond1c1onamento e recuperação de motores para veículos 
automotores 45.20-0101 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 45.20-0/02 • Serviços de lanterna9em ou funilaria e pintura de 
veículos automotores 45.20..()/03 • Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 45.20.-0/04 • Serviços de alinhamento e balanceamento de 
veiculas automotores 45.20..()/05 • Serviços de lavagem. lubrificação e polimento de veículos automotores 45.20-0/06 • Serviços de borracharia para veículos 
automotores 45.20-0/07. Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 45.30-7/05 ·Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar 49.23-0/02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 52.29-0/02 • Serviços de reboque de veículos 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 

NILO LIRA PEREIRA NETIO 015.535.243-1 4 s 24106/2019 

Dados do Administrador 
Nome CPF Inicio do Mandato Término do Mandato 

NILO LIRA PEREIRA NETIO 015.535.243-14 24/0612019 

Último Arquivamento Situação 

Data Número Alo/eventos ATIVA 

27106/2019 20190804254 315 / 315 ·ENQUADRAMENTO DE Status 
MICROEMPRESA SEM STATUS 

Esta cer11dão foi emitida automaticamente em 12/0312021 , ás 13:02:50 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:l/www.empresafacll.ma.gov.br, com o código 5GA20MVP. 

1111111~1 ~1~~1 11~ mH~m 10 11 11~11~ 11m 
MAC2101 101960 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 

1de1 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESA'...:.i, ~~ 

SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: ,, - / 

OTTMAR RENATO HAUENSTEIN, brasileiro, divorciado(a), Conta~otn'àtural da~~ e de 
Mamborê - PR, data de nascimento 13/06/1966, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 42~22941 , 
expedida por SESP/PR em 02/01/2013 e CPF: nº 566.820.779-04, residente e domiciliado nt'cidade de 
Teresina - PI, na Avenida Dom Severino, Nº 2440, Apto 102, Fatima, CEP: 64049-375; 

RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO, brasileiro, solteiro. Administrador, natural da cidade 
de Chapadinha - MA, data de nascimento 06/12/1984, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): 
nº 04224122150, expedida por Detran/MA em 16/08/2017 e CPF: nº 012.112.083-03, residente e 
domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Rua Fidalma Martins de Carvalho, nº 4355 - Cond. Santa Marta, 
Bloco 11, Apto 401 - lninga, CEP: 64.048-480; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

A sociedade girará sob o nome empresarial de SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA e usará 
a expressão T4 TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE 

A empresa terá sede e domicílio fiscal na Avenida Ataliba Vieira De Almeida, nº 887, Centro, 
Chapadinha - MA, CEP: 65.500-000. 

CLÁUSULA Ili - DAS FILIAIS 

A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território 
nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá o seguinte objeto social: Obras de Terraplenagem; Transporte Rodoviário de 
Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças, Intermunicipal, Interestadual e Internacional; Comércio a 
Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores; Perfuração e Construção De Poços de 
Agua; Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veicules Automotores; Comércio Varejista de 
Materiais de Construção em Geral. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE nº 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE nº 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE nº 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
CNAE nº 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos auto atores 
CNAE nº 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE nº 4930-2/02 - Transporte rodoviãrio de carga, exceto produtos perigosos e muda ças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

CLÁUSULA V- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciará suas atividades em 08/08/2019 e seu prazo de duraçao 
indeterminado. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGIS'rRO EM 04 /09/2019 
PROTOCOLO : 190946709 DE 04/09/2019 . 
11904107403. NIRE : 21201043804. 
SILVA NETTO E HAOENSTEIN LTDA 

Lílian Therasa Rodrigues Mendonç a 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 04/09/2019 
www . empresafaci l . ma.gov.br 

r tempo 

Cl 

A validada desta documento , sa impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidada nos respectivos portais . 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRe;; 

SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA / Fls 

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL SOCIAL 
..,. l1N~ _ 

. O capital social ser~ de ~$ .400.00?,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400 ~ta_s .de 
valor nominal R$ 1.000,00 (um mil reais), mtegrahzadas, neste ato em moeda corrente do pais pelos soc1os 
e distribuídos entre eles da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtde. de Quotas Valorem R$ Porcentagem 

OTTMAR RENATO HAUENSTEIN 200 200.000,00 50% 
RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 200 200.000,00 50% 

TOTAL 400 400.000,00 100% 

CLÁUSULA VII - DA CESSÃO OE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA VIII - OA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização de capital social. 

CLÁUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO 

A adminlstraçao da sociedade será exercida por, RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO que 
assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, 
judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o 
uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios 
estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos 
de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

§ 1 º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, 
desde que aprovada por 213 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no 10.406/2002. 

CLÁUSULA X - 00 PRÓ LABORE 

O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente ""J 
em ~omum acordo, dentro d~ limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. ~: 

CLAUSULA Xl-00 EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

O exerclcio social será coincidente com o ano -calendário e a todo dia 31 de Dezem 
cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou pr 
verificados serao distribufdos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital. n 
prevista do artigo 1.065 do Código Civil. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício s 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

JUCEMA 

CERTIFI CO O REGI STRO EM 04/09 /201 9 16 : 23 SOB Nº 21201043804 . 
PROTOCOLO: 19094670 9 DE 0 4 /09 /2019 . CÓDI GO DE VERIFICAÇÀO: 
11904107 403 . NIRE : 2120104380 4. 
SILVA NETTO E HAOENSTEIN LTDA 

Lí lian Theresa Rodriques Mend onç a 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍ S, 0 4/0 9/2019 
........ . empr e s afacil .ma.qov.br 

\. 

rode 
UÍfOS ~~..) 

rma ' i 1, 'Gs , 
"'---~· 

A validade deste documento, sa impresso, fic a suj eito à comprova ç ã o da s u a aut enticidada n os respec tivos p ortais. 
T .... ç,..........., . ............. 0.&H• .... .,. . ..... ..,. ....................... ;; ...... ,. ...... ~- .... - ..... .. F.; ..... . ...... .... 



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

PAGINA3/J 

CLÁUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo passivei ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será 
liquidada após a apuração de Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade 
poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 {cento e oitenta) dias. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal. ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a penél que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra a economia popular. contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro 
Empresa. onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso li do art. 3º da l ei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4º do art. 3" da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei 
Complementar no 12312006. 

CLÁUSULA XV - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Chapadinha - MA. para qualquer ação fundada neste 
contrato. renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que 
será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.~ ~o 

Chapadinha - MA, 08 de agosto de 2019 /,, o'~'" 
/ .. , 
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PRIMEIRA ALTERAÇAO DO CONTRATO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, ts 
ADEQUADO E CONSOLIDADO DA EMPRESA SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

OTTMAR RENATO HAUENSTEIN, BRASILEIRO, DIVORCIADO(A), CONTADOR, natural da cidade de Mamborê -
PR, data de nascimento 13/06/1966, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 42222941, expedida por SESP/PR 
em 02/01/2013 e CPF: nº 566.820.779-04, residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na AVENIDA DOM 
SEVERINO, nº 2440, APT 102, FATIMA, CEP: 64049-375; 

RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, natural da cidade de 
Chapadinha - MA, data de nascimento 06/12/1984, portador da Carteira de Identidade (RG): nº: nº 0126557919996, 
expedida por SESP/MA em 14/10/2019 e CPF: nº 012.112.083-03, residente e domiciliado na cidade de Chapadinha -
MA, na AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, nº 887, CENTRO, CEP: 65500-000, únicos sócios da empresa 
SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA, com sede na Avenida Ataliba Vieira de Almeida, nº 887, Centro, Chapadinha -
MA, CEP: 65500000, CNPJ: 34.766.054/0001-84, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, inscrito da 
JUCEMA sob o nº 21201043804. 

Resolvem, em comum acordo, alterar seu contrato social e alteração posterior mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA 1 - ALTERA-SE O OBJETO SOCIAL 
A sociedade terá o seguinte objeto social: OBRAS DE TERRAPLENAGEM, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEiCULOS 
AUTOMOTORES, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEiCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS, 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRiCOLAS, MANUTEN,Ç'Ã'01-i=---
REPARAÇÃO DE TRATORES AGRiCOLAS. / 

/ r 1S 5) 3 
r Pi0c. ~;0S!:f l :tl1A 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 431 3-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE Nº 4399-1 /05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE Nº 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
CNAE Nº 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores . 
CNAE Nº 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral ' 
CNAE Nº 4930 -2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermuntcipal, -
interestadual e internacional 
CNAE Nº 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 
partes e peças 
CNAE Nº 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças 
CNAE Nº 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE Nº 3314-7/16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
CNAE Nº 3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

CLÁUSULA li - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
A sociedade gira sob o nome empresarial de SILVA NETTO E HAUENSTEIN 
TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES como nome fantasia. 

CLÁUSULA Ili • DA SEDE 
A empresa tem sede e domicílio fiscal na AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, nº 887, CENTRO, Chapa 
MA, CEP: 65500000. 

CLÁUSULA IV • DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem como objeto social: OBRAS DE TERRAPLENAGEM, TRANSPORT RODOVIÁRIO D 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 1 ERESTADUAL E 
INTERNACIONAL, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS RA VEiCULOS 
AUTOMOTORES, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA, SERVIÇOS DE UTENÇ 
E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEiCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 



d1l 
- • _F.ác.ioa 2 de 3 

PRIMEIRA AL TERAÇAO DO CONTRA TO DA SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA, /,./,. 
ADEQUADO E CONSOLIDADO DA EMPRESA SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS, 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGR[COLAS, MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE TRATORES AGR[COLAS. ' -

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 431 3-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE Nº 4399-1 /05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE Nº 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
CNAE Nº 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE Nº 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE Nº 4930 -2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal , 
interestadual e internacional 
CNAE Nº 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 
partes e peças 
CNAE Nº 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças 
CNAE Nº 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE Nº 331 4-7/16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
CNAE Nº 3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciará suas atividades em 08/08/2019 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL SOCIAL 
Tem como capital social R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400 quotas de valor nominal R$ 1.000,00 
(um mil reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte 
forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

OTIMAR RENATO HAUENSTEIN 200 200.000,00 50,00 

RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETIO 200 200.000,00 50,00 

TOTAL: 400 400.000,00 100,00 

CLÁUSULA VII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda , formalizando, se realizada a cessão delas , a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA VIII : 
Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato primitivo e primeira 
alteração, não alcançadas pela a presente alteração contratual. 

CLÁUSULA IX - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Chapadinha - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunci 
qualquer outro por muito especial que seja . 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Chapadinha - MA, 10 de Março de 2021 

OTTMAR RENATO HAUENSTEIN 

Sócio 

E S ILVA NETTO 

Sócio/Admini ador 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

01211208303 

56682077904 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

OTTMAR RENATO HAUENSTEIN 

I 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2021 12 : 03 SOB Nº 20210371722. 
PROTOCOLO : 210371722 DE 12/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12101707159 . CNPJ DA SEDE: 3 4 766054000184 . 
NIRE : 21201043804 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 10/ 03/ 2021 . 

.JUCEMA SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www. empresa~acil . ma . qov . br 

A va lidade deste dccumenro, se lmpress , !i=a sujeito a ~omprovacc\o de s~a autenuc1daoe nos respect~vos porta1s1 
informando seus respe~L.vos cod1qcs ae v<?ri:1ca;Ao . 

Ç\ 
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SlCREl ARIA DA f.\Zl~D,\ 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.615.794-4 

RAZÃO SOCIAL: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

. MOTIVO CADASTRAL: 

CPF/CNPJ: 34. 766.054/0001 ·84 

RAZÃO SOCIAL: SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA 

NIRE: 21201043804 

INICIO DE ATIVIDADES: 04/09/2019 

AG~NCIA REGIONAL: 35 • AG~NCIA DE CHAPADINHA 

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATA OBRIG. NFE: -

CORREIO ELETRÔNICO: RAIMUNDONETTO@HOTMAIL.COM 

CEP 65500-000 

ENDEREÇO AVE ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: PROXIMO AO MACILON AUTO PECAS 

CIDADE: CHAPADINHA 

TELEFONE: (98)9102-2325 

CEP CAIXA POSTAL: •• 

CEP -

ENDEREÇO AVE ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: -

CIDADE: CHAPADINHA 

TELEFONE: (98)9102-2325 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ORDEM CÔDIGO DESCRIÇÃO 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 04109/2019 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 

INSC. CENTRALIZADORA: •• 

TIPO PESSOA: JURIDICA 

CAPITAL SOCIAL: 400.000.00 

UFRE: 49 • Ufre/Bacabal 

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFO: -· 

AREA UTILIZADA: •• 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE · ATIVIDADES ECONÔMICAS 

NÚMERO: 887 

BAIRRO: CENTRO 

ESTADO: MA 

FAX: -

NÚMERO: 887 

BAIRRO: CENTRO 

ESTADO: MA 

FAX: •• 

1 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

2 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

~ /{ 

USUÁRIO: 01211208303 

DATA: 27/09/2019 
HORA:09:02 

f 1~ 3 2b 
Proc. NºC O( {aiO~I 

\ A~.s-:!'4_ 

3 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

~ 
4 4530703 COMtRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

5 4744099 COMtRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

6 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 

REPRESENTANTES LEGll.IS 

CNNICPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇAO 'l 
1765667321 FRANCISCO ONORIO Sll..VEIRA E SILVA 3-CONTADOR I 

56682077904 OTTMAR RENATO HAUE'~STEIN 101 - SÓCIO 

1211208303 RAIMUNDO DE DEUS E SILVA ~JETTO 201 • SÓCIO GERENTE r 
. 

AÇÕES JUDICIAIS 
' 1 / \ 

DATAINCLU!>ÃO DATA REVOGAÇÃO IDOC. CONCESSÃO !EFEITO I \ 1 1 TIPO [ - I -

I 
'C,J 

Nao existem Acões Judiciais para essa inscriçlo estadual. 

\ . 
OBRIGATORIEDADE I CREOEhCIAMENTO \ \ -TIPO ! DATA INICIO 1 DATA FIM 1 srn>e-çAo "-

ICMS 1 04/0912019 1 -· 1 Ativo '\ ' " I 

1 TIPO 

---· 
""- / INCENTIVOS 1 REGIMES E!'PECIAIS 

e= DATA INÍCIO -,--··-··· DATA FIM 1 SITUAÇÃO __._,_ ----- ' Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscriçlo 

~ 
~ 

' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

34. 766.054/0001 ·84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
04/09/2019 

CADASTRAL 

.--------------------·-----· NOME EMPRESARIAL 

SILVA NETIO E HAUENSTEIN LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

T4 TERRAPLENAGEM E TRAtJS? Ol1TL:3 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔ\llCA PRINCIPAL 

43.13-4-00 ·Obras de terraplenag=m 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECO'llô M:C.-\S Sl:CUN!:>ARIAS 

33.14-7 -12 ·Manutenção e reparação da tratnres agricolas 
33.14-7-16 ·Manutenção e reparnção de tratores, Exceto <.glÍcolas 
3.99·1·05 ·Perfuração e construção de poços de água 

115.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 ·Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.61-3-00 · Comércio atacadiot<. d<. r.1J;.,uino:1s, aparelhos a equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 • Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
47.44-0-99 ·Comércio varejista d~ materiais de construçãl) em geral 
49.30-2-02 ·Transporte rodoviário de cerga, exceto produ~os pe•lgosos e m~danças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.32-2-01 ·Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
~-------------·-· ------- ---· -

C IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA J 'JRIO:-: .. 
206-2 • Sociedade Empresária Limiti?da 

.----------------- ---------. 
LOG•t\DOU~O 

AV ATALIBA VIEIRA DE ALME:D.ll. 
'\l:1.iERO 
887 

1 CO'APLEMENTO 
........... ** 

~---------'! ~~JJIB~º ·--·------·------] .... f ~-!~-~~-·c_:_~0_0_1N_11_A ___________ __, 

ENDEREÇO ELETR ICO -----i rTELEFONE 

RAIMUNDONETIO@HOTMAIL~ )M _ ______ __J .__(_9_8)_9_1_02_._2_32_5 ______________ _, 

l ....r::==-===-:-:::7"'.'.:-=-:=~::"!".""'.~=::c-----------------------------------------. TE FEDERATIVO RESPON VEL (EFP.) 

1 SITUAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL -- - --- -

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

......... * • 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/09/2019 

.__ _____________ -------------------------------

Aprovado pela Instrução Ncrrr?:.:~iv.:i RFB n;-. 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1510312021às13:03:14 (data e hora de Brasília). Página: 111 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 
CNPJ: 34.766.054/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condici nada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htt1r .pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente m base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11:21:16 do dia 12/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2021. 
Código de controle da certidão: 2430.AC63.FF47.808F 
Qualquer rasura ou 7alidará este documento. 

di 
/3 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 096527 /20 Data da 02/12/2020 20:51 :01 

Inscrição Estadual: 126157944 CPF/CNPJ: 34766054000184 

Razão Social: SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA 

Endereço: 

lefone: 

AVE ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 887 CEP: 65500000 

(98)91022325 Município: CHAPADINHA 

,,;~~ 
Pr0c. ~!c09)WJI 

'·.y ' ... --
,. 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia , à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/04/2021 . 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 11 /03/2021 15:31 :09 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 017421 /21 Data da 11/03/2021 15:32:48 
1 

:ô,..~ 
Inscrição Estadual: 126157944 CPF/CNPJ:34766054000184 

Razão Social: SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA 

,1 ~iUC. \ 1~09 /')0 JÁ • 

~ '/ \ , : . \ ''"~ __ 1_ 
/ AVE ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 887 CEP: 65500000 Endereço: 

lefone: (98)91022325 Município: CHAPADINHA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/07/2021 . 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 11/03/2021 15:32:48 



/ .,,;- } 
r ~- ] 

1 r 

,. "' l"t" .. [' 

CHAPADINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECR~TARIA DE FAZENDA 
CNP:f: 06.117.709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGA~. 310 \ CENTRO \ CHAPADINHA- MA \ CEP: 
65500000 

1 

15/03/2021 10:03:08 
USUÁRIO:JOAO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 2046/2021 
AUTENTICAÇÃ0:~875115BACC48CCA24AC51 EE4BOE7975 

.~ 
~Proc. N°f'lf.?O~_ · 

r:-..1 
t.~c_ 1 --

'· p ... ~-

CERTIFICO, a pedido da part~ interessada, para fins de quitação de tributos fiscais , que a 
empresa SILVA NETTO E HAUENSljEIN LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob nº 34.766.054/0001 -84, 
situada neste Cidade, AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 887 CENTRO, encontra-se quite 
com os tributos municipais, bem como a DÍVIDA ATIVA, até a presente data, ficando ressalvados 
os direitos desta Municipalidade cobrar dividas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá valida,de até 113/Q6/~021. 
/ 

/ / j :/ 
:,~ '. '~ ~ ~ .-r;-..-J '..._( •,- ~ (_;::~- ./--;~?· I 

:) .. ,:<t11'.1 ~/iün. de Chapadin9a/ / 
t: ~,~; .. "li achad o A raújo '· 
·,,, · •• ;o J~ oartamcnt".I de 

.: 1 r- 1• ~ ,.;1: .. ,1~ ··1:'t.;\2r;~ rrunr;1na1 

CHAPADINHA-MA, 15/03/2021 . 

• r::I • • 
L:I ·- • 

CERTIOAO 

C\ 

~ 
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CHAPAOINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117 .709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGA~, 310 \ CENTRO \ CHAPADINHA ·MA \ CEP: 
65500000 

1 

CERTIDÃO NEGAt lVA DE DÉBITOS-CND N' 2045/2021 
AUTENTICAÇÃ010189CAA552598B845B29B17 A42769201 

15/03/2021 10:02:13 
USUÁRIO:JOAO 

CERTIFICO, a pedido de part~ interessada, para fins de quitação de tributos fiscais , que a 
empresa SILVA NETTO E HAUENSTBIN LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob nº 34.766.054/0001-84, 
situada nesta Cidade AVENIDA ATALrA VIEIRA DE ALMEIDA, 887 CENTRO, encontra-se quite 
com os tributos municipais, até a prese te data, ficando ressalvados os direitos desta Municipalidade 
cobrar dívidas posteriormente comprova as. 

A presente Certidão terá validade até 13(06/2021. 

•

ORcki 

;r. CERTIOAO \ 

E&lt documento. tXlrt ldo ne&te t1b111onoto. confere com o ong1n11 que mt 101 ~~O 
1pr1unt1do, do Qut dou r• ~ ~ 

Ra11r1 Silve d1 Conc11çt o · Eicrt vt nte ~ ~iil4r. 
Podtr Judlcltno • T ~ "'· 
St•o AUTENT02QQQ1Y8H83RKUHKK78013 C) ,,,. 
D1ta/Hore 1510312021 110845. Alo 1318. Tot ' :I: ~~~ C)· 
EmOI Rf 4.93 FERC Rf 0, 13 FAOEP Rf O, 18 FE f ')': ·. 
018 ~ b . ! 
Con1uJl.a em htlpl //nkl Umt JJI br ~- ""':-;; . f ·'A ·' I '-'/J., ~· .·.-.~ r 

'V , 1\ ~V·/ 

1 .;.-
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ALVARÁ DE LOICALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2021 

lnsc. Municipal 
1421-4 

Nome/Razão Social 
SILVA NETIO E HAUENSTEIN LTDA 

Denominação Comercial 

T4 TERRAPLENAGEM E TRAf-lSPORTE~ 

CNPJ 
34. 766.054/0001-84 

Vinculação 

Nº 211/2021 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

.. 399105 PERFURACAO E CONSTRUCAO OI: POCOS D~ AGUA 
4520001 • SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO M!jCANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
4530703 · COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSDRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CON~TRUCAO EM GERAL 
4930202 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA EXCETÓ PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

Data de Início 
04/09/2019 

Logradouro 

LOCALIZAÇÃO 

AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMBIDA 

Quadra 

Número 

887 

Bairro 

CENTRO 



11/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

..___v_o_lta_r _ _,I [ lmpnm1r 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 34. 766.054/ 0001-84 
Razão Social: SILVA NElTO E HAUENSTEIN LTDA 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 887 I CENTRO/ CHAPADINHA I MA / 

65500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débi tos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:07/03/2021 a 05/04/2021 

Certificação Número: 2021030701375112827957 

Informação obtida em 11/03/20211 5:01:0/ 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



- , CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS T~HISTA(~0 
t ~ ~ 

E FILIAIS) { Proc. NcQ:!/J,oU .. 

\~ss -~4 
Nome: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA (MATRIZ 
CNPJ : 34 . 766 . 054/0001 - 84 
Certidão nº: 8665554/2021 
Expedição: 11/03/2021 , às 15 : 44:28 

~~ 

Validade : 06/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da dàta 
de sua expedição. 

Certifica - se que SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.766 . 054/0001-84 , NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorário a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em le' ; ou 
de execução de acordos firmados perante o Minis 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

• t -- . 

custas , a 
decorrentes 
Público do 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA - CNPJ: 34.766.054/0001-84 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.º: 887. 
Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado: MA, CEP: 65500000. Telefone: (98) 9 91022325 
NIRE: 21201043804 - Data: 04/09/2019 

Conta 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.02 

1.01.01.02.01 

1.01.01 .02.01 .0001 

1.01 .15 

1.01 .15.01 

1.01.15.01 .01 

1.01.15.01.01.0001 

1.07 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01.01 

7.04.01.01.0004 

. 7.04.01.01.0007 

Descrição 

."I .. Ativo •• 111 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Bancos 

Contas Correntes 

Bancos 

Estoques 

Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoque de Mercadorias 

Mercadorias Para Revenda 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Veículos 

Máquinas - Retro Escavareira 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.659.345,00 (Hum Milhão Seiscentos e C1nqúenta e Nove Mil Trezentos e Quarenta e Cinco Reais). 

RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 
Sócio/Administrador 
CPF: 012.112.083-03 

quinta-feira. 31 de dezembro de 2020 

FRANCISCO ONÓRIO SILVEIRA E SILVA 
CPF: 017.656.673-21 
CRCMA 012920/0-6 

Contador 

Pági~lh~:9~~3 
ADMIN 

Fortes Contábil 6.171.1 

\ 

31/12/2020 

1.659.345,00D 

1.127.345.00D 

639.345.00D 

639.345.00D 

639.345,00D 

639.345,00D 

488.000,00D 

488.000,00D 

488.000,00D 

488.000,00D 

532.000,00D 

532.000.00D 

532.000,00D 

532.000,00D 

34.000,00D 

498.000.00D 

G\ 
Continua .. 

)> 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETIO 

Empresa: SILVA NETIO E HAUENSTEIN L TOA - CNPJ: 34.766.054/0001-84 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento., N.º: 887, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado· MA, CEP: 65500000. Telefone· (98) 9 91022325 
NIRE: 21201043804 - Data: 04/09/2019 

Conta 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.03 

2.01.01.03.03 

2.01.01.03.03.001 o 
2.07 

2.07.01 

2.07.01.01 

2.07.01.01.01 

2.07 .01.01 .01 .0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01.01 

7.07.01 .01.0001 

Descrição 

•••Passivo ••• 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Obngaçõe,s Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Fiscais 

Simples a Recolher 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

'oata de Encerramento:- 31112/2020 
Valor de Ativo e Passivo: RS 1.659.345.00 (Hum Milhão Seiscentos e Cinqüenta e Nove Mil Trezentos e Quarenta e Cinco Reais) . 

Pági~1ifa:q1i!3 
ADMIN 

Fortes Contábil 6.171.1 

31/12/2020 

1.659.345,00C 

8.560.00C 

8.560,00C 

8.560,00C 

8.560,00C 

8.560.00C 

1.650.785,00C 

400.000,00C 

400.000,00C 

400.000.00C 

400.000,00C 

1.250. 785,00C 

1.250.785,00C 

1.250.785,00C 

1.250.785,00C 

Chapadinha-MA, 31 de Dezembro de 2020 

RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 
Sócio/Administrador 
CPF: 012.112.083-03 

qu1nta-fe1ra, 31 de dezembro de 2020 

FRANCISCO ONORIO SILVEIRA E Sll.VA 
CPF: O 17.656.673-21 
C RCMA 012920/0-6 

Contador 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETIO 

Empresa: SILVA NETIO E HAUENSTEIN L TOA- CNPJ: 34.766.054/0001-84 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.º: 887. 
Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado: MA, CEP: 65500000. Telefone: (98) 9 91022325 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01 .02 

010.01.03 

010.01.06 

(-) 020 

020.01 

020.01 .05 

(=) 030 

(=) 060 

(-) 070 

070.01 

{=) 110 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Proa. Merc. e Servrços 

Vendas de Mercadorias 

Vend<:'s de Serviços 

Locação de eens tv'óveis e Imóveis 

Deduções da R~i:;eiti: 

Impostos Faturados 

S1rnple 

Receita Liquida 

Lucro Bru•o 

Despesas Ope acionais 

Despesas Aúmin1straüvas 

Res. Antes tias Parlic1payões e Contrib. 

Res. Ances l111p.Fte11Ja e Contrib. Social 

Resultado L10L11Ju du Exerc1c10 

Pági~1~:<1Eâ~3 
ADMIN 

Fortes Contábil 6.171.1 

~~ ' . 
/' 

~b 35-? ' i 1 

( Proc. N°C14 /JC 2( 

\ f.1c_~ _ if_J 
' . ./ 

1 

01 /01 /2020 
a 

31 /12/2020 

1.306.000,00 

1.306.000,00 

358.000.00 

180.000,00 

768.000.00 

105.810,00 

105.810.00 

105.810,00 

1.200.190.00 

1.200.190,00 

91.405,00 

91.405,00 

1.108.785.00 

1.108.785,00 

1.108.785,00 

Chapadinha - MA, 31 de Dezembro de 2020 

RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 
Sócio/Administrador 

FRANCISCO ONORJO SlLVETRA E SILV /\ 
CPF: O 17.656.673-21 

CPF: 012.112.083-03 CRCMA 012920/0-6 
Contador 

C\ 
quinta-feira, 31 de dezembro de 2020 Ftm 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

01211208303 

01765667321 

56682077904 

IDENTIFICAÇÃO OO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

j RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

- -1 FRf NC'SCO Ol\IORIO SILVE'RA E SILVA 

OTTMAR RENATO HAUENSTEIN 

( 
I 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/ 03/2021 08:00 SOB Nº 202 0373601. 
PROTOCOLO: 210373601 DE 12/03/2021 . 
COOIGC OE VERIFICAÇÀO: 12101692887 . CNPJ DA SEDE: 3476605 
NIRE· 21~01043804. COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 12/03/2021 . 

.JUCEMA SILVA NETTO E HAt.JENST.tIN LTOA 

LILIAN TRERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETARIA-GERAL 

www.empresafacil . ma . 9ov . br 



SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA .//J 
CNPJ: 34.766.054/0001-84 1.E.: 12.615.794-4 J'J; 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 887 - Centro, Chapadinha - MA, CEP 65.500-000 
(98) 9.9102-2325 

ÍNDICES 

LG =Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo 131,7 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

SG = ------'A"""t""'iv""'o""'"t=o-=ta=I _____ _ 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 131, 7 
Passivo Circulante 

193,8 



, .. 
Folha: 1 de 27 

t iS 5 4 ·f 
· Proc. N°(l{/J-C9i 

Ass~-

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 27 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 27 em uma via, todas 
elas já escrituradas e servirá como Livro Diário nº 001 , referente ao período 01/01/2020 a 
31/12/2020, com encerramento do exercício social em 31 /12/2020, da firma SILVA NETTO E 
HAUENSTEIN LTDA, estabelecida no(a) AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, nº 887, 
bairro CENTRO, CEP 65500-000, cidade Chapadinha, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
34.766.054/0001-84 e registrada no(a) JUCEMA sob o nº 21201043804 por despacho de 
04/09/2019. 

Chapadinha - MA, 1 de Janeiro de 2020 
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Uvro Diário Nº. 1 Folha: 2 de 27 

\

i Proc. N°09 /?o 2A 
Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO ADMIN 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TDA - CNPJ: 34.766.054/0001-84 f\ (~~ Forte Contábil 6.171.1 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 \ .-.. $$ _ .. __ 

< ...... 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento: , N.0 : 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado: MA, CEP: ~ 0000, Telefone: (98) 

91022325 • · ~·~ 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

02/01/2020 3.01 .01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PROV REF PG ENERGIA MtS 01/20 0001 001 22240 400,00 

02/01/2020 2.01 .01 .17 .01 .0003 - Energia a Pagar 

PROV REF PG ENERGIA MtS 01/20 0001 001 22240 

Totais do dia 02: 400,00 

03/01/2020 3.01.01.07 .01.0049 - Agua 

PROV REF PG ÁGUA MtS 01/20 0001 001 22242 170,00 

03/01/2020 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

PROV REF PG ÁGUA Mt S 01/20 0001 001 22242 

03/01/2020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 

PG REFERENTE REVENDA DE 0001 001 22367 30.000,00 
MERCADORIAS MtS 01/20 

03/01/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

PG REFERENTE REVENDA DE 0001 00 1 22367 
MERCADORIAS Mt S 01/20 

Totais do dia 03: 30.170,00 
/01/2020 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social 

PROV REF PG INSS Mt S 01/20 0001 001 22248 540,00 

04/01/2020 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PROV REF PG INSS MtS 01/20 0001 001 22248 

Totais do dia 04: 540,00 

05/01/2020 3.01.01 .07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 
MtS 01/20 

05/01/2020 2.01.01.03.01.001 O - Salários a Pagar 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 
MtS 01/20 

05/01 /2020 3.01.01.07.01.0013 - FGTS 

PROV REF PG FGTS MtS 01/20 

05/01/2020 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

PROV REF PG FGTS MtS 01/20 

10/01/2020 1.01 .15.01 .01 .0001 - Mercadorias Para Revenda 

PROV REF PG FORNECEDORES MtS 
01120 

112020 2.01.01 .01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

PROV REF PG FORNECEDORES MtS 
01 /20 

13/01/2020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MtS 
01120 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

13/01/2020 3.01.01.01.01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MtS 000 1 001 
01/20 

15/01/2020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG RECEIRA DE LOCAÇÃO DE 
MAQUINAS MtS 01/20 

0001 001 

15/01/2020 3.01 .01 .01 .01 .0008 - Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 
REF PG RECEIRA DE LOCAÇÃO DE 0001 001 
MAQUINAS MtS 01/20 

22244 6.000,00 

22244 

22246 480,00 

22246 

Tota is do dia 05: -------6.480,00 

22370 40.000,00 

22370 

Totais do dia 10: 40.000,00 

22369 15.000,00 

22369 

Totais do dia 13: 15.000,0 

22368 65.000,00 

22368 

400,00 

400,00 

170,00 

30.000,00 

30.170,00 

540,00 

540,00 

6.000,00 

480,00 

6.480,00 

40.000,00 

40.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

65.000,00 

~ 

65.000,00 
65.000,00 ~ 

Continua .. . 

» 
Totais do dia 15: 

24/01/2020 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

terça-feira. 16 de março de 2021 08:44:41 

C\ 
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Ljvro Diário Nº. 1 Proc. NºOq /JOJA l Folha: 3 de 27 

Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO .,.,-:--/ l ADMIN 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA - CNPJ: 34.766.054/0001-84 Ass ( '.' Fortes ontábil 6.171.1 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 ~ . --V ~Lc 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento: , N.0 : 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estaç;fo: MA, CEP.:2.P 0000, Telefone: (98) 
91022325 ~- -~ .... .., ............ 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

REF PG ÁGUA MéS 01/20 0001 001 22243 170,00 

24/01/2020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG ÁGUA MÊS 01/20 0001 001 22243 170,00 

24/01/2020 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

REF PG FGTS MÊS 01/20 0001 001 22247 480,00 

24/01/2020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG FGTS MÊS 01/20 0001 001 22247 480,00 

Totais do dia 24: 650,00 650,00 

25/01/2020 2.01 .01 .17 .01 .0003 - Energia a Pagar 

REF PG ENERGIA MÊS 01/20 0001 001 22241 400,00 

25/01/2020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG ENERGIA MÊS 01/20 0001 001 22241 400,00 

Totais do dia 25: 400,00 400,00 

29/01/2020 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

REF PG FORNECEDORES MÊS 01/20 0001 001 22371 40.000,00 

01/2020 1.01.01.02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FORNECEDORES MÊS 01/20 0001 001 22371 40.000,00 

Totais do dia 29: 40.000,00 40.000,00 
30/01/2020 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MÊS 0001 001 22245 6.000,00 
01/20 

30/01/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MÊS 0001 001 22245 6.000,00 
01/20 

30/01/2020 2.01.01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

REF PG INSS MÊS 01/20 0001 001 22249 540,00 

30/01 /2020 1.01 .01.02.01 .0001-Bancos 

REF PG INSS MÊS 01/20 0001 001 22249 540,00 
30/01/2020 3.01.01.01 .03.0007 - Simples 

Vir. ref. PGDAS 0001 001 22434 9.100,00 

30/01/2020 2.01.01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 0001 001 22434 9.100,00 

Totais do dia 30: 15.640,00 15.640,00 

Totais do mês de Janeiro: 214.280,00 214.280,00 
02/2020 3.01 .01.07.01 .0013- FGTS 

PROF REF PG FGTS MÊS 02/20 0001 001 22256 480,00 
01/02/2020 2.01.01.03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

PROF REF PG FGTS MÊS 02/20 0001 001 22256 480,00 

Totais do dia 01: 480,00 480,00 
02/02/2020 3.01.01.07.01 .0048 - Energia Elétrica 

PROV REF PG ENERGIA MÊS 02/20 0001 001 22250 410,00 

02/02/2020 2.01.01.17 .01.0003 - Energia a Pagar t 
PROV REF PG ENERGIA MÊS 02/20 0001 001 22250 410,00 

02/02/2020 3.01.01.07.01 .0012 - INSS - Previdência Social 

PROV REF PG INSS MÊS 02/20 0001 001 22258 

02/02/2020 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PROV REF PG INSS MÊS 02/20 0001 001 22258 540,00 

02/02/2020 1.01.01.02.01 .0001 - Bancos 

REF PG REVENDA DE MERCADORIA MÊS 0001 001 22372 
02/20 

02/02/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

REF PG REVENDA DE MERCADORIA MÊS 0001 001 22372 28.000,00 
02120 

terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 
CooOo"' \ 
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Proc. N°C 'llf C '}) 

Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA- CNPJ: 34.766.054/0001 -84 1 n { Fort 
Perlodo: 0110112020 a 31 11212020 ;; f~cs w _ ' 

Livro Diário Nº. 1 

Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.0 : 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado: MA, CEP: 
91022325 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito 

Totais do dia 02: 28.950,00 

03/02/2020 3.01.01.07.01.0049 -Agua 

PROV REF PG ÁGUA Mi;s 02/20 0001 001 22252 180,00 

03/02/2020 2.01 .01 .17 .01.0004 - Consumo Água a Pagar 

PROV REF PG ÁGUA Mi;s 02/20 0001 001 22252 

Totais do dia 03: 180,00 

04/02/2020 3.01.01.07 .01 .0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22254 6.000,00 
Mi;s 02/20 

04/0212020 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22254 
Mi;s 02/20 

Totais do dia 04: 6.000,00 
05/02/2020 1.01 .15.01 .01 .0001 - Mercadorias Para Revenda 

PROV REF PG FORNECEDORES Mi;S 0001 001 22375 38.000,00 
02/20 

102/2020 2.01 .01 .01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos 

PROV REF PG FORNECEDORES Mi;s 0001 001 22375 
02/20 

Totais do dia 05: 38.000,00 
06/02/2020 1.01 .01 .02 .01 .0001 - Bancos 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS Mi;s 0001 001 22373 63.000,00 
02/20 

06/0212020 3.01 .01 .01 .01 .0008 - Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS Mi;S 0001 001 22373 
02120 

Totais do dia 06: 63.000,00 
15/02/2020 1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Mi;s 0001 001 22374 16.000,00 
02/20 

15/02/2020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Mi;s 0001 001 22374 
02120 

Totais do dia 15: 16.000,00 
20/02/2020 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.01 0001 001 22446 9.100,00 
2/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

Vir. ref. PGDAS 2020.01 0001 001 22446 

Totais do dia 20: 9.100,00 
25/02/2020 2.01 .01 .17 .01 .0003 - Energia a Pagar 

REF PG ENERGIA Mi;s 02/20 0001 001 22251 410,00 

25/02/2020 1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG ENERGIA Mi;s 02/20 0001 001 22251 

Totais do dia 25: 
26/02/2020 2.01 .01 .01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos 

REF PG FORNECEDORES Mi;s 02/20 0001 001 22376 
26/02/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FORNECEDORES Mi;S 02/20 0001 001 22376 

Totais do dia 26: 

27/02/2020 2.01 .01 .17 .01 .0004 - Consumo Agua a Pagar 

REF PG AGUA Mi=s 02/20 0001 001 22 53 

27/02/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG ÁGUA Mi;s 02/20 0001 001 22253 

27/02/2020 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 
terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 
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Crédito 

28.950,00 
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Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO .i r1rt" r10CÇ/UU ADMIN 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA - CNPJ: 34.766.054/0001-84 ' t" 1 ""· - F'orn:!S' ntábil 6.171 .1 
Período: 01/01 /2020 a 31/1212020 ·, ~ I 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento: , N.0 : 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estàdo~-.M~. CEP: 6~ O, Telefone: (98) 
91022325 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Crédito 

REF PG FGTS MÊS 02/20 0001 001 22257 480,00 

27/02/2020 1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG FGTS MtS 02/20 0001 001 22257 480,00 

Totais do dia 27: 660,00 660,00 
28/02/2020 2.01 .01 .03.01.001 O - Salários a Pagar 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 0001 001 22255 6.000,00 
02/20 

28/02/2020 1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 0001 001 22255 6 .000,00 
02120 

28/02/2020 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

REF PG INSS MtS 02/20 0001 001 22259 540,00 

28/02/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG INSS MtS 02/20 0001 001 22259 540,00 

28/02/2020 3.01 .01 .01 .03.0007 - Simples 

Vir. ref. PGDAS 2020.02 0001 001 22435 9.200,00 

- 10212020 2.01.01.03.03.001 O - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.02 0001 001 22435 9.200,00 

Totais do dia 28: 15.740,00 15.740,00 

Totais do mês de Fevereiro: 216.520,00 216.520,00 

01/03/2020 3.01 .01.07.01.0049 -Agua 

PROV REF PG AGUA MtS 03/20 0001 001 22262 185,00 

01/03/2020 2.01.01.17 .01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

PROV REF PG AGUA MtS 03/20 0001 001 22262 • 185,00 ., 
Totais do dia 01 : 185,00 185,00 

02/03/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mt~ 0001 001 22377 31 .000,00 
03120 

0210312020 3.01 .01 .01 .01 .0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mt~ 0001 001 22377 31 .000,00 
03120 

Totais do dia 02: 31.000,00 31.000,00 
03/03/2020 3.01 .01.07 .01 .0048 - Energia Elétrica 

PROV REF PG ENERGIA MtS 03/20 0001 001 22260 380,00 

03/03/2020 2.01.01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

PROV REF PG ENERGIA MtS 03/20 0001 001 22260 380,00 

03/2020 3.01 .01.07.01 .0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22264 6.000,00 
MtS 03/20 

03/03/2020 2.01 .01.03.01.001 O - Salários a Pagar 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22264 6.000,00 
MtS 03/20 

Totais do dia 03: 6.380,00 6.380,00 

04/03/2020 1.01 .15.01 .01 .0001 - Mercadorias Para Revenda t' 
PROV REF PG FORNECEDORES MtS 0001 001 22380 42.000,00 
03/20 

04/03/2020 2.01 .01 .01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos 

PROV REF PG FORNECEDORES MtS 0001 001 42.000,00 
03/20 

42.000,00 42.000,00 
05/03/2020 3.01.01.07 .01.0013 - FGTS 

PROV REF PG FGTS MtS 03/ 0001 001 480,00 

05/03/2020 2.01.01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

terça-feira. 16 de março de 2021 08:44:41 Cootioo• .. ~ 
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LJvro Diário Nº. 1 ( Proc. Nº(Y//!A.dl 
Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO - ADMIN 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA - CNPJ: 34.766.054/0001-84 t .j Fortes Contábil 6.171 .1 
Período: 01101/2020 a 3111212020 ' ·': •. 

'<. -
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento: , N.º: 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, E'stado: Mb(CEP: 65500000, Telefone: (98) 
91022325 .... ).'" 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

PROV REF PG FGTS MéS 03/ 

05/03/2020 3.01 .01 .07 .01 .0012 - INSS - Previdência Social 

PROV REF PG INSS MtS 03/20 

05/03/2020 2.01 .01.03.01 .0001 - INSS a Recolher 

0001 001 

0001 001 

22266 

22269 

PROV REF PG INSS MtS 03/20 0001 001 22269 

06/03/2020 1.01.01.02.01 .0001 - Bancos 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS MtS 
03/20 

0001 001 

06/03/2020 3.01.01 .01 .01 .0008 - Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS MtS 0001 001 
03/20 

15/03/2020 1.01 .01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MtS 
03/20 

0001 001 

/03/2020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MtS 0001 001 
03/20 

20/03/2020 2.01.01.03.03.001 O - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.02 

20/03/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

Vir. ref. PGDAS 2020.02 

25/03/2020 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 
03/20 

25/03/2020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 
03/20 

29/03/2020 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

REF PG INSS MtS 03/20 

29/03/2020 1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

Totais do dia 05: 

22378 

22378 

Totais do dia 06: 

22379 

22379 

Tota is do dia 15: 

22447 

22447 

Totais do dia 20: 

22265 

22265 

Totais do dia 25: 

22270 

REF PG INSS MtS 03/20 0001 001 22270 

30/03/2020 2.01 .01 .17 .01.0003 - Energia a Pagar 

REF PG ENERGIA MtS 03/20 

30/03/2020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG ENERGIA MtS 03/20 

30/03/2020 2.01 .01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher 

REF PG FGTS 03/20 

30/03/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FGTS 03/20 

30/03/2020 2.01.01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos 

REF PG FORNECEDORES MtS 03/20 

30/03/2020 1.01.01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FORNECEDORES MtS 03/20 

31/03/2020 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Agua a Pagar 

REF PG ÁGUA MtS 03/20 

31/03/2020 1.01 .01.02 .01 .0001 - Bancos 

terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

Totais do dia 29: 

22261 

22261 

22268 

22268 

22381 

22381 

Totais do dia 30: 

Débito Crédito 

480,00 

540,00 

540,00 

1.020,00 1.020,00 

62.000,00 

62.000,00 

62.000,00 62.000,00 

16.000,00 

16.000,00 

16.000,00 16.000,00 

9.200,00 

9.200,00 

9.200,00 9.200,00 

6.000,00 

6.000.00 

6.000,00 6.000,00 

540,00 

540,00 

540,00 540,00 

380,00 

380,00 

480,00 

480,00 

42.000,00 

42.860,00 42.860,00 

185,00 
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Ljvro Diário Nº. 1 
Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA- CNPJ: 34.766.054/0001-84 
Perlodo: 01/01/2020 a 31/1212020 
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Folha: 7 de 27 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.171.1 
v > ~ 

Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.0 : 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado:. , CEP: 65500000, Telefone: (98) 
91022325 . 

Data Conta Histórico 

REF PG ÁGUA MéS 03/20 

31 /03/2020 3.01 .01 .01 .03.0007 - Simples 

Vir. ref. PGDAS 2020.03 

Estab Centro Chave 

0001 001 22263 

0001 001 22436 

Débito Crédito 

185,00 

8.700,00 

31/03/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.03 0001 001 22436 8.700,00 
Totais do dia 31: ----8-.8-8-5-,0-0 8.885,00 

Totais do mês de Março: 226.070,00 ----22-6-.0-7-0-,0-0 

01/04/2020 3.01.01.07.01.0013 - FGTS 
PROV REF PG FGTS MtS 04/20 

01104/2020 2.01.01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

PROV REF PG FGTS MtS 04/20 

0001 001 

0001 001 

22277 

22277 

Totais do dia 01: 

0210412020 3.01.01 .07 .01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22275 
MtS 04/20 

/04/2020 2.01.01.03.01.001 O - Salários a Pagar 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 
MtS04/20 

0210412020 1.01.01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mt~ 
04/20 

0001 001 

0001 001 

02/04/2020 3.01 .01 .01 .01 .0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mi;~ 0001 001 
04/20 

03/04/2020 3.01.01 .07 .01.0049 - Água 

PROV REF PG ÁGUA MtS 04/20 

03/04/2020 2.01 .01 .17 .01.0004 - Consumo Água a Pagar 

PROV REF PG ÁGUA MtS 04/20 

03/04/2020 3.01 .01 .07.01 .0012 - INSS - Previdência Social 

PROV REF PG INSS MtS 04/20 

03/04/2020 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

PROV REF PG INSS Mi;s 04/20 

05/04/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PROV REF PG ENERGIA MtS 04/20 

04/2020 2.01 .01 .17 .01.0003 - Energia a Pagar 
PROV REF PG ENERGIA MtS 04/20 

09/04/2020 1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS MtS 0001 001 
04/20 

09/04/2020 3.01 .01.01 .01.0008 - Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS MtS 0001 001 
04/20 

10/04/2020 1.01 .15.01.01 .0001 - Mercadorias Para Revenda 

PROV REF PG FORNECEDORES MtS 
04120 

10/04/2020 2.01 .01.01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos 
PROV REF PG FORNECEDORES MtS 

04/20 

16/04/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 
terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 

0001 001 

0001 001 

22275 

22382 

22382 

Totais do dia 02: 

22273 

22273 

22279 

22279 

Totais do dia 03: 

22271 

22271 

Totais do dia 05: 

22383 

22383 

Totais do dia 09: 

22385 

Totais do dia 10 

480,00 

480,00 

480,00 480,00 

6.000,00 

6.000,00 

29.000,00 

29.000,00 

35.000,00 35.000,00 

190,00 

190,00 

540,00 

540,00 -------730,00 730,00 

400,00 

400,00 

400,00 400,00 

62.000,00 

62.000,00 

62.000,00 

39.000,00 

39.000,00 
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Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO ADMIN 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA- CNPJ: 34.766.054/0001 -84 ,-:-.; Fortes Contábil 6.171.1 f. "'(' 
Período: 01/01/2020 a 31 /12/2020 ' ' _/ 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.0 : 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado: M.VCEP: 65500000, Telefone: (98) 
91022325 ,..._; .,. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MéS 0001 001 22384 13.000,00 
04/20 

16/04/2020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MtS 0001 001 22384 13.000,00 
04/20 

Totais do dia 16: 13.000,00 13.000,00 

20/04/2020 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.03 0001 001 22448 8.700,00 

20/04/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

Vir. ref. PGDAS 2020.03 0001 001 22448 8.700,00 

Totais do dia 20: 8.700,00 8.700,00 

28/04/2020 2.01 .01 .17 .01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

REF PG ÁGUA MtS 04/20 0001 001 22274 190,00 

28/04/2020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG ÁGUA MtS 04/20 0001 001 22274 190,00 

Totais do dia 28: 190,00 190,00 

/04/2020 2.01.01.03.01.001 O - Salários a Pagar 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 0001 001 22276 6.000,00 
04120 

29/04/2020 1.01 .01.02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 0001 001 22276 6.000,00 

04/20 
Totais do dia 29: 6.000,00 6.000,00 

30/04/2020 2.01.01.17 .01 .0003 - Energia a Pagar 
REF PG ENERGIA M~S 04/20 0001 001 22272 400,00 

30/04/2020 1.01.01.02 .01.0001 - Bancos 

REF PG ENERGIA MtS 04/20 0001 001 22272 400,00 

30/04/2020 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

REF PG FGTS MtS 04/20 0001 001 22278 480,00 

30/04/2020 1.01.01.02 .01 .0001 - Bancos 

REF PG FGTS MtS 04/20 0001 001 22278 480,00 

30/04/2020 2.01.01.03.01 .0001 - INSS a Recolher 

REF PG INSS MtS 04/20 0001 001 22280 540,00 

30/04/2020 1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG INSS MtS 04/20 0001 001 22280 540,00 

4/2020 2.01.01 .01.01 .0001 - Fornecedores Diversos 

REF PG FORNECEDORES MtS 04/20 0001 001 22386 39.000,00 

30/04/2020 1.01.01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FORNECEDORES MtS 04/20 0001 001 22386 39.000,00 

30/04/2020 3.01 .01 .01 .03.0007 - Simples 

Vir. ref. PGDAS 2020.04 0001 001 22437 9.500,00 

30/04/2020 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher \ 
Vir. ref. PGDAS 2020.04 0001 001 22437 9.500,00 

Tota is do d ia 30: 49.920,00 

Totais do mês de Abril: 215.420,00 

01/05/2020 3.01 .01.07 .01.0049 - Água 

PROV REF PG ÁGUA MtS 05/20 0001 001 22283 

01/05/2020 2.01 .01 .17 .01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

PROV REF PG ÁGUA MtS 05/20 0001 001 22283 170,00 

01/05/2020 3.01 .01 .07.01 .0012 - INSS - Previdência Social 
PROV REF PG INSS MtS 05/20 0001 001 22289 

01/05/2020 2.01 .01 .03.01.0001 - INSS a Recolher 

terça-feira. 16 de março de 2021 08:44:41 ~"'"" l 
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L~vro Diário Nº. 1 
Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA- CNPJ: 34.766.05410001-84 
Período: 0110112020 a 31 11212020 

Folha: 9 de 27 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.171 .1 

Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.0
: 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estadl?.tV1A, CEP: 65500000, Telefone: (98) 

91022325 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

PROV REF PG INSS MéS 05120 0001 001 22289 540,00 

Totais do d ia 01 : -------710,00 710,00 

0210512020 3.01 .01 .07 .01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22285 6.000,00 
MtS 05120 

0210512020 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22285 6.000,00 
MtS 05120 

Totais do d ia 02: 6.000,00 6.000,00 

0310512020 3.01.01.07 .01.0048 - Energia Elétrica 

PROV REF PG ENERGIA MtS 05120 0001 001 22281 410,00 

0310512020 2.01.01.17.01 .0003- Energia a Pagar 

PROV REF PG ENERGIA MtS 05120 0001 001 22281 410,00 

03/0512020 1.01 .01 .02 .01 .0001 - Bancos 

REF PG REVENDA DE MERCADORIA MtS 0001 001 22387 30.000,00 
05120 

/0512020 3.01.01.01 .01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

REF PG REVENDA DE MERCADORIA MtS 0001 001 22387 30.000,00 

05120 

Totais do dia 03: 30.410,00 30.410,00 

0510512020 3.01.01 .07.01 .0013- FGTS 

PROV REF PG FGTS MtS 05120 0001 001 22287 480,00 

0510512020 2.01 .01.03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

PROV REF PG FGTS MtS 05120 0001 001 22287 480,00 

Totais do dia 05: 480,00 480,00 

0610512020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS MtS 0001 001 22388 64.000,00 

05120 

0610512020 3.01.01.01.01.0008 - Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS MtS 0001 001 22388 64.000,00 

05120 

0610512020 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

PROV REF PG FORNECEDORES MtS 0001 001 22390 41 .000,00 

05120 

06105/2020 2.01 .01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

PROV REF PG FORNECEDORES MtS 0001 001 22390 41 .000,00 

05120 
Totais do dia 06: 105.000,00 105.000,00 

1510512020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MtS 0001 001 22389 14.000,00 

05120 

1510512020 3.01 .01.01 .01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MtS 0001 001 22389 14.000,00 

05120 

Totais do dia 15: 14.000,00 14.000,00 
' 

2010512020 2.01.01.03.03.001 O - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.04 0001 001 22449 9.500,00 

2010512020 1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 

Vir. ref. PGDAS 2020.04 0001 001 22449 9.500,00 

Totais do dia 20: 9.500,00 9.500,00 

2810512020 2.01 .01 .01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos 
REF PG FORNECEDORES MtS 05120 0001 001 22391 41 .000,00 

2810512020 1.01.01.02.01 .0001 - Bancos 

terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 
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Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO ~ J ADMIN 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA - CNPJ: 34.766.054/0001-84 l\ ('\ ... 
/ Fortes Contábil 6.171 .1 

Perlodo: 01/01/2020 a 31/12/2020 -
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.0 : 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado: ~EP: 65500000, Telefone: (98) 
91022325 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

REF PG FORNECEDORES MéS 05/20 0001 001 22391 41.000,00 

Totais do dia 28: 41.000,00 41 .000,00 
29/05/2020 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

REF PG FGTS MtS 05/20 0001 001 22288 480,00 

29/05/2020 1.01 .01.02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FGTS MtS 05/20 0001 001 22288 480,00 

Totais do dia 29: 480,00 480,00 
30/05/2020 2.01.01 .17.01 .0004 - Consumo Agua a Pagar 

REF PG AGUA MtS 05/20 0001 001 22284 170,00 

30/05/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG AGUA MtS 05/20 0001 001 22284 170,00 

30/05/2020 2.01.01.03.01 .001 O - Salários a Pagar 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 0001 001 22286 6.000,00 
05/20 

30/05/2020 1.01.01.02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 0001 001 22286 6 .000,00 
05/20 

30/05/2020 2.01.01.03.01 .0001 - INSS a Recolher 

REF PG INSS MtS 05/20 0001 001 22290 540,00 

30/05/2020 1.01.01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG INSS MtS 05/20 0001 001 22290 540,00 

Totais do dia 30: 6.710,00 6.710,00 

31/05/2020 2.01.01.17 .01 .0003 - Energia a Pagar 

REF PG ENERGIA MtS 05/20 0001 001 22282 410,00 

31/05/2020 1.01.01.02.01 .0001 - Bancos 

REF PG ENERGIA MtS 05/20 0001 001 22282 410,00 

31/05/2020 3.01 .01.01 .03.0007 - Simples 

Vir. ref. PGDAS 2020.05 0001 001 22438 9.200,00 

31/05/2020 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.05 0001 001 22438 9 .200,00 

Totais do dia 31 : 9.610,00 9.610,00 

Totais do mês de Maio: 223.900,00 223.900,00 

01/06/2020 3.01 .01 .07 .01 .0048 - Energia Elétrica 

PROV REF PG ENERGIA MtS 06/20 0001 001 22291 450,00 

01/06/2020 2.01.01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

PROV REF PG ENERGIA MtS 06/20 0001 001 22291 450,00 

06/2020 3.01 .01.07 .01.0049 - Agua 

PROV REF PG AGUA MtS 06/20 0001 001 22293 175,00 

01/06/2020 2.01 .01 .17 .01 .0004 - Consumo Agua a Pagar 

PROV REF PG AGUA MtS 06/20 0001 001 22293 175,00 

01/06/2020 1.01 .15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

PROV REF PG FORNECEDORES MtS 0001 001 22395 ~ 06120 

01/06/2020 2.01.01 .01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

PROV REF PG FORNECEDORES MtS 0001 001 22395 
06120 

Totais do dia 01 : 40.625,0 

0210612020 3.01.01 .07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22296 6 .000,00 

MtS 06/20 
0210612020 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22296 6.000,00 

MtS 06/20 

terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 Continua . 
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Uvro Diário Nº. 1 
Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

Empresa: SILVA NETIO E HAUENSTEIN L TDA - CNPJ: 34.766.054/0001-84 
Período: 01 /01 /2020 a 31 112/2020 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento: , N.0

: 887, Bairro : CENTRO, Cidade: Chàpadinha , Estado: M 
91022325 .,.,,.*""'" 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

0210612020 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social 

PROV REF PG INSS MtS 06120 

0210612020 2.01 .01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PROV REF PG INSS MtS 06/20 

03/06/2020 3.01 .01.07 .01.0013 - FGTS 

PROV REF PG FGTS MtS 06/20 

03/06/2020 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

PROV REF PG FGTS MtS 06/20 

03/06/2020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mt~ 
06120 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

03/06/2020 3.01 .01 .01 .01 .0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mt~ 0001 001 
06120 

~710612020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS MtS 
06120 

0001 001 

0710612020 3.01 .01.01.01 .0008 - Receita de Locaçao de Bens Móveis e Imóveis 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS MtS 0001 001 
06120 

14/06/2020 1.01.01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS M~S 
06120 

0001 001 

14/06/2020 3.01.01.01 .01.0006 - Receita da Prestaçao de Serviços - Mercado Interno 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MtS 0001 001 
06120 

2010612020 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.05 

20/06/2020 1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 

Vir. ref. PGDAS 2020.05 

6/2020 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 
06120 

28/06/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 
06120 

29/06/2020 2.01.01.03.01 .0001 - INSS a Recolher 

REF PG INSS MtS 06/20 

29/06/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

22300 

22300 

Totais do dia 02: 

22298 

22298 

22392 

22392 

Totais do dia 03: 

22393 

22393 

Totais do dia 07: 

22394 

22394 

Totais do dia 14: 

22450 

22450 

Totais do dia 20: 

22297 

22297 

Totais do dia 28: 

22301 

REF PG INSS MtS 06/20 0001 001 22301 

30/06/2020 2.01.01 .17 .01 .0003 - Energia a Pagar 

REF PG ENERGIA MtS 06/20 

30/06/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 
REF PG ENERGIA M~S 06/20 

30/06/2020 2.01.01 .17 .01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

REF PG ÁGUA M~S 06120 

30/06/2020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 
terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 

Totais do dia 29: 

0001 001 22292 

0001 001 22292 

0001 001 22294 

• 

Folha: 11 de 27 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.171 .1 

, CEP: 65500000, Telefone: (98) 

Débito Crédito 

540,00 

540,00 

6.540,00 6.540,00 

480,00 

480,00 

29.000,00 

29.000,00 

29.480,00 29.480,00 

65.000,00 

65.000,00 

65.000,00 65.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

15.000,00 15.000,00 

9.200,00 

9.200,00 

9.200,00 9.200,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 6.000,00 

540,00 

540,00 

540,00 

450,00 



/~s ~~ 
l;ivro Diário Nº. 1 ~ Proc. M~Dq/2t ~ 11 n 
Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO \ ,,,--...} 2 ADMIN 
Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA - CNPJ. 34.766.054/0001-84 '\ ÔN' f j\f\~ Fortes Contábil 6 .1 71 .1 
Periodo:01 /01/2020a31/12/2020 , ,. :;,.. --

Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N º: 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chap<idinha, Estad~ , CEP: 65500000, Telefone· (98) 
91022325 .. " 

Folha: 12 de 27 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

REF PG ÁGUA MéS 06/20 0001 001 22294 175,00 

30/06/2020 2.01.01.03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

REF PG FGTS MtS 06/20 0001 001 22299 480,00 

30/06/2020 1.01.01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FGTS Mt S 06/20 0001 001 22299 480,00 

30/06/2020 2.01.01.01.01 .0001 - Fornecedores Diversos 

REF PG FORNECEDORES MtS 06/20 0001 001 22397 40.000,00 

30/06/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG FORNECEDORES MtS 06/20 0001 001 22397 40.000,00 

30/06/2020 3.01 .01 .01 .03.0007 - Simples 

Vir. ref. PGDAS 2020.06 0001 001 22439 8.560,00 

30/06/2020 2.01.01.03.03.001 O - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.06 0001 001 22439 8.560,00 

Totais do dia 30: 49.665,00 49.665,00 

Totais do mês de Junho: 222.050,00 222.050,00 

0712020 3.01.01.07.01.0013 - FGTS 

PROV REF PG FGTS MtS 07120 0001 001 22308 480,00 

01/07/2020 2.01 .01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher 

PROV REF PG FGTS MtS 07120 0001 001 22308 480,00 

Totais do dia 01: 480,00 480,00 

03/07/2020 3.01 .01 .07.01.0048 - Energia Elétrica 

PROV REF PG ENERGIA MtS 07/2020 0001 001 22302 430,00 

03/07/2020 2.01.01 .17 .01 .0003 - Energia a Pagar 

PROV REF PG ENERGIA MtS 07/2020 0001 001 22302 430,00 

03/07/2020 3.01 .01 .07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados . . 
PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22306 6.000,00 

Mt 07120 

03/07/2020 2.01.01.03.01 .001 O - Salários a Pagar 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22306 6.000,00 

Mt 07120 

03/07/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mt~ 0001 001 22398 31.000,00 

07120 

03/07/2020 3.01 .01 .01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mt~ 0001 001 22398 31 .000,00 

07120 
Totais do dia 03: 37.430,00 37.430,00 

04/07/2020 3.01.01.07.01.0012- INSS- Previdência Social 

PROV REF PG INSS MtS 07120 0001 001 22312 540,00 

04/07/2020 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

PROV REF PG INSS MtS 07120 0001 001 22312 540,00 

Totais do dia 04: 540,00 540,00 

0510712020 3.01.01 .07.01.0049 -Agua 

PROV REF PG AGUA MtS 07120 0001 001 22304 190,00 

0510712020 2.01.01 .17 .01.0004 - Consumo Agua a Pagar 
PROV REF PG ÁGUA M~S 07/20 0001 001 22304 190,00 

Totais do dia 05: 190,00 190,00 

06/07/2020 1.01 .01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG PREST AÇAO DE SERVIÇOS Mi;_s 0001 001 22400 16.000,00 

07120 
06/07/2020 3.01 .01 .01 .01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MtS 0001 001 22400 16.000,00 

07120 

terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 
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Livro Diário Nº. 1 (rroc. N°0~/.)(JU Folha: 13 de 27 

Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO ADMIN 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA- CNPJ: 34.766.054/0001-84 fl~~ ,,.-:;;i Fortes Contábil 6.171 .1 
Perlodo: 01 /01/2020 a 31/12/2020 . -
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N .0 : 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Esta~ A, CEP: 65500000, Telefone: (98) 
91022325 ~ • • -

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

0610712020 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

PROV REF PG FORNECEDORES Mi::S 0001 001 22401 45.000,00 
07120 

0610712020 2.01.01 .01 .01.0001 - Fornecedores Diversos 

PROV REF PG FORNECEDORES Mi::S 0001 001 22401 45.000,00 
07120 

Totais do dia 06: 61.000,00 61 .000,00 

16/07/2020 1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS Mi::S 0001 001 22399 64.000,00 
07120 

16/07/2020 3.01 .01 .01 .01 .0008 - Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS Mi::S 0001 001 22399 64.000,00 

07120 

Totais do dia 16: 64.000,00 64.000,00 

2010712020 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.06 0001 001 22451 8.560,00 

0712020 1.01 .01.02 .01 .0001 - Bancos 

Vir. ref. PGDAS 2020.06 0001 001 22451 8.560,00 

Totais do dia 20: 8.560,00 8.560,00 

2510712020 2.01.01 .01 .01.0001 - Fornecedores Diversos 

REF PG FORNECEDORES Mi::S 07/20 0001 001 22402 45.000,00 

2510712020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG FORNECEDORES Mi::S 07/20 0001 001 22402 45.000,00 

Totais do dia 25: 45.000,00 45.000,00 

29/07/2020 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO Mi::S 0001 001 22307 6.000,00 

07120 

2910712020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO Mi::S 0001 001 22307 6.000,00 

07120 
Totais do dia 29: 6.000,00 6.000,00 

3010712020 2.01 .01.17 .01 .0003 - Energia a Pagar 

REF PG ENERGIA MJ::S 07/20 0001 001 22303 430,00 

30/07/2020 1.01 .01.02.01 .0001 - Bancos 

REF PG ENERGIA Mi::S 07/20 0001 001 22303 430,00 

712020 2.01 .01.17.01 .0004 - Consumo Agua a Pagar 

REF PG AGUA Mi::S 07/20 0001 001 22305 190,00 

30/07/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG AGUA MJ::S 07120 0001 001 22305 190,00 

3010712020 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

REF PG FGTS Mi::S 07/20 0001 001 22309 

~ 3010712020 1.01.01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FGTS Mi::S 07/20 0001 001 22309 480,00 

30/07/2020 2.01.01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

REF PG INSS Mi=s 07120 0001 001 22313 

30/07/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 
REF PG INSS Mi::S 07120 0001 001 22313 540,00 

Totais do dia 30: 1.640,00 

31/07/2020 3.01 .01.01.03.0007 - Simples 

Vir. ref. PGDAS 2020.07 0001 001 22440 

31107/2020 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.07 0001 001 2244 9.210,00 

Totais do dia 3 9.210,00 

terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 Continua ... \ ~ ~ 
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Livro Diário Nº. 1 Folha: 14 de 27 ' Proc N°09b;" _) 
Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO - 1 I ADMIN 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA - CNPJ: 34.766.054/0001-84 f ,....~ f ~·:"}Jf Fortes Contábil 6.171 .1 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 - - / 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.0

: 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha , Estado: MAi:e"EP: 65500000, Telefone: (98) 
91022325 • ~ 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Totais do mês de Julho: 

01/08/2020 3.01 .01 .07.01 .0013 - FGTS 

PROV REF PAGAMENTO FGTS MÊS 08/20 0001 001 22320 

01/08/2020 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

PROV REF PAGAMENTO FGTS MÊS 08/20 0001 001 22320 

Totais do dia 01: 

02/08/2020 3.01 .01 .07.01.0048 - Energia Elétrica 

PROV REF PG ENERGIA Mi;s 08/20 0001 001 22314 

02/08/2020 2.01 .01.17 .01.0003 - Energia a Pagar 

PROV REF PG ENERGIA Mi;s 08/20 0001 001 22314 

02/08/2020 3.01 .01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social 

PROV REF PG INSS Mi;S 08/20 0001 001 22322 

02/08/2020 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PROV REF PG INSS Mi;s 08/20 0001 001 22322 

Totais do dia 02: 

08/2020 3.01 .01.07.01.0003 - Ordenados. Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22318 
MtS 08/20 

03/0812020 2.01 .01 .03.01.0010 - Salários a Pagar 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 
Mi;S 08/20 

0001 001 

03/08/2020 1.01.01 .02.01 .0001 - Bancos 

03/08/2020 

04/08/2020 

04/08/2020 

05/08/2020 

08/2020 

09/08/2020 

09/08/2020 

09/08/2020 

09/08/2020 

REF PG LOCAÇAO DE MAQUINAS Mi;S 
08120 

0001 001 

3.01 .01.01.01.0008 - Receita de Locaçao de Bens Móveis e Imóveis 

REF PG LOCAÇAO DE MAQUINAS Mi;S 0001 001 
08/20 

3.01 .01 .07 .01 .0049 - Água 

PROV REF PG ÁGUA Mi;s 08/20 0001 001 

2.01.01.17.01.0004 - Consumo Água a Pagar 

PROV REF PG ÁGUA Mi;S 08/20 0001 001 

1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mi;~ 0001 001 
08/20 

3.01 .01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mi;~ 0001 001 
08/20 

1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Mi;s 0001 001 
08/20 

3.01.01 .01.01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REF PG PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Mi;S 0001 001 

08/20 
1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

PROV REF PG FORNECEDORES Mi;S 0001 001 
08/20 

2.01 .01.01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos 
PROV REF PG FORNECEDORES M~S 0001 001 
08/20 

22318 

22404 

22404 

Totais do dia 03: 

22316 

22316 

Totais do dia 04: 

22403 

22403 

Totais do dia 05: 

22405 

22405 

22406 

22406 

Totais do dia 09. 

Débito Crédito 

234.050,00 234.050,00 

480,00 

480,00 

480,00 480,00 

410,00 

410,00 

540,00 

540,00 

950,00 950,00 

6.000,00 

6.000,00 

65.000,00 

65.000,00 

71.000,00 71 .000,00 

165,00 

165,00 

165,00 165,00 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 30.000,00 

42.000,00 

57.000,00 

~ 

20/08/2020 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher ~ 
terça-feira. 16 de março de 2021 08:44:41 Cootio" ~ 
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L~vro Diário Nº. 1 g 
Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO n Proc. N~( q /JC i r 
Período: 01 /0112020 a 31 /1212020 '' • , 

Folha: 15 de 27 

ADMIN 

orles Contábil 6.171 .1 Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA- CNPJ: 34.766.054/0001-84 ~ _ { 

• r ~ . 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento: , N.0 : 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chap~dintfa. Estado~~ 65500000, Telefone: (98) 
91022325 
Data Conta Histórico 

Vir. ref. PGDAS 2020.07 

20/08/2020 1.01 .01.02.01 .0001 - Bancos 

Vir. ref. PGDAS 2020.07 

29/08/2020 2.01.01 .17 .01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

REF PG ÁGUA MtS 08/20 

29/08/2020 1.01 .01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG AGUA MtS 08/20 

30/08/2020 2.01 .01 .17 .01 .0003 - Energia a Pagar 

REF PG ENERGIA MtS 08/20 

30/08/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG ENERGIA MtS 08/20 

30/08/2020 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 
REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 
08/20 

108/2020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 
08/20 

30/08/2020 2.01.01.03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

REF PAGAMENTO FGTS MtS 08/20 

30/08/2020 1.01.01 .02.01 .0001 - Bancos 
REF PAGAMENTO FGTS MtS 08/20 

30/08/2020 2.01.01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

REF PG INSS MtS 08120 

30/08/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG INSS MtS 08/20 

30/08/2020 2.01.01 .01 .01 .0001 • Fornecedores Diversos 

REF PG FORNECEDORES MtS 08/20 

30/08/2020 1.01.01.02.01.0001 • Bancos 
REF PG FORNECEDORES MtS 08/20 

31/08/2020 3.01 .01 .01.03.0007 - Simples 

Vir. ref. PGDAS 2020.08 

31/08/2020 2.01 .01 .03.03.0010 ·Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.08 

01/09/2020 1.01.01 .02.01.0001 • Bancos 
REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mt~ 
09/2020 

Estab Centro Chave' Crédito 

0001 001 22452 9.210,00 

0001 001 22452 9.210,00 
Totais do dia 20: ----9-.2-1-0-,0-0 9.210,00 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

22317 

22317 

Totais do dia 29: 

22315 

22315 

22319 

22319 

22321 

22321 

22323 

22323 

22407 

22407 

165,00 

165,00 

165,00 165,00 

410,00 

410,00 

6.000,00 

6.000,00 

480,00 

480,00 

540,00 

540,00 

42.000,00 

42.000,00 
Totais do dia 30: ----49-.4-3-0-,0-0 49.430,00 

0001 001 22441 6.580,00 

0001 001 22441 6.580,00 

Totaís do dia 31 : _____ _.;,. _ 
Totais do mês de Agosto: 

6.580,00 6.580,00 _____ ....,..,,.,....,,.,.. 
224.980,00 224.980,00 

0001 001 22408 

01/09/2020 3.01 .01 .01.01 .0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mt~ 0001 001 
09/2020 

03/09/2020 3.01 .01 .07 .01 .0013 - FGTS 

PROV REF PG FGTS MtS 09/20 

03/09/2020 2.01 .01.03.01 .0002 • FGTS a Recolher 

PROV REF PG FGTS MtS 09/20 

05/09/2020 3.01.01 .07.01 .0048 · Energia Elétrica 
PROV REF PG ENERGIA MtS 09 

05/09/2020 2.01 .01 .17 .01 .0003 • Energia a Pagar 

terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

22408 

Totais do dia 01 : 

22331 1 

22331 

Totais do dia 03: 

22324 

30.000,00 

30.000,00 

480,00 

480,00 



356 
Livro Diário Nº. 1 
Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA- CNPJ: 34.766.054/0001 -84 
Período: 01/01/2020 a 31/1212020 

f. Proc. NºCq /:J,Q:JA 
- I 

Folha: 16 de 27 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.171 .1 

Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.0 : 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado: MA, C P: 65500000, Telefone: (98) 
91022325 / 
Data Conta Histórico 

PROV REF PG ENERGIA MéS 09 
05/09/2020 3.01.01.07.01.0049 - Agua 

PROV REF PG AGUA Mi=s 09/20 
05/09/2020 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Agua a Pagar 

PROV REF PG AGUA Mi=s 09/20 

Estab Centro Chave Débito 

0001 001 22324 

0001 001 22326 185,00 

0001 001 22326 
Totais do dia 05: -----6-3-5-,0-0 

06/09/2020 3.01.01 .07 .01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

PROV REF PG FOLHA OE PAGAMENTO 0001 001 
Mi=s 09/20 

06/09/2020 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 
Mi=s 09/20 

06/09/2020 1.01 .01.02.01 .0001 - Bancos 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS MtS 
09/20 

0001 001 

0001 001 

6/09/2020 3.01.01.01 .01 .0008 - Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS MtS 0001 001 
09/20 

10/09/2020 3.01 .01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social 

PROV REF PG INSS Mi=s 09/20 
10/09/2020 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

PROV REF PG INSS MtS 09/20 
10/09/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 09/20 

0001 001 

0001 001 

0001 001 
10/09/2020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 09/20 0001 001 

10/09/2020 1.01 .15.01 .01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

PROV REF PG FORNECEDORES MtS 
09/20 

10/09/2020 2.01 .01 .01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos 

PROV REF PG FORNECEDORES Mi=s 
09/20 

20/09/2020 2.01 .01.03.03.001 O - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.08 
9/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

22328 

22328 

22409 

22409 

Totais do dia 06: 

22334 

22334 

2241 0 

22410 

22411 

22411 

Totais do dia 10: 

22453 

Vir. ref. PGDAS 2020.08 0001 001 22453 

27/09/2020 2.01 .01 .03.01.0010 - Salários a Pagar 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 
09120 

27/09/2020 1.01.01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 

09/20 

27/09/2020 2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher 
REF PG FGTS MtS 09/20 

27/09/2020 1.01 .01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG FGTS Mi=s 09/20 

28/09/2020 2 .01 .01.17.0 1.0004 - Consumo Agua a Pagar 

REF PG AGUA MtS 09/20 
28/09/2020 1.01 .01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG AGUA Mi=s 09/20 
terça-feira, 16 de março de 2021 06:44:41 

Totais do dia 20: 

0001 001 22329 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

22329 

22332 

22332 

Totais do dia 2 : 

22327 

22327 

6.000,00 

64.000,00 

70.000,00 

540,00 

15.000,00 

43.000,00 

58.540,00 

6.580,00 

-------6.580,00 

6.000,00 

480,00 

6.480,00 

185,00 

Crédito 

450,00 

185,00 

635,00 

6.000,00 

64.000,00 

70.000,00 

540,00 

15.000,00 

43.000,00 

58.540,00 

6.580,00 

6.580,00 

185,00 
Continua .. 



Livro Diário Nº. 1 
Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA- CNPJ: 34.766.054/0001-84 
Período: 01/0112020 a 31/12/2020 

Folha: 17 de 27 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.171 .1 

Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.0 : 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado: M , CEP: 65500000, Telefone: (98} 
91022325 

Data Conta Hlstóríco Estab Centro Chave Débito Crédíto 

Totaís do día 28: 185,00 185,00 
30/09/2020 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

REF PG ENERGIA Mt:S 09/20 0001 001 22325 450,00 

30/09/2020 1.01.01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG ENERGIA Mt:S 09/20 0001 001 22325 450,00 

30/09/2020 2.01 .01 03.01.0001 - INSS a Recolher 

REF PG INSS Mt:S 09/20 0001 001 22335 540,00 

30/09/2020 1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG INSS Mt:S 09/20 0001 001 22335 540,00 

30/09/2020 2.01 .01 .01 .01.0001 - Fornecedores Diversos 

REF PG FORNECEDORES Mt:S 09/20 0001 001 22412 43.000,00 

30/09/2020 1.01.01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FORNECEDORES Mt:S 09/20 0001 001 22412 43.000,00 

301og12020 3.01 .01 .01.03.0007 - Simples 

Vir. ref. PGDAS 2020.09 0001 001 22442 9.600,00 

09/2020 2.01.01 .03.03.001 O - Símples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.09 0001 001 22442 9.600,00 

Totais do dia 30: 53.590,00 53.590,00 

Totais do mês de Setembro: 226.490,00 226.490,00 

01/10/2020 3.01 .01.07 .01 .0048 - Energia Elétrica 

PROV REF PG ENERGIA Mt:S 10/20 0001 001 22336 450,00 

01/10/2020 2.01.01.17 .01.0003 - Energia a Pagar 

PROV REF PG ENERGIA Mi:S 10/20 0001 001 22336 450,00 

Totais do dia 01 : 450,00 450,00 

02/10/2020 3.01 .01 .07 .01 .0049 - Agua 

PROV REF PG AGUA Mi:s 10/20 0001 001 22338 180,00 

02/10/2020 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Agua a Pagar 

PROV REF PG AGUA Mt:S 10/20 0001 001 22338 180,00 

Totais do dia 02: 180,00 180,00 

03/10/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mt:~ 0001 001 22413 31 .000,00 
10/20 

03/10/2020 3.01 .01 .01 .01 .0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mi:~ 0001 001 22413 31 .000,00 

10/20 

Totais do dia 03: 31 .000,00 31 .000,00 

0/2020 1.01 .15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

PROV REF PG FORNECEDORES Mi:S 0001 001 22416 38.000,00 
10/20 

05/10/2020 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

PROV REF PG FORNECEDORES Mt:S 0001 001 22416 38.000,00 

10/20 

Totais do dia 05: 38.000,00 

06/10/2020 3.01.01 .07 .01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22341 
Mi:s 10/20 

06/10/2020 2.01.01.03.01 .001 O - Salários a Pagar 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22341 6.000,00 

Mi:s 10/20 

06/10/2020 3.01.01.07.01.0013 - FGTS 
PROV REF PG FGTS M~S 10/20 0001 001 22343 4$80,00 

06/10/2020 2.01.01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

PROV REF PG FGTS Mt:S 10/20 0001 001 480,00 

terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 Continua ... 
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I Fis 55 ? _/,f 
.... 1 

\ Proc. NºJ %'5')1 Liwro Diário Nº. 1 Folha: 18 de 27 

Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO ADMIN 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA - CNPJ: 34.766.054/0001-84 
~... (,~~. . -v 

Fortes Contábil 6.171 .1 < ,, .i .... .... .- .. ~ 

Periodo: 01 /0112020 a 31/1212020 "" 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.º: 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado: MÁ, CEP: 65500000, Telefone: (98) 
91022325 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

06/10/2020 3.01 .01 .07.01.0012 - INSS - Previdência Social 

PROV REF PG INSS MtS 10/20 0001 001 22345 540,00 

06/10/2020 2.01.01 .03.01.0001 - INSS a Recolher 

PROV REF PG INSS MtS 10/20 0001 001 22345 540,00 

Totais do dia 06: 7.020,00 7.020,00 

10/10/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG LOCAÇÃO DE SERVIÇOS MtS 0001 001 22414 65.000,00 
10/20 

10/10/2020 3.01 .01 .01 .01 .0008 - Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 

REF PG LOCAÇÃO DE SERVIÇOS MtS 0001 001 22414 65.000,00 

10/20 

Totais do dia 10: 65.000,00 65.000,00 

15/10/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MtS 0001 001 22415 15.000,00 

10/20 

/10/2020 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MtS 0001 001 22415 15.000,00 

10/20 
Totais do dia 15: 15.000,00 15.000,00 

20/10/2020 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.09 0001 001 22454 9.600,00 

20/10/2020 1.01 .01.02.01.0001 - Bancos 

Vir. ref. PGDAS 2020.09 0001 001 22454 9.600,00 

Totais do dia 20: 9.600,00 9.600,00 

24/10/2020 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PROV REF PG INSS MtS 10/20 0001 001 22346 540,00 

24/10/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

PROV REF PG INSS MtS 10/20 0001 001 22346 540,00 

Totais do dia 24: 540,00 540,00 

25/10/2020 2.01 .01.03.01.001 O - Salários a Pagar 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 0001 001 22342 6.000,00 

10/20 

25/10/2020 1.01 .01.02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 0001 001 22342 6.000,00 

10/20 
Totais do dia 25: 6.000,00 6.000,00 

/2020 2.01.01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

REF PG FGTS MtS 10/20 0001 001 22344 480,00 

26/10/2020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos ~ REF PG FGTS MtS 10/20 0001 001 22344 480,00 

Totais do dia 26: 480,00 

29/10/2020 2.01.01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar 

REF PG ÁGUA MtS 10/20 0001 001 22339 180,00 

29/10/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG ÁGUA MtS 10/20 0001 001 22339 180,00 

Totais do dia 29: 180,00 180,00 

30/10/2020 2.01 .01 .17 .01 .0003 - Energia a Pagar 

REF PG ENERGIA MtS 10/20 0001 001 22337 450,00 

30/10/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG ENERGIA MtS 10/20 0001 001 22337 450,00 

30/10/2020 2.01.01.01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos 

REF PG FORNECEDORES MtS 10/20 0001 001 22417 

30/10/2020 1.01 .01 .02 .01.0001 - Bancos 

Co~"'' ~ terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 

~ 



Livro Diário Nº. 1 
tieenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA - CNPJ: 34.766.054/0001-84 
Período: 01 /01 /2020 a 31112/2020 

Folha: 19 de 27 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.171 .1 

Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.0 : 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado: MÁ, CEP: 65500000, Telefone: (98) 
91022325 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

REF PG FORNECEDORES MéS 10/20 0001 001 22417 38.000,00 

Totais do dia 30: 38.450,00 38.450,00 
31/10/2020 3.01 .01 .01 .03.0007 - Simples 

Vir. ref. PGDAS 2020.1 O 0001 001 22443 8 .900,00 

31/10/2020 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.1 O 0001 001 22443 8.900,00 

Totais do dia 31 : 8.900,00 8.900,00 

Totais do mês de Outubro: 220.800,00 ---"'"22""'0,....8,,.,0"""0""',o"""o 

01/1112020 1.01 .01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mt~ 0001 001 22418 29.000,00 
11/20 

01/11/2020 3.01 .01 .01 .01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mt~ 0001 001 22418 29.000,00 

11/20 
Totais do dia 01 : 29.000,00 29.000,00 

/11 /2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PROV REF PG ENERGIA MtS 10/20 0001 001 22347 430,00 

02/11/2020 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar 

PROV REF PG ENERGIA MtS 10/20 0001 001 22347 430,00 

Totais do dia 02: 430,00 430,00 

03/11/2020 3.01 .01 .07 .01 .0049 - Agua 

PROV REF PG AGUA MtS 10/20 0001 001 22349 175,00 

03/11/2020 2.01 .01 .17 .01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

PROV REF PG AGUA MtS 10/20 0001 001 22349 175,00 

03/11/2020 3.01.01.07.01 .0012 - INSS - Previdência Social 
PROV REF PG INSS MtS 11/20 0001 001 22355 540,00 

03/11 /2020 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

PROV REF PG INSS MtS 11 /20 0001 001 22355 540,00 

03/11/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS MtS 0001 001 22419 64.000,00 

11 /20 

03/11/2020 3 .01 .01 .01 .01.0008 - Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS MtS 0001 001 22419 64.000,00 

11/20 
Totais do dia 03: 64.715,00 64.715,00 

j/2020 3.01 .01 .07 .01 .0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22351 6.000,00 

MtS 11 /20 

04/11/2020 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22351 

MtS 11/20 
Totais do dia 04: 6.000,00 

05/11/2020 3.01 .01 .07 .01 .0013 - FGTS 

PROV REF PG FGTS MtS 11/20 0001 001 22353 

05/11 /2020 2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher 

PROV REF PG FGTS MtS 11/20 0001 001 22353 

05/11/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MtS 0001 001 22420 

11 /20 

05/1112020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Mi=s 0001 001 22420 15.000,00 

11/20 
Totais do dia 05: 15.480,00 

10/11/2020 1.01.15.01 .01.0001 - Mercadorias Para Revenda 
terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 
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Livro Diário Nº. 1 Proc. NºÍ fü2C' RI /, 'º'"" '"' 21 
Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO ~ ADMIN 
Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA- CNPJ: 34.766.054/0001-84 \ ,r..,..." _ r ' ..--- Fortes Contábil 6.171.1 

Período: 01/0112020 a 31/12/2020 . / 

Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.0 : 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado: MA, CEP: 65500000, Telefone: (98) 
91022325 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

PROV REF PG FORNECEDORES MéS 0001 001 22421 40.000,00 
11120 

10/11/2020 2.01 .01.01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos • 
PROV REF PG FORNECEDORES MtS 0001 001 22421 40.000,00 
11/20 

Totais do dia 10: 40.000,00 40.000,00 

19/11/2020 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

REF PG FGTS MtS 11/20 0001 001 22354 480,00 

19/11/2020 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG FGTS MtS 11/20 0001 001 22354 480,00 

Totais do dia 19: 480,00 480,00 

20/11/2020 2.01 .01.03.03.001 O - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.10 0001 001 22455 8.900,00 

20/11/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

Vir. ref. PGDAS 2020.10 0001 001 22455 8.900,00 

Totais do dia 20: 8.900,00 8.900,00 

111/2020 2.01 .01 .17 .01 .0004 - Consumo Agua a Pagar 

REF PG ÁGUA MtS 11 /20 0001 001 22350 175,00 

29/11/2020 1.01 .01.02.01 .0001 - Bancos 

REF PG ÁGUA MtS 11 /20 0001 001 22350 175,00 

Totais do dia 29: 175,00 175,00 

30/11/2020 2.01 .01 .17 .01.0003 - Energia a Pagar 

REF PG ENERGIA MtS 11/20 0001 001 22348 430,00 

30/11/2020 1.01.01 .02 .01.0001 - Bancos 

REF PG ENERGIA MtS 11/20 0001 001 22348 430,00 

30/11/2020 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 0001 001 22352 6.000,00 
11/20 

30/11/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 0001 001 22352 6.000,00 

11/20 

30/11/2020 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

REF PG INSS MtS 11/20 0001 001 22356 540,00 

30/11/2020 1.01 .01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG INSS MtS 11/20 0001 001 22356 540,00 

112020 2.01 .01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos 

REF PG FORNECEDORES MtS 11/20 0001 001 22422 40.000,00 

30/11/2020 1.01 .01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FORNECEDORES MtS 11 /20 0001 001 22422 40.000,00 

30/11/2020 3.01 .01 .01 .03.0007 - Simples 

Vir. ref. PGDAS 2020.11 0001 001 22444 8.700,00 

30/11/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher ~ 
Vir. ref. PGDAS 2020.11 0001 001 22444 8.700,00 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Novembro: 220.850,00 

01/12/2020 3.01.01 .07 .01.0048 - Energia Elétrica 

PROV REF PG ENERGIA MtS 12/20 0001 001 22357 410,0 

01/12/2020 2.01 .01 .17.01.0003- Energia a Pagar 

PROV REF PG ENERGIA MtS 12/20 0001 001 22357 410,00 

01/12/2020 1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 
REF PG REVENDA DE MERCADORIAS Mt~ 0001 001 22423 30.000,00 

12/20 

01 /12/2020 3.01 .01 .01 .01 .0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

terça-feira. 16 de março de 2021 08:44 :41 Continua ... 
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L~vro Diário Nº. 1 f PivC. N°CQ/Jo*1 Folha: 21 de 27 

Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO ADMIN 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA- CNPJ: 34.766.054/0001-84 ' --~ \ f,.. ~ Fortes Contábil 6.171 .1 
Período: 01/01 /2020 a 31/12/2020 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.0

: 887, Bairro : CENTRO, Cidade: Chapadinha , Estado:.Mfti, CEP: 65500000, Telefone: (98) 
91022325 • ' 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

REF PG REVENDA DE MERCADORIAS ME~ 0001 001 22423 30.000,00 
12/20 

Totais do dia 01 : 30.410,00 30.410,00 

02112/2020 3.01 .01 .07.01 .0013- FGTS 

PROV REF PG FGTS Mt:S 12/20 0001 001 22363 480,00 

02/12/2020 2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher 

PROV REF PG FGTS Mt:S 12/20 0001 001 22363 480,00 

Totais do dia 02: 480,00 480,00 

03/12/2020 3.01 .01 .07 .01.0049 - Agua 

PROV REF PG AGUA Mt:S 12/20 0001 001 22359 170,00 

03/12/2020 2.01 .01 .17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

PROV REF PG AGUA Mt:S 12/20 0001 001 22359 170,00 

03/12/2020 3.01 .01 .07 .01 .0012 - INSS - Previdência Social 

PROV REF PG INSS Mt:S 12/20 0001 001 22365 540,00 

03/12/2020 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

PROV REF PG INSS Mt:S 12/20 0001 001 22365 540,00 

Totais do dia 03: 710,00 710,00 

05/12/2020 3.01 .01 .07.01 .0003 - Ordenados, Salários, Gratil e Outras Remunera Empregados 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22361 6.000,00 

Mt:S 12/20 

05/12/2020 2.01.01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

PROV REF PG FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 22361 6.000,00 

Mt:S 12/20 

Totais do d ia 05: 6.000,00 6.000,00 

10/12/2020 1.01 15.01 .01.0001 - Mercadorias Para Revenda 

PROV REF PG FORNECEDORES Mt:S 0001 001 22426 40.000,00 

12/20 

10/12/2020 2.01 .01 .01 .01.0001 - Fornecedores Diversos 

PROV REF PG FORNECEDORES Mt:S 0001 001 22426 40.000,00 

12/20 
Totais do dia 10: 40.000,00 40.000,00 

19/1 2/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Mt:S 0001 001 22425 15.000,00 

12/20 

19/12/2020 3.01.01.01 .01.0006 - Receita da Prestaçao de Serviços - Mercado Interno 

REF PG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Mt:S 0001 001 22425 15.000,00 

12/20 
Totais do dia 19: 15.000,00 15.000,00 

20/12/2020 2.01 .01 .17 .01 .0003 - Energia a Pagar 

REF PG ENERGIA Mt:S 12/20 0001 001 22358 410,00 

20/1212020 1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG ENERGIA Mt:S 12/20 0001 001 22358 410,00 

20/12/2020 1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 
REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS Mt:S 0001 001 22424 

12/20 

20/12/2020 3.01 .01 .01 .01 .0008 - Receita de Locaçao de Bens Móveis e Imóveis 

REF PG LOCAÇÃO DE MAQUINAS Mt:S 0001 001 22424 

12/20 

0001 001 22456 
20/12/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Vir. rei. PGDAS 2020.11 

20/12/2020 1.01 .01 .02.01.0001 - Bancos 
Vir. rei. PGDAS 2020.11 0001 001 2245~ ___ 8_ . .,..10..,.0...,.0.,,.0 

21/12/2020 2.01 .01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 
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Livro Diário Nº. 1 Folha: 22 de 27 

t.iêenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA • CNPJ: 34.766.054/0001-84 
Período: 01 /01 /2020 a 31112/2020 

~Proc. Nº.lq/2l 2A • 
- I I ADMIN 

r ' r _.( ·_V_~ Fortes Contábil 6.171 .1 

Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.º: 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, E~tago; MA, CEP: 65500000, Telefone: (98) 
91022325 

Data Conta Histórico 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MéS 
12/20 

21/12/2020 1.01.01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG FOLHA DE PAGAMENTO MtS 
12/20 

22/12/2020 2.01.01.17 .01.0004 - Consumo Agua a Pagar 

REF PG AGUA MtS 12/20 

22/12/2020 1.01.01 .02.01 .0001 - Bancos 

REF PG AGUA MtS 12/20 

22/12/2020 2.01 .01 .03.01.0001 - INSS a Recolher 

REF PG INSS MtS 12/20 

22/12/2020 1.01 .01.02.01.0001 - Bancos 

REF PG INSS MtS 12/20 

~1 1212020 2.01 .01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher 

REF PG FGTS MtS 12/20 

23/12/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG FGTS MtS 12/20 

30/12/2020 2.01 .01 .01 .01 .0001 - Fornecedores Diversos 

REF PG FORNECEDORES MtS 12/20 

30/12/2020 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos 

REF PG FORNECEDORES MtS 12/20 

30/12/2020 3.01 .01 .01 .03.0007 - Simples 

Vir. ref. PGDAS 2020.12 

30/12/2020 2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Vir. ref. PGDAS 2020.12 

Estab Centro Chave 

0001 001 22362 

0001 001 22362 

Totais do dia 21: 

0001 001 22360 

0001 001 22360 

0001 001 22366 

0001 001 22366 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

Totais do dia 22: 

22364 

22364 

Totais do dia 23: 

22427 

22427 

22445 

22445 

Débito 

6.000,00 

6.000,00 

170,00 

540,00 

710,00 

480,00 

480,00 

40.000,00 

8.560,00 

Totais do dia 30: ----4- 8-.5- 6-0-,0-0 

31 /12/2020 3.01 .01.01 .01.0004 - Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabríc Própria 

ENCERRAMENTO 0001 001 

31 /12/2020 3.01 .01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

ENCERRAMENTO 0001 001 

3 12/2020 3.01.01.01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

ENCERRAMENTO 0001 001 

31 /12/2020 3.01 .01.01.01.0008 - Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 

ENCERRAMENTO 0001 001 

31/12/2020 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO 

31/12/2020 6.01 -Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO 

31/12/2020 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO 

31/12/2020 6.01 -Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO 

31 /12/2020 6.01 -Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO 

31 /12/2020 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO 

31 /12/2020 6.01 - Apuração do Exercício 
ENCERRAMENTO 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

31112/2020 2.07 .07 .01 .01 .0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia 

ENCERRAMENTO 0001 001 

terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 

22457 142.000,00 

22457 358.000,00 

22457 180.000,00 

22457 768.000,00 

22457 2.135,00 

22457 5.030,00 

22457 5.760,00 

22457 6.480,00 

22457 72.000,00 

22457 105.810,00 

22457 

22457 

Crédito 

6.000,00 

6.000,00 

170,00 

540,00 

710,00 

480,00 

480,00 

40.000,00 

8.560,00 

48.560,00 

1.250. 785,00 íl 

e"""' \ 

1 

1 

~ 1 

1 



L•vro Diário Nº. 1 
Lieenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA - CNPJ: 34.766.054/0001-84 
Período: 01/01/2020 a 31/1212020 ..... 

Folha: 23 de 27 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.171 .1 

Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento: , N.0 : 887, Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado: MA, CEP: 65500000, Telefone: (98) 
91022325 

Data Conta Histórico 

31/12/2020 3.01 .01 .01 .03.0007- Simples 

ENCERRAMENTO 

Estab Centro Chave Débito 

0001 001 22457 

31/12/2020 3.01 .01 .07 .01 .0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

ENCERRAMENTO 0001 001 22457 

31/12/2020 3.01 .01.07 .01.0012 - INSS - Previdência Social 

ENCERRAMENTO 0001 001 22457 

31/12/2020 3.01 .01 .07 .01 .0013 - FGTS 

ENCERRAMENTO 0001 001 22457 

31112/2020 3.01 .01 .07.01.0048 - Energia Elétrica 

ENCERRAMENTO 0001 001 22457 

31/12/2020 3.01 .01 .07 .01 .0049 - Água 

ENCERRAMENTO 0001 001 22457 

31 /12/2020 6.01 - Apuraçao do Exercício 

ENCERRAMENTO 0001 001 22457 

12/2020 6.01 - Apuração do Exerclcio 

ENCERRAMENTO 0001 001 22457 

31/12/2020 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO 0001 001 22457 

31/12/2020 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO 0001 001 22457 

Totais do dia 31 : 2.896.000,00 
Totais do mês de Dezembro: ---3.-11-8-.4-6-0-,0-0 

terça-feira, 16 de março de 2021 08:44:41 

Crédito 

105.810,00 

72.000,00 

6.480,00 

5.760,00 

5.030,00 

2.135,00 

142.000,00 

180.000,00 

358.000,00 

768.000,00 

2.896.000,00 
3.118.460,00 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA- CNPJ: 34.766.054/0001 -84 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.0 : 887, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha , Estado: MA, CEP: 65500000, Telefone: (98) 91022325 
NIRE: 21201043804 - Data: 04/09/2019 

Conta 

1.01 

1.01 .01 

1.01.01.02 

1.01 .01 .02.01 

1.01 .01.02.01.0001 

1.01 .15 

1.01 .15.01 

1.01.15.01 .01 

1.01 .15.01 .01 .0001 

1.07 

1.07.04 

1.07.04.01 

.04.01.01 

. 7.04.01 .01.0004 

1.07.04.01 .01 .0007 

Total Ativo 

Descrição 

***Ativo••• 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Bancos 

Contas Correntes 

Bancos 

Estoques 

Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoque de Mercadorias 

Mercadorias Para Revenda 

Ativo nao Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produçao e/ou Prestação de Serviços 

Veículos 

Máquinas - Retro Escavadeira 

Data de Encerramento: 31 /12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.659.345,00 (Hum Milhão Seiscentos e Cinqüenta e Nove Mil Trezentos e Quarenta e Cinco Reais) . 

Folha: 24 de 27 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.171 .1 

31/12/2020 

1.659.345,00D 

1.127 .345,00D 

639.345,00D 

639.345,00D 

639.345,00D 

639.345,00D 

488.000,00D 

488.000,00D 

488.000,00D 

488.000,00D 

532.000,00D 

532.000,00D 

532.000,00D 

532.000,00D 

34.000,00D 

498.000,00D 

1.659.345,00 D 

Chapadinha - MA, 31 de Dezembro 2020 

~ ~ ~ ~ ( Jf /~J -~-----=J;.;,......__;,,(~----~ / _ _ .,._ 
~IMUNDO OEÕÊÜ~fu / ERANCISCOONÔRIOSILVEIRA!1 SILVA 

Sócio/Administrador L- 1 
CPF 011656 673-21 

CPF: 012.112.083-03 CRCM~o~~:;r0/0-6 

terça-feira. 16 de março de 2021 



Balanço Patrimonial 
Liêenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA - CNPJ: 34.766.054/0001-84 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento: , N.º: 887, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado: MA, CEP: 65500000, Telefone: (98) 91022325 
NIRE: 21201043804 - Data: 04/09/2019 

Conta 

2 

2.01 

2.01 .01 

2.01 .01 .03 

2.01 .01 .03.03 

2.01 .01.03.03.001 o 

2.07 

2.07.01 

2.07.01.01 

2.07.01 .01 .01 

2.07.01 .01 .01 .0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

.07.01 .01 

. 7.07.01 .01.0001 

Total Passivo 

Descrição 

•••Passivo••• 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Fiscais 

Simples a Recolher 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia 

Data de Encerramento: 31 /12/2020 

Folha: 25 de 27 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.171 .1 

31/12/2020 

1.659.345,00C 

8.560,00C 

8.560,00C 

8.560,00C 

8.560,00C 

8.560,00C 

1.650.785,00C 

400.000,00C 

400.000,00C 

400.000,00C 

400.000,00C 

1.250.785,00C 

1.250.785,00C 

1.250.785,00C 

1.250. 785,00C 

1.659.345,oo c 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.659.345,00 (Hum Milhão Seiscentos e Cinqüenta e Nove Mil Trezentos e Quarenta e Cinco Reais) . 

Chapadinha - MA, 31 de Dezembro de 2020 

RAIMUNDO DE DE SILVA NETTO 
// Sócio/Administrador 

CPF: 012.112.083-03 Contador 

terça-feira, 16 de março de 2021 
Fim ~ 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Lieenciado para: RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

Empresa: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA - CNPJ: 34.766.054/0001-84 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Complemento:, N.0 : 887, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Chapadinha, Estado: MA, CEP: 65500000, Telefone: (98) 91 022325 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01 .02 

010.01 .03 

010.01 .06 

(-) 020 

020.01 

020.01.05 

(=) 030 

(=) 060 

(-) 070 

070.01 

= 110 

50 

(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Mercadorias 

Vendas de Serviços 

Locação de Bens Móveis e Imóveis 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

Simples 

Receita Líquida 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Liquido do Exercicio 

terça-feira, 16 de março de 2021 

Folha: 26 de 27 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.171.1 

01/01 /2020 
a 

31/12/2020 
1.306.000,00 

1.306.000,00 

358.000,00 

180.000,00 

768.000,00 

105.810,00 

105.810,00 

105.810,00 

1.200.190,00 

1.200.190,00 

91.405,00 

91.405,00 

1.108.785,00 

1.108.785,00 

1.108.785,00 

Chapadinha - MA, 31 de Dezembro de 2020 
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Folha: 27 de 27 l 1 .~ 36-t 
f Proc. Nº l C/óc 11 
\ r...... r ~ I .... ·~ ...... ....,.__ 

'· ~ ... 
. ' 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 27 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 27 em uma via, todas 
elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nº 001 , referente ao período 01/01/2020 a 
31/12/2020, com encerramento do exercício social em 31/12/2020, da firma SILVA NETIO E 
HAUENSTEIN LTDA, estabelecida no(a) AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, nº 887, 
bairro CENTRO, CEP 65500-000, cidade Chapadinha, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
34. 766.054/0001-84 e registrada no(a) JUCEMA sob o nº 21201043804 por despacho de 
04/09/2019. 

~IMUNDO DE DEU E SILVA NETTO 
Sócio/Administrador 

CPF: 012.112.083-03 

Chapadinha - MA, 31 de Dezembro de 2020 

j 

Contador 



15/03/2021 - ~1 CERTIDAO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL------------------

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTA~ '..10.41 r.. t: DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente dow•rP.:i!J encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercfcio da 'ltividade cont'3bi! r esta data. de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a oror.ente r:ertidão niío ouita rem invalidél quaisquer débitos ou infrações que. 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL :.H: CO~JTABILIDADE MA 

Certidão n.º: MA/2021/00001385 
Nnm•: FRANCISCO ONORIO SILVEIRA E s ,LVA CPF· 017.656.673·21 
CRC/UF n.•· MA--012920i 0 Categoria. CONTADOR 
Validade: 13.06.2021 
Finalidade: RELATÓRIO OE AUDITORIA 

Confirme a existência deste documento na pâgma http //201.33.23.1 78/spwMA/pnncipal.htm, mediante 
número de controle ;'! seguir: 

r.PF · C17.õ&6 G7-:.::· ~ n.-c•; :" 3':" 3364.3678.3678 

.J() 

'F" r \ 1 ~ ~ 

'--------- --- ·----------- ------------------~ 

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 

-· yl> • ... 

. 39.L. 
: VCt l1P1L 

.. to,.. _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CHAPADINHA 

.36.:\_ 
·Cq}dC1l 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

QUALIFICAÇÃO 

NOME: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 
DATA DE ABERTURA: 04.09.2019 
ENDER EÇO: AV. ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, N.º 887, CENTRO, 
CHAPADINHA-MA 
CNP J: 34.766.054/0001-84 

C E R T 1 F 1 C O, com a faculdade que me confere a lei e a 

requerimento verbal da parte interessada, que após a competente 

busca, foi constatado NÃO EXISTIR na Distribuição desta Comarca, 

registro de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL movidas 

em face de SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA. O referido é verdade e dou 

fé. 

Chapadinha (MA), 11 março de 2021, às 1Oh1 Smin. 

oar1~n LG.Jsquita 
Secretário Judicial Substituto da 2ª Vara da Comarca de Chapadinha 

Distribuidor Judicial da Comarca de Chapadinha 
Mat. 110254/TJMA 

TJMA/FERJ 



ltÜ l~ESOll1ÍUIJIN1lS 
---~fm;, F. E. SANTOS DE OLIVEIRA 
~ CNPJ: 18.477.443/0001-33 

14,, TCrhav. Cdoehlho Neto, 180 B - Terra Dura Fone (98) 98356-9985 
apa in a - MA 

' \, 
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA .. 

Declaro, para fins de prova junto a Órgãos Públicos, que a empresa SILVA 
NETTO E HAUENSTEIN LTDA, CNPJ 34.766.054/0001-84 estabelecida na Av. 
Ataliba Vieira de Almeida, n 887 - Centro, Chapadinha - MA, forneceu para esta 
empresa o seguinte material: 

Preço 
Preço Unit. 

Qtd Total (c/ outras 
Pedido Código Descrição Unit. Preço CI. Fiscal 

Bruto (c/ outras despesas) 
liquido despesas) 

1 4.907.474.000 HASTE 
6.974,06 6.974,06 

8412.90.80 
6.974,06 6.974,06 

1 4.907.482.000 BUCHA 
2.106,30 2.106,30 

8412.90.80 2.106,30 2.106,30 

1 4.643.254.000 PARALAMA 
1.849,14 1.849,14 

8431 .49.29 
1.849,14 1.849,14 

1 3.949.508.000 PARALAMA 
3.928,15 3.928, 15 

8431.49.29 3.928,15 3.928,15 

1 3.599.885.000 CONDENSAD 4.047,18 4.047,18 8415.90.90 4.047,18 4.047,18 

7 993.649.000 PARAFUSO 7,64 53,50 7318.15.00 7,64 53,50 J 

13 5P4116.000 ARRUELA 
5,88 76,46 

7318.22.00 
5,88 76,46 

2 3.996.521 .000 DEGRAU 
580,08 1.160,15 

8431.49.29 
580,08 1.160,1, 

3 3.984.230.000 PLACA 
337,31 1.011 ,94 

8431 .49.29 
337,31 1 .011~4 

7 3.445.674.000 PORCA 
3,34 23,35 

7318.16.00 3,34 23.~ 
D 7 3.497.901 .000 ESPACADOR 7318.29.00 206,~2 206,62 1.446,37 1.446,31;' 

1 1.983.899.000 PARAFUSO 
25,34 25,34 7318.15.00 25,3~ ~4 ........___.,.. 

' 

Declaro ainda que os compromissos assumidos foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos registros, até a presente data, que ªf!' 
desabone comercialmente ou tecnicamente. 0'<.~ re ~ 

Chapadinha - MA, 15 fevereiro de 2021 . 

~CARTÓRIO •. 

RI CO! neco por semelh1nc1 • nrma di FRANCISCO EDINELSON SANTOS DE 
OLIV1.:1RA 

R111r1 S11V1 da Conc11c10 • E1cr1v1n11 
Pod••' Judlc11no • T JMA 
Sal• RECFIRO~gg1QWLWV520JPIOPOQ8 
Da.i/Hort 15f03/2021 11 00 24. ~o 13 17 4 
Pe tt(I ) FRAACISCO EDINELSON SANTOS OE 
O\ IVEIRA TO!fl Rf 18 11 EmOI R$ 1U 1 FERC Rf O. O 
fADEP ~f o.e5 FE>IP R• 0.85 Consulta em 
h.!j)I //1tlo Qmt IJC br 

.. ' L/,;/~ 2J. ,!(Jf.,.,,. 
C~.-tt-~Cv (.J/1 "'ª 

o 0 • r ·, JUllCl5Cô El)lljElSON S. DE OUVE""' 

~ '~/.~ 
J() .......<"~ 
~D/N'f-\f)..* 
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6HEDINI & 6HEDINI LTDA 
.X'J 

CNPJ: 02.536.504/0001-56 
Rodovia Ma 230, Km O, nº 192 - Boa Vista 
Chapadinha - MA 
grupoghedini@hotmail com 

INSC. EST. : 12.307.015-5 
Fone (98) 3471-1998 / 0301 

., ...... 

... 

ÂTESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaram.)s, para fins de prova junto a Órgão~ Públicos, que a empresa SILVA NETTO 
E HAUENSTEIN LTDA, CNPJ 34.766.054/0001 -84 estabelecida na Av. Ataliba Vieira de 
Almeida, n 887 - Centro. Chapadinha - MA, prestou serviços nas segumtes máquinas: 

Espécie Marca Modelo Tipo de Serviço Valor Total 
E~ecutado 

·-
TRATOR AGRICOLA MASSEY l'ERGUSOl\ 275 ,~ E...,ETRICO 670,00 

GRADE ARADOUR.\ CIVEMASA SIC 28P SOLDAGEM E 940,00 
T::)RNEAMENTO 

TRATOR DE CATERPILLAR DSE "1.ANUTENÇAO 4.720,00 
ESTERIAS 1 ~1·:CÂNICA 
MOTONIVELADORÂ __ _ CATERPIL-L~·-----l-12_H _____ lREt'AµÇÀO 2.290,00 

, . HIDRAULICA - - -

Declaram05 ainda que os compromissos assumidos foram cumpridos satisfatoriamente, 
nada constando em nossos registros. até a presente data. qut a desabone comercialmente ou 
tecnicamente. 

Chapadinha - MA, 16 abri l de 2016. 
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SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA J/ 

~ 
~ 

CNPJ: 34. 766.054/0001-84 l.E.: 12.615. 794-4 
Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 887 - Centro, Chapadinha - MA, CEP 65.500-000 

(98) 9.9102-2325 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXlll, DA CF/88 

Pregão Presencial nº 09/2021 - SRP 

A empresa SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.766.054/0001-84, sediada na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 887 - Centro, 
Chapadinha - MA, CEP 65.500-000, representada pelo Sr. RAIMUNDO DE DEUS E 
SILVA NETTO, R.G. nº 12655791999-6, C.P.F nº 012.112.083-03, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXlll do Art. 7° da Constituição Federal. 

Chapadinha - MA, 11 de março de 2021 
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SltW A NETTO E HAUENSTEIN L TOA 

RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 
SÓCIO - ADMINISTRADOR 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

3i-3 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as mrormações abaixo constam dos doeumentos arquivados 
nesta Junta Comemal e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

Natureza Jurldlca: Soc1e<1ade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201043804 34.766.054/0001-84 04/09/2019 

Endereço Completo 
Avenida ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA. Nº 887, CENTRO - Chapadinha/MA - CEP 65500-000 

1 " 1. '••' oovtl\NO 00 a:= 
FÁCIL' MARANHÃO = 

Protoco lo: MAC2101100900 

Início de Atividade 
08/08/2019 

J!eto Social 
ras de terraplenagem, Transporte rodoviário de carga. exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. Comércio 

a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. Perfuração e construção de poços de água. Serviços de manutenção e reparação 
mecãnica de vefculos automotores, Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
OTTMAR RENATO 566.820.779-04 R$ 200.000,00 Sócio N 
HAUENSTEIN 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RAIMUNDO DE DEUS E 012.112.083-03 R$ 200.000.00 Sócio s 
SILVA NETTO 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETIO 012.112.083-03 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 

'')9/2019 20190946709 090 / 315 ·ENQUADRAMENTO DE Status 
MICROEMPRESA SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/03/2021 , às 16:05:53 (horário de Brasllia). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 93DWACET. 

1 ~lllíl ~li ~I ~1111m li~1~11~H 1~1 11~ 111111 
MAC2101100900 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 

1de1 
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Marcilon T de Mesquita - EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MAE­
mail: marcilonautopecas@hotmail.com /Fone: 98 3471-0025 

ENVELOPE Nº 02 
HABILIT AÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 
ORGÃO Ll&iADOR: COMISSÃO PERQNENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL 

- - -- --- - ·- - -
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. ~CILON TORRES DE MESQUITA " ~~·r· .··. 
~ 

r D0C. ll>EHTll».DE/ ÓRG. EMISSOR/ Uf ~· . • ~ 
( :51011931 SSP MA ~> :~\', 

CJlf DAT~ H.\SCll1fHTO ·' •'' 

f46 . 647 . 273-12)[01/04/197~ ~ 
AUM;ÃO • 

JOAQUIM COELHO DE M!:SQ 

• . ,-

Comissão Permanente 
de Licitação CPL 

Confere Com O iginal 

Data I~ 03 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR} 

.. .... 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 746.647.273-72 

Nome: MARCILON TORRES DE MESQUITA 

Data de Nascimento: 01/04/1975 . 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 01/05/1995 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 23:29:28 do dia 11/03/2021 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 4670.7C8E.BD54.4762 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição 

(/Servicos/CPF/lmpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). 

(\ 
1/2 



~,1 ~. 11n·s:~r--i elo Desenv01v1mento. lndlistna e Comércio Extenor 
.. : St":retar"J. de Comércio e SeMços : RE.Ql:JERIM E 

___ .,, DepartaIT'ento Nacional de Registro do Comércio 

NtJl'ERO OE IOf"ITlftCAÇ O 00 REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE NJRE DA FILIAL (p.....ncher somente Mato referente a flltalJ 

xxxxxxxxxxxxx 
c:omp o, sem• revu11tu111s 

MARCILON TORRES DE MESQUITA 
NACID .. AUOADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA , CASADO 
sexo REGIME DE BENS(H casado) 

COMUNHÃO PARCIAL M~ F D 
FILHO OE (pai) 

JOAQUIM COELHO DE MESQUITA 
(mh) 

JOANA TORRES DE MESQUITA 
NASCIDO EM (data de nucàmenloJ IDENTIDADE (númoro) ÓrgJo emissor Uf 

01/04/1975 151011931 SSP MA 
EllAHOPADO POR (forma d• emanc1paçlo ·somente no c•so d• menor) 

. xxxxxxxxxxxxx 
OOMICiLIADO NA (lOGRAOOURO ·ruo, av, etc) 

RUA NORTE DA ALDEIA 
OMPLEMENTO BAIRROJDtSTR1TO 

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 65.500-000 
MUHICIPIO 

CHAPADINHA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro re istro de em resário e re uer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

080 
COIJIGO 00 E /ENTO 

' 
1 xxxxxxx:xxxxxx 
I MOM[ fMPREURIAl 

DESCRIÇÃQ DO ATO 
INSCRIÇAO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XlOOOOOOOOOOOC 

MARCILOi'.I T DE MESQUITA 

t LO<'i~AOOURO {ru1.ev. •te) 

RUA CEUNA ARAUJO 

1 MUN:CIPIO 

BAJRROIDISTRJTO 

CENTRO 
Uf PAIS 

CÓOtQO DO EVENTO 

CÓDIGO 00 EVENTO 

DESClllÇ O DO EVENTO 
JOOOOOOOOOOO()( 

DESCRIÇ O DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

EP 

65.500-000 
CORREIQ ELETRONICO (E-MAIL) 

! CHAPADINHA MA BRASIL xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL P.$ VALOR DO CAPITAL - (por oxtonw) 

1 30.000,00 TRINTA MIL REAIS 

CODtGO DE ATIVIDADE OESCRIC O DO OBJETO 
VONÓMICA r::=: )COM) 

1 1 

1 1 ··:·;·~~~·~<;•· 
l 1 A47'5º12õt'ª 

1 9529199 

1 6209100 

1

9511800 

9521500 
xxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

19/08/2011 

PARA USO EXCLUSIVO DA 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

SÁRIO 
Folhas 1/ 2 

Pf(númuo) 

746.647.273-72 

NUMERO 

MA 

NUMERO 

459 



Ministério do Desenvolvimento, lr.ctú:.triére Comércnrbcterinr 

Secretaria de Comércio e Serviçc:d • • 
Departamento Nacional de Ràg'.liro de.. coni&..c.o 

O DO llEGISTl!O DE EMPRUA • N9IE OA ROf 

• S..... il I turt..i, 

MARCILON TORRES DC: íJIE5QUITA 

BRASILEIRA 

MIE F o SEIO llEGIME DE llfNS(M easodo) 

COMUNHÃO PARCIAL 
F1lHO DE (pol) 

JOAQUIM COELHO DE MESQUITA 

NUaDO Ell (-de nudmento) 

01/04/1975 151011931 
EMANC1PAOO POR (fomu de emancipa''° - aomente no CHo d• menor) 

OOlllCIUAOO NA (LOGRAOOURO ·rua, IV, ele) 

RUA NORTE DA ALDEIA 
PLEllENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CHAPADINHA 

REQUERIMENTO 

ESTADO CIY1L 

CASADO 

(mie) 

JOANA TORRES DE MESQUITA 
Ôl'gloenuuor UF 

SSP MA 

65.500-000 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empres ria, que não possui 
outro istro de em reúrio e re uer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CÔOIGO 00 EVENTO 

746.647.273-72 

NUMERO 

002 
0UCRICÃO.P0 ATO 

ALTERAÇAO 
021 

DEIC O DQ EVENTO 
AL TERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL 

CÓOIGO DO EVENTO 

NOME EMPftUARIAL 

OESCNÇÃO DO EVENTO 
XXXlOOOOOOOO()( 

MARCILON T DE MESQUITA- ME 

LOGRAOOUllO (rua,ov, ele) 

AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

xxxxxxxxxxxxx TERRAS DURAS 
MUNCIPIO PAIS 

CÓOIGO 00 EVENTO DEIC (1 DO EVENTO 
XXXXXXXlOOOOCX 

CHAPADiNHA MA BRASIL )()()()()()()() 

VALOR DO CAPITAL· R$ VALOR 00 CAPITAL · (por o-..) 

100.000,00 CEM MIL REAIS 
DESC O 00 OllJETO 

NUMERO 

822 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

UF 

MA 

AIMdocle Principal 

4530703 

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 
CO~ÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E E~~~~l:'f.JTOS DE ÁUDIO 
E VIDEO ~ef e,~\... \ AtMd.-de MCUndina 

4530705 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA s ~ ..,. ~ORES 
SERVIÇOS DE INSTALAÇAO, MANUTENÇAO E REPA ~~ 10 ~ VEÍCULOS AUTO 4753900 

4520001 
4520007 

MOTORESXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX )()()00<)()()~~~~~1)®~~!0{)( 
e \ 

xxxxxxx 
)()()()(}()()( 

DATA DE IMQOOASATMDADES 

AaatNATURA OA FIRllA PELO EMPRESA RIO (ou polo r91>reMnta/IW1tshlenta1goronto) 

~I rv•• 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE.-SE'~ ARQUIVE-SE 

( f'+• 

Q3~ 

TRANSFER NCIA DE SEDE ou oe flUAL DE OUTRA Uf 
NRE ANTERIOR 

lOOOOOOOOOOOO< 

UF 

XX 

111111111111111111111111111111111111:~1111111111111111~ 1111111~ 
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Ministério do DesenvoMmento. lr.dú:.trib>e Coo1ércrcrbterinr 
Secretaria de Comércio e Serviçc:d • • 
Departamento Nacional de Rég'.3tro de. éomé.c..o 

Proc. N°<!i/JOJ-f 
REQUERIMENTO ~s~-~S RIO 

v lhas 1/ 1 

O 00 REGISTRO DE EMPRESA. llRE OA SEDE 

MARCILON TORRES DE ív1E3QUITA 

UTAOOCIVIL 

BRASILEIRA ' CASADO 

M~ FO 
SEXO REGIME DE llENS{M casado) 

COMUNHÃO PARCIAL 
F1U40 DE (pol) 

JOAQUIM COELHO DE MESQUITA 
(mio) 

JOANA TORRES DE MESQUITA 
NAICIOO EM (dolo do nuclmonto) IDENTIDADE (nOmoro) UF 

01 /04/1975 151011931 SSP MA 
IEllANaPADO POlll: tfOll'MI de emanclpeçlo • IOMent. no e.aio de menort 

OOlllQUAOO NA (l..OOllADOUllO • ru .. av, etc) 

RUA NORTE DA ALDEIA 
PLEllENTO BAIRRO/OllTRITO 

CENTRO 65.500-000 
llUNCIPIO 

CHAPADINHA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empres ria, que não possui 
outro re istro de em resárlo e re uer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CÓOIGO 00 EVENTO DEICIUÇ O OQ EVENTO 

746.647.273-72 

NUllERO 

002 021 
ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL 

CÓOIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
NOllE EllPRESAIUAI. 

OESClllÇÃO 00 EVENTO 
XXXXXlOOOOOOO( 

MARCILON T DE MESQUITA- ME 

LOGRAOOUllO (ruo,.., otc) 

AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 
CotlPLE.llENTO BAIRRO/OISTlllTO 

xxxxxxxxxxxxx TERRAS DURAS 
llUNICIPIO UF PAIS 

CÓDIGO 00 EVENTO OESC (' DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

EP 

65.500-000 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

CHAPADINHA MA BRASIL xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL . ft$ VALOR DO CAPITAL · (por o.donao) 

100.000,00 CEM MIL REAIS 
OESC O DO oeJETO 

NUMERO 

(cnH) COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

UF 

MA 

AIMdodo Priftclpol 

4530703 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 
C01'.v1ÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQ~~J)ll:'f.Jros DE ÁUDIO 
E VIDEO ~eC'(1' G~\.. \ AtrridMe secuncüne 

4530705 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA s ~ ""' ~ORES 
SERVIÇOS DE INSTALAÇAO, MANUTENÇAO E REPA ~~ 10 gt) VEÍCULOS AUTO 4753900 

4520001 
4520007 

MOTORESXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX X 

xxxxxxx 
)()()()()()()( 

DATA DE lllCIO DAS AlMOAOES 

ASSINATURA OA FIRMA PEL.O EllPRESARIO (ou pelo 19p19sontanto/usisteni.lge<Wnlo) 

~ .. ./ A.-. li i'vª'-
OATA DA ASSINATURA 

28/11/2014 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE.-SE ~ ARQUIVE-SE 

( --.-f >r--
v 

TllANSFER NCIA DE SEDE ou D! l'IUAL DE OUTRA ur 
llRE ANTERIOR 

)()()()(}(}()() 

UF 

XX 

~ C\ 
l llllllll llll llll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111111111111111111 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA EIRELI 
MARCILON T DE MESQUITA 

. P_elo presente instrumento particular de alteração, MARCILON TORRES DE MESQUITA, 
brasileiro, casado, Comunhao parcial de bens, EMPRESARIO, natural da cidade de Chapadinha - MA, 
data de nascimento 01/04/1975, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 151011931, expedida 
por SSP/MA em 19/04/2018 e CPF: nº 746.647.273-72, residente e domiciliado na Rua Norte da 
Aldeia, N° 42, Bairro Centro em Chapadinha - MA CEP: 65.500-000, titular da empresa individual de 
responsabilidade limitada MARCILON T DE MESQUITA, com sede e domicílio fiscal na Av. Ataliba 
Vieira de Almeida, n° 822, Bairro Terras Duras, em Chapadinha - MA, CEP: 65.500-000, cujo ato 
constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 
21101814841 em 19/08/2011, devidamente·inscrita no CNPJ 14.186.893/0001-16. Resolve 
alterar seu contrato social mediante cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica nesta data alterado o nome empresarial MARCILON T DE MESQUITA, 
que passa a denominar-se MARCILON T DE MESQUITA EIRELI. 

Cláusula Segunda - O acervo desta empresa,. no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) fica 
aumentado para R$ 104.500,00 (Cento e Quatro Mil e Quinhentos Reais mil reais), sendo o aumento 
de R$ 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais), totalmente integralizados em moeda corrente do 
país. 

Cláusula Terceira - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida 
EIRELI, com o teor seguinte: " 

MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 

1 
i ,s 3qq 

f ~roe. N°fl1../1o9J ,, .y;<-/ 
, As~·- ' ~.:L 

CLAUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL •-.... :J-
A empresa gira sob o nome empresarial de MARCILON T DE MESQUITA EIRELI e usa'a-.e.((.Q~O 
MARCILON AUTO PEÇAS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE 
A empresa tem sede e domicílio fiscal na Av. Ataliba Vieira de Almeida, n° 822, Bairro Terras Duras, 

~- em Chapadinha - MA, CEP: 65.500-000. 

CLÁUSULA Ili - DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território 
ou fora dele, mediante alteração assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO 
O objeto social da empresa é: 
CNAE Nº 4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos aut 
CNAE Nº 4520-0/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos auto atores 
CNAE Nº 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios ara veículos 
automotores 
CNAE Nº 4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-a 

·~ 



MINIST~RIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 3 de 3 

Certificamos que o ato da empresa MARCILON T DE MESQUITA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

74664727372 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MARCILON TORRES DE MESQUITA 

-tUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM ll/02 / 2020 11 : 34 SOB N 
PROTOCOLO: 200098438 DE ll/02/ 2020 . CÓDIGO DE 
12000655546 . NIRE : 21600139376 . 
MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 

Lilian Theresa Rodriques Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, ll/02/ 2020 
www. empresafacil . ma.qov.br 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA EIRELI 
MARCILON T DE MESQUITA 

Página 1de3 

Pelo presente instrumento particular de alteração, MARCILON TORRES DE MESQUITA, 
brasileiro, casado, Comunhao parcial de bens, EMPRESARIO, natural da cidade de Chapadinha - MA, 
data de nascimento 01/04/1975, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 151011931, expedida 
por SSP/MA em 19/04/2018 e CPF: nº 746.647.273-72, residente e domiciliado na Rua Norte da 
Aldeia, Nº 42, Bairro Centro em Chapadinha - MA CEP: 65.500-000, titular da empresa individual de 
responsabilidade limitada MARCILON T DE MESQUITA, com sede e domicílio fiscal na Av. Ataliba 
Vieira de Almeida, n° 822, Bairro Terras Duras, em Chapadinha - MA, CEP: 65.500-000, cujo ato 
constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 
21101814841 em 19/08/2011, devidamente inscrita no CNPJ 14.186.893/0001-16. Resolve 
alterar seu contrato social mediante cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica nesta data alterado o nome empresarial MARCILON T DE MESQUITA, 
que passa a denominar-se MARCILON T DE MESQUITA EIRELI. 

Cláusula Segunda - O acervo desta empresa, no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) fica 
aumentado para R$ 104.500,00 (Cento e Quatro Mil e Quinhentos Reais mil reais), sendo o aumento 
de R$ 4 .500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais), totalmente integral izados em moeda corrente do 
país. 

Cláusula Terceira - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida 
EIRELI, com o teor seguinte: 

MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL 

- F Is _.5_'P_1 __ 

Proc. Nº~f2( 

Ass-~{ft4 
A empresa gira sob o nome empresarial de MARCILON T DE MESQUITA EIRELI e us 
MARCILON AUTO PEÇAS como nome fantasia . 

CLÁUSULA II - DA SEDE 
A empresa tem sede e domicílio fiscal na Av. Ataliba Vieira de Almeida, n° 822, Bairro Terras Duras, 
em Chapadinha - MA, CEP: 65.500-000. 

CLÁUSULA III - DAS FILIAIS ~ 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do territóri nacional ' 
ou fora dele, mediante alteração assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO 
O objeto social da empresa é: 
CNAE Nº 4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos a .Jt,...,-..t,,;;o'11es 
CNAE Nº 4520-0/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos aut otores 
CNAE Nº 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessório para veículos 
automotores 
CNAE Nº 4530-7 /OS - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 



MINISTéRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MARCILON T DE MESQUITA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

74664727372 MARCILON TORRES DE MESQUITA 

.JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/ 2020 11 : 34 B Nº 21600139376 . 
PROTOCOLO : 200098438 DE 11/02/ 2020 . CÓDIGO E VBRIFICAçl.O : 
12000655546 . NIRE : 21600139376 . 
MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 

Lilian Tberesa Rodriques Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS , 11/02/ 2020 
www.empresafacil .ma.qov.br 



04/03/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.186.893/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE !NSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
25/08/2011 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MARCILON AUTO PECAS 

CÓDIGO E OESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 ·Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.53-9-00 ·Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 
45.20-0-07 ·Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 ·Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

I
LOGRADOURO 

~V ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 
~~~~~~~~~~~~ 

1 CEP ~5.500-000 
1 ENDEREÇO ELETRÓNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
TERRAS DURAS 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

822 
1 COMPlEMO:NTO ....... ,.. 

1 MUNICIPIO 
CHAPADINHA 

~98) 9131 -7445 
1 TELEFONE 

1 PORTE 
EPP 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/08/2011 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~!!~::.~~O ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/03/2021 às 09:59:47 (data e hora de Brasíl ia). Página: 1/1 

( 
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a-~~·J·> ~ ~u11ao;t.iJ.JiCúl:J 
J.i:..ls-J,W(-J':i ~~.UW•!f·• fl!L!J,J../,.:Lf J;-1 r 1 'Ct1"~ ~ jj~1·,•; ~ 

·~f:J,•Jllll·J•I i..:u-i<:Mc~ J;.f / .U?WC;.f 

Resultado da Consulta SINTEGRAllCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 14.186.893/0001-16 Inscrição Estadual: 12.366278·8 

Razão Social: MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 

Número: 822 Complemento: 

Bairro: TERRAS DURAS 

Municipio: CHAPADINHA UF: MA 

CEP: 65500000 DOO: Telefone: 34711603 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4530703 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
Principal: VEÍCULOS AUTOMOTORES 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4530705 COMÉRCIO A \/AREJO OE PNEUMÁTICOS E CÁMARAS·DE·AR 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

4Sl0007 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral : 07/06/2016 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir oe 25/06/2015 - (Obrigado só nas operações de Comércio Exterior, Vendas 
(CNAE's): para Órgão Público e Operações Interestaduais), 

EOF a partir de : 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 04/03/2021 

Núm ero da Consult a: 

1 ,, " o li 

aphcacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

o 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001·58 

·. PRESIDENTE VARGAS, 310 \ CENTRO \ CHAPADINHA- MA\ 
CEP: 65500000 

•

ORidcl l!J 

. 
CHAPADINHA 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2021 

lnsc. Municipal 
609-2 

Nome/Razão Social 
MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 

Denominação Comercial 

MARCILON AUTO PECAS 

Natureza Jurfdica 

CNPJ 
14.186.893/0001-16 

Vinculação 

Nº 197/2021 

230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABll ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
45307()3.COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

Atividades Secundárias 
4530705 ·COMERCIO A VAREJO OE PNEUMATICOS E CAMARAS-OE-AR 
4753900 · COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUOIO E VIOEO 
4520001 • SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEJCULOS AUTOMOTORES 
4520007 - SERVICOS OE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO OE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

Data de Inicio 
25/08/2011 LOCALIZAÇÃO 

Logradouro 'i ~ 

AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE A~~~ 
Complemento 9' 'tf. ;,t! 

~(/-
Data de Cadastro 

12/09/2014 10/04/2021 

Informações Adicionais 

CHAPADINHA-MA, 11 de março de 2021 

Quadra Bairro 

TERRAS DURAS 

Código de Autenticação 

9Q84F621 9123FB192QCF2E74p 4A44D77 

ct~.-: ;~~~,~t:.~~.nr 
r ... ,., ./lar.hado /..,_, ~~ 

• .. .... :"')•· i" 

'\ ~ O.O Q1~1}3hoX•. · '() ~ 
•\ º,. 'T l' •::r • ".' .. .".ll ,.. • lo,,~o n '\.· 



04/03/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele v:nculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:02:28 do dia 04/03/2021 <hora e data de Brasil ia> . 
Válida até 31/08/2021. 
Código de controle da certidão: 5A29.8D31 .201 D.ABD4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA . .-:~ 
N' certidão: 064113120 Data da 1111212020 10:42:~ l Proc. t tofj1 /JoV. 
Inscrição Estadual: 123662766 CPF/CNPJ : 14166693000116 / \. { <$ _. 7 
Razão Social: MARCILON T DE MESQUITA EIRELI ...._M 
Endereço: AVE ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 822 CEP: 65500000 

Telefone: (98)34711603 Município: CHAPADINHA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1 962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. / 
Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/04/2021 . 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/03/2021 09:57:18 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 099920/20 Data da 11/12/2020 10:41:~ 
Inscrição Estadual : 123662788 CPF/CNPJ : 14186893000116 

Razão Social : MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 

Endereço: AVE ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 822 CEP: 65500000 

Telefone: (98)34711603 Município: CHAPADINHA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7 .799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

t ributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadênci~ 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/04/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/03/2021 09:56:37 
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CHAPADNtA 
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CHAPADINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ : 06.117.709/0001·58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \CENTRO \ CHAPADINHA- MA\ CEP: 
65500000 

11/03/2021 09:52:31 
USUARIO:JOAO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 2005/2021 
AUTENTICAÇÃO:D47268E9082E9AA3827BBA3AFB7FF94A 

~ 
{ Proc N°2JI:@{. 

\ ~s~ -~·--'-) 
' ti' . . ~ ,.,..,,..,,,,, 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa MARCILON T DE MESQUITA EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob nº 14.186.893/0001-16, 
situada neste Cidade, AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 822 TERRAS DURAS, encontra­
se quite com os tributos municipais, bem como a DÍVIDA ATIVA, até a presente data, ficando 
ressalvados os direitos desta Municipalidade cobrar dividas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 09/06/2021. 

ln 
PA!feibn Mun. de Chapaàtha 
SeGy NncMloMeif81es Pilk> 

MelnbroCPl 

Comis~~o Pe,.manen e 
de L1c1tação -CPL 

Conte,.e Com Q,.iginal 

Data I õ / 03 /d. J 

Qllxkl 

aRTIDAO 
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' CHAPAO INHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001·58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \CENTRO \ CHAPADINHA- MA \ CEP: 
65500000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 2002/2021 
AUTENTICAÇÃ0:4BA2989F9E5732ED33761840F4BA6C53 

11/03/2021 09:51 :15 
USUÁRIO:JOAO 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa MARCILON T DE MESQUITA EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob nº 14.186.893/0001-16, 
situada nesta Cidade AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 822 TERRAS DURAS, encontra­
se quite com os tributos municipais, até a presente data, ficando ressalvados os direitos desta 
Municipalidade cobrar dívidas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 08/06/2021 . 

6Y) 
,,,. .... de Chapainha 
Wy Nacill**>Mel'*5 Pinto 

lembroCPL 

Comissão Permanen e 
de Licitação - CPL 

Confere Com Origina 

Data 16 I 03 / d..1 



04/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

.____v_o_l_la_r _ _,11 1 mprímí r 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 14 .186.893/ 0001-16 

Razão Social: MARCILON T DE MESQUITA 
Endereço: RUA CELINA ARAUJO 459 / CENTRO/ CHAPADINHA / MA / 65500-000 

A Ca ixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou7ncar os devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/ 02/2021 a 19/ 03/ 2021 

Certificação Número: 20210218011125323257 / 

Informação obtida em 04/ 03/2021 10:0/ 5 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadoqsf 111 



PQDF.P. JUDlCTÁRTO 
JlJST:ÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
.~ 

Nome : MARCILON T DE MESQUITA EIRELI (MATRIZ 
CNPJ : 14 . 186 . 893 / 0001-16 

Proc. Nºvt ~wc ~ 
TRABALHISTASl· c-()6 fli 

E FILIAIS) y ~­. 4~·- ( f.40 
', -:;:J--v' 
~, 

·-Certidão nº : 7845433/2021 
Expedição : 04/03/2021 , às 10 : 08 : 00 
Validade : 30/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Cer~ifica - se que MARCILON T DE MESQUITA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14 . 186 . 893 / 0001-16 , NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Le i nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade d o s 
Tribunais do Trabalho e estão at u al i zad o s at é 2 (d o is) dias 
a~teriores à data da sua expediçóo. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
nece ssários à identificação das pessoas naturais e juríd' c a s 
inadimplentes perante a Justiça d o Trabalho q~anto às obrig 
estabelecidas em sentença condenató ria transitada em julgado 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no c o ncernent 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou 
de execução de acordos firmados perante o Minist'rio 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

\ 



CHAPAOINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001·58 

·. PRESIDENTE VARGAS, 310 \CENTRO\ CHAPADINHA- MA\ 
CEP: 65500000 

•

o- liJ 

. 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2021 Nº 197/2021 

lnsc. Municipal 
609-2 

Nome/Razão Social 
MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 

Denominação Comercial 

MARCILON AUTO PECAS 

Natureza Jurldica 
230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABlt 

Atividade Principal 

CNPJ 
14.186.893/0001-16 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

/~ Da 

r fís 3q3 
Proc. N°f!l6o:i-f 

.A.ss _ '~-~ . 
~ ...... 

'---
Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

4530703-COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

Atividades Secundárias 
4530705 ·COMERCIO A VAREJO OE PNEUMATICOS E CAMARAS-OE-AR 
4753900 ·COMERCIO VAREJISTA ESPECtALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VlOEO 
4520001 • SERVICOS OE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA OE VEICULOS AUTOMOTORES 
4520007 • SERVICOS OE INSTALACAO. MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

Data de lnf cio 
25/08/2011 

Logradouro 

LOCALIZAÇÃO 

AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 

Complemento 



TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIARIO 

Nº de Ordem 3 

Página 1 de 198 
FOLHA 1 

Contém este livro 197 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 197 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
O 1/O1 /2020 a 31 /12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P . 
Cidade 

: MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 
: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 822 
: TERRAS DURAS 
: 65500-000 
: CHAPADINHA / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21600139376 

Arquivado em 23/08/2011 

Inscrição Estadual nº 123662788 
C.N.P.J. nº 14.186.893/0001-16 

EDVAN DE CARVALHO SOUZA 
Técnico em Contabilidade 
C.P.F.: 184.473.682-20 
R.G. : 665786 SSP-MA 
C.R.C.: MA-007012 

Chapadinha/MA, 01 de Janeiro de 2020 

MARCILON TORRES DE MESQUITA 

TITULAR 
C.P.F.: 746.647.273-72 
R.G.: 151011931 



BALANÇO PATRIMONIAL 

MARCILON T DE MESQUITAEIRELI 0118 

AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 822 - TERRAS DURAS - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 
Local de Registro : JUCEMA 

Inscrição Estadual : 123662788 
Data de Registro : 23/08/2011 

Período de Movimento : JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 
Número de Registro: 21600139376 

Folha: 190 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 1.534.948,04 D CIRCULANTE .601,95 c 

DISPONIVEL 14.801 ,02 D FORNECEDORES GERAJS 

CAIXA 14.801 ,02 D FORNECEDORES c 
CAIXA 14.801,02 D FORNECEDORES GERAIS 145.400,22 c 

CREDITOS 671.515,00 D OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.907,69 c 

CLIENTES 671.515,00 D ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 1.907,69 c 
CLIENTES GERAIS A RECEBER 671 .515,00 D INSS A RECOLHER 944,61 c 

FGTS A RECOLHER 963,08 c 
ESTOQUES 848.632,02 D 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 7.294,04 c 
ESTOQUES DE MERCADORIAS 848.632,02 D 

MERCADORIAS 834 .276,77 D IMPOSTOS A RECOLHER 7.294,04 c 
COMBUSTIVEL 14.355,25 D SIMPLES A RECOLHER 7.270,24 c 

IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A REC 23,80 c 
PERMANENTE 140.627,32 D 

PATRIMONIO LIQUIDO 1.520.973,41 c 
IMOBILIZADO 140.627,32 D 

CAPITAL SOCIAL 104.500,00 c 
IMOBILIZADO EM USO 193.728,00 D 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 5.000,00 D CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 104.500,00 c 
FERRAMENTAS 146.960,00 D CAPITAL SOCIAL 104.500,00 c 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 28.768,00 D 

INSTALAÇÕES 5.000,00 D LUCROS ACUMULADOS A DISTRIBUIR 1.416.473,41 c 
MOVEIS E UTENSILOS 8.000,00 D 

LUCROS A DISTRIBUIR 1.416.473,41 c 
DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 53.100,68 c LUCROS A DIST. SOCIO: 1.416.473,41 c 

( - ) DEPREC. ACUM. EQUIP. INFORM. 4.224,52 c 
(-)DEPREC.ACUM.FERRAMENTAS 33.471 ,26 c 
( - ) DEPREC. ACUM. MAQ. E EQUIPAI 9.630,22 c 
(-) DEPREC. ACUM. INSTALAÇÔES 2.124,84 c 
( - ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSll 3.649,84 c 

TOTAL 00 ATIVO == => 1.675.575,36 o TOTAL 00 PASSIVO====> 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totaizando tanto no Ativo como na soma do Passivo c 

a importância de : 

R$1 .675.575,36 ( Um Milh ão e Seiscentos e Setenta e Cinco Mil e Quinhentos e Setenta e Cln c Reais e Trinta e Seis e ntavos ) G 
CHAPADINHNMA, 31 de DEZEMBRO de- 2020\ 

EDVAN DE CARVALHO SOUZA 

TÊCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :184.473.682-20 RG : 665786 SSP-MA 

C.R.C. :MA--007012 

MARCILON TORRES DE MESQUITA 

TITULAR 

C.P.F. :746.647 .273-72 
R.G. :151011931 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERC(CIO EM 31/12/2020 

MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 

AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 822 -TERRAS DURAS CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ ICEI: 14.186.893/0001-16 Inscrição Estadual: 123662788 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 23/0812011 Nº do Registro: 21600139376 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 

(-)Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESOAL I MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 
FERIAS 
13ºSALARIO 
FGTS 
QUEBRA DE CAIXA 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
TELEFONE 
ENERGIA ELETRICA 
HONORARIOS CONTABEIS 
SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 
SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURIDICA 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
AGUA E ESGOTO 
PRO-LABORE 
DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 
MENSALIDADE DE INTERNET 
FRETES E CARRETOS 
MATERIAL DE ESCRITORIO 
DESPESAS COM COMBUSTIVEL 
MANUTENÇÃO DE VEICULOS 
DESPESAS COM CERTIFICADO DIGITAL 

1 t-\S ~ q h 
Proc.N°C-'l_~()f}IÍ~ 

2.859.866,71 

346.031,03 

1.566.169,07 

71.669,12 
11.412,69 

8.177,04 
7.177,00 

176,58 

2.520,00 
14.425,05 

7.200,00 
59.200,00 

107.600,00 
4.200,00 
2.820,00 

37.602,00 
19.872,42 

170.229,42 

3.262,27 
2.400,00 

38.850,00 
6.037,68 

21.007,79 
9.280,66 

200,00 

0118 

FOLHA: 191 

2.859.866,71 

346.031,03 

3.205.897 ,7 4 

1.566.169,07 

1.639.728,67 

98.612,43 

CHAP INHA 1 MA. 31 d• D~o bro d• 202(\ 

EDVAN DE CARVALHO SOUZA 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :184.473.682-20 RG : 665786 SSP-MA 

C.R.C. :MA-007012 

MARCILON TORRES DE MESQUITA 

TITULAR 

C.P.F. :746.647 273-72 

R.G. :151011931 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2020 

MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 

AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 822 -TERRAS DURAS CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ ICEI: 14.186.893/0001-16 Inscrição Estadual: 123662788 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 23/08/2011 Nº do Registro: 21600139376 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 

(+)Receitas Nao Operacionais 
OUTRAS RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

BONIFICAÇÃO 

(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

EDVAN DE CARVALHO SOUZA 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :184.473.682-20 RG : 665786 SSP-MA 

C.R.C. :MA--007012 

/- 28.829,16 
f 20.200,00 

4 hS 3q L 
~roe. 11° §;~ 
.Ass~7 7.744,42 

MARCILON TORRES DE MESQUITA 

TITULAR 

C.P.F. :746.647.273-72 

R.G. :151011931 

0118 

FOLHA: 192 

130.067,56 

985.379,79 

7.744,42 

993.124,21 

\ 
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MARCILON T DE MESQUITA EIRELI / f 15 3CJ '? ·\ 
AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 822 - TERRAS DURAS - CEP : 65500-000 f 

0 CHAPADINHA/MA p ~!Of!lt 9-<Jj 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 1.E.: 123662788 roe. ~ ·- J 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 23/08/20., (.,, ÍÔ N do Registro: 21600139376 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 Ass __ . ...,__ - FOLHA : 0193 

~ 

INDICE DE LIQUIDEZ 
.......... ...,,.........,._ 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo 1.675.575,36 
ILG = ILG = 

Passivo Clrculante + Passivo não Clrculante 1.675.575,36 ILG: 1 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 1.675.575,36 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 1.675.575,36 ILC : 1 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

~ Ativo Circulante - Estoque 826.943,34 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 1.675.575,36 ILS : 0,49353 

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 14.801,02 
ILI " ILI = 

Passivo Circulante 1.675.575,36 ILI : 0,00883 

fNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONIVEL ~ Disponível 14.801,02 
IPD = IPD = 

Ativo Circulante 1.675.575,36 IPD : 0,00883 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 848.632,02 ~ 
IPE = IPE = 

Ativo Circulante 1.675.575,36 IPE: 0,00000 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

, .. /; Ativo Clrculante 1.675.575,36 /' \ 
IPAC = IPAC = 

Ativo 1.675.575,36 1 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES l i_\ e~ 
Fornecedores 145.400,22 

IPC = IPC = 
1 IPC: Ativo Circulante 1.675.575,36 0,08678 

' 

~ (\ 

<{0 ~ 
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MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 
399 AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 822 - TERRAS DURAS - CEP : 65500-000• Fls 

CHAPADINHA I MA I 
cNeJ, 1 •.186.89310001-1 • 1.E., 123662788 ~roe. Nº fX?/ !)(JJJ.I ' . Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 23/08 011 0 do Registro: 21600139376 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 A~,.. f ,1 FOLHA : 0194 

'< .• 

fNDICE DE ESTRUTURA DO p}s~ _/' 

INDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Líquido 1.520.973,41 
IVRP = IVRP = 

Patrimônio Liquido Anterior 523.349,20 IVRP : 2,90623 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Líquido 1.520.973,41 
IPELP = PELP = 

Passivo não Circulante 0,00 IPELP : 0,00000 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGIVEL TOTAL 

Patrimônio liquido 1.520.973,41 
IPET = IPET = 

Passivo Circulante 1.675.575,36 IPET : 0,90773 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 1.520.973,41 
IPP = IPP = 

Passivo 1.675.575,36 IPP : 0,90773 

(NDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO ~ Patrimônio liquido• 100 152.097 .341,00 
c = e = 

Ativo 1.675.575,36 C : 90,7732 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

~ Ativo Imobilizado* 100 14.062.732,00 

-
IC = IC = 

" Patrimônio liquido 1.520.973,41 IC : 9,24588 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

L~A Capital de Giro 1.675.575,36 
LRP = LRP = 

Patrimônio Líquido 1.520.973,41 1,10165 

I \) ~ J 

0 
-

.0'1 ) 
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MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 
AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 822 - TERRAS DURAS - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 1.E.: 123662788 . oc. N') CX:!i;rJ9if ., 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 23/08\ 011 ,..-- ./ / ºdo Registro: 21600139376 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 \.. A e--:; (: ·" 1 FOLHA : 0195 

- ,, 
' (NDICE DE ENDIVIDAMENTO, .._ __/ 

-
INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 1.675.575,36 
IEG = IEG = 

Ativo 1.675.575,36 IEG: 1 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 1.675.575,36 
IEC = IEC = 

Ativo 1.675.575,36 IEC : 1 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 1.675.575,36 
ICT :: ICT = 

Patrimônio Liquido 1.520.973,41 ICT: 1,10165 

INOICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 3.213.642,16 
IGA = IGA = 

Ativo 1.675.575,36 IGA : 1,91793 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejulzo Operacional 0,00 
MO = MO = 

Receitas 3.213.642, 16 MO: 0,00000 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejulzo do Exerclclo 0,00 
RA = RA = 

Ativo 1.675.575,36 RA : / 0,00000 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Lucro/Prejulzo do Exerclclo • 100 0,00 

RPL / ' 
RPL = RPL = 

Patrimônio Liquido 1.520.973,41 0,00000 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

IRO ( 

v 
Receitas 3.213.642,16 

IRO .. IRO = 
Despesas 2.220.517,95 1,44725 

~ ~ 6~ 
C\ 

<r;" ) 

\) 

~ 

\ 
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MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 
AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 822 - TERRAS DURAS - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 1.E.: 123662788 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 23/08/2011 
Período Movimento: JANEIR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

fNDICE OE INOEPENDl°:NCIA FINANCEIRA 

INDICE DE INDEPEND~NCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Liquido 1.520.973,41 
llF :: --------------- llF 

Ativo 1.675.575,36 

f NOICE OE SOL V~NCIA GERAL 

INDICE DE SOLV~NCIA GERAL 

Ativo 1.675.575,36 
ISG = --------------- ISG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 1.675.575,36 

1 ÍNDICE OE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 
IGI "' ---------------

Patrimônio Liquido 

140.627,32 
IGI = --------

1.520.973,41 

Página 196 de 98 

Nº do Registro: 21600139376 
FOLHA : 0196 

llF: 0,90773 

ISG : 

IGI : 0,09246 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIARIO 

Nº de Ordem 3 

Página 197 de 198 
FOLHA 197 

Contém este livro 197 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 197 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01 /01 /2020 a 31 /12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: MARCILON T DE MESQUITA ERELI 
: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 822 
: TERRAS DURAS 
: 65500-000 
: CHAPADINHA I MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21600139376 

Arquivado em 23/08/2011 

Inscrição Estadual nº 123662788 
C.N.P.J. nº 14.186.893/0001-16 

EDVAN DE CARVALHO SOUZA 
Técnico em Contabilidade 
C.P.F.: 184.473.682-20 
R.G. : 665786 SSP-MA 
C.R.C.: MA-007012 

Chapadinha/MA, 31 de Dezembro de 2020 

MARCILON TORRES DE MESQUITA 

TITULAR 
C.P.F.: 746.647.273-72 

R.G.: 151011931 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 198 de 198 

Certificamos que o ato da empresa MARCILON T DE MESQUITA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

18447368220 

74664727372 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

EDVAN DE CARVALHO SOUZA 

MARCILON TORRES DE MESQUITA 

-JUCEMA 

e.' ({ 0,5 

Pro e ~10ffl /flJJJ( 

\ ôc.r. ·- { '.Y./_ 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM l6/03/202l 13 : 57 : 33 SOB Nº 
20210384204 . 
PROTOCOLO : 210384204 DE lS/03/2021 . NIRE : 21600139376 . 
MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 

ISABKLA PALUSIU 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 16/03/2021 



16/03/2021 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME .............. ... : EDVAN DE CARVALHO SOUZA 
REGISTRO .......... : MA-007012/0-4 
CATEGORIA. ..... .. : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ....... ....... ....... : 184.473.682-20 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 16/03/2021 as 09:32:53. 
Válido até: 31/03/2021. 
Código de Controle: 1042. 7549.3665.3536. 

previsto no· Co 1go 

. ' ~ ·~ fu o4 
r-roc ~·opq_/XJ?1 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CHAPADINHA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JU_QICIAL 

QUALIFICAÇÃO 

NOME: MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 
DATA DE ABERTURA: 25.08.2011 
ENDEREÇO: AV. ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 
CHAPADINHA-MA 
CNP J: 14.186.893/0001-16 

C E R T 1 F 1 C O, com a faculdade que me confere a lei e a 

requerimento verba l da parte interessada, que após a competente 

busca, foi constatado NÃO EXISTIR na Distribuição desta Comarca, 

registro de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL movidas 

em face de MARCILON T DE MESQUITA EIRELI . O referido é verdade e 

dou fé. 

Chapadinha (MA). 05 março de 2021 . às 16h50min. / 

Darlan L e esquita 
Secretário Judicial Substituto da 2° Vara da Comarca de Chapadinha 

Distribuidor Judicial da Comarca de Chapadinha 

------- _ _ .L__ 

Mat. 110254/TJMA 

"' 
TJMA/fERJ 

uj1'· •• 

Comis~~o Permanente 
de L1c1tação _ CPL 

Confere Com Original 

Data lfi / Q3 /~I 

\ 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa: Marcilon T de Mesquita, sob CNPJ: 

14.186.893/0001-16, estabelecido na Av. Ata/iba Vieira de Almeida, nº 822, Terras Duras, 

Cidade: CHAPADINHA- MA, nos forneceu produtos de :;ua linha de peças para Veículos e 

Declaramos ainda que a citada empresa cumpriu com os prazos e especificações exigidos por 

nós de forma satisfatória e nada temos a declarar que possa desaboná-la. 

<,~~ 
Por Verdade, firmamos o presente. 

Pr~;_y 
, o· 

chapadinha-MA, ;c•iro de 2020 , 

vt'•1' I / 
Larydr Costa Lima 

/ . ' . 
ropnetano 

l CLIMA COMERCIO 

andrr Costa Lima 
CPF: 4/ 1.791.473·20 

EMPRESÁRIO 

CNPJ: 01.158.780/0001-65 Telefone. 98 34712442 

Av. Oliveira Roma nQ 102 - Centro - Chapadinha-MA 

E-mail landrymoveismatriz@hotmail .com 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

t VD'(~°'·\ GOVERNO 00 a:::::::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

Certificamos que MARCILON T DE MESQUITA EIRELI 1 Protocolo: MAC2101082561 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600139376 Situação 
ATIVA 

CNPJ 14.186.893/0001-16 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Nº 822, xxxxx, TERRAS DURAS - Chapadinha/MA- CEP 65500-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

091 20200096436 11/02/2020 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
091 20200096436 11/02/2020 TRANSFORMACAO 
307 20200066480 24/0112020 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20190264110 02/0412019 BALANCO 
223 20170482782 0510512017 BALANCO 
002 20140814302 191121201 4 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20110543874 23/081201 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101814841 23/08/2011 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 0410312021, às 16:11 :29 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https:ltwww.empresafacil.ma.gov.br, com o código NIMLJPCE. 

1111:11~lllH illml llH1rim ll l~IU ili 
MAC2101062561 

Ulian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretario(a) Geral 

\ 



AUTO PEÇAS DON CAR 

LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 
CNPJ:l3.519.133/0001-10 

AV. KENNEDY, 625 - Fone (098) 3471-1192 
Cep: 65.500-000 Cbapadinha - Maranhão 
e-mail: doncarautopecas@hotmail.com 

ENVELOPE Nº 02 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÂO PRESENCIAL Nº 009/2021 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO- CPL 
LOCAL: CHAPADINHA/MA 
DATA: 16/03/2021 
NOME DA EMPRESA LICITANTE: LADEIRA LADEIRA E 
CIA LTDA - ME 

-
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COt!TRA TO DE CONSTl1 j~~O .º-À.i.OJ.:j_~DE 
"MARIANA LAD'Elç.~ E:-CíA·L-TDA ': 

• • • . . 
MARIANA DE SOUZA "L~fiEIRJl brasileira, ·~olteira, natural de São 

Luís · MA, nascida à 10.03.1989, empresária, portadora da Cédula de identidade sob nº 
0'21521932002-1 SESP-MA e C.P.F $vb nº 521 658.333-53 e LIONETE DE SOUZA 
LADEIRA, brasileira, casadA em regime de comunhão parcial de bens, natural de 
Vargem Grande - MA, nascida à 23.01 !948, Psicóloga, portadora da Céd!Jla de 
identidade nº 3961265 SSP-RJ e ~ º.F. riº 330.950.193-00, ambas residfJntes e 
domiciliadas no Conjunto Cohajoli, , •. i1a v:centr Fialho, Casa 35.. l~ondomlnio .GRAN 
VIU.AGE li, CEP: 65.070-190, São Lu1s - MA, resolvem const1tu1r uma sociedade 
limitana mediante cláusulas e condições a segui1 tes: 

CLAUSULA PRIMEiRA - A sociedade girará sob o nome empresarial 
de. ;J,ARtANA LADEIRA E CIA l TOA nome de fantasia CHARLOTTE ACESSORIOS E 
PRESENTES e terá sede na Rua OS, ~asa - 01, Lo;a - 02, Cohatrac li, São Luls - MA, 
Gd·. 05.054-350. 

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social será de R$ 50.000,00 
\Gi:1q · enta mil reais) dividido em 50.0 JO ~Ci:1qüe. '1ta mil) quotas de valor nominal de R$ 
1 ::e (Um real) cada, subscrita e integralizada totalmente em moeda corrente do país 
neste ato, pelos sócios: 

1------·.-s~o-c-1o'_s _____ , __ Nº êlu 
DTAS 

.!:oo ~~í_vÍA_R_l_A_NA_D_E_S_t_>U_ZA_LA_D_E_IRA __ _._j, -~~9 
, LIONfTE DE SOUZA LADEIRA , t' : ;Q 

L__ TO'f AL 50. noo -. 

1 CAPITAL SOCIAL (R$t 
'!9.500,00 

500,00 
50.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA - O o :iieto social da sociedade será: 

?RlNCiPAL: 
4i f 1 ....... G - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGO~: DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIO 

SECUNDÁRIAS: 
4789001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANA"!' 
4755502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO; 

- ·-

·-
· ~ __ J 

4782201 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇ~DOS; 
4782202 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTlG{)~ DE VIAGEM; ~ 
4·~ ;:~0.1~ - COMÉRCIO VAREJIST,tí DE A'~7!G:~Y ESPORTIVOS, 
4i'í2f.:üt, COMt:RCIO VAREulSTr'\ ')E COSMÉTICOS, · E 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. ~ 

CLAUSULA QUARTA ~ A so<~iedade iniciará suas atividades na dat././ 
~e· dert-:nmento cteiste instrumento e se11 ?razc de riuração é indeterminado. 

· . ~LAUSULA QWMT!r. • As quotas são indivislveis e não poderao ser 
ce'- =cF~ ou tl'ans1w1d3s 9 Lerc:füor s•_ -: ç ~ : (::-,s.~ntimertc de outro sócio, a quem fic;a 
as.a~urado, em igu?ldade C:e ~c· ~diç~,e~ e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formaliz:1m1o, se: :e.:il~ gda a M são delas, a aííeraçlto 
~ntr2tJal p~ljiffl§~_o P~rmanente "-"'ittlfa Mwn. (te Ct\apatRha ~ 

d e uc1tacao - CPL mm: . . """"" . 
------- C onfe re c om Originat ~ MncimeRtoMetl'etes PmlD o' , 

"""'"º '"' ,. . ,;,~~~i:~I ~. ~:M:.L~~0 ,,"°'' : e•, •·'"'"'e .rr ,,,,,:~.:2.2 . d} . 
~M 6y-<:3~m5e2/tH1e!rcnsullada rr. ~tt,;:/iwv.r~.,_,c~m<• •.-s .;:1o1 . ..:~'c'.)!lii;..ito_ce.'ti Ja.:i a través do p•otocolo n•· 160726&2 



ONTRATO DE CONST l' 1 ÃO DA SOCIEDADE 
"MARIANA LADE;,iHl~· E GIA·LfOA" 

- CLAUSULA SEXTA - A respon~~bili"ade de oada sócio é restrita ao 
...... ._.._.uas quotas, mas todos responcrerti solidariamente J1f:fla Integralização do capital 

social. 

CLAUSULA SÉTI A .. A adminstr2ção da sociedade caberá a sócia 
MARIANA DE SOUZA LADEIRJl,, isoladanente, com os poderes e a!ribuições de 
Administrar todos os negócios de .11taress1:. da sociedade, autorizado o uso di:, nome 
empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigação seja em favor de qualquer aos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
a1ienar bens imóveis da sociedade, sem autonzacao do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA - Ao :érmino de cada exerclcio social, em 31 
de dezembro o administraC:or prdstsrá cont~s justific.adas de sua administração, 
f:1'-'.;i::dendo a elaboração do 111v.a1 .:ár'--. üC ...... 'arco palnmo.1ial a do t .alanço de resultado 
económico, cab1~ndo aos sócios, na ~ropc' çãc de ;>L.as quotas, os lucros ou perdas 
ap'.iJrêa.:los. 

CLAUSULA NCN" - t11os quat"o meses seguintes ao término do 
~:<.~rc:.;cío svcial, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administraóor 
quando for o caso. 

CLA'-'SULA OÉCl A - A socíedE1de poderá a qualquer tempo, abrir 
fJ J fechar filial ou outra dependênc•~. medlant9 a· eração contratual assinada por ~r;dos os 

.;;;ocios. 
CLAUSULA OÉCl•J,A P~ tMEIRA - Somente a sócia MAR•ANA DE 

SD.J~ LADEIRA, poderá a qualquer tempc-, flxm uma retirada mensal, pelo exercrcio da 
administração, a füu10 da ' ?ró·Labc,·e' , ~.Jsc. Jadas ais disposiçoes regulamentares 
tte: ·.i.1t:mtes. 

CLAUSULA OECtl\1A SE<;UNOA - Falecendo ou interditado 
C.1ualque1 suc.io, a so~iedade contim.1ara: suas dtividaáe& com os herdeiros, sucessores e o 
iBCdJJf:iZ. Não sendo possível ou inexistindo i~1 :erE:sse destes ou do sócio remanescente. o 
valor de seus haveres será apurado a iiquiáad:; com base na situação patnmonía da 
sc.=~::euade, â data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O 'llesmo procedimento será adota 
oLtr os casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA O~CI . A TERC ~JRA - O administréitdor aeclara as ~ 
pe!i<2fídades da lei, de que não estar il"'!pedid·J d1-: exercer a adm"nistração da so edé·de,. 
p-:r le~ '3~pecial , ou em virtude de condenação ~riminaí, ou por se encontrarem sob os 
eft:i"OS aela, a pena que vede, ainda que ter. 1porariamente, o a sso a cargos úblic·.~s. 
!lu r.ci crime falirrentar, de prevaricaçãv, feita ou suborno, concus o, peculato, o nua 
a economia popt..lar, contra o sistema financeiro nacional, contra as de de sa da 
concorrênci·a, contra as relações de, consumo, fé pública, o~ a proprieda . ~ 

CLAUSULA DECI ~A QUAR7 A - Fica eleito o foro da cidade de SW 
Lt1"s - MA para o exercrcio e o cumpnmer~o d:Js direitos e obrigações 

?1S) . .. 
n fettura Mun. de Chapa'~"ª 
rfe . Meite\e9 Pinto 
Selly~ 

v.embfo C\>L 

J} '\<' 

)oc:.imento SfS':'l<::cc. cliçita!r.1erte por JU''' 1 A COMERC!.6_ CCo ::OS ··t . .':;O )C r.!1.?.Al\.-.li-.O f.r·, 24 '11/2C.-16 dS 12:42, 

:iC~~tf fJ~i<'?~ffl'S~!~tf~fºnsultada em hrtp : 1Avww.j~c:?ma ~ '! 9º' .imcon~ulta_certidao através do protocolo nº: 160726683 -- ·~ 



CONTRATO DE CONSTlli;~Ó ÓA;b"ÓQl_::OADE 
u MARIANA LADEl~J\'E' C~A 1: TCA " 

. 
' ) ., ' 1 • 

_ E por estarem assi,,., J·__:ôtos • e ::ntrabdo~ assinam o presente 
instrumento em 03 (Três) vias de igual t~or e datéf , se11do a ·p1i111eira via arquivada na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA}, a segunda para a Secretaria da 
Receita Federa! em São LUIS-MA. e a terceif3 cepois anotgna, será devolvida para uso 
dos sócios da empresa " MARl.\NA LAJ E IRA E CIA L TO.A". 

São Luis - MA, 3 ~ e.e ri..1arço de 2011 

.-, CPF - 521.658.333-53 
I . 

LIONETE DE SOUZA LA 
CF,r· · 330.950.123-00 

~~, 11\ll\1~1\1111~\m~\\\l~\1~~1fü1m\~~~ 
11/023577-0 

Documento 2~:>:naC:o digitalmente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO Mr-.RAI\ -lÃO em 24/11/2016, às. 12:42. 
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. •. 

. . ~ MARIANA DE SOUZA LJWEIRA,. brasll~ra .• ~lteira, natu'al de S$0 
uis - MA, nascida à 10.03.1989, erÂpres~ria, pMtatkira da éádula de identidade sol> nº 

021521932002·1 SESP • MA e C.P.F sot nr 521.658.333-53 e UONETE DE SOUZA 
LADEIRA, brauileira, casada 1!l1• ~.;irr:f Je :~munhr.ri parcial de bans. natural de 
Vargem Grande - MA, nsut.a á ~3.(·1.i~HB, PJieólog;J, portadora da Cédula de 
identidade sob nº 3961265 SSP - RJ e C.P .. =. nº 330.950.193-00, ambas residentes e 
domiciliadas no Conjunto Cohajoli, Vila V'acente Fialho, Casa 35, Codom.lnio GRAN 
VIU.AGE li, CEP: 85.070-190,Slo Luis - MA. !Jnicas s6ciaS da DOciedade que gira nesta 
praça sob o nome empresarial MAR! NA !LADEIRA ê CIA L TOA ME, registrada na Junta 
Comerciaf do Estado do Maranhão soo o NIRE de nº 21200740307, por despacho em 
·'4.04.201 1, e insaito no CNPJ sob nº 13.519.~33~0"-10, com sede na Rua 09, .'.°:Ui' ·­
O~, l ojri - 02, Cohatrac li, Sao r..uis •• MA ~.=P: 6$.0.)4~ 350, resolvem de comum acorde~. 
alfeou O C'>rtrato social corf(rne r,ordiç.õet i3Slrbale:'rla~ nM ciâUSUIBS abaixo: 

t 

CLÁUSULA PRU~EIAA - Fica alterado o nome empresarial "ª 
MARIANA LADEIRA E CIA L TDA ME oara LADEIR..\ LADE~RA E CIA L TOA ME, nome 
de fantasia de CHARLOTTE ACESSORICS E PRESENTES para AUTOPEÇAS 00"1 
~AR. 

CLÁUSULA SEG ND~1 - Fica atterado o endereço da sede da Rua 
09, Casa - 01, Loja - 02, Cohstrac H, Slo Lula - MA, CEP: 65.05'-310, para a Av. 
Atallba Vloim de Almeida, W' 62.6 - , Cenno, Chapadmha - MA, CEP: 15.500-000. 

CLAUSULA TERCEIRA - .t.dmite~se na sociedade o Sr° GUSTAVO 
DE SOUZA LADEIRA, brasileiro, casado err; co;";'lunhão parcial de ben.s, natural do Rio de 
.;~iro - RJ. nascido em 19.04:1981, amµr asál~o. ponador da Cédula de identidade sob '( 
."!~ 0000319652947 GF.JSPC - MA ·~ ·~.F· :::. ~ob rf' D.21.658.093-04 e a 5,- KÁSS 
r-STINA MARINHO LADBRA, bra&! eira, ~ .• ada em regime de comunhão parcial ~ 
l:'en!, nab.Jral de Coelho Neto - MA, nascida em 04.09.1987, emprel14ria, J)C.'rtadora d 
Cédula de identidade sob nº 01199273200' -O SESP - MA e C. P .F. sob nº 011 536. 7 
58, ambos residentes e domiciliados 1a Rue:. Celina Araújo, n<> 170, Aldeia, Chapadinh 
MA, CEP: 65.500-000. 

CLÃUSVLA QUARTA ~ Retirr.irr-ss da soct.'!>dade as igs 
MAq,IANA re !"-OUZA LA!>EIRA, com A9.500 (Quarenta e oove mil quinhentas) quo 
no valor de R$ ·1 ,00 (um real) cada ;ii qualilbado, ceder-do e transfe do suas quem do 
cat":tal social no valor~ R' 49.500,00 (Quarenta e nov~ mil e quinh tos reais) a-:.. · 
GUSTAVO DE ~UZA LADEIRA; e e sócia LIONEl?. OE SOUZA E1RA,. co .. o 
{Quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 1,0ll(um real) cada, ja quaUfi , · endo e 
tranRferindo suas quotas do capital no valor da P,$ 500,00 (Quinhentos mds) para a sócia 
KÃSSIA CRISTINA MARINHO LADEIRA. ~ 

M de Qla~\n\\a ~ ~ 
· 30eote ~~t&e\"'81Pinto ""º peC'O'\ cf>\.. ~.J\ú ~ ...... -

;Cll - o - . \ ~ cPL 
CG . lJc\taÇ3 or\Q\fl3 ttieaikllO 

d~ ,r_e5'º;'n~ ~ ~ 
e;;~~ ~ - J K 

J.~ r l 

1:,ocumenlo ess1raéc digrta!mente oor: JUMi t. COMERCIAI. DO ESTAC:r_, o·: 'AHRANI- .:.e .. m .Jt. 11.'2016, às 12:42. 

3-t_,~fieef !§f'i!fãfnrSêi!nJWf>nsullããa em http:1A.'Vm.1uceni.- ma gõv-:br/con~u!ta_::ertidao através dq p~tocolo nº: 160726833 
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1 
~PRIMEIRA AL TERAC OCO TRATUAL DA SOCIEDADE 

"1 j_.1- " MARIANA LAPE~RA E CIA L TOA ··ME" 
, ,_ .- o. 0/1~~0~ . . . 
... ... ..... J .'1..!7 __..,-. . ;r \• • __ !': J 

. \ r~-t" •. •
1
- . ~~~ULA QUl~~TÁ. :- o ~p!fã; ~ ~ ó da RS 50.000,00 

"" (Cinquenta mil reais) dividido em 5C.OOO (Cinquenta mil) quotas de valor nominal de RS 
"" 1;«r{Um real), f.r:e aumentad' pn ... flt ~$10C 00.:.00 (CP."1 mil reais). dividido e 100.000.00 

(Cem mil) quotas ·no valor <1e H'~ 1,on tHurr. rea) cac~ . f- ca 3dici0nado o aumenro de RS 
50.000,00 (Cinquenta mil rea:a) junto dO c.apiwl SCX;.1al da empresa, que Mri IUblcltt.o e 
integralizado totalmente em moeda corrente do 1>ais neste ato, pelos eôcios: 

_----·S 1 N* QUOTAS Vlr. Unlt. Em CAPITAL SõaAL --] 
1 Real (RI) : 

GUSTAVO D~ SOUZA 1 gs.ooc ' RS 1,00 RS 99.000,00 
lADF.IRA 
l<ASSIA . 

1 
CRISTIN~ 1.0~0 R$ ~ ,00 RS 1.000,00 

t/.A.RINHO LADEIRA 
TOTAL 1 100.000 RI 100.000,00 

CLÁUSUl..A SE iA , . O ol)jet.O ::;~~ :ti passa a ser: 

~RINCIPAL: 
4530703 - CONJÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS ~ ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEiCULOS AUTOMOTORES; . 

SECUNDÁRIAS: 
4530705 - COMÉRCIO A VAREJO CE PNE.Ut/ATICOS E CÂMARAS-DE-AR; 
4732600- COMÉROO VAREJISTA J E LUBRlf-ICANTES; 
4520001 - SERVICOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULO$ 
AUTOMOTORES; 
4520004 - SERVICOS DE AUNHAMl:NTO E B1~LANCEAMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES. 

CLÃUSl!L.A SÉ'il1MA · J, admin;suação da sociedade ca 
~ócin GUSTAVO DE SOUZA ·LADEr isGlanamerft, com os a e atribu· 
A-!tmil'list.rar todDs os negóci~ de intsresse -a sociedade, aut · do o uso do 

·-

. 

·-

f;rnpresarial, vedado no entann, em atividades esvanhas ao - a social ou ...... "nTii 

cbriggçêo seja em favor de qualqW5t dos quotilrtas au de terceiros, 
al'enar ~ens imóveis da sociedade, sem at..1oriz'.ação do outro sócio. 

CL{lft5 Pl.P. OIT: MA ··· Os sóci~s poderão a qualquer tempo, fixar 
1.:m:i m~rada mensal, pek' ex~reit~n chi a~mi!"'lit~'Clção, a titulo de "Pró-Labore·. 
l"'f"lr~Mldas as d!sposições '."Pgu~~".!~nt:r-1~ ; ~rfüient~ . 

são Permanente 
Cc. ·. ·t rão -CPL 

d'- Ltc• a..,. O igina\ 
confere c om r 

- / 03 I d-1 
Data_!.o -

~un. de Chapainha 
SeDy MasdmtfltO Meil'tltS Pinto 

~)1 
Documento assin2dc digitalmente cor JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 11.lt.RAl\HÃO em 24i11 /2016, às 12·4 2. 

SearYfY~ fjyee:~fflS~ntfef'nsultada em nrto:l.'W1Aow.j,.1r.em".ma.go\ or/consulta_certidao através oo P:Otocolo nº: 160726883 
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PRIMEIRA ALTER CÃ CO lRA.TUAL DA.SOCIEDADE 
.. MARIANA t®_filI:~s CIA ET-ÔA~.t ME" 

~ .. ~. .... ... • . e • 

CLÁUSULA NQN~:·:-As c;!el')'laio:c1áusuiaS.do Contrato Social, que 
não colidirem com os desfa inslrumehtô,.côntinuafoem pleno vigor . 

E por e~têlrem assim •ustos e u mtratados assinam o presente 
instrumento em 03 (f rêsj vi~!. de ;g_a1 ~eor r; :a .., _ 

~ccumz''.c 3<:. ~.:. ::;;' 1rnte pó; JUNTA COMERCl.A.l DO ESTADO DO MARA1· 1ÀC ~· 2 1 ~1201 6 , às 12 42. 

1 -:'êâffflOO 'i;><;(e~:. f\'Se'ãntfe"flns,ul:ada cr 'i··si'•Nl'N.JUCé. n<' .me. gcv 1lr/const·lt,,._certidao atravês do protocolo n°: 160726883 



15/03/2021 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 

(HTIPS://GOV.BR) 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 521 .658.093-04 

Nome: GUSTAVO DE SOUZA LADEIRA 

Data de Nascimento: 19/04/1981 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 27/11/1992 

Digito Verificador: 00 

'hs Lt "G\ 

Proc. N°Ç9(0C2;t 

Ass --S· · J 

Comprovante emitido às: 13:29:22 do dia 15/03/2021 (hora e data de B 

Código de controle do comprovante: 1506.EASE.SE24.A850 

l~ 
Este documento não substitu i o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/CPF/lmpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

https:/fservicos.receita.fazenda.gov.brfservicos/cpffconsultasituacaofConsultaPublicaExibir.asp 1/2 



01/03/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 13.519.133/0001-1 o 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUTOPECAS DON CAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

45.30·7·03 ·Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.30·7·05 ·Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.32-6-00 ·Comércio varejista de lubrificantes 
45.20-0·01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 
45.20-0·04 • Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

rL06·2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 

CEP 

65.500-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

NUMERO 

625 
1 COMPLEMENTO 

LETRA: A ; 

1 MUNlciPIO 
CHAPADINHA 

~98) 3471-2245 
1 TELEFONE 

DATA DE ABERTURA 

14/04/2011 
_,,_-

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL \ 
14.'04/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/03/2021 às 11 :42:58 (data e hora de Brasília). 

\ 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ............ 

Página: 1/1 
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01•03t2021 · Consl~ta SINl :1 ~, 1r.us 

Re s u ltado da Cons.altó Slt-.'TEGPJ.:ICMS 

IOEt'l IFICI ÇÁO 

CGC: 13 5:9 133/0001·1 Insc riç ão Es tadua l. .2 · 6 • · 

Razão Socia l: LADEIRA LJlDEl~A E ( A~ DA ~~f 

Regime Apur a ção: SIMPLES MAC I N""' 

ENOL I< Ç( 

Logradour o : AVE ATALIBA V I EIRA DE AL ~E!Di' 

Núme r o : b25 Com p lem e nt o : LFT'> A· 

Bair r o : CENTRO 

Mun icíp i o : CHAPADINHA UF : MA 

CEP: 65500000 DOO: Te l e fon e : 341.2245 

!tl v • 1Al':C l , COMPLE !E' 1 1 'l ':i 

CNA E 1530 703. CO'IÉRCIO f v~R~.o úE J.>E(.,\S E: ACESSÓRIOS NOVOS 
Pr i n ci pa l : PARA VEÍCULOS AUTO~ OTO;{ES 

CNA Es Sec und á r ios 

Cod ago Descriçáo CNAE 

4~3l'7QS CO,.,É RCIO A VA ~º O .; E ~ 'E.J'· ~T1~C.~ E 

47 3 26•)0 COt-' ÉRC!O 'J A REJlST •I Dt - t.IR Flt .~TE'> 

452DC 0 1 
SERvlÇOS OE ~'AIWTcNÇ e~ =>ARA "º 1 [ ~ 
AUTOMOT:)RFS 

A )E VE lC ULO S 

1 r? ,e•) 4 
SE~V I ÇOS DE ALl'< dA•\E NT: E fl'-LA , 'ºl'I J'0 O:' •EÍCJLDS 
AU "l O M OTOR[S 

Situ açã o :a da s tral Vige n te : ABIL1TAr•.:l 

Data des•a Si t uação Ca dastra l : 4 1012020 

OllR bt.Çtt: S 

,. Í" J1t, •? 1C A 's) 0 4 l~ LC.. 14 ( Cev1dd _· .is .3C.. ~ >l.. .. n•·r.a ), 

EL" 1 , I~ 

··Tf ' . .if 

Observação: Os dados ac1 ·na estiír baseados ero 1c.fr n açoes fvrnec1das pelo 
pr ópno cor.tribJinte cadastra :io t\Jâo valen1 como ce1 .1dào de sua efetiva ex.stênc1a 
de fato e a~ d ireito, não s:'a opv i,e1s à Fa2enjél ~ n,,.,, vcl .Jé "1 a 
re~por ;ao.:idade ti 1butár1a deriva•fa d'O' oµ( ra-;3e> co ·1 el aJu<t~das 

DaUI da C:in;ult1: 0110·~. 2021 

Nl1 .111! o Ja Con!.ulta : 

htip: apilt;é!COOS.ff ;iovbr/~htEo-gra/jsi:;lcon:>ultaS i ntPgra/consuit.1S.11tf!n aKC:SJ'ctloC:rs 1 • f 1. 
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CnAPADINHI\ 

·-
··~::·:· ,. . -~ 
. : :·. 

'. . • . 

PREF - TURA DE: • HAPADINHA 
s: r- :- ~ \R l: - :;A.:.: .. e·. 
Ct ·.; 1ê 117 709i0001-!'a 

. ? RESIDENTE VARSAS 310 \ c.::r-1~r,0 \e APADINHA - "1A 
~E:P: õ550COO~ 

ALVARÁ DE LOCALIZ"ÇÃt:. r. ur ClONAMENTO 

2021 Nº 148/2021 

.,,..~~ 

/ ~ ~ )•li. da Constituição hsc. rr, ~· icipal 
-:~-;"~& 

CNP 
r ,: ~ i - 1410412011 13.5 J ·13:-,. ~ ~ !-· 

Nc.me. F azão Social 

LnO!::T!•, J\DEIRA E CIA TOA 

Ot:nominaçâo Com~rcial 

;.,L TCPECAS DON Ch~ 

~ "ture7.'-1 Jurídica 
206-2 SOCIEDADE EMPKES..iR IA LIMITAD °' 

Proc. ~;r C(J_1f'JQ_j~ 
'•i:::' -f-' ' ~ 

__ .,./ 

Vmculac:ão 
;I DAOE S ':11/PRE ~"'= 11IS 

Allilll:..liDE t: . )N,. ( 
A1 ·-1idace P incipa 
453 70 ..C~MERCIO ,\ v.t.r.( JO ;;e P"CA:. E ACESSCR'OS ICWlS r AP \ \ll=IC\!~:)~ :..ur ~ o JR":S 

.E ->~El IAATICOS Eo • \~, 1 ~ .. [ 

1 ~ .. A• .;. -:=' :u. 
COS C~~ A Jf\H 1. " ( E dA :--;.:_,:;:t- \ !'I • ; C ' .... r~ [' 

Oata d.:· • icio 
14/0L /2( 

Logradouro 

·~v:::.NlDP ATALIB.!\ li 

Comolemento 

- -T . ..: ~ 

Dz:a de Cadastro 

<.JL·adra ·hir ro 

~E:.~~r1~0 

Códig.:; d€ ti 'J i'!11ticaçãu Validade 

31 /12/2C21 ~i 14-3BB~gEF;C25A~29°~ ~A902D25G 

lr.torm,lcões Adic1or 3i:i 

CHAPADINHA·MA. 1)2 de março ck~ '-0~!1 

.. '-""' .. _ .... _. '::::t 
, '\ • • ... ,.. .... ~ '\ .. '1~;""11;""1 .. ,· 
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12/03/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(·~ ~ ;;_ ~ 
1 '" 

\ Proc Mº!!Jl?.QJd__ 
' ,.. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO .. 

Nome: LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 13.519.133/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada · verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www gfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com bas na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:43:23 do dia 12/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2021. 
Código de controle da certi~~~~%5.296A.5201 .82F3 
Qualquer rasura ou emend/_ idará este documento. 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 004101/21 Data da 20/01 /202115:47:21 ~ 
Inscrição Estadual: 123564441 CPF/CNPJ : 13519133000110 

Razão Social : LADEIRA LADEIRA E CIA L TOA ME 

Endereço: AVE ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 625 LETRA: A; CEP: 65500000 

Telefone: (98)34712245 Município: CHAPADINHA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Valldade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/05/2021 . / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida e.n "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

·~ 

Data Impressão: 01/03/2021 10:44:18 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 009499/21 Data da 20/01/2021 11 :06:18 

Inscrição Estadual: 123564441 CPF/CNPJ : 13519133000110 ~ 
Razão Social: LADEIRA LADEIRA E CIA L TOA ME 

Endereço: AVE ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 625 LETRA: A; CEP: 65500000 

Telefone: (98)34712245 Município: CHAPADINHA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadênc/ 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/05/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/03/2021 10:43:04 



' CHAPADINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \CENTRO \ CHAPADINHA- MA \ CEP: 
65500000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 1980/2021 
AUTENTICAÇÃO: F80BF05527157 A8C2A 7BB63B22F49AAA 

08/03/2021 1O:13:32 
USUÁRIO:JOAO 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob nº 13.519.133/0001-10, situada 
nesta Cidade AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 625 LETRA: A; CENTRO, encontra-se 
quite com os tributos municipais, até a presente data, ficando ressalvados os direitos desta 
Municipalidade cobrar dívidas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 06/06/2021 . 

1. 



01 /03/2021 
Consulta Regularidade do Empregador 

.___v_ o_lta_r _ _,J I Imprimir 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 13.519.133/0001-10 
Razão Social: LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 
Endereço: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA 625 LETRA A / CENTRO / CHAPADINHA / 

MA / 65500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova c ntra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou enc gos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:18/02/2021 a 19/03/2021 

Certificação Número: 202102180134343103567y 

Informação obtida em 01/03/2021 10 :58:24 / 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1ttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

1 

1/1 



Pag l na l de l 

I~ 
PODER JUDICIÁRIO ' YJJ ln/\?) 

JUSTIÇA oo TRABALHO Proc. Nºl ifiv -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTASJl •s . r-~ 
Nome: LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ---
CNPJ: 13.519 . 133/0001 - 10 
Certidão nº: 7515913/2021 
Expedição: 01/03/2021, às 10:54:49 
Validade : 27/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ' 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.519 . 133/0001-10, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Cert idão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessár ios à identificaçã o das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julg do ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concer 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CHAPADINHA 

CERTIDÃO OE AÇÃO OE FALÊNCIA, CONCORDATA OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 

QUALIFICAÇÃO 

NOME: LADEIRA LADEIRA E CIA LTOA 
DATA DE ABERTURA:14.04.2011 
SEDE: AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 625-A, CENTRO, 
CHAPAOINHA-MA. 
CNPJ: 13.519.133/0001-10 

C E R T 1 F 1 C O, com a faculdade que me confere a lei e a 

requerimento verbal da parte interessada, que após a competente 

busca, foi constatado NÃO EXISTIR na Distribuição desta Comarca, 

registro de AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA OU RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL movida em face de LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA, pessoa 

jurídica acima qualificada. O referido é verdade e dou fé. 

Chapadinha (MA), 02 de março de 2021, às 14h23min. 

Darlan [ es esquita. 
Secretário Judicial Substituto da 2° Vara da Comarca de Chapadinha 

Distribuidor Judicial da Comarca de Chapadinha 

Cc; :ião Permanente 
dE. Llcitação-CPL 

Confere Com Original 

Data IÕ I a3 I :;lJ 

Mat. 110254 

(ó) 

P1eteilura M111. de Chapainha 
Seay Nascimemo Meirtles Pinto 

MembroCPL 



• 
BALANÇO PATRIMONIAL 2020 

LADEIRA LADEIRA E CIA L TOA - ME 
A V. ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Nº 625 A, CENTRO 
CHAPADINHA - MA, CEP: 65.500-000 
CNPJ : 13.5 19. 133/0001- 10 lnsc. Estadual: 12.356.444-1 
Local de Registro: JUCEMA Nú mero de Regi·mo: 21200740307 
Período Movimento: Janeiro/2020 à Deí'embro/2020. 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 
Caixa Matriz 

BANCOS CM 
Banco 

ESTOQUES 
Mercadorias 

PERMANENTE 

IMOB ILIZADO EM USO 

Veículos 

Máq. e Equipamentos 

TOTAL DO ATIVO 

86.858.45 

10.525,50 
10.525,50 
76.332,95 
76.332,95 

47.625,32 
47.625,32 

85.935,00 
100.934,22 
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134.483,77 

186.869,22 

321.352,99 

Importa e confere o presente Balanço Patrimonial que 
soma ao ATIVO e PASS IVO a quantia de R$ 32 1.352,99 (Trezentos e vinte e um mil 
trezentos e cinquenta e do is reais e noventa e nove centavos). 

Chapadi nha - MA. 31 de Dezembro de 2020 

Aldyvan Pereira Saraiva 
Contador 
C.P.F.:846. 11 7.403-82 
C.R.C.:0 107 140/MA 

Sócio Adm. 
C.P.F. : 52 1.658.093-04 
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BALANÇO PATRIMONIAL 2020 

LADEIRA LADEIRA E CIA L TDA - ME 
A V. ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, N" 625 A, CENTRO 
CHAPADINHA - MA, CEP: 65.500-000 
CNPJ: 13.519. 133/000 1-1 0 Insc. Estadual : 12.356.444-1 
Local de Registro: J UCEMA Número de Registro: 2 1200740307 
Período Movimento: Janeiro/2020 à Dezembro/2020. 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORESGERAIB 
Fornecedores 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
Salários à Pagar 

Pro Labore à Pagar 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTOS À RECOLHER 
DAS - à Recolher 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

Capital Social subscri to 

35 .402,62 
35 .402,62 

9.344,00 
6.000,00 

8.740,00 

100.000,00 
100.000,00 

LUCRO OU PREJ .NO EXERCÍCIO 16 1.866,37 
Lucro no período 16 1.866,37 

59.486,62 

261.866,37 

TOTAL DO PASSIVO 321.352,99 

fmporta e confere o pre ente Balanço Patrimonial 
que soma ao ATIVO e PASS IVO a quantia de R$ 32 1.352,99 (Trezentos e vinte e um 
mil trezentos e cinquenta e dois reais e noventa e nove centavos). 

Chapadinha - MA, 31 de Dezembro de 2020 

Aldyvan Pereira Saraiva 
Contador 
C.P.F. :846. 11 7.403-82 
C.R.C. :0 107 140/MA 

Gustavo de Souza Ladeira 
Sócio Adm. 
C.P.F.: 521.658.093-04 
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BALANÇO PATRIMONIAL 2020 

LADEIRA LADEIRA E CIA L TDA - ME 
AV. ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Nº 625 A, CENTRO 
CHAPADINHA - MA, CEP: 65.500-000 
CNPJ : 13.519.133/000 1- 10 l n~c. Estadual : 12.356.444- 1 
Local de Registro: JUCEMA Número de Regi,tro. 2 1200740307 
Período Movimento: Janeiro/2020 à DcLcmbro/2020. 

h S y 3 lt 
Proc. N°c01/.~of2: 

'71 ~~5-' - ---
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO APURADO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2020 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
Receitas de Vendas/Serviços 
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 
(-) Custos das Mercadorias Vendidas ( CMV) 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACINAIS 
DESPESAS COl\l PESSOAL/MÃO-DE-OBRA 

Sah\rio~ 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
Pro labore 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
DAS à Recolher 

DESPESAS GERAIS 
Dc~pesa<, Di versa; 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

897.393,72 
897.393,72 
700.466,35 

196.927,37 

35.061,00 

9.344,00 

6.000,00 

8.740,00 

10.977,00 

161.866,37 

Chapadinha - MA, 3 1 de Dezembro de 2020 

Aldyvan Pereira Saraiva 
Contador 
C.P.F.:846. 11 7.403-82 
C.R.C.:0107140/MA 

Gustavo de Souza Ladeira 
Sócio Adm. 
C.P.F. : 521 .658.093-04 
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ANÁLISE ECONÔMICO - FINANCEIRA 
INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
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LADEIRA LADEIRA E CIA L TDA - ME 
A V. ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Nº 625 A, CENTRO 
CHAPADINHA - MA, CEP: 65.500-000 
CNPJ : 13.519.133/0001- 10 lnsc. Estadual: 12.356.444- 1 ~ 

( Pmc •1CC~~~ Local de Registro: JUCEMA Número de Registro: 21200740307 
Período Movimento: Janeiro/2020 à Oe7embro/2020. 

l J 

CÁLCULO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

FÓRMULA LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

LC = 134.483,77 
59.486,62 

LC = 2,26 

A empresa acima citada apresentou Índice de Liquidez Corrente (LC) no valor 2,26, 
onde se percebe através desta Anál ise Econômico - Financeira feita junto ao Balanço 
Patrimonial referente ao ano de 2020 que a mesma encontra-se em verdadeiro 
equilíbrio. 

Chapadi nha - MA, 31 de Dezembro de 2020 

Aldyvan Pereira Saraiva 
Contador 
C.P.F.:846.117.403-82 
C.R.C.:0107140/MA 

Gustavo de Souza L <leira 
Sócio Adm. 
C.P.F.: 52 1.658.093-04 

-



ANÁLISE ECONÔMICO - FINANCEIRA 
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

LADEIRA LADEIRA E CIA L TDA - ME 
A V. A TALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, Nº 625 A, CENTRO 
CHAPADINHA - MA, C EP: 65.500-000 
CNPJ : 13.519. 133/0001- 10 lnsc. Estadual: 12.356.444-1 
Local de Registro: JUCEMA Número de Registro. 21200740307 
Período Movimento: Janeiro/2020 à Dezembro/2020. 

CÁLCULO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

FÓRMULA LG = Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

LG = 134.483,77 + 186.869,22 
59.486,62 + 261.866,37 

LG = 321.352,99 
321.352,99 

LG= 1 

A empresa acima c itada apresentou Índice de Liquidez Geral(LG) no valor 1 (Um), onde 
se percebe através desta Análise Econômico - Financeira feita junto ao Balanço 
Patrimonial ref erentc ao ano de 2020 que a mesma encontra-se em verdadeiro 
equil íbrio. 

Chapadinha - MA, 3 1 de Dezembro de 2020 

Aldyvan Pereira Saraiva 
Contador 
C.P.F.:846.11 7 .403-82 
C.R.C.:0 107 140/MA 

Gustavo de Souza Ladeira 
Sócio Adm. 
C.P.F.: 52 1.658.093-04 
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ANÁLISE ECONÔMICO - FINANCEIRA 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA- ME 
AV. ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA , N" 625 A, CENTRO 
CHAPADINHA - MA, CEP: 65.500-000 
CNPJ: 13.519. 133/0001- 10 Insc. Estadual: 12.356.444- 1 
Local de Registro: JUCEM A Número de Registro: 2 1200740307 
Período Movimento: Janciro/2020 à DcLembro/2020. 

CÁLCULO DO ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

FÓRMULA IE= Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo não circulante 

IE = 321.352,99 
59.486,62 + 261.866,37 

IE = 321.352,99 
321.352,99 

IE = 1 

A empresa acima citada apresentou Índice de Solvência Geral (IE) no valor 1 (Um), 
onde se percebe através desta Análise Econômico - Financeira feita junto ao Balanço 
Patrimonial referente ao ano de 2020 que a mes ma encontra-se em verdadeiro 
equil íbri o. 

Chapadinha - MA, 3 1 de Dezembro de 2020 

Aldyvan Pereira Saraiva 
Contador 
C.P.F.:846.11 7 .403-82 
C.R.C.:0 107 140/M A 

Gustavo de Souza Ladeira 
Sócio Adm. 
C.P.F.: 52 1.658.093-04 

Página 6 de 7 

.1 J 



' 

~------------------· MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa LADEIRA LADEIRA E CIA L TOA - ME consta assinado digitalmente por: 

1 

CPF 

52165809304 

84611740382 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

GUSTAVO DE SOUZA LADEIRA 

ALDYVAN PEREIRA SARAIVA 

CERTI FICO O REGISTRO EM 05/03/202 1 15:20 SOB Nº 20 2 103144 19 . 
PROTOCOLO: 210314419 DE 0 5/03/2021. 
CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO: 1210 1508334. CNPJ DA SEDE : 1 35 1913 3000110. 
NJRE : 212007 40307 . COM EFEXTOS 00 REGXSTRO EM : 05/03/2021 . 

.JUCEMA LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA - ME 

LÍLI AN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRI A-GERAL 

www .empresafacil .ma . qov . br } 
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BALANÇO PATRIMONIAL 2020 

TERMO DE ABERTURA 

Contém este livro 50(Cinquenta) folhas, numeradas tipograficamente e 

servirá para lançamento do livro diário de nº 02(Dois) da empresa LADEIRA 

LADEIRA E CIA L TOA- ME, estabelecida na Avenida Ataliba Vieira de Almeida, 

nº 625, Letra -A, Centro, Chapadinha - MA, CEP. : 65.500-000, inscrita no CNPJ 

sob nº 13.519.133/0001-1 O e inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão 

-JUCEMA, sob NIRE de nº 21200740307, por despacho em 14/04/2011, com o 

ramo de atividade em comércio varejista de pecas e acessórios novos para 

veículos automotores; comercio a varejo de pneumáticos e camaras de ar; 

comercio varejista de lubrificantes; serviços de manutenção e reparação 

mecânica de veículos automotores; serviços de alinhamento e balanceamento 

de veículos automotores. 

Chapadinha - MA, 06 de Janeiro de 2020 



BALANÇO PATRIMONIAL 2020 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

;../ 

Contém este livro 50(Cinquenta) folhas, numeradas tipograficamente e 

servirá para lançamento do livro diário de nº 02(Dois) da empresa LADEIRA 

LADEIRA E CIA L TOA- ME, estabelecida na Avenida Ataliba Vieira de Almeida, 

nº 625, Letra -A, Centro, Chapadinha - MA, CEP.: 65.500-000, inscrita no CNPJ 

sob nº 13.519.133/0001-1 O e inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão 

- JUCEMA, sob NIRE de nº 21200740307, por despacho em 14/04/2011 , com o 

ramo de atividade em comércio varejista de pecas e acessórios novos para 

veículos automotores; comercio a varejo de pneumáticos e camaras de ar; 

comercio varejista de lubrificantes; serviços de manutenção e reparação 

mecânica de veículos automotores; serviços de alinhamento e balanceamento 

de veículos automotores. 

Chapadinha - MA, 31 de Dezembro de 2020 



08/01/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional , apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certldlo n.": MA/2021/00000135 
Nome: ALDYVAN PEREIRA SARAIVA CPF: 846.117.40U2 
CRC/UF n.• MA.01071410 Categoria: T~CNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 08.CM.2021 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201 .33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF: 846.117.403-82 Controle : 95n.9891.1206.1 520 
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SECRE TARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Compromisso e Der..envolvunento 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 

CREDENCIAMENTO, PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP 

Aos dezesseis dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e um, às 14:00 horas, na sala de reuruões 
da Prefeitura Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhão, reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro 
o Senhor LUCIANO DE SOUZA GOMES e sua equipe de apoio os senhores: NAYRA TACYANNA 
ARAÚJO SOUSA, MARIEL ALVES RESENDE e SELLY NASCIMENTO MONTELES para a realização 
dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP, DO TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que tem por obje to a seleção de proposta visando o Registro de Preços, do tipo menor preço por 
item, visando a eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, com fornecimento de peças, 
acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a 
característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de 
fabricante, de interesse da Secretaria Municipal de Administração. Os trabalhos, foram abertos com o 
credencia mento dos representantes das seguintes empresas: 

EMPRESA CNPJ. Nº NOME REPRESENTANTE 

SILVA NETIO E HAUENSTEIN LTDA 34.766.054/0001-84 João de Deus e Silva Netto, CPF. 
nº 012.112.083-03 

MARCILON T. DE MESQUITA 14.186.893/0001-16 Marcilon Torres de Mesquita, 
EIRELI CPF. nº 746.647.273-72 

LADEIRA LADEIRA E CIA L TDA-ME 13.519.133/0001-10 Gustavo de Souza Ladeira, CPF. 
nº 521.658.093-04 

N. L. PEREIRA NETIO EIRELI 34. 096. 603 / 0001-46 Nilo Lira Pereira Netto, CPF. nº 
015.535.243-14 

O Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da Lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, o pregoeiro solicitou 
o envelope contendo a proposta de preços. Dando continuidade aos trabalhos foi explicado que as 
propostas serão examinadas a compatibilidade dos objetos, prazos e condições de prestação dos serviços 
e colocadas em planilhas para os respectivos lances. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura da 
proposta apresentada. Em seguida foi realizada a classificação da proposta, e subsequentemente aberta a 
fase de negociação, cujo os valores dos lances estão devidamente demons trados abaixo, foi considerada 
corno propostas válida e valores dentro do praticado no mercado, onde constatou-se que vencedora 
posteriormente será fornecedora do objeto licitado. 

ETAPA: MAPA DE LANCES I NEGOCIAÇÃO (EM ANEXO) 

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em epigrafe, e negociação direta com as lici tantes, 
durante o julgamento das propostas, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao 
certame licitatório foi solicitado à empresa participante e cons ideradas vencedoras: SILVA NElTO E 
HAUENSTEIN L TDA, MARCILON T. DE MESQUITA EIRELI, LADEIRA LADEIRA E CIA L TDA-ME e N. 
L. PEREIRA NETIO EIRELI em conformidade com o constante acima, conforme cr itérios estabelecidos no 
Edital para apresentar o envelope de nº 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após terem 
sido rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os mesmos 
estavam em consonância com o estabelecido no Edita l deste procedimento licitatório e por consequência, 
a referidas empresas fo ram considerada HABILITADA. No curso do Presente procedimento licita tório 
não foi apresentado ne nhuma impugnação ou recurso quanto a resul tado, havendo renúncia expressa de 
prazo por parte do licitante participante. O Pregoeiro em decorrência do resultado e dos lance verbais 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com 

~ ~ 
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LICITAÇAO '-l'U4r'MUI 

}li Compromisso e Desenvolvimento 
E COMPRAS . . 

finais efetuados pelas empresas. ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor das 
empresas SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TDA, MARCILON T. DE MESQUITA EIRELI, LADEIRA 
LADEIRA E CIA LTDA-ME e N. L. PEREIRA NETTO EIRELI, classificadas em 1° lugar para os itens deste 
processo licitatório. Pelo Pregoeiro foi · armado aos interessados que o presente processo será 
encaminhado ao Setor Jurídico do munic io para analise e parecer a cerca do procedimento até aqui 
realizado e tomadas as medidas cabíveis e OMOLOGADO pela autoridade competente e demais atos 
inerentes a esta licitação. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a e ão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros 
da Equipe de Apoio e representante do licita 

Empresas Licitantes: 

EMPRESA ASSINATURA REPRESENTANTE 

SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TDA 

MARCILON T. DE MESQUITA EIRELI 

LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA-ME 

N. L. PEREIRA NETTO EIRELI 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117. 709/0001 -58 E-mail: cplchapadinha2021 @gmail.com 
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r~ MAPA DE LANCES - PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021-SRP 

OBJETO: Eventual contratação de empresa espedalluda para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de vekulos e máquinas pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou 
recomendados pelo fabricante, de acordo com 1 ceracterlstlcl de cada vekulo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabrkante, de Interesse da Secretaria Munklpal de Administração 

Caminhão Tanque-Atron 2729 Mercedes Benzs 
Caminhão basculante 260E28 IVECO 
Caminhão cargo 816s Ford 
Caminhão Compactador/Op (PTJ-9061) VolkswaRem 
Caminhão Compactador/Op (PTJ-8513) VolkswaRem 
T4 4x4 Troller 
caminhonete L200 Triton Mitsubishi 
Caminhonete L200 Triton 5port Mitsubishi 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. IV. UNIT. EST. 

Serviços de manutenção preventiva e corretiva hora 390 R$ 233,33 

2 Serviço de reboque Km 1000 R$ 5,67 

3 Serviço de alinhamento Und 240 R$ 150,00 

4 Serviços de balanceamento Und 240 R$ 150,00 

5 Serviço de cambagem Und. 240 R$ 150,00 

6 Serviço de limpeza de bicos injetores Und. 230 R$ 273,33 

PEÇAS PARA VEICULOS LEVES E PESADOS-ADMINISTRAÇÃO 

ITEM E5'EOFICAÇÕES 1 UNID 1 QUANT. 1 VALOR R$ 
de peças, acessorios, Fornecimento 

R$ 300.000,00 Und. 7 
ComPOnentes e materiais oril!inais 

Motonlveladora GR 1803BR 
Pá carregadeira Hidráulica W-130 New Holland 

2014 
2019 
2019 

2019 
2019 
2017 
2019 

IV. TOTAL EST. 

R$ 90.998,70 
R$ 5.670,00 
R$ 36.000,00 
R$ 36.000,00 

R$ 36.000,00 
R$ 62.865,90 

R$ 267.534,60 

lANCE-> 

%DESCONTO 

6% 

DESCONTO-> 

2019 
2014 

SILVANETTO 
E HAUESTEIN L TOA 

NÃO COTOU 

N.LPEREIRA 
NETTOEIREU 

325.900,00 

SEM LANCE 

LADEIRAE 
LADEIRAEOA 

LTDA 

258.200,00 

SEM LANCE 

MAOLONT. 

DE MESQUITA 
EJREll 

264.170,00 

264.170,00 

NÃO COTOUI 7%1 ª"I 7'*'1 
SEM LANCE SEM LANCE &K 
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a 'l. .... 
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Retroescavadeira W-130 JCB 2013 

Escavadeira Hidráulica 210G LC Jonh Deere 2018 

Trator de Esteira 750J-ll Jonh Deere 2018 

Trator Agrlcola TI4030 NewHolland 2014 

Trator Agrlcola TI 750J-ll NewHolland 2019 

Trator Agrlcola 275 Massey Ferguson 2007 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. OE ADMINISTRAÇÃO 

QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

1 

SILVANETI'O 
UNIO 

E HAUEMIN LTDA 
ESPECIFICAÇÕES ITEM 

8 !Serviços de manutençSo preventiva e corretiva hora 1.800 RS 
1 

320,00 R$ 576.000,00 

Km 5.000 R$ 14,00 R$ 70.000,00 . 9 !Serviço de reboque 

10 !Serviço de hmpeza de bicos injetores Und. 300 RS 400,00 RS 120.000,00 J &-

Total R$ R$ 766.000,00 

LANCE->I 761.100,00 

761.100,00 

PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS-ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIO QUANT. 1 VALOR R$ %DESCONTO 
Fornecimento de peças, acessórios, 
comoonentes e materoais oriRinais 

l 1 RS 200.000,00 Und. 6% 11 7% 

DESCONTO-> "' 

MODELO/TIPO 1 MARCA 1 ANO 

Ka Se Plus 1.5 Ford 2020 

Mobi Llke Fiat 2020 

Aircroos Startmt (C. Tutelar). Citroem 2019 

PLANILHA OE SERVIÇOS OE VEÍCULOS LEVES - ASSlSTtNOA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIO QUANT. 
SILVANETI'O 

E HAUEMIN lTOA 
V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

12 Serviços de manutenção preventiva e corretiva hora 30 R$ 180,00 RS 5.400,00 l l 
13 Serviço de reboque Km 300 RS 5,67 RS 1.701,00 1 ( -

Serviço de alinhamtnto Und 20 R$ 76,67 R$ 1.533,40 
.,... 

14 

15 Serviços de balanct11mento Und 20 RS 76,67 R$ 1.533,40 

16 Serviço de cambagem Und. 20 R$ 76,67 RS 1.533,40 

17 Serviço de limpeu de bicos Injetores Und. 20 R$ 166,67 R$ 3.333,40 lc.. ...... 
Total R$ R$ 1s.034,60 1~ 

lANCE->I NÃOCOTOUI 

N.LPEREIRA 
NETI'OEIREU 

NÃO COTOU 

NÃO COTOU 

N.LPEREIRA 
NETTOEIREU 

17.200,001 
SEM LANCE 

l.ADEIRAE 
lADEIRAEOA 

lTDA 

NÃO COTOU 

NÃO COTOU 

MACILONT. 

DE MESQUITA 

EIREU 

NÃO COTOU 

NÃO COTOU 

~ -· ' .1- a ~- ' 'r;;. (') ~ 

l 'i=~l f; 
lADEIRAE 

LADEIRAEOA 
LTOA 

14.480,001 
SEM LANCE 

MACILONT. 
DE MESQUITA 

EIREU 

14.805,00 

14.460,00 



PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES - ASSISTfNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ " DESCONTO 

18 
Fornecimento de peças, acessórios, 
ComDOnentes e materiais orialnais 

R$ Und. 60.000,00 6" 

DESCONTO-> NÃO COTOU 

Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) 2014 

Micro-ônibus V8L (OJJ 1034) Volare 2014 

Volare 2004 
lveco 2020 

lveco 2020 

lveco 2020 

lveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS OE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIO QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 
SILVANETTO 

E HAUESTEIN LTDA 

19 Serviços de manutenção preventiva e corretiva hora 380 R$ 233,33 R$ 88.665.40 

20 Serviço de reboque Km 2000 R$ 5,67 R$ 11.340,00 lt 
21 Serviço de alinhamento Und 200 R$ 150,00 R$ 30.000,00 

22 Serviços de balanceamento Und 200 R$ 150,00 R$ 30.000,00 l l 

23 Serviço de cambagem Und. 200 R$ 150,00 R$ 30.000,00 

24 !Serviço de limpeza de bicos injetores Und. 

Total R$ R$ 251.231,32 .... • 

7% 
SEM LANCE 

N.LPEREIRA 
NETTOEIREU 

7% 
SEM LANCE 

LADEIRAE 
LADEIRAEOA 

LTDA 

MACILONT. 
DE MESQUITA 

EIREU 

8% 

'"' 

224 R$ 273,33 R$ 61.225,92 1 _..,...... 

LANCE-> NÃO COTOU 1 303.360,00 243.080,00 248.136.00 

243.000,00 SEM LANCE SEM LANCE 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EOUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ " DESCONTO 

Fornecimento 
ComDOnentes e materiais originais 

25 
de peças, acessorios, 

Und. R$ 200.000,00 6% 

DESCONTO ->I NÃO COTOU 7% 7% 8% 

"' SEM LANCE 7% 

[Ambulãncia Hillux Ojq- 3663 Tovota 20141 

IAmbulãncia Máster (Van) Renault 20091 . )7 ;=:; (J 

Ambulãncla Florino (Ois-9513) Fiat 2012 

Ambulãncia Sprinter Mercedes-Benz 2014 

Celta 1.0 Ls Chevrolet 2012 

Microonibs V8 Volare 2010 



Amb. Darly Furgão (Ptv-Oh75) lveco 2020 
Amb. Darly Furgão (Ptv-Ofll) lveco 2020 
Amb. Ducato Furgão (Ptr-2258) Flat 2019 
Ambulância Strada (Ptj-6246) Flat 2019 
Ambulãncla Strada (Ptk-4803) Flat 2019 
Ambulãncla Fiorlno (Pta-5915) Flat 2017 

l200 Triton (Pti-3146) Mitsublsh 2018 
l200 Triton (Ptl-3798) Mltsubish 2018 
l200 Triton (Ptl-9845) Mitsubish 2018 
l200 Triton (Cja-5h99) Mitsubish 2020 

Gol 1.0 Volkswagem 2019 
Ka Sedan Ford 2018 
Mlcroonibus lveco 2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VElcULOS l.EllES E PESADOS - SAÚDE 

SILVANmo N. LPEREIRA l.ADEIRAE MACllONT. 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

E HAUESTEIN LTDA NnTOElREU 
LADEIRAEOA DE MESQUITA 

LTDA EIREU 

26 Serviços de manutenção preventiva e corretiva hora 2500 R$ 180,00 R$ 450.000,00 l. 

27 Serviço de reboque Km 2700 R$ 5,67 R$ 15.309,00 

28 Serviço de alinhamento Und 400 R$ 76,67 R$ 30.668,00 . 
29 Serviços de balanceamento Und 400 R$ 76,67 R$ 30.668,00 

30 Serviço de cambagem Und. 400 R$ 76,67 R$ 30.668,00 

31 Serviço de limpeza de bicos injetores Und. 300 R$ 166,67 R$ 50.001,00 

Total R$ R$ 607.314,00 

LANCE-> NÃO COTOU S78.120,00 601.055,00 687.200,00 
SEM LANCE 575.000,00 SEM LANCE 

PEÇAS PARA vEfCUlOS l.EllES E PESADOS- SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VAlORR$ %DESCONTO 

32 
Fornecimento de peças, acessorios, 
Comoonentes e materiais oriainaos 

Und. 1 R$ 500.000,00 6% 

VALOR TOTAL R$ 
DESCONTO-> NÃO COTOU 7% 7% 8% 

SEM LANCE 6,S. SEM LANCE 

~ 
( 
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SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 
CNPJ: 34. 766.054/0001-84 l.E.: 12.615. 794-4 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 887 - Centro, Chapadinha - MA, CEP 65.500-00ú 
(98) 9.9102-2325 

2PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP 

ANEXO V 

PROPOSTA DE PREÇOS PADRÃO-ADEQUADA 

1. DO OBJETO: 
1.1 - Registro de Preços, do tipo menor preço por item e maior desconto, para a Eventual 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas e maquinas pesadas, com 
fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados 
pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço ou 
material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da Administração 
Pública. 

SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA 
CNPJ: 34.766.054/0001-84 1.E.: 12.615.794-4 
Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 887 - Centro 
Chapadinha - MA, CEP 65.500-000 
(98) 9.9102-2325 

Dados bancário: 
Caixa Econômica Federal -104 
AG: 3519 
CC: 1397-2 

RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 
Administrador e Contador 
CPF: 012.112.083-03 
RG: 12655791999-6 SSP/MA 
Sócio Administrador 

11- PREÇO: 

2.1 - Formação de Preços de Serviços 

LOTE 02 - MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

ModelofTipo Marca Ano 
Motoniveladora Patrol 120k Caterpillar 2013 

Motoniveladora GR 1803BR XCMG 2019 

Pá carregadeira Hidráulica W-130 New Holland 2014 

Retroescavadeira W-130 JCB 2013 

Escavadeira Hidráulica 210G LC Jonh Deere 2018 

Trator de Esteira 750J-ll Jonh Deere 2018 

Trator Agrícola TI4030 New Holland 2014 



SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 
CNPJ: 34.766.05410001-84 l.E.: 12.615.794-4 

Av. Atallba Vieira de Almeida, nº 887 - Centro, Chapadlnha- MA, CEP 65.500-000 
(98) 9 .9102-2325 

Trator Agrícola TT 750J-11 New Holland 2019 

Trator Agrícola 275 Massey Ferguson 2007 

ITEM 

8 

9 

10 

ITEM 

11 

SERVIÇOS -MÁQUINAS PESADAS- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

-

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

Serviços de manutenção 
hora 1.800 

318,00 (trezentos e 572.400,00 
preventiva e corretiva dezoito reais) 

Serviço de reboque Km 5.000 
13,80 (treze reais e 69.000,00 

oitenta centavos) 

Serviço de limpeza de 
399,00 (trezentos e 

Und 300 noventa e nove 119.700,00 
bicos injetores 

reair - - -
Total R$ 761.100,00 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ % DESCONTO 
Fornecimento de peças, 
acessórios, 

Und. 1 200.000,00 7% (Sete por cento) 
componentes e 
materiais originais 

186.000,00 (cento 
e oitenta e seis mil Valor com desconto 

reais 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA EM SERVIÇOS 1 R$ 761.100,00 

Valor total por extenso: SETECENTOS E SESSENTA E UM MIL E CEM 
REAIS 

DESCONTO ESTIMADO EM PEÇAS E ACESSÓRIOS 7% 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que, ao apresentar esta proposta com 
os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições 
estabelecidas para esta licitação, às quais nos submetemos incondicionp n e ente. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. / : .. ~ ~ 
~ '"'·~" cqj:JC~ 
C - , Jv 

Chapadinha - MA, 16 de março de 2021 . \ • i,.. . J:J 
c21- /j_/r, .. rl/ ud 

~ll VA NETTO~s:reí'N'ifL TOA 
RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETTO 

SÓCIO - ADMINISTRADOR 
2 
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Marcilon T de Mesquita - EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MA 
E-mail: marcilonautopecas@hotmail.com /Fone: 98 3471-0025 

Ao 
Sr. Pregoeiro e sua equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
A v. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, Chapadinha/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS (adequada) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021-SRP/PMCH 

.(,~ 
~,; D·"r r1°oçf Df!?J_ 

riu... -

. r.c:c: ' _j_ 'r'. . --' .. ~-.. 
·~~ 

Proposta de preços referente a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de veículos e Maquinas Pesadas, com fornecimento de 
peças, acessórios componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com as 
características de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia do fabricante, 
de interesse da Administração Pública. 

LOTE 01- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Modeloffipo Marca Ano 

Caminhão Tanque - Atron 2729 Mercedes Benzs 2013 

Caminhão basculante 260E28 IVECO 2014 

Caminhão Cargo 816s Ford 2019 

Caminhão Compactador/Op (PTJ-9061) Volkswagem 2019 

Caminhão Compactador/Op {PTJ-8513) Volkswagem 2019 

T44x4 Troller 2019 

Caminhonete L200 Triton Mitsubishi 2017 

Caminhonete L200 Triton Sport Mitsubishi 2019 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. EST. V. TOTAL EST. 

Serviços de manutenção 
hora 390 R$ 231,00 R$ 90.090,00 preventiva e corretiva 

2 Serviço de reboque Km 1000 R$ 5,65 R$ 5.650,00 

3 Serviço de alinhamento Und 240 R$ 148,00 R$ 35.520,00 

4 Serviços de balanceamento Und 240 R$ 148,00 R$ 35.520,00 

5 Serviço de cambagem Und. 240 R$ 148,00 R$ 35.520,00 

6 
Serviço de limpeza de bicos 

Und. 230 R$ 269,00 R$ 61 .870,00 
in"etores 

R$ 264.170,00 



ITEM 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

Marcilon T de Mesquita - EIRELI 

CNPJ: 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 
Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MA 

E-mail: marcilonautopecas@hotmail.com /Fone: 98 3471-0025 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Serviços de manutenção hora 30 R$ 174,00 R$ 
preventiva e corretiva 

Serviço de reboque Km 300 R$ 5,53 R$ 

Serviço de alinhamento Und 20 R$ 72,00 R$ 

Serviços de balanceamento Und 20 R$ 72,00 R$ 

Serviço de cambagem Und. 20 R$ 72,00 R$ 

Serviço de limpeza de bicos 
Und. 20 R$ 163,00 R$ 

inºetores 

5.220,00 

1.659,00 

1.440,00 

1.440,00 

1.440,00 

3.260,00 

TOTAL R$ RS R$ 14.459,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ % DESCONTO 
Fornecimento de peças, 

18 acessórios, Componentes e Und. R$ 60.000,00 8% 
materiais originais 

RS SS.200,00 

VALOR TOTAL - SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE PECAS R$ 333.829.00 

DESCONTO - AQUISIÇÃO DE PEÇAS 8% 

Valor Total: R$ 333.829,00 (Trezentos e trinta e três mil oitocentos e vinte e nove reais). 

Validade: 60 (sessenta) dias. 

Forma de pagamento: Mensal, conforme execução dos serviços e emissão de nota fiscal. 

Dados Bancários para pagamento.: Banco do Brasil, Ag. Nº 1773-6, Conta Corrente nº 44.962-8 

Chapadinha-MA, l 5 de Março de 2021. 



Marcilon T de Mesquita - EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 - IE: 12.366.278-8 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 822, Terras Duras, CEP: 65500-000-Chapadinha-MA 

E-mail: marcilonautopecas@hotmail.com / Fone: 98 3471-0025 

Marcilon Torres de Mesquita 
CPF n.º 746.647.273-72 

Representante legal da empresa 



NILO AUTO CENTER 
N L PEREIRA NETTO EIRELI 

CNPJ: 34.046.603/0001-46 

ROO MA 230, BR 222- Chapadinha-MA 

Cep: 65.500-000 Fone: (98) 3471-0045 

ADEQUADA 

PROPOSTA OE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021-SRP 
REPRESENTANTE: NILO LIRA PEREIRA NETTO 
CPF: 015.535.243-14 

LOTE 04· SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Modelo/Tipo Marca 
ônibus Volksbus Volkswagem 
Micro-ônibus V8L (OJJ 9440) Volare 
Micro-ônibus V8L (OJJ 1034) Volare 
Micro-ônibus A6 Volare 
Ônibus Bus 10-190 lveco 
Ônibus Bus 10-190 lveco 
Ônibus Bus 10-190 lveco 
Ônibus Bus 10-190 lveco 

Quant 
2011 
2014 
2014 
2004 
2020 
2020 
2020 
2020 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ VALOR TOTAL 
Serviços de 

19 manutenção preventiva hora 380 227,00 86.260,00 

e corretiva 

20 Serviço de reboque Km 2000 5,64 11 .280,00 

21 Serviço de alinhamento Und 200 142,00 28.400,00 

22 
Serviços de 

Und 200 142,00 28.400,00 
balanceamento 

23 Serviço de cambagem Und. 200 142,00 28.400,00 

24 
Serviço de limpeza de 

Und. 224 269,00 60.256,00 
bicos injetores 

Valor total 242.996,00 



·- • 

ITEM 

25 

NILO AUTO CENTER 
N L PEREIRA NETTO EIRELI 

CNPJ: 34.046.603/000146 

ROO MA 230, BR 222- Chapadinha-MA 

Cep: 65.500-000 Fone: (98) 3471-0045 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 
ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ 3 DESCONTO 

Fornecimento de peças, 
acessórios, 

Und. 1 R$ 200.000,00 93 Componentes e 
materiais oriQinais 

Valor total com desconto: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). 

Total geral da Proposta: R$ 422.996,00 (Quatrocentos e vinte e dois mil novecentos e 

noventa e seis reais). 

Validade: 60 (sessenta) dias. 

Forma de pagamento: Mensal, conforme execução dos serviços. 

Forma de execução dos serviços: Conforme edital. 

Dados Bancários: 

Chapadinha-MA., 16 de Março de 2021. 

{\ukJ J1fb Q ~ ~ 
l~jLO LIRA PEREIRA NETTO 

CPF: 015.535.243-14 
Representante legal da empresa 



1-0BJETO: 

AUTO PEÇAS DON CAR 

LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 
C.G.C. 13.51 9. 133/0001-10 Insc. Estadual 12.356.444-1 

AV. KENNEDY, 625 - Fone (098) 3471-1192 
Cep: 65.500-000 Chapadinba - Maranhão 

e-mail: doncarau o ~e rá;h tn ·1. :om 

PROPOSTA DE PREÇOS - ADEQUADA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP 

Registro de Preços, do tipo menor preço por item e maior desconto, para a Eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
veículos e máquinas pesadas e maquinas pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, 
componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a 
caracteristica de cada veiculo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia 
original de fabricante, de interesse da Administração Pública, conforme descrição abaixo, em 
conformidade com o Termo de Referência da Licitação em epigrafe. 

li-PREÇO: 

2.1 - Formação de Preços de Serviços 

LOTE 05- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

ModelorTlpo Marca Ano 

Ambulancia Hillux Ois-5280 Toyota 2012 

Ambulancia Hillux Ojq- 3663 Toyota 2014 

Ambulancia Máster (Van) Renault 2009 

Ambulancia Fiorino (Ois-9513) Fiat 2012 

Ambulancia Sprinter Mercedes-Benz 2014 

Celta 1.0 Ls Chevrolet 2012 

Microonibs V8 Volare 2010 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Oh75) lveco 2020 

Amb. Darly Furgão (Ptv-Of11) lveco 2020 

Amb. Ducato Furgão (Ptr-2258) Fiat 2019 

Ambulancia Strada (Ptj-6246) Fiat 2019 

Ambulancia Strada (Ptk-4803) Fiat 2019 

Ambulancia Fiorino (Pta-5915) Fiat 2017 

L200 Triton (Pti-3146) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-3798) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Pti-9845) Mitsubish 2018 

L200 Triton (Cja-5h99) Mitsubish 2020 

Gol 1.0 Volkswagem 2019 

Ka Sedan Ford 2018 

Microonibus lveco 2020 



ITEM 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

ITEM 

32 

AUTO PECAS DON CAR 

LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 
C.G.C. 13.519.1 33/000 1-10 Lnsc. Estadual 12.356.444-1 

AV. KENNEDY, 625 - Fone (098) 3471-1192 
Cep: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

e-n 'I· nc· au rtt ·(Qlhotna 1.con 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEICULOS LEVES E PESADOS - SAÚDE 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

Serviços de 
manutenção hora 2500 

170,00 425.000,00 
preventiva e 
corretiva 

Serviço de reboque Km 
2700 5,56 15.012,00 

Serviço de 
Und 

400 73,00 29.200,00 
alinhamento 
Serviços de 

Und 
400 73,00 29.200,00 

balanceamento 
Serviço de 

Und. 
400 73,00 29.200,00 

cambaoem 
Serviço de limpeza 

Und. 
300 158,00 47.400,00 

de bicos injetores 

VALOR TOTAL R$ R$ 575.012,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS- SAÚDE 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR R$ %DESCONTO 

Fornecimento de 
peças, acessórios, 

Und. 1 R$ 500.000,00 6,5% 
Componentes e 
materiais originais 

VALOR TOTAL R$ R$ 467 .500,00 

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE PEÇAS R$ 575.012,00 1 

DESCONTO TOTAL DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS or cento 

Valor total da proposta: R$ 1.042.512,00 
Um milhão e quarenta e dois mil quinhentos e doze reais 

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias. 
Forma de pagamento: Conforme emissão de Nota Fiscal de Serviços e fornecimento 

que se dará a cada 30 dias. 
Local de execução dos serviços: Na empresa prestadora dos serviços. 

Dados Bancários: Ag. 1052 - Conta Corrente nº 6421-1 - Banco Bradesco 

apadinha(MA), 16 de Março de 2021. 



AUTO PEÇAS DON CAR 

LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 
C.G.C. 13.519.133/0001-10 lnsc. Estadual 12.356.444-1 

A V. KENNEDY, 625 - Fone (098) 34 71-1192 
Cep: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

e-mail: doncarautop :e u1 llo n il con 

GUSTAVO~A LADEIRA 
CPF. Nº 521.658.093-04 
Sócio/Administrador 
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SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Compromisso e Desenvolvimento 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP 

Após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 009/2021 -SRP, o Pregoeiro, Sr. 
LUCIANO DE SOUZA GOMES, ADJUDICA aos licitantes vencedores dos respectivos itens, conforme 
indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no 
termo de julgamento. 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

LOTE 1 -SECRETARIA M UN ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM PRESA ADJUDICADA: MARCILON T. MESQUITA EIRELI, CNPJ. 14.186.893/0001-16 
Serviços de veículos leves e pesados: Valor RS 264.170,00 (Duzentos e setenta e quatro mil cento e setenta reai~) . 

Peças para veículos leves e pesados: Maior desconto do lote: 9% (nove por cento), equivalente ao valor total de R$ 
273.000,00 (Duzentos e setenta e três mil reais). " 

.) 

LOTE 2-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: MÁQUINAS PESADAS 

EMPRESA ADJ UDI CADA: SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA, CNPJ. 34.766.054/0001-84 
Serviços de veículos leves e pesados: Valor RS 761.100,00 (Setecentos e sessenta e um mil e cem reais). 
Serviços máquinas pesadas: Maior desconto do lote: 7% (sete por cento), equivalente ao valor total de R$ 186.000,00 
(Cento e oitenta e seis mil reais). 4 

LOTE 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNC IA SOCIAL 

EMPRESA ADJUDICADA: MARCILON T. MESQUITA EIRELI, CNPJ. 14.186.893/0001-16 
Serviços de veículos leves: Valor RS 14.459,00 (Quatorze mil quatrocentos e cinquenta e nove reais). 
Peças para veículos leves: Maior desconto do lote: 8% (oito por cento), equivalente ao valor total de R$ 55.200,00 
(Cinquenta e cinco mil e duzentos reais). -

LOTE 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EMPRESA ADJUDICADA: N. L. PEREIRA NETTO EIRELI, CNPJ. 34.046.603/0001-46 
Serviços de veículos leves e pesados: Valor RS 242.996,00 (Duzentos e quarenta e dois mil novecentos e sessenta e 
seis reais). 
Peças para veículos leves e pesados: Maior desconto do lote: 9% (nove por cento), equivalente ao valor total de R$ 
182.000,00 (Cento e oitenta e dois mi l reais). 11 

LOTE 5 - SECRETARIA MUNIC IPAL DE SAÚDE 

EM PRESA ADJUDICADA: LADEIRA LADEIRA & C IA LTDA, CN PJ. 13.519.133/0001-10 
Serviços de veículos leves e pesados: Valor R$ 575.012,00 (Quinhentos e setenta e cinco mil e doze reais). 
Peças para veículos leves e pesados: Maior desconto d o lote: 9°/o (nove por cento), equivalente ao valor total de R$ 
455.000,00 (Quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais). ·1 

Av. Presidente Vargas. nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117. 709/0001 -58 - E-Mail: cplchapadinha2021@gmail.com ) 
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P REFEI TURA M U N ICIPA L 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

DESPACHO 

\ 
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Proc. N°o9/Jo2J 

Assessoria jurídica ~~:; 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 
009/2021-SRP na modalidade PREGÃO, que versa sobre Eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de veículos e máquinas pesadas e maquinas pesadas, com fornecimento de peças, 
acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de 
acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em 
gozo de garantia original de fabricante, de interesse da Administração Pública, para 
análise, e demais providências cabíveis. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117. 709/0001 -58 - E-Mail: cplchapadinha2021@gmail.com 



Parecer 
Processo Administrativo nº 01.01.20200451 
Interessado(a): Secretaria Municipal de Administração e demais Secretarias de 
Chapadinha/MA 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

RELATÓRIO 

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal, a Comissão 

Permanente de Licitação, por intermédio de sua chefia, encaminhou o processo 

administrativo em epígrafe, que versa sobre processo licitatório, na modalidade Pregão, 

objeto a intenção de registro de preço para a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas 

pesadas, com fornecimento de peças, acessórios componentes e materiais originais ou 

recomendados pelo fabricante, de acordo com as características de cada veículo, exceto 

se o serviço ou material estiver em gozo de garantia de fabricante, de interesse da 

Administração Pública. 

A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do 

procedimento licitatório norteado pelo Edital supracitado, com vistas, notadamente, à 

homologação do certame. 

Feito o sintético relatório, passo a fundamentar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

DO ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
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A fim de delimitar o objeto do presente parecer, imprescindível que se reali'Ze, ao 

menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do 

processo licitatório. 

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade competente deliberar 

quanto à homologação da licitação. 

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a homologação 

envolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da 

conveniência, e, didaticamente, passa a explicar, in verbis: 

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua confonnidade com a 
lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de 
competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as 
providências adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode substituir­
se à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A 
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vicio. 
Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar 
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova 
classificação. 
Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a autoridade 
superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do juízo de 
conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para adjudicação 
[ ... ]. 
Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da licitação, a autoridade 
superior deverá homologar o resultado. 
A homologação possui eficácia declaratória enquanto confinna a validade de todos os 
atos praticados no curso da licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto proclama a 
conveniência da licitação e exaure a competência discricionária sobre esse tema. 

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação 

corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competente para assinar o 

contrato, com os atos até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a 

dois aspectos: à legalidade dos atos praticados pela comissão e à conveniência de ser 

mantida a licitação" . 

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame da 

conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração, caso 

constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada 

a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame. 

./~· 
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Dessa forma, esse parecer restringir-se-á tão-somente ao plano da lega1idade, ... 

cabendo à autoridade competente deliberar acerca da conveniência da licitação, bem 

como a Comissão Permanente de Licitação e seus demais membros, sobre a 

responsabilidade da veracidade dos documentos colacionados ao presente procedimento 

licitatório. 

DA FASE INTERNA NA LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para licitar a Administração deve atentar para a disciplina da Lei 8.666/93 e da 

Lei 10.520, nos atos de procedimentos internos e externos para a realização de um 

processo de contratação. Dessarte, pode-se dividir a análise da fase interna em dois 

grupos: definição do objeto e composição dos custos (incs. I e II); e recursos 

orçamentários (incs. III e IV). 

Além disso, insta verificar se a minuta do instrumento convocatório foi 

previamente examinada e aprovada pelo respectivo órgão jurídico, bem como se houve 

regular nomeação dos integrantes da Comissão Permanente de Licitações (CPL). 

Verificando os autos, verifica-se que houve a solicitação de despesa com justificativa e 

atos necessários praticados na fase interna, bem como a análise da minuta por meio de 

parecer jurídico. 

Da definição do objeto e da composição dos custos 

Compulsando os autos, verifica-se que o Anexo do Edital de Pregão Presencial nº 

02/2022 foi composto por modelo de proposta de preços, termo de referência, carta 

credencial, declaração de localização e funcionamento, declaração de cumprimento dos 

requisitos de habilitação, declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação para 

microempresas e empresas de pequeno porte, declaração de cumprimento do art. 7°, 

XXXIII da CF/88, minuta do contrato administrativo, minuta da ata de registro de preços 

e termo de recebimento definitivo. 



.,;! ., 

!ifg __ i. 

Prm:. :·YJ//2Q?J t 
Do edital e da CPL 

Estabelece o artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, que as minutas de editais 

de licitação devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 

Administração. Verifica-se que houve a devida análise por parte da Procuradoria do 

Município, com expedição de parecer jurídico inicial. 

DA FASE EXTERNA DO PREGÃO 

DA CONVOCAÇÃO E PUBLICIDADE DO EDITAL 

A convocação dos interessados se deu por meio de aviso publicado em no Diário 

Oficial do Estado do Maranhão e do Município, do qual constou o objeto da licitação, 

bem como a indicação da forma de acesso à integra do edital. Sobre isto, observamos que 

ele foi realizado de forma tempestiva, visto que o prazo de 8 dias úteis, previsto no inciso 

V do artigo 4° da Lei nº 10.520/02, foi respeitado. 

DA SESSÃO PÚBLICA: DO CREDENCIAMENTO À DECLARAÇÃO DO 

VENCEDOR 

Do credenciamento e abertura da sessão 

Segundo se depreende da Ata, foi realizada a sessão pública para recebimento das 

propostas no dia 16.03.2021, às 14:00 hr, conforme edital. 

O pregoeiro, assistida pela equipe de apoio, procedeu à imediata abertura e à 

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório. 

Portanto, tem-se por observados os incisos VI e VII do artigo 4° da Lei 

10.520/2002. 

Da fase de lances verbais 

' 
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Iniciada a fase de lances verbais de que tratam os incisos VIII e IX do artig(j 4 ° qa . -~ 

Lei 10.520/2002, a licitante presente, apresentou nova proposta até a obtenção de preços. 

Da classificação e aceitabilidade das propostas 

Rezam os incisos X e XI do artigo 4° da Lei 10.520/02, in verbis: 

Art. 4° - [ ... ] 

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, 
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 
XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá 
ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 

Dessa forma, restou observado o disposto no inciso XI do artigo 4° da Lei 

10.520/2002. 

Da habilitação e declaração do vencedor 

As licitantes SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TDA, MARCILON T. DE 

MESQUITA EIRELI, LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA-ME e N. L. PEREIRA 

NETTO EIRELI, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar para o objeto da 

licitação, atendendo às exigências do edital quanto à habilitação jurídica, à qualificação 

econômico-financeira e à regularidade trabalhista. 

CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, concluo que o certame em análise, norteado pelo Edital de 

Pregão Presencial nº 09/2021, seguiu os tramites legais. Assim sendo, o processo deverá 

ser remetido a autoridade competente, à quem caberá ainda deliberar acerca da 

conveniência da licitação. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a 
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conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objetq, / 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais que a presente 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 

técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Chapadinha, 22 de março de 2021. 

Nayolanda ~bo Amorim de Souza 

Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 
P1ele1tura Mun. de Chapadinha 
~ayolanda Coutinho l'. A. de Souza 

-'asesso1a !u11d1ca 
OM!t.'MA \é.780 



# !11!!4 CHAMDINHA 
:-1$ ~4-0 

JI 4111111'11 Compromisso e Oesenlltllvimento ProcN~ 
~. f· 5S- { 3.6 

"' 
' ""' 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sra. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Pregão Presencial nº 009/2021-SRP, conforme indicado no quadro abaixo, 
resultado da homologação. 

LOTE 1 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LOTE HOMOLOGADO: MARCILON T. MESQUITA EIRELI, CNPJ. 14.186.893/0001-16 
Serviços de veículos leves e pesados: Valor R$ 264.170,00 (Duzentos e setenta e quatro mil cento e 
setenta reais). 
Peças para veículos leves e pesados: Maior desconto do lote: 9% (nove por cento), equivalente ao valor 
total de R$ 273.000,00 (Duzentos e setenta e três mil reais). 

LOTE 2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: MÁQUINAS PESADAS 

LOTE HOMOLOGADO: SILVA NETTO E HAUESTEIN L TOA, CNPJ. 34.766.054/0001-84 
Serviços de veículos leves e pesados: Valor R$ 761.100,00 (Setecentos e sessenta e um mil e cem 
reais). 
Serviços máquinas pesadas: Maior desconto do lote: 7% (sete por cento), equivalente ao valor tota l de 
R$ 186.000,00 (Cento e oitenta e seis mil reais). 

LOTE 3 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LOTE HOMOLOGADO: MARCILON T. MESQUITA EIRELI, CNPJ. 14.186.893/0001-16 
Serviços de veículos leves: Valor R$ 14.459,00 (Quatorze mil quatrocentos e cinquenta e nove reais). 
Peças para veículos leves: Maior desconto do lote: 8% (oito por cento), equivalente ao valor total de 
R$ 55.200,00 (Cinquenta e cinco mil e duzentos reais). 

LOTE 4-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LOTE HOMOLOGADO: N. L. PEREIRA NETTO EIRELI, CNPJ. 34.046.603/0001-46 
Serviços de veículos leves e pesados: Valor R$ 242.996,00 (Duzentos e quarenta e dois mil novecentos 
e sessenta e seis reais). 
Peças para veículos leves e pesados: Maior desconto do lote: 9% (nove por cento), equivalente ao valor 
total de R$ 182.000,00 (Cento e oitenta e dois mi l reais). 

LOTE 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LOTE HOMOLOGADO: LADEIRA LADEIRA & CIA LTDA, CNPJ. 13.519.133/0001-10 
Serviços de veículos leves e pesados: Valor R$ 575.012,00 (Quinhentos e setenta e cinco mil e doze 
reais). 
Peças para veículos leves e pesados: Maior desconto do lote: 9°/o (nove por cento), equiva lente ao valor 
tota l de R$ 455.000.00 (Quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais). 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº06.117.709/0001-58 
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Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117. 709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021 - PP 009/2021-SRP. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE CHAPADINHA-MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, situada à Av. Presidente Vargas, nº 31 O -
Centro, Chapadinha-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.117.709/0001-58, neste ato 
representada pela Sra . Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de 
Administração, residente nesta cidade, portadora do CPF:110.247.587-45, a seguir 
denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP, bem 
como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve 
registrar o(s) menor(es) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) abaixo identificada(s), de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas regidas pela Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, bem como às cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira: Do objeto 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 
(doze) meses, do tipo por item, para futura e Eventual contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas 
pesadas e maquinas pesadas, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e 
materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada 
veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, 
de interesse da Administração Pública, de acordo com as especificações contidas no Termo 
de Referência do edital da licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 -SRP, que passa 
a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas 
pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1° (primeiro) lugar, conforme consta nos 
autos do processo da licitação acima identificada. 

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA. 

Este instrumento não obriga o Município de Chapadinha-MA a firmar contratações 
nos valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
da execução do objeto, em igualdade de condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos 
decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001 -58 
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As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do,._órgão .....­
gerenciador. Após a autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 
90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando 
solicitada pelo órgão não participante. 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não 
excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do valor de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de 
Chapadinha, através da Prefeita Municipal, no seu aspecto operacional, e à Procuradoria 
Geral do Município, nas questões legais. 

Parágrafo Único: 

É facultado a Prefeita Municipal de Chapadinha, delegar poderes operacionais 
aos Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) Ordem(ns) de 
Fornecimento( s ). 

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 

O(s) preços unitários registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), empresa(s) e 
representante( s) legal( is), encontram-se abaixo: · 

Razão Social: MARCILON T. MESQUITA EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 
Endereço completo: Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 822 - Centro, Chapadinha/MA 
Nome do representante legal: Marcilon Torres de Mesquita 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 151011931 SSP/MA 
CPF: 746.647.273-72 
Cargo/Função: Representante legal da empresa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL EST. R$ 

2 

Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva 

Serviço de reboque 

hora 

Km 

390 231 ,00 90.090,00 

1000 5,65 5.650,00 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA ~ 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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3 Serviço de alinhamento Und 240 148,00 35.õ20,00' 

4 Serviços de balanceamento Und 240 148,00 35.520,00 

5 Serviço de cambagem Und. 240 148,00 35.520,00 

6 Serviço de limpeza de bicos injetores Und. 230 269,00 61.870,00 

VALOR TOTAL 264.170,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS: Maior desconto do lote: 9% (nove por cento), equivalente 
ao valor total de R$ 273.000,00 (Duzentos e setenta e três mil reais). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES ·ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL EST. R$ 

7 Serviços de manutenção preventiva e hora 30 174,00 5.220,00 
corretiva 

8 Serviço de reboque Km 300 5,53 1.659,00 

9 Serviço de alinhamento Und 20 72,00 1.440,00 

10 Serviços de balanceamento Und 20 72,00 1.440,00 

11 Serviço de cambagem Und. 20 72,00 1.440,00 

12 Serviço de limpeza de bicos injetores Und. 20 163,00 3.260,00 

VALOR TOTAL 14.459,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES: Maior desconto do lote: 8% (oito por cento), equivalente ao valor total 
de R$ 55.200,00 (Cinquenta e cinco mil e duzentos reais). 

Razão Social : SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA 
CNPJ: 34. 766.054/0001-84 
Endereço completo: Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 877 - Centro, Chapadinha/MA 
Nome do representante legal: Raimundo de Deus e Silva Netto 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 04224122150 DETRAN/MA 
CPF: 012.112.083-03 
Cargo/Função: Representante legal da empresa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇOS MÁQUINAS PESADAS · ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

1 Serviços de manutenção preventiva e hora 1.800 318,00 572.400,00 
corretiva 

2 Serviço de reboque Km 5.000 13,80 69.000,00 

3 Serviço de limpeza de bicos injetores Und. 300 399,00 119.700,00 

VALOR TOTAL 761 .100,00 

SERVIÇOS MÁQUINAS PESADAS: Maior desconto do lote: 7% (sete por cento), equivalente ao valor total 
de R$ 186.000,00 (Cento e oitenta e seis mil reais). 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 06.11 7.709/0001-58 
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3 Serviço de alinhamento 

4 Serviços de balanceamento 

5 Serviço rJ, · ~: 1,r~ aqem 

nd 1 240 1 148,00 35.520,00 

nd 1 240 148,00 35.520,00 
. - ....__. 
1nd 1 240 148,00 35.520,00 

- - - --
6 Serviço de limpeza de b1cc.s 

- ~ -- -- - ·---------
'~·d. 230 

1 
269,00 61 .870,00 1 i 

- r -

'rJE'~ es ' L 
-· - -

VALORTOTA L 264.170,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS: Maior desconto do lote: 9% (nove por cento), equivalente 
ao valor total de R$ 273.000,00 (C·uzer.to_, e setanta e três mil reais) . 

ITEM 

7 

8 

9 

10 
-· 

11 

12 
1 

SECRETAR1A 11, UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES · ASSISTÊNCIA SOCIAL t:>L 
----~-

E:S 
- -

Serviçcs 
corretiva 

P~~~ICA~ÕES·-----1--U~~~~U-~_NT . ~ V. UNIT. R$ V. TOTAL EST. R$ 

. , l 1u~cnção >Jre-vert~:\·a e hora L- 30 . 1 174,00 5.2~j;OO 

Serviço de re boque ·j Km 300 J 5,53 1.659,00 

Serviço de ai inhamento 
-

Serviços de t v1lanceamento 

arnbaoem Serviço d.; e 
-

~l u_~9--~--~ +----- _1_2._oo-+-____ 1_.4_4_0_.0--10 
______ ynd _J__ .l? 1 _____ 72 __ ,o_o ______ 1_.4_4_o,_oo__. 

L, .d. 1 20 i 72,00 1.440,00 

Serviço je 11 
---r--·--[---- --+--------1 

v ·:o 20 1 163,00 3.260,00 
- ~--- _L__ 

mpeza de bicos injetores 

[ _____ _ VALOR T01 J\_ 14.459,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES Maior desconto do lote: 8% (oito por cento), equivalente ao valor total 
de R$ 55.200,00 1C;,:r.t..enta e cn e· mil e duzerto' reais). 

Razão Social: SILVA NETTO E dAUE5.frlN LTDA 
CNPJ: 34.766.054/0001 -84 
Endereço cor111;1t;lc.1. Av. Ata11ba v'1t:ilfci uE;; 1rne1da, nc 877 - Centro, Chapadinha/MA 
Nome do reprr ·>~··1t2n+e legal Ha!r, iunJc) r e Deus e Silva Netto 
Cédula de ldemidade1órgão emissor 04224122150 DETRAN/MA 
CPF: 012.112.083-03 
Cargo/Função: R~presentante 1egal aa empresa 

StCR!.:"\ /\R A MUNIC'!PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

---- -
SERV:t;OS MAQUINAS PE<; ~DAS ·A DMINISTRAÇÃO 

ITEM ---
1 Se 

cor 

QUANT. i V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

1.800 ! 318,00 572.400,00 

·;:5-p~c1nc t\ÇC>' •· -1-JNtoT 
L 1 

rviços de manute:nção oreventiva F 1 
~ 1 hora 1 re, .. · - ·--- __ ,._ - -

2 Ser 5.000 1 13,80 69.000,00 
·-·--.....-

3 Se 300 399,00 11 9.700,00 
---

761.100,00 
·-- ----· 

• 
PEÇAS PARA rr ó ·:lUlNAS PEf A!JAS: IVlaror de~conto do lote: 7% (sete por cento), equivalente ao v'alor 
total de R$ 186 or() nn Lt:J·ltu s ,1 l.:1.:e: t '-< 1 . .; r 1 edis,. 
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Razão Social : N. L. PEREIRA NETTO EIRELI 
CNPJ: 34.046.603/0001-46 
Endereço completo: Rod . MA 230, BR 222, Nº 1997 - Galpão 01 
Chapadinha/MA. 

- Bairro Boa Vista -

Nome do representante legal: Nilo Lira Pereira Netto 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 019970182002-6 SSP/MA 
CPF: 015.535.243-14 
Cargo/Função: Representante legal da empresa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL EST. R$ 

01 
Serviços de manutenção preventiva e 

hora 380 227,00 86.260,00 
corretiva 

02 Serviço de reboque Km 2000 5,64 11 .280,00 

03 Serviço de alinhamento Und 200 142,00 28.400,00 

04 Serviços de balanceamento Und 200 142,00 28.400,00 

05 Serviço de cambagem Und. 200 142,00 28.400,00 

06 Serviço de limpeza de bicos injetores Und. 224 269,00 60 .256,00 

VALOR TOTAL 242.996,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS: Maior desconto do lote: 9% (nove por cento), equivalente 
ao valor total de R$ 182.000,00 (Cento e oitenta e dois mil reais). 

Razão Social: LADEIRA LADEIRA E CIA L TOA 
CNPJ: 13.519.133/0001-10 
Endereço completo: Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 625 - Centro, Chapadinha/MA 
Nome do representante legal: Gustavo de Sousa Ladeira 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 31965294-7 SSP/MA 
CPF: 521 .658.093-04 
Cargo/Função: Representante legal da empresa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

Serviços de manutenção preventiva e 
hora 2500 170,00 425.000,00 

corretiva 

2 Serviço de reboque Km 2700 5,56 15.012,00 

3 Serviço de alinhamento Und 400 73,00 29.200,00 

4 Serviços de balanceamento Und 400 73,00 29.200,00 

5 Serviço de cambagem Und. 400 73,00 29.200,00 

6 Serviço de limpeza de bicos injetores Und. 300 158,00 47.400,00 

VALOR TOTAL 575.012,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS: Maior desconto do lote: 9% (nove por cento), equivalente 
ao valor total de R$ 455.000,00 (Quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais). 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

Os preços unitários registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses. 

A revisão dos preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio 
econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição 
de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem 
indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefe_itura 
Municipal de Chapadinha a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido 
justificado, anexando os documentos comprobatórios da majoração. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento 
pelo menor preço registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 

A empresa terá seu registro cancelado quando: 

1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

l i - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Ili - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do artigo 87 da Lei 
8.666/93 ou artigo 7° da Lei nº 10.520/02; 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

1 - Por razão de interesse público; ou 
li - A pedido da empresa. 

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá 
mediante determinação da Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

Cláusula Sétima: Dos llicitos Penais 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial 
na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações apl icáveis. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 ~ 5 



1 .s Á/ :g. ~ 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ºr"c Nº .-/)( %J1 1 v. i(i§_ 1_;· 
/ Cláusula Oitava: Do Contrato 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, 
o fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da respectiva convocação. 

Parágrafo Único: 

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta 
Administração Pública. 

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela 
autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na 
habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar 
o registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, 
desde que haja interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

O contrato poderá sofrer alteração na sua vigência conforme Art. 57 da Lei 
8.666/93, desde que haja interessa da Administração, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

Cláusula Nona: Disposições Gerais 

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições 
estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta 
ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1° art. 19, inciso 1eart. 21 , incisos 1 e li , do Decreto 
nº 7.892/2013. 
Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas 
apresentadas pelos licitantes. 

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de 
Chapadinha/MA. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso 
em 03 (três} vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus 
legais e jurídicos efeitos. 

Chapadinha (MA), 23 de Março de 2021 . 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro , CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Empresas Registradas: 

'Y\ . .Q~~t±t 
~-~~~4.046.603/0001-46 

4r Ir!· ~ o!./d/ 
S!JN ~ NETTgtE H ESTEIN L TOA 

CNPJ: 34.766.054/0001-84 

LADEIRA LADEI A E CIA L TOA 
CNPJ: 13.519. 33/0001-10 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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nove mil, setecentos e sessenta e sete reais e trinta 
centavos), nos termos da Ata de Sessão de julgamento o seu 
objeto. Chapadinha/MA, 22 de Março de 2021. Vânia Duarte 
Mota Souza/Secr etária Adjunta de Administração. 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 2eadc89e92d4bd8b3ab605bdeabcfb2d 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PP 009/2021 - SRP 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nll 009/2021-SRP 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sra. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA, 
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial nll 
009/2021-SRP, conforme indicado no quadro abaixo, resultado 
da homologação. 
LOTE 1 -SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO . LOTE HOMOLOGADO: MARCILON T. 
MESQUITA EIRELI, CNPJ. 14.186.893/0001-16 

rviços de veículos leves e pesados: Valor R$ 264.170,00 
uzentos e setenta e quatro mil cento e setenta reais). 

Peças para veículos leves e pesados: Maior desconto do lote: 
9% (nove por cento), equivalente ao valor total de R$ 
273.000,00 (Duzentos e setenta e três mil reais). 

LOTE 2 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO : MÁQUINAS PESADAS 
LOTE HOMOLOGADO: SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA, 
CNPJ. 34.766.054/0001-84 
Serviços de veículos leves e pesados: Valor R$ 761.100,00 
(Setecentos e sessenta e um mil e cem reais). 
Serviços máquinas pesadas: Maior desconto do lote: 7% 
(sete por cento), equivalente ao valor total de R$ 186.000,00 
(Cento e oitenta e seis mil reais). 

LOTE 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
LOTE HOMOLOGADO: MARCILON T . MESQUITA EIRELI, 
CNPJ. 14.186.893/0001-16 
Serviços de veículos leves: Valor R$ 14.459,00 (Quatorze mil 
~aatrocentos e cinquenta e nove reais). 

,as para veículos leves: Maior desconto do lote: 8% (oito 
por cento), equivalente ao valor total de R$ 55.200,00 
(Cinquenta e cinco mil e duzentos reais). 

LOTE 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
LOTE HOMOLOGADO: N . L. PEREIRA NETTO EIRELI, 
CNPJ. 34.046.603/0001-46 
Serviços de veículos leves e pesados: Valor R$ 242.996,00 
(Duzentos e quarenta e dois mil novecentos e sessenta e 
seis reais). 
Peças para veículos leves e pesados: Maior desconto do lote: 
9 % (nove por cento), equivalente ao valor total de R$ 
182.000,00 (Cento e oitenta e dois mil reais) . 

LOTE 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
LOTE HOMOLOGADO: LADEIRA LADEIRA & CIA LTDA, 
CNPJ. 13.519.133/0001-10 
Serviços de veículos leves e pesados: Valor R$ 575.012,00 
(Quinhentos e setenta e cinco mil e doze reais). 
Peças para veículos leves e pesados: Maior d esconto do lote: 
9% (nove por cento), equivalente ao valor total de R$ 
455.000,00 (Quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais) . 

Chapadinha/MA. 22 de Março de 2021.VÂNlA DUARTE MOTA 
SOUZA/Secretária Adjunta de Administração/Autoridade 

Competente 

Publicado por: LUCIANO D.fcSQ~~::/s 

_ Código i~n~fi~ador'.}:_d4d0~93f4~9.~_d82~5;~-· -"\Ob 

1 I~ :J 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ~::/~921 -

PP 009/2021, -S~ ~ 10 V'1Jlf2.;Ji 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ~! 007/ 2021 - PP 
009/2021-SRP. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE CHAPADINHA-MA, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
situada à Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, Chapadinha­
MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.117 .709/0001-58, neste ato 
representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, 
solteira. Secretária Adjunta de Administração. residente nesta 
cidade, portadora do CPF:ll0.247.587-45. a seguir denominado 
simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N!l 009/2021-SRP, bem como, a classificação das 
propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve 
registrar o(s) menor(es) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) 
abaixo identificada(s), de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei nº 10.520/02 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de 
direito público. bem como às cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira: Do objeto - O presente instrumento tem 
por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
do tipo por item, para futura e Eventual contratação de 
empresa espe cializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de veículos e 
máquinas pesadas e maquinas pesadas, com fornecimento 
de peças, acessórios, componentes e materiais originais 
ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a 
característica de cada veículo, exceto se o serviço ou 
material estiver em gozo de garantia original de 
fabricante, de interesse da Administração Pública, de 
acordo com as especificações contidas no Termo de Referência 
do edital da licitação PREGÃO PRESENCIAL Nll 009/2021-SRP, 
que passa a fa zer parte desta a ta, juntamente com a 
documentação e p roposta de preços apresentadas pela(s) 
empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 12 (primeiro) lugar, 
conforme consta nos autos do processo da licitação acima 
identificada. 

Os preços unitários registrados dos primeiros colocados, 
empresas e representantes legais, encontram-se abaixo: 

Razão Social: MARCILON T. MESQUITA EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 
Endereço completo: Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 822 -
Centro, Chapadinha/MA 
Nome do representante legal: Marcilon Torres de Mesquita 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 151011931 SSP/MA 
CPF: 746.64 7 .273-72 
Cargo/Função: Representante legal da empresa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SlllVlÇOS DE VEÍCULOS LE:\'ES E: PESADOS· A.DMIN ISTRAÇÁO 

n>1 "5PECIFICAÇÕES IJNI D QUANT. V. UNIT RS V. TOTAi. EST. R$ 

1 ISe~ de manuiençã.o pre .. ·entfY• e 

"°"' 390 231 00 ~o 090 oo 
l)rTellV& 

2 IS•mço de reboque ""' 1000 )65 565-0.00 

3 ISel'V)ÇO de tilnb<tmento OJnd ~40 148.00 35 •20.00 

~ IS•r.')ÇO, de ba1uic:e• m.nto OJnd ~40 148 00 P.:> ,,zo oo 
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nove mil, setecentos e sessenta e sete reais e trintal\-§~peten,te 
centavos), nos termos da Ata de Sessão de Julgamento o seu-~ 
objeto. Chapadinha/MA, 22 de Março de 2021. Vânia Duarte : / 11().1A Publicado por: LUCIANO DE SOUZA GOMES 

ntificador: bd4d0493f4849ed82556a5ad686bd30b Mota Souza/Secretária Adjunta de Administração. O~g'ó id 
~ ' 

" Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 2eadc89e92d4bd8b3ab605bdeabcfb2d 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PP 009/2021 - SRP 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nll 009/2021-SRP 
Após constatad a a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sra. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA, 
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial n11 
009/2021-SRP, conforme indicado no quadro abaixo, resultado 
da homologação. 
LOTE 1 -SECRETARIA MUNICIPAL D E 
ADMINISTRAÇÃO . LOTE HOMOLOGADO : MARCILON T. 
MESQUITA EIRELI, CNPJ. 14.186.893/0001-16 

rviços de veículos leves e pesados: Valor R$ 264.170,00 
, uzentos e setenta e quatro mil cento e setenta reais). 
Peças para veículos leves e pesados: Maior desconto do lote : 
9 % (nove por cento), equivalente ao valor total de R$ 
273 .000,00 (Duzentos e setenta e três mil reais). 

LOTE 2 SECRETARIA MUNICIPAL D E 
ADMINISTRAÇÃO: MÁQUINAS PESADAS 
LOTE HOMOLOGADO : SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA, 
CNPJ. 34. 766.054/0001-84 
Serviços de veículos leves e pesados: Valor R$ 761.100,00 
(Setecentos e sessenta e um mil e cem reais). 
Serviços máquinas pesadas: Maior desconto do lote: 7% 
(sete por cento), equivalente ao valor total de R$ 186.000,00 
(Cento e oitenta e seis mil reais). 

LOTE 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
LOTE HOMOLOGADO: MARCILON T. MESQUITA EIRELI, 
CNPJ. 14.186.893/0001-16 
Serviços de veículos leves: Valor R$ 14.459,00 (Quatorze mil 

atrocentos e cinquenta e nove reais). 
.;as para veículos leves: Maior desconto do lote : 8% (oito 

por cento), equivalente ao valor total de R$ 55.200,00 
(Cinquenta e cinco mil e duzentos reais). 

LOTE 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
LOTE HOMOLOGADO: N . L. PEREIRA NETTO EIRELI, 
CNPJ. 34.046.603/0001-46 
Serviços de veículos leves e pesados: Valor R$ 242.996,00 
(Duzentos e quarenta e dois mil novecentos e sessenta e 
seis reais). 
Peças para veículos leves e pesados: Maior desconto do lote: 
9 % (nove por cento), equivalente ao valor total de R$ 
182 .000,00 (Cento e oitenta e dois mil reais). 

LOTE 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
LOTE HOMOLOGADO : LADEIRA LADEIRA & CIA LTDA, 
CNPJ. 13.519.133/0001-10 
Serviços de veículos leves e pesados: Valor R$ 575.012,00 
(Quinhentos e setenta e cinco mil e doze reais). 
Peças para veículos leves e pesados : Maior desconto do lote: 
9 % (nove por cento), equ ivalente ao valor total de R$ 
455.000,00 (Quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais). 

Chapadinha/MA, 22 de Março de 2021.VÃNIA DUARTE MOTA 
SOUZA/Secretária Adjunta de Administração/Autoridade 

:Et:TIF :.~:·CD ::TAL.\lE'IE 

-·-
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 007/2021 -

PP 009/2021 - SRP 

ATA D E REGISTRO DE PREÇ OS N!I 007 /2021 - PP 
009/2021-SRP. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE CHAPADINHA-MA. 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
situada à Av. Presidente Vargas. nº 310 - Centro, Chapadmha­
MA, inscrita no CNPJ sob o n!I 06.117 .709/0001-58, neste ato 
representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza. brasileira, 
solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta 
cidade, portadora do CPF:ll0.247 .587-45, a seguir denominado 
simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA. 
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N11 009/2021-SRP, bem como. a classificação das 
propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve 
registrar o(s) menor(es) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) 
abaixo identificada(s). de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços. 
sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei n2 10.520/02 
e subsid ianamente, no que couber, as disposições da Lei n2 
8 .666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de 
direito público. bem como às cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira : Do objeto - O presente instrumento tem 
por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
do tipo por item. para futura e Eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de veículos e 
máquinas pesadas e maquinas pesadas, com fornecimento 
de peças, acessórios, componentes e materiais originais 
ou recomendados pelo fabricante , de acordo com a 
carac terística de cada veículo, exceto se o serviço ou 
material estiver em gozo d e garantia original de 
fabricante, de interesse da Administração Pública. de 
acordo com as especificações contidas no Termo de Referência 
do edital da licitação PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021-SRP, 
que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) 
empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1 o (primeiro) lugar, 
conforme consta nos autos do processo da licitação acima 
identificada. 

Os preços unitários registrados dos primeiros colocados, 
empresas e representantes legais, encontram-se abaixo: 

Razão Social: MARCILON T. MESQUITA EIRELI 
CNPJ: 14.186.893/0001-16 
Endereço completo: Av. Ataliba Vieira de Almeida. n2 822 -
Centro, Chapadinha/MA 
Nome do representante legal: Marcilon Torres de Mesquita 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 151011931 SSP/MA 
CPF: 746.647 .273-72 
Cargo/Função: Representante legal da empresa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

~ERVIÇOS DE VEICULOS LEVE S E PESADOS~ ADMINISTRAÇÃO 

TEM ESPECIRCACÔES UNIO QUANT. rv. UNIT. RS V. TOTAL EST. Rs 

1 iel'VlÇOs de manutençlio preventiv& e 

"°" 390 ~lt 00 90 090,00 
"'-ornmva 

2 ~eJ"VlÇO d• reboque l<m 1000 ~.6S 5 6SO 00 

3 $el'VIÇQ de àbnbamanto µnd ~·o 148,00 3S.S20.00 

' ISerVlÇus de b41antedmento Und 

~·· 
148 00 3~ ~20 00 
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rv1ço de cambagem nd 40 148 00 

emço de llmpet.a de btc°' tr\,letores n.d JO . 69 00 t 870.00 

ALOR TOTAL 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS: Maior 
desconto do lote: 9% (nove por cento), equivalente ao valor 
total de R$ 273.000,00 (Duzentos e setenta e três mil reais ). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PlANILiiA DE SERVIÇOS DE VEICULOS LEVES • ASS IS°ftNCIA SOCIAL 

n-EM ESPECIDCAÇÕES UNID QUANT. 1\1. Ul<lT. RS \'. TOTAL EST. RS 

~ 
Suviço:11 d t1 m11nutttn~do p revent1v. fl' 

boro ~o 174 00 5 220.00 C'Orrebva 

" S.mço de r'9boque Km ~ºº l5.S3 1 659 00 

~ Servu;o de alinhamento Und ~o 112.00 1 440 00 

10 Serviços de balanceamento Und Ro 11200 l 440.00 

li St!rvlço de eamb.agem Und ~o 172.00 l 440.00 

12 S.rv1ço de llmpeu de bicos ~ElJetoreSI Und RO 163 00 ~ 260 00 

l\IALORTOTAL 14.459,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES: Maior desconto do lote: 
8% (oito por cento), equivalente ao valor total de RS 
55.200,00 (Cinquenta e cinco mil e duzentos reais). 

Razão Social: SILVA NETIO E HAUESTEIN L TDA 
CNPJ : 34.766.054/0001-84 

dereço completo: Av. Ataliba Vieira de Almeida, n 11 877 -
c:ntro. Chapadinha/MA 

Nome do representante legal: Raimundo de Deus e Silva Netto 
Cédula de Ide n tidade/órgão emissor: 04224122150 
DETRAN/MA 
CPF: 012.112.083-03 
Cargo/Função: Representante legal da empresa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇOS MÁQUINAS PESADAS • ADMINISTRAÇÃO 

ITEM IESPECIFICAÇÓES UNID ~UANT. 
V. UNIT. V.TOTAL 
R$ R$ 

Serviços de 
1 manutenção preventiva hora 1.800 318,00 572.400,00 

e corretiva 

ri Serviço de reboque Km 5.000 13,80 ~9.000,00 

~ 
Serviço de limpeza de Und. 300 399,00 119.700,00 
bicos injetores 

VALOR TOTAL r761 .100,00 

.RVIÇOS MÁQUINAS PESADAS: Maior desconto do lote: 
o (sete por cento), equivale n te ao valor total d e R$ 

186.000,00 (Cento e oitenta e seis mil reais). 

Razão Social: N. L. PEREIRA NETIO EIRELI 
CNPJ: 34.046.603/0001-46 
Endereço completo: Rod. MA 230, BR 222, N11 1997 - Galpão 01 
- Bairro Boa Vista - Chapadinha/MA. 
Nome do representante legal: Nilo Lira Pereira Netto 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 019970182002-6 SSP/MA 
CPF: 015.535.243-14 
Cargo/Função: Representante legal da empresa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

p>LANIU<A DE SERVIÇOS DE VEICut.OS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 

TEM IESPECll'ICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. Rs '· TOTAL EST. RS 

OI 
~l'VlÇOS de m.nutançio preventiva • hora 
~rnt.iva 

380 ~27.00 "" 260 00 

02 IServlçO d4'11 ntbvque Km 2000 ~ 64 11.280.00 

03 Setvlço de abnbamento Und ~00 141.00 tio 100 00 

04 Sel"Yl.çOt de balanceamento Und ~ºº 142.00 28 400.00 

05 SeMço de c&mbage m Und Roo 142.00 M400.00 

D< Serviço de hmfl"IUI d• b1cns IDJflll l)reti ~·· ~24 ~69.00 60 256,00 

~AI.DR TOTAL 242 996,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E P ESADOS: Maior 
desconto do lote: 9% (nove por cento), equivalente ao valor 

total de R$ 182.000,00 (Cento e oitenta e dois mil reais). 

Razão Social: LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 13.519.133/0001-10 
Endereço completo: Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 625 -
Centro, Chapadinha/MA - -
Nome do representante legal: Gustavo de Sousa Ladeira 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 31965294-7 tJM 
CPF: 521.658.093-04 1 1) -~ 
Cargo/Função: Representante legal da empresa ií\O/ /"'/"\'li 

rnc. Nº..v..1JfJJJ:!:1.. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I 

r -
ITEM ESPECIPICACOes UNID QUA."'1'. V. ONIT. Mt · '. TOTA.LllS 

1 Sen1ços de manutençdo pre~enUva e cornuvn J:iora 2500 170_00 ,2, 000 00.,. 
, 

~ ISeni:ço de reboqur Km 2700 5.56 IS-01'2.00 

~ 1S111rviço dtt ahnh .. mento Und 100 73.00 29 200.00 

~ 1Sen1ços d• balanceamento Und 400 ' '·ºº 9 200.00 

~ ~erviço de camb30em Und 'ºº 113 00 29 200.00 

~ ~eniço de hmpe.te de bicos IDJctotts Und 300 158.00 17 100.00 

l\IALORTOTAL !57!5.0 12,00 

PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS: Maior 
desconto do lote: 9% (nove por cento), equivalente ao valor 
total de R$ 455 .000,00 (Quatrocentos e cinquenta e cinco mil 
reais). 

Chapadinha (MA). 23 de Março d e 2021- VÃNIA DUARTE 
MOTA SOUZA/Secretária Adjunta de Administração/Órgão 
Gerenciador.Empresas Registradas : MARCILON T. 
MESQUITA EIRELl/CNPJ : 14.186.893/0001-16; N . L. 
PEREIRA NETIO EIRELl/CNPJ: 34.046.603/0001-46; SILVA 
NETTO E HAUESTEIN LTDA/ CNP J : 
34.766.054/0001-84; LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA/CNPJ : 
13.519.133/0001-10 

Publicado por: LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Código identificador: dafc82bOfd770fB73796f92fceb6ea80 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 

008/PP/005/2021-SRP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/ MA. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 11 

008/2021 - RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL N2 

003/2021-SRP. PROCESSO ADMIN.: 0101.0021 .2021. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor por item, 
visando a futura e eve ntual Contratação de Empresa para 
Aquisição de Material de Construção de interesse das 
Secretarias do Município de Chapadinha/MA. Conforme 
valores registrados abaixo. PARTES: Secretaria Municipal 
de Administração - Órgão Gerenciador, e as empresas 
MARQUEZAN G. ALVES SOUSA -ME, inscrita no CNPJ sob 
o n º 19.589.489/0001-40, S M DO AMARAL EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.211.260/0001-95 e M 
CARDOSO SOUSA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n º 
2 0.525.327/0001-94. BASE LEGAL: O presente registro tem 
como amparo legal o Edital da Licitação na modalidade Pregão 
Presencial n!! 003/2021- SRP e nos Lei Federal n11 10.520/2002, 
aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem. a Lei Federal 
n 11 8.666/1993. a Lei Complementar nl! 123/2006 e demais 
normas pertinentes à espécie; VALIDADE DA ATA: 12 meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23.03 .2021 . FORO: Comarca de 
Chapadinha/MA. ASSINATURAS: VÂNIA DUARTE MOTA 
SOUZA - Secretária Adjunta de Administração/ 
MARQUEZAN G. ALVES SOUSA -ME, inscrita no CNPJ sob 
o n º 19.589.489/0001-40, Representada pelo Sr. Marquezan 
Guinaldo Alves Sousa, S M DO AMARAL EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.211.260/0001-95, Representada pelo Sr. 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRATO. . ,u . _ ,J 
(ler 

O Município de CHAP ADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, convoca a empresa MARCILON T. MESQUITA EIRELI, CNPJ. nº 
14.186.893/0001-16, para assinatura do Contrato nº 00 l /2021 , oriundo do Pregão Presencial nº 
009/2021-SRP. 

em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, 29 de Março de 2021 . 

Atenciosamente, 

Avenida Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CHAPADINHAIMA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
/CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Contrato Administrativo nº 001/2021 
Processo Administrativo nº O 1O1.0045.2021 
Pregão Presencial nº 009/2021-SRP 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CHAPADINHA, E MARCILON T. MESQUITA EIRELI, PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PESADAS, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, 
sediada na Avenida Presidente Vargas nº 31 O- Centro, Chapadinha - MA, denominada daqui por diante 
CONTRATANTE, representada neste ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, 
Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, portadora do CPF: 110.247.587-45, residente 

"=-' e domiciliado nesta Cidade, e a empresa MARCILON T. MESQUITA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o 
n.0 14.186.893/0001-16, com sede na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 822 - Centro, Chapadinha/MA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Marcilon Torres 
de Mesquita, R.G. n.0 151011931 SSP/MA, C.P.F. n.º 746.647.273-72, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO Nº 001/2021, decorrente do Pregão Presencial nº 009/2021, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo nº 0101.0045.2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos 
pela Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 009/2013, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/20 14 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, de interesse da Administração 
Pública, conforme Pregão Presencial nº 009/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto não está limitado à frota atual descrita no Termo de Referência, Anexo J do 
Edital do Pregão Presencial nº 009/2021, podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos que vierem 
integrar a frota da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Presencial nº 009/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor estimado deste Contrato é de R$ 222.340,00 (Duzentos e vinte e dois mil trezentos e 
quarenta reais). 

ITEM, 

l // 

2 I 

3/ 
4 ( 

SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- ADMINISTRAÇÃO 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. R$ 

Serviços de manutenção preventiva e 
hora 300 231,00 corretiva 

Serviço de reboque Km 800 5,65 

Serviço de alinhamento Und 200 148,00 

Serviços de balanceamento Und 220 148,00 
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5 '/ Serviço de cambagem Und. 220 148,00 , .,, "'32.560,00 I? ... 
6 I Serviço de limpeza de bicos injetores Und. 200 269,00 

... .5J:.80o;óÕ 

VALOR TOTAL 222.340,00 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.07. SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 
04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA SECRET ARJA DE ADMINISTRACÃO 
3.3.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o constante no art.65, § 1 º,da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

condicionada sua eficácia à publicação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto no "caput" desta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que 
demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 
disposto no Art. 57, inciso n, da Lei Federal nº 8666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo máximo para a conclusão dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva dos veículos 

é de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou do chamado técnico 
da Secretaria Municipal de Administração. 
PARÁ GRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, desde que 
a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA executará os serviços de manutenção preventiva, corretiva e reboque de 

veículos da frota da Secretaria Municipal de Administração, observando os critérios de qualidade técnica, 
prazos, custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços, no Termo de Referência e neste 
instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva deverá ocorrer 
mediante Ordem de Serviço ou chamado técnico, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Administração, e deverá ser atendido no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO-A Contratada deverá formular orçamento detalhado dos serviços de manutenção 
corretiva a serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos, não devendo ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ingresso do veículo na 
oficina. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casos de emergência, o chamado técnico poderá ser solicitado através de fac­
símile, e-mail ou telefone. 
PARÁGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO QUINTO - As peças retiradas dos veículos deverão ficar disponíveis à conferêrwia.pelo fiscal/ 
deste Contrato. ' ~ -

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá disponibilizar reboque próprio ou sub-locado para deslocaros 
veículos que não tenham condições de trafegar até a oficina. 
PARÁ GRAFO OITAVO - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a CONTRATADA a proceder, por 
sua conta e riscos, a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou em parte dos 
serviços impugnados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação. 

PARÁGRAFO NONO - Os serviços de reboque deverão ser realizados em dias úteis, sábados, domingos e 
feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá designar preposto para representá-la, bem como 
apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, 
para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) entregar cópia das "Tabelas de Preços de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais" das concessionárias autorizadas e da "Tabela do Tempo-Padrão" na data da 
contratação; 

b) conduzir os veículos das dependências da Secretaria Municipal de Administração até 
a oficina da CONTRATADA e devolve-los após a execução dos serviços, 
devidamente lavados e em condições de uso, no mesmo local de retirada; 

c) submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do veículo 
na Oficina, ou 24 (vinte e quatro) horas, no caso de recusa anterior, orçamento 
detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, especificando todas as 
peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos; 

d) apresentar orçamento prévio das peças não discriminadas na tabela de preços e dos 
serviços que não constem na tabela de tempo-padrão para que a CONTRATANTE 
verifique se os preços cobrados estão de acordo com os praticados no mercado; 

e) concluir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, 
salvo em casos especiais e após aprovação da CONTRATANTE; 

f) prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, componentes, 
acessórios, materiais, baterias e pneus novos, originais ou recomendados pela 
montadora, e conforme especificado no Termo de Referência e demais peças 
processuais; 

g) observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, 
executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
rejeitado; 

h) comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original ou 
recomendada pela montadora das peças utilizadas; 

i) apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE quando da 
entrega do veículo após a prestação dos serviços; 

j) manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados e finais 
de semana, o serviço de reboque contratado, fornecendo telefone para acionamento 
imediato pelo condutor da viatura; 

k) atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 
1) manter em boas condições os veículos, as instalações e os equipamentos necessários 

ao atendimento dos serviços ora contratados; 
m) conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiais em sua oficina 

durante a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva; 
n) contratar, por sua exclusiva responsabilidade, sem ônus de qualquer natureza para a 

Secretaria Municipal de Administração, seguro total para os veículos enquanto se 
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º) garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais por prazo não inferiõÍ 
a 180 (cento e oitenta) d ias; 

p) executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado; 
q) instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com 

urbanidade e respeito; 
r) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupções 

por férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados; 
s) manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo 

responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de 
todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e 
tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam 
ser vítimas, quando em serviço, ficando ressalvado que a inadimplência da 
CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

t) fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados; 

u) não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

v) não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

w) informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 
x) responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à 

CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, decorrentes de fato dos serviços 
contratados, independente da prova de dolo ou culpa, ficando obrigada a promover o 
ressarcimento; 

aa) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados 
de manutenções corretivas; 

bb) comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados 
que forem importantes; 

cc) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 

dd) identificar seu pessoal nos atendimentos de manutenção e entrega; 
ee) responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, 

principalmente no tocante a uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, 
alimentação, transporte, encargos sociais e trabalhistas, tributos federais, estaduais e 
municipais, sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 

ff) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

gg) responsabilizar-se por todos os serviços não explícitos nas especificações, mas 
necessários ao perfeito funcionamento dos veículos; 

hh) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da 
prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

ii) responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos, incluindo todos os 
pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda 
em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, desde o 
momento do recebimento do veículo até a entrega do bem à CONTRATANTE; 
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.ü) acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à ~la e irrestri' 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitado e" aTenâendo ãs 
reclamações formuladas; -~~ 

kk) comparecer sempre que solicitada pela Contratante, a sua sede, através de titular ou 
preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de 
qualquer problema relativo aos serviços contratados; 

11) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) emitir a Ordem de Execução de Serviço ou efetuar chamados técnicos; 

b) Fornecer à CONTRATADA relação das viaturas e seus valores de tombamento, para 
fins de contratação de seguro e eventuais indenizações; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
e) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 

suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da execução dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
de serviços; 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA 
E FISCAL 

A utilização temporária ou não de pessoal que se tomar necessária para a execução do objeto deste 
Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação 
trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO ÚNICO -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a 
execução dosa serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Administração, que poderá, 

a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como 
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos 
serviços, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As instalações, os equipamentos e a equipe técnica necessários à execução dos 
serviços serão vistoriados sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de apresen~ o 

da proposta, mediante justificativa, desde que reali.zada negociação prévia entre as partes e apre~entada 
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, tendo como limite máximo a variação do IGP­
M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos a contar da data da 
solicitação da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 

do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE 
requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha 
de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de Referência 

determinado pela Administração Pública e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço 
prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal e da comprovação das condições de habilitação exigida na licitação, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pela comissão responsável pelo 
recebimento do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil nº 001, Agência 1773-6, Conta Corrente 44.962-8. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)I = (61100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual= 6% 

PARÁGRAFO QUARTO- Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente 
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com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, confonne modelo traÍ}áó '1Til' lnstfüÇ""; 
Nonnativa SRF n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariarnente a Lei Federal nº 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
infonnações prestadas, a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte fonna: 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o valor global 
estimado; 

b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal ou de 
qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

c) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com defeito: 
5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou no 
fornecimento de material : 1 % (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou do 
fornecimento; 

e) lnexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou atraso superior a 15 
(quinze) dias: 100% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fornecimento; 

t) Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 

g) lnexecução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas: 100% (cem por cento) 
sobre o valor do serviço; 

h) Atraso de até 1 O (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer outra 
obrigação: O, 15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global adjudicado; 

i) Não apresentação ou atraso superior a 1 O (dez) dias na apresentação de orçamento ou de inexecução 
de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global adjudicado; 

j) Utilização não autorizada de veículo oficial: 10% (dez por cento) sobre o valor global adjudicado; 
k) Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, observando-se 

o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 
1) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Administração ou a terceiros: 10% (dez por 

cento) sobre o valor do dano. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além das multas indicadas no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de l 0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
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e) as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntament~ êõm a prevista 
na alínea "b" . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais. 
PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à Secretaria Municipal de Administração a proposição quanto à aplicação 
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os casos 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável oujudicialmente. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, no prazo estabelecido; 

d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de 
Administração ou da Prefeita Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 
Federal n.º 8.666/1993; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 , sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
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o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jJs~ficadas' e_ 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinadQ, 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no§ 1° do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 
II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas ' a' 
a ' o' desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Estado, até 

o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) 
dias consecutivos desta data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

Chapadinha, 29 de Março de 2021. 

~~ ~,~~ 
VÂNIA ouA& MoT SOUZA \,~~~~()\\.-íb ~ 

S ' . Ad. d"- Adm. . - "~i ·~ ·~:~<;,,'ll ecretàna ~unta e m1straç~~\\."''. ~()" ~~'~'<) 
CONTRATANTE ~i~~ 'Y)\\.'?>~'G 1''l> ~"'-~ 

~ {'?>~\'?> 't-~~~ 
'1-..~\'G 

"-:i,'<.r;...\~ 

t' .tr.-- • 
,, r. \,," l ~· v-~\. 

MARCILON TORRES bE MESQUITA 

Representante legal da empresa 

CONTRATADO 
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CHAPADINHA 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA i\tIUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SEC. 
ADMINISTRAÇ.:\O 

EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2021; Processo Administrativo Nº 
0101.0045.2021 ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: MARCILON T. MESQUITA 
EIRELI, C.N.P.J. (MF) sob o nº 14.186.893/0001-16. OBJETO: a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e 
máquinas pesadas, de interesse da administração pública, conforme pregão presencial nº 
009/2021. VALOR TOTAL: R$ 222.340,00 (duzentos e vinte e dois mil, trezentos e quarenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.07 - Secretaria Municipal de Administração, 04. 122. 0002. 2009. 
0000 - Manutenção e Funcionamento da Sec. de Administração, 3.3.90.39.00 - Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINA de Março de 
2021. 

Chapadinha (MA), 29 Março de 2021. 

Pretertura t.iun oe Chap~ana 
Vánia Duarte Mota Souta 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRA TO 

O Município de CHAP ADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, convoca a empresa MARCILON T. MESQUITA EIRELI, CNPJ. nº 

14.186.893/0001-16, para assinatura do Contrato nº 002/2021 , oriundo do Pregão Presencial nº 
009/2021-SRP. 

em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, 29 de Março de 2021. 

Atenciosamente, 

Vânia D e a Souza 
Secretária Adjunta de Administração 

. IJ\\ d~ C\'la~adm\'la 
~w ~ . Nio\a souia 

\Jãnia Quarte_ ~~ ~~1111111s\laçao 
~~1:i~\a11a M1ul\\t 

Avenida Presidente Vargas, nº 310-Centro - CHAPADINHA/MA 
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Processo Administrativo nº 0101.0045.2021 
Pregão Presencial nº 009/2021-SRP 

' Proc NºDq/)Of}d 

\ Ass-l'.fil.J-J 
~ ...., . 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CHAP ADINHA, E MARCILON T. MESQUITA EIRELI, PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, 
sediada na Avenida Presidente Vargas nº 31 O- Centro, Chapadinha - MA, denominada daqui por diante 
CONTRATANTE, representada neste ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, 
Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, portadora do CPF: 110.247.587-45, residente 
e domiciliado nesta Cidade, e a empresa MARCILON T. MESQUITA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o 
n.0 14.186.893/0001-16, com sede na Av. Ataliba Vieira, nº 822 - Centro, Chapadinha/MA, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Marcilon Torres de Mesquita, 
R.G. n.0 151011931 SSP/MA, C.P.F. n.0 746.647.273-72, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº 
002/2021, decorrente do Pregão Presencial oº 009/2021, fonnalizado nos autos do Processo Administrativo 
oº 0101.0045.2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal 
nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 009/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal nº 8.666/93 , a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e demais nonnas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de 

peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a 
característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, 
de interesse da Administração Pública, confonne Pregão Presencial nº 001 /2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto não está limitado à frota atual descrita no Tenno de Referência, Anexo 1 do 
Edital do Pregão Presencial nº 001 /2021, podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos que vierem 
integrar a frota da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial nº 001 /2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor estimado deste Contrato é de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais). 

Valor do percentual de desconto da proposta de preços a ser aplicado é de 9 % (NOVE POR CEN 
TO). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.07. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o constante no art.65, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto no "caput" desta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que 
demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, confonne 
disposto no Art. 57, inciso TI, da Lei Federal nº 8666/93 . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo máximo para a conclusão dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva dos veículos 

é de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou do chamado técnico 
da Secretaria Municipal de Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, desde que 
a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA executará os serviços de manutenção preventiva, corretiva e reboque de 

veículos da frota da Secretaria Municipal de Administração, observando os critérios de qualidade técnica, 
prazos, custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços, no Tenno de Referência e neste 
instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva deverá ocorrer 
mediante Ordem de Serviço ou chamado técnico, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Administração, e deverá ser atendido no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá fonnular orçamento detalhado dos serviços de manutenção 
corretiva a serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos, não devendo ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ingresso do veículo na 
oficina. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Em casos de emergência, o chamado técnico poderá ser solicitado através de fac­
símile, e-mail ou telefone. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO - As peças retiradas dos veículos deverão ficar disponíveis à conferência pelo fiscal 
deste Contrato. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá disponibilizar reboque próprio ou sub-locado para deslocar os 
veículos que não tenham condições de trafegar até a oficina. 
PARÁGRAFO OITAVO-Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a CONTRATADA a proceder, por 
sua conta e riscos, a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou em parte dos 
serviços impugnados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação. 
PARÁGRAFO NONO - Os serviços de reboque deverão ser realizados em dias úteis, sábados, domingos e 
feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia. 
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1 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá designar preposto para representáJ;;: "be~ com; 
apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos respmis&véís, 
para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) entregar cópia das "Tabelas de Preços de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais" das concessionárias autorizadas e da "Tabela do Tempo-Padrão" na data da 
contratação; 

b) conduzir os veículos das dependências da Secretaria Municipal de Administração até 
a oficina da CONTRATADA e devolve-los após a execução dos serviços, 
devidamente lavados e em condições de uso, no mesmo local de retirada; 

c) submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do veículo 
na Oficina, ou 24 (vinte e quatro) horas, no caso de recusa anterior, orçamento 
detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, especificando todas as 
peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos; 

d) apresentar orçamento prévio das peças não discriminadas na tabela de preços e dos 
serviços que não constem na tabela de tempo-padrão para que a CONTRATANTE 
verifique se os preços cobrados estão de acordo com os praticados no mercado; 

e) concluir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, 
salvo em casos especiais e após aprovação da CONTRATANTE; 

t) prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, componentes, 
acessórios, materiais, baterias e pneus novos, originais ou recomendados pela 
montadora, e conforme especificado no Termo de Referência e demais peças 
processuais; 

g) observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, 
executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
rejeitado; 

h) comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original ou 
recomendada pela montadora das peças utilizadas; 

i) apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE quando da 
entrega do veículo após a prestação dos serviços; 

j) manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados e finais 
de semana, o serviço de reboque contratado, fornecendo telefone para acionamento 
imediato pelo condutor da viatura; 

k) atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 
1) manter em boas condições os veículos, as instalações e os equipamentos necessários 

ao atendimento dos serviços ora contratados; 
m) conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiais em sua oficina 

durante a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva; 
n) contratar, por sua exclusiva responsabilidade, sem ônus de qualquer natureza para a 

Secretaria Municipal de Administração, seguro total para os veículos enquanto se 
encontrarem sob sua guarda, cujos valores para indenização serão os do tombamento 
patrimonial; 

o) garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais por prazo não inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias; 

p) executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado; 
q) instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com 

urbanidade e respeito; 
r) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupções 

por férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados; 
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s) manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus emqi."~a_c!.os, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento dé 
todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e 
tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam 
ser vítimas, quando em serviço, ficando ressalvado que a inadimplência da 
CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

t) fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados; 

u) não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

v) não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

w) informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 
x) responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à 

CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, decorrentes de fato dos serviços 
contratados, independente da prova de dolo ou culpa, ficando obrigada a promover o 
ressarcimento; 

aa) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados 
de manutenções corretivas; 

bb) comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados 
que forem importantes; 

cc) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 

dd) identificar seu pessoal nos atendimentos de manutenção e entrega; 
ee) responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, 

principalmente no tocante a uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, 
alimentação, transporte, encargos sociais e trabalhistas, tributos federais, estaduais e 
municipais, sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 

ff) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

gg) responsabilizar-se por todos os serviços não explícitos nas especificações, mas 
necessários ao perfeito funcionamento dos veículos; 

hh) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da 
prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

ii) responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos, incluindo todos os 
pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda 
em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, desde o 
momento do recebimento do veículo até a entrega do bem à CONTRATANTE; 

.ü) acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 

kk) comparecer sempre que solicitada pela Contratante, a sua sede, através de titular ou 
preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de 
qualquer problema relativo aos serviços contratados; 

li) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001 -58 

4 
0 



" 

ESTADO DO MARANHÃO /~()Q 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA ; r IS j/J/1 ' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Proc. Nºf!!!t2tJJ1 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRJGAÇÕES DA CONTRATANTE \ , 
São obrigações da CONTRATANTE: \ ~ ~ :j: • ~ ..., -/ 

a) emitir a Ordem de Execução de Serviço ou efetuar chamados técnicos; -

b) Fornecer à CONTRATADA relação das viaturas e seus valores de tombamento, para 
fins de contratação de seguro e eventuais indenizações; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os tennos deste Contrato; 

e) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 
suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da execução dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a fonna e prazo estabelecidos 
neste instrumento, observando as nonnas administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
de serviços; 

h) prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉClMA PRIMEIRA - DAS OBRJGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA 
E FISCAL 

A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto deste 
Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação 
trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE. 
PARÁ GRAFO ÚNICO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a 
execução dosa serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Administração, que poderá, 

a qualquer tempo, detenninar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como 
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
PARÁGRAFO PRJMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos 
serviços, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As instalações, os equipamentos e a equipe técnica necessários à execução dos 
serviços serão vistoriados sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCLMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
Os preços contratados somente poderão ser reajustados após OI (um) ano da data de apresentação 

da proposta, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes e apresentada 
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, tendo como limite máximo a variação do IGP­
M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos ~·,c~~r da data daT 
solicitação da licitante vencedora. " 

CLÁUSULA DÉCLMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE 
requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha 
de custos comparativa entre a data da fonnulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de Referência 

detenninado pela Administração Pública e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço 
prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCLMA SEXTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal e da comprovação das condições de habilitação exigida na licitação, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pela comissão responsável pelo 
recebimento do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil nº 001 , Agência 1773-6, Conta Corrente 44.962-8. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)I = (6/ 100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO QUARTO-Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 
Normativa SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
~ 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte forma: 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o valor global 
estimado; 

b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal ou de 
qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

c) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com defeito: 
5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou no 
fornecimento de material: 1% (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou do 
fornecimento; 

e) lnexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou atraso superior a 15 
(quinze) dias: 100% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fornecimento; 

f) Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 

g) lnexecução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas: 100% (cem por cento) 
sobre o valor do serviço; 

h) Atraso de até 1 O (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer outra 
obrigação: O, 15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global adjudicado; 

i) Não apresentação ou atraso superior a 1 O (dez) dias na apresentação de orçamento ou de inexecução 
de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global adjudicado; 

j) Utilização não autorizada de veículo oficial: 10% (dez por cento) sobre o valor global adjudicado; 
k) Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, observando-se 

o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 
1) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Administração ou a terceiros: 10% (dez por 

cento) sobre o valor do dano. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além das multas indicadas no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, co mportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas nest 
demais cominações legais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à Secretaria Municipal de Administração a proposição quant~ à aplicação 
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os casos 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCLMA OITAVA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, no prazo estabelecido; 

d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

t) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de 
Administração ou do Prefeito Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 
Federal n.º 8.666/1993; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal nº 
10.520/2002 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.0 8.666/1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso r:-\ 
11, § 2° do art. 65 da referida Lei; \ \ 
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q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por p rt:t? Slfperior a 1 fO 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da~ord~ry..interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a ' 
a 'o' desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r'' desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Estado, até 

o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) 
dias consecutivos desta data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

Chapadinha, 29 de Março de 2021. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001 -58 
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Representante legal da empresa O.Í 
CONTRATADO Ass-~ 1 

TESTEMUNHAS: 
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· CHAPADINHA 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA l\IIUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 002/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 - S 
ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2021; Processo Administrativo Nº 
0101.0045.2021 ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: MARCILON T. MESQUITA 
EIRELI, C.N.P.J. (MF) sob o nº 14.186.893/0001-16. OBJETO: a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou 
recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço 
ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da Administração 
Pública, conforme Pregão Presencial nº 001/2021. PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto não est.á 
limitado à frota atual descrita no Termo de Referência, Anexo Ido Edital do Pregão Presencial nº 
001/2021, podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos que vierem integrar a frota da 
Secretaria Municipal de Administração. VALOR TOTAL: R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.07 Secretaria Municipal de Administração, 
04.122.0002.2009.0000 Manutenção e Funcionamento da Sec. de Administração, 3.3.90.30.00 
Material de consumo. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2021. 

Chapadinha (MA), 29 Março de 2021. 

SOUZA 

Pfeteitlifa ri\un. oe Chaparttn~ 
Vânia Duarte Mota Souza 

Setretana Adi~nta llt AominiStraçao 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRA TO 

-

O Município de CHAP ADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, convoca a empresa MARCILON T. MESQUITA EIRELI, CNPJ. nº 
14.186.893/0001-16, para assinatura do Contrato nº 003/2021 , oriundo do Pregão Presencial nº 
009/2021-SRP. 

em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, 29 de Março de 2021. 

Atenciosamente, 

Ezequias D g as dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Avenida Ataliba Vieira de Almeida, oº 2650 - Corrente - CHAPADINHA/MA 
CNPJ. oº 18.266.266/0001-46 
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Contrato Administrativo nº 003/2021 
Processo Administrativo nº O 1O1.0045.2021 
Pregão Presencial nº 009/2021-SRP 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CHAPADINHA, E MARCILON T. MESQUITA EIRELI, PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PESADAS, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CHAPADINHA, CNPJ ~º 18.266.266/0001-46, sediada na Avenida Ataliba Vieira de Almeida nº 2650 -
Corrente, Chapadinha - MA, representada neste ato pelo Sr. Ezequias Douglas dos Santos Silva, brasileiro, 
casado, Secretário Municipal de Assistência Social, portador do CPF: 521.838.233-7, residente e domiciliado 
nesta Cidade, e a empresa MARCILON T. MESQUITA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 
14.186.893/0001-16, com sede na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 822-Centro, Chapadinha/MA, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Marcilon Torres de Mesquita, 
R.G. n.0 151011931 SSP/MA, C.P.F. n.0 746.647.273-72, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº 
003/2021, decorrente do Pregão Presencial nº 009/2021, formal~do nos autos do Processo Administrativo 
nº 0101.0045.2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal 
nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 009/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, de interesse da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme Pregão Presencial nº 009/2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto não está limitado à frota atual descrita no Termo de Referência, Anexo 1 do 
Edital do Pregão Presencial nº 009/2021, podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos que vierem 
integrar a frota da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial nº 009/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor estimado deste Contrato é de R$ 14.459,00 (Quatorze mil quatrocentos e cinquenta e 
nove reais). 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. RS V. TOTAL EST. RS 

7 
Serviços de manutenção preventiva e 

hora 30 174,00 5.220,00 corretiva 

8 Serviço de reboque Km 300 5,53 1.659,00 

9 Serviço de alinhamento Und 20 72,00 1.440,00 

10 Serviços de balanceamento Und 20 72,00 1.440,00 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadi/ A 
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11 Serviço de cambagem Und. 20 72,00 

12 Serviço de limpeza de bicos injetores Und. 20 163,00 

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

...­,,. --

"'3.260,00 

14.459,00 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.122.0012.2020.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL 
08.244.0012.2032.0000 MANUTENCÃO e FUNCIONAMENTO DE PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0036.2143.0000 Manutenção e Func. das Acões de Proteção Social Básica 
08.244.0037.2144.0000 Manutenção e Func. das Acões de Proteção Social Especial 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o constante no art.65, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNClA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

condicionada sua eficácia à publicação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto no "caput" desta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que 
demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 
disposto no Art. 57, inciso Il, da Lei Federal nº 8666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo máximo para a conclusão dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva dos veículos 

é de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou do chamado técnico 
da Secretaria Municipal de Administração. 

- PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, desde que 
a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA executará os serviços de manutenção preventiva, corretiva e reboque de 

veículos da frota da Secretaria Municipal de Administração, observando os critérios de qualidade técnica, 
prazos, custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços, no Termo de Referência e neste 
instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva deverá ocorrer 
mediante Ordem de Serviço ou chamado técnico, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Administração, e deverá ser atendido no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO-A Contratada deverá formular orçamento detalhado dos serviços de manutenção 
corretiva a serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos, não devendo ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ingresso do veículo na 
oficina. 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinh~ 
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PARAGRAFO TERCEIRO-Em casos de emergência, o chamado técnico poderá ser solicitado através de fac.­
símile, e-mail ou telefone. 

PARÁGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - As peças retiradas dos veículos deverão ficar disponíveis à conferência pelo fiscal 
deste Contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá disponibilizar reboque próprio ou sub-locado para deslocar os 
veículos que não tenham condições de trafegar até a oficina. 

PARÁGRAFO OITAVO - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a CONTRATADA a proceder, por 
sua conta e riscos, a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou em parte dos 
serviços impugnados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação. 

PARÁGRAFO NONO - Os serviços de reboque deverão ser realizados em dias úteis, sábados, domingos e 
feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá designar preposto para representá-la, bem como 
apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, 
para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) entregar cópia das "Tabelas de Preços de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais" das concessionárias autorizadas e da "Tabela do Tempo-Padrão" na data da 
contratação; 

b) conduzir os veículos das dependências da Secretaria Municipal de Administração até 
a oficina da CONTRATADA e devolve-los após a execução dos serviços, 
devidamente lavados e em condições de uso, no mesmo local de retirada; 

c) submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do veículo 
na Oficina, ou 24 (vinte e quatro) horas, no caso de recusa anterior, orçamento 
detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, especificando todas as 
peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos; 

d) apresentar orçamento prévio das peças não discriminadas na tabela de preços e dos 
serviços que não constem na tabela de tempo-padrão para que a CONTRATANTE 
verifique se os preços cobrados estão de acordo com os praticados no mercado; 

e) concluir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, 
salvo em casos especiais e após aprovação da CONTRATANTE; 

t) prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, componentes, 
acessórios, materiais, baterias e pneus novos, originais ou recomendados pela 
montadora, e conforme especificado no Termo de Referência e demais peças 
processuais; 

g) observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, 
executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
rejeitado; 

h) comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original ou 
recomendada pela montadora das peças utilizadas; 

i) apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE quando da 
entrega do veículo após a prestação dos serviços; 

j) manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados e finais 
de semana, o serviço de reboque contratado, fornecendo telefone para acionamento 
imediato pelo condutor da viatura; 

k) atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 
1) manter em boas condições os veículos, as instalações e os equipamentos necessários 

ao atendimento dos serviços ora contratados; 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadin0 
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-· j ' , 
conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiàis ~.sua oficina r 
durante a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva;. ' 
contratar, por sua exclusiva responsabilidade, sem ônus de qualquer natureza pãra a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, seguro total para os veículos enquanto se 
encontrarem sob sua guarda, cujos valores para indenização serão os do tombamento 
patrimonial; 

garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais por prazo não inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias; 
executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado; 
instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Assistência Social 
com urbanidade e respeito; 
manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupções 
por férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados; 
manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de 
todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e 
tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam 
ser vítimas, quando em serviço, ficando ressalvado que a inadimplência da 
CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados; 
não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 
informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 
responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à 
CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, decorrentes de fato dos serviços 
contratados, independente da prova de dolo ou culpa, ficando obrigada a promover o 
ressarcimento; 

designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados 
de manutenções corretivas; 

comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados 
que forem importantes; 

não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 
identificar seu pessoal nos atendimentos de manutenção e entrega; 
responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, 
principalmente no tocante a uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, 
alimentação, transporte, encargos sociais e trabalhistas, tributos federais, estaduais e 
municipais, sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 
responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
responsabilizar-se por todos os serviços não explícitos nas especificações, mas 
necessários ao perfeito funcionamento dos veículos; 
responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da 
prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
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responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos, incluindo - todos os 
pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda 
em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, desde o 
momento do recebimento do veículo até a entrega do bem à CONTRATANTE; 
acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 
comparecer sempre que solicitada pela Contratante, a sua sede, através de titular ou 
preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de 
qualquer problema relativo aos serviços contratados; 

manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 

a) emitir a Ordem de Execução de Serviço ou efetuar chamados técnicos; 

b) Fornecer à CONTRATADA relação das viaturas e seus valores de tombamento, para 
fins de contratação de seguro e eventuais indenizações; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
e) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 

suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da execução dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

t) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
de serviços; 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

i) proceder às advertências, multas e demais com inações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA 
E FISCAL 

A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto deste 
Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação 
trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a 
execução dosa serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que 

poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 
bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMElRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos 
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' serviços, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 

PA~G~O ~EG_UNDO - As instalações, os equipamentos e a equipe técnica necessários à execução dos 
serviços serao v1stonados sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

Os preços contratados somente poderão ser reajustados após OI (um) ano da data de apresentação 
da proposta, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes e apresentada 
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, tendo como limite máximo a variação do IGP­
M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos a contar da data da 
solicitação da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 

do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE 
requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha 
de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉClMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de Referência 

determinado pela Administração Pública e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço 
prestado, nos termos do art. 73 , § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal e da comprovação das condições de habilitação exigida na licitação, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pela comissão responsável pelo 
recebimento do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil nº 001 , Agência 1773-6, Conta Corrente 44.962-8. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
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1 =Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: / 
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I = (TX)I = (6/ 100) / 3651=0.00016438 TX =Percentual da taxa anual = 6% /. ss_' l'Yi __ 

PARÁGRAFO QUARTO-Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Imposto 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar~unfamente 
com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 
Nonnativa SRF n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTfMA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
infonnações prestadas, a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte fonna: 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o valor global 
estimado; 

b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal ou de 
qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

c) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com defeito: 
5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou no 
fornecimento de material: l % (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou do 
fornecimento; 

e) Inexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou atraso superior a 15 
(quinze) dias: 100% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fornecimento; 

t) Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 

g) lnexecução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas: 100% (cem por cento) 
sobre o valor do serviço; 

h) Atraso de até l O (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer outra 
obrigação: 0,15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global adjudicado; 

i) Não apresentação ou atraso superior a l O (dez) dias na apresentação de orçamento ou de inexecução 
de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global adjudicado; 

j) Utilização não autorizada de veículo oficial: l 0% (dez por cento) sobre o valor global adjudicado; 
k) Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, observando-se 

o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 
1) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Assistência Social ou a terceiros: 10% (dez por 

cento) sobre o valor do dano. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além das multas indicadas no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de co~%rr com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; "" 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social a proposição quanto à 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 
PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os casos 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, no prazo estabelecido; 

d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de 
Assistência Social ou da Prefeita Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 
Federal n.0 8.66611993; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA; 
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 
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m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a decl~falsa e o 

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Feder'âl nº 
10.520/2002 / 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no§ lº do art. 65 da Lei Federal n.0 8.666/1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 
II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas ' a' 
a 'o' desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO -A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Estado, até 

o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) 
dias consecutivos desta data. 

/ 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia expre$~de"' 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

TESTEMUNHAS: 

kf 1v1 <- {21 1üli,. ( f ' \ J 
MA~CILON TORRES DE MESQUlT A 

Representante legal da empresa 

CONTRATADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
rKEFEiTUAA MUNiCiPÂL DE CiiAPÃDiNHÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 003/2021 PREGÃO PRESENCIAL 009/2021 - SEC. ASSISTÊNCIA 
SOCL'\L 

CONTRATO Nº 003/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Assistência Social. CONTRATADA: MARCILON T. MESQUITA EIRELI, 
inscrita no C.N.P.J sob o n.º 14.186.893/0001-16. OBJETO: contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, 
àe interesse àa Secretaria iviunicipai àe Assistência Social. VALOR TOTAL: R$ 14.459,00 (QuatorL:e 
mil quatrocentos e cinquenta e nove reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.11 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.122.0012.2020.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE ASSITENCIA SOCIAL 08.244.0012.2032.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DE 
PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.244.0036.2143.0000 Manutenção e Func. das Ações de 
Proteção Social Básica 08.244.0037.2144.0000 Manutenção e Func. das Ações de Proteção Social 
Especial 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 12 ~d...,......,.:,:_ 
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2021. 

EZEQUIAS D UGLAS OS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

Pref eltura Mun. de Chapadl!'ha 
Ezequias Douglas dos. S~nt~s Silva 1 
Secretáno Mun. de Ass1stenc1a Soc1a 

CPf 521.838. 233.. 72 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRA TO 

O Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, convoca a empresa MARCILON T. MESQUITA EIRELI, CNPJ. nº 
14.186.893/0001-16, para assinatura do Contrato nº 004/2021, oriundo do Pregão Presencial nº 
009/2021-SRP. 

em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, 29 de Março de 2021. 

Atenciosame 

Ezequias Do glas dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Assistência ~ºsM\ht\ª 

de C11aP . 
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J!a M:JraaaM.....a ESTADO DO MARANHÃO 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
Con1PO/'WoeO-nwai11.1neuu ,CRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

Contrato Administrativo nº 004/2021 
Processo Administrativo nº O l O 1.0045.2021 
Pregão Presencial nº 009/2021-SRP 

--- ------

CONTRA TO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CHAPADINHA, E MARCILON T. MESQUITA EIRELI, PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CHAPADINHA, CNPJ Nº 18.266.266/0001-46, sediada na Avenida Ataliba Vieira de Almeida nº 2650 -
Corrente, Chapadinha - MA, representada neste ato pelo Sr. Ezequias Douglas dos Santos Silva, brasileiro, 
casado, Secretário Municipal de Assistência Social, portador do CPF: 521.838.233-7, residente e domiciliado 
nesta Cidade, e a empresa MARCILON T. MESQUITA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.0 

--=-- 14.186.893/0001-16, com sede na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 822 -Centro, Chapadinha/MA, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Marcilon Torres de Mesquita, 
R.G. n.0 151011931 SSP/MA, C.P.F. n.º 746.647.273-72, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº 
004/2021, decorrente do Pregão Presencial nº 009/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo 
nº 0101.0045.2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal 
nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 009/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de 

peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a 
característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, 
de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Pregão Presencial nº 009/2021 . 
PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto não está limitado à frota atual descrita no Termo de Referência, Anexo l do 
Edital do Pregão Presencial nº 009/2021, podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos que vierem 
integrar a frota da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial nº 009/2021 , a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor estimado deste Contrato é de R$ 55.200,00 (Cinquenta e cinco mil e duzentos reais). 
Valor do percentual de desconto da proposta de preços a ser aplicado é de 8 % (OITO POR CEN 

TO). 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSlSTENClA SOClAL 
~ 

08.122.0012.2020.0000 MANUTENÇÃO DA SECRET ARlA DE ASSITENCIA SOCIAL 
08.244.0012.2032.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DE PROGRAMAS DE ASS ISTENCIA SOCIAL 
08.244.0036.2 I 43.0000 Manutencão e Func. das Ações de Protecão Social Básica __.,..- -....... 
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08.244.0037.2144.0000 Manuten ão e Func. das A ões de Prote ão Social Es cial 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o constante no art.65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto no "caput" desta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que 
demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, confonne 
disposto no Art. 57, inciso li, da Lei Federal nº 8666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
~ Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo máximo para a conclusão dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva dos veículos 

é de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou do chamado técnico 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, desde que 
a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA executará os serviços de manutenção preventiva, corretiva e reboque de 

veículos da frota da Secretaria Municipal de Assistência Social, observando os critérios de qualidade técnica, 
prazos, custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços, no Termo de Referência e neste 
instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva deverá ocorrer 
mediante Ordem de Serviço ou chamado técnico, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, e deverá ser atendido no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá formular orçamento detalhado dos serviços de manutenção 
corretiva a serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos, não devendo ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ingresso do veículo na 
oficina. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Em casos de emergência, o chamado técnico poderá ser solicitado através de fac­
símile, e-mail ou telefone. 

PARÁ GRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA. 

PARÁ GRAFO QUINTO - As peças retiradas dos veículos deverão ficar disponíveis à conferência pelo fiscal 
deste Contrato. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá disponibilizar reboque próprio ou sub-locado para deslocar os 
veículos que não tenham condições de trafegar até a oficina. 
PARÁGRAFO OITAVO-Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a CONTRATADA a proceder, por 
sua conta e riscos, a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou em parte dos 
serviços impugnados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação. 
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PARÁGRAFO NONO - Os serviços de reboque deverão ser realizados em dias úteis, sábados1 pQmingos e --J 
feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia. Av .. - - "/ 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá designar preposto para representá-la, bem como~ 
apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, 
para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) entregar cópia das "Tabelas de Preços de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais" das concessionárias autorizadas e da "Tabela do Tempo-Padrão" na data da 
contratação; 

b) conduzir os veículos das dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social 
até a oficina da CONTRATADA e devolve-los após a execução dos serviços, 
devidamente lavados e em condições de uso, no mesmo local de retirada; 

c) submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do veículo 
na Oficina, ou 24 (vinte e quatro) horas, no caso de recusa anterior, orçamento 
detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, especificando todas as 
peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos; 

d) apresentar orçamento prévio das peças não discriminadas na tabela de preços e dos 
serviços que não constem na tabela de tempo-padrão para que a CONTRATANTE 
verifique se os preços cobrados estão de acordo com os praticados no mercado; 

e) concluir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, 
salvo em casos especiais e após aprovação da CONTRATANTE; 

t) prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, componentes, 
acessórios, materiais, baterias e pneus novos, originais ou recomendados pela 
montadora, e confonne especificado no Tenno de Referência e demais peças 
processuais; 

g) observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, 
executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
rejeitado; 

h) comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original ou 
recomendada pela montadora das peças utilizadas; 

i) apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE quando da 
entrega do veículo após a prestação dos serviços; 

j) manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados e finais 
de semana, o serviço de reboque contratado, fornecendo telefone para acionamento 
imediato pelo condutor da viatura; 

k) atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 
1) manter em boas condições os veículos, as instalações e os equipamentos necessários 

ao atendimento dos serviços ora contratados; 
m) conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiais em sua oficina 

durante a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva; 
n) contratar, por sua exclusiva responsabilidade, sem ônus de qualquer natureza para a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, seguro total para os veículos enquanto se 
encontrarem sob sua guarda, cujos valores para indenização serão os do tombamento 
patrimonial; 

o) garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais por prazo não inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias; 

p) executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado; 
q) instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com 

urbanidade e respeito; 
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r) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupçõ~ 
por férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados; 

s) manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de 
todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e 
tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam 
ser vítimas, quando em serviço, ficando ressalvado que a inadimplência da 
CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

t) fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados; 

u) não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

v) não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

w) informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 
x) responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à 

CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, decorrentes de fato dos serviços 
contratados, independente da prova de dolo ou culpa, ficando obrigada a promover o 
ressarcimento; 

aa) designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados 
de manutenções corretivas; 

bb) comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados 
que forem importantes; 

cc) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 

dd) identificar seu pessoal nos atendimentos de manutenção e entrega; 
ee) responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, 

principalmente no tocante a uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, 
alimentação, transporte, encargos sociais e trabalhistas, tributos federais, estaduais e 
municipais, sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 

ff) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

gg) responsabilizar-se por todos os serviços não explícitos nas especificações, mas 
necessários ao perfeito funcionamento dos veículos; 

hh) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da 
prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

ii) responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos, incluindo todos os 
pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda 
em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, desde o 
momento do recebimento do veículo até a entrega do bem à CONTRATANTE; 

jj) acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas ; 

kk) comparecer sempre que solicitada pela Contratante, a sua sede, através de titular ou 
preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de 
qualquer problema relativo aos serviços contratados; 
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manter durante a execução do contrato todas as condições de!\rabiHtaçãb e // 
qualificação exigidas na licitação. ,,. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) emitir a Ordem de Execução de Serviço ou efetuar chamados técnicos; 

b) Fornecer à CONTRATADA relação das viaturas e seus valores de tombamento, para 
fins de contratação de seguro e eventuais indenizações; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
e) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 

suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da execução dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

t) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
de serviços; 

h) prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA 
E FISCAL 

A utilização temporária ou não de pessoal que se tomar necessária para a execução do objeto deste 
Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação 
trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE. 
PARÁ GRAFO ÚNICO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a 
execução dosa serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que 

poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 
bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos 
serviços, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As instalações, os equipamentos e a equipe técnica necessários à execução dos 
serviços serão vistoriados sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
Os preços contratados somente poderão ser reajustados após OI (um) ano da data de apresentação 

da proposta, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes e apresentada 
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demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, tendo como limite máximo~ '\lJ.ãÇão do IGP- I 
M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos. . ......... -

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos a contar da data da 
solicitação da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE 
requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha 
de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DEFINITlVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de Referência 

determinado pela Administração Pública e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço 
prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal e da comprovação das condições de habilitação exigida na licitação, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pela comissão responsável pelo 
recebimento do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil nº 001, Agência 1773-6, Conta Corrente 44.962-8. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)l = (6/ 100) / 3651 = 0.00016438 TX =Percentual da taxa anual= 6% 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 
Normativa SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. --. 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapad~ ~ 
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PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente ~e:ljq_uidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte forma: 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o valor global 
estimado; 

b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal ou de 
qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

c) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com defeito: 
5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou no 
fornecimento de material: 1% (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou do 
fornecimento; 

e) lnexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou atraso superior a 15 
(quinze) dias: 100% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fornecimento; 

f) Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 

g) lnexecução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas: 100% (cem por cento) 
sobre o valor do serviço; 

h) Atraso de até 10 (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer outra 
obrigação: O, 15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global adjudicado; 

i) Não apresentação ou atraso superior a 1 O (dez) dias na apresentação de orçamento ou de inexecução 
de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global adjudicado; 

j) Utilização não autorizada de veículo oficial: 10% (dez por cento) sobre o valor global adjudicado; 
k) Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, observando-se 

o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 
1) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Assistência Social ou a terceiros: 10% (dez por 

cento) sobre o valor do dano. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além das multas indicadas no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de l 0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) as sanções previstas nas alíneas "a'', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b" . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
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declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará imp~dida de lici 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social a proposição quanto à 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os casos 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, no prazo estabelecido; 

d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de 
Administração ou do Prefeito Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 
Federal n.0 8.666/ 1993; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal nº 
10.520/2002 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
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tJ~ I p) ~ ~~pressão, por part~ da C<?N!RA T ~TE, de compras, acarretando modificação do valor --
m1c1al do Contrato alem do ltmtte penmtido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 
II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a ' 
a ' o' desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO-Quando a rescisão ocorrer com base nas letras " n" a "r" desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Estado, até 

o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) 
dias consecutivos desta data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

Chapadinha, 29 de Março de 2021. 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP: 65.500-
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TESTEMUNHAS: 

ó~~ô 
ô'9ô ~~~ô 

EZEQUIAS DO AS DO~ TOS SILVA \'f\u~ · ~~'>~ô~\~~ c.,ocSl>' 
Secretário Municipal de Assistência ~~~'Vº~~ô~e ~~,~~3.11. 

CONTRATANTE 't.te~~i'º t~~ _s3'D. 
c,ec.tvf·? 

A ;Lq vf í;v-t.. ~ /vi~ 
MAACIL'oN TORRES DE MESQUtTA 

Representante legal da empresa 
CONTRATADO 
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CHAPADINHA ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA l\iIUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 004/2021 PREGÃO PRESENCIAL 009/2021 - SEC. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

-

CONTRATO Nº 004/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Assistência Social. CONTRATADA: MARCILON T. MESQUITA EIRELI, 
inscrita no C.N.P.J sob o n.º 14.186.893/0001- 16. OBJETO: contratação de empresa especializada 
para fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo 
fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver 
em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. VALOR TOTAL: R$ 55.200,00 (Cinquenta e cinco mil e duzentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.122.0012.2020.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL 
08.244.0012.2032.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DE PROGRAMAS DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 08.244.0036.2143.0000 Manutenção e Func. das Ações de Proteção Social Básica 
08.244.0037.2144.0000 Manutenção e Func. das Ações de Proteção Social Especial 3.3.90.30.00 
Material de Consumo VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 29 de Mar o de 2021. 

Chapadinha (MA), 2~arço-de2021. 

EZEQUIASDO 
Secretário Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

n de Chapadinhõ 
1>ref e~ura Mui ~ dos Santos Silva 
~zequ1a_s Ooug ~ ~sisténcia Sooal 
sec:retano Mu10. s\s.233- 72 

CPf S2 · 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRA TO 

O Município de CHAP ADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, convoca a empresa SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA, CNPJ. nº 
34.766.054/0001-84, para assinatura do Contrato nº 005/2021 , oriundo da Pregão Presencial nº 
009/2021. 

em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, 29 de Março de 2021. 

Atenciosamente, 

Avenida Presidente Vargas nº310- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06117.709/0001 -58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

JECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

/'~~ 
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Contrato Administrativo nº 005/2021 ' Proc. N~...20.21 
(!~; Processo Administrativo nº O 1O1.0045 .2021 

Ass-.:r. Pregão Presencial nº 009/2021-SRP 

' / 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CHAP ADINHA, E SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA, PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PESADAS, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAP ADINHA-MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, 
sediada na Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro, Chapadinha- MA, denominada daqui por diante 
CONTRATANTE, representada neste ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, 
Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, portadora do CPF: 110.247.587-45, residente 

', e domiciliado nesta Cidade, e a empresa SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o 
n.º 34.766.054/0001-84, com sede na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 877 - Centro, Chapadinha/MA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Raimundo de Deus 
e Silva Netto, Registro nº 04224122150 DETRAN/MA, C.P.F. n.º 012.112.083-03, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO Nº 005/2021, decorrente do Pregão Presencial nº 009/2021, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo nº 0101.0045.2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 009/2013, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06. alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMElRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, de interesse da Administração 
Pública, conforme Pregão Presencial nº 009/2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto não está limitado à frota atual descrita no Termo de Referência, Anexo 1 do 
Edital do Pregão Presencial nº 009/2021, podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos que vierem 
integrar a frota da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial nº 009/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCElRA - DO VALOR 
O valor estimado deste Contrato é de R$ 690.600,00 (Seiscentos e noventa mil e seiscentos reais). 

SERVIÇOS MÁQUINAS PESADAS - ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT.RS V. TOTALRS 

1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva hora 1.600 318,00 508.800,00 

2 Serviço de reboque Km 4.500 13,80 62.100,00 

3 Serviço de limpeza de bicos injetores Und. 300 399,00 119.700,00 

VALOR TOTAL 690.600,00 

Av. p,esidente V"'gas, n' 31 O - Centm, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA • ~ J _];;:}) 
CNPJ. n'00.117.709/0001-58 f}J' ~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
02.07. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o constante no art.65, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto no "caput" desta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que 
demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 
disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo máximo para a conclusão dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva dos veículos 
é de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou do chamado técnico 
da Secretaria Municipal de Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO-O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, desde que 
a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA executará os serviços de manutenção preventiva, corretiva e reboque de 
veículos da frota da Secretaria Municipal de Administração, observando os critérios de qualidade técnica, 

-= prazos, custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços, no Termo de Referência e neste 
instrumento. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva deverá ocorrer 
mediante Ordem de Serviço ou chamado técnico, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Administração, e deverá ser atendido no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A Contratada deverá formular orçamento detalhado dos serviços de manutenção 
corretiva a serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos, não devendo ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ingresso do veículo na 
oficina. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - Em casos de emergência, o chamado técnico poderá ser solicitado através de fac­
símile, e-mail ou telefone. 

PARÁGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO - As peças retiradas dos veículos deverão ficar disponíveis à conferência pelo fiscal 
deste Contrato. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá disponibilizar reboque próprio ou sub-locado para deslocar os 
veículos que não tenham condições de trafegar até a oficina. 
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PARÁ GRAFO OITAVO - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a CONTRA TIDA ~ proeeder, -por/ 
sua conta e riscos, a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou em part~ df>S 
serviços impugnados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação. 
PARÁGRAFO NONO - Os serviços de reboque deverão ser realizados em dias úteis, sábados, domingos e 
feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá designar preposto para representá-la, bem como 
apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, 
para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA fica obrigada a: 
a) entregar cópia das "Tabelas de Preços de peças, acessórios, componentes e materiais 

originais" das concessionárias autorizadas e da "Tabela do Tempo-Padrão" na data da 
contratação; 

b) conduzir os veículos das dependências da Secretaria Municipal de Administração até 
a oficina da CONTRATADA e devolve-los após a execução dos serviços, 
devidamente lavados e em condições de uso, no mesmo local de retirada; 

c) submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do veículo 
na Oficina, ou 24 (vinte e quatro) horas, no caso de recusa anterior, orçamento 
detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, especificando todas as 
peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos; 

d) apresentar orçamento prévio das peças não discriminadas na tabela de preços e dos 
serviços que não constem na tabela de tempo-padrão para que a CONTRATANTE 
verifique se os preços cobrados estão de acordo com os praticados no mercado; 

e) concluir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, 
salvo em casos especiais e após aprovação da CONTRATANTE; 

f) prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, componentes, 
acessórios, materiais, baterias e pneus novos, originais ou recomendados pela 
montadora, e conforme especificado no Termo de Referência e demais peças 
processuais; 

g) observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, 
executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
rejeitado; 

h) comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original ou 
recomendada pela montadora das peças utilizadas; 

i) apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE quando da 
entrega do veículo após a prestação dos serviços; 

j) manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados e finais 
de semana, o serviço de reboque contratado, fornecendo telefone para acionamento 
imediato pelo condutor da viatura; 

k) atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 
1) manter em boas condições os veículos, as instalações e os equipamentos necessários 

ao atendimento dos serviços ora contratados; 
m) conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiais em sua oficina 

durante a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva; 
n) contratar, por sua exclusiva responsabilidade, sem ônus de qualquer natureza para a 

Secretaria Municipal de Administração, seguro total para os veículos enquanto se 
encontrarem sob sua guarda, cujos valores para indenização serão os do tombamento 
patrimonial; 

o) garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais por prazo não inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias; 
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q) instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Adm111J.4\i~. 10 'com~/ 
urbanidade e respeito; '' .. ::::.:;/ 

r) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupções 
por férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados; 

s) manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de 
todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e 
tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam 
ser vítimas, quando em serviço, ficando ressalvado que a inadimplência da 
CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

t) fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados; 

u) não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

v) não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

w) informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 
x) responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à 

CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, decorrentes de fato dos serviços 
contratados, independente da prova de dolo ou culpa, ficando obrigada a promover o 
ressarcimento; 

aa) designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados 
de manutenções corretivas; 

bb) comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados 
que forem importantes; 

cc) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 

dd) identificar seu pessoal nos atendimentos de manutenção e entrega; 
ee) responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, 

principalmente no tocante a uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, 
alimentação, transporte, encargos sociais e trabalhistas, tributos federais, estaduais e 
municipais, sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 

ff) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

gg) responsabilizar-se por todos os serviços não explícitos nas especificações, mas 
necessários ao perfeito funcionamento dos veículos; 

hh) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da 
prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

ii) responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos, incluindo todos os 
pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda 
em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, desde o 
momento do recebimento do veículo até a entrega do bem à CONTRATANTE; 

.ü) acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 
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kk) comparecer sempre que solicitada pela Contratante, a sua sede, através de titular 
preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimerti o de 
qualquer problema relativo aos serviços contratados; 

li) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRJGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 

a) emitir a Ordem de Execução de Serviço ou efetuar chamados técnicos; 

b) Fornecer à CONTRATADA relação das viaturas e seus valores de tombamento, para 
fins de contratação de seguro e eventuais indenizações; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
e) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 

suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da execução dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
de serviços; 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRJGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA 
E FISCAL 

A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto deste 
Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação 
trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a 
execução dosa serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Administração, que poderá, 

a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como 
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos 
serviços, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As instalações, os equipamentos e a equipe técnica necessários à execução dos 
serviços serão vistoriados sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
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Os preços contratados somente poderão ser reajustados após OI (um) ano da datafesaspr'êsentaçao/ 
da proposta, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes e apres~tada 
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, tendo como limite máximo a variação do IGP­
M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos a contar da data da 
solicitação da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 

do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá fonnular a CONTRATANTE 
requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha 
de custos comparativa entre a data da fonnulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Tenno de Referência 

detenninado pela Administração Pública e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
emitirá o Tenno de Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço 
prestado, nos tennos do art. 73, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal e da comprovação das condições de habilitação exigida na licitação, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pela comissão responsável pelo 
recebimento do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA, no Banco 104 - Caixa Econômica, Agência 3519, Conta Corrente 1397-2. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma fonna para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fónnula: 

EM=IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX)I = (6/ 100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO QUARTO-Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, confonne modelo trazido na Instrução 
Normativa SRF n.• 480, de 15 de dezembro de 2004. J,} 
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PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondent7 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº l 0.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte forma: 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o valor global 

b) 

c) 

d) 

e) 

t) 

g) 

h) 

i) 

j) 
k) 

1) 

estimado; 
Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal ou de 
qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 
Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com defeito: 
5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 
Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou no 
fornecimento de material: 1% (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou do 
fornecimento; 
lnexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou atraso superior a 15 
(quinze) dias: 100% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fornecimento; 
Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 
Inexecução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas: 100% (cem por cento) 
sobre o valor do serviço; 
Atraso de até 10 (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer outra 
obrigação: O, 15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global adjudicado; 
Não apresentação ou atraso superior a l O (dez) dias na apresentação de orçamento ou de inexecução 
de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global adjudicado; 
Utilização não autorizada de veículo oficial: l 0% (dez por cento) sobre o valor global adjudicado; 
Rescisão contratual: l 0% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, observando-se 
o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 

Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Administração ou a terceiros: l 0% (dez por 
cento) sobre o valor do dano. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além das multas indicadas no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de l 0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
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PARAGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fi r 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais. 
PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à Secretaria Municipal de Administração a proposição quanto à aplicação 
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os casos 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável oujudicialmente. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, no prazo estabelecido; 

d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de 
Administração ou da Prefeita Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§ 1° do art. 67 da Lei 
Federal n.º 8.666/1993; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal nº 
10.520/2002 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
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o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento;- justificadas 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordiná o a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.0 8.666/ 1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 
II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas ' a' 
a 'o' desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO-Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Estado, até 

o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) 
dias consecutivos desta data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

TESTEMUNHAS: 

Chapadinha, 29 de Março de 2021 . 

i~'~t-,'õ 
~i<:.~i~ :i.i 

VÂNIA D TA SOU~~\}~ ~o\i. c:,o\}<:.\\i~ill 
, . . . ~~"- ~~ ~,~x 

Secretána A~ dmmt~~~\)\}'õ ~~\i~'I'.~~ 
~NTRA T ANTE ~it.\i\"G\\°G \\.~~ / J 

·~0.L.r/ ~'~, ~ Á4 ~1V1UNDO DE ~Ê SILVA NETTO 
Representante legal da empresa 

CONTRATADO 
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EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 005/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/202 
:'..DM!N!STP~.&..ÇAO 

CONTRATO Nº 005/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Administração. CONTRATADA: SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA, 
inscrita no C.N.P.J sob o n.º 34.766.054/0001-84. OBJETO: contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, 
àe interesse àa Aàminisrração Púbiica. VALOR TOTAL: R$ 690.600,00 (Seiscentos e noventa mii e 
seiscentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.07. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros pessoa jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA 
ASSINATURA: 29 de Março de 2021. 

Chapadinha (MA), 29 Março de 2021. 

Prefeitura fhun tte Ct1apaó10l)(j 
Vânia Duarte Mota Souza 

S4uelirta Adjllllla a~ IUllíulllsUaçau 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRA TO 

O Município de CHAP ADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, convoca a empresa SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA, CNPJ. nº 
34. 766.054/0001-84, para assinatura do Contrato nº 006/2021 , oriundo da Pregão Presencial nº 
009/2021. 

em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Atenciosamente, 

Avenida Presidente Vargas nº310- Centi>- Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117 709/00CJt-58 
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Contrato Administrativo nº 006/2021 
Processo Administrativo nº O 1O1.0045.2021 
Pregão Presencial nº 009/2021-SRP 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CHAPADINHA, E MARCILON SILVA NETTO E HAUESTEIN 
LTDA, PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES 
E ACESSÓRIOS, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAP ADINHA-MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, 
sediada na Avenida Presidente Vargas nº 31 O- Centro, Chapadinha - MA, denominada daqui por diante 
CONTRATANTE, representada neste ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, 
Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, portadora do CPF: 110.247.587-45, residente 
e domiciliado nesta Cidade, e a empresa SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o 
n.º 34.766.054/0001-84, com sede na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 877 - Centro, Chapadinha/MA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Raimundo de Deus 
e Silva Netto, Registro nº 04224122150 DETRAN/MA, C.P.F. n.º 012.112.083-03, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO Nº 006/2021, decorrente do Pregão Presencial nº 009/2021, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo nº 0101.0045.2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 009/2013, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMElRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de 

peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a 
característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, 
de interesse da Administração Pública, conforme Pregão Presencial nº 009/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto não está limitado à frota atual descrita no Termo de Referência, Anexo 1 do 
Edital do Pregão Presencial nº 009/2021, podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos que vierem 
integrar a frota da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial nº 009/2021 , a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor estimado deste Contrato é de R$170.000,00 (Cento e setenta mil reais), 

Valor do percentual de desconto da proposta de preços a ser aplicado é de 7 % (SETE POR 
CENTO). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.07. 
04.122.0002.2009.0000 
3 .3.90.30.00 Material de Consumo 

Av. Presidente Vargas, n' 310-Centro, CEPo 65.501}.()00-Chapadinha/MA ~ / j 
CNPJ. nº00.117.709/0001-58 r;v~tf: 
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CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES . Ass~r,ri_ 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o}ac~scimos 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de a~m 
o constante no art.65, § 1 º,da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

condicionada sua eficácia à publicação. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto no "caput" desta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que 
demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 
disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo máximo para a conclusão dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva dos veículos 
é de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou do chamado técnico 
da Secretaria Municipal de Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, desde que 
a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § l º da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA executará os serviços de manutenção preventiva, corretiva e reboque de 
veículos da frota da Secretaria Municipal de Administração, observando os critérios de qualidade técnica, 
prazos, custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços, no Termo de Referência e neste 
instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva deverá ocorrer 
mediante Ordem de Serviço ou chamado técnico, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Administração, e deverá ser atendido no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

~ PARÁ GRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá formular orçamento detalhado dos serviços de manutenção 
corretiva a serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos, não devendo ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ingresso do veículo na 
oficina. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casos de emergência, o chamado técnico poderá ser solicitado através de fac­
símile, e-mail ou telefone. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO - As peças retiradas dos veículos deverão ficar disponíveis à conferência pelo fiscal 
deste Contrato. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá disponibilizar reboque próprio ou sub-locado para deslocar os 
veículos que não tenham condições de trafegar até a oficina. 
PARÁGRAFO OITAVO - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a CONTRATADA a proceder, por 
sua conta e riscos, a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou em parte dos 
serviços impugnados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho ras, contados a partir da Notificação. 

PARÁGRAFO NONO - Os serviços de reboque deverão ser realizados em dias úteis, sábados, domingos e 
feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia. 

J. I "-f)2 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA t 
CNPJ. nº 06.117.709/0001 -58 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

' ' \ ~~~ 
PARAGRAFO DECIMO - A CONTRATADA deverá designar preposto para representá-la, bem-ê omo 
apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, 
para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas. 

CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) entregar cópia das "Tabelas de Preços de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais" das concessionárias autorizadas e da "Tabela do Tempo-Padrão" na data da 
contratação; 

b) conduzir os veículos das dependências da Secretaria Municipal de Administração até 
a oficina da CONTRATADA e devolve-los após a execução dos serviços, 
devidamente lavados e em condições de uso, no mesmo local de retirada; 

c) submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do veículo 
na Oficina, ou 24 (vinte e quatro) horas, no caso de recusa anterior, orçamento 
detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, especificando todas as 
peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos; 

d) apresentar orçamento prévio das peças não discriminadas na tabela de preços e dos 
serviços que não constem na tabela de tempo-padrão para que a CONTRATANTE 
verifique se os preços cobrados estão de acordo com os praticados no mercado; 

e) concluir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, 
salvo em casos especiais e após aprovação da CONTRATANTE; 

f) prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, componentes, 
acessórios, materiais, baterias e pneus novos, originais ou recomendados pela 
montadora, e conforme especificado no Termo de Referência e demais peças 
processuais; 

g) observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, 
executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
rejeitado; 

h) comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original ou 
recomendada pela montadora das peças utilizadas; 

i) apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE quando da 
entrega do veículo após a prestação dos serviços; 

j) manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados e finais 
de semana, o serviço de reboque contratado, fornecendo telefone para acionamento 
imediato pelo condutor da viatura; 

k) atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 
l) manter em boas condições os veículos, as instalações e os equipamentos necessários 

ao atendimento dos serviços ora contratados; 
m) conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiais em sua oficina 

durante a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva; 
n) contratar, por sua exclusiva responsabilidade, sem ônus de qualquer natureza para a 

Secretaria Municipal de Administração, seguro total para os veículos enquanto se 
encontrarem sob sua guarda, cujos valores para indenização serão os do tombamento 
patrimonial; 

o) garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais por prazo não inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias; 

p) executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado; 
q) instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com 

urbanidade e respeito; 
r) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupções 

por férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados; 
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manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo / 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de 
todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e 
tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam 
ser vítimas, quando em serviço, ficando ressalvado que a inadimplência da 
CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados; 
não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 
informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 
responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à 
CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, decorrentes de fato dos serviços 
contratados, independente da prova de dolo ou culpa, ficando obrigada a promover o 
ressarcimento; 

designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados 
de manutenções corretivas; 

comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados 
que forem importantes; 

não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 
identificar seu pessoal nos atendimentos de manutenção e entrega; 
responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, 
principalmente no tocante a uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, 
alimentação, transporte, encargos sociais e trabalhistas, tributos federais, estaduais e 
municipais, sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 
responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
responsabilizar-se por todos os serviços não explícitos nas especificações, mas 
necessários ao perfeito funcionamento dos veículos; 
responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da 
prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos, incluindo todos os 
pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda 
em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, desde o 
momento do recebimento do veículo até a entrega do bem à CONTRATANTE; 
acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 
comparecer sempre que solicitada pela Contratante, a sua sede, através de titular ou 
preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de 
qualquer problema relativo aos serviços contratados; 

manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE \ 9 
São obrigações da CONTRATANTE: Ass ( ;o 

a) emitir a Ordem de Execução de Serviço ou efetuar chamados técnicos; "" -V---: 

b) Fornecer à CONTRATADA relação das viaturas e seus valores de tombamento, para 
fins de contratação de seguro e eventuais indenizações; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os tennos deste Contrato; 
e) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 

suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da execução dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a fonna e prazo estabelecidos 
neste instrumento, observando as nonnas administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
de serviços; 

h) prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

i) proceder às advertências, multas e demais com inações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRJA 
E FISCAL 

A utilização temporária ou não de pessoal que se tomar necessária para a execução do objeto deste 
Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação 
trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a 
execução dosa serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Administração, que poderá, 

a qualquer tempo, detenninar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como 
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos 
serviços, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As instalações, os equipamentos e a equipe técnica necessários à execução dos 
serviços serão vistoriados sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de apresentação 

da proposta, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes e apresentada 
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, tendo como limite máximo a variação do IGP­
M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos a contar ~~ata da 
solicitação da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 

do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE 
requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha 
de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de Referência 

determinado pela Administração Pública e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço 
prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal e da comprovação das condições de habilitação exigida na licitação, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pela comissão responsável pelo 
recebimento do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA, no Banco 104- Caixa Econômica, Agência 3519, Conta Corrente 1397-2. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 
Normativa SRF n.º 480, de l 5 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

I 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualizaçã~ 7onetária~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
o descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitarfr a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93 . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita., mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
infonnações prestadas, a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte forma: 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o valor global 
estimado; 

b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal ou de 
qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

c) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com defeito: 
5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou no 
fornecimento de material : l % (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou do 
fornecimento; 

e) Inexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou atraso superior a 15 
(quinze) dias: 100% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fornecimento; 

f) Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 

g) Inexecução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas: l 00% (cem por cento) 
sobre o valor do serviço; 

h) Atraso de até 10 (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer outra 
obrigação: O, 15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global adjudicado; 

i) Não apresentação ou atraso superior a 1 O (dez) dias na apresentação de orçamento ou de inexecução 
de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global adjudicado; 

j) Utilização não autorizada de veículo oficial : 10% (dez por cento) sobre o valor global adjudicado; 
k) Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, observando-se 

o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 
1) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Administração ou a terceiros: 10% (dez por 

cento) sobre o valor do dano. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além das multas indicadas no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) as sanções previstas nas alíneas "a'', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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' -· autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e-das 
demais cominações legais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à Secretaria Municipal de Administração a proposição quanto à aplicação 
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os casos 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
PARÁ GRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, no prazo estabelecido; 

d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de 
Administração ou da Prefeita Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 
Federal n.0 8.666/1993; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal nº 
10.520/2002 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.º 8.66611993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 
Il, § 2° do art. 65 da referida Lei; 
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q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo ~rir~ L 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a' 
a 'o' desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO-Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Estado, até 

o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) 
dias consecutivos desta data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir fmnam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

Chapadinha, 29 de Março de 2021. 

~..__,~.-TA SOUZA 
Secretária Adjun &~tft!ção 

1>1e,e1\uta · t-flo\a Souza 
~ánia t)uaite_ "º Mm1ms1tacao 

·•·w· ~r\111n1c u< )e<t>.r· o 
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CONTRATO Nº 006/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Administração. CONTRATADA: SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA, 
inscrita no C.N.P.J sob o n.º 34.766.054/0001-84. OBJETO: contratação de empresa especializada 
para fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo 
fabricante, àe acorào com a característica àe caàa veícuio, exceto se o serviço ou mareriai estiver 
em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da Administração Pública. VALOR TOTAL: 
R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.07. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.00 Material de Consumo VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA 
A C'C'l .. I A 'T'l •n A . '"lf\ .l- ••--·-- .l- '"lf\'"l1 
l'l.JJUU'1.1V1'/'l., '- 7 Ut: !•tal !yV Ut: '-V~ .l . 

Chapadinha (MA), 29 Março de 2021. 

~retenuro 1111111. ae Cnapaamllil 
Vãma Duarte Mota Souza 

)ecretar1. Adiuota üQ Aurnin1suaçao 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRA TO 

O Município de CHAP ADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, convoca a empresa N. L. PEREIRA NETTO EIRELI, CNPJ. nº 34.046.603/0001-

46, para assinatura do Contrato nº 007/2021, oriundo do Pregão Presencial nº 009/2021-SRP. 

em lei. 
Cumpre-nos infonnar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, 29 de Março de 2021. 

Atenciosamente, 

Avenida Senador Vitorino Freire, nº 1045 -Terras Duras - CHAPADINHA/MA 
CNPJ. nº30.887.156/0001-05 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
ycRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Contrato Administrativo nº 007/2021 
Processo Administrativo nº 0101.0045.2021 
Pregão Presencial nº 009/2021-SRP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CHAPADINHA, EN. L. PEREIRA NETTO EIRELI, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PESADAS, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA, CNPJ Nº 
30.887.156/0001-05, sediada na Avenida Vitorino Freire nº 1045 -Terras Dura, Chapadinha-MA, denominada 
daqui por diante CONTRATANTE, representada neste ato pela Sra. Nara da Silva Macedo, brasileira, casada, 
Secretária Municipal de Educação, residente nesta cidade, e a empresa N. L. PEREIRA NETTO EIRELI, 
inscrita no C.N.P.J sob o n.034.046.603/0001-46, com sede na Rodovia MA 230 BR 222, nº 1997 - Boa Vista, 
Chapadinha/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
Nilo Lira Pereira Netto, Cédula de Identidade/órgão emissor: O 19970182002-6 SSP/MA,CPF: 015.535.243-14, 
têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº 007/2021, decorrente do Pregão Presencial oº 009/2021, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 0101.0045.2021, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 009/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Pregão Presencial nº 009/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto não está limitado à frota atual descrita no Termo de Referência, Anexo Ido 
Edital do Pregão Presencial nº 009/2021, podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos que vierem 
integrar a frota da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial nº 009/2021 , a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor estimado deste Contrato é de R$ 242.996,00 (Duzentos e quarenta e dois mil novecentos 

e noventa e seis reais). 

ITEM 

OI 

02 

03 

04 

PLANILHA DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS- EDUCAÇÃO 
1 ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. R$ 

Serviços de manutenção preventiva e 
hora 380 227,00 ,1 

corretiva 

Serviço de reboque Km 2000 5,64 

Serviço de alinhamento Und 200 142,00 

Serviços de balanceamento Und 200 142,00 

Avenida Vitorino Freire nº 1045 - Terras Duras, Chapadinha - MA 
CNPJ. nº 30.887.156/0001-05 

V. TOTAL EST. R$ 

86.260,00 

11 .280,00 

28.400,00 

28.400,00 



05 

06 

Serviço de cambagem 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Und. 200 

Serviço de limpeza de bicos injetores Und. 224 

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

~ ;):'. -
142,00 .. '28.400,~ 

269,00 
.. , ..... .. . "' 

60.256,00 

242.996,00 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
12.361.0002.2034.0000 MANUTENCÃO e FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Jurídica 

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCACÃO BASICA 
12.361.0016.2046.0000 MANUTENCÃO e ENCARGOS - ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0015.2050.0000 MANUTENCÃO e ENCARGOS ENSINO INFANTIL 
3.3.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o constante no art.65, § 1 º,da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto no "caput" desta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que 
demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 
disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo máximo para a conclusão dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva dos veículos 
é de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou do chamado técnico 

-= da Secretaria Municipal de Educação. 

PARÁ GRAFO ÚNJCO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, desde que 
a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA executará os serviços de manutenção preventiva, corretiva e reboque de 
veículos da frota da Secretaria Municipal de Educação, observando os critérios de qualidade técnica, prazos, 
custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços, no Termo de Referência e neste instrumento. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva deverá ocorrer 
mediante Ordem de Serviço ou chamado técnico, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
e deverá ser atendido no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá formular orçamento detalhado dos serviços de manutenção 
corretiva a serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos, não devendo ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ingresso do veículo na 
oficina. 

Avenida Vitorino Freire nº 1045 - Terras Dura, Chapadinha - MA 
CNPJ. nº 30.887.156/0001-05 
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Em casos de emergência, o chamado técnico poderá ser solicita 
símile, e-mail ou telefone. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO - As peças retiradas dos veículos deverão ficar disponíveis à conferência pelo fiscal 
deste Contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá disponibiliz.ar reboque próprio ou sub-locado para deslocar os 
veículos que não tenham condições de trafegar até a oficina. 
PARÁ GRAFO OITAVO - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a CONTRATADA a proceder, por 
sua conta e riscos, a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou em parte dos 
serviços impugnados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação. 

PARÁGRAFO NONO - Os serviços de reboque deverão ser realizados em dias úteis, sábados, domingos e 
feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá designar preposto para representá-la, bem como 
apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, 
para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) entregar cópia das "Tabelas de Preços de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais" das concessionárias autorizadas e da "Tabela do Tempo-Padrão" na data da 
contratação; 

b) conduzir os veículos das dependências da Secretaria Municipal de Educação até a 
oficina da CONTRATADA e devolve-los após a execução dos serviços, devidamente 
lavados e em condições de uso, no mesmo local de retirada; 

c) submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do veículo 
na Oficina, ou 24 (vinte e quatro) horas, no caso de recusa anterior, orçamento 
detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, especificando todas as 
peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos; 

d) apresentar orçamento prévio das peças não discriminadas na tabela de preços e dos 
serviços que não constem na tabela de tempo-padrão para que a CONTRATANTE 
verifique se os preços cobrados estão de acordo com os praticados no mercado; 

e) concluir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, 
salvo em casos especiais e após aprovação da CONTRATANTE; 

t) prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, componentes, 
acessórios, materiais, baterias e pneus novos, originais ou recomendados pela 
montadora, e conforme especificado no Termo de Referência e demais peças 
processuais; 

g) observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, 
executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
rejeitado; 

h) comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original ou 
recomendada pela montadora das peças utilizadas; 

i) apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE quando da 
entrega do veículo após a prestação dos serviços; 

j) manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados e finais 
de semana, o serviço de reboque contratado, fornecendo telefone para acionamento 
imediato pelo condutor da viatura; 

k) atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 
1) manter em boas condições os veículos, as instalações e os equipamentos necessários 

ao atendimento dos serviços ora contratados; 

Avenida Vitorino Freire nº 1045 - Terras Dura, Chapadinha - MA 
CNPJ. nº 30.887.156/0001-05 
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m) conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiais enf\~íia-oflcin 
durante a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva; 

n) contratar, por sua exclusiva responsabilidade, sem ônus de qualquer naturezã9para a 
Secretaria Municipal de Educação, seguro total para os veículos enquanto se 
encontrarem sob sua guarda, cujos valores para indenização serão os do tombamento 
patrimonial; 

o) garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais por prazo não inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias; 

p) executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado; 
q) instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com 

urbanidade e respeito; 
r) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupções 

por férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados; 
s) manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo 

responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de 
todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e 
tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam 
ser vítimas, quando em serviço, ficando ressalvado que a inadimplência da 
CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

t) fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados; 

u) não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

v) não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

w) informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 
x) responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à 

CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, decorrentes de fato dos serviços 
contratados, independente da prova de dolo ou culpa, ficando obrigada a promover o 
ressarcimento; 

aa) designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados 
de manutenções corretivas; 

bb) comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados 
que forem importantes; 

cc) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 

dd) identificar seu pessoal nos atendimentos de manutenção e entrega; 
ee) responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, 

principalmente no tocante a uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, 
alimentação, transporte, encargos sociais e trabalhistas, tributos federais, estaduais e 
municipais, sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 

ft) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

gg) responsabilizar-se por todos os serviços não explícitos nas especificações, mas 
necessários ao perfeito funcionamento dos veículos; 

hh) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da 
prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

Avenida Vitorino Freire nº 1045 - Terras Dura, Chapadinha - MA 
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ii) 

kk) 

li) 

responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos, incluindct t êdos os 
pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação t'6talda perda .,. 
em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, deS'de''o "' 
momento do recebimento do veículo até a entrega do bem à CONTRATANTE; 
acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 
comparecer sempre que solicitada pela Contratante, a sua sede, através de titular ou 
preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de 
qualquer problema relativo aos serviços contratados; 

manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) emitir a Ordem de Execução de Serviço ou efetuar chamados técnicos; 

b) Fornecer à CONTRATADA relação das viaturas e seus valores de tombamento, para 
fins de contratação de seguro e eventuais indenizações; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

e) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 
suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da execução dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
de serviços; 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA 
E FISCAL 

A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto deste 
Contrato, não configurará vinculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação 
trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a 
execução dosa serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Educação, que poderá, a 

qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como 
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos 

Avenida Vitorino Freire nº 1045 - Terras Dura, Chapadinha - MA 
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serviços, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de ~~ agentes -e-
~~. ~ 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As instalações, os equipamentos e a equipe técnica necessários à exec'"üção dos 
serviços serão vistoriados sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEfRA - DO REAJUSTE 

Os preços contratados somente poderão ser reajustados após O l (um) ano da data de apresentação 
da proposta, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes e apresentada 
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, tendo como limite máximo a variação do IGP­
M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 
PARÁ GRAFO PRlMElRO - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos a contar da data da 
solicitação da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 

do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE 
requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha 
de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de Referência 

determinado pela Administração Pública e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço 
prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal e da comprovação das condições de habilitação exigida na licitação, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pela comissão responsável pelo 
recebimento do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil 001, Agência 1773-6, Conta Corrente 54.290-3. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
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Proc. N°09bo2/ ( 

hS !}_6:4_ 

I =Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: ( ·ç;J I 
1 = (TX)I = (6/ 100) / 3651=0.00016438 TX =Percentual da taxa anual= 6% Ass_., ~ --

PARÁGRAFO QUARTO-Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de m ostos 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 
Normativa SRF n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte forma: 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o valor global 
estimado; 

b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal ou de 
qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

c) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com defeito: 
5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou no 
fornecimento de material: 1% (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou do 
fornecimento; 

e) Inexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou atraso superior a 15 
(quinze) dias: l 00% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fornecimento; 

f) Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 

g) lnexecução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas: 100% (cem por cento) 
sobre o valor do serviço; 

h) Atraso de até 10 (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer outra 
obrigação: O, 15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global adjudicado; 

i) Não apresentação ou atraso superior a 1 O (dez) dias na apresentação de orçamento ou de inexecução 
de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global adjudicado; 

j) Utilização não autorizada de veículo oficial: 10% (dez por cento) sobre o valor global adjudicado; 
k) Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, observando-se 

o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 
1) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Educação ou a terceiros: 10% (dez por cento) 

sobre o valor do dano. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além das multas indicadas no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de l 0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea " b". 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais. 
PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à Secretaria Municipal de Educação a proposição quanto à aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os casos 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
PARÁ GRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser infonnada pela CONTRATANTE. 
PARÁ GRAFO SÉTIMO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
PARÁ GRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, no prazo estabelecido; 

d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

t) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

g) o desatendimento das detenninações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de 
Administração ou da Prefeita Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do § 1 º do art. 67 da Lei 
Federal n.0 8.666/ 1993; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 
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m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a dec~o falsa-e-o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federa~ 
10.520/2002 -- ... 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no§ 1° do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/ 1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 
II, § 2º do art. 65 da referida Lei; 

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas ' a ' 
a ' o' desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Estado, até 

o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) 
dias consecutivos desta data. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRJMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia expressa de 
qu::ilquer outro, por mais priYilegiado que seja, pura dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

TESTEMUNHAS: 

Chapadinha, 29 de Março de 2021. 

'"'e Educação 

Rcpresentar1te legal dn cmpre~a 
CONTRATADO 

Avenida Vitorino Freire nº 1045 - Terras Dura, Chapadinha - MA 
CNPJ. nº 30.887.156/0001-05 



•HfEITURA MUl lCIPAL 

CHAPADINHA ESTADO DO MARANHÃO 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SEC. EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nº 007 /2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADA: N. L. PEREIRA NETTO EIRELI, inscrita no C.N.P.J 
sob o n.º 34.766.054/0001-84. OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, de interesse da 
Secreraría iviunicipal àe Eàucação. VALOR TOTAL: R$ 242.996,00 (Duzentos e quarenta e àois mil 
novecentos e noventa e seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 12.361.0002.2034.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. 
EDUCAÇÃO BÁSICA 12.361.0016.2046.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS - ENSINO 
T"'Tr~TT"'\Aa•r•Trf"AT ,..,...""lrr-'nn ... r"'ln,..n"nnn ••-'•TTJ'T"r11.rro'An _ rJtt.T,....Anrtnro r•rrT''" TWto.tT""A•T~'' 

...,, rut'fU/'\IVICl'l l/'\L J..:; • .:>o:>. UUJ.;:),.:;u~v.vvvv IVl/"\l'CU 1 Cl'ly/"\V t:: Cl'f\.../'\l'U.JV.:> Cl'l.:>ll'fV tl'lr/'\l'l l IL 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA 
ASSINATURA: 29 de Março de 2021. 

C'h:m::idinh::i (MA\ ').q nP M::lrrn nP ?.0?.1 _ _ ,.._.., ..... ( ...... "' .. - .~· , ...... "I'> - -- ..... .._ .... ~ · - ..... - ____ , 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRA TO 
·~ 

O Município de CHAP ADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, convoca a empresa N. L. PEREIRA NETTO EIRELI, CNPJ. nº 34.046.603/0001-

46, para assinatura do Contrato nº 008/2021 , oriundo do Pregão Presencial nº 009/2021-SRP. 

em lei . 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, 29 de Março de 2021. 

Atenciosamente, 

Avenida Senador Vitorino Freire, nº l 045 - Terras Duras - CHAPADINHA/MA 
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Contrato Administrativo nº 008/2021 
Processo Administrativo nº 01O1.0045.2021 
Pregão Presencial nº 009/2021-SRP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBB.A"M 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO DE 
CHAP ADINHA, E N. L. PEREIRA NETTO EIRELI, PARA O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAP ADINHA, CNPJ Nº 30.887.156/0001-05, sediada na 
Avenida Vitorino Freire nº 1045 - Terras Dura, Chapadinha - MA, denominada daqui por diante 
CONTRATANTE, representada neste ato pela Sra. Nara da Silva Macedo, brasileira, casada, Secretária 
Municipal de Educação, residente nesta cidade, e a empresa N. L. PEREIRA NETTO EIRELI, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.º 34.766.054/0001-84, com sede na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 877 - Centro, 
Chapadinha/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
Nilo Lira Pereira Netto, Cédula de Identidade/órgão emissor: 019970182002-6 SSP/MA,CPF: 015.535.243-14, 
têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº 008/2021, decorrente do Pregão Presencial nº 009/2021, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 0101.0045.2021, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 009/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de 

peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a 
característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, 
conforme Pregão Presencial nº 009/2021 . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto não está limitado à frota atual descrita no Termo de Referência, Anexo l do 
Edital do Pregão Presencial nº 009/2021, podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos que vierem 
integrar a frota da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Presencial nº 009/2021 , a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor estimado deste Contrato é de R$ 182.000,00 (Cento e oitenta e dois mil reais), 

Valor do percentual de desconto da proposta de preços a ser aplicado é de 9 % (NOVE POR 
CENTO). 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.12 
12.361 .0002.2034.0000 
3.3 .90.30.00 

SECRETARIA MUNICfPAL DE EDUCA ÃO 
MANUTEN ÃO e FUNCIONAMENTO DA SECRET ARlA 
Material de Consumo 
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FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCA ÃO BASICA 02.12.04 

12.361 .0016.2046.0000 MANUTEN ÃO e ENCARGOS - ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0015.2050.0000 MANUTEN ÃO e ENCARGOS ENSINO INF ANTlL 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o constante no art.65, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

condicionada sua eficácia à publicação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto no "caput" desta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que 
demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 
disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo máximo para a conclusão dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva dos veículos 

é de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou do chamado técnico 
da Secretaria Municipal de Educação. 

PARÁGRAFO ÚNICO-O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, desde que 
a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA executará os serviços de manutenção preventiva, corretiva e reboque de 

veículos da frota da Secretaria Municipal de Educação, observando os critérios de qualidade técnica, prazos, 
custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços, no Termo de Referência e neste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva deverá ocorrer 
mediante Ordem de Serviço ou chamado técnico, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
e deverá ser atendido no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá formular orçamento detalhado dos serviços de manutenção 
corretiva a serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos, não devendo ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ingresso do veículo na 
oficina. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casos de emergência, o chamado técnico poderá ser solicitado através de fac­
símile, e-mail ou telefone. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO - As peças retiradas dos veículos deverão ficar disponíveis à conferência pelo fiscal 
deste Contrato. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá disponibilizar reboque próprio ou sub-locado para deslocar os 
veículos que não tenham condições de trafegar até a oficina. 
PARÁ GRAFO OITAVO - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a CONTRATADA a proceder, por 
sua conta e riscos, a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou em parte dos 
serviços impugnados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação. 
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PARÁGRAFO NONO - Os serviços de reboque deverão ser realizados em dias úteis, sábados, aomingos e/ 
feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá designar preposto para representá-la, bem como 
apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, 
para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) entregar cópia das "Tabelas de Preços de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais" das concessionárias autorizadas e da "Tabela do Tempo-Padrão" na data da 
contratação; 

b) conduzir os veículos das dependências da Secretaria Municipal de Educação até a 
oficina da CONTRATADA e devolve-los após a execução dos serviços, devidamente 
lavados e em condições de uso, no mesmo local de retirada; 

c) submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do veículo 
na Oficina, ou 24 (vinte e quatro) horas, no caso de recusa anterior, orçamento 
detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, especificando todas as 
peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos; 

d) apresentar orçamento prévio das peças não discriminadas na tabela de preços e dos 
serviços que não constem na tabela de tempo-padrão para que a CONTRATANTE 
verifique se os preços cobrados estão de acordo com os praticados no mercado; 

e) concluir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, 
salvo em casos especiais e após aprovação da CONTRATANTE; 

f) prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, componentes, 
acessórios, materiais, baterias e pneus novos, originais ou recomendados pela 
montadora, e conforme especificado no Termo de Referência e demais peças 
processuais; 

g) observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, 
executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
rejeitado; 

h) comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original ou 
recomendada pela montadora das peças utilizadas; 

i) apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE quando da 
entrega do veículo após a prestação dos serviços; 

j) manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados e finais 
de semana, o serviço de reboque contratado, fornecendo telefone para acionamento 
imediato pelo condutor da viatura; 

k) atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 
1) manter em boas condições os veículos, as instalações e os equipamentos necessários 

ao atendimento dos serviços ora contratados; 
m) conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiais em sua oficina 

durante a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva; 
n) contratar, por sua exclusiva responsabilidade, sem ônus de qualquer natureza para a 

Secretaria Municipal de Educação, seguro total para os veículos enquanto se 
encontrarem sob sua guarda, cujos valores para indenização serão os do tombamento 
patrimonial; 

o) garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais por prazo não inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias; 

p) executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado; 
q) instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com 

urbanidade e respeito; 
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r) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços,/e~interrupçõe 
por férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de em_pregados; 

s) manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de 
todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e 
tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam 
ser vítimas, quando em serviço, ficando ressalvado que a inadimplência da 
CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

t) fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados; 

u) não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

v) não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

w) informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 
x) responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à 

CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, decorrentes de fato dos serviços 
contratados, independente da prova de dolo ou culpa, ficando obrigada a promover o 
ressarcimento; 

aa) designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados 
de manutenções corretivas; 

bb) comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados 
que forem importantes; 

cc) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 

dd) identificar seu pessoal nos atendimentos de manutenção e entrega; 
ee) responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, 

principalmente no tocante a uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, 
alimentação, transporte, encargos sociais e trabalhistas, tributos federais, estaduais e 
municipais, sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 

ft) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

gg) responsabilizar-se por todos os serviços não explícitos nas especificações, mas 
necessários ao perfeito funcionamento dos veículos; 

hh) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da 
prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

ii) responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos, incluindo todos os 
pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda 
em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, desde o 
momento do recebimento do veículo até a entrega do bem à CONTRATANTE; 

ii) acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 

kk) comparecer sempre que solicitada pela Contratante, a sua sede, através de titular ou 
preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de 
qualquer problema relativo aos serviços contratados; 
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manter durante a execução do contrato todas as condições ~<Jiabilitação 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) emitir a Ordem de Execução de Serviço ou efetuar chamados técnicos; 

b) Fornecer à CONTRATADA relação das viaturas e seus valores de tombamento, para 
fins de contratação de seguro e eventuais indenizações; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

e) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 
suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da execução dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

t) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
de serviços; 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA 
E FISCAL 

A utilização temporária ou não de pessoal que se tomar necessária para a execução do objeto deste 
Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação 
trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a 
execução dosa serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Educação, que poderá, a 
qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como 
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos 
serviços, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As instalações, os equipamentos e a equipe técnica necessários à execução dos 
serviços serão vistoriados sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
Os preços contratados somente poderão ser reajustados após OI (um) ano da data de apresentação 

da proposta, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes e apresentada 
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demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, tendo como limite máximo a, vfu.íâção do IGP­
M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 

... 4 . .- - .,r 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos a contar da data da 
solicitação da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE 
requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha 
de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de Referência 

determinado pela Administração Pública e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço 
prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal e da comprovação das condições de habilitação exigida na licitação, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pela comissão responsável pelo 
recebimento do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil 001, Agência 1773-6, Conta Corrente 54.290-3. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX)l = (6/100) / 3651=0.00016438 TX = Percentual da taxa anual= 6% 

PARÁGRAFO QUARTO-Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 
Normativa SRF n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indeniz.ações devidas pela Contratada. 
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PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pend~~de liquidaç" 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inaQimplênc>.pélo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atuali~onetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte forma: 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o valor global 
estimado; 

b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal ou de 
qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

c) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com defeito: 
5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou no 
fornecimento de material: 1 % (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou do 
fornecimento; 

e) lnexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou atraso superior a 15 
(quinze) dias: 100% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fornecimento; 

f) Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 

g) lnexecução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas: 100% (cem por cento) 
sobre o valor do serviço; 

h) Atraso de até 10 (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer outra 
obrigação: O, 15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global adjudicado; 

i) Não apresentação ou atraso superior a 1 O (dez) dias na apresentação de orçamento ou de inexecução 
de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global adjudicado; 

j) Utilização não autorizada de veículo oficial: 10% (dez por cento) sobre o valor global adjudicado; 
k) Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, observando-se 

o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 
1) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Educação ou a terceiros: 10% (dez por cento) 

sobre o valor do dano. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além das multas indicadas no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) as sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
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declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedídã de lic~/ 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ... enguatifu 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à Secretaria Municipal de Educação a proposição quanto à aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
PARÁGRAFO QUfNTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os casos 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, no prazo estabelecido; 

d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

t) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de 
Administração ou da Prefeita Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 
Federal n.0 8.666/1993; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal nº 
10.520/2002 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/ 1993, 
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I 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, n~tamos do inti 
II, § 2° do art. 65 da referida Lei; _ _,_ 

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO-A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a' 
a 'o' desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c)judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO-Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "o" a "r" desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Estado, até 

o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) 
dias consecutivos desta data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

Chapadinha, 29 de Março de 2021. 
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TESTEMUNHAS: 

NARADA 

~,L-, ~~~~ 
Nli~ÚRA PEREIRA NE'ITO 
Representante legal da empresa 

CONTRATADO 

(3&-,,, ;4qr1 k . ,J,, ~ 
CPFNº 05 01- 6.5 ( 5] -3J. 
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Cor. .... e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
FREFEiTUAA MUNiCiPÃL IiE CtiAFAiiii 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 008/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 - SEC. EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nº 008/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADA: N. L. PEREIRA NETTO EIRELI, inscrita no C.N.P.J 
sob o n.º 34.766.054/0001-84. OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento 
de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de 
acorào com a característica àe caàa veícuio, exceto se o serviço ou material estiver em gozo àe 
garantia original de fabricante de interesse da Secretaria Municipal de Educação. VALOR TOTAL: 
R$ 182.000,00 (Cento e oitenta e dois mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.12 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12.361.0002.2034.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
T.-.-!,J: - - f'\'l 1""l f'\.A n11-..1nn ..,.,,.,.,,,r nn~nJr..Tl7f"'\tl1 r.n11rArÃn"l nÁrtrA 11 ..,r1 nn1 ~ ...,f'\Ar nnnn 
JUllUl\..Cl V"- • .1."-·V"t' ru1 .. uv 1Y1U1'H .... UDJJ..::.t .. VVLV. DUU\...l"'lyl"'lVJ DJ"'l.Jl\...J"'l .1..:..Ju.1..vv.1..u • .:.v'Tu.vvvv 

MANUTENÇÃO e ENCARGOS- ENSINO FUNDAMENTAL 12.365.0015.2050.0000 MANUTENÇÃO e 
ENCARGOS ENSINO INFANTIL 3.3.90.30.00 Material de Consumo VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2021 

Chapadinha (MA), 29 de Março de 2021. 

Secretária Munici ai de Educação 
CONTRA ANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRA TO 

O Município de CHAP ADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, convoca a empresa LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA, CNP J. nº 13 .519.133/0001-1 O, 

para assinatura do Contrato nº 009/2021, oriundo do Pregão Presencial nº 009/2021-SRP. 

em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

I~ 

I r1S ~ -

Proc t\ 
0DJJha.5f 

Chapadinha, 29 de Março de 2021. 

'~ :Y @. r e. 
~ •\. --' . 

·~ 

Atenciosamente, 

Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - CHAP ADINHA/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 
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ESTADO DO MARANHÃO 
~~EFEITURA MUNICIPAL DE CH~PADINHA 

TCRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Contrato Administrativo nº 009/2021 
Processo Administrativo nº O 1O1.0045.2021 
Pregão Presencial nº 009/2021-SRP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINBA, 
E LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINBA, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAP ADINBA, sediada na Rua Cunha Machado, nº 419, Centro, 
CHAPADINHA-MA, CNPJ Nº 11.844.664/0001-53, neste ato representada respectivamente pelo Sr. Richard 
Wilker Serra Morais, brasileiro, casado, portadora do CPF nº 025.395.873-30, residente e domiciliado nesta 
Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA, inscrita 

-= no C.N.P.J sob o n.º 13.519.133/0001-10, com sede na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 625 - Centro, 
Chapadinha/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
Gustavo de Sousa Ladeira, RG. nº 31965294-7 SSP/MA, C.P.F. n.0 521.658.093-04, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO Nº 009/2021, decorrente do Pregão Presencial nº 009/2021, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo nº 0101.0045.2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 009/2013, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme Pregão Presencial nº 009/2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto não está limitado à frota atual descrita no Termo de Referência, Anexo l do 
Edital do Pregão Presencial nº 009/2021, podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos que vierem 
integrar a frota da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial nº 009/2021 , a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor estimado deste Contrato é de R$ 515.360,00 (Quinhentos e quinze mil trezentos e 

sessenta reais). 

ITEM 

2 

3 

4 

5 

6 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. RS 

Serviços de manutenção preventiva e corretiva hora 2200 

Serviço de reboque Km 2500 

Serviço de alinhamento Und 380 

Serviços de balanceamento Und 380 

Serviço de cambagem Und. 380 

Serviço de limpeza de bicos injetores Und. 280 

Rua Cunha Machado, nº 419, Centro, Chapadinha - MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

170,00 

5,56 

73,00 

73,00 

73,00 

158,00 

V. TOTALRS 

374.000,00 

13.900,00 

27.740,00 

27.740,00 

27.740,00 

44.240,00 



ESTADO DO MARANHÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.14. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301 .00 10.2065.0000 MANUTENCÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 
3.3.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Jurídica 

02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301 .00 10.2065.0000 MA*l'A:ENCÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0010.2131.0000 MNAUT.) E FUNC. DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
3.3.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o constante no art.65, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

condicionada sua eficácia à publicação. 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto no "caput" desta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que 
demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, confonne 
disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo máximo para a conclusão dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva dos veículos 

é de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou do chamado técnico 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, desde que 
a CONTRATADA fonnalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1 º da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA-DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA executará os serviços de manutenção preventiva, corretiva e reboque de 

veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde, observando os critérios de qualidade técnica, prazos, custos 
e demais indicativos previstos na Proposta de Preços, no Tenno de Referência e neste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva deverá ocorrer 
mediante Ordem de Serviço ou chamado técnico, confonne a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, e 
deverá ser atendido no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO -A Contratada deverá fonnular orçamento detalhado dos serviços de manutenção 
corretiva a serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos, não devendo ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ingresso do veículo na 
oficina. 
PARÁ GRAFO TERCEIRO - Em casos de emergência, o chamado técnico poderá ser solicitado através de fac­
símile, e-mail ou telefone. 
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PARÁGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO - As peças retiradas dos veículos deverão ficar disponíveis à conferência pelo fiscal 
deste Contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá disponibilizar reboque próprio ou sub-locado para deslocar os 
veículos que não tenham condições de trafegar até a oficina. 

PARÁGRAFO OITAVO - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a CONTRATADA a proceder, por 
sua conta e riscos, a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou em parte dos 
serviços impugnados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação. 
PARÁGRAFO NONO - Os serviços de reboque deverão ser realizados em dias úteis, sábados, domingos e 
feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá designar preposto para representá-la, bem como 
apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, 
para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA fica obrigada a: 
a) entregar cópia das "Tabelas de Preços de peças, acessórios, componentes e materiais 

originais" das concessionárias autorizadas e da "Tabela do Tempo-Padrão" na data da 
contratação; 

b) conduzir os veículos das dependências da Secretaria Municipal de Saúde até a oficina 
da CONTRATADA e devolve-los após a execução dos serviços, devidamente lavados 
e em condições de uso, no mesmo local de retirada; 

c) submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do veículo 
na Oficina, ou 24 (vinte e quatro) horas, no caso de recusa anterior, orçamento 
detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, especificando todas as 
peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos; 

d) apresentar orçamento prévio das peças não discriminadas na tabela de preços e dos 
serviços que não constem na tabela de tempo-padrão para que a CONTRATANTE 
verifique se os preços cobrados estão de acordo com os praticados no mercado; 

e) concluir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, 
salvo em casos especiais e após aprovação da CONTRATANTE; 

f) prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, componentes, 
acessórios, materiais, baterias e pneus novos, originais ou recomendados pela 
montadora, e conforme especificado no Termo de Referência e demais peças 
processuais; 

g) observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, 
executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
rejeitado; 

h) comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original ou 
recomendada pela montadora das peças utilizadas; 

i) apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE quando da 
entrega do veículo após a prestação dos serviços; 

j) manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados e finais 
de semana, o serviço de reboque contratado, fornecendo telefone para acionamento 
imediato pelo condutor da viatura; 

k) atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 
1) manter em boas condições os veículos, as instalações e os equipamentos necessários 

ao atendimento dos serviços ora contratados; 
m) conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiais em sua oficina 

durante a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva; 
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) 1 · b·1·d d • d 1' Ass._ -n contratar, por sua exc us1va responsa 1 1 a e, sem onus e qua quer natureza para.a 

o) 

p) 
q) 

r) 

s) 

t) 

u) 

v) 

Secretaria Municipal de Saúde, seguro total para os veículos enquanto 'se..t;o~ontmrém 
sob sua guarda, cujos valores para indenização serão os do tombamento patrimonial; 
garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais por prazo não inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias; 
executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado; 
instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com 
urbanidade e respeito; 
manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupções 
por férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados; 
manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de 
todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e 
tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam 
ser vítimas, quando em serviço, ficando ressalvado que a inadimplência da 
CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados; 
não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

w) informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 
x) responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à 

CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, decorrentes de fato dos serviços 
contratados, independente da prova de dolo ou culpa, ficando obrigada a promover o 
ressarcimento; 

aa) designar preposto e apresentar relação com endereços tisico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados 
de manutenções corretivas; 

bb) comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados 
que forem importantes; 

cc) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 

dd) identificar seu pessoal nos atendimentos de manutenção e entrega; 
ee) responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, 

principalmente no tocante a uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, 
alimentação, transporte, encargos sociais e trabalhistas, tributos federais, estaduais e 
municipais, sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 

ff) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

gg) responsabilizar-se por todos os serviços não explícitos nas especificações, mas 
necessários ao perfeito funcionamento dos veículos; 

hh) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da 
prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

ii) responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos, incluindo todos os 
pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda 
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em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independen'te de culpa, desde o 
momento do recebimento do veículo até a entrega do bem à CONTRATANTE;"~ 

.ti) acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações fonnuladas; 

kk) comparecer sempre que solicitada pela Contratante, a sua sede, através de titular ou 
preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de 
qualquer problema relativo aos serviços contratados; 

li) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) emitir a Ordem de Execução de Serviço ou efetuar chamados técnicos; 

b) Fornecer à CONTRATADA relação das viaturas e seus valores de tombamento, para 
fins de contratação de seguro e eventuais indenizações; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os tennos deste Contrato; 

e) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 
suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da execução dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

t) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a fonna e prazo estabelecidos 
neste instrumento, observando as nonnas administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
de serviços; 

h) prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMELRA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA 
E FISCAL 

A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto deste 
Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação 
trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE. 
PARÁ GRAFO ÚNICO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a 
execução dosa serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde, que poderá, a 

qualquer tempo, detenninar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como 
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos 
serviços, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As instalações, os equipamentos e a equipe técnica neceswfo~1t êxecução /. 
serviços serão vistoriados sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. , 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
Os preços contratados somente poderão ser reajustados após OI (um) ano da data de apresentação 

da proposta, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes e apresentada 
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, tendo como limite máximo a variação do IGP­
M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos a contar da data da 
solicitação da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 

do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE 
requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha 
de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO RECEBIMENTO DEFCNITIVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de Referência 

determinado pela Administração Pública e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço 
prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal e da comprovação das condições de habilitação exigida na licitação, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pela comissão responsável pelo 
recebimento do objeto. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA, no Banco 237 - Banco Bradesco, Agência 1052, Conta Corrente 6421-1. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)l = (6/100) / 3651=0.00016438 TX =Percentual da taxa anual= 6% 
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PARÁGRAFO QUARTO - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagafu~rit~Cte lmpostôs 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, jun te 
com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, confonne modelo trazido na Instrução 
Normativa SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁ GRAFO QUINTO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte fonna: 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o valor global 
estimado; 

b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal ou de 
qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

c) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com defeito: 
5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou no 
fornecimento de material: 1 % (um por cento) ao d ia sobre o valor orçado do serviço ou do 
fornecimento; 

e) lnexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou atraso superior a 15 
(quinze) dias: 100% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fornecimento; 

f) Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 

g) lnexecução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas: 100% (cem por cento) 
sobre o valor do serviço; 

h) Atraso de até 1 O (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer outra 
obrigação: O, 15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global adjudicado; 

i) Não apresentação ou atraso superior a 1 O (dez) dias na apresentação de orçamento ou de inexecução 
de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global adjudicado; 

j) Utilização não autorizada de veículo oficial : 10% (dez por cento) sobre o valor global adjudicado; 
k) Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, observando-se 

o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 
1) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros: 10% (dez por cento) sobre 

o valor do dano. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além das multas indicadas no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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A~s~ 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra -o Pública enqyánto 

perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaç.00' perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCElRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais. 
PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde a proposição quanto à aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os casos 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser infonnada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, no prazo estabelecido; 

d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

t) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

g) o desatendimento das detenninações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de 
Administração ou da Prefeita Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do§ 1° do art. 67 da Lei 
Federal n.º 8.666/1993; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal nº 
10.520/2002 

Rua Cunha Machado, nº 419, Centro, Chapadinha- MA 
CNPJ. nº 11 .844.664/0001-53 

8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada/ W1;-peditiva da 
execução do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 
II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas ' a ' 
a 'o' desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Estado, até 

o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) 
dias consecutivos desta data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRlMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

V Rua Cunha Machado, nº 419, Centro, Chapadinha - MA 
~ CNPJ. nº 11 .844.664/0001 -53 
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

TESTEMUNHAS: 

Representante gal da empresa 

CONTRATADO 

,,~"2 .et' {C jJS-._ 
- CPFNºC,!>5 . cq e. S'!:/ ~ - ';)) 
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PRIH TURA f.IUNI ESTADO DO MARANHÃO ..... -----.. CHAPADINHA 
----
CompromtssoeDt. . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATO Nº 009/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA, inscrita no C.N.P.J 
sob o n.º 13.519.133/0001-10. OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, de interesse da 
Secretaria Municipai àe Saúàe. VALOR TOTAL: R$ 515.360,00 (Quinhentos e quinze mii trezentos 
e sessenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.14. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.0010.2131.0000 
•••JAJ'T~ r J""JJ'kll""I "AS A,...Ãr"r" "r ••rr.TA r A1'"T'1A rtA••n• r'''"""r...., ~ r'\I'\ f"")f'\ l"\I'\ "' -~ ....... _ ........ r __ ... __ ! """-- J _ 
tVJ.l'V/'\U 1 . e r Vl'H.-. U/'l 11.~Ur..) u e !YlCUlfi e /'\L 111. t..VIVI r Lr.1\1U.t1Ur. .),.). 7V • .)7.VV VUU'U:S .)t!rVtS:tJ!) ue 

Terceiros Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 
2021. 

Chapadinha (MA); 29 de Março de 2021. 

RICHARD WILKER SERRA MORAIS 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
PYeteltura Mun. de Chapadi~ 

Richard Wilker Serra Mora1S 
~tano Mumt-l?~ Saude e Saneamenu 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRA TO 

O Município de CHAP ADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, convoca a empresa LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA, CNPJ. nº 13.519.133/0001-10, 

para assinatura do Contrato nº O 10/2021 , oriundo do Pregão Presencial nº 009/2021-SRP. 

em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, 29 de Março de 2021 . 

Atenciosamente, 

Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - CHAPADINHA/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contrato Administrativo nº 010/2021 
Processo Administrativo nº O 1O1.0045.2021 
Pregão Presencial nº 009/2021-SRP 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINBA, 
E LADEIRA LADEIRA E CIA L TDA, PARA O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS, NA FORMA ABAIXO: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINBA, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA, sediada na Rua Cunha Machado, nº 419, Centro, 
CHAPADfNHA-MA, CNPJ Nº 11.844.664/0001-53, neste ato representada respectivamente pelo Sr. Richard 
Wilker Serra Morais, brasileiro, casado, portadora do CPF nº 025.395.873-30, residente e domiciliado nesta 
Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA, inscrita 
no C.N.P.J sob o n.0 13.519.133/0001-10, com sede na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 625 - Centro, 
Chapadinha/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
Gustavo de Sousa Ladeira, RG. nº 31965294-7 SSP/MA, C.P.F. n.º 521.658.093-04, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO Nº 010/2021, decorrente do Pregão Presencial nº 009/2021, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo nº 0101.0045.2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 009/2013, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para com fornecimento 
de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a 
característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, 
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Pregão Presencial nº 009/2021 . 
PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto não está limitado à frota atual descrita no Termo de Referência, Anexo 1 do 
Edital do Pregão Presencial nº 009/2021 , podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos que vierem 
integrar a frota da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Presencial nº 009/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor estimado deste Contrato é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais). 
Valor do percentual de desconto da proposta de preços a ser aplicado é de 9 % (NOVE POR 

CENTO). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.14. 
10.301 .0010.2065.0000 
3.3.90.30.00 

02.14.01 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTEN ÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 
Material de Consumo 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Rua Cunha Machado, nº 419, Centro, Chapadinha - MA 
CNPJ. nº 11 .844.664/0001-53 



10.301.0010.2065.0000 
10.302.0010.2131.0000 
3.3.90.30.00 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTEN ÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 
MNAUT. E FUNC. DAS A ÕES DE MEDlA E ALTA COMPLEXIDADE 
Material de Consumo 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCfMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o constante no art.65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

condicionada sua eficácia à publicação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto no "caput" desta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que 
demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 
disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo máximo para a conclusão dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva dos veículos 
é de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou do chamado técnico 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, desde que 
a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA executará os serviços de manutenção preventiva, corretiva e reboque de 
veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde, observando os critérios de qualidade técnica, prazos, custos 
e demais indicativos previstos na Proposta de Preços, no Termo de Referência e neste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva deverá ocorrer 
mediante Ordem de Serviço ou chamado técnico, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, e 
deverá ser atendido no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO-A Contratada deverá formular orçamento detalhado dos serviços de manutenção 
corretiva a serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos, não devendo ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ingresso do veículo na 
oficina. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Em casos de emergência, o chamado técnico poderá ser solicitado através de fac­
símile, e-mail ou telefone. 

PARÁGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO - As peças retiradas dos veículos deverão ficar disponíveis à conferência pelo fiscal 
deste Contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá disponibilizar reboque próprio ou sub-locado para deslocar os 
veículos que não tenham condições de trafegar até a oficina. 
PARÁGRAFO OITAVO - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a CONTRATADA a proceder, por 
sua conta e riscos, a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou em parte dos 
serviços impugnados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação. 
PARÁGRAFO NONO - Os serviços de reboque deverão ser realizados em dias úteis, sábados, domingos e 
feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá designar preposto para representá-t~ 'bim como -
apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis_, 
para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) entregar cópia das "Tabelas de Preços de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais" das concessionárias autorizadas e da "Tabela do Tempo-Padrão" na data da 
contratação; 

b) conduzir os veículos das dependências da Secretaria Municipal de Saúde até a oficina 
da CONTRATADA e devolve-los após a execução dos serviços, devidamente lavados 
e em condições de uso, no mesmo local de retirada; 

c) submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do veículo 
na Oficina, ou 24 (vinte e quatro) horas, no caso de recusa anterior, orçamento 
detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, especificando todas as 
peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos; 

d) apresentar orçamento prévio das peças não discriminadas na tabela de preços e dos 
serviços que não constem na tabela de tempo-padrão para que a CONTRATANTE 
verifique se os preços cobrados estão de acordo com os praticados no mercado; 

e) concluir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, 
salvo em casos especiais e após aprovação da CONTRATANTE; 

f) prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, componentes, 
acessórios, materiais, baterias e pneus novos, originais ou recomendados pela 
montadora, e confonne especificado no Tenno de Referência e demais peças 
processuais; 

g) observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, 
executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
rejeitado; 

h) comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original ou 
recomendada pela montadora das peças utilizadas; 

i) apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE quando da 
entrega do veículo após a prestação dos serviços; 

j) manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados e finais 
de semana, o serviço de reboque contratado, fornecendo telefone para acionamento 
imediato pelo condutor da viatura; 

k) atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 
1) manter em boas condições os veículos, as instalações e os equipamentos necessários 

ao atendimento dos serviços ora contratados; 
m) conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiais em sua oficina 

durante a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva; 
n) contratar, por sua exclusiva responsabilidade, sem ônus de qualquer natureza para a 

Secretaria Municipal de Saúde, seguro total para os veículos enquanto se encontrarem 
sob sua guarda, cujos valores para indenização serão os do tombamento patrimonial; 

o) garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais por prazo não inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias; 

p) executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado; 
q) instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com 

urbanidade e respeito; 
r) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupções 

por férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados; 
s) manter vínculo empregatício fonnal , expresso, com os seus empregados, sendo 

responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de 

Rua Cunha Machado, nº 419, Centro, Chapadinha - MA 
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. AS$. -
todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, tâxas ç 
tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possM-i 
ser vítimas, quando em serviço, ficando ressalvado que a inadimplência da 
CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

t) fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados; 

u) não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

v) não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

w) informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 
x) responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à 

CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, decorrentes de fato dos serviços 
contratados, independente da prova de dolo ou culpa, ficando obrigada a promover o 
ressarcimento; 

aa) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados 
de manutenções corretivas; 

bb) comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados 
que forem importantes; 

cc) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 

dd) identificar seu pessoal nos atendimentos de manutenção e entrega; 
ee) responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, 

principalmente no tocante a uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, 
alimentação, transporte, encargos sociais e trabalhistas, tributos federais, estaduais e 
municipais, sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 

ff) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

gg) responsabilizar-se por todos os serviços não explícitos nas especificações, mas 
necessários ao perfeito funcionamento dos veículos; 

hh) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da 
prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

ii) responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos, incluindo todos os 
pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda 
em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, desde o 
momento do recebimento do veículo até a entrega do bem à CONTRATANTE; 

jj) acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 

kk) comparecer sempre que solicitada pela Contratante, a sua sede, através de titular ou 
preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de 
qualquer problema relativo aos serviços contratados; 

li) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 

~Cunha Machado, nº 419, Centro. Chapadinha - MA 
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\ - '/ 
a) 

b) 

. f. ~e ' ) 
emitir a Ordem de Execução de Serviço ou efetuar chamados técnicos; ·. -\")~ - · v - -

e) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

Fornecer à CONTRATADA relação das viaturas e seus valores de tombamento, para 
fins de contratação de seguro e eventuais indenizações; 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 

atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 
suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da execução dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
de serviços; 

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA 
E FISCAL 

A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto deste 
Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação 
trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a 
execução dosa serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde, que poderá, a 
qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como 
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos 
serviços, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - As instalações, os equipamentos e a equipe técnica necessários à execução dos 
serviços serão vistoriados sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de apresentação 
da proposta, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes e apresentada 
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, tendo como limite máximo a variação do IGP­
M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos a contar da data da 
solicitação da licitante vencedora. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá fonnular a CONTRATANTE 
requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha 
de custos comparativa entre a data da fonnulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 

Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Tenno de Referência 
detenninado pela Administração Pública e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
emitirá o Tenno de Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço 
prestado, nos tennos do art. 73, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal e da comprovação das condições de habilitação exigida na licitação, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pela comissão responsável pelo 
recebimento do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA, no Banco 237 - Banco Bradesco, Agência 1052, Conta Corrente 6421-1. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma fonna para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fónnula: 

EM=IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX =Percentual da taxa anual= 6% 

PARÁGRAFO QUARTO-Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, confonne modelo trazido na Instrução 
Nonnativa SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
infonnações prestadas, a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte fonna: 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o valor global 
estimado; 

b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal ou de 
qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

c) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com defeito: 
5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou no 
fornecimento de material: 1% (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou do 
fornecimento; 

e) Jnexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou atraso superior a 15 
(quinze) dias: 100% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fornecimento; 

f) Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 

g) lnexecução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas: 100% (cem por cento) 
sobre o valor do serviço; 

h) Atraso de até 10 (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer outra 
obrigação: O, 15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global adjudicado; 

i) Não apresentação ou atraso superior a 1 O (dez) dias na apresentação de orçamento ou de inexecução 
de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global adjudicado; 

j) Utilização não autorizada de veículo oficial: 10% (dez por cento) sobre o valor global adjudicado; 
k) Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, observando-se 

o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 
1) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros: 10% (dez por cento) sobre 

o valor do dano. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além das multas indicadas no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde a proposição quanto à aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
PARÁ GRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os casos 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável oujudicialmente. 
PARÁ GRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas 
multas que lhe tenham sido aplicadas. . [; tj_t(_ 

-~oc. Nº~[JOfJJ1 
1 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, no prazo estabelecido; 

d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de 
Administração ou da Prefeita Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§ 1° do art. 67 da Lei 
Federal n.0 8.666/1993; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal nº 
l 0.520/2002 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.º 8.66611993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 
II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
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\ ' . 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmen~Simprevistã' 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA~ ness 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
nonnalizada a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) detenninada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a' 
a 'o' desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras " o" a " r" desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Estado, até 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) 
dias consecutivos desta data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

Chapadinha, 29 de 

Rua Cunha Machado, nº 419, Centro, Chapadinha - MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

9 



TESTEMUNHAS: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

USA LADEIRA 
Representante gal da empresa 

CONTRATADO 
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CHAPADINHA 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURÃ ivíl.JNiCiPÃL DE CiiÃPÃDi 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 010/2021 PREGÃO PRESENCIAL 009/2021 - SEC. SAUDE 

CONTRATO Nº 010/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA, inscrita no C.N.P.J 
sob o n.º 13.519.133/0001-10. OBJETO: contratação de empresa especializada para com 
fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo 
fabricante, àe acorào com a característica àe caàa veículo, exceto se o serviço ou material estiver 
em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR 
TOTAL: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.14. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1 n '> n1 nn1 n ...," r,.. nnnn ••A 'li.TT T'T'r'li.TI'"" A A "A n rnr ••T Tt.rTrJn A T nr. r A t ' tn-r 1 n ,., n.-, nn 1 n 'l 1'>1 nnnn 
.LV • .:>V .L.vv .LV."-VUJ.VVVV [Ylr1.l'I u l C.l'lyl'1.V 1..1/'1. J'\.C.UC. IYI un l\..lr/'1.L uc .:>1'1.Ul..IC. .LV • .:>v..::..vv .LV • ..::. .L.:> .L.VVVV 

MNAUT. E FUNC. DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 3.3.90.30.00 Material de 
Consumo VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2021. 

Chapadinha (MA); 29 de Março de 2021. 

RICHARD WILKER SERRA MORAIS 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

Prefeitura Mun. ~ ~ 
Richard Wilker Serra MoratS 
~weiano Mu~1~ ~· ~u1e e ~aueamentl 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

CONTRATO N2 001/2021. PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021·SRP 
CONTRATO N2 002/2021. PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021·SRP 

CONTRATO N2 003/2021. PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021·SRP 
CONTRATO N2 004/2021. PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021·SRP 

CONTRATO N2 OOS/2021. PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021·SRP 
CONTRATO N2 006/ 2021. PREGÃO PRESENCIAL N2 009/ 2021·SRP 

CONTRATO N2 007 /2021. PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021·SRP 

CONTRATO N2 008/2021. PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021·SRP 

CONTRATO N2 009/2021. PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021·SRP 
CONTRATO N2 010/2021. PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021·SRP 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2021 DO PREGÃO PRESENCIAL N2 
/2021 

RATA DO EXTRATO DE CONTRATO N" 005/2021 DO PREGÃO PRESENCIAL N2 
006/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

CONTRATO N2 001/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N2 009/202l·SRP. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração. CONTRATADA: 

MARCILON T. MESQUITA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.214.186.893/0001· 
16. OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva de velculos e máquinas pesadas, de 
interesse da Administração Pública. VALOR TOTAL: R$ 222.340,00 (Duzentos e 
vinte e dois mil trezentos e quarenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.07. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2021. 

Vânia Duarte Mota Souza/Secretária Adjunta de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

- -..W-11l6.TO NI 002/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021-SRP. 
'<!TRATANTE: Secretaria Municipal de Administraçllo. CONTRATADA: 

MARCILON T. MESQUITA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.214.186.893/0001· 
16. OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de 
peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo 
fabricante, de acordo com a característica de cada velculo, exceto se o serviço 

ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de Interesse da 

Administração Pública. VALOR TOTAL: R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil 

reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.07. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2021. 
Vânia Duarte Mota Souza/Secretária Adjunta de Administração. 

PREFEITURA M UNICIPAL OE CHAPADINHA-MA 

CONTRATO NI 003/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021-SRP. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social. CONTRATADA: 
MARCILON T. MESQUITA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.2 14.186.893/0001· 

Proc. N°0°!/~JA 
f \('. 

f, ,, 
, r\ ~- ----'L 16. OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação~ rviços 

de manutenção preventiva e corretiva de veículos e má_quiaas«pesadas, de 

interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social. VALOR TOTAL: R$ 
14.459,00 (Quatorze mil quat rocentos e cinquent a e nove reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

02.11 

08.122.0012.2020.0000 

08.244.0012.2032.0000 

08.244.0036.2143.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSITENCIA 

SOCIAL 

MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DE 
PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Manutenção e Func. das Ações de Proteç:lo 
Social Básica 

08.244.0037.2144.0000 Manutenção e Func. das Ações de Proteção 
Social Especial 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2021. 

Ezequias Douglas dos Santos Silva/Ezequlas Douglas dos Santos Silva/Secretário 
Municipal de Assistência Social. 

PREFEITURA M UNICIPAL OE CHAPADINHA·MA 

CONTRATO N!! 004/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N!! 009/2021-SRP. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social. CONTRATADA: 
M ARCILON T. MESQUITA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.e 14.186.893/0001-
16. OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de 
peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo 
fabricante, de acordo com a caracterlstica de cada veículo, exceto se o serviço 

ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. VALOR TOTAL: R$ 55.200,00 

(Cinquenta e cinco mil e duzentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.122.0012.2020.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSITENCIA 

SOCIAL 

08.244.0012.2032.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DE 
PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0036.2143.0000 Manutenção e Func. das Ações de Proteção 
Social Básica 

08.244.0037 .2144.0000 Manutenção e Func. das Ações de Proteção 
Social Especial 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2021. 
Ezequias Douglas dos Santos Silva/Ezequias Douglas dos Santos Silva/Secretário 
Municipal de Assistência Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA·MA 

CONTRATO NI OOS/2021. ORIGEM : PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021-SRP. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração. CONTRATADA: SILVA 
NETTO E HAUESTEIN LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.!! 34.766.054/0001-84. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de velculos e máquinas pesadas, de 
interesse da Administração Pública. VALOR TOTAL: R$ 690.600,00 (Seiscentos 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N• uo- aNTRo - CEP: 65500-000-CHAPADINtWMA- CNPJ: 06.117.709/0001·58 
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e noventa mil e seiscentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

VIGtNCIA: 12 {doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2021. 
Vânia Duarte Mota Souza/Secretária Adjunta de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

CONTRATO NR 006/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N2 009/ 2021-SRP. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração. CONTRATADA: SILVA 

NETTO E HAUESTEIN LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.2 34.766.0S4/0001-84. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de peças, 
acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo 
fabricant e, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço 
ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da 

Administração Pública. VALOR TOTAL: R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

12.361.0016.2046.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS- ENSINO 

FUNDAMENTAL 

12.365.00lS.2050.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS ENSINO INFANTIL 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

VIG~NCIA: 12 {doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2021. Nara 
da Silva Macedo/Secretaria Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA-MA 

1 ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA .-.rea s . : 
CONTRATO NV 009/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021-SRP. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: LADEIRA 

LADEIRA ECIA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.!113.519.133/0001-10. OBJETO: 
cont ratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR TOTAL: R$ 515.360,00 

(Quinhentos e quinze mil t rezentos e sessenta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

-

-
Jo2.01. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO 

04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

VIGtNCIA: 12 {doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2021. 
Vânia Duarte Mota Souza/Secretária Adjunta de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

CONTRATO NR 007/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021-SRP. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADA: N. L. 
PEREIRA NETTO EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.2 34.766.0S4/0001-84. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, de 

interesse da Secretaria Municipal de Educação. VALOR TOTAL: R$ 242.996,00 
(Duzentos e quarenta e dois mil novecentos e noventa e seis reais). DOTAÇÃO 
ORÇAM ENTÁRIA' 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0002.2034.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

02.14. SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE 

10.301.0010.206S.OOOO MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2131.0000 MNAUT. E FUNC. DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juríd ica 

VIGtNCIA: 12 {doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2021. 

Richard Wilker Serra Morais/Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

t-52.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

CONTRATO N!I 010/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021-SRP. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: LADEIRA 
LADEIRA E CIA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.!113.519.133/0001-10. OBJETO: 

contratação de empresa especializada para com fornecimento de peças, 

acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo 
fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço 
ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, de interesse da 
Secretaria Munícipal de Saúde. VALOR TOTAL: R$ 400.000,00 (Quatrocentos 

mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.361.0016.2046.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS - ENSINO 
FUNDAMENTAL 

12.36S.001S.20SO.OOOO MANUTENÇÃO e ENCARGOS ENSINO INFANTIL 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

VIGtNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2021. Nara 

da Silva Macedo/Secretaria Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA-MA 

CONTRATO NR 008/2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021-SRP. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADA: N. L. 
PEREIRA NETTO EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.2 34.766.054/0001-84. 
OBJETO: cont ratação de empresa especializada para fornecimento de peças, 

acessórios, component es e materiais originais ou recomendados pelo 
fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, exceto se o serviço 
ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante de interesse da 

Secretaria Municipal de Educação. VALOR TOTAL: R$ 182.000,00 (Cento e 
oitenta e dois mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0002.2034.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA 

02.14. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2131.0000 MNAUT. E FUNC. DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 
VIG~NCIA: 12 (doze) meses. DATA D A ASSINATURA: 29 de Março de 2021. 

Richard Wilker Serra Morais/ Secretário Municipal de Saúde. 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nt 310-CENTRO-CEP: 655CMMJOO-CHAPADINHA/MA- CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO 

O Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, convoca a empresa SILVA NEITO E HAUESTEIN LTDA, inscrita no 
C.N.P.J. nº 34.766.054/0001-84, Representada pelo Sr. RAIMUNDO DE DEUS E SILVA 
NETTO, C.P.F. nº 012.1 12.083-03, para assinatura do 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 
006/2021. 

em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Mun. de Chapadmhil 
Vânia Duarte Mota S-Oula 

Secieia;1, AU1u1tl. e~ Ái:ltl.111Sl1JÇ3ú 

/ 
Chapadinha, 09 de Agosto de 202 I . 

Avenida Presidente Vargas nº 31 O- Centro-Chapadinha/MA. 
CNPJ nº00.11 7.709/0001 -58 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICrPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

.s 

. 
lº TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº oo~o21, 
PROC. ADM. Nº 0101.0045.2021, DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP, REFERENTE AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, 
COMPONENTES E MATERIAIS ORIGINAIS OU 
RECOMENDADOS PELO FABRICANTE, DE 
ACORDO COM A CARACTERÍSTICA DE CADA 
VEÍCULO, EXCETO SE O SERVIÇO OU 
MATERIAL ESTIVER EM GOZO DE GARANTIA 
ORIGINAL DE FABRICANTE. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAP ADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na 
Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro, Chapadinha - MA, representada neste ato pela Sra. Vânia 
Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA, inscrita 
no C.N.P.J sob o n.º 34.766.054/0001-84, com sede na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 877 - Centro, 
Chapadinha/MA, neste ato representada por seu representante legal, Raimundo de Deus e Silva Netto, 
Registro nº 04224122150 DETRAN/MA, C.P.F. n.º 012.112.083-03, doravante denominado 
CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo, oriundo do Contrato nº 006/2021 do 
Pregão Presencial nº 009/2021-SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total 
de R$ 42.500,00 (Quarenta e dois mil e quinhentos reais). 

CLÁUSULASEGUNDA-DAFUNDAMENTAÇÃOLEGAL 

Art. 65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DARA TIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surtam os seus efeitos legais. 

/ 
Chapadinha - MA, 09 de Agosto de 2021. 

·~ ) 
~\~~ô 
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23 de Agosto de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. DATA DA ASSINATURA: 23 
de Agosto de 2021.Chapadinha (MA), 23 de Agosto de 2021.RICHARD WILKER 
SERRA MORAIS. Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2021- PEN° 024/2021· ASSIST~NCIA SOCIAL 
CONTRATO N2 004/2021· PE N° C>24/2021· Processo Administrativo N2 
0101.0272.2021 ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2021 CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL CONTRATADA: A. P. PONTES­
COMERCIO • ME: CNPJ: 11.611.161/0001-38. OBJETO: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios de interesse da Secretaria M unicipal de Assistência Social de 
Chapadinha ·MA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.11-Secretaria M unicipal de 
Assistência Social, 08.122.0012.2020.0000 - Manutenção da Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 02.10.00 - Fundo Municipal de Assistência 

cial; 08.244.0012.2032.0000 - Manutenção e Funcionamento de Programas 
Assistência Social; 08.244.0036.2143.0000 - Manutenção e Funcionamento 

as Ações de Proteção Social Básica; 08.244.0037.2144.0000 ·Manutenção e 
Funcionamento das Ações de Proteção Socia l Especial 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo, no valor de R$ 7.444,70(sete mil quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e setenta centavos). VIG~NCIA: 23 de Agosto de 2021 a 31 de 
Dezembro de 2021. DATA DA ASSINATURA: 23 de Agosto de 2021.Chapadinha 
(MA), 23 de Agosto de 2021.Ezequias Douglas Serra Morais/Secretário 
Municipal de Assistência Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2021- PE Nº 024/2021· ADMINISTRAÇÃO. 
CONTRATO N2 005/2021· PE N° 024/2021· Processo Administrativo N2 
0101.0272.2021. ORIGEM: PREGÃO ELtTRÔNICO n• 024/2021. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: A DOS SANTOS 
EIRELI, CNPJ: 13.173.807/0001-78. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Chapadinha. MA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.07 - Secretaria Municipal de Administração, 
02.07 .00 - Secretaria Municipal de Administração, 04. 122. 0002. 2009. 0000 -
Manutenção e Funcionamento da Sec. de Administração, 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo, Valor de R$ 22.028, 70(vinte e dois mil e vinte e oito reais 
setenta centavos). VIG~NCIA: 23 de Agosto de 2021 a 31 de Dezembro de 
2021. DATA DA ASSINATURA: 23 de Agosto de 2021.Chapadinha (MA), 23 de 

sto de 2021.VANIA DUARTE MOTA SOUZA. Secretaria Adjunta de 
ministração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2021- PE Nº 024/2021· EDUCAÇÃO. 
CONTRATO N2 006/2021· PE N° 024/2021· Processo Administrativo N2 
0101.0272.2021. ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2021 CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: A DOS SANTOS EIRELI, 
CNPJ:13.173.807/0001-78. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação de Chapadinha · MA. 02.12.00 
- Secretaria M unicipal de Educação, 12.361.0002.2034.0000 - Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria de Educação; 02.12.01 - Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação - MOE; 12.365.0015.2116.0000 - Manutenção 
e Funcionamento do ensino infantil - MOE; 02.12.01 - Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação- MOE; 12.365.0016.2115.0000- Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental - MOE; 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo VALOR: R$ 5.408,65 (cinco mil quatrocentos e oito reais e sessenta e 
cinco centavos). VIG~NCIA: 23 de Agosto de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de Agosto de 2021.Chapadinha (MA), 23 de Agosto 
de 2021.NARA DA SILVA MACEDO. Secretaria Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2021- PENº 024/2021- SAÚDE CONTRATO N2 
007/2021- PE N° 024/2021- Processo Administrativo N2 0101.0272.2021. 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO n' 024/2021 CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA: A DOS SANTOS - EIRELI, 
CNPJ:13.173.8074/0001-78 OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha - MA. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.14 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 
02.14.01 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 
10.301.0010.2056.0000 - Manutenção da Secretaria de Saúde; 02.14 - Fundo 
Municipal de Saúde; 02.14.02 Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0010.2133.0000 - Manutenção da Rede Municipal de Saúde; 02.14 -
Fundo Municipal de Saúde; 02.14 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0010.2133.0000- Manutenção das Ações Básica de Saúde- PAB; 02.14 
Fundo Municipal de Saúde; 02.14.02 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.302.0010.2131.0000- Manutenção e Funcionamento das ações de média e 
Alta Complexidade 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, no valor de R$ 
217.052,00 (Duzentos e dezessete mil e cinquenta e dois reais). VIG~NCIA: 23 
de Agosto de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. DATA DA ASSINATURA: 23 
de Agosto de 2021. Chapadinha (MA), 23 de Agosto de 2021. RICHARD 
WILKER SERRA MORAIS. Secretaria Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2021- PEN° 024/2021- ASSIST~NCIA SOCIAL. 
CONTRATO N2 008/2021- PE N° 024/2021- Processo Administrativo N2 
0101.0272.2021. ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO n· 024/2021 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL. 
CONTRATADA: A DOS SANTOS EIRELI, 13.173.807/0001-78. OBJETO: Aquisição 
de Gêneros Alimentícios de interesse da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Chapadinha ·MA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.11- Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 08.122.0012.2020.0000 - Manutenção da 
Secretaria M unicipal de Assistência Social; 02.10.00 - Fundo Municipal de 
Assistência Social; 08.244.0012.2032.0000 - Manutenção e Funcionamento de 
Programas de Assistência Social; 08.244.0036.2143.0000 - Manutenção e 
Funcionamento das Ações de Proteção Social Básica; 08.244.0037 .2144.0000 • 
Manutenção e Funcionamento das Ações de Proteção Social Especial 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, no valor de R$ 7.679,65 (sete mil 
seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos). VIG~NCIA: 23 de 
Agosto de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. DATA DA ASSINATURA: 23 de 
Agosto de 2021.Chapadinha (MA), 23 de Agosto de 2021. EZEQUIAS 
DOUGLAS SERRA MORAIS. Secretário Municipal de Assistência Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 001/2021, PROC. ADM. N2 
0101.0045.2021, DO PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021-SRP, REFERENTE AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES E MATERIAIS 
ORIGINAIS OU RECOMENDADOS PELO FABRICANTE, DE ACORDO COM A 
CARACTERÍSTICA DE CADA VEÍCULO, EXCETO SE O SERVIÇO OU MATERIAL 
ESTIVER EM GOZO DE GARANTIA ORIGINAL DE FABRICANTE. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ N2 06.117.709/0001- CONTRATANTE e 
a empresa SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.2 
34.766.054/0001-84, CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o present e Termo 
Aditivo, oriundo do Contrato n2 006/2021 do Pregão Presencial n2 009/ 2021-
SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: O presente Termo Aditivo terá o 
acréscimo de 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total de R$ 
42.500,00 (Quarenta e dois mil e quinhentos reais). CLÁUSULA SEGUNDA· DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 65, § 12, da Lei Federal n2 8.666/1993. 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nt 310- CENTRO - CEP: 65SOO.OOO-CHAPADINHA/MA- CNPJ: 06.117.íôiíOOOl-58 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

CLÁUSULA TERCEIRA· DO PRAZO DE VIG~NCIA. O presente Termo Aditivo entra 
em vigor a partir da data de sua publicação. CLÁUSULA QUARTA • DA 
RATIFICAÇÃO. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que 
se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e contratados, firmam 
o presente adit ivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os 
seus efeitos legais. Chapadinha • MA, 09 de Agosto de 2021. VÂNIA DUARTE 
MOTA SOUZA/Secretária Adjunta de Administração/CONTRATANTE. 
RAIMUNDO DE DEUS E SILVA NETIO/Responsável legal da 
empresa/CONTRATADA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 001/2021, PROC. ADM. N2 
0101.0075.2021, DA TOMADA DE PREÇO N2 003/2021, REFERENTE AOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO 

MÃO DE OBRA, PEÇAS, RESERVATÓRIOS E MATERIAIS DE BOMBA E 
TOBOMBAS DOS POÇOS ARTESIANOS DE CHAPADINHA. Pelo presente 

nstrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA·MA, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ N2 06.117.709/0001-58, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa JEREMIAS RODRIGUES 
MARTINS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 34.843.630/0001-40, doravante 
denominado CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo, 
oriundo do Contrato n2 001/2021 da Tomada de Preços n2 003/2021, 
determinaram por meio dest e, alterar o referido contrato, consubstanciado nas 
seguintes cláusulas: O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos 
itens do cont rato, ficando o aditivo no valor total de R$ 148.987,52 (cento e 
quarenta e oito mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e sessenta e 
quatro centavos). CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 6S, 
§ 12, da Lei Federal n2 8.666/1993. CLÁUSULA TERCEIRA • DO PRAZO DE 
VIG~NCIA. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. CLÁUSULA QUARTA · DA RATIFICAÇÃO. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por 
estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadlnha - MA, 28 
de Julho de 2021. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA/Secretária Adjunta de 
Administração/CONTRATANTE. JEREMIAS RODRIGUES MARTINS/Responsável 
legal da empresa/CONTRATADA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

RATO DO 12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 001/2021, PROC. ADM. N2 
0101.0146.2021, DA TOMADA DE PREÇO N2 009/2021, REFERENTE AOS 
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS, DE INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO. Pelo presente instrumento de 
Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA·MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ N2 06.117.709/0001-58, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ANTONIO DE OLIVEIRA MONTEIRO 
CONSTRUTORA • EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 07.737.378/0001· 11, 
doravante denominado CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente Termo 
Aditivo, oriundo do Contrato n2 001/2021 da Tomada de Preços n2 009/2021, 
determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas 
seguintes cláusulas: O presente Termo Adit ivo terá o acréscimo de 23,93% nos 
itens do contrato, ficando o aditivo no valor total de R$ 653.368,68 (Seiscentos 
e cinquenta e três mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito 
centavos). CLÁUSULA SEGUNDA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 65, § 12, 
da Lei Federal n2 8.666/1993. CLÁUSULA TERCEIRA · DO PRAZO DE VIG~NCIA • 
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA • DA RATIFICAÇÃO • Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem 
justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha • MA, 26 de Julho 
de 2021. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA/Secretária Adjunta de 

Administração/CONTRATANTE. ANTÔNIO DE 
MONTEIRO/Responsável legal da empresa/CONTRATADA. 

OLIVEIRA 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N• 310- aNTRO - CEP: 65500-000-0tAPAOIN~MA- CNPJ: 06.117.709 0001_-sa __ 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO 

O Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, convoca a empresa MARCILON T. MESQUITA EIRELI, inscrita no 
C.N.P.J. nº l4.186.893/000l-l6,Representada pelo Sr. MARCILON TORRES DE MESQUITA. 
C.P.F. nº 746.647.273-72, para assinatura do lº Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2021. 

em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, 08 de Setembro de 2021. 

Atenciosamente, 

1-1rete11ura Mun. lle Chapadmlla 
IJáma Duarte Mota Souza 

~~1eiarn1 Acju111.l a~ Aumin1straçao 

Avenida Presidente Vargas nº 31 O-Centro- Chapadinha/MA. 
CNPJ nº 00.117.709/0001 -58 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA L 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00 /2021, 
PROC. ADM. Nº 0101.0045.2021, DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP, REFERENTE AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, 
COMPONENTES E MATERIAIS ORIGINAIS OU 
RECOMENDADOS PELO FABRICANTE, DE 
ACORDO COM A CARACTERÍSTICA DE CADA 
VEÍCULO, EXCETO SE O SERVIÇO OU 
MATERIAL ESTIVER EM GOZO DE GARANTIA 
ORIGINAL DE FABRICANTE. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAP ADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na 
Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro, Chapadinha - MA, representada neste ato pela Sra. Vânia 
Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, 

'~ doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MARCILON T. MESQUITA EIRELI, inscrita 
no C.N.P.J sob o n.0 14.186.893/0001-16, com sede na Av. Ataliba Vieira, nº 822 - Centro, 
Chapadinha/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 
legal, Marcilon Torres de Mesquita, R.G. n.0 151011931 SSP/MA, C.P.F. n.º 746.647.273-72, doravante 
denominado CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo, oriundo do Contrato nº 
002/2021 do Pregão Presencial nº 009/2021-SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total 
de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

CLÁUSULASEGUNDA-DAFUNDAMENTAÇÃOLEGAL 

Art. 65, § 1 º,da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surtam os seus efeitos legais. 

/ 
Chapadinha - MA, 08 de Setembro de 2021. 

~\~~e 
A SOUZA \,~?.~?> :i.i· 

ªl( Administraçã~~~·~i "'i:l'""S\l~c.;:.~.?,. 
VANTE ... ~'<.~~\~~~<?. ~~: ~ef-' 

~ ,\'?>.~\'?>. ' 
'li ~' ) v-

A v. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-QOÓ~·éhapadinha/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

MM.;.f\A <(~ ~ 11~--­
MÁRcILbN TORRES DE MESQUITA 

Representante legal da empresa 
CONTRATADO 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500--000 - C hapadinha/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 



PREFEITURA MUNICIPAL 

SECAEUAIA DE 

ADMINISTRAÇÃO OIAPADINHA 
Comprormsso e Desenvolvimento 

·~s fj3_ 
oc. Nº oq/J!)')l _ 

' -,) 
ASS--t.;; ..;.--
"'1. ...... ...... 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ""--· 

Em 25 de Outubro de 2021, procedeu-se a abertura do 

processo administrativo nº 0101.1534.2021, que tem 

por objeto Prorrogação do contrato 005/2021 - para 

contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

veículos e máquinas 'pesadas, de interesse da Secretaria 

Municipal de Administração de Chapadinha/MA de 

Chapadinha - MA. 

Chapadinha- MA, 25 de Outubro de 2021. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MARANHÃO 

ASSUNTO: ACEITE A ADIÇÃO DE 25% DO CONTRATO Nº 001/2021- PMCH, PROCESSO 
Nº 0101.0160.2021- PREGÃO ELETRONICO Nº 11/2021- PMCH. 

A Empresa AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA EIRELI - EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 04.564.165/0001-47, 

localizada na Av. Presidente Mediei Nº 1034 Parque Piauí - Timon - MA, CEP: 65.631-390, por seu 

Representante Legal Sr. LUDGERO DE SOUSA VIEIRA RG. 334.627 SSP-PI e CPF Nº 159.408.533-15, 

manifestamos nossa CONCORDANCIA em continuar fornecendo conforme contrato acima citado, em 

um quantitativo adicional de 25%, conforme solicitado em Ofício. 

Atenciosamente 

Timon, 27 de Setembro de 2021. 

CNPJ.: 04.564.165/0001-47 - Insc. Estadual: 12.384.134-8 
Av. Presidente Medice, Nº 1034 - Bairro Parque Piauí - Timon/MA 

Fone: (99) 3317-9018 - CEP: 65.631-390 - Email: licitacao@amazoniadistribuidora.com 



.. :iiLl SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPA• 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

; Proc. ~ º_o_qjp,OJ:L 
\ ,, r ;0 

\ ,'"\SS-ç ..... +--
SOLICITAÇÃO 

Chapadinha, 25 de Outubro de 2021 
A Empresa 
SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA 
Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 877 - Centro - Chapadinha-MA 
CEP: 65.500-000 - Chapadinha - MA 

Assunto: Consulta referente à manifestação de interesse de prorrogação do Contrato n.2 

005/2021, Processo Nº 0101.0045.2021, Pregão nº SRP 009/2021- PMCH. 

Prezado Senhor, 

Considerando a regular execução dos serviços prestados por meio do Contrato n.º 

005/2021, encaminhamos o presente, em conformidade com o disposto na cláusula QUINTA do 

Contrato, solicitando vosso pronunciamento quanto ao interesse de acréscimo de quantidade e 

valor do Contrato de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento). 

Havendo interesse, a empresa deverá manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento da presente correspondência, bem como apresentar todas as cer­

tidões de âmbito Federal, Estadual e Municipal no momento do Pagamento. 

Atenciosamente, 



Chapadinha - MA, 26 de Outubro de 2021 

À 
Secretaria Municipal de Administração 
Chapadinha - MA 

At: Vania Duarte Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração A. 
Ass.: Manifestação de interesse na prorrogação do contrato nº 005/2021~ 

Ref.: Solicitação da Administração 

Prezados Senhores, 

Em resposta ao Ofício supracitado, manifestamos nosso interesse e nossa anuência no 
acréscimo de quantidade e valor do Contrato nº 005/2021 

Outrossim, declaramos não ter havido, alteração substancial em nossos 
documentos constituintes e legais, relativos ao processo licitatório de origem (Pregão nº 
009/2021-CPL-PMCH). 

Ficamos a disposição para dirimir eventuais dúvidas. 

- Ateny~sam nte, ..... "' / . _ / // ª~ "/.e / rL}',----Q ( ;;f ./4-
ndo de e~N~~- ~ 
CPF: 012.112.083-03 
Representante Legal 



PREFEl'URA MUNICIPAL 

SECRETARIA Dl 

ADMINISTRAÇÃO CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Chapadinha - MA, 27 de Outubro de 2021. 

.. 
Ao 
Setor de Contábil ,3 _bl1 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA. ~>·oc ~ '(fj~} 

,,~ ~7 
... "' 

Ass.: Dotação Orçamentária 

Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentária para da Secretaria Municipal de 

Administração para formalização de Termo Aditivo de quantidade de valor ao Contrato n2 

005/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada para prestação de serviços de ma-

nu tenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, destinados a Secretaria Munici-

pai de Administração do Município de Chapadinha/MA, conforme solicitação constante dos autos 

do processo administrativo nº 0101.1534.2021. 

Atenciosamente, 



PREFEITURA M\JlllCIPAL 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO OIAPADINHA 
Compromisso e DesenvoMmento 

DESPACHO 

A Srª. 
VANIA DUARTE MOTA SOUZA 
Secretária Adjunta de Administração 

Nesta 

Em atendimento ao Art. 72, § 22, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

informamos a Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as despesas objetivando o 

acréscimo de quantidade e valor do Contrato nº 005/2021 - para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas de interesse da Secretaria Municipal de 

Administração de Chapadinha/MA.de interesse da Sec. Municipal de Administração do Município de 

Administração 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: 

02.07. 
04.122.0002.2009.0000 
3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

Chapadinha - MA, 28 de Outubro 2021 

Pr<>1e1tura Mun. de apadinha 
tÃ~SIO ~~ YLYS Q'J~RESM~ OE ARAUJO 

CONTADOR 
CRC:8235 



•• CHAPADINPRHE TURA MUNICIPA. HA 
SECRETARIA DE ~, 

ADMINISTRAÇÃO ~ 
~ Compromisso e Desenvolvimento 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

Nos termos do artigo 16, inciso l da Lei Complementar nºlOl/2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal referenda-se ao impacto orçamentário - financeiro, Declaro que as despesas decorrentes do 
aditivo de acréscimo de quantidade e valor para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de veículos e máquinas pesadas, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de 
Chapadinha/MA temos a informar que encontram adequação orçamentária e financeira com Lei nº 
651/2019 de 18 de dezembro de 2020 Lei Orçamentária para o exercício de 2021 e compatibilidade 
com a Lei nº 645/2018 de 19 de dezembro de 2018 Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021 e 
com a Lei de nº 650/2019 de 01 de julho de 2019 Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício 
financeiro de 2021. 

O impacto orçamentário - financeiro para suprir o aumento das despesas referente ao Forne­
cimento de O, destinados a Secretaria Municipal de Administração do Município de Chapadinha/MA, 
no exercício de 2021, à previsão total de Receitas o impacto é de 0,08%, levando em consideração, a 
estimativa prévia dos meses faltantes para encerramento do corrente exercício. 

Quanto aos exercícios subsequentes, os valores serão executados na integralidade dos 12 me­
ses, resguardados suas proporcionalidades, considerando a previsão total da receita no PPA para os 
exercícios de 2018 e 2021. 

Analisando os índices de crescimento das despesas e crescimento das receitas do Município, 
concluímos que estão dentro dos limites da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, logo possuindo 
condições de implementação da referida despesa. 

Chapadinha - MA, 29 de Outubro de 2021 



SECRETARI A DE 

ADMINISTRAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação- CPL 
Luciano de Souza Gomes 
Presidente da CPL 
Chapadinha - MA 

PREFEITUR.\ MUNICIPAL 

CHAPADI HA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Chapadinha, 01 de Novembro 2021 

AUTORIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

(

f f1S Q/J.0_ 

Pmc.~1'9 
'\. f>-SS- _y__ 

-

A Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, e em consonância com a So­

licitação de Aditivo Contratual n 2. 005/2021, reconhece e AUTORIZA o acréscimo de aproximada­

mente 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade, através do 1º Termo Aditivo ao contrato de 

n 2 005/2021, da Empresa SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA, cujo objeto é a contratação de em-

presa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos 

e máquinas pesadas, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Chapadinha/MA 

em conformidade ao que estabelecem os Artigos 65, da Lei Federal nº8666/93. 

Atenciosamente, 



SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Luciano de Souza Gomes 
Presidente da CPL 
Chapadinha - MA 

Ref.: Contrato nº 005/2021 

Assunto: Solicitação de Aditivo de Quantidade 

Prezado Senhor, 

PREFEITURA MUN CIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Chapadinha, 03 de Novembro de 2021 

Considerando que o termino do contrato supracitado consiste em 31 de dezembro de 
2021, deste modo é considerado vigente. 

Considerando que a manifestante por meio do seu representante legal, manifestou in­
teresse em dar continuidade ao contrato de prestação de serviços, submetendo as cláusulas ou­
trora firmadas no contrato original, e no acréscimo de aproximadamente 25% do valor contratual; 

Considerando a continuidades dos serviços prestados pela contratada de forma cons­
tante, e respeitando todas as cláusulas contratuais produzindo os efeitos desejados, tendo em 
vista que os profissionais são habilitados e possuem vasta experiência na área; 

Considerando a manutenção da vantajosidade nos preços propostos e adequados ao de 
mercado, nos termos do Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93; 

Considerando ainda, a previsão orçamentária para custeio da respectiva despesa; 

SOLICITO a abertura de processo administrativo para a avaliação da continuidade do 
objeto contratado, com a necessária ACRESCI MO pactuado por meio de aditivo. 

Atenciosamente, 

VANIA 



PAEFEHURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO CHAPADI HA 
Compromisso e Desenvolvimento 

DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. O 1O1.0052.2021 proveniente 
da solicitação de Aditivo ao Contrato nº 005/2021 para exame e aprovação da Minuta do Tenno Aditivo, tendo o 
acréscimo do Contrato nº 005/2021 - para contratação de empresa especializada para cprestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração de Chapadinha/MA 

Tal solicitação fundamenta-se no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Solicitamos ainda, que após nálise o parecer seja enviado a Autoridade Competente solicitante para 
providencias cabíveis. 

Sendo o que dispomos para o mo nto reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração. 



PODER ~uo:c:ÁRI~ 
JUSTIÇA 00 ~RABA~HO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 34.766 . 054/0001-84 
Certidão nº : 36470609/2021 
Expedição: 14/10/2021 , às 11 : 43 : 38 
Validade : 11/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34 . 766.054/0001-84, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12.440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

r @ • 1 • t r 



Voltar li Imprimir 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 34. 766 .054/000l-84 
Razão Social:SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 
Endereço: AV ATAUBA VIEIRA DE ALMEIDA 887 I CENTRO / CHAPADINHA / MA / 

65500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/09/2021 a 26/10/2021 

Certificação Número: 2021092701440978560406 

Informação obtida em 14/10/2021 11 :44:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 204539/21 Data da 28/08/2021 11 :41 :32 

Inscrição Estadual: 126157944 CPF/CNPJ:34766054000184 

Razão Social: SILVA NETTO E HAUENSTEIN L TOA 

Endereço: 

efone: 

AVE ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 887 CEP: 65500000- CENTRO 

(98)91022325 Município: CHAPADINHA 

~-~ 

'h~ 615 \ 
\ Proc.Nº~~ 
\.Ass ·.TJ 

·~~7 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/12/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/10/202111 :41:36 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
/~ 

Nº Certidão: 050750/21 Data da 26/07/2021 13:01 :46 .. :, tJ't. 6 
~ 1 ,.., -~ 

Inscrição Estadual: 126157944 CPF/CNPJ:34766054000184 

Razão Social: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 

f Proc. no_º9l.LQ,Dn_ 

\ ll~s.JiILJ ~ Endereço: AVE ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 887 CEP: 65500000 

lefone: (98)91022325 Município: CHAPADINHA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/11/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/07/2021 13:01:46 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SILVA NETTO E HAUENSTEIN LTDA 
CNPJ: 34.766.054/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 06:21 :07 do dia 14/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2021. 
Código de controle da certidão: 5E78.897F.887A.CA9F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEl'URA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

., r .3 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº XXXXXXXX, '~~~o •. _- . ~1 -

Processo Administrativo: xxxxxxxx 
Apenso ao Proc. Admin: xxxxxxxxxxxxxxx 

Pelo presente instrumento particular de aditamento ao contrato de execução de serviços que fazem entre si, de 
um lado o Município de Chapadinha - MA, através do(a) xxxxxxxxxxxx.xxxxx, inscrito no CNPJ sob o nº 
06.117.709/0001-58, representado por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxxxxx.x, 
doravante denominado(a) CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ 
xxxxxxxxxxxxx, residente na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr.(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente na xxxxxxxxxxxxxxxx, portador do( a) CPF xxxxxxxxxxxxx, ao final assinado, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e acertado ADITAR o Contrato nº 
xxxxxxxxxxx, para o Fornecimento de combustível, destinados a Secretaria Municipal de xxxxxxxxxx do 
Município de Chapadinha - MA, decorrente da licitação procedida na modalidade Pregão nº xxx.xxxxx, oriunda 
do processo Administrativo nº xxxxxxxxxx, nos termos da Lei Federal 8.666/93, que passa a ter a seguinte 
redação, permanecendo as demais estipulações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo objetiva aditar o Contrato nº 005/2021 - Pregão Presencial nº009/202 l- CPL/PMCH 
em aproximadamente 25 % (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicialmente previsto, referente a prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas pesadas, destinados a Secretaria 
Municipal de xxxxxxxxxxxx do Município de Chapadinha - MA 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO 

O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor do presente Tenno Aditivo é de XXXXXXXXXXXXXX, correspondente a aproximadamente 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicialmente contratado. 

CLÁUSULA QUARTA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 

CLÁUSULA QUINTA- DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão 

consignados no Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original que 
não tenham sido alteradas pelo presente Termo Aditivo. 



PREFEITURA MUNIC PAL 

CHAPADI HA SECRETAlllA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
Compromisso e Desenvolvimento 

E por estarem assim acordados, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e fonna na presença 

das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Testemunhas: 

Nome: 

Chapadinha - MA,_ de __ de _ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ(MF) XXXXXXXXXX 

«NOME RESP LICIT ACAO» - -
«CARGO RESP LICIT ACAO» - -

CPF: XXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

«EMPRESA CONTRATADA» 
«CPF _CNPJ_CONTRATADO» 

«NOME REPRESENTANTE» 
«RG_CPF _ REPRESENT_CONTRATADO», 

CONTRA TADO(A) 

Nome: 

;,:~ 
Proc. N°fl9boo1 
Ass-~_x~j __ , 

~---------- ~----------
C p f: --- C p f: ---



PllHllTUllA '4UNICll'Al 

CHAPADINHA 
Compromisso e DesenvoMmento 

Parecer 
Processo Administrativo nº 0101.1534.2021 
Interessado(a): Secretarias Municipais de Chapadinha/MA. 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

Relatório 

DIREITO ADMINISTRATIVO. ADITIVO 
DE ACRÉSCIMO. LEI 8.666/93. 
REQUISITOS JURÍDICOS FORMAIS DO 
PROCEDIMENTO. 

Trata-se de solicitação com o pedido justificando a necessidade de acréscimo de 

25% para o objeto do contrato que refere-se à Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas 

pesadas, na qual requer análise jurídica quanto da possibilidade de aditivar o contrato 

administrativo nº 005/2021 oriundos do Pregão Presencial nº 009/2021, firmado com a 

empresa SILVA NETTO E HAUESTEIN L TDA. 

Foi carreado aos autos a solicitação, justificando a necessidade do aditivo de valor, 

para o aumento de quantitativo do contrato em tela. 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. 

Análise Jurídica 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato'', ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 



ll'RlFllTUllA MUNIClll'Al -
vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, 
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

O pedido foi instruído com a solicitação e justificativas da Secretária, 

fundamentando o pedido para a Aditivo de aumento de quantitativo em 25% (vinte e cinco 

por cento), autorizado pelo Gestor Municipal e Ordenador de Despesas. 

No caso tela, quanto ao acréscimo de quantitativo, vale destacar, inicialmente, que 

o aditamento do contrato administrativo deve estar devidamente fundamentado e 

autoriz.ado por quem de direito, e respeitar os preceitos legais contidos na Lei 8.666/93 

que disciplina normas de licitação e contratos na Administração Pública, ex vi: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: ( ... ) 

II - por acordo das partes: 

( ... ) § 1 o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 

de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 

acréscimos. 



Compromisso• OesonvoMmento 

Em tese, os requisitos legais estão atendidos na instrução do procediI~;~to;-riã[a 
vista que, a necessidade da modificação contratual no que tange ao valor inicialmente 

pactuado, se faz dentro do limite de 25% prenunciado no artigo supra, e se dá na 

necessidade de acrescentar para o objeto em tela, restando imprescindível o aditamento 

do contrato inicialmente pactuado. 

Ao analisarmos o processo, não foi identificado tabela anexa ou planilha de custos, 

listando todos os itens acrescidos do contrato, opina-se que o setor técnico faça ajuntada 

destes documentos. 

Conclusão 

Observado o acréscimo contratual, bem como todo o arcabouço documental e a 

justificativa apresentada, somente opinamos pela continuidade do procedimento 

respectivo, DESDE que observados os pontos levantados na legislação, tais como, à 

publicação dos atos, conforme disciplina a Lei, e assim opino pela possibilidade de 

realização do aditivo requerido ao contrato administrativo nº 126/2022, oriundo do 

Pregão Presencial nº 09/2021, nos termos do artigo 65, II, d, § 1 º, da Lei 8.666/93. 

Sugiro a remessa dos autos ao setor competente para conhecimento e adoção das 

providências exaradas nesta manifestação jurídica, assim como proceder o capeamento e 

numeração das folhas do processo administrativo. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a 

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais que a presente 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 

técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 



PlllUllUIA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Chapadinha, 04 de novembro de 2021 . 

Nayolanda Coutinho Lobo Amorim de Souza 
Assessoria Juridica do Município de Chapadinha/MA 

Prefeitura Mun. de Chapadinlla 
Nayolanda-Coutinho l. A. de Souza 

Assessora Ju1id1ca 
OAB l IAA \5.780 



PREFEITl.RA Ml.NICIPAL 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO 

O Município de Chapadinha - MA, através da Secretaria de Municipal de 

Administração convoca o Sr. Raimundo de Deus e Silva Netto da Empresa SILVA NETTO E 

HAUESTEIN LTDA, inscrito no CNPJ: 34.766.054/0001-84, para assinatura do primeiro termo 

aditivo ao Contrato nº 005/2021, cujo objeto consiste na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MA­

NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, de interesse 

da Secretaria Municipal de Administração de Chapadinha/MA, destinados a Secretaria 

Municipal de Administração do Município de Chapadinha - MA. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha - MA, 05 de Novembro de 2021 

Atenciosamente, 

VANIAD 

f ·-~ 
·"·oc ~·~2íJ/.Yo1fi_ 

fM• J-j 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICLPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

1º 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2021, PROC. 
ADM. Nº 0101.0045.2021, DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2021-SRP, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAP ADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na 

Avenida Presidente Vargas nº 31 O- Centro, Chapadinha - MA, representada neste ato pela Sra. Vânia 
Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA, inscrita 

no C.N.P.J sob o n.º 34.766.054/0001-84, com sede na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 877 - Centro, 
Chapadinha/MA, neste ato representada por seu representante legal, Raimundo de Deus e Silva Netto, 

Registro nº 04224122150 DETRAN/MA, C.P.F. n.º 012.112.083-03, doravante denominado 

CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo, oriundo do Contrato nº 005/2021 do 
Pregão Presencial nº 009/2021-SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

SERVIÇOS MÁQUINAS PESADAS - ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

1 / Serviços de manutenção preventiva e corretiva / hora 400 318,00 

2 Serviço de reboque Km 1.125 13,80 

3 Serviço de limpeza de bicos injetores Und. 75 399,00 29.925,00 

VALOR TOTAL 172.650,00 

O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total 
de R$ 172.650,00(cento e setenta e dois mil seiscentos e cinquenta reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 65, § 1 º,da Lei Federal nº 8.666/ 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Centro - CEP: 65.500-000-Chapadinha/MA 
CNPJ. oº 06.117.709/0001-58 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Chapadinha - MA, 08 de Novembro de 2021. 
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Av. Presidente Vargas, nº 3IO- Centro - CEP: 65.500~00-Chapadinha/MA 

CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO CHAPADINHA 
CompromlSSO e Desenvolvimento 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2021. 

PARTES: Secretaria Municipal de Administração e SILVA NETTO E HAUESTElN LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de veículos e máquinas pesadas, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de 
Chapadinha/MA 

ATA DE ASSINATURA, 08 de Novembro de 2021 

VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 31 de Dezembro de 2021 

BASE LEGAL: Lei n2 8.666/93 e Pregão nº 001/2021 - ADITAMENTO DE APROXIMADAMENTE 25% AO 
CONTRATO ORIGINAL. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.07. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

ASSINATURAS: 

ONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, 
Representado pela Srª Vania Duarte Mota Souza 

CONTRATADA: SILVA NETTO E HAUESTEIN LTDA 
Representada pelo Sr. Raimundo de Deus e Silva Netto 

Chapadinha - MA, 08 de Novembro de 2021. 
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Assistência Social, 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Valor: R$ 57.200,00{cinquenta e sete mll e duzentos reais) VIG~NCIA: 08 de 

Novembro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. DATA DA ASSINATURA: 08 de Novembro de 2021.Chapadinha (MA), 08 de Novembro de 2021. 

EZEQUIAS DOUGlAS SERRA MORAIS Secretário Municipal de Assistência Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PRIMEIRO TERMO AOfTIVO AO CONTRATO Nt 005/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Administração e SILVA NITTO E 
HAUESTEI N LTDA OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de velculos e máquinas pesadas, 

de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Chapadinha/MA DATA DE ASSINATURA, 08 de Novembro de 2021 VIG~NCIA DO TERMO DE ADITIVO: 
31 de Dezembro de 2021 BASE LEGAL: lei n2 8.666/93 e Pregão n2 001/2021-ADITAMENTO DE APROXIMADAMENTE 25% AO CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA' 

02.07. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
.,... ............. 

ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, Representado pela Srt Vania Duarte Mota Souza CONTRATADA: SllVA NITTO E E " LTDA Representada pelo Sr. Raimundo de Deus e Silva Netto Chapadinha - MA, 08 de Novembro de 2021.Vania Duarte Mota Souza Secreti-4..~de 
dmlolm'"º· O ~ ;~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 1; • ., 

HOMOLOGAÇÃO ~ \3 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 031/2021-SRP r r { -,, 

1 í°l{()C. 1 - , ! 
Pelo presente termo a Secretaria Municipal de Saúde, Município de Chapadinha/MA, através da Prefeitura Municipal de Chapadinha torna públi~,!!;J)ára 
conhecimento dos Interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo licitatório do Pregão Eletrônico nt 031/2021-SRP, que teve como objetivo a 

seleção das melhores propostas para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES DE 
INTERESSE DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao 
mérito, HOMOLOGO o processo licitatório n2 031/2021-SRP Adjudicadas a proponente as empresas ARGOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nt 42.262.411/0001-03, 
vencedora desse certame no valor de R$ 13.450,00 (Treze mil, quatrocentos e cinquenta reais}, CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITAlARES E VETERINARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nt 18.258.209/0001-15, vencedora desse certame no valor de R$ 19.410,00 

(Dezenove mil, quatrocentos e dez reais), COMtROO DE MATERIAIS MtOICOS HOSPITAlARES MACROSUL LTOA, inscrita no CNPJ n2 95.433.397/0001-11, 
vencedora desse certame no valor de R$ 37.350,00 (Trinta e sete m il, trezentos e cinquenta reais), CONSAUDE DISTRIBUIDORA EIREU, inscrita no CNPJ n2 
10.956.557/0001-54, vencedora desse certame no valor de R$ 346.132,70 (Trezentos e quarenta e seis mil, cento e trinta e dois reais e setenta reais), DENTEMED 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ n2 07.897.039/0001-00, vencedora desse certame no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), 
LC UMA COMtRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ nt 01.158.780/0001-65, vencedora desse certame no valor de R$ 383.837,00 (Trezentos e oitenta e três mil, oitocentos 

e trinta e sete reais), M.K.R. COMtRCIO DE EQUIPAMENTOS EIREU, inscrita no CNPJ nt 31.499.939/0001-76, vencedora desse certame no valor de R$ 58.800,00 
(Cinquenta e oito mil e oitocentos reais), NUTRIMED DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALAR E VETERINÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ nt 42.381.030/0001·35, 
vencedora desse certame no valor de R$ 257.779, 10 (Duzentos e cinquenta e sete m il, setecentos e setenta e nove reais e dez centavos), PORTAL DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA, Inscrita no CNPJ nº 26.570.361/0001-67, vencedora desse certame no valor de RS 208.590,00 (Duzentos e oito mil, quinhentos e noventa 

reais), nos termos da Ata de Sessão de Julgamento o seu objeto. Chapadinha/MA, 26 de Novembro de 2021. Richard Wilker Serra Morais/Secretário Municipal de 
aúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO ATA DE REGISTRO OE PREÇOS nt 038/2021 DO PREGÃO ELETRÔNICO N• 031/2021-SRP. 

Por este instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nt 11.844.664/0001-53, neste ato representada 
respectivamente pelo Sr. Richard Wilker Serra Morais, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nt 038/2021, publicada no Diário Oficial do Município, processo administrativo n.t 1158/2021- SEMUS, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na lei nt 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.t 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
em conformidade com as disposições a seguir: DO OBJETO. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES OE INTERESSE DA REDE MUNICIPAL OE SAÚDE OE CHAPADINHA, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, anexo do edital de Pregão nt 031/2021-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
() () ã na s proposta s s o as que seguem: 

EMPRESA: ARGOS LTOA 

CNPJ: 42.262.411/0001-03 

ENDERECO: Rua Bahia n•1447- Bairro do Salto- Blumenau-SC 
REPRESENTANTE: Jonathan Pereira CPF n• 074.899.669-90 

E-MAIL: l.acontabllldacle@lterra.com.br TEL: (47) 3036-8200 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nt 310- CENTRO - CEP: 65500-000..QIAPADINHAfMA-CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

1º TE~O ADITIVO AO CONTRATO Nº 
002/2021, PROC. 219112021, APENSO AO PROC. 
ADM. Nº 0101.0045.2021, DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP, REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na 
Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro, Chapadinha- MA, representada neste ato pela Sra. Vânia 
Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MARCILON T. MESQUITA EIRELI, 
inscrita no C.N.P.J sob o n.º 14.186.893/0001-16, com sede na Av. Ataliba Vieira, nº 822 - Centro, 
Chapadinha/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Marcilon Torres de Mesquita, R.G. n.º 151011931 SSP/MA, C.P.F. n.º 

746.647.273-72, doravante denominado CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente Termo 
Aditivo, oriundo do Contrato nº 001 /2021 do Pregão Presencial nº 009/2021-SRP, determinaram por 
meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor 
total de R$ 55.585,00 (Cinquenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 65, § lº, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.33.01 FUNDO MUNICIPAL DE SEG. PUBLICA, DEFESA SOCIAL E 
TRÂNSITO 

26.782.0006.2148.0000 MANUTEN ÃO e FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - FMT 
33.90.39.00 Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUARTA -DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que surtam os seus efeitos legais. 

Av. ""'id<nt• v.,..,, oº 310 - C•nlro • CEP, 65.500-000 - Ch•podlnha/MA >DJ~) 
CNPJ. nº 06.117.709/0001·58 ~ \___ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Chapadinha - MA. 06 de Janeiro de 2022. 

VÂNIA MO l\ SOUZA .b 

mttm-R~ dministraçã~e>~"~ i. 
ANTE ::..~ C..>:)\).t: °l>" 

~'G ··e.-:) . \'~" 
.. ~~\ ~Cl'" .-~~..,. 
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J;f t-t ·~~ fé~,~ f /..-14-~ -
MARCILON TORRES DE MESQUITA 

Representante legal da empresa 
CONTRATADO 

Tes_s;munhas: 
1.i<ó&L~a LU:.1Q:_ 
CPF nº OJ,S-. o<f o. fr 3---55' 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
CHAPADINHA MA 

ANOll EDI DE HOJE, N!f 2767 -
www.chapadinha.ma.gov.br 

, 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 002/2021. PROC. 
2191/2021. APENSO AO PROC. ADM. N2 0101.0045.2021. PREGÃO PRESENCIAL 
N2 009/2021-SRP 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NV 011/2021/PMCH­
PP N2005/2021 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL: CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 001/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DO 11 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 002/2021, PROC. 
2191/2021, APENSO AO PROC. ADM. NR 0101.0045.2021, DO PREGÃO 
PRESENCIAL NI 009/2021-SRP, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
SADAS. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de 
CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
CNPJ Ni 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida Presidente Vargas n• 310-

Centro, Chapadinha - MA, representada neste ato pela Sra. Vânia Duarte Mota 
Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta 
cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MAROLON T. 
MESQUITA EIREU, inscrita no C.N.P.J sob o n.2 14.186.893/0001-16, com sede 
na Av. Ataliba Vieira, ni 822 - Centro, Chapadinha/MA, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Marcilon 
Torres de Mesquita, R.G. n.1 151011931 SSP/MA, C.P.F. n.1 746.647.273-72, 
doravante denominado CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente Termo 
Aditivo, oriundo do Contrato nl 001/2021 do Pregão Presencial n2 009/2021-
SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: O presente Termo Aditivo terá o 
acréscimo de 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total de R$ 
S5.585,00 (Cinquenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 65, § 12, da Lei 
Federal nv 8.666/1993. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIG~NCIA. O 
presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. As despesas 
decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.33.01 

26. 782.0006.2148.0000 

FUNDO MUNICIPAL DE SEG. PUBLICA, DEFESA 
SOCIAL E TRÃNSITO 

MANUTENÇÃO e FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL 
DE TRANSITO - FMT 

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem 
justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha - MA. 06 de Janeiro 
de 2022. VÃNIA DUARTE MOTA SOUZA/Secretária Adjunta de 
Administração/CONTRATANTE. MARCILON TORRES DE 
MESQUITA/Representante legal da empresa/CONTRATADO. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DO 11 TERMO ADITIVO CONTRATUAL PRORROGAÇÃO PRAZO E 
ADITAMENTO DE VALOR. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NV 011/2021/PMCH- PP 

N2005/2021- REF.PREGÃO PRESENCIAL NIOll/2021. PROC. ADM. 2195/2021 

~ss-.... - / 
(APENSO AO PROC.ADM. 0101.0048.2021) -PARTES: SECRETARIA MUJtlfCIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO e Empresa A DE S TELES, CNPJ Nl ·Q5~.939/0001-ll. 
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento aditivar em 
aproximadamente em 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nR 011/2021-
PP nt005/2021, para Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de material de limpeza, de interesse da Secretaria Municipal de Administração. 

E, por conseguinte, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de sua vigência pelo período 
de 06 (seis) meses. ADITAMENTO DE VALOR NA IMPORTÂNCIA de: R$ 31.504,6S 
(trinta e um mil quinhentos e quatro reais e sessenta e cinco centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.07.00- Sec. Municipal de Administração; 
04.122.0002.2009.~ Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal de 
Administração; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. BASE LEGAL: 6S inc 1, 
alínea "b", combinado ao art. art. 57, §12, da Lei n2 8.666/93 e Pregão 
Presencial n2005/2021. SIGNATÁRIOS: Vânia Duarte Mota Souza, Secretária 
Adjunta de Administração, pela CONTRATANTE e a Sr• Alcilene de Sousa Teles, 
pela CONTRATADA. Chapadinha/MA, 30 de Dezembro de 2021. Vãnla Duarte 
Mota Souza/Secretária Adjunta de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

TERMO OE RESCISÃO UNILATERAL 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nt 001/2021 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nt 
001/2021, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA UNIDADE 
ESCOLAR ACELINO DA SILVA DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NOS AUTOS DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NR 0101.0200.2021 E TOMADA DE PREÇO NI 
013/2021; FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, REPRESENTADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA VALTER ALVES DA 
SILVA EIREU. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ N2 30.887.156/0001-05, sediada na Avenida 
Vitorino Freire n• 1045 - Terras Dura, Chapadinha - MA, representada neste ato 
pela Sra. Nara da Silva Macedo, brasileira, casada, Secretária Municipal de 
Educação, residente nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
de outro, a empresa VALTER ALVES DA SILVA EIRELI, com sede Conj. Cohab, 07, 
Rua 10, Quadra 07, sala b - Nova Caxias CEP: 65604-400, inscrita no CNPJ/Mf 
sob o n2 21.163.108/0001-75, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo seu representante legal, o Sr. Valter Alves da Silva, 
brasileiro, solteiro, empresário, na cidade de Caxias/MA, portador da carteira 
de identidade nq 23214482002-0 SSP/MA e CPF/Mf n2 011.196.253-60. 

RESOLVEM: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica rescindido, a partir da assinatura do presente 
termo, o Contrato nR 001/2021, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ NI 
30.887.156/0001-05, sediada na Avenida Vitorino Freire n• 1045 - Terras Dura, 
Chapadinha - MA, representada neste ato pela Sra. Nara da Siiva Macedo, 
brasileira, casada, Secretária Municipal de Educação, residente nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro, a empresa VALTER ALVES 
DA SILVA EIRELI, com sede Conj. Cohab, 07, Rua 10, Quadra 07, sala b - Nova 
Caxias CEP: 65604-400, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 21.163.108/0001-75, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nt 310- CENTRO- CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA- CNPJ: 06.117.709/0001·58 
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representante legal, o Sr. Valter Alves da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, 
na cidade de Caxias/MA, portador da carteira de identidade n2 23214482002-0 
SSP/MA e CPF/MF n2 011.196.253-60, conforme motivação e justificativas 
apresentadas em forma de anexo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente rescisão se dá por ato unilateral do 
Município de Chapadinha/MA, com base na alínea •n• da Cláusula Décima 
Quarta - Da Rescisão do mencionado Instrumento c/c o inciso 1 do art. 79 da Lei 

n2 8666/93, tendo em vista razões de interesse público, segundo dispõe o inciso 
XII do art. 78 do mesmo diploma legal retrocitado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A presente rescisão não exime a CONTRATADA dos 
direitos, obrigações e penalidades contidas no contrato e nos dispositivos 
legais, em especial na Lei Federal 8.666/93. 

PARÁGRAFO TERCEIRO· Fica assegurada à CONTRATADA o prazo recursai de 5 
cinco) dias úteis à presente rescisão, previstos na alínea "e" do inciso 1 do art. 

9 da Lei n2 8.666/93, a contar da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Assina o presente termo em 3 (três) vias de Igual teor e forma, para um só 
efeito, em presença das testemunhas abaixo. 

Chapadinha/MA, 03 de Janeiro de 2022. 

Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA 
NARA DA SILVA MACEDO 

Secretária Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, NI 310- CENTRO- CEP: 65500-000-CHAPADIN~MA-CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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.......... •••'"'"' ESTADO DO MARANHÃO 
1 Olt&VUlNIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

.... Cot'C> SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRATO 

O Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINIATRAÇÀO, convoca a empresa MARCILON T MESQUITA-EIRELI, CNPJ. nº 
14.186.893/0001-16, para assinatura do Contraio nº 34/2022, oriundo do Pregão Presencial nº 
0091'2-021 ·SRP. 

em lei. 
Cwnpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Atenciosamente, 
. ' 

\'ânia ~ .. A,~ .. J .... usa 
Scc~~istração 

\ 
1 

.J 

Pletetura Mun. de C1lapadlcmil 
Vãnia Duarte Mota Souza 

Chapadinha, 25 de Janeiro de 2022 

Rua Cunh• M•c:b8do, o• 419 - Centro - CHAPADINHA/MA 
CNPJ. n• tJ.844.664/0001-53 
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Contrato Administrativo nº 034/2022 
Processo Administrativo nº O l O 1.0045 .202 1 
Pregão Presencial nº 00912021-SRP 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO DE 
CHAPADINHA, E MARCILON T. MESQUITA EIRELI, PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, 
sediada na Avenida Presidente V argas nº 31 O- Centro, Chapadinha - MA, denominada daqui por diante 
CONTRATANTE, representada neste ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, 
Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, portadora do CPF: 110.247.587-45, residente 
e domiciliado nesta Cidade, e a empresa MARCILON T. MESQUITA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o 
n.º 14.1 86.893/0001- 16, com sede na Av. Ataliba Vieira, nº 822 - Centro, Chapadinha/MA, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Marcilon Torres de Mesquita, 
R.G. n.º 151011931 SSP/MA, C.P.F. n.º 746.647.273-72, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº 
002/2021, decorrente do Pregão Presencial nº 009/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo 
nº 0101.0045.2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal 
nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 009/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06, a lterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a 
característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabricante, 
de interesse da Administração Pública, conforme Pregão Presencial nº 009/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto não está limitado à frota atual descrita no Termo de Referência, Anexo Ido 
Edital do Pregão Presencial nº 00912021, podendo ser adicionados a qualquer tempo veículos que vierem 
integrar a frota da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial nº 0091202 1, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor estimado deste Contrato é de R$ 51.000,00 (cinquenta um mil reais). 
Valor do percentual de desconto da proposta de preços a ser aplicado é de 9 % (NOVE POR CEN 

TO). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.33.01 FUNDO MUNICIPAL DE SEG. PUBLICA, DEFESA SOCIAL E TRANSITO 
26. 782.0006.2148.0000 MANUTENÇAO e FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO· FMT 

33.90.39.00 Outros Serviço;, de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acré'Scimos oo 
supressões que se fi7.erem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o constante no art.65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto no "caput" desta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que 
demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 
disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666193. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo máximo para a conclusão dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva dos veículos 

é de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou do chamado técnico 
da Secretaria Municipal de Administração. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, desde que 
a CONTRATADA forrnalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA executará os serviços de manutenção preventiva, corretiva e reboque de 

veículos da frota da Secretaria Municipal de Administração. observando os critérios de qualidade técnica, 
prazos, custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços, no Terrno de Referência e neste 
instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva deverá ocorrer 
mediante Ordem de Serviço ou chamado técnico, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Administração, e deverá ser atendido no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá formular orçamento detalhado dos serviços de manutenção 
corretiva a serem executados, especificando todas as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos, não devendo ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ingresso do veículo na 
oficina. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casos de emergência, o chamado técnico poderá ser solicitado através de fac­
símile, e-mail ou telefone. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO - As peças retiradas dos veículos deverão ficar disponíveis à conferência pelo fiscal 
deste Contrato. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá disponibilizar reboque próprio ou sub-locado para deslocar os 
veículos que não tenham condições de trafegar até a oficina. 
PARÁGRAFO OITAVO-Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a CONTRATADA a proceder, por 
sua conta e riscos, a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou em parte dos 
serviços impugnados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação. 

PARÁGRAFO NONO - Os serviços de reboque deverão ser realizados em dias úteis. sábados, domingos e 
feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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"' •"'" PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá designar preposto para representá-la, bem corno 

apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, 
para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas. 

CLÁUSULA NONA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) entregar cópia das "Tabelas de Preços de peças, acessórios, componentes e materiais 
originais" das concessionárias autorizadas e da "Tabela do Tempo-Padrão" na data da 
contratação; 

b) conduzir os veículos das dependências da Secretaria Municipal de Administração até 
a oficina da CONTRATADA e devolve-los após a execução dos serviços, 
devidamente lavados e em condições de uso, no mesmo local de retirada; 

c) submeter à aprovação, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do ingresso do veículo 
na Oficina, ou 24 (vinte e quatro) horas, no caso de recusa anterior, orçamento 
detalhado dos serviços de manutenção a serem executados, especificando todas as 
peças, componentes, acessórios e materiais a serem fornecidos; 

d) apresentar orçamento prévio das peças não discriminadas na tabela de preços e dos 
serviços que não constem na tabela de tempo-padrão para que a CONTRATANTE 
verifique se os preços cobrados estão de acordo com os praticados no mercado; 

e) concluir os serviços autorizados em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, 
salvo em casos especiais e após aprovação da CONTRATANTE; 

t) prestar os serviços dentro de elevados padrões, empregando peças, componentes, 
acessórios, materiais, baterias e pneus novos, originais ou recomendados pela 
montadora, e conforme especificado no Termo de Referência e demais peças 
processuais; 

g) observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, 
executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
rejeitado; 

h) comprovar, sempre que exigido pela CONTRATANTE a procedência original ou 
recomendada pela montadora das peças utilizadas; 

i) apresentar as peças substituídas para conferência pela CONTRATANTE quando da 
entrega do veículo após a prestação dos serviços; 

j) manter em disponibilidade ininterrupta, inclusive em horário noturno, feriados e finais 
de semana, o serviço de reboque contratado, fornecendo telefone para acionamento 
imediato pelo condutor da viatura; 

k) atender às chamadas de reboque em prazo não superior a 04 (quatro) horas; 
1) manter em boas condições os veículos, as instalações e os equipamentos necessários 

ao atendimento dos serviços ora contratados; 
m) conservar e guardar com extrema diligência os veículos oficiais em sua oficina 

durante a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva; 
n) contratar, por sua exclusiva responsabilidade, sem ônus de qualquer natureza para a 

Secretaria Municipal de Administração, seguro total para os veículos enquanto se 
encontrarem sob sua guarda, cujos valores para indenização serão os do tombamento 
patrimonial; 

o) garantir os serviços, peças, componentes, acessórios e materiais por prazo não inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias; 

p) executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado; 
q) instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com 

urbanidade e respeito; 
r) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços. sem interrupções 

por férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados; 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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s) manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo 
responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de 
todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e 
tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam 
ser vítimas, quando em serviço, ficando ressalvado que a inadimplência da 
CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

t) fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços executados; 

u) não subcontratar com outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

v) não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

w) informar à CONTRATANTE quaisquer danos causados a seus bens; 
x) responsabilizar-se pelas perdas e danos materiais ou morais causados à 

CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, decorrentes de fato dos serviços 
contratados, independente da prova de dolo ou culpa, ficando obrigada a promover o 
ressarcimento; 

aa) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados 
de manutenções corretivas; 

bb) comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados 
que forem importantes; 

cc) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 

dd) identificar seu pessoal nos atendimentos de manutenção e entrega; 
ee) responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços. 

principalmente no tocante a uniformes. treinamentos, salários dos seus empregados, 
alimentação, transporte, encargos sociais e trabalhistas, tributos federais, estaduais e 
municipais, sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 

ff) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

gg) responsabilizar-se por todos os serviços não explícitos nas especificações, mas 
necessários ao perfeito funcionamento dos veículos; 

hh) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da 
prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

ii) responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos, incluindo todos os 
pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda 
em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, desde o 
momento do recebimento do veículo até a entrega do bem à CONTRATANTE; 

jj) acatar todas as exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 

kk) comparecer sempre que solicitada pela Contratante, a sua sede, através de titular ou 
preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de 
qualquer problema relativo aos serviços contratados; 

li) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) emilir a Ordem de Execução de Serviço ou efetuar chamados técnicos; 
.... 

b) Fornecer à CONTRATADA relação das viaturas e seus valores de tombamento, para 
fins de contratação de seguro e eventuais indenizações; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

e) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 
suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da execução dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
de serviços; 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA 
EFISCAL 

A utili.lação temporária uu não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto deste 
Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação 
trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a 
execução dosa serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ASCALIZAÇÃO 

A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Administração, que poderá, 
a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como 
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos 
serviços, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As instalações, os equipamentos e a equipe técnica necessários à execução dos 
serviços serão vistoriados sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
Os preços contratados somente poderão ser reajustados após OI (um) ano da data de apresentação 

da proposta, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes e apresentada 
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, tendo como limite máximo a variação do IGP­
M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos a contar da data da 
solicitação da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA- DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível. porém de conseqüências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 

PARÁGRAFO PRrMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE 
requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha 
de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCrMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DEFINITfVO DO OBJETO 

Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de Referência 
determinado pela Administração Pública e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade cívil e ético-profissional pelo serviço 
prestado, nos termos do art. 73, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos. 
mediante a apresentação de Nota Fiscal e da comprovação das condições de habilitação exigida na licitação. 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pela comissão responsável pelo 
recebimento do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil nº 001, Agência 1773-6, Conta Corrente 44.962-8. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=lxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX)I = (6/ 100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SrMPLES), deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 
Normativa SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções legais, em caso de inexecução do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, a licitante estará sujeitas a multas calculadas da seguinte forma: 

a) Ato ilícito praticado no processo licitatório: 5% (cinco por cento) sobre o valor global 
estimado; 

b) Não comparecimento para assinatura do contrato, inexecução total da obrigação principal ou de 
qualquer outra falta que importe no impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha: 5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

c) Orçamento ou execução de serviço desnecessário, ou troca de material que não esteja com defeito: 
5% (cinco por cento) sobre o valor global adjudicado; 

d) Atraso de até 15 (quinze) dias consecutivos para conclusão de serviço de manutenção ou no 
fornecimento de material: 1 % (um por cento) ao dia sobre o valor orçado do serviço ou do 
fornecimento; 

e) Inexecução de serviço de manutenção ou de fornecimento de material, ou atraso superior a 15 
(quinze) dias: 100% (cem por cento) sobre o valor orçado do serviço ou fornec imento; 

f) Atraso de até 04 (quatro) horas no atendimento de chamadas de reboque: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor orçado do serviço, por hora excedente; 

g) lnexecução de serviço de reboque ou atraso superior a 04 (quatro) horas: 100% (cem por cento) 
sobre o valor do serviço; 

h) Atraso de até 10 (dez) dias na apresentação de orçamento ou no cumprimento de qualquer outra 
obrigação: O, 15% (quinze centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global adjudicado; 

i) Não apresentação ou atraso superior a 1 O (dez) dias na apresentação de orçamento ou de inexecução 
de qualquer outra obrigação: 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor global adjudicado; 

j) Utilização não autorizada de veículo oficial: 10% (dez por cento) sobre o valor global adjudicado; 
k) Rescisão contratual: 10% (dez por cento) sobre o saldo do valor global adjudicado, observando-se 

o mínimo de 2,5% (dois e meio por cento); 
l) Dano material ou moral a Secretaria Municipal de Administração ou a terceiros: 10% (dez por 

cento) sobre o valor do dano. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além das multas indicadas no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA. na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal. garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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.. . ......... 

autoridade que apl icou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à Secretaria Municipal de Administração a proposição quanto à aplicação 
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 
PARÁGRAFO QUINTO . Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os casos 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO · Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO OITAVO· Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, no prazo estabelecido; 

d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) a paraJisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação da CONTRATADA com outrem. 
a cessão ou transferência. total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou incorporação; 

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução. assim como as do Secretário Municipal de 
Administração ou do Prefeito Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§ lº do art. 67 da Lei 
Federal n.º 8.666/ 1993; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal nº 
10.520/2002 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato: 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1 ºdo art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 
li,§ 2º do art. 65 da referida Lei; 
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q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a J 20 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁGRAFO PRlMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas ' a ' 
a ' o ' desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCElRO- Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉClMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Estado, até 

o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) 
dias consecutivos desta data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMElRA - DO FORO 

Fica e leito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro. por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo. ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

Chapadinha, 25 de Janeiro de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2022 - Processo Administrativo Nº 0101.0045.2021. ORIGEM: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: MARCILON T. MESQUITA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 
14.186.893/0001-16. OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de peças, 
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característica de cada veículo, exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original 
de fabricante. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 009/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 
8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147 /2014 e demais 
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reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.33.01 FUNDO MUNICIPAL OE SEG. PUBLICA, DEFESA 
SOCIAL E TRÂNSITO 26.782.0006.2148.0000 MANUTENÇÃO e FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE 
TRANSITO - FMT 33.90.30.00 Material de Consumo VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA 
ASSINATURA: 25 de Janeiro de 2022. 

Chapadinha (MA), 25 de Janeiro de 2022. 

Prefeitura f,1un. de Chapadiaha 
Vânia Duarte Mota Souza 
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EXTRATO DE CONTRATO N• 034/2022 - Processo Administrativo N2 0101.0045.2021. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021-SRP CONTRATANTE: 

SECRETARIA M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: MARCILON T. MESQUITA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.2 14.186.893/0001-16. OBJETO: 
contrat ação de empresa especializada para fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo 
com a característ ica de cada veículo, excet o se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de fabr icante. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nv 

10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n2 009/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nv 8.666/93, a Lei Complementar 
nV 123/06, alterada pela Lei Complementar n2147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 51.000,00 (cinquenta um mil 

reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.33.01 FUNDO MUNICIPAL DE SEG. PUBLICA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO 

26. 782.0006.2148.0000 MANUTENÇÃO e FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - FMT 

33.90.30.00 M aterial de Consumo 

VtGtNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 25 de Janeiro de 2022. Chapadinha (MA), 25 de Janeiro de 2022. Vânia Duarte Mota Souza/Secreüria 

Adjunta de Administração. 

PREFEITURA MUNIO PAL OE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO OE CONTRATO 

EXTRATO OE CONTRATO N• 028/2022- DL N• 005/2022- ADMINISTRAÇÃOCONTRATO N2 028/2022- DL Nº 005/2022- Processo Administ rativo N2 

0101.0208.20220RIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO-OOS/2022 CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA: ELTON LOPES LIMA 
91n1412372, CNPJ. n2 25.306.480/0001-44 OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de climatlzador Clm Rt 18.000btus de interesse da Administração 
Pública de Chapadinha/MA.FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso li, da Lei n2 14.133 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações. VALOR TOTAL: RS 

51.365,00(clnquenta e um m il trezentos e sessenta e cinco reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.07.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0002.2009.0000MANUTENÇÃO DA SECRETARIA M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente VIGtNCIA: 31 de 

Janeiro de 2022 a 29 de Abr il de 2022.0ATA DA ASSINATURA: 31 de Janeiro de 2022. Chapadlnha (MA), 31 de Janeiro de 2022. Alberto Carlos Pereira Junior 

Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 038/2021-SRP 

PROC. ADM. N2 2483/2021 

Pelo present e termo a Secretaria Municipal de Administração, Município de Chapadinha/MA, através da Prefeitura Municipal de Chapadinha torna público para 
conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo licitatório do Pregão Eletrônico ne 038/2021-SRP, que teve como objetivo a 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, NI 310 - CENTRO - CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA- CNPJ: 06.117.109 -51 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO-·-

O Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. convoca a empresa N. L. PEREIRA NETTO EIRELI/inscrita no C.N.P.J. 
n°34.766.054/0001-84, Representada pelo Sr. NILO LIRA PEREIRf NETTO. C.P.F. nº 
015,535,243-14, para assinatura do lºTermo Aditivo ao Contrato nº 007/2021. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 
em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta. subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, 25 de Março de2022. 

Atenciosamente, 

Sccret 

Avenida Presidente Vargas nº310-Centro-Chapadinha/MA. 
CNPJ n°06 117 709/0001-58 

~. 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNl<.:ll'lU DE CHAl'ADm-HA 

~ P.REFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
,.,11" . r 01....- ,s~CIIBTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / 

/ e. lJ ?J:-"\ 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2021, 
( • 

1

., oQ~9rjJ. PROC. ADM. Nº 1570/2022, APENSO AO PRC!C. 
·~~oc. ~ 1 ADM. Nº 0101.0045.2021, DO PREGAO 

J PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP, REFERENTE A 
~ss---... ;..:::--:; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MA~UTENÇÃO 

.. ...., _ ,A.r-· PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através 
do FU1''"DO MlJNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CIIAPADI1'lIA, C1'iPJ N~ 30.887.156/0001 -05, 
sediada na Avenida Vitorino Freire nº 1045 - Terras Dura, Chapadinha - MA, denominada daqui por diante 
CONTRATANTE, representada neste ato pela Sra. Nara da Silva Macedo, brasileira, casada, Secretária 
Municipal de Educação, residente nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa N. 

L. PEREIRA NETTO EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 34.766.054/0001-84, com sede na Av. 

Araliba Vieira de Almeida, nº 877 - Cemro, Chapadinha/ivfA, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante legal, Nilo Lira Pereira Netto, Cédula de Identidade/órgão 
emissor: 019970182002-6 SSPIMA,CPF: 015.535.243- 14, doravante denominado CONTRATADO, 
RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo, oriundo do Contrato nº 007/2021 do Pregão Presencia] 
nº 009/2021-SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total 
de R$ 60.749,00 (sessenta mil, setecentos e quarenta e nove reais). 

E, por conseguinte, a prorrogação do prazo de sua vigência pelo período de J 2 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Artigo 65 inc 1, alínea "b", combinado ao art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

('LÁ llSlTLA QUARTA - OA RATTFJ(' AÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, 25 de Março de 2022. 

Avenida Vitorino Freire oº 1045 - Terras Dura, Chapadinha - MA 
CNPJ. oº 30.887.156/0001-05 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPJU DE ClIAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
St.CRl!. l ARIA MlJNICIP AL DE EDUCAÇÃO 

SecretáriaJit,Utlici p~I de Educação 
CONTRATANTE 

"Ã\~ ~ ~~~ 
NIIJO LIRA PEREIRA NETTO 

Representante legal da empresa 
CONTRATADO 

2- ~~ toei~ 
CPF nº 0561 (Õ5f53 - 3 3_ 

Avenida Vitorino Freire nº 1045 - Terras Dura, Cbapadinba - MA 
CNPJ. nº 30.887.156/0001-05 



CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO,_ . ..,,...,.. 

O Município de CHAPADINHA-MA, atravé~ da SECRETARIA MUNICJPAL DE 
EDUCAÇÃO, convoca a empresa N. L. PEREIRA NETTO EIRELJ( inscrita no C.N.P.J. 
nº34.766.054/0001-84, Representada pelo Sr. NILO LIRA PEREIRÁ NETTO. C.P.F. nº 
015 .535 .243-14. para assinatura do !º Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2021. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 
em lei . 

Sendo o que de momento se nos apresenta. subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, 25 de Março de 2022. 

Atenciosamente, 

Avenida Presidente Vargas nº310-Centro-Chapadinha/MA. 
CNPJ nº06117 709/0001-58 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNIUPIO DE ClIAl'AOINRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL D~ EDUCAC.:Ãü / 

1 ºTERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 008/2021, 
PROC. ADM. Nº 1571/2022, APENSO AO PROC. 
ADM. Nº 0101.0045.2021, DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP, REFERENTE AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, 
COMPONENTES E MATERIAIS ORIGINAIS OU 
RECOMENDADOS PELO FABRICANTE, DE 
ACORDO COM A CARACTERÍSTICA DE CADA 
VEÍCULO, EXCETO SE O SERVIÇO OU 
MATERIAL ESTIVER EM GOZO DE GARANTIA 
ORIGINAL DE FABRICANTE. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA, CNPJ Nº 30.887.156/0001-05, 

sediada na Avenida Vitorino Freire nº 1045 - Terras Dura, Chapadinha - MA, denominada daqui por diante 
CONTRATANTE, representada neste ato pela Sra. Nara da Silva Macedo, brasileira, casada, Secretária 
Municipal de Educação, residente nesta cidacte, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa N. 
L. PEREIRA NETTO EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.0 34.766.054/0001-84, com sede na Av. 
Ataliba Vieira de Almeida, nº 877 - Centro, Chapadinha/MA, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante legal, Nilo Lira Pereira Netto, Cédula de Identidade/órgão 
emissor: 019970182002-6 SSP/MA,CPF: 015.535.243-14, doravante denominado CONTRATADO, 
RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo, oriundo do Contrato nº 008/2021 do Pregão Presencial 
nº 009/2021-SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total 
de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais). 

E, por conseguinte, a prorrogação do prazo de sua vigência pelo período de 12 (doze) meses. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Artigo 65inc1, alínea "b'', combinado ao art. 57, §1 º, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DARA TIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surtam os seus efeitos legais. 

Avenida Vitorino Freire nº 1045 - Terras Dura, Chapadinba - MA 
CNPJ. nº 30.887.156/0001-05 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MlJNIC1PlO OE CHAPAOlNHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SlCRETARIA MlJMClPAL DE EUIJLA«,;ÃO 

Chapadinha - MA, 25 de Março de 2022. 

Secretária · · ai de Educação 
CONTRATANTE 

l\\w,0 ~ Q\(,)/~i.'- 'Y\.( lcO 
NJLO LIRA PERElRA NETTO 

Representante legal da empresa 
CONTRATADO 

Avenida Vitorino Freire nº 1045 - Terras Dura, Cbapadinha - MA 
CNPJ. nº 30.887.156/0001-05 



CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITI 

O Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, convoca a empresa LADEIRA LADEIRA E CIA LTD~,. scrita no C.N.P.J. nº 
13.519.133/0001-10, Representada pelo Sr. GUSTAVO DE SOUS LADEIRA, C.P.F. nº 
512.658.093-04, para assinatura do 1 ºTermo Aditivo ao Contrato nº 00 /2021. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 
em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, 25 de Março de 2022. 

Atenciosamente, 

Avenida Presidente Vargas nº310-Centro-Chapadinha/MA. 
CNPJ nº06117 709/0001-58 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICLPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADLNHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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1° TERMO ADITIVO AO CON Nº 0-09/2021, 
PROC. ADM. Nº 1568/2022, APENSO AO PROC. ADM. Nº 
0101.0045.2021, DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-
SRP, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O MUNICIPIO DE CHAPADfNHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
sede na Rua Cunha Machado nº 419 - Centro, CEP: 65 .500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no 
CNP J sob o nº 11.844.664/0001-53, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alberto 
Carlos Pereira Junior, portador da Carteira de Identidade nº 18732862001-9, expedida pela GEJUSPC/MA 

e CPF nº O 11.473.543-32, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 
13.519.133/0001-10, com sede na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 625 - Centro, Chapadinha/MA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Gustavo de 

Sousa Ladeira, RG. nº 31965294-7 SSP/MA, C.P.F. n.º 521.658.093-04, RESOLVEM celebrar o presente 
Termo Aditivo, oriundo do Contrato nº 009/2021 do Pregão Presencial nº 009/2021-SRP, determinaram 
por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total 
de R$ 128.840,00 (cento e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta reais). 

E, por conseguinte, a prorrogação do prazo de sua vigência pelo período de 06 (seis) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Artigo 65 inc I, alínea "b", combinado ao art. 57, § 1°, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DARA TIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surtam os seus efeitos legais. 

o de 2022. 

EREIRA JUNIOR 
~..--- - icipal de Saúde 

&ATANTE . 
.....-.... ,i-.i º' canos t'ere1ra Junior 

S~ret!irio de Saúde . 
Rua C nha Machado, n 4lJ, Centro, Cbapadmha - MA 

CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GUSTAVO~LADEIRA 
Representante legal da empresa 

CONTRATADO 

Rua Cunha Machado, nº 419, Centro, Chapadinha - MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 



~--------------~ 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITlVO 

O M . ' . d CHAPADINHA MA t ' d ~.-. ...... ~ ........ • ~" " ,. •• , .... "',..""" "" unic1p10 e - , a raves a ~r..\...nr.. '"'n~ tnur u\...1r1·u ., 

DE SAÚDE. convoca a empresa LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº 
13.519.133/0001-10, Representada pelo Sr. GUSTAVO DE SOUSA LADEIRA, C.P.F. nº 
512.658.093-04, para assinatura do 1° Termo Aditivo ao Contrato nº O 10/2021. 

Cumpre-nos infom1ar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 
em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, 25 de Março de 2022. 

Avenida Presidente Vargas nº310-Centro-Chapadinha/MA. 
CNPJ n°06 117.709/0001 -58 



:"'' 
" 

••.,••t••• •••rc •1.1. 

CHAPADHIA 
~·Dcawut•IWAM 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 ºTERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 010/2021, 
PROC. ADM. Nº 1569/2022, APENSO AO PROC. 
ADM. Nº 0101.0045.2021, DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP, REFERENTE AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, 
COMPONENTES E MATERIAIS ORIGINAIS OU 
RECOMENDADOS PELO FABRICANTE, DE 
ACORDO COM A CARACTERÍSTICA DE CADA 
VEÍCULO, EXCETO SE O SERVIÇO , OU 
MATERIAL ESTIVER EM GOZO DE GARANTIA 
ORIGINAL DE FABRICANTE. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CHAPADINHA, sediadanaRuaCunhaMachado, nº 419, Centro, CHAPADINHA-MA, 
CNPJ N° 11.844.664/0001-53, neste ato representada respectivamente pelo Sr. Richard Wilker Serra 

Morais, brasileiro, casado, portadora do CPF nº 025.395.873-30, residente e domiciliado nesta Cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LADEIRA LADEIRA E CIA L TDA, inscrita 
no C.N.P.J sob o n.º 13.519.133/0001-10, com sede na Av. Ataliba Vieira de Almeida, nº 625 - Centro, 
Chapadinha/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 
legal, Gustavo de Sousa Ladeira, RG. nº 31965294-7 SSP/MA, C.P.F. n.º 521.658.093-04, RESOLVEM 
celebrar o presente Termo Aditivo, oriundo do Contrato nº 010/2021 do Pregão Presencial nº 009/2021-
SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEiRA- DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total 
de RS 100.000,00 (cem mil reais). · 

E, por conseguinte, a prorrogação do prazo de sua vigência pelo período de 06 (seis) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Artigo 65inc1, alínea "b", combinado ao art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, 25 d.e Março de 2022. 

Rua Cunha Machado, nº 419, Centro, Chapadinha - MA 
CNPJ. nº 11.844.66410001-53 



~----------............ 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE CHAPADINHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADTNHA 

SECRETARIA PAL DE SAÚDE 

ALBERTO C 

Representante egal da empresa 
CONTRATADO 

Rua Cunha Machado, nº 419, Centro, Chapadinha - MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 
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CHAPADINHA ....... 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

r 
J 

1 ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007 /2021, 
PROC. ADM. Nº 1570/2022, APENSO AO PROC. 
ADM. Nº 0101.0045.2021, DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 009/2021-SRP, REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRET ARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA , CNPJ Nº 30.887.156/0001-05, 

sediada na Avenida Vitorino Freire nº 1045 - Ten-as Dura, Chapadinha-MA, denominada daqui por diante 
CONTRATANTE, representada neste ato pela Sra. Nara da Silva Macedo, brasileira, casada, Secretária 
Municipal de Educação, residente nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa N. 
L. PEREIRA NETTO EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 34.766.054/0001-84, com sede na Av. 

Ataliba Vieira de Almeida, nº 877 - Centro, Chapadinha/MA, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante legal, Nilo Lira Pereira Netto, Cédula de Identidade/órgão 
emissor: 019970182002-6 SSP/MA,CPF: 015.535.243-14, doravante denominado CONTRATADO, 

RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo, oriundo do Contrato nº 007 /202 l do Pregão Presencial 
nº 009/2021-SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total 
de R$ 60.749,00 (sessenta mil, setecentos e quarenta e nove reais). 

E, por conseguinte, a prorrogação do prazo de sua vigência pelo período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Artigo 65 inc 1, alínea "b", combinado ao art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÍNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA -DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha- MA, 25 de Março de 2022. 

Avenida Vitorino Freire nº 1045 -Terras Dura, Chapadinha - MA 
CNPJ. n• 30.887.156/0001-05 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNI OPIO DE CBAP ADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CBAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Chapadinha - MA, 2 ~ de Março de 2022 . 

1 ~11- · ,_ ... L--.: 

NA~A SILVA MACEDO 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

r i 11-9 \ ) \t 1í,{,1,0 ~ J.s:po 
mA PEREIRA NETTO 
entante legal da empresa 
CONTRATADO 

Avenida Vitorino Freire nº 1045- Terras Dura, Chapadinha - MA 
CNPJ. nº 30.887.156/0001-05 

, 
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EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO· RDC N2 003/2022 
EXTRATO DE CONTRATO N2150/2022. CARONA N2 008/2022 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nt 012/2022. 
PROC. ADM. N2 0965/2022-SEMED 

RATO DE CONTRATO NR 151/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N2 012/2022 
EXTRATO DE CONTRATO N2 152/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N2 010/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTltATO TERMO ADITIVO 

EXTRATO 11 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NI 007/2021, PROC. AOM. NI 
1S70/2022, APENSO AO PROC. ADM. NI 0101.004S.2021, DO PREGÃO 
PRESENCIAL NI 009/2021-SRP, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Pelo presente instrumento de 
Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA. CNPJ N2 

30.887.156/0001-05, sediada na Avenida Vitorino Freire n• 1045 - Terras Dura. 
Chapadinha - MA, denominada daqui por diant e CONTRATANTE e a empresa 
N. L. PEREIRA NETTO EIRELI, inscrita no C.N.PJ sob o n.2 34.766.054/0001-84, 
doravante denominado CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente Termo 
Aditivo, oriundo do Contrato n2 007/2021 do Pregão Presencial n2 009/2021· 
SRP, determinaram por meio dest e, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos itens do contrat o, 
ficando o aditivo no valor total de R$ 60.749,00 (sessenta mil. setecentos e 

uarenta e nove reais). E, por conseguinte, a prorrogação do prazo de sua 
ência pelo período de 12 (doze) meses. CLÁUSULA SEGUNDA • DA 
NDAMENTAÇÃO LEGAL Artigo 65lnc1, alínea "b~, combinado ao art. 57, §12, 

da Lei nR 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA · DO PRAZO DE VIG~NCIA. O presente 

Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. CLÁUSULA 
QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e 
contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de Igual teor e forma, 
para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha · MA, 25 de Março de 2022. 
NARA DA SILVA MACEDO/Secretária Municipal de 
Educação/CONTRATANTE.NILO LIRA PEREIRA NETTO/Representante legal da 
empresa/CONTRATADO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO 11 TERMO ADITIVO AD CONTRATO NI 008/2021, PROC. AOM. NI 
1S71/2022, APENSO AO PROC. ADM. NI 0101.004S.2021, DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nt 009/2021-SRP, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
ACESSÓRIOS, COMPONENTES E MATERIAIS ORIGINAIS OU RECOMENDADOS 
PELO FABRICANTE, DE ACORDO COM A CARACTERÍSTICA DE CADA VEÍCULO, 
EXCETO SE O SERVIÇO OU MATERIAL ESTIVER EM GOZO OE GARANTIA 

ORIGINAL DE FABRICANTE. Pelo presente instrumento de Contrato, de m lado 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE" EDUCAÇÃO 
DE CHAPADINHA, CNPJ NR 30.887.156/0001-05, sediada na Avenida Vitorino 
Freire n• 1045 · Terras Oura, Chapadinha - MA, denominada daqui por diante 
CONTRATANTE e a empresa N. L PEREIRA NETTO EIREU, inscrita no C.N.PJ sob 
o n.2 34.766.054/0001-84, doravante denominado CONTRATADO, RESOLVEM 
celebrar o presente Termo Aditivo, oriundo do Cont rato nR 008/2021 do Pregão 
Presencial n2 009/2021-5RP, determinaram por meio deste, alterar o referido 
contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA- DO 
OBJETO. O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos itens do 
contrato, ficando o adit ivo no valor total de R$ 4S.500,00 (quarenta e cinco mil 
e quinhentos reais). E, por conseguinte, a prorrogação do prazo de sua vigência 
pelo período de 12 (doze) meses. CLÁUSULA SEGUNDA • DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Artigo 65inc1, alínea "b". combinado ao art. 57, §12, 
da Lei n2 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA · DO PRAZO DE VIGrNCIA. O presente 
Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. CLÁUSULA 
QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e 
cont ratados, firmam o present e aditivo, em 2 (duas) vias de igual t eor e forma. 
para que surtam os seus efeit os legais. Chapadinha - MA, 25 de Março de 2022. 
NARA DA SILVA MACEDO/Secretária Municipal de Educação/CONTRATANTE. 
NILO LIRA PEREIRA NETTO/Representante legal da empresa/CONTRATADO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO lR TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 009/2021, PROC. ADM. NR 
1568/2022, APENSO AO PROC. ADM. NR 0101.0045.2021, DO PREGÃO 
PRESENCIAL N2 009/2021-SRP, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS OE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CHAPADINHA. através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA, 
CNPJ N2 11.844.664/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE. e a 
empresa LADEIRA LADEIRA E CIA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.2 
13.519.133/0001-10, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM 
celebrar o presente Termo Aditivo, oriundo do Cont rato ni 009/2021 do Pregão 
Presencial n2 009/2021-5RP, determinaram por melo deste, alterar o referido 
contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA- DO 
OBJETO. O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos itens do 

contrato, ficando o aditivo no valor total de R$128.840,00 (cento e vinte e oito 
mil, oitocentos e quarenta reais). E, por conseguinte, a prorrogação do prazo 
de sua vigência pelo período de 03 (três) meses. CLÁUSULA SEGUNDA • DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Artigo 65inc1, alínea "b", combinado ao art. 57, §lQ, 

da Lei n2 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA · DO PRAZO DE VIGrNCIA. O presente 
Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. CLÁUSULA 
QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. Permanecem Inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e 
contratados, firmam o presente aditivo, em 2 {duas) vias de igual teor e forma, 
para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha • MA, 25 de Março de 2022. 
ALBERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR/Secretário Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE/GUSTAVO DE SOU2A LADEIRA/Representant e legal da 

empresa/CONTRATADO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO 11 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 010/2021, PROC. ADM. NR 
1S69/2022, APENSO AO PROC. ADM. NR 0101.1>04S.2021, DO PREGÃO 
PRESENCIAL NR 009/2021-SRP, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N9 310-aNTRO-CEP: &Ssoo.ooo-cHAPADINHA/MA-CNPJ: 06.117.709 0001-58 
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ACESSÓRIOS, COMPONENTES E MATERIAIS ORIGINAIS OU RECOMENDADOS 

PELO FABRICANTE, DE ACORDO COM A CARACTERÍSTICA DE CADA VEÍCULO, 

EXCETO SE O SERVIÇO OU MATERIAL ESTIVER EM GOZO DE GARANTIA 

ORIGINAL OE FABRICANTE. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OE 
CHAPADINHA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA, 
CNPJ Ng 11.844.664/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa LADEIRA LADEIRA E CIA LTOA, inscrita no C.N.PJ sob o n.Q 

13.519.133/0001-10, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, Gustavo de Sousa ladeira, RG. n!l 
3196529~7 SSP/MA, C.P.F. n.11521.658.093-04, RESOLVEM celebrar o presente 

Termo Aditivo, oriundo do Contrato nll 010/2021 do Pregão Presencial nll 

009/2021-SRP, det erminaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos itens do contrato, 

ficando o adit ivo no valor total de R$ 100.000,00 (cem mll reais). E, por 
conseguinte, a prorrogação do prazo de sua vigência pelo perlodo de 03 (três) 
meses. CLAUSULA SEGUNDA • DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Artigo 65 inc 1, 
allnea "b", combinado ao art. 57, §111, da lei ng 8.666/93. CLAUSULA TERCEIRA 

- DO PRAZO OE VIG~NCIA. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da 

data de sua publicação. CLAUSULA QUARTA • DA RATIFICAÇÃO. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo. E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha • MA, 25 de Março de 2022. ALBERTO CARLOS PEREIRA 

JUNIOR/Secretário Municipal de Saúde. CONTRATANTE. GUSTAVO OE SOUZA 

LADEIRA/Representante legal da empresa/CONTRATADO. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA-MA 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO · RDC N2 003/2022 

Com base nas informações constantes do procedimento licitatório nll 
003/2022, Processo Administrativo n• 0051/2022, na modalidade REGIME 

DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO e em cumprimento aos termos do artigo 43, 

inciso VI, da lei n• 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório e 

HOMOLOGO o processo licitatórlo RDC Nll 003/2022. OBJETO: Contratação de 

empresa para construção do espaço educativo de 12(doze) salas de aula, com 

quadra coberta padrão FNDE no Bairro Nossa Senhora de Fátima(Vila lsamara) 

em Chapadinha/MA. EMPRESA HOMOLOGADA: 

antldade: 1 
nidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Final: 4.347.151,44 

Valor Total: 4.347.151,44 
Situação: Homologado em 05/04/2022 18:32:51 Por: Nara da Silva Macedo 

Nome da Empresa: DANILO C MOURA EIREU 

Publique-se. Ao departamento competente para as providências de 

costume. 

Chapadinha (MA), 05 de Abril de 2022. 

NARA DA SILVA MACEDO 
Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO OE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 150/2022. CARONA N" 008/20 22 • Processo 
Administrativo Nll 1171/2022-SEMED. ORIGEM: CARONA Nll 
008/2022.(0RIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nll 008/2022 MUN. DE 

UBANO SANTOS/MA/PREGÃO ELETRÔNICO Ng 004/2022). CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: J. A. DOS SANTOS 

EIREU·ME inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ do Ministério 

da Fazenda sob o n2 35.121.7S5/0001-29. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO OE FARDAMENTO ESCOLAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSIMO DO MUNICIPIO 
DE CHAPADINHA/MA. FUNDAMENTAÇÃO: Lei ng 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto ng 5.4SO, de 31 de maio de 2005, do Decreto nll 10.024, de 20 
de Setembro de 2019 da Lei Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006, 

aplicando-se, subsidiaria mente, a Lei nll 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 

normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 570.000,00 (quinhentos e 

setenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

12.361.0013.2113.0000 MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO • QSE 

02.12.01 MANUTENÇÃO e DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO • MOE 

12.365.0015.2116.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DO ENSINO 

INFANTIL· MOE 

12.361.0016.2115.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL· MOE 

02.U.04 FUNDO MUNIC. OESENVOLV. EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

12.365.0015.2050.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS ENSINO INFANTIL 

-30% 

12.361.0016.2046.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS ENSINO 
FUNDAMENTAL-30% 

33.90.30.00 Material de Consumo 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 01 de Abnl de 2022. 

Chapadinha (MA), 01 de Abril de 2022. Nara da Silva M acedo/Secreürla 

Munlclpal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nll 012/2022 

PROC. ADM. N2 0965/2022-SEMED 

Pelo presente termo a Secretaria Municipal de Educação, Municlpio de 
Chapadinha/MA, através da Prefeitura Municlpal de Chapadinha torna público 

para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata 

o processo licitatório do Pregão Eletrônico n2 012/2022-SRP, que teve como 
objetivo a seleção das melhores propostas para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESCOLAR EM FORMA OE KIT ESCOLAR, PARA ENTREGA IMEDIATA DE 

INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Foi em toda sua 

tramitação atendida a legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e 

ao mérito, HOMOLOGO o processo: 

Lote: OOOl 
Descrição: KIT· ALUNO CRECHE 

Valor Referência 155.506,60 
Valor Total: 57.690,00 
Situação: Homologado em 01/04/2022 11:56:32 Por: Nara da Silva Macedo 

Nome da Empresa: A. DE S. TELES 

Lote: 0002 
Descrição: KIT ALUNO - PRt ESCOLA 

Valor Referência 245.511,20 
Valor Total: 89.987,04 
Situação: Homologado em 01/04/2022 11:56:32 Por: Nara da Silva Macedo 

Nome da Empresa: A. DE S. TELES 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nt 310- CENTRO- CEP: 65SOCMJOO..CHAPADINHNMA- CNPJ: 0&.117.709/0001·58 
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SUMÁRIO 

ERRATA: EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N!! 009/2021 
ERRATA: EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N!! 010/2021 
EXTRATO: RATIFICAÇÃO NV 014/2022/ INEX/014/2022 
RATIFICAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO NV 257/2022-INEX NV 014/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

ERRATA 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE CHAPADINHA informa que, em relação ao 
to do 11 Termo Aditivo ao CONTRATO NV 009/2021, PROC. ADM. NV 
/2022, APENSO AO PROC. ADM. NV 0101.CJ045.2021, DO PREGÃO 

ESENCIAL NR 009/2021-SRP, publicado no Diário Oficial do Municlpio -
Edição nv 2830 pág. 01 do dia 06/04/2022, onde se lê: •E, por conseguinte, a 
prorrogação do prazo de sua vigência pelo período de 03 (três) meses.". lela­
se: •E, por conseguinte, a prorrogação do prazo de sua vigência pelo perlodo de 
06 (seis) meses'". Chapadinha/MA, 07 de Abril de 2022. Alberto carlos Pereira 

Junior/Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNIOPAL DE CHAPADINHA-MA 

ERRATA 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE CHAPADINHA informa que, em relação ao 
Extrato do 12 Termo Aditivo ao CONTRATO NV 010/2021, PROC. ADM. N2 
1569/2022, APENSO AO PROC. ADM. NV 0101.0045.2021, DO PREGÃO 
PRESENCIAL NV 009/2021-SRP, publicado no Diário Oficial do Município -
Edição nv 2830 págs. 01 e 02 do dia 06/04/2022, onde se lê: •E, por 
conseguinte, a prorrogação do prazo de sua vigência pelo periodo de 03 (três) 
meses:. leia-se: •E, por conseguinte, a prorrogação do prazo de sua vigência 
pelo periodo de 06 (seis) meses•. Chapadlnha/MA, 07 de Abril de 2022. Alberto 
Carlos Pereira Junior/Seaetário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO 

Ratificação n• 014/2022/INEX/014/2022 
Assunto: Contratação de Escritório de Advocacia Especializado para elaborar e 
acompanhar, em todos os graus de jurisdição, ação judicial para apuração e 
recuperação de valores referentes a deduções inconstitucionais, relativas a 
incentivos fiscais, feitas pela União nos repasses mensais das cotas do Fundo de 
Participação do Município (FPM), com violação do art. 159, I, "b", "d" e "e", da 
Constituição Federal e ao princípio federativo. 

PREFEITURA MUNIOPAL DE CHAPADINHA-MA 

RATIFICAÇÃO 

Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o presente 
procedimento de inexigibilidade de licitação, para contratação de PINHEIRO & 
PENAFORT ADVOGADOS ASSOCIAOOS S/S, estabelecida na Av. Governador 
José Malcher, Bairro Nazaré, CEP: 66.055-260 - Belém/PA, inscrita no 
CNPl/MF sob o n• 16.525.583/0001-04, para que esta patrocine a(s) 
demanda(s) judicial (is) objetivando elaborar e acompanhar, em todos os graus 

Proc. NºJf{.ÍJQJJ_ 

1\ ~e:· 
de jurisdição, ação judicial para apuração e recuperaçãó !Je 11alores refererµes 
a deduções inconstitucionais, relativas a incentivos fiscais, feitas pela União nos 
repasses mensais das cotas do Fundo de Participação do MunlcfploiFPM), com 
violação do art. 159, 1, "bH, "d" e "e", da Constituição Federal e ao princípio 
federativo. 

Chapadinha/ MA, 17 de Julho de 2022. 

Vãnia Duarte Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 257/2022- INEX NV 014/2022. CONTRATO Ng 

257/ 2022. Processo Administrativo NV 3870/2022 ORIGEM: INEXIGIBILIDADE 
N2 014/ 2022. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
CONTRATADA: PINHEIRO & PENAFORT ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, 
CNPJ/MF nv 16.525.583/0001-04. OBJETO: Contratação de Escritório de 
Advocacia Especializado para elaborar e acompanhar, em todos os graus de 
jurisdição, ação judicial para apuração e recuperação de valores referentes a 
deduções inconstitucionais, relativas a incentivos fiscais, feitas pela União nos 
repasses mensais das cotas do Fundo de Participação do Municlpio (FPM), com 
violação do art. 159, 1, • b•, "d" e "e", da Constituição Federal e ao princípio 
federativo. FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, Ili •eH, da Lei 14.133/2021 e suas 
posteriores alterações. VALOR TOTAL: o valor de RS 200,00 (duzentos reais) 
para cada RS 1.000,00 (um mil reais) do montante efetivamente auferido em 
sede de tutela antecipatórla (evidência, urg~ncia, etc). VIG~NOA: O cont rato 
será por escopo, prorrogado a cada 12 (doze) meses mediante termo adi t ivo, 
tendo, contudo, a sua extinção operada somente com a conclusão do objeto e 
o seu recebimento pela administração DATA DA ASSINATURA: 18 de Julho de 
2022 Chapadinha (MA), 18 de Julho de 2022. Vânia Duarte Mota 
Souza/Secretária Adjunta de Administração. 
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